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AS CLÁUSULAS PÉTREAS E A PRETENDIDA 
REVISÃO DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS 

DO TRABALHADOR

Arnaldo Süssekind*

O s direitos do trabalhador elencados no art. 7º da Constituição de 1988 compõem 
o seu Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”. E o art. 60 estatui que 
não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir os direi

tos e garantias individuais (§ 4o, inciso IV), com o que conferiu àqueles direitos a hie
rarquia de cláusula pétrea.

A iniciativa da nova Carta Política alemã ao afirmar a inalterabilidade dos direi
tos fundamentais do cidadão emprestou ênfase especial à clássica distinção entre o po
der constituinte originário ou genuíno e o poder derivado ou de reforma. Este há de ser 
exercido estritamente nos termos dos procedimentos, prazos, condições e limitações 
estabelecidos na delegação consubstanciada no texto original. Na advertência do emi
nente professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho: “mudança contra a Constituição é 
revolução, que somente o Poder originário pode efetuar”. E sublinha que, além das li
mitações circunstanciais e temporais, vigoram as materiais, que “excluem da mudança 
determinados pontos, os quais, assim intocáveis, se tornam o ‘cerne fixo’; o ‘núcleo 
fundamental’, as ‘cláusulas pétreas’ da Constituição.1

O Poder Constituinte originário se caracteriza pela ruptura da ordem jurídica 
anterior visando a implementar um novo ordenamento político-jurídico; o derivado 
objetiva a revisão do texto original ou a emenda de algumas de suas normas, não po
dendo, obviamente, exceder a autorização contida no texto genuíno que o instituiu. 
Aliás, seria ilógico, senão paradoxal, que o Poder Constituinte originário facultasse a 
reforma das instituições que ele considerou fundamentais para a organização do Esta
do de direito. Daí as limitações formais ou materiais, explícitas ou implícitas, entre as 
quais estão as chamadas cláusulas pétreas.

Já o sempre lembrado Hans Kelsen afirmara ser “juridicamente impossível a re
forma de uma Constituição ou preceito constitucional declarado irreformável”.2 E mo
dernamente, o renomado mestre de Coimbra, Gomes Canotilho, lembra que o poder de 
revisão tem “o seu fundamento na Constituição, diferentemente do que ocorre com o 
poder constituinte que, como pode ser soberano, é prévio e independente de

* M inistro aposentado do TST, membro da Academia Brasileira de Letras Jurídicas e Presidente H ono
rário da Academia Nacional de Direito do Trabalho.

1. “Poder Constituinte e Direito Adquirido”. In Revista de Direito Administrativo, n° 210/97, Rio de Ja-
neiro: Renovar, p. 3.

2. Teoria General del Estado, trad. Espanhola, Madri: Labor, 1934, p. 332.
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ordenamento”. Daí a necessária observância dos limites formais e materiais, sejam es
tes últimos expressos ou tácitos, absolutos ou relativos. E adverte: “a violação das nor
mas constitucionais que estabelecem a imodifícabilidade de outras normas constituci
onais deixará de ser um ato constitucional para se situar nos limites de uma ruptura 
constitucional”.3

Ao tratar dessas limitações, o professor IVO DANTAS acentua que, além das 
de caráter sociológico retratadas no modelo originário, o exercício do poder de reforma 
“esbarra na vontade política  dos que elaboraram o texto objeto de modificações, vonta
de esta que se manifesta no conteúdo dos limites materiais e formais”. E recorda a lição 
de Recásens Siches, no seu magnífico “Tratado General de Filosofí a del Derecho”, 
para quem a competência para a reforma parcial da Constituição “não possui o caráter 
de poder constituinte stricto sensu, pela simples razão de que recebe essa faculdade da 
mesma Constituição que se vai reformar, cuja identidade fundamental persistirá atra
vés de todas as modificações normais que se lhe introduzam”.4

Como bem assinalou o Desembargador Fernando Luiz Ximenes da Rocha, “no 
afã de resguardar o princípio da dignidade da pessoa humana, o texto constitucional es
tabelece o primado dos direitos fundamentais, ao consagrar, em seus primeiros capítu
los, um avançado elenco de direitos e garantias individuais, alçando-lhes ao patamar 
da cláusula pétrea, nos termos do art. 60, § 4o, inciso IV”.5 E, consoante assevera o dou
to professor cearense Paulo Benevides, “em observância aos princípios fundamentais 
que emergem do Título II da Lei Maior, faz-se mister, em boa doutrina, interpretar a 
garantia dos direitos sociais, como cláusula pétrea e matéria que requer, ao mesmo pas
so, um entendimento adequado dos limites e garantias individuais do art. 60”.6

Aduza-se, ainda, que o douto Ministro Sepulveda Pertence, que honrou a Presi
dência da Suprema Corte brasileira, afirmou, com sólidos fundamentos jurídicos, que 
“os direitos sociais dos trabalhadores, enunciados no art. 7º da Constituição, compre
endem-se entre os direitos e garantias constitucionais incluídos no âmbito normativo 
do art. 5o, § 2°, de modo a reconhecer alçada constitucional às convenções internacio
nais anteriormente codificadas no Brasil”.7

Na verdade, ao impedir que as emendas à Carta Magna possam “abolir os direi
tos e garantias individuais” (art. 60, § 4o, IV), é evidente que essa proibição alcança os 
direitos relacionados no art. 7º, assim como a liberdade sindical do trabalhador e do 
empresário de organizar sindicatos de conformidade com as demais disposições do art. 
8o, e de neles ingressarem e desfiliarem-se. Os incisos deste último artigo, que dispõem 
sobre a estrutura orgânica, a representatividade e o custeio das associações sindicais,

3. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. 3. ed. Coimbra: 1999, Almedina, p. 989-90 e 997.
4. Instituições de D ireito Constitucional Brasileiro. V. I. Curitiba: Juruá, 1999, p. 222.
5. “Direitos Fundamentais na Constituição de 88”, in Tribuna da Magistratura, São Paulo: outubro de 

1988, p. 391.
6. Curso de Direito Constitucional, São Paulo: Malheiros, 1997, p. 594.
7. Voto na ADIn-1.675-1, acolhido pelo Plenário do STF em 24/9/97.
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não constituem, porém, “direitos e garantias individuais”, destituídos, assim, da natu
reza de cláusulas pétreas.

Cumpre ponderar, neste caso, que, se os direitos e garantias individuais de índo
le social-trabalhista, afirmados na Lex Fundamentaes, não podem ser abolidos por 
emenda constitucional, certo é que não será defeso ao Congresso Nacional alterar a re
dação das respectivas normas, desde que não modifique a sua essência de forma a tor
nar inviável o exercício dos direitos subjetivos ou a preservação das garantias constitu
cionais estatuídos no dispositivo emendado.

Sob o pretexto de que o ordenamento constitucional brasileiro engessou a apli
cação das normas social-trabalhistas, autoridades governamentais anunciam que será 
submetido ao Congresso Nacional Projeto de Emenda Constitucional inserindo no art. 
7º a ressalva de que os instrumentos da negociação coletiva poderão reduzir ou excluir 
a aplicação de direitos constantes do art. 7o, não obstante componha este artigo o Título 
II, “Dos Direitos e Garantias Individuais”.8

Desde logo, convém relembrar que os dois aspectos fundamentais da relação de 
emprego -  salário e duração do trabalho -  podem ser objeto de flexibilização mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho (art. 7o, VI, XIII e XIV, da Constituição), 
sendo certo que o regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, imposto pelo in
ciso III do art. 7o, confere ao empregador amplo direito de resilir o contrato individual 
de trabalho.

A precitada proposição será, a nosso ver, nitidamente inconstitucional. Se nem 
por emenda constitucional poderão ser abolidos direitos relacionados no art. 7o da Car
ta Magna, elevados à categoria de cláusulas pétreas, como se admitir que possam fazê- 
lo convenções ou acordos coletivos ou que esses instrumentos normativos possam mo
dificá-los em sua essência? Cremos que, no âmbito da ciência jurídica, devemos ainda 
observar a hierarquia das fontes do Direito, tal como a lei da gravidade no mundo da fí
sica.

O magistrado Nei Frederico Cano Martins, além de concluir que essa proposi
ção, a seu ver sugerida pelo Fundo Monetário Internacional (FMI), importaria em “re
tornar-se aos tempos dos laisser fa ire”, afirma que ela violaria “o princípio da irrenun
ciabilidade dos direitos trabalhistas, pois, quando uma norm a coletiva admitisse o não 
cumprimento do art. 7o da Carta Magna (ou de parte dele) em relação a dado grupo de 
trabalhadores, estaria havendo, à obviedade, clara renúncia aos principais direitos tra
balhistas”.9

Mais contundente é o renomado comentarista Eduardo Gabriel Saad:
“Não acreditamos que passado, pela cabeça de algum membro do gover

no, a idéia de que, mediante emenda ao questionado artigo 7o, é possível

8. O Estado de São Paulo de 27.02.2000, publica, neste sentido, declarações do Ministro do Trabalho e 
Emprego, Francisco Dornelles.

9. “Os princípios do Direito do Trabalho e a flexibilização ou desregulamentação”. In Revista LTr, São 
Paulo: julho de 2000, p. 851-853.
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autorizar empresários e sindicatos de empregados, por intermédio de um acor
do ou convenção coletiva, a suprimir ou reduzir direitos sociais hospedados em 
normas constitucionais bastantes em si ou self-executing. Mesmo que despre
zem todas as observações feitas nas linhas precedentes a propósito da predomi
nância das normas jurídicas (pois, não é a Constituição a norma das normas?), 
temos de reconhecer que a anunciada proposição é estapafúrdia por encerrar 
um processo de emenda à Constituição que seu artigo 60 ignora.
Nossa Constituição é do tipo rígido. Esse modelo não tolera modificações de 

texto mediante processo tão singelo como o de um pacto coletivo”.10

10. “Nova emenda constitucional e o Ministério Público do Trabalho e Emprego”. In Suplemento Traba
lhista. LTr, n° 138/99, p. 743.

18 Rev. T S T , Brasília, vol. 67, n °2 , abr/jun 2001



A PREVALÊNCIA DO CONVENCIONADO 
SOBRE O LEGISLADO

José Luciano de Castilho Pereira**

Sumário: 1. Introdução; 2. As origens do Direito do Trabalho; 3. O novo mundo do 
trabalho; 4. O negociado sobre o legislado; Referências.

1. INTRODUÇÃO

Todos sabemos que, nesta quadra de transição do século XX para o XXI, extraordi
nárias são as mudanças que se processam no mundo do trabalho.

As causas, muitas e variadas.

Por exemplo, o fantástico desenvolvimento tecnológico, que em louca veloci
dade vai transformando em obsoletos os produtos que consumíamos ontem, afastando 
para passado remoto os conhecimentos que, a duras penas, conquistamos no correr dos 
anos, dando a impressão de que a verdade somente agora começou a ser descoberta.

Isto está desorientando nossa cultura, que deve ser reciclada a cada manhã, 
pena de se mostrar como lixo pré-histórico.

Esta nova realidade levou NORBERTO BOBBIO a, melancolicamente, dizer o 
seguinte:

“Nas sociedades tradicionais e estáticas, que evoluem lentamente, o ve
lho reúne em si o patrimônio cultural da comunidade, destacando-se em relação 
a todos os outros membros do grupo. O velho sabe por experiência aquilo que 
os outros ainda não sabem e precisam aprender com ele, seja na esfera da ética, 
seja na dos costumes, seja na das técnicas de sobrevivência. Não apenas não se 
alteram as regras fundamentais que regem a vida do grupo e dizem respeito à fa
mília, ao trabalho, aos momentos lúdicos, à cura das doenças, à atitude em rela
ção ao mundo do além, ao relacionamento com os outros grupos, como também 
não se alteram, e passam de pai para filho, as habilidades. Nas sociedades evo
luídas, as transformações cada vez mais rápidas, quer dos costumes, quer das 
artes, viraram de cabeça para baixo o relacionamento entre quem sabe e quem 
não sabe em relação aos jovens que sabem, e estes sabem, entre outras razões, 
também porque têm mais facilidade para aprender”(l).

* Palestra proferida no III Congresso Brasileiro de Direito do Trabalho e Processual do Trabalho, realiza
do em Maceió (AL), de 28 a 30 de março de 2001.

** Ministro do Tribunal Superior do Trabalho.
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É o que também afirma o jornalista italiano CARLO BENEDETTI, em artigo 
publicado recentemente no CLARIM, de Buenos Aires, especificamente sobre a revo
lução provocada pela Internet, pontuando:

“La experiência cuenta cada vez menos, e la apertura a la innovación,
cada vez más.”(2).

Some-se a tudo isto, os inimagináveis progressos da comunicação e dos trans
portes, colocando à disposição de um número cada vez maior de pessoas conhecimen
tos e produtos vindos de todas as partes do mundo, que, efetivamente, é cada vez me
nor,

Como uma das decorrências naturais de tudo isso, nasce uma nova economia, 
que é contra qualquer limite à sua ação, pregando a mais ampla liberdade, que a ela per
mita crescer incessantemente.

A regra é a competição, que selecionará os mais capazes.
Ainda por lógica conseqüência, ao Estado fica reservado apenas o papel de as

segurar a liberdade empresarial, bem como garantir as leis da competição.
Não mais se tolera -  é a afirmação mais moderna -  qualquer outra intervenção 

estatal na economia, que se rege, exclusivamente, pelas leis do mercado.
Ora, o Direito do Trabalho surgiu como uma forma de intervenção do Estado na 

economia, em ordem a melhor condição de vida do trabalhador.
Logo, o Direito do Trabalho deveria ser questionado como algo de um passado 

que precisava -  ou precisa -  ser extirpado.
Volta a ser pregado, e por meio de vozes oficiais, que são as leis trabalhistas que 

provocam o desemprego, além de retirar a competitividade dos produtos brasileiros no 
mercado internacional.

E passa a ser apregoado por toda parte que deve ser ampla a liberdade de contra
tar, mesmo no campo das relações de trabalho.

Se assim é, não há lugar nem para a Justiça do Trabalho, mesmo porque mais 
vale o negociado do que o legislado, ou o decidido pela Justiça.

E sobre este tema que devo fazer algumas considerações, tendo como referên
cia específica a realidade brasileira.

2. AS ORIGENS DO DIREITO DO TRABALHO

Numa linguagem bem simples, é possível ser dito que o Direito do Trabalho é 
fruto de uma reação humanitária em ordem à melhora das condições de vida dos traba
lhadores.

Como todos se recordam, o Direito do Trabalho foi sendo elaborado na virada 
do século XIX para o século XX, quando a ampla liberdade contratual foi retirando a 
dignidade do trabalhador, levando o velho EVARISTO DE MORAES, em 1905, a di
zer o seguinte:
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“O homem é livre -  argumentam; tem o direito de vender o seu trabalho 
pelo preço e nas condições que quiser. Mas na vida industrial moderna essa li
berdade de trabalho só tem gerado a opressão e a miséria, a exploração do ope
rariado e seu rebaixamento progressivo. Hoje, já  ninguém contesta quanto in
flui a inexorável lei da concorrência na remuneração do trabalho operário -  e 
isso basta para desfazer o encanto ilusório da ‘liberdade de trabalho’.

Essas conseqüências iniludíveis e tremendas da liberdade de trabalho 
indicam a necessidade de regular-se, no interesse do trabalhador e sem prejuízo 
do industrial, as condições em que aquele venderá a este seu esforço consciente. 
É  preciso admitir e legalizar, até as maiores minuciosidades, conforme as in
dústrias e as circunstâncias do lugar, o contrato de trabalho, fixando três condi
ções: -p reço  do trabalho ou taxa do salário, duração do trabalho e qualidade do 
trabalho. Para esse fim, os poderes públicos, e em especial o Poder Legislativo, 
têm duas maneiras de ação: decretação de leis regulamentadoras do trabalho, e 
animação dos sindicatos profissionais .” (3)
Observe-se, portanto, que havia quilométrica distância entre a liberdade formal 

e sua aplicação real.
A liberdade contratual no Direito Civil tem como pressuposto fundamental a 

igualdade das partes.
A prática da nova realidade do mundo do trabalho demonstrou que entre o tra

balhador e quem contratava seu trabalho não existia qualquer igualdade. Isto permitiu 
fantástica exploração do homem pelo homem, em escala nunca vista.

Sendo impossível o exercício regular de um correto contrato de trabalho, come
çou a intervenção estatal, fixando os mínimos que deveriam estar no contrato, limitan
do, assim, de forma drástica, a liberdade contratual.

E a lei foi substituindo, na prática contratual, a vontade das partes.
É o que substancialmente acontece no Brasil, até hoje, especialmente a partir de 

VARGAS, com a Revolução de 1930.
Aqui também o exercício da liberdade formal teve desastrosos efeitos práticos 

para a nascente classe trabalhadora, que surgia sobre as cinzas de quatro séculos de tra
balho escravo.

3. O NOVO MUNDO DO TRABALHO

Mas, nesta quadra de nosso desenvolvimento, imperiosa é a pergunta sobre se 
ainda há espaço para a intervenção estatal nas relações do trabalho?

Como já  pontuado, em nome da inafastabilidade das leis do mercado, o que 
mais se prega em nosso meio é que o Estado deve se afastar do mundo do trabalho, 
como oficialmente prega o Ministério do Trabalho, pela autorizada voz de seu Secretá
rio Executivo, PAULO JOBIM, ao afirmar:
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“Trata-se, em grandes linhas, de ajustar a legislação aos novos padrões 
de relação entre o capital e o trabalho, estimulando a transição para um sistema 
mais ágil, flexível e democrático de negociação.

A marca principal desse conjunto de propostas tem sido, assim, o prestí
gio à via negociai para a solução dos conflitos inerentes às relações de trabalho. 
De um lado, pretende-se garantir a prevalência dos direitos coletivos sobre os 
individuais, como forma de estimular a cooperação e a autocomposição ao in
vés do conflito. De outro, assume-se a perspectiva do fortalecimento do papel 
dos atores sociais envolvidos diretamente nessas relações, buscando, ao mesmo 
tempo, reduzir a interferência estatal nesse âmbito.”(4)

Dentro do Ministério do Trabalho e Emprego, já  se anuncia para breve, tão logo 
haja o “amadurecimento atores sociais”, a reforma constitucional, para se acrescentar 
ao caput do art. 1° da CF a seguinte expressão: “salvo negociação coletiva”.(5)

Nesta nova visão do Direito do Trabalho, ARION SAYÃO ROMITA coloca o 
seguinte:

“O contrato de trabalho recebe novo tratamento jurídico por parte do di
reito que se transforma sob a pressão das novas realidades econômicas e so
ciais. O contrato de trabalho típico dos ‘30 anos gloriosos’ não é mais o mesmo 
no final do milênio. O direito aplicável a este contrato também não é o mesmo 
(...). A função do direito no Estado -  providência tradicional se exerce mediante 
um ordenamento protetor -  repressivo - ,  ao passo que, no Estado -  providência 
adaptada à nova realidade, concebe-se o ordenamento jurídico como ordena
mento jurídico com função promocional. O legislador resiste à tentação de im
por aos atores sociais um comportamento que entende desejável e, em vez de 
adotar essa atitude, cria mecanismos e procedimentos aptos a ensejar a esses 
atores sociais a auto-regulação de seus interesses e a criação de meios de com
posição de suas controvérsias (...). Em outras palavras: no começo, foi a lei do 
empregador; depois, a lei do Estado; no futuro, será a lei dos parceiros 
sociais”.(6)

Mesmo porque as novas formas de prestação de trabalho são hoje tão variadas, 
sofisticadas e complexas, que seria, como de fato é, regulá-las inteiramente por meio 
de provimentos legislativos, frutos de atividade estatal.

Também concordo que o ideal é que tudo se resolvesse como regular exercício 
da autonomia privada. Mas como adverte ROMITA, para se chegar a tanto é necessá
rio que alguns requisitos sejam satisfeitos: democracia, liberdade sindical, mentalida
de dos atores sociais afeiçoada aos métodos de negociação coletiva, função promocio
nal do Estado.(7)

É hora, pois, de se perguntar se já  atingiram os trabalhadores brasileiros um es
tágio tal de desenvolvimento que tome inútil e até perniciosa a interferência estatal na 
fixação dos mínimos a serem observados nas relações de trabalho.
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Analisando em um plano global as contradições econômico-sociais de nossos 
dias, AMARTYA SEN, no seu clássico Desenvolvimento como Liberdade, diz o se
guinte:

“Vivemos em um mundo de opulência sem precedentes, de um tipo que 
tinha sido difícil até mesmo imaginar um ou dois séculos atrás. Também tem 
havido mudanças notáveis para além da esfera econômica. O século XX estabe
leceu o regime democrático e participativo como o modelo preeminente de or
ganização política. Os conceitos de direitos humanos e liberdade política hoje 
são parte da retórica prevalecente. As pessoas vivem em média muito mais tem
po do que no passado, Além disso, as diferentes regiões do globo estão agora 
mais estreitamente ligadas do que jamais estiveram, não só nos campos da tro
ca, do comércio e das comunicações, mas também quanto a idéias e ideais inter
ativos.

Entretanto, vivemos igualmente em um mundo de privação, destituição 
e opressão extraordinárias. Existem problemas novos convivendo com antigos 
-  a persistência da pobreza e de necessidades essenciais não satisfeitas, fomes 
coletivas e fome crónica muito disseminadas, violação de liberdades políticas 
elementares e de liberdades formais básicas, ampla negligência diante dos inte
resses e da condição de agente das mulheres e ameaças cada vez mais graves ao 
nosso meio ambiente e à sustentabilidade de nossa vida econômica e social. 
Muitas destas privações podem ser encontradas, sob runa ou outra forma, tanto 
em países pobres como em países ricos.” (8)

Este quadro de contradições sempre existiu no Brasil - j á  que sempre estivemos 
entre a opulência e a miséria, entre a Casa Grande e a Senzala -  mas é forçoso reconhe
cer que esta desigualdade tem se agravado entre nós, especialmente no mundo do tra
balho, sob a direção de seu agente regulador, que é, hoje, o mercado.

Assim, ao lado da estabilidade econômica que alcançamos, no campo do em
prego e das relações laborais, o clima é cada vez mais selvagem.

Observa GILBERTO DUPAS que, após vários anos com percentuais de traba
lho formal e informal num patamar razoavelmente estável, a partir dos anos 90 a situa
ção se alterou rapidamente. Isto fez com que, em 1998, o setor informal representasse 
cerca de 54% da mão-de-obra metropolitana brasileira.

Mas logo adverte DUPAS:
“Em apenas uma década altera-se a ocupação predominante do mercado 

de trabalho, que deixa de ser formal e passa a ser flexível. A possibilidade de 
obtenção de uma ocupação passa a ser maior no setor informal. Mas a referên
cia no imaginário social continuará a ser -  durante muito tempo -  estar empre
gado no setor formal com as garantias a ele associadas de direitos trabalhistas e 
previdenciários”. (9)
Este sonho do trabalho formal, com um mínimo de segurança, é alimentado 

pela crescente precarização do trabalho informal, acossado por galopante insegurança.
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Neste ambiente, é muito difícil pensar-se em sindicatos fortes, ou cogitar-se de 
campo fértil à negociação entre trabalhadores e empregadores, em ordem a relações de 
trabalho saudáveis e justas, com abstração de uma base fixa sobre mínimos fixados em 
lei.

Este fato tem sido reconhecido por grandes líderes sindicais brasileiros.
No Brasil, há um complicador a mais: as desigualdades regionais gritantes, que 

nos levam da extrema miséria a áreas de manifesto desenvolvimento.

4. O NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO

Por tudo que coloquei até agora, é bem de ver que não perdi de vista a utopia de 
ver no Direito do Trabalho um instrumento humanitário de melhorar as condições de 
vida dos trabalhadores, colocando a economia a serviço do homem-trabalhador, como 
sempre imaginaram os grandes nomes do Direito do Trabalho. (10)

Com isto não prego a volta ao passado, com um Estado tutelar sobre a atividade 
de todos, regulando ponto a ponto o que cada um poderá fazer.

Mas também não busco substituir o Estado pelo Mercado, que pretende afirmar 
tudo o que poderá ser feito.

Não quero dizer que tudo poderá ser realizado, desde que suportado pelo Mer
cado. O que almejo é que encontremos um acordo em que tudo possa ser feito desde 
que suportado pelo homem.

Ou o homem é a medida das coisas, ou para nada vale o desenvolvimento.
E, sem dúvida alguma, o homem vive melhor quando ele mesmo dirige sua 

vida, sendo condutor de seu destino. Logo, no mundo do trabalho, o homem viverá me
lhor se as relações do trabalho não resultarem de imposição legal, mas forem decorren
tes de dinâmicas formas de negociação.

Mas descendo do ideal para o real, entendo que é necessário -  ou ainda é neces
sário -  fixar-se um mínimo irrenunciável sobre o qual a negociação seria ampla. 

Adoto, pois, esta lição de ARNALDO SÜSSEKIND:
“Os adeptos do Estado social, entre os quais me incluo, admitem apenas, 

nesta fase da história socioeconómica, a redução do grau de intervenção da lei 
nas relações de trabalho, a fim dé que:

1 -  os sistemas legais se constituam de diversas regras indisponíveis, 
que estabeleçam um mínimo de proteção a todos os trabalhadores, abaixo do 
qual não se concebe a dignidade do ser humano;

2 -  esses sistemas abram espaço para a complementação do piso prote
tor irrenunciável ou para flexibilizar a apreciação das normas gerais de nível su
perior, mediante negociação coletiva, isto é, com a participação dos correspon
dentes sindicatos, aos quais cumpre assegurar a liberdade sindical, tal como 
prevista na Convenção da OIT n° 87;

3 -  flexibilização deve ter por objeto:
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a) o atendimento a peculiaridades regionais, empresariais e profissio
nais;

b) a implementação de nova tecnologia ou de novos métodos de traba
lho;

c) a preservação da saúde econômica das empresas e dos respectivos 
empregos.” (11)
Eis o grande desafio que temos pela frente.
Termino, com esta advertência de TARSO GENRO:

“A crise do Direito do Trabalho é um dos aspectos centrais da crise da 
modernidade e um aspecto decisivo da crise do Estado. Do destino que daremos 
a este impasse muito dependerá a capacidade de resistência à barbárie.” (12)
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RECURSO DE REVISTA E OS ENUNCIADOS 
DE SÚMULAS DO  

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Indalécio Gomes Neto*

O recurso de revista é eminentemente técnico; é de natureza extraordinária e tem 
como finalidade uniformizar a interpretação da legislação trabalhista em todo 
território nacional, seja estabelecendo a diretriz correta, seja coibindo a sua vio

lação.

Todo recurso, para ser admitido, está condicionado ao atendimento de determi
nados pressupostos, quanto à sua própria natureza, ou relativos à pessoa do recorrente. 
Os primeiros são objetivos, e os últimos, subjetivos.

Os pressupostos subjetivos dizem respeito à legitimação; à capacidade e ao in
teresse. Os objetivos abrangem a recorribilidade do ato; a adequação; a tempestivida
de; a representação; o depósito e as custas.

Há quem prefira denominar estes pressupostos de intrínsecos e extrínsecos.
Ao contrário do recurso ordinário que devolve ao órgão ad quem o conheci

mento de toda a matéria impugnada, em uma perspectiva horizontal, o recurso de re
vista tem devolutividade restrita, visto que depende de pressupostos específicos para a 
sua admissibilidade e conhecimento, além dos demais pressupostos gerais.

Não é raro ouvir-se dizer que o recurso de revista não tem por finalidade subme
ter a um reexame com critérios de justiça e sob este aspecto seria bastante refratário, 
sobretudo quando a decisão a qua consagra grave erronia. Isto, à primeira vista, pode 
chocar, mas a sua finalidade é a de uniformizar a interpretação da lei no território na
cional. Esta é a razão de seus pressupostos estritos, que o caracterizam como de nature
za extraordinária.

A semelhança do recurso extraordinário, o efeito devolutivo do recurso de re
vista é restrito. Não devolve ao Tribunal Superior do Trabalho questões de fato, sem
pre que isto importar no reexame da prova, nem outras questões de direito relativas à 
interpretação de lei estadual, convenção coletiva e acordo coletivo de trabalho, senten
ça normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória em área territo
rial que não exceda a jurisdição do Tribunal prolator da decisão.

Na hipótese da letra “b” do artigo 896, o recurso de revista só cabe por diver
gência. Isto não afasta o conhecimento do recurso de revista por violação à dispositivo 
de lei federal ou da Constituição da República, quando em causa a eficácia de uma con
venção ou acordo coletivo de trabalho, ainda que a observância desses instrumentos se

* M inistro Aposentado do Tribunal Superior do Trabalho.
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restrinja à área territorial do tribunal prolator da decisão. O que está em causa, nesta hi
pótese, é se a convenção ou o acordo coletivo tem ou não eficácia em face ao que dis
põe a lei ordinária e a Constituição da República. O tema é muito mais abrangente, por
tanto, enquadrando-se a hipótese na alínea c do artigo 896 da CLT, ou seja, se o tribu
nal regional não confere eficácia a uma convenção ou acordo coletivo de trabalho, o re
curso se viabiliza por ofensa aos artigos 611 da CLT e 7o, XXVI, da Constituição Fede
ral, pouco importando que a norma coletiva exceda ou não a área territorial do tribunal 
que proferiu a decisão recorrida.

Antes da vigência da Lei n° 9.756, publicada no Diário Oficial em 18 de dezem
bro de 1998, as hipóteses de cabimento do recurso de revista eram mais amplas. O arti
go 896, letra “a”, da CLT admitia-o por divergência de interpretação de dispositivo da 
lei federal entre Tribunais Regionais, através do Pleno ou de suas Turmas, ou com a se
ção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho. Na letra “b” previa-se 
o cabimento na hipótese de divergência interpretativa em torno de lei estadual, conven
ção coletiva de trabalho, acordo coletivo, sentença normativa, ou regulamento empre
sarial de observância obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do tribunal 
regional do trabalho prolator da decisão impugnada. A terceira hipótese de cabimento 
do recurso de revista diz respeito à violação literal de dispositivo de lei federal, ou da 
Constituição da República.

Em artigo doutrinário de nossa autoria, publicado na Revista do Tribunal Supe
rior do Trabalho do ano de 1994, já  preconizávamos a alteração legislativa do artigo 
896 da CLT, a fim de que a divergência jurisprudencial fosse aferida entre tribunais e 
não entre turmas do mesmo tribunal.

Esta alteração veio com a Lei n° 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 896 
da CLT. De acordo com a alteração havida, doravante, quando o recurso é interposto 
por divergência, a decisão recorrida tem que ser confrontada com outra de Tribunal 
Regional, no seu Pleno ou Turma, ou da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal 
Superior do Trabalho.

O sempre crescente número de processos submetidos à apreciação do Tribunal 
Superior do Trabalho tem criado uma situação angustiante para esta Corte e isto deu 
margem a uma série de providências legais e jurisprudenciais para que o Tribunal não 
soçobrasse em face ao volume de recursos.

Além de a lei estreitar cada vez mais a via do recurso de revista, o Tribunal Su
perior do Trabalho, através de súmulas e orientações jurisprudenciais, sempre introdu
ziu cada vez mais obstáculos como válvula de escape à avalanche de recursos, todos 
com a mesma inspiração de reduzir o número de processos que tramitam no Tribunal.

E foi dentro dessa engenharia e arte na criação de figuras e expedientes visando 
filtrar o excesso de recursos de revista naquela Corte, que vieram a lume diversos 
enunciados de súmulas restritivos ao recurso de revista.

Destacam-se dentre esses Enunciados os de n°s 23, 38,126,218,221,266,285, 
296, 297, 333 e 337.
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Este estudo tem por objetivo uma exame mais detido sobre o Enunciado de Sú
mula 221, pois é em tomo dele que gravitam os maiores erros no exercício do juízo de 
admissibilidade. Aproveitamos o ensejo, todavia, para transcrever todos os enunciados 
que tenham pertinência com o recurso de revista, sem deixar de inserir um breve co
mentário acerca de cada um deles e isto para facilitar o trabalho de todos quantos ma
nejam no dia a dia com este instrumento processual.

Esses enunciados estão assim redigidos:

ENUNCIADO 23:

“Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a decisão recorrida 
resolver determinado item por diversos fundamentos, e a jurisprudência trans
crita não abranger a todos.”
Nem sempre o Tribunal é rígido na aplicação literal deste Enunciado, pois se o 

aplicasse de modo inflexível poucos seriam os recursos conhecidos por divergência, 
sobretudo porque o cotejo de teses se faz entre decisões de Tribunais diferentes. 
Atuando com mais elasticidade, o Tribunal cumpre a sua missão e evita a consagração 
de muitas incongruências.

Coqueijo Costa lembra que essa Súmula é de difícil aplicação e observa que ela 
teve como precedente a Súmula 283 do STF, no que tange ao recurso extraordinário, 
mas que, ao seu ver, houve uma distorção, pois o que exige o verbete do Supremo “é 
que o recurso (e não a jurisprudência transcrita) abranja a todos os fundamentos do 
item do pedido resolvido na decisão recorrida”.1 E conclui: “Declarar o acórdão, ape
nas, que ‘não conhece porque não há divergência jurisprudencial e nem violação da lei’ 
é proferir julgamento nulo, por subjetivo e, pois, carente de fundamentação”.2 

É oportuna, portanto, a revisão deste Enunciado.
ENUNCIADO 126:

“Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, letra 
“b”, da CLT) para reexame de fatos e provas.”
Tenha-se presente, todavia, que não constitui reexame de fatos e provas quando 

se parte da mesma premissa assentada pela decisão recorrida. Sobre isto o Tribunal Su
perior do Trabalho tem jurisprudência esclarecedora, como se colhe dos seguintes ju l
gados:

“Não significa revolvimento de fatos e provas o devido enquadramento 
jurídicos dos fatos narrados pelo Tribunal Regional. Da análise dos autos tem- 
se que toda a matéria de prova está nitidamente posta no acórdão regional, sen
do completamente dispensável qualquer remissão a fatos e provas, mas tão-so
mente ao julgado do Regional, o que atrai a inequívoca conclusão de que mal 
aplicado o E. 126 da Corte como óbice ao conhecimento do recurso. Embargos

1. Direito Judiciário do Trabalho. Forense.
2. Ob. cit.
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conhecidos e providos” (TST, SBDI-l-E-RR-283.992/1996.6, 9a Região, Rel. 
Ministro José Luiz Vasconcellos, in DJU de 27.08.1999, pág. 23).

"(...) ENUNCIADO 126 DO TST. APLICAÇÃO INADEQUADA 
COMO ÓBICE AO CONHECIMENTO DO RECUFRSO DE REVISTA. Não 
constitui revolvimento de fa tos e provas o exame de matéria veiculada no re
curso de revista quando as razões, partindo da mesma premissa fá tica  consig
nada na instância ordinária (...) pretendem fazer prevalecer conseqüência ju 
rídica diversa”... (E-RR 305493/1996-3, SBDI-1, Rel. Ministro Ermes Pedro 
Pedrassani, in DJU de 23.04.1999, pág. 94, grifamos -  seccionamos).

ENUNCIADO 218:
“É incabível o recurso de revista contra acórdão regional prolatado em 

agravo de instrumento.”
Todavia, em se tratando de vício extrínseco, a exemplo do que prevê o Enuncia

do de Súmula 335 do TST, a nosso ver o recurso de revista se mostra viável. 
Enunciado 221:

“Interpretação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, 
não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhecimento dos recursos de revista ou 
de embargos com base, respectivamente, nas alíneas b dos arts. 896 e 894 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. A violação há que estar ligada à literalida
de do preceito.”
Este enunciado tem servido à pratica de verdadeira violência aos mais elemen

tares princípios de acesso às instâncias judiciais e ao direito de defesa, sobretudo por 
parte do chamado juízo de admissibilidade, posto que no Tribunal Superior do Traba
lho raramente ele é aplicado e a maioria dos Ministros prefere examinar se houve ou 
não a violação ao invés de dizer que a interpretação foi razoável.

Todavia, alguns juizes no exercício do juízo de admissibilidade do recurso de 
revista, de maneira equivocada ou intencional, trancam o recurso com a simples apli
cação do Enunciado de Súmula 221 do TST, subtraindo do exame da Corte Superior 
matéria de sua competência exclusiva. Este modo de proceder causa uma revolta no ju 
risdicionado, na medida em que o próprio tribunal a quo acaba por dizer que a sua deci
são é razoável e não admite recurso.

Este enunciado de súmula, que está a exigir urgente revisão, não se dirige ao 
Juízo de admissibilidade, nem pode ele chamar para si uma competência que a lei não 
lhe outorga: a de dizer se a lei ou a Constituição foi ou não violada.

Dir-se-á que para as hipóteses de trancamento do recurso de revista a lei prevê o 
agravo de instrumento e, assim, a Corte superior poderia examinar se o despacho do 
juízo de admissibilidade foi ou não correto.

Além do ônus que isto representa para o jurisdicionado, não se pode desconhe
cer que o recurso de agravo de instrumento não é examinado com o mesmo grau de 
exaurimento do recurso de revista; é um recurso cujo exame se faz de modo mais su
perficial e nem sempre é manejado pelos Ministros da Corte, mas por ju ízes
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convocados que, por mais doutos e eficientes que sejam, não têm o mesmo compro
misso de preservação da jurisprudência. Além de tudo isto, o agravo de instrumento 
não enseja sustentação oral.

Em artigo doutrinário de nossa autoria, publicado em diversas revistas especia
lizadas, inclusive na do TST (LTr, 1994) já  salientávamos ser “difícil admitir, contudo, 
a aplicação do Enunciado de Súmula n° 221 do TST pelo juízo de admissibilidade do 
Recurso de Revista, pois a afirmação que se possa fazer no sentido de que a interpreta
ção razoável de preceito de lei, ainda que não seja a melhor, não dá ensejo ao recurso 
de revista, revela um ju ízo de mérito, que somente ao Tribunal Superior do Trabalho 
cabe emitir, quando da apreciação do conhecimento”.

Esta súmula, pelos equívocos que tem ensejado e pelos malefícios que vem cau
sando aos jurisdicionados, está a exigir, como já  se disse, urgente revisão, no mínimo, 
para que se afaste dele a palavra “admissibilidade”, sob pena do Tribunal Superior do 
Trabalho, ainda que indiretamente, estar abdicando de uma prerrogativa que é só sua: 
intérprete máximo da legislação trabalhista e uniformizador da jurisprudência no pla
no nacional, elevada missão que, de tão importante que é, não pode ser delegada ao ju í
zo de admissibilidade, que para tanto não tem competência.

Este enunciado foi editado tendo como inspiração a Súmula 400 do Supremo 
Tribunal Federal, que assim dispõe:

“Decisão que deu razoável interpretação à lei, ainda que não seja a me
lhor, não autoriza recurso extraordinário pela letra “a” do art. 101, III, da Cons
tituição Federal.”

Portanto, todos os comentários sobre a impropriedade de aplicação da Súmula 
400 do STF também são válidos para o Enunciado de Súmula 221 do TST.

Theotonio Negrão observa que a Súmula 400 perdeu quase todo o seu prestígio 
e raramente é invocada no Superior Tribunal de Justiça para não conhecimento do re
curso especial.3

Apropriado sobre o tema o estudo de Rodolfo de Camargo Mancuso na citação 
que faz do ponto de vista do Ministro Paulo Roberto Saraiva da Costa Leite, atual Pre
sidente do STJ, quando diz: “De fato, a previsão de cabimento do recurso no caso de 
dissídio jurisprudencial, conduz ao raciocínio de que, a despeito de a lei comportar ou
tras, deve ser definida uma única interpretação. Afirmar razoável a interpretação quan
do interposto o recurso pela alínea a, que pode, no entanto, vir a ser infirmada quando 
em confronto com outra, não se ajusta bem à noção de estabilidade dos direitos, de se
gurança nas relações jurídicas”. Assim também pensa o Ministro Moreira Alves do 
STF, asseverando que o “STJ não apenas terá de fixar, em quase todos os ramos do di
reito, a melhor interpretação das leis infraconstitucionais em geral, mas, ainda, aplicá- 
las ao caso concreto objeto do recurso especial. E isso sem óbices, sem argüição de

3. Código de Processo Civil. 31. ed. Saraiva, p. 1737
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relevância, sem sequer a possibilidade de invocação do princípio enunciado pela Sú
mula 400 do Supremo Tribunal Federal”.4

Diz, ainda, Mancuso: “a aferição do que seja ‘juridicamente razoável’, pressu
põe uma incursão pelo mérito da matéria recursal, o que exclui, por definição, que tal 
tópico possa ser abordado no ju ízo de admissibilidade do RE ou do REsp”.5

Incide em grave erro, portanto, o ju ízo de admissibilidade quando tranca o re
curso de revista com a invocação do Enunciado 221, pois isto significa invadir a com
petência do Tribunal Superior do Trabalho, a quem cabe dizer se a interpretação da 
Corte regional foi adequada para o caso concreto.

O ju ízo de admissibilidade não pode se transformar em um tribunal intermediá
rio e a sua competência se restringe ao exame dos pressupostos gerais do recurso de re
vista, pois o juízo de mérito é da competência exclusiva do órgão ad quem. Assim, se o 
juízo de admissibilidade vislumbrar ou não ferimento à lei federal, em nada pode inter
ferir no seguimento do recurso de revista, pois o Presidente do Tribunal ou a quem o re
gimento interno cometer essa atribuição não possui competência para realizar tal juízo. 
Este seguramente é o mérito do recurso, que só pode ser examinado pelo Tribunal Su
perior do Trabalho.

Ao juízo de admissibilidade ou a quo cabe tão somente apurar os requisitos de 
admissibilidade, mas sem entrar no mérito.

Sobre este tema, o Superior Tribunal de Justiça assim já  decidiu:
“Admitir que um Tribunal inferior negue seguimento a recurso especial

por entender que ele próprio deu “razoável interpretação à lei federal, equivale
a retirar do STJ uma atribuição que é indelegável e é só sua”.6
Lamentavelmente, o Enunciado de Súmula 221 vem sendo aplicando de um 

modo impróprio e até mesmo nas hipóteses em que o recurso versa matéria constitu
cional, embora seja pacífico que “em matéria constitucional não há que cogitar de in
terpretação razoável. A exegese de preceito inscrito na Constituição da República, 
muito mais do que simplesmente razoável, há de ser juridicamente correta". (STF -  
Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n° 145.680-0,1 “Turma, Relator Minis
tro Celso Mello, publicado no D JU  30.04.93).

Além do juízo de admissibilidade aplicar impropriamente e sem competência o 
Enunciado de Súmula 221, ainda fere o artigo 93, IX, da Constituição Federal que exi
ge que todas as decisões sejam motivadas.

Diz o filósofo Eduardo Prado de Mendonça: “Da clareza das idéias depende, 
enfim, a firmeza das ações”. Como se pode pensar na função pedagógica da norma e na 
segurança das relações jurídicas se nos tribunais não há consenso sobre a Justiça que

4. Recurso Extraordinário e Recurso Especial. 5. ed. Revista dos Tribunais, p. 149-151.
5. Ob. cit.
6. AI 2.723,SP, Rel. Ministro Américo Luz, DJU de 03.09.90, cf. Leonidas Cabral Albuquerque, Admissi

bilidade do Recurso Especial, Ed. Sérgio Antonio Fabris.
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deve ser aplicada? Daí a importância da função uniformizadora desempenhada pelo 
TST, que não pode ser delegada ao juízo de admissibilidade.

“É preciso ficar claro que toda discussão jurídica, como toda controvérsia em 
geral, tem um limite dialético, além do qual ela se esgota. Como na filosofia não há 
norma cogente, a discussão permanece e é útil que seja assim. Alimentar-se-á das dife
rentes épocas que lhe trarão novos elementos para reflexão e análise. No dia em que 
houver um tribunal para julgar qual a melhor idéia filosófica, a própria filosofia morre
rá na primeira sentença.

Já no direito é diferente porque ele não tem a controvérsia como fim em si mes
mo mas como meio de esclarecer a norma para se chegar a um resultado mais justo.

Por isso há um certo momento em que ela tem que ser compulsoriamente pacifi
cada, pois a norma é discutida em função de casos concretos que precisam ser solucio
nados.

A dúvida na prestação jurisdicional desestabiliza as relações sociais e desorien
ta o cidadão que, ao procurar na lei a conduta adequada, não tem o modelo de que pre
cisa”.7

Desse modo, quando é a violação á lei que aparece como pressuposto do recur
so de revista, não pode o juízo de admissibilidade inadmiti-lo ao argumento de que o 
julgado recorrido deu “razoável interpretação” ao preceito indicado como vulnerado. 
É que o Tribunal Superior do Trabalho, como órgão incumbido de uniformizar a juris
prudência, é o único, em sede de recurso de revista, competente para dizer se a inter
pretação do juízo a quo foi ou não razoável, exatamente porque este exame importa em 
um juízo de mérito. Quando menos, ressente-se de boa lógica jurídica o próprio juízo a 
quo dizer que a sua interpretação “foi razoável.”

Portanto, há que se afastar essa praxe equivocada do juízo de admissibilidade 
de dizer que a interpretação foi razoável, visto que isto importa em juízo de mérito. 
Afirmar que a decisão recorrida deu razoável interpretação à lei é tema para o Tribunal 
ad quem , num segundo momento. O Presidente ou Vice-Presidente do colegiado a quo 
não tem competência para penetrar nesse terreno, pois isto representa invasão de com
petência. O juízo negativo de admissibilidade, na hipótese da letra “c” do artigo 896 da 
CLT, só poderia ser manifestado quando evidente o absurdo da alegação. Não se mos
trando como tal, não cabe ao Presidente ou Vice-Presidente invocar o Enunciado de 
Súmula 221 do TST, para não admitir o apelo. Aliás, a simples aplicação do Enunciado 
de Súmula 221 do TST para obstar o recurso de revista é uma decisão totalmente nula, 
por falta de fundamento, que está em desacordo com o disposto no artigo 896, parágra
fo 1°, da CLT e também com o artigo 93,IX, da CF.

ENUNCIADO DE SÚMULA 266:
“Recurso de revista. Admissibilidade. Execução de sentença.

7. SILVA, Antonio Álvares da. O novo Recurso de Revista na Justiça do Trabalho, LTr, p. 89-90.
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A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em 
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe
cução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca 
de violência direta à Constituição Federal.”

A análise do cabimento do recurso de revista nesta fase do processo requer mui
ta argúcia do julgador, pois nem sempre a contrariedade ao texto constitucional é os
tensiva, mas antes, como dizia Orozimbo Nonato, “se mostre velada pelo silêncio do 
julgador ou se aninhe oculta nas dobras e refego da sentença”. A ofensa pode existir 
não só quando o juiz atribui ao texto constitucional interpretação conspicuamente ine
xata, desencadernadamente errônea, como quando deixa de aplicar, ainda pelo silên
cio, lei invocada e que evidentemente devia dominar a matéria e nortear o julgamento.

Não são poucas as vezes em que se viola a coisa julgada e isto exige do julgador 
uma certa flexibilidade no exame dos rígidos pressupostos da revista, sob pena de se 
consagrar graves incongruências e absurdos.

Nesta linha, o acórdão do Supremo retrotranscrito, bem revela o quanto o juiz 
deve estar impregnado do espírito de julgar corretamente:

“A intangibilidade do preceito constitucional que assegura o devido 
processo legal direciona ao exame da legislação comum. Daí a insubsistência 
da tese no sentido de que a ofensa à CF suficiente a ensejar o conhecimento de 
RE há de ser direta e frontal. Caso a caso, compete ao STF exercer crivo sobre a 
matéria, distinguindo os recursos protelatórios daqueles em que versada, com 
procedência, a transgressão a texto constitucional, muito embora torne-se ne
cessário, até mesmo, partir-se de que previsto na legislação comum. Entendi
mento diverso implica relegar à inocuidade dois princípios básicos em um Esta
do Democrático de Direito: o da legalidade e do devido processo legal, com a 
garantia da ampla defesa, sempre a pressuporem a consideração de normas es
tritamente legais. Precedentes: RREE-158.215/RS e 154.159-8/PR, por mim 
relatados, perante a Segunda Turma, com acórdãos veiculados nos DJU de 07 
de junho e 08 de novembro de 1996, respectivamente” (grifamos, seccionamos, 
STF RE 223.230-6 -  SP -  2a T -  Rel. Ministro Marco Aurélio, DJU de 
04.11.1999, cf. Revista Síntese Trabalhista, de maio de 2000).
ENUNCIADO 285:

“O fato do juízo de admissibilidade do recurso de revista entendê-lo ca
bível apenas quanto à parte das matérias veiculadas não impede a apreciação in
tegral pela Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sendo imprópria a interpo
sição de agravo de instrumento.”
Este enunciado tem uma finalidade didática e esclarecedora, evitando-se a in

terposição imprópria do recurso de agravo de instrumento. É muito comum o recurso 
de revista abranger vários itens da controvérsia e o juízo de admissibilidade examinar o 
cabimento em relação a todos. Basta, contudo, que o juízo de admissibilidade receba a 
revista apenas em relação a um dos itens e ainda que a denegue em relação aos demais, 
o juízo negativo parcial não vincula a decisão da Turma do TST, que pode julgar se o
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recurso conjuga os pressupostos específicos para o seu conhecimento em relação às 
matérias abordadas no apelo e não apenas em relação ao item em que o recurso foi re
cebido.

Esta diretriz, além de simplificar o trâmite do processo, está em perfeita harmo
nia com o artigo 897, b, da CLT, que restringe o cabimento do agravo de instrumento 
" dos despachos que denegarem a interposição de recursos ". Logo, se o recurso é ad
mitido, ainda que por um único fundamento, não há que se cogitar do agravo de instru
mento, posto que toda a matéria abordada na revista é devolvida ao conhecimento do 
Tribunal Superior do Trabalho.

ENUNCIADO 296:
“As restrições ao cabimento do recurso de revista por divergência não 

ficam só no texto legal, visto que o Tribunal Superior do Trabalho cada vez 
mais afunila a possibilidade de acesso à Corte Superior, sobretudo através dos 
enunciados de suas súmulas e orientações jurisprudenciais da SDI 1.”
Com efeito, a Corte superior trabalhista assentou diretriz no sentido de que a di

vergência jurisprudencial credenciadora do recurso de revista, na forma preconizada 
na alínea a do artigo 896 consolidado, há que ser específica, isto é, deve gravitar em 
torno da interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou seja, do mesmo preceito que 
alicerçou a decisão revisanda. Não basta, contudo, que a lei interpretada seja a mesma, 
sendo necessária a identidade dos fatos, devendo o julgado oferecido conter as mesmas 
premissas fáticas consignadas na decisão impugnada, merecendo, entretanto, solução 
diversa, sob o império, como já  dito, de um mesmo preceito legal.

Esta é a diretriz da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, 
compendiada no Enunciado de Súmula 296, verbis: “A divergência jurisprudencial en
sejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de 
ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo 
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram”.

No exame do cotejo de teses, todavia, o Tribunal não deve ser extremamente ri
goroso, sob pena de consagrar manifestos equívocos advindos da decisão recorrida. 
Não se pode exigir que os acórdãos cotejados utilizem-se da mesma linguagem, embo
ra em sentido opostos. Do contrário, o recurso de revista fica totalmente inviabilizado e 
com certeza este não é o objetivo. O importante é que as decisões cotejadas divirjam no 
essencial, pois um Tribunal da importância do TST não pode se julgar dispensável no 
exame de temas relevantes, apegando-se em pormenores. O prestígio da Corte Superior 
não se firma pelo elevado número de processos apreciados, sem adentrar no mérito, 
mas sím  pelo efetivo exame das questões substanciais que interessam aos jurisdiciona- 
dos e, sobretudo, não permitindo que a legislação trabalhista seja aplicada ao gosto de 
cada intérprete e de acordo com as suas inclinações pessoais, pois isto semeia a insegu
rança jurídica nas relações de trabalho, inibindo, inclusive, investimentos em áreas 
produtivas e afetando, como conseqüência, o próprio emprego. O juiz investido de suas 
verdadeiras prerrogativas e responsabilidades no contexto social em que vive, não se 
fecha no seu “mundo” particular, deixando de lado o exame de temas que exigem uma
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solução definitiva, por maior que seja o número de processos submetidos ao seu exame. 
Nem fica sempre achando que todo recurso traz a marca da protelação. Que se criem 
mecanismos processuais adequados para que o Tribunal não tenha que se manifestar 
reiteradas vezes sobre a mesma matéria é o desejável, mas que não se sufoquem os mei
os legítimos de acesso às instâncias judiciais, pois o processo enquanto instrumento da 
jurisdição é meio; e todo meio só se legitima em função dos fins a que se destina.

Constitui tarefa dificílima para o jurisdicionado pesquisar jurisprudência que 
contrarie e abranja todos os fundamentos da decisão recorrida. Tome-se a título ilustra
tivo o seguinte exemplo: determinado acórdão indefere a reintegração no emprego de 
um empregado de uma estatal, com fundamento no artigo 7°, I, e outro julgado deter
mina a reintegração com espeque no artigo 37, caput, da Constituição. Pois bem, o im
portante a considerar, em uma situação como esta, é se cabe ou não a reintegração, dei
xando de lado aspectos secundários. Todavia, se o Tribunal aplicar rigorosamente o 
que diz o Enunciado de Súmula 296, o segundo julgado não serviria para o cotejo de te
ses. Este rigor excessivo no cotejo de teses é que deve ser temperado, a fim de que a 
questão substancial não seja sacrificada pelo rito.

Não basta também dizer que a jurisprudência não é específica para não admitir 
ou conhecer do recurso de revista. Esta decisão tem quer ser analítica e fundamentada. 
Neste sentido é firme e atual a jurisprudência do TST:

“ESPECIFICIDADE OU INESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA. 
NECESSIDADE DA FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. A especificidade 
ou inespecificidade que leva ao conhecimento ou ao não conhecimento do re
curso extraordinário trabalhista, há de ser devidamente fundamentada como 
parte substancial da decisão que é (CLT, art. 832; art. 93, IX, da Constituição 
Federal). Isto tanto mais se justifica quanto se considere a orientação jurispru
dencial consagrada na SDI, no sentido de não admitir embargos sob a alegação 
de deserto na conclusão da especificidade ou inespecificidade da divergência 
jurisprudencial” (TST, SBDI-1, E-RR 276.601/1996.6, Rel. Min. Vantuil Ab
dala, in DJU de 22.10.1999).

“EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT. NULIDADE 
DO ACÓRDÃO TURMÁRIO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS
DICIONAL. Deve o juízo, face ao obstáculo constante da Orientação Jurispru
dencial n° 37 da Corte, proceder à explicitação dos fundamentos pelos quais os 
paradigmas trazidos desservem ao fim colimado. Deve a Turma esclarecer à 
parte sobre os motivos pelos quais ditos paradigmas teriam sido rejeitados. Não 
basta que se diga ‘são inespecíficos’, ou ‘não abordam todos os fundamentos’. 
À míngua de esclarecimentos, nula a decisão proferida. Recurso provido” 
(TST, SBDI-1, E-RR-162.366/1995.9, rel. Ministro José Luiz Vasconcellos, in 
DJU de 27.08.1999, pág. 21).
Este entendimento também se aplica para o juízo de admissibilidade, sob pena 

de frontal violação ao disposto no artigo 93, inciso IX, da Constituição da República.
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ENUNCIADO 297:

“Prequestionamento. Oportunidade. Configuração.

Diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada haja sido 
adotada, expressamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada interpor 
embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena 
de preclusão.”
Não se pode dizer que determinada decisão feriu a literalidade de preceito de lei 

federal, ou da Constituição da República, se não houve interpretação expressa em tor
no da matéria. É necessário que o Tribunal tenha adotado tese jurídica acerca do tema 
questionado. Se a decisão recorrida examina determinada matéria, mas sem enquadrá- 
la em preceito da lei federal ou da Constituição da República, não se pode dizer que 
houve interpretação expressa.

Não raro surgem dúvidas sobre a necessidade de interpretação explícita do pre
ceito tido como vulnerado, parecendo o suficiente o prequestionamento das questões 
jurídicas suscitadas, desde que haja uma estreita vinculação com o preceito ou precei
tos tidos como violados.

O recurso de revista, como já  se viu, é de natureza extraordinária; eminente
mente técnico; e, sem o atendimento de seus pressupostos específicos, ele não se alça à 
admissibilidade, nem ao conhecimento. Não se admite, pois, no seu âmbito, o chamado 
prequestionamento implícito. O prequestionamento, ao contrário, há que ser expresso, 
significando que a decisão impugnada tenha adotado tese jurídica a respeito da matéria 
debatida.

O prequestionamento é, pois, um dos pressupostos à admissibilidade e ao co
nhecimento da Revista, não só quando ele é interposto por violação, mas também para 
que se possa fazer um correto cotejo de teses.

Havendo omissão no acordo, cabe à parte interpor embargos de declaração com 
vista a saná-la, sob pena de seu recurso de revista não ser admitido ou conhecido.

Nos tribunais regionais há uma certa resistência de alguns juízes, felizmente 
uma minoria, em explicitar a matéria debatida, projetando, com isso, nulidades futuras, 
em prejuízo das partes envolvidas no dissídio, além do natural aumento do número de 
atos processuais. Não distinguem, com clareza, os embargos manifestamente protela
tórios daqueles interpostos com fim de prequestionamento da matéria ventilada e omi
tida no julgado.

Contudo, se o tribunal, não obstante os embargos declaratórios, não remove o 
vício que contamina o julgado, não cabe a apresentação de novos embargos de declara
ção e o caminho que se abre ao recorrente é o de invocar, na revista, preliminarmente, a 
nulidade da decisão, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constitui
ção da República, por negativa de prestação jurisdicional.

Não se perca de vista que “sendo a sentença ato de inteligência, meio pelo qual 
o Estado-juiz declara o direito e impõe as conseqüências próprias, deve apresentar-se 
translúcida; de clareza solar, conduzindo as partes envolvidas na demanda até mesmo
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ao convencimento da harmonia do desfecho com a ordem jurídica vigente. Na busca 
deste objetivo, o julgador revela a formação profissional e humanística que possui, de
vendo, portanto, olvidar a verdadeira avalancha de processos, abandonando a tentação 
de colocar em plano secundário o julgamento para, em lugar deste, apenas decidir.”8

Toda a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, inclusive a compen
diada em súmula, conduz a necessidade de interposição de embargos declaratórios 
para prequestionar a matéria que não foi examinada pela decisão recorrida. Neste sen
tido também dispõe o Enunciado 184:

“Embargos declaratórios. Omissão em revista. Preclusão.

Ocorre preclusão quando não forem opostos embargos declaratórios 
para suprir omissão apontada em recurso de revista ou de embargos.”

É preciso dizer, entretanto, que nem sempre a interposição de embargos decla
ratórios sana a omissão, pois como já  se fez ver, pode ocorrer a hipótese do órgão julga
dor se negar a remover o vício. Neste caso não há que se cogitar de preclusão, mas de 
declaração de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, desde que argüida, a 
menos que a nulidade possa ser superada pela aplicação da diretriz contida no artigo 
249, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil.

A respeito do tema, assentou o Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no ju l
gamento de E-RR-4.974/91, acórdão n° 240/87, publicado no DJU de 24.04.87, tendo 
como Relator o Ministro Marco Aurélio:

“Recurso de revista. Constitui-se em meio impróprio a alcançar, pela 
primeira vez, julgamento de matéria. A omissão do Regional, inafastada na 
apreciação dos Embargos, conduz ao conhecimento da Revista com base na 
violência ao artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e provimento 
para que, retornando os autos à Corte de origem, ocorra a entrega completa da 
prestação jurisdicional.”
No julgamento do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n° 145.493- 

9, cujo acórdão foi lavrado pelo Ministro Marco Aurélio, agora como Ministro do STF, 
publicado no DJ 07.05.93, ficou dito que:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ATUAÇÃO DE OFÍCIO. ARTI
GO 267, § 3o, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A norma incerta no artigo 
267 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a atuação em sede 
extraordinária. É que os recursos de natureza extraordinária pressupõe, quanto 
ao conhecimento por violência quer à lei, quer à Constituição (neste caso, extra
ordinário estrito senso), o cotejo, que restará inviabilizado se a Corte de origem 
não houver adotado entendimento explícito a respeito do tema jurígeno veicu
lado nas razões apresentadas.

8. MELLO, Marco Aurélio Mendes de Farias. O Prequestionamento e o Recurso de Revista. LTr, v. 5 1, 
n°9, setembro de 1987
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RECURSO ORDINÁRIO. MOLDURA FÁTICA. Na apreciação do en
quadramento do recurso extraordinário em um dos permissivos constitucionais, 
parte-se da moldura fática delineada pelo Tribunal a quo. Impossível é preten
der substituí-la para, a partir de fundamentos diversos, chegar à conclusão so
bre o desrespeito a dispositivo da Lei Básica Federal.”

O próprio Supremo Tribunal Federal, ao dizer que não se admite recurso extra
ordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a matéria constitucional traba
lhista, dá conteúdo preciso ao termo ‘ventilar’: ventilar quer dizer debater, discutir, tor
nar a matéria rescontroversa. Está em controvérsia norma constitucional quando o tri
bunal a quo aprecia em seu merecimento, quando a seu respeito há res dubia, quando 
se litiga sobre a sua aplicabilidade, não, porém, quando é excluída de qualquer julga
mento, por não incidir a norma constitucional (RE 97.358, MG, Relator Ministro Al
fredo Buzaid, DJU de 11.11.83). Por aí se percebe a diferença básica entre o recurso de 
revista e o ordinário. Enquanto o recurso ordinário devolve ao tribunal toda a matéria 
impugnada (CPC, art. 515), ainda que não abordada na sentença, o recurso de revista 
exige pronunciamento específico do TRT sobre a matéria a ser apreciada pelo TST”.9

Como se constata “o prequestionamento é requisito que deriva prima facie  do 
próprio efeito devolutivo dos recursos. Em síntese, somente poderá ser submetida à 
apreciação do tribunal a matéria que foi previamente controvertida e decidida pelo ór
gão recorrido. Se não decidiu a respeito, foi omisso. Se a omissão não é suprida na via 
dos embargos declaratórios, torna-se impossível ao recorrente obter, a seu respeito, 
pronunciamento do tribunal.

Claro que há recurso que excepciona a regra acima. A apelação é o recurso to
tal, é o recurso por excelência, possuindo devolutividade ampla, podendo incluir maté
ria impugnada (515, caput), todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ain
da que a sentença não as tenha julgado por inteiro (515, § 1°), outras que não foram de
cididas (516), além de fatos novos, cuja proposição anterior foi impossível ao recor
rente por motivo de força maior (517)”.10

Não se exige, portanto, para o pressuposto do prequestionamento, que a decisão 
recorrida tenha se respaldado em disposição específica, bastando que a matéria recorri
da tenha sido objeto de controvérsia e julgamento. Neste sentido é a jurisprudência dos 
tribunais superiores, verbis:

“que a exigência do prequestionamento inserto no Enunciado 
297....não significa a decisão respaldada neste ou naquele dispositivo legal, 
que pode não ter sido sequer invocado ou mencionado nos fundamentos da de
cisão. Importa apenas que o tema (ou a tese) tenha sido polemizada e objeto da 
dialética que culminou no decisório” TST-SDI-E-RR 139.226/94.9, Ac.

9. MARTINS FILHO, Ives Gandra da Silva. Revista LTr, v. 53, n° 11, novembro de 1989.
10. ALBUQUERQUE, Leoninas Cabral. Admissibilidade do Recurso Especial. Sérgio Antonio Fabris 

Editor.
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SBDIl, Rel. Ministro Ronaldo Leal, DJU de 20.03.98, grifamos -  secciona
mos).

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. 
CONFIGURAÇÃO. RAZÃO DE SER. O prequestionamento não resulta da 
circunstância de a matéria haver sido empolgada pela parte recorrente. A confi
guração do instituto pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou 
seja, a emissão de juízo sobre o tema. O procedimento tem como escopo o cote
jo indispensável a que se diga do enquadramento do recurso extraordinário no 
permissivo constitucional, e se o Tribunal a quo não adotou entendimento ex
plícito a respeito do fato jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabilizada 
fica a conclusão sobre a violência ao preceito evocado pelo recorrente” (Em
bargos Declaratórios em Recurso Extraordinário n° 211.507-4, Relator Minis
tro Marco Aurélio, DJU de 19.02.99).

O Tribunal Superior do Trabalho, através da Subseção “ 1” de Dissídios Indivi
duais, consolidou este entendimento na Orientação Jurisprudencial n° 118, assim:

“PREQUESTIONAMENTO. Havendo tese explícita sobre a matéria, 
na decisão recorrida, desnecessário contenha nela referência expressa do dispo
sitivo legal para ter-se como prequestionado este. Inteligência do Enunciado n° 
297.”

Todavia, quando o vício nasce na própria decisão recorrida, não há que se cogi
tar do pressuposto do prequestionamento e neste sentido é a jurisprudência do TST:

“Nulidade de citação -  desnecessidade de prequestionamento.
O vício de citação por se constituir error in procedendo não comporta 

prequestionamento” (TST RO-AR 83.356/93.5 -  Ac. SDI 5.001/95, 20.11.95, 
Rel. Min. Vantuil Abdala -  in LTr de maio de 1996, pág. 658).

“Não se exige o prequestionamento de mandamento legal, como condi
ção do conhecimento do recurso de revista por violação de lei, quando esta vio
lação nasce na própria decisão recorrida, ou por se tratar de erro de procedimen
to. Ou seja, não se exige o prequestionamento quando a parte não poderia alegar 
a matéria em recurso ordinário, pois que não tratada anteriormente” (TST E- 
R R-16.871/90.7- Ac. SDI 396/96,27.2.96, Rel. Min. Vantuil Abdala -  in LTr 
de julho de 1996, pág. 932).
Esta diretriz está em consonância com a Orientação Jurisprudencial n° 119 da 

SDI1 do TST.
Ainda sobre o tema do prequestionamento, é importante ter presente a ORIEN

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 151 DA SDI TST:
“Prequestionamento. Decisão regional que adota a sentença. Ausência 

de prequestionamento. Decisão regional que simplesmente adota os fundamen
tos da decisão de primeiro grau não preenche a exigência do prequestionamen
to, tal como previsto no Enunciado 297.”
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O Superior Tribunal de Justiça aprovou até uma súmula, a fim de evitar que os 
embargos interpostos com notório propósito de prequestionamento sejam tidos como 
protelatórios. É a Súmula n° 98, que assim está redigida:

“Embargos de declaração manifestados com notório propósito de pre
questionamento não têm caráter protelatório.”
ENUNCIADO 333:

“Não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.” 
Colhe-se do referido Enunciado que se a jurisprudência divergente não for mais 

atual e estiver superada por entendimento diverso do TST, toma-se ela desvaliosa para 
o cotejo de teses.

Este Enunciado está em perfeita harmonia com o disposto no artigo 896, pará
grafo 4o, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei n° 9.756/98.

ENUNCIADO 337:
“Comprovação de divergência. Recurso de revista e de embargos. Revi

são do Enunciado 38.

Para comprovação da divergência justificadora do recurso, é necessário 
que o recorrente:

I -  Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a 
fonte oficial ou repositório autorizado em que foi publicado; e

II -  Transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acór
dãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses que identifi
quem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos 
ou venham a ser juntados com o recurso.”
As fontes autorizadas são as seguintes:

R EPO SITÓ RIO S AU TO RIZAD O S DE JU R ISPR U D ÊN C IA  DO 
T R IB U N A L SUPERIO R DO T R A B A LH O

T ÍT U LO  DA  
P U B LIC A Ç Ã O ED ITO R

D A T A  DE 
R EG IST R O

N 7A N O  DE  
R E G IST R O

BONIJURIS - Banco de Da
dos de Jurisprudência Traba
lhista

Instituto de Pesquisas 
Jurídicas Bonijuris 31.10.2000 23/2000

Revista ADCO AS Previden
ciária

Editora Esplanada 
Ltda.

31.10.2000 2 2 /2 0 0 0
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Revista ADCO AS Trabalhista
Editora Esplanada 
Ltda.

31.10.2000 21/2000

Juris S íntese - CD-Rom Editora Síntese Ltda. 27.03.2000 20/2000

Repertório IOB de Jurispru
dência - CD-Rom

IOB Informações Ob
jetivas Publicações Ju
rídicas Ltda.

20.12.1999 19/1999

Revista Nacional de Direito 
do Trabalho

Nacional de Direito 
Livr. Ed. Ltda.

12.08.1999 18/1999

Ciência Jurídica do Trabalho
Nova Alvorada Edi
ções Ltda.

04.12.1998 17/1998

Repertório de Jurisprudência 
Trabalhista João Lima T eixei
ra F°

Freitas Bastos /  Reno
var

23.09.1997 16/1997

Julgados Trabalhistas Selecio
nados

LTr Editora Ltda 23.09.1997 15/1997

SDI -  Jurisprudência Unifor
mizadora do TST

Editora Decisório Tra
balhista

04.09.1997 14/1997

Revista do Direito Trabalhista Editora Consulex Ltda. 13.5 .1997 13/1997

Trabalho & Doutrina Editora Saraiva 28.04.1997 12/1997

Revista de Direito do Traba
lho

Editora Revista dos 
Tribunais Ltda.

11.09.1995 11/1995

N ova Jurisprudência em D i
reito do Trabalho - V. Carrion

Editora Saraiva 21.08.1995 10/1995

Dicionário de D ecisões Traba
lhistas /  C. Bonfim

Edições Trabalhistas 
Ltda.

21.08.1995 09/1995

Revista de Jurisprudência Tra
balhista do Rio Grande do Sul

HS Editora Ltda. 21.02.1995 08/1995

Decisório Trabalhista
Editora Decisório Tra
balhista Ltda.

08.02.1995 07/1995

Série Jurisprudência Adcoas
Editora Esplanada 
Ltda.

20.09.1994 06/1994

Revista Trimestral de Juris
prudência dos Estados

Editora Jurid Vallenich 
Ltda.

15.09.1994 05/1994
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Jurisprudência Brasileira Tra
balhista

Juruá Editora Ltda. 15.09.1994 04/1994

Genesis - Revista de Direito 
do Trabalho

Genesis Editora 15.09.1994 03/1994

Revista LTR - Legislação do 
Trabalho e Previdência Social

LTr Editora Ltda. 14.09.1994 02/1994

Síntese Trabalhista Editora Síntese Ltda. 02.09.1994 01/1994

São estes os principais enunciados de súmulas do Tribunal Superior do Traba
lho que têm pertinência com o Recurso de Revista. Da analise deles se constata que a 
Corte superior trabalhista estreita cada vez mais os chamados pressupostos específi
cos, sem dúvida premida pelo grande número de processos que chegam diariamente à 
sua Secretaria para a distribuição. Esses enunciados, em verdade, traduzem o eterno di
lema entre os valores “segurança”/”certeza jurídica”/”justiça rápida, embora o desejá
vel é que o direito sempre tenha por meta à realização do justo.

O Tribunal Superior do Trabalho, todavia, desempenha importante papel na 
unidade da interpretação da lei trabalhista em todo território nacional. Por mais que se
jam  as dificuldades, decorrentes do elevado número de processos, não pode esta Corte 
abdicar desta importante missão; é preciso que se dê ao jurisdicionado a segurança de 
que a lei pautará as suas relações jurídicas, sem os sobressaltos de interpretações que 
não se harmonizam com o princípio da legalidade. Caso contrário será o caos jurídico, 
sobretudo se não se puder confiar na legislação em vigor. Não se pode perder de vista 
que a segurança nas relações jurídicas é inerente a um Estado democrático de Direito. 
A antidemocracia caracteriza-se pela ruptura das relações jurídicas estribadas em in
terpretações que não se sintonizam com o sistema legal. O princípio de que ninguém é 
obrigado a fazer ou deixar de fazer algo senão em virtude de lei surge como uma das vi
gas mestras do nosso ordenamento jurídico. Daí salientar o jurista Celso Ribeiro Bas
tos que “é pelo princípio da legalidade que o Estado de Direito mais se afirma ou ainda, 
em outras palavras, não há Estado de Direito sem o princípio da legalidade. Porque não  
é qualquer ato jurídico que a concepção moderna de Estado empresta o poder de esta
belecer as normas estatuidoras daquilo que o indivíduo está obrigado a fazer ou deixar 
de fazer” (Comentários à Constituição do Brasil, editora Saraiva).

O juiz só compele na medida em que atua a vontade da lei. Não pode, contudo, 
impor obrigações ex novo e calcado na sua exclusiva autoridade e no seu sentimento 
próprio de justiça. Neste contexto avulta de singular importância a atuação do Tribunal 
Superior do Trabalho, valendo ressaltar, mais uma vez, que o prestígio desta Corte não 
decorre do elevado número de recursos não conhecidos, mas sobretudo e principal
mente pela direção segura que imprime no exame do mérito das matérias que interes
sam à toda sociedade.
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O PODER NORMATIVO DA JUSTIÇA DO  
TRABALHO: ANTINOMIAS CONSTITUCIONAIS

Arion Sayão Romita*

Sumário: 1. Introdução; 2. Conflito e autocomposição; 3 .0  método heterocompositi
vo; 4. A “proteção” dispensada pelo poder normativo ao trabalhador; 5. O poder nor
mativo gerador de antinomias constitucionais.

1. INTRODUÇÃO

O poder normativo da Justiça do Trabalho constitui o instrumento de que se vale 
o Estado para intervir no conflito capital x trabalho no plano coletivo. O Estado 
intervencionista, que condiciona os interlocutores sociais a buscarem a solução 

heterônoma das disputas trabalhistas, deve dispor de meios aptos a pôr termo às con
trovérsias coletivas de trabalho.

A solução jurisdicional dos conflitos coletivos de interesses só se justifica em 
clima político de coloração autoritária, por isso é incompatível com a organização de
mocrática do Estado.

A consagração do poder normativo pela Constituição de 1988 gera antinomias 
de difícil solução. A vigente Constituição proclama ser o Brasil um Estado democráti
co de direito, portanto, deveria confiar a composição dos dissídios coletivos de interes
ses ao entendimento dos interessados. Não obstante, conserva o poder normativo, ana
cronismo que o país herdou do autoritarismo do Estado Novo. Como, entretanto, con
tém preceitos somente compatíveis com o regime democrático, as antinomias são ine
vitáveis.

2. CONFLITO E AUTOCOMPOSIÇÃO

O conflito coletivo de trabalho é espécie do gênero conflito social. O conflito 
exerce uma função social. Se forem adotados critérios valorativos para identificarmos 
a essência do conflito do ponto de vista sociológico, podemos distinguir um elemento 
negativo e um elemento positivo. O negativo se identifica como disfuncional e o posi
tivo seria um fator de integração dos sistemas sociais. Essa diversidade de conceitua
ção condiciona o tratamento dispensado pelo Estado à composição do conflito. A con
cepção negativa do conflito, vendo nele uma expressão de desvio de conduta, ou de 
conduta desviada, enseja um tratamento que conduz à sua eliminação, como fator de 
desequilíbrio ou de tensão prejudicial ao normal desenvolvimento das relações sociais.

* D a Academia Nacional de Direito do Trabalho.
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Ao passo que a concepção do conflito como elemento positivo na dinâmica social im
põe um tratamento que se traduz na institucionalização das situações conflitivas. Estas 
situações não devem ser eliminadas, mas sim reguladas, partindo da plena admissão de 
sua existência e do conseqüente reconhecimento dos elementos criadores surgidos no 
seio dos grupos em conflito.

Se temos dois antagonistas sociais, é certo que a autocomposição deve derivar 
do entendimento entre eles. Os meios, as formas, procedimentos ou métodos de com
posição dos conflitos coletivos de trabalho admitem duas possibilidades: ou a compo
sição do conflito é encontrada pelas próprias partes (e temos a autocomposição) ou o 
conflito se compõe perante terceiros alheios aos protagonistas sociais (temos, então, a 
heterocomposição). Estamos tratando apenas da autocomposição.

No campo da autocomposição, distinguem-se duas modalidades: aquela que se 
estabelece diretamente entre os interlocutores sociais (temos aqui a negociação coleti
va, algo semelhante, no plano individual, ao instituto da transação); e aquela que emer
ge da atuação de um órgão criado pelos próprios interlocutores, órgão paritário ou não, 
mas sempre dotado de autonomia funcional. Nesta última modalidade, são identifica
das três espécies distintas: a mediação, a conciliação e a arbitragem.

O entendimento identifica-se com a negociação coletiva. O confronto gera os 
conflitos coletivos de trabalho. Aqui estamos mais uma vez diante de uma esquemati
zação, de uma formulação ideal. Sabemos que nem sempre a negociação coletiva é 
uma demonstração de entendimento. Pode haver negociação conflitiva, que resulta até 
na celebração de uma convenção coletiva de trabalho, depois de laboriosas tentativas e 
de muito sofrimento mútuo.

A noção básica de entendimento não constitui pressuposto inarredável do pro
cesso de negociação coletiva. A propósito, o exemplo da Itália pode ser lembrado. Tra
ta-se de um país em que a negociação é amplamente praticada, em diferentes níveis, 
desde o da empresa até o da concertação social, expressa de maneira eloqüente no 
acordo Scotti, de 1983. Entretanto, o movimento sindical italiano optou pela via confli
tiva, o que não impediu a Itália de se constituir, atualmente, em potência industrial de 
grande projeção. A situação do trabalhador italiano, hoje em dia, é invejável. O país 
atravessa uma fase de grande prosperidade material. Estes fatos demonstram que o sin
dicalismo reivindicatório, de confronto, não constitui entrave ao crescimento econô
mico nem à melhoria da posição social dos trabalhadores.

Os conflitos de trabalho assumem forma exacerbada na greve. A greve se defi
ne tecnicamente como suspensão temporária da prestação de serviços, coletivamente 
deliberada pelos trabalhadores. Saliente-se o caráter temporário do movimento, pois 
por meio dele o que pretendem os trabalhadores não é o término do contrato de traba
lho, antes pelo contrário, desejam sua continuidade, já  que em regra postulam melho
res condições de trabalho. A greve, portanto, deve findar, e finda em virtude de alguma 
forma de composição, concretizada em um acordo. A Consolidação das Leis do Traba
lho consagra duas espécies: a convenção coletiva de trabalho -  convênio intersindical,
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e o acordo coletivo de trabalho, celebrado por um sindicato de empregados com uma 
ou mais empresas.

Das duas atitudes possíveis -  a do confronto e a do entendimento -  qual é a pre
ferível? Sem dúvida alguma, a do entendimento. Esta preferência, contudo, não passa 
de uma formulação teórica dos estudiosos das ciências sociais. Na prática, o predomí
nio de uma das atitudes sobre a outra não deriva de uma escolha consciente ou da deli
beração dos teóricos, surge espontaneamente, mercê de fatores culturais e de condi
ções materiais observadas em dado momento. É vã a pretensão do político ou do legis
lador de imprimir às relações sociais orientação contrária à índole da sociedade ou aos 
processos históricos, conscientes ou inconscientes. Os operadores do direito podem 
debater, analisar, indicar as vantagens e as desvantagens de um ou outro procedimento, 
mas não conseguirão impor seu ponto de vista aos interessados. Eles encontrarão seu 
próprio caminho, orientados pelo devir histórico.

Estas considerações não pretendem, de modo algum, desmentir a utilidade nem 
a necessidade de aprofundar o estudo destes assuntos, pois o debate académico revela-
se, na atualidade, indispensável ante a pressão da crise econômica e a necessidade de 
modernização das relações de trabalho no Brasil. Atravessamos uma fase de reformu
lação de conceitos, de revalorização de soluções que, úteis no passado, já  não mais res
pondem às exigências da hora presente. As análises teóricas são, portanto, imprescin
díveis, mas não devemos alimentar ilusões: as mudanças desejadas dependem da ade
quação à mentalidade daqueles que estão diretamente envolvidos, e não se muda men
talidade por decreto nem por lição professoral.

Sem dúvida, a mentalidade se forja  no evolver dos acontecimentos, no embate 
das idéias, nas lições que a vida ministra a cada instante. Por isso, a eficácia da solução 
que o teórico indicar para um problema social dependerá de sua adequação à realidade 
fática e até mesmo da formação e do preparo sociopolítico dos interlocutores envolvi
dos.

Em tese, o método do entendimento é preferível, uma vez que poupa a socieda
de dos transtornos provocados pela quebra da normalidade inerente à rotina da produ
ção e dos serviços. Entretanto, o conflito não pode ser ignorado nem reprimido a 
priori. Cabe lembrar a lição de Heráclito, filósofo pré-socrático, para quem ”o conflito 
é o pai de todas as coisas”. A justiça não significa de modo algum apaziguamento. Pelo 
contrário, as tentativas de suprimir as linhas de conflito, por força de pré-fabricadas 
ideologias de harmonia e unidade social, só têm servido, até hoje, para aumentar as 
manifestações de violência, em vez de diminuí-las. Mas, ver a realidade como funda
mentalmente constituída por uma tensão de opostos não significa necessariamente op
tar pela guerra, pela luta armada. Não se trata disso. Não se cuida da eliminação de um 
dos contendores pela imposição do outro. A tensão que constitui a verdadeira harmo
nia necessita, para perdurar, de ambos os opostos e este é o cimento que realiza a solidi
ficação das relações sociais. O que temos no Brasil: uma sociedade de consenso ou 
uma sociedade conflitiva? Há uma distinção entre estes dois tipos de sociedade. Na so
ciedade conflitiva, as relações sociais estão estruturadas de modo a estabelecer um cli
ma de contenção e equilíbrio entre os grupos de interesses. Ao passo que, no outro tipo
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(a sociedade de consenso), as relações mútuas se baseiam na convicção de que os obje
tivos comuns podem ser alcançados por meio de uma ação de cooperação. A sociedade 
que, no mundo contemporâneo, mais se caracteriza como de consenso é a da República 
Federal da Alemanha, e as sociedades conflitivas são basicamente as sociedades lati
nas, especialmente as latino-americanas. O Brasil se inclui no rol das sociedades con
flitivas.

3. O MÉTODO HETEROCOMPOSITIVO

A atual regulação das relações de trabalho, ou seja, a regulação do conflito in
dustrial no Brasil, remonta, como sabemos, ao Estado Novo. A legislação básica, que 
pode ser considerada ainda em vigor, foi promulgada em 1939: O Decreto-Lei n° 
1.402, sobre organização sindical e o Decreto-Lei n° 1.237, que instituiu a Justiça do 
Trabalho. Nessa época -  desnecessário recordar -  época de autoritarismo, de veleida
des corporativistas, a regulação estatal das relações de trabalho baseava-se em dois 
pressupostos: o primeiro era que as relações coletivas de trabalho constituíam manifes
tação da luta de classes, e o regime político então imperante no Brasil simplesmente 
procurava superar a concepção da luta de classes pela necessária colaboração dos gru
pos opostos. Como conseqüência, deveriam ser evitadas quaisquer manifestações de 
antagonismo, mediante o estabelecimento da ideologia da paz social. Segundo, temia- 
se que as repercussões dessa luta pudessem afetar o conjunto da sociedade. Em conse
quência, pretendia-se conjurar no nascedouro qualquer possibilidade de rebelião so
cial. Tornou-se então imperioso, dentro dessa filosofi a política, desenvolver a regula
ção minuciosa das condições de trabalho, por via legislativa, portanto, por via heterô
noma, a fim de tomar desnecessária a ação sindical, além de condicionar os interlocu
tores sociais a buscarem no Estado a solução dos eventuais conflitos ocorrentes. Essa 
intervenção provoca a promulgação de abundante legislação (heterorregulação das 
condições de trabalho), o que vai redundar na fragilidade (praticamente inexistência) 
da contratação coletiva, acoplada a uma série de medidas, das quais a maior parte ainda 
continua em vigor: sindicato único imposto por lei, sujeito à intervenção do Estado; 
contribuição sindical criada por lei, como instrumento da submissão das entidades de 
classe ao Estado; competência normativa dos Tribunais do Trabalho, com o intuito de 
evitar o entendimento direto entre os grupos interessados; proibição da greve (é lógico: 
se há uma Justiça do Trabalho dotada de competência normativa, não faz sentido al
gum permitir a greve); cooptaçâo das lideranças sindicais no “establishment”. Tudo 
isto durou, praticamente de maneira intocável, até 78/79. Nessa época, começa uma 
modificação, uma transformação que não foi de modo algum deliberada ou consciente, 
antes pelo contrário, resultou da natural e da espontânea evolução dos fatos sociais no 
país. Começaram a surgir sindicatos livres da interferência do Estado: passou-se a ado
tar, de fato, a autonomia sindical; fez-se pela primeira vez no Brasil o reconhecimento 
explícito da autonomia coletiva; tolerância da atuação de centrais sindicais, surgidas 
espontaneamente, como um fato social irrecusável à margem das confederações ou en
tidades “oficiais”; tolerância da greve.
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Muito do regime autoritário do Estado Novo ainda perdura na Constituição pro
mulgada em 1988. Esta Constituição ainda conserva, infelizmente, aquelas caracterís
ticas autoritárias, retrógradas, impostas pelo Estado Novo: sindicato único, organiza
ção sindical à base de categorias, contribuição sindical obrigatória, influência dos apo
sentados, cooptaçâo das lideranças sindicais, competência normativa dos Tribunais do 
Trabalho. É verdade que a Constituição dá três passos adiante, no sentido da moderni
zação da regulação das relações de trabalho no Brasil: 10 -  dá ênfase à negociação cole
tiva; 2° -  consagra a autonomia sindical; 3° -  empresta uma regulação moderna e ade
quada ao direito de greve. Temos, então, uma situação híbrida, inexplicável. As nor
mas constitucionais brigam entre si. Não há uma opção ideológica, por parte da Consti
tuição. Uma norma conflita com a outra, e o que se vê na realidade é este estado de ebu
lição, gerado pela existência de um pluralismo de fato, ao lado do monopólio sindical 
de direito. E assim sucessivamente, em relação a vários tópicos já  examinados.

É o que ocorre, notadamente, no que tange ao instituto do dissídio coletivo de 
interesses, por meio do qual se exerce o poder normativo da Justiça do Trabalho, o que 
gera as mencionadas antinomias no âmago da Constituição.

4. A “PROTEÇÃO” DISPENSADA PELO PODER NORMATIVO AO 
TRABALHADOR

À luz dessas noções, percebe-se que o trabalhador brasileiro, sem embargo de 
algum progresso introduzido no texto da Constituição de 1988, acha-se, ainda hoje, em 
situação de menoridade social. Ele é o “sujeito protegido” do Direito do Trabalho. No 
Brasil, o Direito do Trabalho, o Direito Processual do Trabalho e a jurisprudência são, 
desenganadamente, “protetores” do trabalhador. Sufocado em suas manifestações rei
vindicatórias espontâneas, só a partir de 1979 o trabalhador consegue ver o início de al
gumas transformações.

O sistema brasileiro de relações de trabalho caracterizou-se, durante muitos 
anos, por intensa atividade intervencionista do Estado, supressão ou deliberada oculta
ção do conflito industrial, preferência pela solução judicial dos dissídios coletivos de 
trabalho, adoção de um modelo descentralizado de negociações coletivas.

A política social tem sido executada com base na suposição de que as relações 
de trabalho constituem manifestação da luta de classes que urge coibir, pelo temor de 
que as repercussões dessa luta possam afetar o conjunto da sociedade. A atividade in
tervencionista do Estado é concebida como meio, por um lado, de desenvolver a regu
lação minuciosa das condições de trabalho, a fim de tomar desnecessária a ação sindi
cal e, por outro lado, de condicionar os atores sociais a buscar no Estado a solução de 
seus conflitos, com ênfase na realização da “paz social”.

Essas características podem ser facilmente identificadas no pensamento políti
co de Getúlio Vargas que, no largo período de 1930 a 1945, dispôs de tempo para imple
mentá-las, com as facilidades do regime ditatorial implantado pelo Estado Novo (1937- 
1945). Note-se a referência explícita à luta de classes: “O Estado não quer, não reco
nhece a luta de classes. As leis trabalhistas são leis de harmonia social.” Observe-se a
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ênfase conferida ao papel do Estado (o “Governo”, com o qual ele se identifica), como 
árbitro e fato de harmonia entre as classes: “Quando o Governo se erige árbitro dos con
flitos da vida social e harmoniza os direitos e obrigações do trabalho e do capital, quan
do vem em auxílio das forças econômicas e as impulsiona de forma adequada, está rea
lizando, sem dúvida, as exigências do próprio organismo nacional, que precisa manter- 
se em equilíbrio, para progredir segura e rapidamente.” Parte-se do pressuposto do “in
solidarismo” dos trabalhadores e da função assistencial assinalada aos sindicatos: “No 
Brasil, onde as classes trabalhadoras não possuem a poderosa estrutura associativa nem 
a combatividade do proletariado dos países industriais e onde as desinteligências entre 
o capital e o trabalho não apresentam, felizmente, aspecto de beligerância, a falta, até 
bem pouco, de organizações e métodos sindicalistas determinou a falsa impressão de 
serem os sindicatos órgãos de luta, quando, realmente, o são de defesa e colaboração 
dos fatores capital e trabalho com o poder público.” Daí a necessidade da proteção a ser 
dispensada às classes trabalhadoras pela atividade legiferante do Estado: “As leis de 
amparo às classes trabalhadoras e de satisfação das suas justas reivindicações refletem 
o sentido superior de harmonia social, em que o Estado se coloca como supremo regula
dor e em que, sob sua égide são, mutuamente, assegurados os direitos e impostos os de
veres, nas relações entre as classes” (Getúlio Vargas. As diretrizes da nova política do 
Brasil, José Olympio, Rio de Janeiro, 1943, p. 214, 215, 224 e 228).

Mas não é só o Estado-legislador que desempenha esse papel. O Estado-juiz 
apresenta-se com a mesma característica. A Justiça do Trabalho foi instituída no Brasil 
com a finalidade de anular o conflito entre as classes, evitando o contato direto entre 
elas e refletindo em conseqüência a mesma feição paternalista. Essa noção é claramen
te exposta por um de seus mais destacados integrantes: “Penso que a Justiça do Traba
lho brasileira foi genial provisão estatal para os nascentes conflitos do trabalho no Bra
sil. Difícil, à época, ainda, de ser absorvida a idéia de uma jurisdição especial para as 
questões do trabalho, surgiu modestamente incrustada na estrutura do Ministério do 
Trabalho. Nem sempre bem compreendida, mas dentro do espírito do Estado paterna
lista de Getúlio Vargas, foi uma antecipação do Estado aos conflitos, aparelhando-se 
para solvê-los com presteza e segurança” (Marcelo Pimentel. Discurso proferido na 
sessão solene de posse da nova administração do Tribunal Superior do Trabalho, em 
19.12.1988).

A ideologia da “proteção” dispensada pelo legislador e pelo juiz busca perpe
tuar o estado de inferioridade social em que se encontram as classes trabalhadoras, em 
benefício já  se vê de que interesses...

Este panorama já  apresenta sensíveis mudanças, que resultam não de conces
sões do poder institucional mas da ação combinada de cunho reivindicatório dos gru
pos mais esclarecidos.

Tudo o que hoje existe de bom, do ponto de vista dos fins, nas instituições vi
gentes e na vida sob sua autoridade, foi feito contra as pessoas instaladas no poder em 
cada época, contra os patrões e os governantes, e foi inicialmente fruto da rebeldia de 
homens isolados, que foram repelidos, reprimidos, perseguidos, tidos por malfeitores 
ou insensatos.
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Assim se faz o progresso social, em síntese dialética que resolve a tensão dra
mática entre a razão e a vida.

A Constituição de 1988 declara que o Brasil se constitui em Estado democráti
co de direito (artigo 1 °). Não bastam, porém, as boas intenções, as quais -  como se sabe 
-  calçam o caminho para o Inferno. É fácil verificar que a Constituição conservou, em 
sua maior parte, os institutos básicos da organização de trabalho impostos, entre nós, 
pelo regime autoritário e corporativista do Estado Novo.

A mentalidade retrógrada, autoritária e corporativista, tão bem expressa pela le
gislação sindical vigente, imposta pela ditadura de Getúlio Vargas nas décadas de 30 e 
40, continua mais viva do que nunca entre nós. A Constituição conservou até mesmo a 
terminologia arcaica, adequada ao modelo fascista: base territorial, categoria profis
sional e econômica, etc., ignorando as diferentes possibilidades de organização sindi
cal conhecidas no mundo livre, como organização por profissão, ramo de produção, 
etc. Por outro lado, mostra débil inclinação por inspirações democráticas, aceitando ti
midamente a possibilidade de livre manifestação dos interlocutores sociais no trato das 
questões de trabalho.

A rigidez na discriminação dos “direitos” assegurados aos trabalhadores, no 
plano individual, contraria a tendência do moderno direito constitucional, pois é dese
jável que o texto da Lei Maior não desça a demasiadas minúcias, com o propósito de 
não impedir as indispensáveis evoluções e adaptações posteriores. De resto, os pro
gressos do Direito do Trabalho são em função, em maior medida, do estado das insti
tuições políticas e do bom funcionamento das liberdades democráticas que da afirma
ção de alguns direitos sociais.

No plano coletivo, com exceção do reconhecimento da autonomia sindical e do 
direito de greve, não se registrou progresso em relação ao estágio atual das relações de 
trabalho no Brasil. As decisões tomadas pela Constituição no capítulo dos “direitos so
ciais” reproduzem, em linhas gerais, a ideologia do Estado Novo (1937-1945). Com 
tais decisões, conciliam-se os preceitos que regem a organização da Justiça do Traba
lho e o método judicial de solução das controvérsias coletivas de trabalho. Foram con
servadas a representação paritária de empregados e empregadores nos órgãos da Justi
ça do Trabalho (representação classista) e bem assim o poder normativo da Justiça do 
Trabalho. Trata-se, como se sabe, de institutos afeiçoados apolítica autoritária que im
põe a necessária colaboração entre os fatores da produção e, em conseqüência, proíbe a 
greve. Contraditoriamente, a Constituição assegura o exercício do direito de greve. 
Um mínimo de coerência obrigaria a Constituição a copiar os dispositivos da Carta de 
1937, pois embora o Brasil se intitule, pomposamente, Estado Democrático de Direito, 
na prática das relações de trabalho opta decididamente pelas soluções de inspiração au
toritária.
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5. O PODER NORMATIVO GERADOR DE ANTINOMIAS 
CONSTITUCIONAIS

Lê-se, no art. 1°, parágrafo único, da Constituição vigente, que todo poder ema
na do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos. Isto significa que o Brasil 
é uma democracia representativa, em que a edição de normas compete exclusivamente 
aos representantes eleitos, àqueles únicos que detêm legitimidade para legislar. Ocorre 
que juízes não são representantes do povo. Juízes não são eleitos. Portanto, a edição de 
normas por juízes padece, no mínimo, do vício de ilegitimidade por parte daqueles que 
exercem este poder, posto que ele tenha assento constitucional, à luz do art. 114, § 2°, 
da Constituição. Mas o certo é que na organização do Estado democrático de direito 
não tem cabimento exercício de poder normativo por juízes, que não são representan
tes do povo, não são eleitos, não têm legitimidade para legislar.

Justificava-se a existência desse poder normativo à época em que ele foi insti
tuído. Quando a Justiça do Trabalho foi criada, em 1939, e quando começou a funcio
nar, em 1941, estávamos sob a vigência da Carta outorgada de 1937, que não reconhe
cia a separação de poderes e, mais, colocava todo o poder nas mãos do ditador. A Justi
ça do Trabalho foi concebida como órgão do Poder Executivo. Era um setor do Minis
tério do Trabalho dotado de competência para dirimir controvérsias de interesses me
diante a criação de normas. Claro: se o ditador governava o País editando decretos-leis, 
seria muito razoável que um setor do Ministério do Trabalho (uma parcela do Poder 
Executivo) exercesse esta competência editando normas no julgamento dos dissídios 
coletivos de interesses. Tudo se conjuga numa verdadeira realização de engenharia po
lítica, posta em prática por pessoas que sabiam muito bem o que faziam e conheciam 
muito bem o seu ofício. Mais do que isso: tinham perfeita visão dos fins que colima
vam atingir.

Entretanto, o Brasil mudou. A Justiça do Trabalho passou a integrar o Poder Ju
diciário, mercê da Constituição de 18 de setembro de 1946, e, nessa passagem para o 
regime democrático, o poder normativo simplesmente teria que ser eliminado. Toda
via, por uma questão cultural, sobreviveu a teratología jurídica denominada poder nor
mativo, criação de uma ditadura, incompatível com a competência funcional da Justiça 
do Trabalho no regime democrático. Se a Constituição de 1988 afirma solenemente, 
em seu pórtico, que o Brasil se constitui em Estado democrático de direito, cabe-lhe a 
tarefa de explicitar a assertiva em outros preceitos que a complementem. De fato, isto 
ocorre. Encontramos no art. 5° uma série de medidas aptas a implantar o regime demo
crático no Brasil, entre as quais (inciso LV) aquela que afirma o princípio do contradi
tório; no entanto, o dissídio coletivo de interesses não se submete a esse princípio, por
que o julgamento obedece à eqüidade, mercê da qual o Tribunal do Trabalho contraba
lança os interesses opostos de empregados e de empresários.

Outra contradição resulta do art. 93, IX, que impõe a necessidade de fundamen
tação das decisões judiciais. Como, entretanto, no julgamento do dissídio coletivo o 
Tribunal do Trabalho cria a norma, ou seja, legisla, parece que está dispensado do
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esforço de fundamentar sua decisão. Mas a sentença normativa, embora lei que é, tem 
corpo de sentença e, como sentença, não pode deixar de ser fundamentada.

O instituto do dissídio coletivo de interesses, em face do regime político insti
tuído em 1937 pelo ditador Getúlio Vargas, funcionava como uma pequena peça na 
vasta engrenagem, que, àquela época, respondia bem à evolução sócio-político-econô
mica. Instrumento pelo qual se exercia o poder normativo da Justiça do Trabalho, o 
dissídio coletivo de interesses compunha uma constelação política que amparava, no 
campo das relações de trabalho, a filosofia social implantada pela Carta fascista de 10 
de novembro de 1937. Outros institutos integravam a mesma máquina política, pois 
uma peça não tem funcionamento isolado, funciona como componente de um todo, 
muito mais complexo. Que outros institutos representam peças que compunham o re
ferido todo? Podem ser citados: sindicato único imposto por lei, sindicalização por ca
tegoria, sindicato de tipo assistencial (não sindicato de tipo reivindicativo), sindicato 
mantido por contribuições obrigatórias, composição classista dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, poder normativo da Justiça do Trabalho.

Todas as peças dessa vasta maquinaria político-administrativa guardavam coe
rência entre si, funcionavam harmoniosamente com vistas a alcançar os fins colimados 
pela ditadura. O sindicato deveria ser necessariamente único, porque sindicato único é 
obediente. Os sindicatos só poderiam ser criados por categorias, porque a categoria, 
instituída pelo Estado, ensejava a fundação de sindicatos segundo os desígnios ofi
ciais. O sindicato não poderia exercer função reivindicativa, porque esta é preconizada 
pelas chamadas “doutrinas exóticas”, isto é, o comunismo. O fascismo repelia a luta de 
classes e optava, como conseqüência, pela negação ou ocultação do conflito industrial, 
preconizando a necessária colaboração entre fatores da produção -  o capital e o traba
lho -  para realizar os superiores interesses da produção nacional. O sindicato, portanto, 
deveria revestir as características de órgão de colaboração com o poder público e de 
entidade meramente assistencial. Corolário desta concepção seria a submissão do sin
dicato ao estrito controle do Estado. O sindicato estaria sujeito à intervenção do Minis
tério do Trabalho. A contribuição sindical criada por lei e arrecadada pelo próprio Es
tado funcionava como um sinal de submissão do órgão de classe à vontade do poder 
público. As lideranças sindicais, cooptadas pelo Estado, seriam necessariamente inau
tênticas. Jamais poderiam ostentar o atributo de representatividade, antes deveriam 
submeter-se docilmente à vontade política dos detentores do poder. Esta cooptação iria 
refletir-se na composição dos órgãos da Justiça do Trabalho, pela consagração dos cha
mados representantes classistas.

Já que os sindicatos não poderiam exercer atividade reivindicatória, a Justiça do 
Trabalho deveria ser dotada de poder normativo, exatamente para preencher o vazio 
existente no funcionamento dos sindicatos, que representavam, na verdade, mera ex
tensão de um setor especializado do Ministério do Trabalho. Para coroar esta constru
ção, surge a proibição da greve. Em ambiente político-sindical desta natureza, não po
deria ser reconhecido o direito de greve. Não é por acaso que no art. 139 da Carta de 10 
de novembro de 1937 constam duas alíneas. A primeira institui a Justiça do Trabalho. 
A segunda declara a greve recurso nocivo e anti-social, contrário ao capital e ao
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trabalho e incompatível com os superiores interesses da produção nacional. A greve é 
um instrumento indispensável à atividade reivindicatória e negociai do sindicato. 
Como o sindicato estava inibido de exercer tais atividades, a greve seria necessaria
mente proibida. Para preencher a lacuna que surgia pela proibição de greve, seria de ri
gor atribuir poder normativo à Justiça do Trabalho, pois o Ministério do Trabalho, se
tor do Poder Executivo, deveria solucionar a controvérsia coletiva de interesses medi
ante a criação de normas, preceitos gerais e abstratos válidos no âmbito da representa
ção das entidades sindicais litigantes.

Em regime de democrática coloração política, o reconhecimento do direito de 
greve exclui, por incompatibilidade, o poder normativo da Justiça do Trabalho. Por 
coerência, a Carta do Estado Novo proibia a greve, já  que implantava no País uma Jus
tiça do Trabalho dotada de poder normativo. Os Tribunais do Trabalho, no julgamento 
dos dissídios coletivos de interesses, preenchiam o vazio deixado pela proibição da 
greve. Hoje, à luz da Constituição de 1988, existe evidente incompatibilidade entre o 
reconhecimento do direito de greve contido no art. 9° e o poder normativo previsto pelo 
§ 2° do art. 114. Se há greve consagrada pelo ordenamento constitucional, não pode ha
ver espaço para o poder normativo. Diante da manifesta incoerência registrada no texto 
constitucional vigente, o resultado é o uso do poder normativo para julgar a greve. Tra
ta-se de dois institutos antagónicos, que se hostilizam e não podem coexistir no mesmo 
texto fundamental: greve e poder normativo. A Justiça do Trabalho foi dotada de poder 
normativo exatamente porque a greve era vedada, isto nos anos de 30 e 40. Hoje, sob a 
vigência da Constituição de 1988, vê-se que o poder normativo é usado para julgar a 
greve. Uma Constituição que se diz democrática não pode deixar de reconhecer o direi
to de greve, logo, por coerência, não poderia consagrar o poder normativo da Justiça do 
Trabalho.

No exercício do poder normativo, como diz Coqueijo Costa, o juiz do trabalho 
atua freqüentemente com uma espécie de permissão em branco dada pelo legislador. 
Acrescento eu: teoricamente, atua em favor das classes trabalhadoras. Ocorre que o 
poder normativo, exercido para julgar a greve, volta-se contra o trabalhador, restrin
gindo o exercício de um direito que, de acordo com o disposto no art. 9° da Constitui
ção, comporta outras limitações, mas não esta. Surge, assim, mais uma contradição, ao 
lado das anteriormente referidas.

Ao criar a Justiça do Trabalho com as características que lhe imprimiu no final 
dos anos 30, Oliveira Vianna dotou-a de poder normativo, cuja finalidade explícita era 
preencher o vazio deixado pela proibição da greve. Se ressuscitasse, o Pai da Justiça do 
Trabalho certamente se surpreenderia, quando verificasse que a criação de seu espírito 
inventivo sofreu evolução com a qual jamais sonharia: criou o poder normativo para 
justificar a proibição da greve, entretanto, hoje ele é exercido para julgar a greve...

O poder normativo é incompatível com a autonomia coletiva privada dos gru
pos organizados. O regime autoritário e corporativista desconfia dos atores sociais, em 
cuja atuação, a seu ver, pode alojar-se tentativa de subversão da ordem política e so
cial. O regime democrático, pelo contrário, neles deposita confiança e, longe de esca
motear o conflito industrial, nele enxerga aspectos positivos. No particular, a
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Constituição de 1988 incide em nova contradição no § 1° do art. 114, porque dá a en
tender que prefere o método autocompositivo da negociação; não obstante conserva o 
instituto do dissídio coletivo de interesses no § 2° do mesmo dispositivo, com o que, na 
prática, inviabiliza o entendimento direto entre os interessados e até mesmo a eleição 
de árbitros.

A consagração do poder normativo da Justiça do Trabalho pela Constituição de 
1988 gera, portanto, pelo menos quatro antinomias:

l a-  entre o  art. 1°, parágrafo único, e o art. 114, §2°: se o povo exerce poder por 
intermédio de seus representantes eleitos, o poder normativo, exercido pelos juízes, 
não poderia ser acolhido pela Constituição, pois juízes não são representantes do povo;

2“ -  entre o art. 5°, inciso LV, que reconhece o princípio do contraditório sem 
qualquer exceção, e o art. 114, § 2°: no exercício do poder normativo, a Justiça do Tra
balho não é obrigada a observar o referido princípio, pois exerce jurisdição de eqüida
de, dispensando a manifestação de contrariedade por parte da categoria econômica 
suscitada no dissídio coletivo;

3a-  entre o art. 93, inciso IX e o art. 114, § 2°: como decisão judicial, a sentença 
normativa não pode deixar de ser fundamentada, sob pena de nulidade; entretanto, o 
poder normativo se exerce como meio de solução de controvérsia coletiva, mediante 
edição de normas (poder legislativo delegado), tarefa que dispensa fundamentação;

4a-  entre o art. 9° e o art. 114, § 2°: enquanto o primeiro dispositivo assegura o 
exercício do direito de greve pelos trabalhadores, o outro o inviabiliza, pois o poder 
normativo é Utilizado para julgar a greve, inibindo o entendimento direto entre os inter
locutores sociais.
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE 
ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA

Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena*1.  
Em sua linguagem escorreita, o art. 114, da Constituição Federal de 1988, de

pois de atribuir à Justiça do Trabalho, de modo genérico e indiscriminado, a 
competência para “conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos entre 

trabalhadores e empregadores”, completa seu texto em sentido mais abrangente ao dis
por “(..,) e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho” 
(verbis).

Desde logo, apreende-se, sem a mais mínima tergiversação exegética, que o art. 
114, da Constituição, que contém regra especial e conformadora de competência, toma 
como relação-fática-suporte de sua fixação a relação de trabalho “entre trabalhadores e 
empregadores”. Como que de forma enfática e em signo significativamente extensivo 
avança nessa competência, que alcança “outras controvérsias decorrentes da relação 
de trabalho” (exemplifique-se, ao acaso, com as pequenas empreitadas, de que trata o 
art. 652, a, III, da CLT).

Sem maiores perquirições investigadoras nem outras conjecturas, vê-se, in icto 
oculi, que o círculo formal-compreensivo da linha de competência enunciada no art. 
114/CF faz recair sua imagem geradora ampla e diretamente sobre a relação de traba
lho entre empregado e empregador. Esta é a direção medular de que se parte e se deve 
partir para se agremiarem as questões concernentes a trabalho ou dele decorrentes em 
termos de competência jurisdicional.

A seguinte parte do preceito acima anotada, que fala “e, na forma da lei, outras 
controvérsias decorrentes da relação de trabalho”, amplia o leque da relação-fático-su
porte abrigada em sua proposição inicial, o que mais aconchega e reforça o conteúdo 
formal indicativo da competência da Justiça do Trabalho, que compreende qualquer 
pretensão ou qualquer litígio que tenham por fato-suporte e paisagem de fundo a rela
ção de emprego, ressalvando-se competências excepcionadas em razão da pessoa 
(União, autarquias federais, empresas públicas federais e Estados-Membros e Municí
pios, quando seja estatutário o regime jurídico afetado).

O preceito piloto que atua como regra geral é o do art. 114, em que se assenta o 
nódulo onicompreensivo da competência trabalhista, cuja realidade básica -  a presta
ção de serviços a outrem em si -  tem a feição e o quadro imantado de vis atractiva des
crito na regra. Essa é a sua “referência de sentido”, a que alude Karl Larenz.1

* Juiz do TRT da 3aReg. Aposentado. Prof. da Fac. de Dir. de UFMG. Aposentado. Membro da Acade
mia Brasileira de D ireito do Trabalho.

1. Cf. LARENZ, Karl. M etodologia da Ciência do Direito. 2. ed., Lisboa: Calouste Gulbenkian, 1989, p. 
437.
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A operação exegética, entretanto, em sua completude e em sua finalidade ima
nente, para não dizer em sua exaustão, deve amoldar-se, na conexão fato-norma -  pri
meiro ao fa to  cru, ao fa to  puro , ou seja, àquele fato através do qual se define a natureza 
da relação jurídica objetivada na norma:

“O jurista, que um caso jurídico deve solucionar, parte primeiro de um 
“fato puro”, que é apresentado em forma de uma narração -D e r  Jurist, der eine  
Rechtsfall beurteilen soil, geh t zumeist von einem" Rohr-Sachverhalt” aus, der 
ihm in Form einer Erzahlung vorgelet wird.”2

O fato envolvente da operação aplicadora da norma é aquele fato nela prefigu
rado, o fato que reveste e circunda a imagem legal, o que ela capta em sua essência 
como um todo. Em se tratando do art. 114, da Constituição Federal, tal fato é a relação 
de trabalho, que já  é fato jurídico, já  é relação jurídica compósita, integrada por uma 
série de atos-fatos e de seus efeitos jurídicos.

Em postura idêntica, trazida a lume por outras palavras, com igual significação, 
porém, vai Canotilho ao cerne do problema, à sua raiz, a que deve ir básica e direta
mente o aplicador do direito para armar o seu círculo exegético:

“o legislador não qualifica um sector básico de acordo apenas com a sua 
filosofia política; deve primeiro procurar descritivamente a intenção constitu
cional do conceito “sector básico”, bem podendo acontecer que depois do apu
ramento do significado descritivo, seja supérflua qualquer tomada de posição 
expressa a novel de componente de significação valorativa”.3 
A qualificação “empregado” e “empregador” e a “relação de trabalho”, a que se 

refere a Constituição, como relação continuativa, desdobra-se em sucessivos atos-fa
tos, de que resultam direitos e obrigações, como componentes e efeitos que preenchem, 
em seu iter, a relação tal como em suma enunciou a Constituição.

Sem tornar-se enfadonho por repetitividade e já  em lance propedeuticamente 
exegético, é indispensável sublinhar que o centro de gravitação da competência para o 
julgamento dos conflitos em torno de relações de trabalho e seus efeitos, quaisquer que 
sejam eles, é a Justiça do Trabalho (irradiação nuclear do art. 114/CF). De tal premissa 
extraem-se a fortiori e como princípio geral duas conseqüências, uma interna, outra 
externa:

a) intrinsecamente, tal centro atua como força predominante de imantação loca
lizada e hermenêutica a que se subordinam quaisquer pretensões que tenham por causa 
um direito ou uma obrigação no curso dessa relação;

b) extrínseca e substancialmente, o art. 114, da Constituição de 1988, no que diz 
respeito ao seu fato-suporte e a seus efeitos, é de captação ampla e extensiva e não so
fre impacto na norma materialmente inespecífica e inconclusa de seu art. 109, cujo

2. LARENZ, Karl, CANARIS, Claus-Wilhelm. Melhodenlehre der Rechtswissenschaft. Aufl. Berlin- 
Heilderberg: Springer, 1995, p. 100

3. CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Constituição Dirigente e Vinculação do Legislador. Reimpressão. 
Coimbra: Coimbra Editora, 1994, p. 440, n°2.5.
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pressuposto fático, truncado ou encoberto, sem modelo que o preencha, faz desaguar a 
sua curva hipotética no leito amplo do art. 114.

Lembre-se de como advertência o magistério de Segundo V. Linares Quintra
na, que, em construção doutrinária subsumível na hipótese ora examinada, contém um 
princípio sistemático de aplicação da lei, que as disposições que centralizam institutos 
jurídicos autônomos devem ser recebidas como peças que não se dissociam de outras e 
paralelas regulações, em apreço à harmonia daquela específica ordem a que elas refe
rem:

“Do conteúdo total da Constituição dimanam certos princípios constitu
cionais e disposições básicas, às quais estão subordinadas as prescrições parti
culares da Constituição - D e l  contenido total de la Constitución dimanan cier
tos principios constitucionales y  disposiciones básicas, a las cuales está subor
dinadas las prescripciones particulares de la Constitución,”4
2. O fato acidente de trabalho incrusta-se potencial e eventualmente nessa rela

ção jurídica, como um dos eventos geradores de efeitos jurídicos que nela possam 
ocorrer.

Como perspectiva de direito material, a Constituição envolve-o em especial 
moldura assecuratória e, além de torná-lo objeto de um seguro específico, toma-o 
igualmente objeto de reparação, a cargo do empregador se incorre em “dolo ou culpa” 
(CF, art. 7°, XXVIII).

O art. 109,1, da Constituição, excepcionou da Justiça Federal os procedimentos 
“falimentares” e as ações “de acidentes do trabalho”. Se a estas últimas camuflou em 
um vácuo competencial, não obsta a que sofram a vis atractiva do art. 114, em se tra
tando de fato-suporte oriundo da ou fundado na relação de emprego, que tem como 
elenco referencial desse dispositivo o art. 7° e seus itens.

Somente uma síndrome carencial de jurisdição federal em distantes e inúmeras 
comarcas do interior do país poderia explicar a exceção do n° I, do art. 109,1, quanto a 
“acidentes de trabalho” e sintonizar tal socorro à Justiça Federal no mesmo plano exe 
gético em que a Constituição colocou as ações “de falência” seria um arrematado des 
pautério institucional como afirmar que, para fins de competência, são de igual gênero 
as ações acidentárias e as ações falimentares.

O que se deu nas Constituições de 1967 e 1969 (respectivamente art. 134, § 2° e 
art. 142, § 2°), com precedente na Constituição de 1946 (art. 23, § 1°) não se repetiu na 
Carta de 88, isto é, nas Constituições anteriores o “acidente do trabalho” compôs fato 
direto, ou fato cru ou puro (Rohr Sachverhalt, na expressão-sigla de Larenz-Canaris) 
como pressuposto de incidência de regra competencial, estabelecendo a competência 
da Justiça ordinária para decidir quaisquer differends que a ele se referissem. Explica-
se apenas como reminiscência de tais posturas constitucionais passadas a versão indis
criminada da Súmula 15, do E. Superior Tribunal de Justiça, que não encontra respaldo

4. LINARES QUINTANA, Segundo V. Tratado de Interpretación Constitucional. Buenos Aires: Abele-
do-Perrot, 1998, p. 404.
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no atual art. 109, da Carta de 1988, já  que, por ele, as ações versando falência deixaram 
de conter indicação competencial, o que revigora a força onicompreensiva do art. 114, 
como acima se deduziu. Um alimpamento exegético faz com que a competência por 
certa prestação acidentária, a proveniente do ato de seu seguro obrigatório e a exação 
no cumprimento de suas prestações, a cargo da Previdência Social, acabem por legiti
mar a Justiça Federal para conhecer e julgar as respectivas ações a teor da regra casuís
tica do citado art. 109,1 (competência em razão da pessoa), nada mais ficando reserva
do à Justiça ordinária, a que, no tópico, não faz referência a Constituição de 1988. Do 
art. 125, § Io, da Constituição, não advém competência nem expressa nem tácita para 
os litígios relativos a acidente, atendendo-se, além do mais, que a distribuição de com
petência in casu ficou retida na Constituição Federal, que não a delegou a outra qual
quer lei.

É evidente que se exauriu o anterior padrão constitucional (Cartas de 46, 67 e 
69) de que decorriam e em que se legitimavam a Súmula 235 do STF e a Súmula 235, 
do Supremo Tribunal Federal, aliás, a primeira de 1963 e, a segunda, de 1969, assim 
como a Súmula 15, do STJ.

Ao preceito jurisprudencial, ainda que sedimentado em súmula, não é dado, p er 
se, fixar regra de competência, sobretudo de competência funcional, que é absoluta e 
que, in casu, tem sua especial previsão em norma constitucional.

O fato, em si, de se prever uma indenização, no caso de dano por culpa ou dolo 
do empregador, ocorrida no curso da relação de trabalho não induz competência da 
Justiça comum para apreciá-la, já  que a distribuição da competência é matéria de direi
to formal ou processual estrito, que não decorre necessariamente da natureza da presta
ção a ser julgada. Em reiterados pronunciamentos jurisprudenciais pode-se ver, em 
seus desdobramentos conceituais, o que até agora foi exposto.

3. Não será nada ociosa a invocação de recente julgado do Tribunal de Alçada 
de Minas Gerais, não só pela sua objetiva juridicidade assim como pelo aval do Supre
mo Tribunal Federal, como abaixo se transcreve, vista a questão em todos os seus des
dobramentos, a que se seguem dois bem explícitos julgados do Tribunal Regional do 
Trabalho da 3a Região:

“Inconformados com a decisão do MM. Juiz de Direito da Ia Vara Cível 
da Comarca de Passos, que julgou parcialmente procedente a ação indenizató
ria movida por Osmar dos Reis contra Usina Açucareira Passos S/A, apelaram 
ambas as partes, sendo que o autor busca o agravamento do valor da indeniza
ção, enquanto a ré nega a ocorrência de dano, alegando que o autor continuou 
trabalhando após o acidente, o que exclui a possibilidade de deferimento da 
pensão mensal; havendo, ainda, crítica ao valor encontrado, e ao fato de haver 
sido deferida indenização por danos morais em razão de fato ocorrido antes da 
previsão constitucional; culminando com pleito alternativo de redução da ver
ba; e, finalmente, com observação de que deverão ser os juros reduzidos à taxa 
legal, e os honorários estabelecidos no patamar mínimo. Antes do exame dos 
recursos, observo que há uma questão a ser preliminarmente conhecida, de
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oficio. Isso porque o pleito indenizatório se funda em acidente de trabalho; rela
ção essa que, por imposição do artigo 114 da Constituição Federal está sujeita à 
competência da Justiça do Trabalho. O tema era, até o final de 1998, pacífico, 
quanto ao entendimento de ser da chamada Justiça Comum dita competência. 
Entretanto, em julgamento de Recurso Extraordinário, o Colendo Supremo Tri
bunal Federal, sustentando-se em voto do douto Ministro Sepúlveda Pertence 
deu tratamento diverso à matéria; invertendo todo o anterior posicionamento, 
que, inclusive, era pacificamente abraçado pelo Superior Tribunal de Justiça. 
Em se tratando de tema constitucional, não se pode ignorar que cabe à Colenda 
Corte a palavra final, de forma que irrelevante se toma, a esta altura, a posição 
do Superior Tribunal de Justiça. O artigo 114, referido, é de clareza solar, ao de
terminar que compete à Justiça do Trabalho o julgamento de ações envolvendo 
empregados e empregadores, ainda que fundadas em legislação extratrabalhis 
ta, desde que sustentadas em fato ocorrido na constância do contrato de traba
lho. Nesse sentido já me manifestei em sucessivos julgados, que vieram refor
çados por notável trabalho do Juiz Nepomuceno Silva, que, com toda a certeza, 
o repetirá em seu voto. Por isso, em preliminar, de ofício, anulo a sentença, e 
determino a remessa dos autos ao órgão de 1° grau da Justiça do Trabalho, com 
jurisdição na comarca de Passos, onde o feito deverá ser apreciado. Custas, ex 
lege. O Sr. Juiz NEPOMUCENO SILVA: A matéria já  não é nova nesta turma 
julgadora, sabendo todos do meu modesto posicionamento, que coincide com o 
do eminente Juiz Relator. Quando de palestra que proferi sobre o tema, expendi 
os seguintes, sumário e conclusões, a propósito, verbis: 1 -  SUMÁRIO: 1.1. A 
Jurisdição, como poder e função, é abstrata e genérica. Para ser concretizada, 
requer o instituto da competência. É esta que irá especificar, por questões de or
dem prática e de política legislativa e judiciária, o poder de cada órgão de ju l
gar. Assim, as regras de competência vão indicar o que, onde e a quem a presta
ção jurisdicional será entregue. 1.2. “Para saber se a lide decorre da relação de 
trabalho, não tenho como decisivo, data venia, que a sua composição judicial 
penda ou não de solução de temas jurídicos de direito comum, e não, especifica
mente, de Direito do Trabalho. O FUNDAMENTAL É QUE A RELAÇÃO JU
RÍDICA ALEGADA COMO SUPORTE DO PEDIDO ESTEJA VINCULA
DA, COMO EFEITO À SUA CAUSA, À RELAÇÃO EMPREGATÍCIA.” (CJ 
n°6.959-6-DF, j. em 23.05.1990, relator Min. Sepúlveda Pertence -  Revista 
LTr, SP, V. 59, n° 10, p. 1375,1995). 1.3. “Data maxima venia, incidem em des
lize de interpretação, passando ao longo de noções básicas de processualística, 
os que argumentam pela incompetência da justiça especial para o julgamento 
de ação de (ex)empregado em face do (ex)empregador, quando se pede indeni
zação por dano decorrente de ACIDENTE DO TRABALHO. Seu raciocínio 
eiva-se de simplismo na medida em que procuram primeiramente enquadrar a 
matéria no âmbito de competência da Justiça comum, sabidamente residual, 
sem antes verificarem o campo delimitado para as justiças especiais. Ora, se a 
competência comum é eminentemente residual, para fixação de seu âmbito, o
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primeiro passo há de ser a delimitação das competências das especiais, adotan 
do-se obviamente em tal mister os critérios estabelecidos pela Constituição e 
demais leis, situando-se, assim, por exclusão, o campo de atuação da Jurisdição 
comum...” (Sebastião Geraldo de Oliveira, in Proteção Jurídica à Saúde do 
Trabalhador, 2. ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 239). 2 -  CONCLUSÕES: 2.1. 
Até a CF/67, modificada pela EC 1/69, por força de seu art. 142, § 2°, os dissí
dios relativos a ACIDENTES DO TRABALHO eram, indistintamente, expun 
gidos na Justiça Comum, por expressa exclusão da Justiça especializada. 2.2. 
“Com o advento da Constituição da República de 1988, a questão mereceu tra
tamento diverso, que não pode ser ignorado. Primeiramente, porque o art. 114 
não repetiu a ressalva acima registrada, não devendo o intérprete criar distinção 
onde a lei não distinguiu; em segundo lugar, porque a indenização a cargo do 
empregador, proveniente do acidente do trabalho, foi incluída no rol dos direi
tos dos trabalhadores, como expressamente prevê o art. 7o, XXVIII. Conse
qüentemente, os dissídios individuais entre empregados e empregadores, refe
rentes às indenizações derivadas do acidente do trabalho, estão no âmbito da 
competência da Justiça do Trabalho. Por outro lado, os danos sofridos pelo em
pregado, provenientes dos acidentes do trabalho, estão diretamente relaciona
dos à execução do contrato de trabalho, mormente porque a culpa do emprega
dor, nessa hipótese, quase sempre resulta da não observância das normas regu
lamentares de segurança, higiene e saúde no ambiente de trabalho previstas na 
legislação trabalhista. As decisões que estão atribuindo competência à Justiça 
Comum dos Estados para apreciar tais controvérsias, data venia, só tem como 
sustentáculo o apego às construções jurídicas do passado. Não há qualquer dis
posição constitucional atribuindo à Justiça Estadual essa competência, razão 
pela qual há de prevalecer a norma genérica do art. 114 da Lei Maior, combina
da com o art. 652 da CLT...” (Sebastião Geraldo de Oliveira, op. cit., p. 
237/240). 2.3. Não há exigir-se regulamentação do art. 114 da CF, quanto à lo
cução ‘outras controvérsias’, contida no texto, em face de seu intérprete maior e 
guardião único (CF, 102, caput) já  aplicá-lo em várias oportunidades (v.g. RE 
238.737-4-SP e CJ 6959-6-DF), até porque o que ali se fazia necessário regula
mentar já  o foi pela Lei n° 8.984 de 7.2.95.2.4. Sobre entender que, tratando-se 
de ato ilícito praticado pelo empregador em sede de responsabilidade civil, o 
mais importante e significativo, ante o império constitucional, é ver se decorre 
ele de uma relação de trabalho, pois, como consignou o eminente Ministro em 
seu voto proferido no citado CJ 6959-6-DF, “o fundamental é que a relação ju 
rídica alegada como suporte do pedido esteja vinculada, como efeito à sua cau
sa, à relação empregatícia....”. 2.5. A partir daquela interpretação do STF, vol 
ta-se, data venia, o teor da Súmula n°15 do STJ, somente para os casos previ
denciários, impondo-se, nos demais, a declinação da competência para aquela 
Instância Especializada do Trabalho, sobretudo de ofício, pois se trata de MA
TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, remanescendo à Justiça Comum somente ca
sos residuais, fora da aplicação do referido art. 114 da CF. 2.6. O acidente de
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trabalho fora das hipóteses do art. 1091, da CF, é fato típico nas relações jurídi 
co-trabalhistas, compondo a exegese do art. 114 da CF, devendo ser analisado 
em face dos DIREITOS SOCIAIS, capitulados no art. 7°, XXII e XXVIII, do 
mesmo diploma maior. E, sendo assim, como efeito à sua causa, ressai compe
tente para dirimi-lo a Justiça Especializada do Trabalho, cumprindo esclarecer 
que a exclusão feita pelo art. 109,1, otimiza uma exceção à regra geral, no to
cante à competência dos juízes federais, cuja inferência não pode infirmar 
COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA e explicitante como a do art. 114. 2.7. 
Aos que insistem que a decisão do STF é isolada (mas não é), hão custa lembrar 
que também o STJ já definiu: 1 -  “Fixação da competência pela natureza da 
pretensão. Determina-se a competência pela natureza da pretensão, no caso 
fundada na CLT, levando o feito à Justiça laboral” (STJ-2a Seção, CC 1.322 
SP, rel. Min. Athos Carneiro, j. 28.11.90, v.u., DJU 11.3.91, p. 2.371); 2  
“Competente a Justiça do Trabalho para o julgamento da causa, posto tratar-se 
de litígio trabalhista. Não importa que, para dirimi-lo, tenham-se que levar em 
conta normas jurídicas interessando a outros ramos do direito que não o do tra
balho” (STJ-2a Seção, CC 1.866-PB, rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 14.8.91, v.u., 
DJU 2.9.91, p. 11.786).” APELAÇÃO CÍVEL N° 298.733-7 -  PASSOS  
22.02.2000 -  TA-MG -  Ia Primeira Turma Revisor: Juiz Nepomuceno Silva. 
Julgamento: 2/22/00.

EMENTA: DANOS MATERIAIS E MORAIS -  COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO A justiça do trabalho competente para apreciar e 
decidir ação de indenização por danos morais e materiais movida pelo empre
gado contra o seu empregador, desde que fundada em fato decorrente da relação 
de emprego, nos termos do art. 114 da Constituição Federal. Ref.:Acidente 
(TRT 3a R. -  RO/3916/98 -  4T -  Rel. Juiz Luiz Otávio Linhares Renault  
DJMG 05/06/1999 P. 12)
A invocação de reparação com fundamento em norma civil (art. 159/CC), com 

projeção em preceito constitucional (CF, art. 7°, XXVIII) não basta, por si, para deslo
car-se a competência da Justiça do Trabalho, quando o fato-suporte é a relação de em
prego, abrigada pela tutela especializada dessa Justiça. É o que, em seus desdobramen
tos conceituais, se vem decidindo, pontuando-se a incompetência da Justiça Comum 
que deixa de ter contorno formal e pertinente na incolor exceção do citado art. 109,1, in 
fin e , da Carta de 1988 (cf. o acórdão do TRT da 3a Região RO/l 1572/98 -  3T -  Rel. 
Juiz José Miguel de Campos -  DJMG 28/09/1999 -  p. 04).

A temática básica, em seus fundamentos, que partem da origem do fato ou, ex
pletivamente, de sua fonte originária -  a relação de trabalho -  contém o vetor que loca
liza na Justiça do Trabalho a competência para se decidirem os litígios que assentam 
em tais fatos, sobretudo quando outras reparações venham a ser pleiteadas (v.gr. danos 
morais ou danos materiais), em escorreita aplicação do art. 114, da Constituição Fede
ral, como recentemente ratificou o Supremo Tribunal Federal:

EM ENTA -  “Justiça do trabalho. Competência para julgar ação de inde
nização por acidente de trabalho. Acórdão recorrido assenta em fundamento
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suficiente não impugnado no RE: precedente do STF. Incidência da Súmula 
283. Regimental não provido.” (STF -  2a Turma -  AGRRE-269309 / MGAG  
Relator: Ministro NELSON JOBIM -  DJ -  23-02-01)
4. Se o intérprete mais se aprofunda na operação exegética, partindo do exame 

em si do teor do art. 114, da Constituição, de sua natureza e de sua finalidade, como 
norma reguladora de um particular e bem definido campo de competência jurisdicio
nal, não poderá fugir à sua força centrífuga no quadro legal (Constitucional), em que 
ele está inserido amplamente aplicando-o e somente nele admitindo qualquer corte ou 
restrição se outra norma, de igual ou superior hierarquia, lhe abre expressa e inequívo
ca exceção.

Tal linha hermenêutica encontra respaldo em escoliastas do maior tomo, como 
Black, quando preceitua:

“Os termos gerais de uma lei devem ser recebidos por uma construção 
também geral, a menos que restringidos pelo contexto ou por evidentes inferên
cias do escopo e do propósito do ato -  General terms in a statute are to receive 
a general construction, unless restrained by the context or by plain inferences 
from  the scope and purpose o f  the act. ”5
Em perfeita sintonia com o extraordinário hermeneuta norte-americano, Carlos 

Maximiliano, defrontando um dispositivo coberto de ambigüidade e de incompletude 
em seus pressupostos formais como o art. 109/CF e tomando como anteparo o seu art. 
114, atribui ampla cidadania a este último,

“visto se dever atender também à circunstancia de se presumirem exclu
sivas as funções conferidas a uma autoridade, se o legislador não prescreveu, a 
respeito, evidentemente o contrário.”6
Ainda como voltado para a hipótese objeto das indagações acima e resguardan

do o art. 114, da Constituição Federal em seu conteúdo, em sua finalidade abrangente 
(força teleológica), com preservação de seu amplo espectro de aplicação, Canotilho, 
em outra obra, deixa claro:

“Em geral, afirma-se que a nenhum órgão podem ser atribuídas funções 
das quais resulte o esvaziamento das funções materiais especialmente atribuí
das a outro. ”7
Mutatis mutandis, para o campo da regulação normativa, com remissão aqui ao 

art. 109/CF, mais não há a dizer do que o resumira Karl Larenz:
“(...) a ampliação de uma norma legal restritiva por via de analogia 

significa uma restrição contida na norma por ela restringida, que vai mais além 
da restrição contida na lei”.8

5. BLACK, Henry Campbell. Handbook on the Construction and Interpretation o f  the Laws. 2. ed. St. 
Paul-Minn.: West Publishing, 1811, p. 196.

6. MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e Aplicação do Direito. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense. 1979, 
p. 265, n° 323 primeiro grifo, do Autor; segundo, nosso..

7. CANOTILHO, J. J. Gomes. Direito Constitucional. Coimbra: Almedina. 1992, p. 704.
8. LARENZ, 1989, p. 478.
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Cometer à Justiça Comum faixas de competência para conhecer e decidir ques
tões oriundas da relação de trabalho -  indenização por acidente do trabalho, v. gr.   
sem que norma constitucional nenhuma o tenha expressa e patentemente excepciona
do, será senão esvaziar no mínimo amputar o art. 114, da Constituição Federal, em sua 
inteireza e em “seu escopo”, como o asseverara Black.

Não será ocioso voltar-se a Carlos Maximiliano, como se estivesse ele focali
zando, ao largo da claudicação do anódino, porque inconcluso, art. 109,1, da Constitui
ção Federal, a regra básica de seu art. 114:

“Competência não se presume; entretanto, uma vez assegurada, enten
de-se conferida com a amplitude necessária para o exercício do poder ou de
sempenho da função a que se refere.”9
Cabe, finalmente, lembrar, como princípio geral na aplicação e na interpretação 

das regras de direito, o que leciona H esse :
“No quadro da interpretação conforme a Constituição não são as normas 

constitucionais só “normas de teste (prova)”, mas também normas objetivas de 
determinação do conteúdo de simples leis. Adversamente, não é possível a in
terpretação conforme à Constituição contra “o expresso teor” ou contra o fim 
visado pelo legislador constitucional —  In Rahmen verfassungskonformer Aus 
legung sind Verfassungnormen also nicht nur “Prüfungsnormen", sondem  
auch “Sachnormen” zur Inhaltsbestimmung einfacher Gesetze. Dagegen ist 
verfassungskonforme Auslegung nicht gegen “Wortlaut u n d  Sinn” oder gegen 
“das gesetzgeberische Ziel" mõglich.”10
5. Em termos conclusivos, afigura-se indiscutível a competência da Justiça do 

Trabalho para conhecer e julgar ações de empregados, que pleiteiem a indenização por 
dano material ou moral resultante de lesão causada em acidente do trabalho.

9. MAXIMILIANO, 1979, p. 265, n° 323.
10. HESSE, Konrad. Grundzuge des Verfassungsrechts der Bundesrepublik Deutschland. 20. Aufl. 

Neudruck. Heildeberg: C.F. Muller, 1999, p. 31, n° 80.

62 Rev. T S T , Brasília, vol. 67, n e 2, abr/jun 2001



CONTRATO DE TRABAJO Y DERECHOS 
FUNDAMENTALES: UNA MISCELÁNEA DE 

CASOS RECIENTES

Joaquín García Murcia*

Sumário: I -  Contrato de trabajo y derecho a la intimidad; a) Registro de bajas médi
cas e intimidad del trabajador; b) Aparatos de captación y grabación del sonido y de
recho a la intimidad; c) Control del trabajo e intimidad del trabajador; II -  Contrato de 
trabajo y libertad de expresión; a) Denuncia pública de irregularidades en la actuación 
de la empresa; b) Denuncia de actuaciones incorrectas en el ámbito interno de la em
presa; c) Crítica de las decisiones empresariales; d) Libertad de expresión y protestas 
colectivas; e) Libertad de expresión y ofensas emitidas por familiares; III - N o  discri
minación en las relaciones de trabajo; a) Distinción por razón de sexo en el pago de in
demnizaciones; b) Esfuerzo laboral, retribución del trabajo y categorías “sexistas”.

E s doctrina reiterada del Tribunal Constitucional (TC) español que la celebración 
de un contrato de trabajo no debe suponer perjuicio alguno para los derechos fun
damentales propios de todo ciudadano (intimidad, libertad ideológica, libertad de 

expresión, igualdad y no discriminación, etc.). El ámbito laboral supone, no obstante, 
que la aplicación o el ejercicio efectivo de esos derechos puede experimentar alguna 
modulación, o presentar matices especiales, por la incidencia de determinadas reglas o 
circunstancias: las obligaciones propias del contrato de trabajo (como la lealtad y la 
buena fe), el reconocimiento de ciertos poderes y facultades en favor del empresario 
(dirección, control del trabajo, etc.), o la posible concurrencia de otros derechos o inte
reses también dignos de tutela (honor de las personas, ideario empresarial, buena ima
gen, etc.).

En todo caso, es ésta una doctrina de carácter general, cuyo alcance real y cuyas 
efectivas consecuencias tan sólo podrían evaluarse a través de un estudio de casos o si
tuaciones concretas; el propio TC cuenta con esa eventualidad, a la que normalmente 
alude en sus considerandos. A continuación se van a exponer algunos de los asuntos 
que recientemente han sido objeto de estudio y resolución por parte del TC, todos ellos 
referidos a derechos reconocidos de forma expresa dentro de la Constitución española. 
Se trata, pues, de una presentación parcial de la jurisprudencia constitucional española, 
pues ni abarca todos los pronunciamientos del TC, ni se refiere a todos los derechos re
conocidos por la Constitución española con trascendencia para las relaciones de traba
jo.

Como es natural, se trata de jurisprudencia española, elaborada a partir de las 
reglas y principios del ordenamiento español, y aplicable a la realidad española. Pero

Catedrático de Derecho del Trabajo Universidad de Oviedo (España).
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no cabe duda, no obstante, de que la doctrina que de esas sentencias se deriva puede te
ner también algún interés fuera de ese específico ámbito territorial y jurídico (el orde
namiento jurídico español), puesto que, de un lado, se inspira en buena medida en ju 
risprudencia internacional, comunitaria (europea) o comparada, y, de otro, responde a 
problemas que suelen plantearse, tanto en la forma como en el fondo, de manera muy 
similar en otros países.

I -  CONTRATO DE TRABAJO Y DERECHO A LA INTIMIDAD

Uno de los derechos fundamentales que puede y suele proyectarse sobre la rela
ción de trabajo es el de “la intimidad personal y familiar”, reconocido en el artículo 
18.1 CE. Algunas sentencias del TC se han ocupado recientemente de la preservación 
de ese derecho frente a decisiones o actos del empresario, partiendo, como es natural, 
de la doctrina que dicho Tribunal ha ido fijando en estos últimos años, en los que cabe 
destacar, por su conexión con el ámbito del trabajo asalariado, la sentencia 142/1993 
(sobre la Ley 2/1991, de “control sindical” de los contratos) o la sentencia 11/1998 
(descuentos por huelga a los afiliados al sindicato convocante). En las resoluciones que 
ahora se van a citar, la argumentación del TC gira fundamentalmente en tomo al citado 
artículo 18 CE, pero también salen a relucir otras normas de desarrollo de ese precepto, 
como la Ley Orgánica 15/1999, de 13 de diciembre, sobre protección de los datos per
sonales (que ha sustituido a la anterior regulación proporcionada por la LO 5/1992, de 
29 de octubre, sobre tratamiento automatizado de datos de carácter personal, LOR 
TAD).

a) Registro de bajas médicas e intimidad del trabajador

El problema de la intimidad de los trabajadores en el ámbito de la empresa se 
plantea abiertamente en la sentencia TC 202/1999, de 8 de noviembre. La empresa, 
perteneciente al sector bancario, disponía de unas instalaciones médicas en las que se 
había ido confeccionando una base de datos en la que constaban “los resultados de las 
revisiones periódicas realizadas por los servicios médicos de la empresa y empresas 
médicas subcontratadas, así como los diagnósticos médicos de todas las bajas por inca
pacidad temporal de los trabajadores extendidas por los facultativos de la seguridad so
cial”. A ese fichero -  que no estaba dado de alta en la Agencia de Protección de Datos  
únicamente tenían acceso los facultativos y un empleado de la entidad que tenía la con
dición de “administrador único de informática”. Desde 1990, uno de sus trabajadores, 
miembro del comité de empresa, venía solicitando una “relación de todos los datos re
lativos a su salud obrantes en los ficheros” y la cancelación de esos datos, y ante la ne
gativa de la empresa a cumplir esto último, interpuso contra la misma demanda por 
vulneración de derechos fundamentales.

Tal demanda fue desestimada por el Juzgado de lo Social, considerando que se 
había respetado la confidencialidad en la información y que la inclusión del diagnósti
co en los partes de baja médica por incapacidad temporal tenía como razón de ser el 
ejercicio de la facultad de control de las situaciones de enfermedad que el artículo 20.4
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ET concede al empresario, aparte de que la existencia de ese tipo de ficheros, en opi
nión del juez, venía exigida por el artículo 61 de la Ley General de Sanidad (LGS), que 
afectaría no sólo a los servicios públicos de salud, sino también a las mutuas y los ser
vicios médicos de empresas. La resolución fue confirmada por sentencia dictada en re
curso de suplicación, en la que se añadió, por lo demás, que el fichero respetaba las exi
gencias de la LORTAD, entonces vigente. El actor, no obstante, recurrió en amparo, 
aduciendo que la creación de ese registro sin consentimiento de los afectados y sin que 
concurriera interés contractual alguno lesionaba el derecho a la intimidad (art. 18 CE), 
sobre el que no podían prevalecer las facultades de control del empresario.

Se cuestionaba, así pues, la creación de aquella base de datos sobre “absentismo 
con baja médica”, en la que figuraban, sin previo consentimiento de los afectados, los 
diagnósticos de las enfermedades que dieron origen a situaciones de baja laboral por 
incapacidad temporal. El TC recuerda, tras exponer su doctrina general, que aunque las 
relaciones sociales y profesionales en las que el trabajador desarrolla su actividad no 
están integradas en principio en la esfera privada de la persona, no cabe ignorar que en 
ocasiones es factible “acceder a informaciones atinentes a la vida íntima personal y fa
miliar, en cuyo ámbito se encuentran, sin duda, las referencias a la salud”, lo cual ad
quiere dimensiones singulares con la generalización del tratamiento automatizado de 
datos personales; como se desprende, por lo demás, del párrafo 4 del artículo 18 CE, en 
el que se mandata al legislador para limitar el uso de la informática como vía de protec
ción de los derechos implicados, y en el que se incluye un “un derecho de control sobre 
los datos relativos a la propia persona”, que comprende, entre otros aspectos, “la oposi
ción del ciudadano a que determinados datos personales sean utilizados para fines dis
tintos de aquél legíitmo que justificó su obtención”.

Entrando un poco más en el fondo del asunto, el TC considera, de entrada, que 
las facultades de control que concede al empresario el artículo 20.4 ET no pueden to
marse como una habilitación general para el registro de esos datos. Respecto de las ale
gaciones de la empresa relativas a las normas de sanidad y medicina en el trabajo que 
podían afectar a este problema (arts. 10.11 y 61 LGS, OM de 21 de noviembre de 1959, 
arts.22 y 23 LPR, y art.37 RSP), el TC aduce que el fichero confeccionado por la em
presa no era un compendio de historiales clínico-sanitarios, sino sencillamente una re
lación de partes de baja, por lo que no podía entenderse que su mantenimiento se diri
giera a la preservación de la salud de los trabajadores, “sino al control del absentismo 
laboral”. Y, en fin, sobre la supuesta acomodación del fichero a las exigencias de ade
cuación, pertinencia y proporcionalidad derivadas de la ley entonces vigente (arts.4.1, 
7 y 11.2 LORTAD), el TC remacha que un fichero de esas características no puede ba
sarse en criterios de interés general, ya que no refleja los resultados de una vigilancia 
periódica del estado de salud del los trabajadores en función de los riesgos inherentes a 
su actividad laboral, “sino tan sólo la relación de periodos de suspensión de la relación 
jurídico-laboral dimanantes de una situación de incapacidad del trabajador”.

La conclusión del TC no es exactamente que dichos ficheros no puedan crearse 
en las empresas, sino, más bien, que para su creación y mantenimiento hace falta con
sentimiento expreso de los afectados, dado que no existe ninguna norma legal que,
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bajo el presupuesto de un interés general, habilite esas prácticas: ni encajan en las fa
cultades que se atribuyen al empresario, pues entre ellas no figura “la de proceder al al
macenamiento en soporte informático de los datos atinentes a la salud de los trabajado
res -  y en concreto, del diagnóstico médico -  prescindiendo del consentimiento de és
tos”, ni son expresión de lo que la legislación sanitaria y de prevención de riesgos labo
rales exige al empresario. Por otra parte, de las características que revestía el fichero 
cabía deducir, según el TC, que era una “medida inadecuada y desproporcionada” para 
la consecución del fin buscado por la empresa, que era el control del absentismo labo
ral, “ya que de ella no se derivan más beneficios o ventajas para el interés general o 
para el interés empresarial que perjuicios sobre el invocado derecho a la intimidad”; la 
medida quiebra la exigencia de “nítida conexión entre la información personal que se 
recaba y el legítimo objetivo para el que fue solicitada”.

b) Aparatos de captación y  grabación del sonido y  derecho a la intimidad

La sentencia TC 98/2000, de 10 de abril, vuelve a incidir en temas relativos a la 
intimidad del trabajador, aunque desde una perspectiva bien distinta. El recurso de am
paro se dirigía en este caso frente a una empresa que había instalado micrófonos para 
captar y grabar las conversaciones, con el fin de completar su anterior sistema de segu
ridad (un circuito cerrado de televisión) y conseguir así un adecuado control de la acti
vidad desarrollada en determinadas dependencias, dedicadas a caja y juegos de azar. 
Al percatarse los trabajadores de esos nuevos medios de vigilancia, que no estaban 
ocultos, el comité de empresa solicitó su retirada, aunque la empresa se negó a ello 
aduciendo la necesidad de contar con audiciones para casos de reclamación de clientes. 
Interpuesta demanda en vía judicial, fue estimada por el Juzgado de lo Social, que or
denó el cese inmediato de dichas prácticas, por vulneración del artículo 18 CE. No obs
tante, esta resolución fue luego revocada en recurso de suplicación, en el que no se 
apreció vulneración alguna de derechos, partiendo de la premisa de que el centro de 
trabajo no constituye por definición un espacio en el que se ejerza el derecho a la inti
midad por parte de los trabajadores.

Para el análisis de la cuestión el TC parte de unas premisas muy generales. La 
primera, que el derecho a la intimidad “implica la existencia de un ámbito propio y re
servado frente a la acción y conocimiento de los demás”. La segunda, que los derechos 
fundamentales del trabajador tienen plena efectividad en el marco de la relación labo
ral. Y la tercera, que, como todos los demás, el derecho a la intimidad no es absoluto, 
“pudiendo ceder ante intereses constitucionalmente relevantes, siempre que el recorte 
que aquél haya de experimentar se revele como necesario para lograr el fin legítimo 
previsto, proporcionado para alcanzarlo y, en todo caso, sea respetuoso con el conteni
do esencial del derecho”. A tal efecto también considera conveniente recordar que el 
poder de dirección atribuido al empresario en el artículo 20 ET le confiere, entre otras 
facultades, “la de adoptar las medidas más oportunas de vigilancia y control para veri
ficar el cumplimiento del trabajador de sus obligaciones laborales”, aunque ello ha de 
producirse en todo caso dentro del debido respeto a la dignidad del trabajador; derecho 
que, como se deduce de la Ley Orgánica 1/1982, ha de preservarse especialmente
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frente al emplazamiento de aparatos de escucha, filmación o grabación de la vida ínti
ma de las personas.

A  partir de esos presupuestos el TC va degranando su posición sobre el asunto, 
que también puede sintetizarse en una serie escalonada de consideraciones. La prime
ra, que el centro y los lugares de trabajo no son espacios ajenos a la intimidad del traba
jador, en la medida en que también allí pueden producirse intromisiones ilegítimas por 
parte del empresario. La segunda, que la instalación de aparatos de escucha o graba
ción en lugares de recreo o descanso, o en vestuarios o aseos, lesiona a fortiori la inti
midad de los trabajadores, “por razones obvias”. La tercera, que para la preservación 
de ese derecho frente a una medida como la que aquí se había impugnado, habrá que 
valorar no sólo el lugar de emplazamiento de los aparatos de captación, sino también 
otros elementos de juicio: si la instalación es indiscriminada o masiva, si los sistemas 
son visibles u ocultos, si existen o no razones de seguridad, o, en fin, si se trata de aten
der o no intereses legítimos. Cuarta, que las limitaciones o modulaciones que en todo 
caso hayan de introducirse en la proyección de estos derechos sobre el medio laboral 
“tienen que ser las indispensables y estrictamente necesarias para satisfacer un interés 
empresarial merecedor de tutela y protección”, lo cual exige siempre la utilización de 
las medidas “menos agresivas y afectantes”. Y quinta, que al no existir una regulación 
específica sobre la instalación y uso de estos mecanismos de control y vigilancia en los 
centros de trabajo, corresponde al juez llevar a cabo la oportuna ponderación, y buscar 
el punto de equilibrio, entre el ejercicio legítimo del poder de dirección empresarial y 
el respeto a la intimidad personal.

Con esos presupuestos, el TC considera que en este caso concreto se había vul
nerado el derecho de los trabajadores, y, en consecuencia, que la sentencia impugnada 
no había encontrado la mejor cohonestación de los intereses concurrentes. Es induda
ble que la instalación de aparatos de control en los lugares de ubicación de la “caja” y la 
“ruleta francesa” era de gran utilidad para la empresa, “sobre todo si se tiene en cuenta 
que se trata de dos zonas en las que se producen transacciones económicas de cierta im
portancia”, pero ello no significa per se que la medida sea legítima, “habida cuenta de 
que la empresa ya disponía de otros sistemas de seguridad que el sistema de audición 
pretende completar”, sistemas que no habían dejado de ser efectivos. Siendo así, y al 
no quedar acreditado que los nuevos aparatos de audición y grabado fuesen indispen
sables para la seguridad y buen funcionamiento del casino, había que concluir que el 
uso de un sistema que permite la audición continuada e indiscriminada de todo tipo de 
conversaciones, tanto de los trabajadores como de los clientes, rebasa ampliamente las 
facultades que otorga el artículo 20.3 ET al empresario, constituyendo una intromisión 
ilegítima en el derecho a la intimidad. La medida empresarial no se ajustó, en definiti
va, a “los principios de proporcionalidad e intervención mínima que rigen la modula
ción de los derechos fundamentales”, dado que la finalidad que se persigue resulta des
proporcionada para el sacrificio al que queda sometido el correspondiente derecho de 
los trabajadores.

La respuesta del TC se ajusta, pues, a su doctrina general. Quedan en el aire, no 
obstante, algunas preguntas, que son propias de este caso pero que desde luego podrían
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surgir en otros muchos supuestos: ¿serían ilegítimos también, de haberse cuestionado, 
los medios que ya venía utilizando la empresa, o hay que entender que a partir de esta 
sentencia la instalación de ese “circuito cerrado de televisión” está absolutamente libre 
de sospecha?; ¿hay que esperar a la quiebra de los medios tradicionalmente utilizados 
para admitir el uso de nuevos sistemas de control y vigilancia, o la admisión de los mis
mos debe guiarse más bien por otros criterios menos contingentes?; ¿depende el juicio 
de constitucionalidad de los contornos atribuidos por la ley al poder de dirección del 
empresario reconocido en el artículo 20 ET, o debe hacerse, por el contrario, a la luz de 
parámetros estrictamente constitucionales, como, por ejemplo, el derecho a la libertad 
de empresa?.

c) Control del trabajo e intimidad del trabajador

La sentencia TC 186/2000, de 10 de julio, vuelve a enfrentarse con una queja 
relativa al derecho a la intimidad en el ámbito de la prestación de servicios. Tras un 
“descuadre llamativo” en las cuentas de una sección de su enconomato, la empresa ha
bía instalado un circuito cerrado de televisión que enfocaba únicamente el radio de ac
ción de tres cajeros, justamente los que habían levantado sospechas. Como consecuen
cia del seguimiento efectuado, el recurrente fue despedido, por sustracción de diferen
tes cantidades de la caja. Tanto el Juzgado de lo Social como el TSJ competente decla
raron la procedencia del despido, dado que había quedado probada la conducta del san
cionado y que la empresa no se había extralimitado en sus poderes de control. Contra 
ellas, no obstante, fue interpuesto recurso de amparo, por lesión, entre otros, del dere
cho a la no discriminación y del derecho a la intimidad y a la propia imagen, por ilicitud 
de las pruebas reunidas por la empresa.

Sobre esta última alegación, que constituía en verdad el núcleo del recurso, el 
TC recuerda que el derecho a la intimidad, cuya principal virtualidad es la protección 
frente a injerencias ajenas, no es absoluto, aunque los límites que pudiera experimentar 
hayan de ser siempre justificados, proporcionados, y respetuosos de su contenido esen
cial. Una de esas limitaciones puede venir -  sigue diciendo el TC -  de las facultades de 
control y vigilancia reconocidas al empresario (art. 20 ET), que no pueden servir para 
desconocer los derechos fundamentales, pero que también son legítimas. La cuestión 
que ello plantea, como siempre, no es otra que encontrar el punto de equilibrio adecua
do entre los derechos del trabajador y las injerencias que pudieran derivarse de esos po
deres, lo cual requiere una labor de ponderación en la que habrán de efectuarse los 
oportunos juicios de “ideoneidad”, de “necesidad” y de “proporcionalidad”, para cons
tatar si la medida adoptada, aparentemente vulneradora de la intimidad, es idónea para 
conseguir el objetivo propuesto, necesaria por ser la más moderada y adecuada, y pro
porcionada por ofrecer más ventajas para el interés general que perjuicios para el bien 
constitucional afectado.

Partiendo de estos presupuestos, el TC considera en este caso que la medida 
adoptada por la empresa era justificada (por las fundadas sospechas de sustracción), 
idónea (por su capacidad para detectar irregularidades), y equilibrada (pues se limitaba
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a las cajas que habían suscitado el problema). En esas condiciones, el mero hecho de 
filmar cómo el actor desempeñaba su trabajo no lesionaba su intimidad, pues no se tra
taba de divulgar una conducta, o de ofrecer imágenes de la misma, sino únicamente de 
conocer su comportamiento a la vista de las irregularidades detectadas y de recabar las 
pruebas oportunas. La sentencia hace ver, además, que en esta ocasión -  y se cita como 
contraste, a tales efectos, la sentencia 98/2000 -  no había un propósito empresarial de 
“vigilar y controlar genéricamente el cumplimiento por los trabajadores de las obliga
ciones que les incumben”, y que el hecho de que la medida no fuese comunicada ni al 
comité de empresa ni a los trabajadores afectados no podía tener trascendencia consti
tucional (aparte de que podría frustrar los fines que con ello se perseguían).

II -  CONTRATO DE TRABAJO Y LIBERTAD DE EXPRESIÓN

La Constitución española reconoce en su artículo 20 el derecho a expresar y di
fundir libremente los pensamientos, ideas y opiniones mediante la palabra, el escrito o 
cualquier otro medio de reproducción (libertad de expresión), y el derecho a comunicar 
o recibir información veraz por cualquier medio de difusión (derecho de información). 
Son derechos que, como es natural, se dirigen antes que nada al ámbito de los medios y 
profesionales de la comunicación o información, para preservarlos frente a injerencias 
o decisiones obstaculizadoras de los poderes públicos, y para asegurar la libertad de 
opinión y de conciencia de cada profesional. Pero también se ha reconocido su proyec
ción sobre el ámbito de la empresa y del contrato de trabajo, para garantizar un espacio 
de opinión, crítica o información en favor de los trabajadores y, en su caso, de sus re
presentantes. Algunas sentencias del TC han tenido ocasión de examinar este aspecto 
“laboral” de las libertades de expresión e información.

a) Denuncia pública de irregularidades en la actuación de la empresa

La sentencia TC 57/1999, de 12 de abril, enjuicia la legalidad del despido de un 
Inspector de Vuelos y Operaciones de Tráfico Aéreo dependiente de la Dirección Ge
neral de Aviación, basado en que, a raíz de un accidente, había publicado una entrevis
ta en un periódico local en el que denunciaba las condiciones en que se encontraban los 
aviones del tipo del siniestrado. Se denunció, en concreto, que en el mal estado de di
chos aparatos tenía responsabilidad no sólo la empresa propietaria, sino también Avia
ción Civil, pues no conseguía garantizar que las aeronaves cumplieran las condiciones 
de seguridad reglamentarias, pese a que había venido denunciando desde hacía tiempo 
las irregularidades existentes. Añadía el entrevistado que con el fin de evitar actuacio
nes imprevistas, Aviación Civil estaba encargando a los Inspectores “cosas que nada 
tienen que ver con nuestras funciones”, ocultando, en connivencia con las empresas 
aeronaúticas, la información existente sobre aquellas irregularidades; de hecho, él mis
mo había sido despedido dos años antes por investigar otro accidente, aunque luego 
fue readmitido, tras la correspondiente decisión judicial. Todo eso hacía, según sus 
propias declaraciones, que en estas situaciones tuviera la sensación de encontrarse “en
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la disyuntiva de cumplir con su obligación de investigar y denunciar o pensar en su tra
bajo”.

A raíz de esta entrevista se le abrió al interesado expediente disciplinario por di
versas faltas graves y muy graves, que concluyó con tres sanciones de suspensión de 
empleo y sueldo y despido por transgresión de la buena fe contractual. Impugnado ju 
dicialmente por presunta vulneración de las libertades de expresión e información, el 
despido fue declarado procedente por el Juzgado de lo Social, aunque después, por 
sentencia del TSJ de Madrid, fue declarado improcedente, al entender que, dado el 
contexto, en el que era comprensible que el actor sintiera la obligación de comunicar 
las irregularidades advertidas, no cabía apreciar vulneración de sus deberes de lealtad 
para con la empresa. En cualquier caso, el actor recurrió en amparo dichas resoluciones 
judiciales, considerando que no habían amparado debidamente aquellos derechos 
constitucionales, ya que de lo contrario habrían declarado la nulidad del despido, con 
la consiguiente condena de la empresa a la readmisión del despedido.

El TC consideró, en primer término, que la actuación del recurrente había ver
sado “sobre hechos noticiables y de interés general, y no sobre opiniones acerca de la 
situación expuesta”, por lo que había de enjuiciarse desde la perspectiva del derecho 
fundamental a la libertad de información, y no tanto desde la libertad de expresión, re
cordando a tal efecto las diferencias entre uno y otro (TC 6/1988 y 4/1996, entre otras). 
Sentada esta premisa, estimó el TC que si los órganos judiciales habían considerado 
que había base suficiente “para que surgiese en la conciencia del agente la necesidad de 
una intervención informativa en la prensa, a fin de salir al paso de ciertas irregularida
des”, y que si no se había puesto en duda que las declaraciones del actor se habían efec
tuado dentro de los límites propios del derecho de inform ación-pues no se había cues
tionado la veracidad de lo informado - ,  había que llegar a la conclusión de que el des
pido no era más que una reacción empresarial ante el correcto ejercicio por parte del 
empleado de su derecho “a comunicar información veraz”. Siendo así, la decisión judi
cial de declarar la improcedencia del despido, con la consiguiente opción empresarial 
entre indemnización y readmisión, “es una respuesta que no atiende suficientemente a 
las exigencias derivadas de la vulneración apreciada”; el despido debe ser declarado 
“radicalmente nulo, con el consiguiente efecto de readmisión forzosa del trabajador 
sancionado”.

b) Denuncia de actuaciones incorrectas en el ámbito interno de la empresa

La sentencia 90/1999, de 26 de mayo, examina la sanción de tres días de sus
pensión de empleo y sueldo impuesta por la dirección de la entidad bancaria BBV a 
una empleada que, en su calidad de representante legal de los trabajadores, había di
fundido, mediante la valija interna de la empresa, y también de modo personal, un es
crito en el que se denunciaba que dos empleados se dedicaban, en solitario y sin la de
bida protección, al transporte de apreciables cantidades de dinero -  en matálico, en 
cheques y en divisas -  desde los hoteles hasta las oficinas del banco. La sanción empre
sarial se basaba en la comisión de una falta muy grave, consistente “en la divulgación
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de datos confidenciales que pudieran afectar a la seguridad tanto del personal como de 
las instalaciones del Banco”.

Impugnada judicialmente la sanción, el Juzgado de lo Social, aunque partía de 
que la denuncia de esas irregularidades tenía el loable propósito de proteger a los traba
jadores, consideró que tales hechos eran sancionables. De un lado, porque se trataba de 
información confidencial o reservada, que debía limitarse, por razones de seguridad o 
“simplemente comerciales”, a un círculo restringido de personas. De otro, porque “el 
foro de discusión de la información obtenida por la actora eran las reuniones que se lle
vaban a cabo, y no el reparto directo o por valija interna al personal de la entidad banca
ria”, máxime cuando los miembros del comité de empresa estaban afectados por el de
ber de sigilo profesional, que de alguna manera debe cohonestarse con su derecho a la 
libertad de expresión. De cualquier modo, el órgano judicial entendió que los hechos, 
aunque sancionables, no eran constitutivos de falta muy grave, sino de falta más leve; 
por ello, se anuló la sanción impuesta pero se autorizó a la empresa a imponer otra 
“adecuada a la gravedad de la falta cometida que no exceda de tres días de suspensión 
de empleo y sueldo”.

Esta resolución judicial fue recurrida en amparo por supuesta lesión de los dere
chos reconocidos en el art.20 CE, lo que dio lugar a la citada sentencia del TC. Para 
este órgano, la actividad comunicativa llevada a cabo por la recurrente estaba sustan
cialmente centrada en la exposición de hechos, por lo que su contenido se situaba pre
dominantemente “en el ámbito del derecho que protege la libre comunicación de infor
maciones” . Así las cosas, había que determinar hasta qué punto la existencia de una re
lación contractual, y la condición de representante de la trabajadora denunciante, le 
imponía un deber de sigilo en relación con los datos difundidos, y con las condiciones 
de inseguridad en que supuestamente se desarrollaba la actividad de transporte de fon
dos. Para el TC, no había duda de que existía “un cierto nivel de reserva” a tales efec
tos, pero no hasta el punto de considerarlo un deber de secreto, dado que la situación ya 
era conocida en algún ámbito externo a la dirección de la empresa, como el de la repre
sentación de los trabajadores. Había que determinar, así pues, si la conducta de la ac-
to ra  suponía o no transgresión de “la buena fe exigible en el cumplimiento por la recu
rrente de sus funciones de representante unitaria del propio personal”, a cuyo efecto era 
de tener en cuenta no sólo que la información ya se había comentado en múltiples reu
niones con la empresa, sino también “que el mismo problema siguió planteado con no
table posterioridad a la difusión informativa que motivó la sanción”.

Todo ello, a  juicio del TC, situaba el tema “en un marco temporal dilatado”, que 
desde luego debía influir en la resolución del recurso de amparo. Era de tener en cuen
ta, de esa manera, que la actuación de la actora “ni pareció excitar la pronta solución 
del problema, ni tuvo trascendencia alguna desde el punto de vista de la seguridad del 
personal o de la propia empresa” . También había que partir de que la obligación de 
buena fe es de carácter bilateral, imputable a las dos partes del contrato, por lo que si 
exigible era, desde esa perspectiva, una cierta reserva en la difusión de información, 
“no menos lo era el que, afirmado por la propia empresa como fundamento de la san
ción el riesgo en que supuestamente se había puesto la seguridad de los trabajadores
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encargados del transporte de fondos, se pusiera pronto y eficaz remedio a las deficien
cias denunciadas” . Había que valorar, en fin, “el ámbito limitado en que fue difundida 
la información”, que no trascendió el círculo interno de la empresa. Estando fuera de 
toda duda la veracidad de la información difundida, y no siendo el comportamiento de 
la actora en modo alguno reprochable en términos de buena fe contractual, había que 
llegar a la conclusión, según el TC, de que la sanción impuesta resultó ilícita, pues de 
otra manera se estarían imponiendo límites al ejercicio de los derechos fundamentales 
“en modo alguno imprescindibles para el adecuado desenvolvimiento de la propia re
lación contractual, o, más concretamente, en el caso, imprescindibles para el adecuado 
desarrollo de la actividad empresarial”.

c) Crítica de las decisiones empresariales

La sentencia TC 241/1999, de 20 de diciembre, enjuicia la sanción de dos me
ses suspensión de empleo y sueldo impuesta por la empresa -  el INSALUD en este 
caso -  a un empleado que, tras conocer la intención de denegarle una solicitud de per
miso de formación, remitió al Gerente del correspondiente Hospital un escrito en el 
que vertía críticas sobre esa decisión y, adicionalmente, consideraciones generales so
bre las prácticas habituales de dicha Gerencia en el tratamiento de las relaciones labo
rales, caracterizadas, según el actor, por el “escaso hábito negociador y de diálogo”, y 
por actuaciones de “silencio, amenaza, mentira y represesalia”. En el ámbito de la di
rección, el escrito fue considerado despectivo, vejatorio e injurioso, y constitutivo de 
una “falta de respeto” hacía los superiores, y una respuesta similar recibió del Juzgado 
de lo Social, que, tras la correspondiente demanda, estimó que las imputaciones reali
zadas eran injuriosas, que el derecho de crítica no puede amparar el insulto o la descali
ficación genérica, y que la denegación del permiso solicitado estaba justificada en 
cualquier caso. No obstante, el Juzgado también consideró que la sanción impuesta era 
excesiva, por lo que la redujo a quince días de suspensión de empleo y sueldo. Contra 
esta sentencia se recurrió en amparo, invocando, entre otros derechos, la libertad de ex
presión reconocida en el art.20 CE.

Para el TC, lo que se cuestionaba en esta ocasión era si el ejercicio legítimo de 
ese derecho constitucional amparaba o no el contenido del escrito remitido a la direc
ción del Hospital. Según ese órgano, la carta del actor expresaba opiniones sobre la di
rección de los recursos humanos en el ámbito de la gestión hospitalaria “que no pueden 
considerarse encuadrables en la libertad de información”, pues no respondían a una fi
nalidad informativa, general o destinada a un círculo más o menos amplio de personas; 
se trataba, pues, de una actuación de protesta o crítica interna, reconducible, en su caso, 
a la libertad de expresión. Siendo así, había que partir de que ese derecho, aunque 
“abarca el juicio crítico acompañado por una inclinación, alcance o vocación de difu
sión restringida al terreno de lo no difundido o publicado”, “no se concibe constitucio
nalmente como ilimitado”, debiendo coordinarse, en el ámbito laboral, con los deberes 
de buena fe o con “la especial confianza intercurrente entre ambas partes” del contrato. 
Es preciso, pues, un juicio de ponderación entre los derechos e intereses en juego; en 
este caso, entre el legítimo derecho a la crítica, amparado en la libertad de expresión, y
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la ilegítima utilización de términos insultantes, injuriosos o calumniosos. Ello quiere 
decir, a la postre, que si en las expresiones utilizadas fuese apreciable tan sólo “un 
animus nocendi o el propósito de infligir una ofensa gratuita”, nos situaríamos extra
muros de la libertad de expresión.

A la vista de esas premisas, el TC concluyó en este caso que no se había produ
cido lesión alguna de la libertad de expresión. Con independencia de que el escrito de 
crítica hubiese sido remitido a la dirección del Hospital con anterioridad a que formal
mente se diese contestación a la solicitud del permiso, lo cierto era, a  juicio del TC, que 
las expresiones utilizadas “constituyen un añadido innecesario e insultante, desligado 
del derecho de defensa y revelador, en su conjunto, de una finalidad agraviante añadi
da, extraña en todo caso al auxilio de la propia expectativa de derecho”. Las expresio
nes utilizadas por el actor eran innecesarias para la protección y consecución de sus 
pretensiones, “evidenciándose tras ellas una mera intención vejatoria y ofensiva para 
su destinatario y para los que con él forman el equipo gestor del Hospital en el que el 
recurrente presta sus servicios”. La decisión de la empresa no vulneró, por consiguien
te, ni la libertad de expresión ni el derecho de crítica que forma parte de la misma, con 
la consiguiente desestimación del amparo.

Alguna similitud con este supuesto guarda el que fue resuelto por sentencia TC 
6/2000, de 17 de enero, referido, no obstante, a un funcionario de la Jefatura Provincial 
de Tráfico de Pontevedra, que al mismo tiempo actuaba como miembro de la Junta de 
Personal. A raíz de un escrito dirigido al titular de dicha Jefatura, en el que criticaba la 
organización del trabajo en la correspondiente dependencia, y tras haber denunciado 
reiteradas veces la comisión de irregularidades en la práctica de los exámenes para la 
obtención del permiso de conducir, el citado funcionario fue objeto de expediente dis
ciplinario, por la comisión de una falta de grave desconsideración con los superiores. 
El expediente culminó con la suspensión de funciones del actor por un año, y tras las 
correspondientes reclamaciones y recursos, el asunto fue planteado ante el TC, por 
presunta vulneración del derecho fundamental a la libertad de expresión, imputable, 
según el recurso, tanto al Ministerio del Interior como a las subsiguientes resoluciones 
judiciales.

Para el TC, la cuestión nuclear en este caso, como en tantos otros relativos a la 
libertad de expresión, era determinar si las expresiones contenidas en el escrito del ac
tor estaban comprendidas o no en el ámbito de protección de ese derecho, tanto por lo 
que en sí mismas significaban como por el contexto en que se formularon. A tal efecto, 
y tras reiterar su doctrina general sobre el tema, el TC recuerda que de la genérica im
posición de un deber de respeto hacia los superiores, típico de los funcionarios, no deri
va ningún límite especial o más intenso para el uso de la libertad de expresión; también 
dejó constancia de que es aplicable en este ámbito, asimismo, el criterio general de “la 
relevancia pública de la materia sobre la que versan las manifestaciones del actor”, que 
puede condicionar, como es sabido, el resultado del proceso. Con todo, y al igual que 
en el ámbito privado, había que tener en cuenta, a  juicio del TC, que la libertad de ex
presión no puede amparar el uso de términos injuriosos para las personas, ni siquiera
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en un contexto de “anormalidad” como el que se presentaba en este caso, y ni siquiera 
por parte de quien venía ostentando funciones de representación del personal.

Por lo tanto, una vez que se había comprobado que en el escrito que dio lugar a 
todas estas actuaciones se habían exteriorizado “sentimientos despectivos e injurio
sos” para la dirección (a usted “le falta vergüenza”, por ejemplo), y sentado que tales 
expresiones, además de ser en todo caso innecesarias, estaban desconectadas de lo que 
en otro contexto hubiera podido ser una crítica a un asunto de interés público, había 
que llegar a la conclusión de que el actor se había colocado fuera del ámbito protegido 
por el derecho constitucional a la libertad de expresión. El recurso de amparo, así pues, 
tenía que ser desestimado, como de hecho lo fue.

d) Libertad de expresión y  protestas colectivas

Dentro del periodo que hemos acotado aparecen dos interesantes sentencias del 
TC acerca de la libertad de expresión en el medio de trabajo. La primera de ellas es la 
sentencia 20/2000, de 31 de enero, en la que se da respuesta a un recurso de amparo in
terpuesto por un empleado del Servicio Andaluz de Salud que había sido cesado en el 
año 1996 del cargo de libre designación que venía ocupando hasta entonces en un hos
pital de Málaga. El actor formuló demanda de tutela de derechos fundamentales ale
gando que el cese era debido a su participación en las acciones de protesta -  incluidas 
peticiones de dimisión -  que se habían llevado a cabo en contra de la dirección de ese 
centro sanitario. Estimada la demanda por el Juzgado de lo Social, fue rechazada sin 
embargo por el TSJ, que consideró que las normas reguladoras de esa prestación de 
servicios y, en particular, del puesto que ocupaba el actor, permitían a la dirección de
cidir discrecionalmente su cese (por ejemplo, por pérdida de confianza). Frente a ella 
se interpuso recurso de amparo, por supuesta lesión, entre otros, del derecho a la liber
tad de expresión y del derecho de reunión, dando por sentado que el cese había sido una 
medida de represalia por haber participado en aquellas acciones.

Respecto de estas alegaciones, el TC considera en primer término que “la corre
lación de hechos que han dado lugar a este litigio indican que existe una relación direc
ta entre la resolución que acordó el cese del actor y el ejercicio de sus derechos de reu
nión y expresión en el seno de las protestas colectivas protagonizadas por los emplea
dos”. Ello, a  juicio del TC, permitía establecer, “al menos indiciariamente”, una rela
ción de causa-efecto entre ambos hechos, originando una sospecha de vulneración de 
los derechos invocados. Sinedo así, correspondía a la Administración demandada la 
carga de probar que el cese se debía en realidad a otros motivos; carga que incumbe al 
empleador también en relación con puestos de libre designación, en los que tampoco 
puede existir lesión de derechos fundamentales. Recuerda el TC, ciertamente, que en la 
función pública -  a la que se asimila el personal estatutario de la seguridad social -  los 
derechos fundamentales han de acomodarse, no sólo a los límites generales, sino tam
bién a los que derivan de los principios de jerarquía y disciplina interna propios de ese 
ámbito. Pero concluye que en este caso ni el ejercicio de los derechos de libertad de ex
presión y de reunión había transgredidio “eventuales límites específicos” existentes en
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ese ámbito, ni la Administración había probado otro motivo razonable para el cese, por 
lo que se correspondía el amparo.

e) Libertad de expresión y  ofensas emitidas por familiares

La sentencia TC 153/2000, de 12 de junio, da respuesta a un curioso recurso de 
amparo, en el que una trabajadora invoca los derechos a la presunción de inocencia, a 
la tutela judicial efectiva y a la libertad de expresión. Después de ser objeto de sanción 
de suspensión de empleo y sueldo por desobediencia, la trabajadora había sido despe
dida tras la aparición en la prensa local de un escrito de su marido en el que se criticaba 
la gestión del hospital en el que aquella prestaba servicios, por la inclusión de ofensas 
injuriosas a la dirección del centro. Interpuesta demanda de despido, el Juzgado de lo 
Social competente declaró la nulidad del mismo, por lesión de la libertad de expresión, 
entendiendo que el escrito no sobrepasaba los límites de la misma, y negando que hu
biera prueba alguna sobre la supuesta inducción de la actora para la publicación del 
mencionado escrito. Tal sentencia, no obstante, fue anulada por el Tribunal Superior 
de Justicia, que consideró que la conducta de la actora no podía ampararse en ningún 
derecho fundamental.

Interpuesto recurso de amparo contra esa última resolución, el TC declara en 
primer término, siguiendo una tesis ya reiterada, que el derecho a la presunción de ino
cencia “no puede alegarse en el ámbito de las relaciones laborales”, ni siquiera frente a 
un despido disciplinario. En cualquier caso, y acto seguido, declara también que la im
putación que hizo la empresa a la trabajadora de las ofensas injuriosas no podía fundar
se en simples conjeturas o sospechas, sino que tenía que sostenerse sobre “suficiente 
respaldo probatorio”, pues de lo contrario podría vulnerarse el derecho a la libertad de 
expresión. Concluye el TC que a partir de los hechos declarados probados, no podía 
entenderse “eficazmente probada la imputación de la autoría contenida en la carta de 
despido, respecto del texto firmado por el marido de la trabajadora demandante”, algo 
que tan sólo podía inducirse, como indebidamente había hecho el TSJ, de la existencia 
de una relación conyugal entre el firmante del escrito y la trabajadora sancionada, plan
teamiento que, según el TC, “no puede ser compartido”, aunque la trabajadora no hu
biera declarado su inequívoca discrepancia con el texto de autos. Se concede, pues, el 
amparo.

El caso es ciertamente singular. Lleva razón el TC cuando afirma que no se pue
den imputar opiniones ni ofensas a quien no aparece como autor de las mismas, salvo 
que exista prueba bastante de su participación. Pero el resultado final es un tanto para
dójico, pues -  como pone de relieve el Voto particular que acompaña a esta sentencia -  
la estimación del amparo se sustenta en el reconocimiento del derecho a la libertad de 
expresión de la demandante, siendo así que todo su empeño procesal había ido encami
nado a probar su actitud silente. ¿Puede protegerse la libertad de expresión de quien no 
hace ejercicio alguno de la misma?. ¿Existe en el art.20 CE un derecho a no expresarse, 
o a no manifestar opiniones, o, en fin, a no desarrollar las actividades que habitualmen
te se conectan con la libertad de expresión?. Las circunstancias del caso puede que
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susciten algún sentimiento de simpatía hacia quien se ve sancionado por una imputa
ción que no queda probada, pero ¿puede administrar el TC justicia material?.

III -  NO DISCRIMINACIÓN EN LAS RELACIONES DE TRABAJO

La cláusula general del artículo 14 de la Constitución española reconoce el de
recho a la igualdad y a la no discriminación, especialmente en base a ciertos factores o 
circunstancias (sexo, raza, ideología, religión, etc.) que son merecedoras de una singu
lar tutala por parte del ordenamiento jurídico. Tal cláusula es de aplicación al conjunto 
de las relaciones sociales, incluidas, por supuesto, las relaciones laborales; así se deri
va, por lo demás, de múltiples previsiones de la legislación laboral ordinaria, como el 
artículo 17 del Estatuto de los Trabajadores, que prohíbe en general la discriminación 
en el empleo y en las relaciones de trabajo, o los artículos 24 y 28 de esa misma ley, que 
prohíben la discriminación por razón de sexo en materia salarial y de ascensos. En 
cualquier caso, son bastante habituales las quejas de desigualdad de trato o discrimina
ción en el ámbito de las relaciones de trabajo, buena parte de ellas presentadas por mu
jeres, directamente o a través de organizaciones sindicales. Desde su puesta en marcha 
en 1980, el TC se ha ocupado de esos problemas en infinidad de ocasiones. Aquí se ci
tan dos de las sentencias más recientes, en las que, por lo demás, se condensa buena 
parte de la doctrina de dicho Tribunal, sin perjuicio, bien es cierto, de que los casos 
analizados presenten algunas singularidades de relieve.

a) Distinción por razón de sexo en el pago de indemnizaciones

La sentencia 183/2000, de 10 de julio, responde a un recurso de amparo en el 
que se había invocado el derecho a la no discriminación por razón de sexo con ocasión 
del pago de indemnizaciones derivadas de la extinción de los contratos de trabajo. El 
pleito tenía su origen en una reclamación previa que también llegó hasta el TC (senten
cia 183/1998, de 17 de septiembre), y mediante la cual las trabajadoras de la empresa 
“Avon Cosmetics, S.A.” habían pedido, y conseguido en parte, su equiparación sala
rial con el personal masculino. En esta segunda ocasión, las trabajadoras -  que, como 
muchos otros integrantes de la plantilla, habían sido objeto de despido por causas eco
nómicas -  solicitaban que, en contra de lo que se había pactado en el correspondiente 
expediente de regulación de empleo, se les abonara una indemnización equivalente a la 
del personal masculino, calculada no sobre el salario realmente percibido, que en su 
momento había sido declarado discriminatorio, sino sobre el salario que, según las co
rrespondientes resoluciones jurisdiccionales, debían haber percibido.

Las resoluciones de los tribunales laborales habían denegado esa solicitud ba
sándose, según la síntesis elaborada por el propio TC, en diversos argumentos: que el 
carácter discriminatorio del salario no tiene por qué entrañar discriminación en ese tipo 
de indemnizaciones, que el acuerdo alcanzado entre la dirección de la empresa y los re
presentantes de los trabajadores no había sido impugnado, y que las demandantes ha
bían firmado libre y voluntariamente los correspondientes recibos de saldo y finiquito. 
Para el TC, sin embargo, estos argumentos no eran convincentes. Por lo pronto, la 
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supuesta conformidad con la liquidación efectuada, aparte de no poder entrañar en nin
gún caso renuncia de derechos, debía ser contrastada con las circunstancias concurren
tes en aquel momento, en el que aún no se había declarado judicialmente que el salario 
era discriminatorio. Por otro lado, no se considera aceptable la separación entre salario 
e indemnización a los efectos de esta queja de discriminación, puesto que, aunque con
ceptualmente sean conceptos distintos, es claro que la indemnización depende de ma
nera muy directa de la cuantía del salario. De todo ello concluye el TC que las trabaja
doras resultaron discriminadas a la hora de fijar sus indemnizaciones.

La sentencia da al caso una respuesta formalmente aceptable; no debe prevale
cer, en efecto, discriminación por razón de sexo. No obstante, va acompañada de un 
Voto Particular que proporciona otros elementos de juicio; es un Voto en el que, razo
nablemente, se pone en cuestión el modo de proceder de la mayoría de la Sala al enjui
ciar el caso y, sobre todo, la fundamentación de las sentencias laborales que habían 
sido objeto de impugnación ante el TC. En opinión de este Voto Particular, el factor de
cisivo en la solución dada por esas sentencias no era tanto la queja de fondo como la ta
cha de extemporaneidad en la demanda, ya que, pudiendo hacerlo, no se había impug
nado la resolución administrativa que autorizó el expediente de regulación de empleo, 
con lo que ello suponía de aquietamiento respecto de lo acordado (quizá porque en el 
citado Acuerdo se había pactado también una mejora de 500.000 pta. para cada trabaja
dor afectado, de la que no se quería prescindir). Las sentencias impugnadas ante el TC 
habían rechazado la queja, precisamente, por el intento de las demandantes de hacer 
valer aquella resolución administrativa, que les era favorable, y al mismo tiempo, de 
discutir, por un procedimiento distinto, una de las bases de cálculo de las indemniza
ciones; contradicción que, según el Voto Particular, el TC no había valorado suficien
temente, y que ni siquiera había reproducido de manera clara en los antecedentes.

b) Esfuerzo laboral, retribución del trabajo y  categorías “sexistas ”

La sentencia TC 250/2000, de 30 de octubre (BOE 1 diciembre) resuelve, preci
samente, un recurso de amparo nacido del pleito planteado por el sindicato CC.OO., a 
través del proceso de conflicto colectivo, en demanda de nulidad de las tablas salaria
les de los trabajadores fijos discontinuos establecidas por el convenio colectivo de 
1994 para la actividad de “Manipulación y envasado de agrios” de la Región de M ur
cia. La organización demandante -  que había sido parte en la firma de dicho convenio 
-  aducía, concretamente, que tales cláusulas eran discriminatorias en razón del sexo, 
pues separaban a hombres y mujeres en distintas categorías y, en consecuencia, les 
asignaban salario distinto. Solicitaba el demandante, por todo ello, que se declarara “el 
derecho de las categorías femeninas a percibir el mismo salario que sus equivalentes en 
las categorías masculinas”.

Dejando al margen ahora el hecho anómalo de que el sindicato que impugnaba 
el convenio hubiera sido parte del mismo, y, por consiguiente, coautor de su clausula
do -  como bien pone de relieve el Voto particular a esta sentencia - ,  interesa destacar 
de esta resolución la puesta en práctica de algunos criterios interpretativos que, 
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ciertamente, forman parte ya de la doctrina reiterada del TC. Es “doctrina constante” 
de dicho Tribunal, en efecto, “la del carácter sospechoso del factor de esfuerzo como 
criterio único de valoración, por lo que tiene de cualidad predominantemente masculi
na, que determina, en principio, que no se trate de un criterio de valoración sexualmen
te neutral, sino que implica una ventaja injustificada para los varones”; si bien, se ad
mite -  “con carácter muy restrictivo” -  su posible operabilidad, supeditada a que sea 
“un elemento esencial en la actividad de que se trate”, y a que en la valoración tal crite
rio se combine “con otras características más neutras en cuanto a impacto en cada uno 
de los sexos”. Esta última salvedad -  la doctrina sobre estos temas, al decir del propio 
TC, “integra una regla y una excepción” -  fue, no obstante, la que llevó en este caso al 
Tribunal a desestimar el recurso de amparo, dado que se había detallado “con absoluta 
precisión la especial índole del esfuerzo de que se trata, su intensidad y sus posibles 
riesgos”, con vistas a su mejor retribución.
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I-IN TR O D U Ç Ã O

D ireito do Trabalho é ramo jurídico especializado, que se estruturou a partir de 
meados do século XIX com vistas a reger as relações jurídicas entre emprega
dos e empregadores, quer no plano dos contratos de trabalho individualmente 

considerados, quer no plano dos vínculos grupais formados entre estes seres e suas or
ganizações representativas.

Embora seja um ramo jurídico especial e unitário, o Direito do Trabalho inte 
gra-se de dois segmentos diferenciados, o individual e o coletivo. Tais segmentos es
truturam-se a partir de relações sócio-jurídicas distintas (a relação jurídica compõe o 
núcleo do direito, como se sabe). No primeiro caso, a relação de emprego, envolvendo 
empregador e empregado. No segundo caso, as relações laborais coletivas, envolvendo 
os seres coletivos trabalhistas. Estes são, de um lado, o empregador (sozinho ou atra
vés de suas entidades representativas) e, de outro lado, os trabalhadores, através de 
seus entes representativos.

Toda a estrutura normativa do Direito Individual do Trabalho constrói-se a par
tir da constatação fática da diferenciação social, econômica e política básica entre os 
dois sujeitos da relação jurídica central desse ramo jurídico específico -  a relação de 
emprego.

* Juiz do Trabalho em Belo Horizonte (3a Região). D outorem  Filosofia do Direito (UFMG) e Mestre em 
Ciência Política (UFMG). Professor (graduação e pós-graduação) na área de Ciência Política da 
UFMG (¡978-1992) e na área de Direito do Trabalho da Faculdade de Direito da UFMG (1993- 
2000). Desde fevereiro  de 2000, Professor de Direito do Trabalho (graduação e pós-graduação) da 
Faculdade de Direito da PUC-MINÁS.
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De fato, em tal relação o sujeito empregador age naturalmente como um ser co
letivo, isto é, um agente socioeconômico e político cujas ações, ainda que intra-empre 
sariais, têm a natural aptidão de produzir impacto na comunidade mais ampla. Em con
trapartida, no outro pólo da relação inscreve-se um ser individual, consubstanciado no 
trabalhador que, enquanto sujeito desse vínculo sócio-jurídico, não é capaz, isolada
mente, de produzir, como regra, ações de impacto comunitário. Essa disparidade de 
posições na realidade concreta fez despontar um Direito Individual do Trabalho larga
mente protetivo, caracterizado por métodos, princípios e regras que buscam reequili
brar, juridicamente, a relação desigual vivenciada na prática cotidiana da relação de 
emprego.

O Direito Coletivo, ao contrário, é ramo jurídico construído a partir de uma re
lação entre seres teoricamente equivalentes: seres coletivos ambos, o empregador de 
um lado e, de outro, o ser coletivo obreiro, mediante as organizações sindicais. Em 
correspondência a esse quadro fático distinto, emergem, obviamente, no Direito Cole
tivo, categorias teóricas, processos e princípios também distintos.

No estudo global dos princípios justrabalhistas é importante respeitar-se a dife
renciação entre Direito Individual e Direito Coletivo. Entretanto é também fundamen
tal que na análise particularizada de qualquer um dos dois segmentos sempre se preser
ve a perspectiva referenciada ao outro segmento justrabalhista correlato. Direito Indi
vidual e Direito Coletivo são, afinal, partes integrantes de uma mesma realidade jurídi
ca especializada, o Direito do Trabalho.1

O Direito Coletivo atua, porém, de maneira intensa sobre o Direito Individual 
do Trabalho uma vez que é cenário de produção de um destacado universo de regras ju 
rídicas, consubstanciado no conjunto de diplomas autónomos que compõem sua estru
tura normativa (notadamente, Convenção, Acordo e Contrato Coletivo de Trabalho). 
Desse modo, o Direito Coletivo pode alterar o conteúdo do Direito Individual do Tra
balho, ao menos naqueles setores econômico-profissionais em que incidam seus espe
cíficos diplomas. Desde a Carta de 1988, a propósito, ampliou-se o potencial criativo 
do Direito Coletivo, lançando ao estudioso a necessidade de pesquisar os critérios ob
jetivos de convivência e assimilação entre as normas autônomas negociadas e as nor
mas heterônomas tradicionais da ordem jurídica do país.

II -  PRINCÍPIOS ESPECIAIS DO DIREITO COLETIVO. TIPOLOGIA

O Direito Coletivo do Trabalho, enquanto segmento jurídico especializado, 
constitui um todo unitário, um sistema, composto de princípios, categorias e regras or
ganicamente integradas entre si. Sua unidade -  como em qualquer sistema -  sela-se em 
função de um elemento básico, sem o qual seria impensável a existência do próprio sis
tema. Neste ramo jurídico a categoria básica centra-se na noção de ser coletivo, presente

1. Para estudo dos princípios especiais do Direito Individual do Trabalho, consultar os capítulos II e III 
do livro deste autor, Princípios de Direito Individual e Coletivo do Trabalho, São Paulo: LTr, 2001.
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em qualquer dos pólos da relação jurídica nuclear deste direito. Ser coletivo empresarial 
(com ou sem representação pelo respectivo sindicato) e ser coletivo obreiro, mediante 
as organizações coletivas da classe trabalhadora -  especialmente os sindicatos.

Os princípios do Direito Coletivo do Trabalho constroem-se, desse modo, em 
tomo da noção de ser coletivo e das prerrogativas e papéis assumidos por tais sujeitos 
no contexto de suas relações recíprocas e em face dos interesses que representam.

1. Direito coletivo, autoritarismo e democracia
A tradição autoritária da história brasileira ao longo do século XX comprome

teu, significativamente, o florescimento e maturação do Direito Coletivo no país. De 
fato, o modelo justrabalhista estruturado nas décadas de 1930 e 40 (e que permaneceu 
quase intocado nas fases históricas seguintes) não comportava a consagração de prin
cípios essenciais à própria existência desse segmento jurídico. As noções jurídicas de 
liberdade de associação e sindical e de autonomia dos sindicatos obreiros foram coti
dianamente constrangidas pela lei e pelas práticas jurídicas do Brasil durante quase 
todo esse extenso período histórico.

Nesse quadro de eclipsamento de algumas das liberdades públicas mais essen
ciais falar-se em real Direito Coletivo do Trabalho era, efetivamente, quase um contra- 
senso.

A particularidade da evolução histórica brasileira levou a que se chegasse a 
pensar (e até mesmo a teorizar) sobre a inexistência de princípios próprios ao Direito 
Coletivo. Esse viés teórico (compreensível em vista da longa cristalização autoritária 
no plano das relações coletivas no Brasil) não deve prejudicar, contudo, hoje, o desve 
lamento dos princípios informativos do ramo coletivo negociado, uma vez que, desde a 
Carta de 1988, essa pesquisa e revelação tornou-se crucial para o entendimento do 
novo Direito do Trabalho em construção no país.

Mais: o desconhecimento sobre os princípios especiais do Direito Coletivo do 
Trabalho irá certamente comprometer o correto e democrático enfrentamento dos no
vos problemas propostos pela democratização do sistema trabalhista no Brasil. A não 
compreensão da essencialidade da noção de ser coletivo, da relevância de ser ele re
presentativo e consistente para de fato assegurar condições de equivalência entre os 
sujeitos do ramo juscoletivo trabalhista, simplesmente dilapida toda a noção de Direito 
Coletivo do Trabalho e de agentes coletivos atuando em nome dos trabalhadores.

2. Tipologia de princípios

Os princípios do Direito Coletivo do Trabalho podem ser classificados em três 
grandes grupos, segundo a matéria e objetivos neles enfocados.2

Em primeiro lugar, o rol de princípios assecuratórios das condições de emer
gência e afirmação da figura do ser coletivo obreiro. Trata-se de princípios cuja

2. A presente classificação foi primeiramente lançada em artigo deste autor de 1994 (“Princípios do Di
reito do Trabalho”, jornal Trabalhista, Brasília: Centro de Assessoria Trabalhista, ano XI, n° 535,
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observância viabiliza o florescimento das organizações coletivas dos trabalhadores, a 
partir das quais serão tecidas as relações grupais que caracterizam esse segmento jurí
dico específico.

Neste rol estão os princípios da liberdade associativa e sindical e da autonomia 
sindical.

Logo a seguir destacam-se os princípios que tratam das relações entre os seres 
coletivos obreiros e empresariais, no contexto da negociação coletiva. São princípios 
que regem as relações grupais características do Direito Coletivo, iluminando o status, 
poderes e parâmetros de conduta dos seres coletivos trabalhistas.

Citam-se neste segmento o princípio da interveniência sindical na normatiza 
ção coletiva, o da equivalência dos contratantes coletivos e, finalmente, o da lealdade 
e transparência nas negociações coletivas.

Há, por fim, o conjunto de princípios que tratam das relações e efeitos perante 
o universo e comunidade jurídicas das normas produzidas pelos contratantes coleti
vos. Este grupo de princípios ilumina, em síntese, as relações e efeitos entre as normas 
produzidas pelo Direito Coletivo, através da negociação coletiva, e as normas heterô 
nomas tradicionais do próprio Direito Individual do Trabalho.

Neste rol encontram-se princípios como da criatividade jurídica da negociação 
coletiva e o princípio da adequação setorial negociada.

III -  PRINCÍPIOS ASSECURATÓRIOS DA EXISTÊNCIA DO SER 
COLETIVO OBREIRO

O primeiro grupo, como visto, diz respeito aos princípios que visam a assegurar 
a existência de condições objetivas e subjetivas de surgimento e afirmação da figura do 
ser coletivo.

O enfoque aqui se centra no ser coletivo obreiro, isto é, na criação e fortaleci
mento de organizações de trabalhadores que possam exprimir uma real vontade coleti
va desse segmento social. Trata-se, pois, do surgimento e afirmação de entidades asso
ciativas obreiras que se demarquem por efetivo potencial de atuação e representação 
dos trabalhadores, globalmente considerados.

Tais princípios não se formulam, portanto, direcionados à criação e fortaleci
mento do ser coletivo empresarial. Este já  existe necessariamente desde que haja a 
simples figura da empresa. Este não depende de indução ou garantias externas espe
ciais, provindas de norma jurídica; ele já  existe automaticamente, desde que exista

12.12.1994, p. 1202-1208). Posteriormente inserida na obra Introdução ao Direito do Trabalho, no ca
pítulo dedicado aos princípios aplicáveis ao Direito do Trabalho (São Paulo: L T r- 1. ed.: 1995; 2. ed.: 
1999). A atual versão do texto baseia-se no capítulo IV da recente obra deste autor, Princípios de Direi
to Individual e Coletivo do Trabalho, São Paulo: LTr, 2001. Tal classificação já consta da recente 3. ed. 
atualizada do clássico Princípios de Direito do Trabalho, de Américo Piá Rodriguez, São Paulo: LTr,
2000, p. 68.
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organização empresarial no mercado econômico. É que o empregador, como se sabe, 
é, por definição, necessariamente um ser coletivo (excetuado o doméstico, é claro). É 
inevitável ser coletivo por consistir em um agregador e direcionador dos instrumentos 
de produção, distribuição, consumo e de serviços, sendo, por isso mesmo, tendencial 
mente uma organização. Além dessa sua fundamental característica, o empregador 
também regularmente produz, com o simples exercício de sua vontade particular, atos 
de repercussão comunitária ou social?

Em contraponto a isso, os trabalhadores somente se tomam uma organização 
caso se estruturem, grupalmente, nesse sentido. E somente serão capazes de produzir, 
com regularidade, atos de repercussão comunitária ou social caso se organizem de 
modo racional e coletivo para tais fins.

Por todas essas razões os princípios do Direito Coletivo do Trabalho que visam 
assegurar o surgimento e afirmação social do ser coletivo trabalhista enfocam seu co
mando normativo em direção às entidades organizativas e representativas dos traba
lhadores.

O presente grupo de princípios engloba, portanto, diretrizes que têm na liberda
de e autonomia associativas sua proposição essencial. Abrangem, principalmente, os 
princípios da Uberdade associativa e sindical e da autonomia sindical.

1. Princípio da liberdade associativa e sindical

O primeiro desses princípios postula pela ampla prerrogativa obreira de asso
ciação e, por conseqüência, sindicalização.

O princípio pode ser desdobrado em dois: liberdade de associação, mais abran
gente; e liberdade sindical.

O princípio da liberdade de associação assegura conseqüência jurídico-institu 
cional a qualquer iniciativa de agregação estável e pacífica entre pessoas, independen
temente de seu segmento social ou dos temas causadores da aproximação. Não se res
tringe, portanto, à área e temáticas econômico-profissionais (onde se situa a idéia de li
berdade sindical).

O princípio associativo envolve as noções conexas de reunião e associação. 
Por reunião entende-se a agregação episódica de pessoas em face de problemas e obje
tivos comuns; por associação, a agregação permanente (ou, pelo menos, de largo pra
zo) de pessoas em face de problemas e objetivos comuns.

Noções interligadas, a liberdade de reunião sempre foi pressuposto importante 
à consecução da liberdade de associação -  trata-se daquilo que José Afonso da Silva 
chama de “liberdade-condiçâo, porque, sendo um direito em si, constitui também

3. Como expuseram Orlando Gomes e Elson Gottschalk, reportando-se a Paul Pie, o empresário, enquan
to detentor de riquezas, constitui-se, por si só, em uma coalização, cabendo, em contrapartida, como 
única solução eficaz para igualar as forças das partes contratantes, formar-se a coalizão operária. In 
Curso de D ireito do Trabalho, 5. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1972, p. 31.
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condição para o exercício de outras liberdades”.4 As duas idéias e dinâmicas têm lastro 
na própria matriz social do ser humano, sendo também fundamentais à estruturação e 
desenvolvimento da democracia. São, ao mesmo tempo, uma afirmação da essência 
humana dos indivíduos e uma seiva oxigenadora da convivência democrática no plano 
social,

O direito de reunião pacífica e de associação sem caráter paramilitar está asse
gurado na Carta Magna (art. 5°, XVI e XVII), estando, de certo modo, referenciado nas 
constituições brasileiras desde o primeiro texto republicano (art. 72, §8°, CR/1891).5

A liberdade associativista tem uma dimensão positiva  (prerrogativa de livre 
criação e/ou vinculação a uma entidade associativa) ao lado de uma dimensão negativa 
(prerrogativa de livre desfiliação da mesma entidade). Ambas estão mencionadas no 
texto magno (“ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associa
do” -  art. 5°, XX, CF/88).

Tal liberdade, é claro, envolve outras garantias da ordem jurídica: livre estrutu
ração interna, livre atuação externa, auto-sustentação, direito à auto-extinção (ou ga
rantia de extinção por causas ou agentes externos somente após regular processo judi
cial).

Direcionado ao universo do sindicalismo, o princípio mais amplo especifica-se 
na diretriz principio da liberdade sindical (ou da liberdade associativa e sindical).

Tal princípio engloba as mesmas dimensões positivas e negativas já  referidas, 
concentradas no universo da realidade do sindicalismo. Abrange, desse modo, a liber
dade de criação de sindicatos e de sua auto-extinção (com a garantia de extinção exter
na somente através de sentença judicial regularmente formulada). Abrange, ainda, a 
prerrogativa de livre vinculação a um sindicato assim como a livre desfiliação de seus 
quadros (o art. 8°, V, da Constituição especifica o comando já  lançado genericamente em 
seu art. 5°, XX: “ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato”).

Registre-se que matérias relativas à estruturação interna dos sindicatos e suas 
relações com o Estado e, também, de certo modo, com os empregadores, têm sido en
globadas em um princípio afim, o da autonomia sindical, a ser examinado no item 2, à 
frente.

a) Cláusulas de sindicalização forçada

Há sistemáticas de incentivos à sindicalização (apelidadas de cláusulas de se
gurança sindical ou de sindicalização forçada) que são controvertidas no que tange à 
sua compatibilidade com o princípio da liberdade sindical.

4. Curso de D ireito Constitucional Positivo, 18. ed., São Paulo: Malheiros, 2000, p. 268. Amauri Masca
ra Nascimento também afirma que “associação e reunião sempre foram garantias conexas, embora não 
identificáveis”. In Compêndio de Direito Sindical, São Paulo: LTr, 2000, p. 140.

5. A respeito, José Afonso da Silva, ob. cit.., p. 269-271. Também Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra 
Martins, Comentários à  Constituição do Brasil -  promulgada em 5 de outubro de 1988, 2° v., São Pau
lo: Saraiva, 1989, p. 90-109.
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Trata-se, por exemplo, das cláusulas negociais coletivas denominadas closed 
shop, union shop, preferencial shop e, por fim, maintenance o f  membership.

Pela closed shop (empresa fechada), o empregador se obriga perante o sindicato 
obreiro a somente contratar trabalhadores a este filiados. Nos EUA, tal dispositivo foi 
considerado ilegal pela Lei Taft-Hartley, de 1947.6

Pela union shop (empresa sindicalizada), o empregador se compromete a man
ter apenas empregados que, após prazo razoável de sua admissão, filiem-se ao respec
tivo sindicato operário. Não se obstrui o ingresso de trabalhador não sindicalizado, 
mas inviabiliza-se sua continuidade no emprego caso não proceda, em certo período, à 
sua filiação sindical.7

Próxima a esta, há a cláusula preferencial shop (empresa preferencial), que fa
vorece a contratação de obreiros filiados ao respectivo sindicato.8

Neste rol destaca-se ainda a cláusula maintenance o f  membership (manutenção 
de filiação), pela qual o empregado inscrito em certo sindicato deve preservar sua filia
ção durante o prazo de vigência da respectiva convenção coletiva, sob pena de perda 
do emprego.9

Tais dispositivos de sindicalização forçada  colocam em confronto, inegavel
mente, liberdade individual obreira de filiação e/ou desfiliação e reforço da organiza
ção coletiva dos próprios trabalhadores -  em suma, liberdade individual versus fortale
cimento sindical. Neste embate há sistemas jurídico-políticos de tradição democrática 
(como os anglo-americanos) que se mostraram mais tolerantes com a prevalência da 
“liberdade do grupo profissional” sobre a liberdade individual. Contudo, na tradição 
juspolítica latina, a começar pela França, a concepção dominante volta-se à direção de 
negar validade a tais cláusulas.10 No Brasil, tem prevalecido o entendimento denegató 
rio de validade às citadas cláusulas de sindicalização forçada.

b) Práticas anti-sindicais

Há, por outro lado, sistemáticas de desestímulo à sindicalização e desgaste à 
atuação dos sindicatos (denominadas de práticas anti-sindicais) que entram em claro 
choque com o princípio da liberdade sindical. Trata-se, por exemplo, dos chamados 
yellow dog contracts, das company unions e, ainda, da prática mise à I 'index.

No primeiro caso (contratos de cães amarelos) o trabalhador firma com seu 
empregador compromisso de não filiação a seu sindicato como critério de admissão e 
manutenção do emprego.

6. NASCIMENTO, Amauri Mascaro, ob. cit., p. 146.
7. Segundo Orlando Gomes e Elson Gottschalk, a cláusula union shop  seria compatível com a LeiT aft-

Hartley (In Curso de Direito do Trabalho, 5. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1972, p. 481).
8. NASCIMENTO, A. M., ob. cit., p. 146.
9. Conforme Amauri Mascaro Nascimento, ob. cit,, p. 148.
10. A contraposição, neste tema, entre as experiências inglesas e norte-americanas do pós-2a guerra e a dis

tinta vivenciada na França está bem lançada por Gomes e Gottschalk, ob. cit., p. 479-482,
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A expressão inglesa, entretanto (yellow dog contracts), sugere uma crítica ao 
trabalhador que subscreve essa cláusula de não filiação sindical. Na experiência histó
rica de outros países, contudo (inclusive o Brasil), sabe-se que os fatos tendem a se pas
sar de maneira diversa: é comum ouvir-se falar em práticas meramente informais, in
viabilizando, pela pressão surda no ambiente laborativo, a efetiva possibilidade de 
adesão de empregados a seu respectivo sindicato.

No segundo caso (sindicatos de empresa -  no Brasil, sindicatos amarelos), o 
próprio empregador estimula e controla (mesmo que indiretamente) a organização e 
ações do respectivo sindicato obreiro.

No terceiro caso (colocar no Index -  no Brasil, lista negra), as empresas divul
gariam entre si os nomes dos trabalhadores com significativa atuação sindical, de 
modo a praticamente excluí-los do respectivo mercado de trabalho.11

Tais cláusulas ou práticas (e outras congéneres) são, sem dúvida, inválidas, por 
agredirem o princípio da liberdade sindical, constitucionalmente assegurado.

c) Garantias à atuação sindical

O princípio da liberdade associativa e sindical propugna pela franca prerrogati
va de criação e desenvolvimento das entidades sindicais, para que se tomem efetivos 
sujeitos do Direito Coletivo do Trabalho.

Como qualquer princípio, enquanto comando jurídico instigador, a presente di
retriz também determina ao ordenamento jurídico que confira consistência ao conteú
do e objetivo normativos que enuncia. Ou seja, que estipule garantias mínimas à estru
turação e atuação dos sindicatos, sob pena de não poderem cumprir seu papel de real 
expressão da vontade coletiva dos respectivos trabalhadores.12

Algumas dessas garantias já  estão normatizadas no Brasil. A principal delas é a 
vedação à dispensa sem justa causa do dirigente sindical, desde a data de sua inscrição 
eleitoral até um ano após o término do correspondente mandato (art. 8°, VIII, CF/88), 
Esta garantia conta, inclusive, com medida judicial eficaz do Juiz do Trabalho, me
diante a qual se pode determinar, liminarmente, a reintegração obreira em contextos de 
afastamento, suspensão ou dispensa pelo empregador (art. 659, X, CLT, conforme Lei 
n° 9.270/1996).

Conexa à presente garantia existe a intransferibilidade do dirigente sindical 
para fora da base territorial de seu sindicato (art. 543, CLT).

11. Gomes e Gottschalk informam que na França a prática mise à I'index também tornou-se conhecida 
como instrumento utilizado pelo próprio sindicalismo para desgaste ou pressão sobre trabalhadores 
não filiados: “o sindicato apela para os associados a fim de que não mantenham relações sociais, cama
radagem, confraternização, com o empregado indigitado...(visando)... constranger o não sindicalizado 
à sindicalização..,”. In  ob. cit., p. 481-482.

12. A  concepção de principio como comando juríd ico  instigador encontra-se desenvolvida no capítulo I da 
recente obra deste autor, Princípios de Direito Individual e Coletivo do Trabalho, São Paulo: LTr, 
2001 .
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Diversas dessas relevantes garantias essenciais estão expressamente consigna
das em textos normativos construídos ao longo de décadas pela Organização Interna
cional do Trabalho (Convenções n° 11,87,98,135,141 e 151, por exemplo). Além dis
so, têm sido inseridas, classicamente, em experiências democráticas consolidadas no 
mundo ocidental (ilustrativamente, Estatuto dos Trabalhadores da Itália -  Lei n° 300, 
de 1970).

A Convenção 98, OIT, por exemplo (que trata do “direito de sindicalização e de 
negociação coletiva”), vigorante no Brasil desde a década de 1950,13 estipula critérios 
para tais garantias sindicais:

“Art. 2 -  1. As organizações de trabalhadores e de empregadores deve
rão gozar de proteção adequada contra quaisquer atos de ingerência de umas e 
outras, quer diretamente quer por meio de seus agentes ou membros, em sua 
formação, funcionamento e administração”.

2. Serão particularmente identificados a atos de ingerência, nos termos 
do presente artigo, medidas destinadas a provocar a criação de organizações 
de trabalhadores dominadas por um empregador ou uma organização de em
pregadores, ou a manter organizações de trabalhadores por outros meios f i 
nanceiros, com o fim  de colocar essas organizações sob o controle de um em
pregador ou de uma organização de empregadores” (grifos acrescidos).
O mesmo texto convencional reprime eventuais restrições empresariais a obrei

ros em face da participação ou não participação em tal ou qual sindicato (art. 1, 2, a, 
Convenção 98, OIT) ou em atividades sindicais (art. 1,2, “b” da Convenção).

A Convenção 135, por sua vez (vigência no país desde 18.03.1991),14 que trata 
da “proteção de representantes de trabalhadores”, estipula a seguinte garantia:

“Art. Io -  Os representantes dos trabalhadores na empresa devem ser be
neficiados com uma proteção eficiente contra quaisquer medidas que poderiam 
vir a prejudicá-los, inclusive o licenciamento (na verdade, despedida, isto é, 
“licenciement”), e que seriam motivadas por sua qualidade ou suas atividades 
como representantes dos trabalhadores sua filiação sindical, ou participação em 
atividades sindicais, conquanto ajam de acordo com as leis, convenções coleti
vas ou outros arranjos convencionais vigorando” .15
O princípio da liberdade associativa e sindical determina, portanto, coerente

mente, o implemento de regras jurídicas assecuratórias da plena existência e

13. A Convenção n° 98 vigora no Brasil desde 1953, após aprovada por Decreto Legislativo 49/1952 e pro
mulgada pelo Decreto 33.196/1953. In  Arnaldo Süssekind, Convenções da OIT, São Paulo: LTr, 1994, 
p. 204.

14. Aprovada pelo Decreto Legislativo n° 86/1989, promulgando-se pelo Decreto 131/1991. In  Süssekind, 
Arnaldo, ob. cit., p. 307.

15. A  observação em parênteses, referindo-se à equivocada tradução feita pelo legislador pátrio do texto da 
Convenção 135, OIT (licenciement como licenciamento e não despedida), reporta-se à ressalva feita 
nessa direção por Arnaldo Süssekind, em sua obra Convenções da OIT, São Paulo: LTr, 1994, p. 308,
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potencialidade do ser coletivo obreiro. Registre-se, a propósito, que não há qualquer 
antinomia entre a fixação de plena liberdade e autonomia ao sindicalismo com o im
plemento de garantias legais assecuratórias da mais larga e transparente representa
tividade sindical e o mais eficaz dinamismo reivindicativo das entidades sindicais 
obreiras.

Ao contrário, o implemento dessas garantias normativas corresponde à exata 
observância do comando jurídico instigador contido no princípio especial do Direito 
Coletivo do Trabalho.

2. Princípio da autonomia sindical

O segundo dos princípios especiais do Direito Coletivo do Trabalho que cum
pre o papel de assegurar condições à própria existência do ser coletivo obreiro é o da 
autonomia sindical.

Tal princípio sustenta a garantia de autogestão às organizações associativas e 
sindicais dos trabalhadores, sem interferências empresariais ou do Estado. Trata ele, 
portanto, da livre estruturação interna do sindicato, sua livre atuação externa, sua 
sustentação econômico-financeira e sua desvinculação de controles administrativos 
estatais ou em face  do empregador.

É verdade que quando se fala no princípio genérico da liberdade de associação 
nele se englobam, naturalmente, as matérias relativas à estruturação interna das entida
des associativas e suas relações com o Estado. Entretanto, na história do Direito do 
Trabalho desdobrou-se o princípio geral em dois, conforme já  sugerido: o da liberdade 
sindical e o da autonomia dos sindicatos. Reconheça-se que tal segmentação resulta de 
particularidades importantes da história do sindicalismo, que não se destacaram com 
tanta ênfase na história das demais associações civis, culturais, políticas, religiosas ou 
de outra natureza. É que além do problema da liberdade sindical no sentido estrito (isto 
é, liberdade de criação de entidades sindicais com a conseqüente dinâmica de filiação e 
desfiliação de trabalhadores a tais entidades) sempre foi crucial à sorte do sindicalismo 
no Ocidente as lutas pela autonomia dos sindicatos perante o Estado (e, em certo grau, 
também perante os empregadores). O dilema da autonomia versus controle político-
administrativo dos sindicatos sempre foi um dos problemas centrais da história do sin
dicalismo nos países ocidentais (no Brasil, inclusive, acentuadamente -  como se sabe), 
razão por que o princípio maior da liberdade sindical se desdobrou em duas diretrizes 
correlatas: a da própria liberdade e a especificamente relacionada às questões da auto
nomia das entidades sindicais operárias.

O princípio da autonomia sindical sempre sofreu graves restrições na história 
jurídica e política brasileira.

Antes de 1930 o princípio padecia em meio às próprias debilidades de todo o 
Direito do Trabalho, que sequer se estruturava como um ramo jurídico próprio e com
plexo. Em sua fase inicial de manifestações incipientes e esparsas, o futuro ramo jus
trabalhista ainda não possuía um conjunto sistemático de regras, princípios e institutos 
que assegurassem plena cidadania à atuação coletiva dos trabalhadores no país.
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Dominava a política institucional da República Velha, como se sabe, certa concepção 
liberal individualista que não encontrava justificativa para a regulação normativa do 
mercado de trabalho, nem espaço político para a absorção institucional dos movimen
tos sociais produzidos pelos trabalhadores dos incipientes segmentos industriais da 
época e de certos setores de serviços (ferroviário e portuário, principalmente). A inegá
vel existência de sindicatos livres, no período, não chegou a formar uma tradição sóli
da de autonomia, seja pela incipiência do sistema industrial e do mercado de trabalho 
correspondente, seja pelo fato de que a autonomia fazia-se fo ra  do direito, não se insti
tucionalizando em um modelo jurídico bem definido e estruturado.16

A década de 1930 vê instaurar-se no Brasil, como se conhece, um sistema jus
trabalhista de estrutura e dinâmica autoritárias, sob direto e minucioso controle políti
co e administrativo do Estado, nos moldes corporativistas, embebido do modelo fas
cista importado da Itália da época. Neste sistema, falar-se em princípio de autonomia 
sindical é simplesmente um contra-senso, uma vez que o caráter publicista dos sindica
tos colocava-os sob a égide do Ministério do Trabalho, com poderes incontrastáveis de 
criação, extinção e intervenção cotidiana na vida de tais entidades.

Mesmo após o fim da ditadura Vargas (1930-1945), o princípio da autonomia 
sindical não chegou a ser efetivamente incorporado na ordem jurídica brasileira (aliás, 
esta foi uma das singularidades da democracia brasileira pós-1945: mecanismos de
mocráticos formais no plano político-institucional e estrutura corporativista centrali
zadora e autoritária no plano do mercado de trabalho). Assim, não obstante o princípio 
formalmente constasse do texto da Constituição subseqüente à instauração do sistema 
trabalhista brasileiro tradicional (Carta de 1946) ele era inteiramente vazio de conteú
do já  que esdruxulamente compatibilizado com as regras do corporativismo autoritário 
estabelecido.

Com o advento do regime militar a estrutura corporativista sindical ajustou-se 
como luva às pretensões antidemocráticas do novo regime, preservando-se intocado 
nas duas Cartas Constitucionais então editadas (1967 e 1969 -  EC n° l) .17

Somente a partir da Carta Magna de 1988 é que teria sentido sustentar-se que o 
princípio autonomista ganhou corpo na ordem jurídica do país. De fato, a nova Consti
tuição eliminou o controle político-administrativo do Estado sobre a estrutura dos sin
dicatos, quer quanto à sua criação, quer quanto à sua gestão (art. 8o, I). Além disso, 
alargou as prerrogativas de atuação dessas entidades, seja em questões judiciais e ad
ministrativas (art. 8o, III), seja na negociação coletiva (art. 8°, VI, e 7o, XXVI), seja 
pela amplitude assegurada ao direito de greve (art. 9o).

16. Relembre-se a famosa frase atribuída ao Presidente Washington Luiz de que “a questão operária é uma 
questão de polícia”. Para o exame da evolução do Direito do Trabalho no período, consultar a obra des
te autor, Introdução ao Direito do Trabalho, 2. ed., São Paulo: LTr, 1999 (Capítulo II -  O Direito do 
Trabalho no Brasil).

17. Obviamente que em 1964 foram afastadas as lideranças sindicais mais combativas, promovendo-se 
centenas de intervenções nas entidades existentes; contudo, a estrutura institucional do sistema se man
teve intocada, no quadro de asfixia política então inaugurado.
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Entretanto, curiosamente, a mesma Constituição manteve traços relevantes do 
velho sistema corporativista do país. É o que se passa com a unicidade sindical (art. 8o, 
II), com o sistema de financiamento compulsório e genérico de toda a estrutura, inclu
sive sua cúpula (art. 8o, IV), com o poder normativo dos tribunais trabalhistas e, final
mente, com os mecanismos de representação corporativa no seio do aparelho de Esta
do -  no caso, através da chamada representação classista na Justiça do Trabalho. São 
estruturas e instrumentos que se chocam, afinal, de modo patente, segundo as expe
riências históricas vivenciadas por algumas das mais sedimentadas democracias oci
dentais (como Itália e Alemanha, por exemplo), com o princípio da autonomia sindi
cal. Embora um dos mais perversos desses traços tenha sido extirpado onze anos após a 
vigência da Carta Magna (a Emenda Constitucional n° 24, de dezembro de 1999, supri
miu a representação classista no corpo do Judiciário Trabalhista), as demais contradi
ções permanecem, colocando em questão, mais uma vez, a plenitude do princípio da 
autonomia dos sindicatos na ordem jurídica e política do Brasil.18

IV -  PRINCÍPIOS REGENTES DAS RELAÇÕES ENTRE OS SERES 
COLETIVOS TRABALHISTAS

O segundo grupo de princípios do Direito Coletivo do Trabalho reporta-se às 
próprias relações entre os sujeitos coletivos e aos processos consubstanciadores des
sas relações.

A medida que essas relações e processos se passam no cenário da negociação 
entre sindicatos obreiros e empregadores ou sindicatos representativos destes, tais 
princípios resultam em conformar, direta ou indiretamente, os próprios parâmetros da 
negociação coletiva trabalhista.

Esse rol engloba, como visto, os princípios da interveniência sindical na nor
matização coletiva, da equivalência dos contratantes coletivos e, finalmente, da leal
dade e transparência nas negociações coletivas.

18. Sobre tais antinomias da Carta de 1988, consultar a obra deste autor, Introdução ao Direito do Trabalho,
2. ed., São Paulo: LTr, 1999, especialmente o Capítulo II, em seu item III, “A Carta Constitucional de 
1988 e a Transição Democrática Justrabalhista”. Ver também Amauri Mascaro Nascimento, Compên
dio de Direito Sindical, 2. ed., São Paulo: LTr, 2000, p. 162-168 (item 52, “O Sistema Brasileiro”). 
Consultar ainda José Francisco Siqueira Neto, Direito do Trabalho & Democracia -  apontamentos e 
pareceres, São Paulo: LTr, 1996, especialmente em seus capítulos 6 e 7, p. 156-248. Fundamentais 
também são diversas análises de Arion Sayão Romita. Ilustrativamente: Sindicalismo, Economia, Es
tado Democrático-estudos, São Paulo: LTr, 1993; “Breves Considerações sobre Organização Sindical 
Brasileira”, in Genesis -  Revista de Direito do Trabalho, Curitiba: Genesis, n° 84, dezembro/l 999, p. 
809-820; “O Sindicalismo na Atualidade”, in Genesis -  Revista de Direito do Trabalho, Curitiba: Ge
nesis, n° 90, junho/2000, p. 821-829.
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1. Princípio da interveniência sindical na normatização coletiva

O princípio da interveniência sindical na normatização coletiva propõe que a 
validade do processo negocial coletivo submeta-se à necessária intervenção do ser co
letivo institucionalizado obreiro -  no caso brasileiro, o sindicato.

Assumido pela Carta Constitucional de 1988 (art. 8o, III e VI, CF/88), o princí
pio visa assegurar a existência de efetiva equivalência entre os sujeitos contrapostos, 
evitando a negociação informal do empregador com grupos coletivos obreiros estrutu
rados apenas de modo episódico, eventual, sem a força de uma institucionalização de
mocrática como a propiciada pelo sindicato (com garantias especiais de emprego, 
transparência negocial, etc.).

Em face de tal princípio não constitui, para o direito, negociação coletiva tra
balhista qualquer fórmula de tratamento direto entre o empregador e seus empregados, 
ainda que se trate de fórmula formalmente democrática (um plebiscito intra-empresa
rial, por exemplo). Os poderes da autonomia privada coletiva, no direito brasileiro, 
passam necessariamente pelas entidades sindicais obreiras.

Neste quadro, qualquer ajuste feito informalmente entre empregador e empre
gado terá caráter de mera cláusula contratual, sem o condão de instituir norma jurídica 
coletiva negociada. Na qualidade jurídica de mera cláusula contratual, este ajuste in
formal submete-se a todas as restrições postas pelo ramo justrabalhista às alterações do 
contrato de trabalho, inclusive o rigoroso princípio da inalterabilidade contratual lesi
va. A presente diretriz atua, pois, como verdadeiro princípio de resistência trabalhista. 
E corretamente, pois não pode a ordem jurídica conferir a particulares o poderoso veí
culo de criação de normas jurídicas (e não simples cláusulas contratuais) sem uma con
sistente garantia de que os interesses sociais mais amplos não estejam sendo adequada
mente resguardados. E a presença e a atuação dos sindicatos têm sido consideradas na 
história do Direito do Trabalho uma das mais significativas garantias alcançadas pelos 
trabalhadores em suas relações com o poder empresarial.

2. Princípio da equivalência dos contratantes coletivos

O princípio da equivalência dos contratantes coletivos postula pelo reconheci
mento de um estatuto sócio-jurídico semelhante a ambos os contratantes coletivos (o 
obreiro e o empresarial).

Tal equivalência resulta de dois aspectos fundamentais: a natureza e os proces
sos característicos aos seres coletivos trabalhistas.

Em primeiro lugar, de fato, os sujeitos do Direito Coletivo do Trabalho têm a 
mesma natureza, são todos seres coletivos. Há, como visto, o empregador que, isolada
mente, já  é um ser coletivo, por seu próprio caráter, independentemente de se agrupar 
em alguma associação sindical. É claro que pode também atuar através de sua entidade 
representativa; contudo, mesmo atuando de forma isolada, terá natureza e agirá como 
ser coletivo.
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No que tange aos trabalhadores sua face coletiva institucionalizada surge atra
vés de seus entes associativos; no caso brasileiro, os sindicatos.

Os seres coletivos obreiros e empresariais têm, pois, a mesma natureza.
O segundo aspecto essencial a fundamentar o presente princípio é a circunstân

cia de contarem os dois seres contrapostos (até mesmo o ser coletivo obreiro) com ins
trumentos eficazes de atuação e pressão (e, portanto, negociação).

Os instrumentos colocados à disposição do sujeito coletivo dos trabalhadores 
(garantias de emprego, prerrogativas de atuação sindical, possibilidades de mobiliza
ção e pressão sobre a sociedade civil e Estado, greve, etc.) reduziriam, no plano jusco
letivo, a disparidade lancinante que separa o trabalhador, como indivíduo, do empresá
rio. Isso possibilitaria ao Direito Coletivo conferir tratamento jurídico mais equilibra
do às partes nele envolvidas. Nessa linha, perderia sentido no Direito Coletivo do Tra
balho a acentuada diretriz protecionista e intervencionista que tanto caracteriza o Di
reito Individual do Trabalho.

É bem verdade que, no caso brasileiro, mais de dez anos após a Carta de 1988 
ainda não se completou a transição para um Direito Coletivo pleno, equânime e eficaz 
-  assecuratório de real equivalência entre os contratantes coletivos trabalhistas. É 
que, embora tenha a Constituição afirmado, pela primeira vez desde a década de 1930, 
de modo transparente, alguns dos princípios fundamentais do Direito Coletivo no país, 
não foi seguida, ainda, de uma Carta de Direitos Sindicais, que adequasse a velha legis
lação heterônoma às necessidades da real democratização do sistema trabalhista e da 
negociação coletiva.

Veja-se, ilustrativamente, a esse respeito, o debate sobre a extensão da garantia 
de emprego de dirigentes sindicais. A superação, pelo art. 8o, CF/88, do velho critério 
do art. 522, CLT (que confere garantia apenas ao máximo de 7 diretores e três conse
lheiros fiscais eleitos, e respectivos suplentes) ainda não permitiu vislumbrar-se qual é, 
afinal, o novo critério protetivo surgido. É gritante a inadequação da tímida garantia do 
art. 522 ao largo espectro constitucional (e à sociedade complexa hoje existente no 
Brasil). Contudo, a ausência de um parâmetro alternativo claro (que evite também, ao 
reverso, o abuso do direito), tem inclinado os tribunais à acomodação com o velho tex
to da CLT -  o que frustra, obviamente, o princípio da efetiva equivalência entre os se
res coletivos trabalhistas.

Note-se, por outro lado, que ainda não se criaram fórmulas eficazes de repre
sentação obreira nas empresas, nem se estendeu, regra geral, a tais representantes ou 
delegados obreiros o manto protetivo da “estabilidade provisória”.

Observe-se, por fim, a resistência do legislador executivo (através de medidas 
provisórias) em permitir o prevalecimento temporário das normas coletivas negocia
das enquanto não celebrado novo acordo coletivo, convenção ou contrato coletivo do 
trabalho no contexto da respectiva categoria ou empresa.19

19. Sobre este último problema, envolvente às relações temporais das normas coletivas negociadas com os 
contratos de trabalho, contrapondo três critérios distintos (o da aderência irrestrita, o da aderência li- 
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Todas essas (e outras) situações de lacunas ou imprecisões da legislação heterô
noma trabalhista comprometem a real observância do princípio da equivalência dos 
contratantes coletivos trabalhistas. Contudo, é evidente que, tendo os princípios natu
reza de norma (ao menos, comando jurídico instigador concorrente), hão de ter tam
bém eficácia jurídica, isto é, aptidão para incidir, regendo, relações da vida humana -  o 
que deverá ser apreendido pela evolução jurisprudencial ao longo do tempo.20

3. Princípio da lealdade e transparência na negociação coletiva

O princípio da lealdade e transparência nas negociações coletivas vincula-se 
ao anteriormente examinado. Visa ele assegurar, inclusive, condições efetivas de con
cretização prática da equivalência teoricamente assumida entre os sujeitos do Direito 
Coletivo do Trabalho.

Há duas faces no princípio: lealdade e transparência. Ambas são premissas es
senciais ao desenvolvimento democrático e eficaz do próprio processo negocial coleti
vo. Afinal, o Direito Coletivo objetiva formular normas jurídicas -  e não apenas cláu
sulas contratuais - ,  razão por que a lealdade e o acesso a informações inscrevem-se no 
núcleo de sua dinâmica de evolução.

A lisura na conduta negocial atinge qualquer das duas partes coletivas envolvi
das. Não se pode aqui, regra geral, invocar o princípio tutelar (próprio ao Direito Indi
vidual) para negar validade a certo dispositivo ou diploma anteriormente celebrado na 
negociação coletiva -  as partes são teoricamente equivalentes (ao contrário do que 
ocorre no ramo justrabalhista individual).

Em derivação ao princípio da lealdade e boa fé na negociação coletiva (outra 
denominação do princípio) não seria válida a greve em período de vigência de diploma 
coletivo negociado, em vista da pacificação traduzida por esse próprio diploma. É cla
ro que uma mudança substantiva nas condições fáticas vivenciadas pela categoria po
deria trazer a seu alcance a exceção da cláusula rebus sic stantibus. Porém o simples 
inadimplemento pelo empregador no tocante ao conteúdo do diploma coletivo nego
ciado não justifica greve, por existir no ordenamento jurídico a correspondente ação 
judicial de cumprimento.21

A noção de transparência é também de grande importância no conteúdo desse 
princípio (podendo, inclusive, ser inferida da simples idéia de lealdade e boa fé).

m itada pelo  prazo e o da aderência limitada p o r revogação), ver  o princíp io  da aderência contratual, 
no Capítulo III do livro deste autor, Princípios de Direito Individual e Coletivo do Trabalho, São Paulo: 
LTr, 2001.

20. A concepção normativista concorrente dos princípios, que se tem tornado dominante nos mais moder
nos Direito Constitucional e Filosofia do Direito, por obra de autores célebres como Norberto Bobbio, 
Vezio Crisafulli, Jean Boulanger, Robert Alexy, Gomes Canotilho, Ronald Dworkin, Paulo Bonavi
des, e outros, está estudada no capítulo I da obra deste autor, Princípios de Direito Individual e Coleti
vo do Trabalho, São Paulo: LTr, 2001.

21. Lei 8.984, de 07.02.1995. Nesta linha Orientação Jurisprudencial n° 01 da Seção de Dissídios Coleti
vos do Tribunal Superior do Trabalho.
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É evidente que a responsabilidade social de se produzirem normas (e não meras 
cláusulas) conduz à necessidade de clareza quanto às condições subjetivas e objetivas 
envolvidas na negociação. Não se trata aqui de singela pactuação de negócio jurídico 
entre indivíduos, onde a privacidade prepondera; trata-se de negócio jurídico coletivo, 
no exercício da chamada autonomia privada coletiva, dirigida a produzir universos 
normativos regentes de importantes comunidades humanas. A transparência aqui per
tinente é, sem dúvida, maior do que a que cerca negócios jurídicos estritamente indivi
duais. Por isso, aqui é mais largo o acesso a informações adequadas à formulação de 
normas compatíveis ao segmento social envolvido.

V -  PRINCÍPIOS REGENTES DAS RELAÇÕES ENTRE NORMAS COLETIVAS 
NEGOCIADAS E NORMAS ESTATAIS

O terceiro grupo de princípios do Direito Coletivo dirige-se às relações e efei
tos das normas coletivas negociadas perante a comunidade e universo jurídicos em 
que atuam. Ou seja, o potencial criativo das normas provindas da negociação coletiva e 
seu relacionamento hierárquico com o estuário heterônomo do Direito do Trabalho.

São princípios que informam, portanto, os resultados normativos do processo 
negocial coletivo, fixando diretrizes quanto à sua validade e extensão. Em síntese, tra
tam das relações e efeitos entre as normas produzidas pelo Direito Coletivo -  através 
da negociação coletiva -  e as normas heterônomas tradicionais do próprio Direito In
dividual do Trabalho.

Este conjunto reúne princípios como o da criatividade jurídica da negociação 
coletiva e o princípio da adequação setorial negociada.

1. Princípio da criatividade jurídica da negociação coletiva

O principio da criatividade jurídica da negociação coletiva traduz a noção de 
que os processos negociais coletivos e seus instrumentos (contrato coletivo, acordo co
letivo e convenção coletiva do trabalho) têm real poder de criar norma jurídica  (com 
qualidades, prerrogativas e efeitos próprios a estas), em harmonia com a normativida
de heterônoma estatal.

Tal princípio, na verdade, consubstancia a própria justificativa de existência do 
Direito Coletivo do Trabalho. A criação de normas jurídicas pelos atores coletivos 
componentes de uma dada comunidade econômico-profissional realiza o princípio de
mocrático de descentralização política e de avanço da autogestão social pelas comuni
dades localizadas. A antítese ao Direito Coletivo é a inibição absoluta ao processo ne
gocial coletivo e à autonormatização social, conforme foi tão característico ao modelo 
de normatização subordinada estatal que prevaleceu nas experiências corporativistas e 
fascistas européias da primeira metade do século XX.22 No Brasil, a tradição

22. Um estudo sobre os padrões principais de sistemas trabalhistas no mundo ocidental desenvolvido en
contra-se no primeiro capitulo da obra deste autor, Introdução ao Direito do Trabalho.
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justrabalhista sempre tendeu a mitigar o papel do Direito Coletivo do Trabalho, dene
gando, inclusive, as prerrogativas mínimas de liberdade associativa e sindical e de au
tonomia sindical aos trabalhadores e suas organizações. Com a Carta de 1988 é que 
esse processo começou a se inverter, conforme se observam de distintos dispositivos 
da Constituição (ilustrativamente, art. 7o, VI e XIII; art. 8o, I, III, VI; art. 9o).

Na análise desse princípio é pertinente retomar-se importante diferenciação 
às vezes não suficientemente ponderada na doutrina: a que separa norma jurídica  de 
cláusula contratual.

Em nossa obra Introdução ao Direito do Trabalho já  ressaltávamos não ser me
ramente acadêmica a distinção, mas fundamental: “é que o direito confere efeitos dis
tintos às normas (componentes das fontes jurídicas formais) e às cláusulas (compo
nentes dos contratos). Basta indicar que as normas não aderem permanentemente à re
lação jurídica pactuada entre as partes (podendo, pois, ser revogadas -  extirpando-se, a 
contar de então, do mundo jurídico). Em contraponto a isso, as cláusulas contratuais 
sujeitam-se a um efeito adesivo permanente nos contratos, não podendo, pois, ser su
primidas pela vontade que as instituiu. A ordem jurídica confere poder revocatório es
sencialmente às normas jurídicas e não às cláusulas contratuais. Trata-se, afinal, de po
der político-jurídico de notável relevância, já  que as normas podem suprimir do mundo 
fático-jurídico até as cláusulas (além das próprias normas precedentes, é claro), ao pas
so que o inverso não ocorre (excetuada a prevalência de vantagem trabalhista superior 
criada pela vontade privada no contrato).”23

No mesmo texto, completávamos acerca do contrato (assim como figuras a ele 
equiparadas pela jurisprudência trabalhista, a saber, o regulamento empresarial): o 
contrato de fato “não se qualifica como diploma instituidor de atos-regra, de comandos 
abstratos, gerais, impessoais; ao contrário, compõe-se de cláusulas concretas, específi
cas e pessoais, envolvendo apenas as partes contratantes. Não se configura, assim, 
como fonte de normas jurídicas, mas como fonte de obrigações e direitos específicos, 
concretos e pessoais, com abrangência a seus contratantes”.24

Desse modo, a negociação coletiva trabalhista, processada com a participação 
do sindicato de trabalhadores, tem esse singular poder de produzir normas jurídicas, e 
não simples cláusulas contratuais (ao contrário do que, em geral, o direito autoriza a 
agentes particulares).

Evidentemente que cabe se debater sobre a harmonização de tais normas coleti
vas negociadas ao conjunto da normatividade estatal trabalhista -  o que será tratado 
pelo princípio a seguir disposto, da adequação setorial negociada.

23. DELGADO, M. G. Ob. cit., p. 131-132.
24. Idem, ibidem, p. 131.
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2. Princípio da adequação setorial negociada

Este princípio trata das possibilidades e limites jurídicos da negociação coleti
va. Ou seja, os critérios de harmonização entre as normas jurídicas oriundas da nego
ciação coletiva (através da consumação do princípio de sua criatividade jurídica) e as 
normas jurídicas provenientes da legislação heterônoma estatal.

É princípio novo na história justrabalhista do país exatamente porque apenas 
nos últimos anos (a contar da Carta de 1988) é que surgiu a possibilidade de ocorrência 
dos problemas por ele enfrentados. Embora ainda não universalizado na doutrina,25 de
riva ele do critério geral interpretativo que se tem percebido na prática dos tribunais do 
país quando enfrentando o dilema das relações entre normas trabalhistas negociadas e 
a normatividade heterônoma do Estado.

De fato, um dos pontos centrais de inter-relação entre o Direito Coletivo e o Di
reito Individual do Trabalho reside na fórmula de penetração e harmonização das nor
mas juscoletivas negociadas perante o estuário normativo heterônomo clássico ao Di
reito Individual do Trabalho. Reside, em síntese, na pesquisa e aferição sobre os crité
rios de validade jurídica e extensão de eficácia das normas oriundas de convenção, 
acordo ou contrato coletivo do trabalho em face da legislação estatal imperativa que 
tanto demarca o ramo justrabalhista individual especializado.

Em que medida as normas juscoletivas podem se contrapor às normas jusindi
viduais imperativas estatais existentes? Desse dilema é que trata o que denominamos 
princípio da adequação setorial negociada -  configurado, por essa razão, como o 
princípio de Direito Coletivo que mais de perto atua e influencia a dinâmica específica 
ao Direito Individual do Trabalho.

Pelo principio da adequação setorial negociada as normas autônomas juscole
tivas construídas para incidirem sobre certa comunidade econômico-profissional po
dem prevalecer sobre o padrão geral heterônomo justrabalhista desde que respeitados 
certos critérios objetivamente fixados. São dois esses critérios autorizativos: a) quando 
as normas autónomas juscoletivas implementam um padrão setorial de direitos supe
rior ao padrão geral oriundo da legislação heterônoma aplicável; b) quando as normas 
autónomas juscoletivas transacionam setorialmente parcelas justrabalhistas de indis
ponibilidade apenas relativa (e não de indisponibilidade absoluta).

No primeiro caso especificado (quando as normas autónomas juscoletivas im
plementam um padrão setorial de direitos superior ao padrão geral oriundo da legis
lação heterônoma aplicável), as normas autónomas elevam o patamar setorial de direi
tos trabalhistas, em comparação com o padrão geral imperativo existente. Assim o

25. A primeira referência feita ao princípio da adequação setorial negociada consta do artigo deste autor, 
“Princípios do Direito do Trabalho”, in Jornal Trabalhista, Brasília: Centro de Assessoria Trabalhista, 
ano XI, n° 535,12.12.1994, p. 1202-1208, estudo posteriormente inserido na obra Introdução ao Direi
to do Trabalho, no capítulo dedicado aos princípios aplicáveis ao Direito do Trabalho (São Paulo: LTr, 
l .e d . 1995; 2. ed. 1999).
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fazendo, não afrontam sequer o princípio da indisponibilidade de direitos que é ineren
te ao Direito Individual do Trabalho.

Já no segundo caso (quando as normas autônomas juscoletivas transacionam 
setorialmente parcelas justrabalhistas de indisponibilidade apenas relativa -  e não de 
indisponibilidade absoluta) o princípio da indisponibilidade de direitos é realmente 
afrontado, mas de modo a atingir somente parcelas de indisponibilidade relativa. Estas 
assim se qualificam quer pela natureza própria à parcela mesma (ilustrativamente, mo
dalidade de pagamento salarial, tipo de jornada pactuada, fornecimento ou não de utili
dades e suas repercussões no contrato, etc.), quer pela existência de expresso permissi
vo jurídico heterônomo a seu respeito (por exemplo, montante salarial: art. 7o, VI, 
CF/88; ou montante de jornada: art. 7º, XIII e XIV, CF/88).

São amplas, portanto, as possibilidades de validade e eficácia jurídicas das nor
mas autônomas coletivas em face das normas heterônomas imperativas, à luz do prin
cípio da adequação setorial negociada. Entretanto, está também claro que essas possi
bilidades não são plenas e irrefreáveis. Há limites objetivos à adequação setorial nego
ciada; limites jurídicos objetivos à criatividade jurídica da negociação coletiva traba
lhista.

Desse modo, ela não prevalece se concretizada mediante ato estrito de renún
cia (e não transação). É que ao processo negocial coletivo falece poderes de renúncia 
sobre direitos de terceiros (isto é, despojamento unilateral sem contrapartida do agente 
adverso). Cabe-lhe, essencialmente, promover transação (ou seja, despojamento bila
teral ou multilateral, com reciprocidade entre os agentes envolvidos), hábil a gerar nor
mas jurídicas.

Também não prevalece a adequação setorial negociada se concernente a di
reitos revestidos de indisponibilidade absoluta (e não indisponibilidade relativa), os 
quais não podem ser transacionados nem mesmo por negociação sindical coletiva. 
Tais parcelas são aquelas imantadas por uma tutela de interesse público, por constituí
rem um patamar civilizatório mínimo que a sociedade democrática não concebe ver re
duzido em qualquer segmento econômico-profissional, sob pena de se afrontarem a 
própria dignidade da pessoa humana e a valorização mínima deferível ao trabalho 
(arts. 1o, III, e 170, caput, CF/88). Expressam, ilustrativamente, essas parcelas de in
disponibilidade absoluta a anotação de CTPS, o pagamento do salário mínimo, as nor
mas de medicina e segurança do trabalho.

No caso brasileiro, esse patamar civilizatório mínimo está dado, essencialmen
te, por três grupos convergentes de normas trabalhistas heterônomas: as normas cons
titucionais em geral (respeitadas, é claro, as ressalvas parciais expressamente feitas 
pela própria Constituição: art. 7o, VI, XIII e XIV, por exemplo); as normas de tratados 
e convenções internacionais vigorantes no plano interno brasileiro (referidas pelo art. 
5o, §2°, CF/88, já  expressando um patamar civilizatório no próprio mundo ocidental 
em que se integra o Brasil); as normas legais infraconstitucionais que asseguram p a 
tamares de cidadania ao indivíduo que labora (preceitos relativos à saúde e segurança
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no trabalho, normas concernentes a bases salariais mínimas, normas de identificação 
profissional, dispositivos antidiscriminatórios, etc.).
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TRABALHO E CIDADANIA: DIGNIDADE HUMANA 
E PROJETO DE VIDA

José Geraldo de Sousa Junior*

"Nunca lestes o que fe z  Davi quando teve fome, ele e os que com ele es
tavam ? Como entrou na casa de Deus, e tomou os pães da proposição, e os co
meu, e deu também aos que estavam com ele, os quais não é licito comer senão 
só aos sacerdotes? " (Lucas 6, 3-4)1.

      Num instigante ensaio sobre a desobediência civil alude Hannah Arendt ao fra
casso teórico do esforço de compreensão desse fenômeno, derivado de uma 
condição subjetiva, ou seja, da moral do cidadão em face da lei. Por isto, para a 

filósofa liberal alemã, sempre que os juristas o procuraram justificar, quer em termos 
morais ou legais, tiveram que se colocar, bem numa perspectiva de objeção de cons
ciência, ou na situação de testar a constitucionalidade de um estatuto.

Não é excessivo discorrer a propósito da prática recorrente de saques famélicos 
em nosso país, sobretudo no Nordeste, a partir da consideração do tema da desobediên
cia civil, uma vez que este modo de comportamento diante da lei provoca o resgate de 
seu principio constitutivo: o direito de resistência.

Se a idéia de Estado de Direito se constituiu como decorrência da obrigação po
lítica de obediência à lei, o dever que se inscreve nesse princípio pressupõe um funda
mento de legitimidade, tanto no sentido substancial (lei justa), quanto formal (lei ema
nada de quem tem o direito de legislar).

A base desse entendimento e de forma a recuperar doutrinariamente, modos de 
comportamento em face da lei, Passerin d'Entreves, tomando como gênero o direito de 
resistência indica os seguintes: 1) a obediência do consentimento, 2) o obséquio for
mal, 3) a evasão oculta, 4) a obediência passiva, 5) a objeção de consciência, 6) a deso
bediência civil (ação ilegal, coletiva, pública e não violenta), 7) a resistência passiva, e 
8) a resistência ativa.

Certamente, na construção liberal da reserva fundamental desse direito, o de re
sistência, estão presentes, em graus e ênfases relativos- ao processo teórico da própria 
filosofia política, a idéia moral, de fonte religiosa e  jusnaturalista, que obriga todo ho
mem enquanto homem independentemente de coação, o pensamento utilitarista do sé
culo XIX, também de base jusnaturalista, afirmando a supremacia do individualismo 
sobre o Estado; e o legado da experiência histórica libertaria de autonomia do homem 
diante de toda forma de poder que o subordine.

* Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de Brasília; Coordenador do Projeto "  O Direito  
Achado na Rua"; Membro da Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB.
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Este legado se inscreve no trânsito para o século XX e instaura a concepção dos 
direitos fundamentais que dá origem à Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
atualizando, com o princípio de autodeterminação e com o direito à resistência, a  histo
ricidade do dado axiológico, segundo o qual os direitos do homem devem ser protegi
dos pelo império da lei, para que não se veja compelido, como último recurso, à rebe
lião contra a tirania e a opressão.

Trata-se, como se vê, do movimento já  indicado por Tomás de Aquino (1225
1274), da aceitação integral do direito humano, apresentando, no seu dizer, “o Estado 
como instrumento necessário do viver bem e para uma nítida demarcação entre lei jus
ta e lei injusta que habilitará à desobediência civil”.

Portanto, o dever de obediência à lei não conduz, cegamente, ao submeter-se à 
ordem independentemente de seu conteúdo. Qualquer advogado, medianamente aten
to às exigências disciplinares de seu Estatuto profissional, conhece bem o princípio 
que estrutura a sua organização: a defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado 
democrático de direito. Sabe, entretanto que, se litigar “contra literal disposição de 
lei”, incide em infração disciplinar, mas tem a seu favor a presunção de boa fé, “quan
do fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento 
judicial anterior” (Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei n° 8.906/94, art. 34, VI).

O ilustre Ministro Víctor Nunes Leal, em plano judiciário, no Supremo Tribu
nal Federal, chegou a afastar a aplicação da lei, no caso, decreto-lei que restringia, du
rante a vigência do regime militar, o exercício político do direito de greve, para afir
mar, em julgado contra legem, não poder a lei “exigir do operário que ele seja herói ou 
soldado a serviço do patronato”.

Seu contemporâneo no Tribunal, o agora imortal Evandro Lins e Silva, em ba
lanço memorável de uma experiência mais que cinqüentenária na política, na magistra
tura e na advocacia, faz ressaltar nessa linha, a compreensão plena do ato de julgar e a 
rejeição da falsa oposição entre o político e o jurídico, ao entendimento de que, para se 
realizar, “a justiça não deve encontrar o empecilho da lei”.

2. Boaventura de Sousa Santos em primoroso estudo acerca da reinvenção da 
democracia identificou um conjunto de elementos de integração do que chamou “con
senso democrático liberal” para acentuar, nesse conjunto, como marco de um contrato 
social fundador da modernidade, o primado do direito e dos tribunais para assegurar a 
concretização das expectativas de inclusão social de uma sociedade solidária.

O autor ilustra, em sua análise, o papel que o trabalho desempenhou nesse pro
cesso para instaurar vias de acesso à cidadania, indicando as circunstâncias históricas 
de extensão aos trabalhadores de direitos civis e políticos ou a conquista de direitos no
vos concretizados pelo agir coletivo dos próprios trabalhadores, como o próprio direito 
do trabalho e os direitos econômicos e sociais.

Mas ele descreve também, num contexto crescente de globalização de merca
dos, que permite criar riqueza sem criar empregos, a erosão conseqüente dos direitos, 
combinada com o aumento do desemprego estrutural levando os trabalhadores à perda 
de seu estatuto de cidadania.
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Trata-se de uma realidade na qual se aprofunda o que Boaventura de Sousa San
tos chama “lógica de exclusão” gerando precariedade de vida, quando então, diz ele, “o 
trabalho deixa cada vez mais de sustentar a cidadania e, vice-versa, esta deixa cada vez 
mais de sustentar o trabalho: ao perder o seu estatuto político de produto e produtor da 
cidadania, o trabalho reduz-se à penosidade da existência, quer quando existe, quer 
quando falta. É por isso que o trabalho, apesar de dominar cada vez mais as vidas das 
pessoas, está a desaparecer das referências éticas que sustentam a autonomia e auto-es
tima dos sujeitos”.

3. Resulta primária, por conseguinte, nesse contexto, no qual se engendram no
vas sociabilidades, novos conflitos e novos direitos, a recusa ao reconhecimento do 
fundamento da necessidade e do primado do direito à vida, à luz dos fatos que mostram 
os saques como uma alternativa de sobrevivência, não importando que razões políti
cas, sociais ou morais os qualifiquem porquanto, em sua dinâmica social, eles condu
zem a uma neutralização da lógica de exclusão e, ao limite, no dizer de Boaventura de 
Sousa Santos, à “redescoberta democrática do trabalho como condição de reconstru
ção da economia como forma de sociabilidade democrática”.

Observe-se com que distanciamento, diante da constatação do “processo de sa
ques a estabelecimentos comerciais na área da seca, sob o pretexto da fome”, atribui-se 
a responsabilidade de omissões políticas aos governantes, sem abrir-se mão, todavia, 
do ponto de vista segundo o qual “a ordem jurídica não se compadece com esse estado 
de profunda miséria à beira da morte”.

As referências são de Celso Ribeiro Bastos tomando posição pelo primeiro ter
mo diante da questão: “Os Saques no Nordeste: Fraqueza ou Necessidade?”. Segundo 
ele, “não há escusas para o descumprimento da lei senão naqueles casos em que ela 
mesma concede tal beneficio”.

A sua conclusão é, pois, no sentido da criminalização dos saques na área da 
seca, ignorando, de partida, mesmo para quem identifica direito com lei, aquelas con
dições de legitimidade que armam o jurista para a objeção de consciência ou para o re
conhecimento da inconstitucionalidade do estatuto insensível à condição elementar do 
estado de necessidade.

Respondendo pelo segundo termo da mesma questão, O juiz e professor Anto
nio Souza Prudente resgata o itinerário ético-teológico do princípio da necessidade 
para mostrar a sua inscrição, mesmo no Direito Penal: “não há crime, quando o agente 
pratica o fato em estado de necessidade” (art. 2 3 ) ,  considerando-se neste estado, 
“quem pratica o fato para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, 
nem podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circuns
tâncias, não era razoável exigir-se” (art. 24).

Mostrou o ilustre magistrado de Brasília, aliás articulando interdisciplinarmen
te material ético-teológico e jurídico, discernimento hermenêutico exemplar. Revelou-
se, de fato, aquele modelo de juiz contemporâneo egresso das crises da década que 
abriram o questionamento acerca da função social da magistratura e que fizeram a crí
tica à cultura legalista de sua formação, para emergir, tal como mostra Martha
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Nussbaum, uma espécie de novo Magnaud, um bom juiz que “não só deve refinar suas 
aptidões técnicas, mas sua capacidade humana”.

É que, para este agir, requer-se, como salienta o padre Henrique Cláudio de 
Lima Vaz, o notável filósofo jesuíta, aquela consciência da “elementar regra jurídica 
de que não basta a materialidade do fato para tipificar o ato delituoso, consciência de 
que no conflito entre direitos dos cidadãos, no caso o direito à vida em face do direito 
de propriedade, há um critério obrigatório de discernimento que é a hierarquia dos di
reitos e a prevalência dos direitos naturais primários sobre todos os outros direitos”.

É claro que no argumento do velho professor de filosofia vai-se surpreender o 
tomismo jusnaturalista que parte da distinção entre direito natural primário condicio
nante e direito natural secundário e condicionado, da qual decorre a hierarquia neces
sária, segundo a qual, por exemplo, a propriedade vê-se subordinada à vida.

Mas não há ingenuidade nessa distinção. Lima Vaz tem clareza hegeliana sobre 
o processo histórico civilizatório e avalia com precisão o significado da positividade 
normativa instituída. O que não o ilude é a redução ideologizada à lógica unívoca da 
mediação positivista, muito menos em sua mais pobre expressão, a do positivismo le
galista.

Para Vaz, em suma, na questão dos saques, o ponto de partida da avaliação da 
factividade daí decorrente, é o “problema da consistência lógica do corpo de proposi
ções que definem os direitos fundamentais num Estado de Direito”. No caso dos sa
ques, diz ele, trata-se de um “aparente conflito entre, de um lado. o axioma implícito 
em todo sistema de direitos, que é o direito elementar à vida e, de outro, o direito à pro
priedade. Sem precisar avançar no terreno da lógica jurídica, tornou-se logo evidente 
para mim que se tratava de um problema insolúvel nos quadros de uma lógica unívoca, 
como a praticada pelo positivismo jurídico, pois não há, nela, como estabelecer uma 
mediação, de natureza essencialmente analógica, entre a invocação do direito à vida e 
o fato material da violação do direito de propriedade. A mediação é aqui dialógica, ou 
expressa segundo um conjunto de proporções a serem estabelecidas entre o direito pri
mário à vida e a possibilidade que lhe é inerente, em casos concretos, de assumir na sua 
esfera o ato material de apropriação do que lhe for absolutamente necessário para o 
exercício fundamental de viver, retirando de tal ato qualquer conotação delituosa. As 
proporções se estabelecem, nesse caso, entre o ato e suas motivações por parte do 
agente que denotam a emergência imperiosa e imprescindível do direito à vida: situa
ção sócio-econômica concreta, urgência de satisfação imediata de necessidade vital, 
circunstâncias, perfil ético-psicológico, etc.”

Trata-se, certamente, de um paradoxo que se inscreve na tensão entre a submis
são ideológica aos determinantes do comportamento popular e da ação de massas e os 
impulsos morais motivados por uma, Thompson assim o designa, estratégia de protes
to gerada no campo de uma “economia moral da multidão”.

Nair Heloisa Bicalho de Sousa situa neste campo de forças a possibilidade de 
ação e de expansão de uma cultura popular e operária rebelde constitutiva de direitos 
fundados “na idéia tradicional das normas e obrigações sociais das funções
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econômicas tendo como apoio a tradição paternalista das autoridades”. Toma esta au
tora como referência os motins e o protesto operários e recupera da análise de Thomp
son, a partir do caso inglês acerca dos motins de subsistência dos finais do Século 
XVIII, a noção de “ação direta e disciplinada das massas, voltada para a fixação dos 
preços do trigo, da farinha e do pão (que) estava tomada pela crença da defesa de direi
tos e costumes tradicionais”.

Com efeito, em Thompson, esta ação que incluía saques a armazéns, ataque às 
casas de comerciantes e piquetes para impedir a saída de navios carregados de grãos 
para o exterior, se fazia respaldada no consenso da comunidade sobre práticas legíti
mas e ilegítimas do processo de produção e de distribuição do pão.

Thompson anota precisamente haver em quase toda a ação de massa do Século 
XVIII alguma noção legitimadora, salientando, diz ele, que “com o conceito de legiti
mação quero dizer que os homens e as mulheres da multidão acreditavam estar defen
dendo direitos ou costumes tradicionais e que se encontravam apoiados pelo consenso 
da comunidade” .

Daí porque Thompson, na descrição desses episódios, identifica inúmeras cir
cunstâncias nas quais os juízes de paz e magistrados revelam simpatia e acolhimento às 
razões dos protestos e saques, identificando neles “a força e o espírito da multidão para 
por em vigor e fazer realizar as leis”, aludindo, finalmente, a uma “teoria do direito à 
subsistência”.

4. Em nossos tempos, repor essas questões significa ater-se aquele procedimen
to analógico, ao qual a lógica unívoca do positivismo jurídico, em sentido pobre, é in
fensa porque se restringe à literalidade da lei, ao que acrescenta Bistra Apostolova a 
idéia do “não-esgotamento das energias utópicas”, identificando experiências e esfor
ços organizativos de magistrados, em condições sociais e teóricas, de “questionar os 
imperativos da cultura jurídica liberal, que se constitui como fator impeditivo de sua 
transformação em mediadores qualificados das novas formas de conflituosidade”.

Daí logo assistir-se, com forte presença na cena política, pronunciamentos de 
magistrados e juristas, entre eles o Ex-Presidente do Supremo Tribunal Federal Sepúl
veda Pertence, balizando o sentido hermenêutico, em mediação dialógica, dando ao 
tema elementos aptos para aferir a adequada proporção entre direitos, em eventual co
lisão.

Sob esta perspectiva, o próprio Direito Constitucional passa a recuperar, no di
zer de J. J. Gomes Canotilho, este “impulso dialógico e crítico que hoje é fornecido pe
las teorias políticas da justiça e pelas teorias críticas da sociedade”, sob pena de restar 
“definitivamente prisioneiro de sua aridez formal e do seu conformismo político”.

Por isto que, num apelo à ampliação das possibilidades de compreensão e de 
explicação dos problemas fundamentais do direito constitucional, propõe o publicista 
português “o olhar vigilante das exigências do direito justo  e amparadas num sistema 
de domínio político-democrático materialmente legitimado”.

Para Canotilho, há que “incluir-se no direito constitucional outros modos de 
compreender as regras jurídicas ”, valendo por em relevo, a este respeito, referência
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sua altamente lisonjeira: “Estamos a referir sobretudo as propostas de entendimento do 
direito como prática social e os compromissos com formas alternativas do direito ofi
cial como a do chamado direito achado na rua”, compreendendo nesta última expres
são, acrescenta, um “importante movimento teórico-prático centrado no Brasil”.

5. Expressão deste “olhar vigilante das exigências do direito justo”, ou seja, 
desta possibilidade, em sede constitucional, de conferir “definição jurídica diferente”, 
à realidade fática sob julgamento, é o voto paradigmático, seja em seu refinamento téc
nico, seja em seu profundo sentido humano, proferido pelo Ministro Luiz Vicente Cer
nicchiaro, quando do julgamento no STJ, do Habeas Corpus nº 4.399-SP, em que fo
ram pacientes Diolinda Alves de Souza e outras lideranças do MST.

O Tribunal, como é sabido, e como se pode ver do acórdão a cargo do relator 
Ministro William Patterson, concedeu a liberdade aos pacientes. Em seu voto, que tem 
tido larga repercussão, inclusive com divulgação próxima a uma dezena de idiomas, o 
Ministro Cernicchiaro não perde de vista o contexto histórico no qual são designadas 
as circunstâncias factuais do tema em discussão, põe em relevo, o Ministro, a condicio
nalidade da atuação das “chamadas instâncias formais de controle da criminalidade”, 
sujeitas, segundo ele, à “posição política, econômica e social da pessoa”. Finalmente, 
como membro legítimo da comunidade aberta dos realizadores da Constituição, pon
dera judiciosamente a condição prejudicial na qual se encontram os pacientes, reco
nhecendo que “as chamadas classes sociais menos favorecidas não têm acesso político 
ao governo, a fim de conseguir preferência na implantação de programa posto na 
Constituição da República”. Sua decisão é descriminalizadora, acentuando novas di
mensões da subjetividade jurídica, em cujo âmbito Mauro Almeida Noleto situa “a ti
tularidade de direitos em perspectiva emancipatória”. Decide, pois, “não poder ser 
considerado esbulhador aquele que ocupa uma terra para fazer cumprir a promessa 
constitucional da reforma agrária”.

6. Uma crítica sub-reptícia, menos direta, tem preferido o enfrentamento oblí
quo do problema. Sem poder confrontar a condição de necessidade, base de legitima
ção do direito a não passar fome (uma das quatro liberdades fundamentais das quais 
deriva a própria Declaração Universal dos Direitos do Homem), opta por atribuir os sa
ques à instigação subversiva de interesses políticos mobilizados, notadamente, quando 
neste processo se identifica a presença de padrões sociais organizativos, como por 
exemplo, o MST (Movimento dos Trabalhadores Sem-Terra).

Para a linha de argumentação adotada até aqui, a observação além de diversio
nista, é indiferente. Com efeito, tal como afirmou certa vez o filósofo Castoriadis, 
“uma sociedade justa não é uma sociedade que adotou leis justas de uma vez por todas, 
mas sim uma sociedade onde a questão da justiça permanece constantemente aberta” . 
Ainda que seja constatada a presença política interessada na ação que satisfaz a condi
ção elementar da necessidade ditada pela fome, não se altera a legitimidade da alterna
tiva pela qual o direito fundamental vem a se realizar.

Dá-se, neste caso, o deslocamento retórico a que alude Canotilho, pelo impulso 
do agir comunicativo que completa a própria idéia de Constituição, enquanto permite
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“acompanhar as novas leituras dos problemas político-constitucionais nos quadros do 
pluralismo político, econômico e social”.

Verifi ca-se, nestas situações, o fenômeno mostrado pelo sociólogo e jurista, 
também português, Boaventura de Sousa Santos. A partir da consideração do pluralis
mo jurídico e de um modelo de interlegalidades que nele se fundamenta, Sousa Santos 
designa as porosidades de diferentes ordens jurídicas que obrigam a constantes transi
ções e transgressões, campo dos direitos humanos, referidos estes a práticas sociais 
emancipatórias, nas quais as transgressões concretas são sempre, diz ele, produto de 
uma negociação e de um juízo político. Neste processo, a reciprocidade é o critério ge
ral de uma política democrática emancipatória, enquanto a forma e os meios de nego
ciação deverão ser privilegiadamente os direitos humanos na sua expressão avançada 
de luta pela reciprocidade.

7. Não por acaso, mesmo no terreno da moderna economia e na pauta das políti
cas públicas mais contemporâneas, estão em causa parâmetros de atualização comuni
cativa para ponderar valores em confronto.

É assim, por exemplo, que se insere a noção de liberdade como condição de 
desenvolvimento humano e como padrão crítico que permite avaliar os seus modelos 
existentes, lembra Sergio Paulo Rouanet ao examinar esse conceito em trabalho de 
Amartya Sen.

Com razão porque como assinala o autor indiano, para a completude dos con
ceitos sobre justiça, “o desenvolvimento requer que se removam as principais fontes de 
privação de liberdade...a ausência de liberdades substantivas relaciona-se diretamente 
com a pobreza econômica, que rouba das pessoas a liberdade de saciar a fome, de obter 
uma nutrição satisfatória ou remédios para doenças tratáveis, a oportunidade de vestir-
se ou morar de modo apropriado, de ter acesso à água tratada ou saneamento básico”. 
Na base, pois, do entendimento de Sen sobre o desenvolvimento como liberdade insta
la-se uma teoria da justiça com vocação para estruturar-se numa teoria do direito, que 
tem que se haver, considera João Maurício Adeodato, “com o abismo gnosiológico, 
que dificulta o conhecimento do mundo, e com o abismo axiológico, que dificulta a 
avaliação do mundo...fundamentos da epistemologia e da ética jurídicas”.

Insere-se, de resto, neste modo de considerar a evolução da Justiça e do Direito 
frente a novas necessidades de proteção, a perspectiva de estruturar categorias novas 
que abriguem, em sentido ampliativo, a percepção do direito à vida com dignidade.

No plano internacional de proteção aos direitos humanos arma-se o entendi
mento jurisprudencial contido em interpretações dinâmicas ou evolutivas dos tratados 
de proteção de direitos fundamentais, tendo como pressuposto respostas criativas da 
ciência jurídica para libertar-se das amarras do positivismo jurídico.

Anoto, neste diapasão, significativa intervenção, em voto concurrente do inter
nacionalista brasileiro Antonio Augusto Cançado Trindade, juiz e na ocasião presiden
te da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Sentencia de 19 de noviembre de 
1999, Caso Villagrán Morales y  Otros -  Caso de los Ninõs de la Calle), lançando a 
tese da inviolabilidade do “projeto de vida”, vale dizer, da disponibilidade das
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condições integráveis ao universo conceituai do direito de reparação quando violado, 
porquanto “el proyecto de vida se encuentra vinculado a la libertad, como derecho de 
cada persona a elegir su próprio destino. (...) E l proyecto de vida envuelve plenamente 
el ideal de la Declaración Americana (de los Derechos y  Deberes del Hombre) de 
1948 de exaltar el espíritu como fi nalidad suprema y  categoria máxima de la existen
cia humana"  . 

Por certo, é indispensável para a compreensão desse, processo, uma noção atua
lizada de direito que não se defina enquanto apenas restrição ou coação institucionali
zada. Para esta concepção de Direito, na abordagem de sua dialética social -  “aquilo 
que ele é, enquanto vai sendo, nas transformações incessantes de seu conteúdo e forma 
de manifestação concreta dentro do mundo histórico e social” -  orientou Roberto Lyra 
Filho todo o esforço de sua profícua investigação, até poder conceituá-lo como “mode
lo avançado de legítima organização social da liberdade”. Diretor da Faculdade de Di
reito da Universidade de Brasília; Coordenador do Projeto “O Direito Achado na Rua"; 
Membro da Comissão de Ensino Jurídico do Conselho Federal da OAB. Assim enten
dido o Direito, não há como deixar de reconhecer-se nas motivações sociais que con
duziram aos saques, nas regiões de seca no Nordeste, ou nas periferias urbanas das 
áreas de desemprego, suficiente fundamento ético-jurídico que os justifiquem.
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FUNÇÃO CORREGEDORA NOS TRIBUNAIS
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tureza jurídica da correição parcial; 6.5 Cabimento da correição parcial; Conclusão.

1. PANORÂMICA DA FUNÇÃO CORREGEDORA

O exercício da função corregedora não é uma incumbência das mais agradáveis e, 
por certo, não será despropositado afirmá-lo. É incômoda para quem a exerce, 
como também o é para aqueles sobre os quais é exercida.

É na função de julgar, de dizer o direito, de criar a jurisprudência, que o juiz se 
realiza. Nela é que se concentra a atuação profissional do magistrado ao longo da sua 
carreira.

Na função judicante, o juiz relaciona-se com pessoas estranhas à Instituição. 
Edita-lhes comandos, que são as decisões judiciais, cumpridos espontaneamente ou 
por força executória.

Já na função corregedora, o Juiz tem como atribuições controlar a regularidade 
dos serviços judiciários e julgar os atos dos seus pares.

Quem já  exerceu a função de Juiz Corregedor teve oportunidade de constatar, 
nas correições periódicas realizadas, a tensão, e até mesmo o temor, que essa atividade 
provoca em alguns juízes e em muitos servidores, que vêem, na Corregedoria, um Ór
gão disciplinador, ditatorial, censório e punitivo.

Tal viés, no entanto, não corresponde à realidade do que são, do que devem ser 
e do que procuram ser os órgãos corregedores dos Tribunais, como lembra o Eminente 
Juiz do Eg. TRT da 8a Região, Dr. Georgenor de Souza Franco Filho:

“Ao contrário do que podem alguns menos avisados imaginar, o Juiz 
Corregedor não é, e nem deve ser visto como um fisca l intimidador da ativida
de jurisdicional, como aquele algoz dos mais fracos. Ao contrário, deve o Cor
regedor ser recebido como o conselheiro, o professor, o mestre-escola que 
transmite, porque mais experiente, parte do conhecimento que hauriu ao longo 
da atividade jurisdicional e da própria vida... Não deve ser visto na figura do 
Corregedor o magistrado de instância superior que tudo pode e tudo manda.

* Juiz Vice-Corregedor do TRT da 3a Região.
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Sua atividade deve se limitar mais ao bom conselho, à boa recomendação, que 
a ditar mais os passos que devem ser dados pelo ju iz  de 1°grau na condução do 
processo."  1

Aloysio Santos salientou na apresentação da sua monografia, valendo-se de pa
lavras do Min. Carlos Alberto Barata Silva, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho 
em 1980, que “a correição parcial não visa a intimidar a quem quer que seja, muito 
menos ju ízes. Não é processo disciplinar, não apura nem define responsabilidade, não 
pune”.2 E se assim é com a correição parcial, ou reclamação correicional, de outra for
ma não poderia ser com a correição ordinária e a extraordinária.

É certo que, havendo desvio funcional de comportamento, irregularidade gra
ve, ilícito administrativo ou penal no exercício da função pública praticado por quem 
quer que seja, o Juiz Corregedor tem o dever de registrá-lo, processá-lo e encaminhá-lo 
ao Presidente do Tribunal para que este determine a instauração do devido processo le
gal, não lhe competindo a iniciativa de ação punitiva.

É o que também diz o Dr. Vicente José Malheiros da Fonseca, Eminente Juiz do 
TRT da 8a Região:

“se houver alguma gravidade na conduta do magistrado, capaz de justi
ficar providências que fogem à competência da Corregedoria, o assunto será 
levado ao conhecimento do Tribunal, p or intermédio da Presidência da Corte, 
para que, se fo r  o caso, sejam tomadas as providências administrativas ou até 
disciplinares cabíveis, uma vez que não incumbe ao Corregedor Regional apli
car penalidades aos juízes de primeiro grau.”3
A Corregedoria, ensinou o Ministro Orlando Teixeira da Costa, não é órgão 

disciplinar ou punitivo e nem de jurisdição, mas órgão emendativo. Para ele, a “correi
ção é uma pedagogia”, devendo ser o Juiz Corregedor, a um só tempo, provedor, veri
ficador e emendador. “Para prover, o Corregedor deve saber prever. Para verificar, 
deve ter experiência do órgão sob verificação. Para emendar, deve agir como um ver
dadeiro orientador. ”

A função corregedora, dizia o I. Ministro, deve prescindir de medidas coerciti
vas e punitivas usadas normalmente na organização e no ordenamento de uma institui
ção judiciária, para valer-se da persuasão e da sugestão, como meios excepcionais, 
“que operam pela  força da autoridade em contraposição à autoridade da força. ”4 

Também Georgenor de Souza Franco Filho enfatiza que o primeiro aspecto 
que dever ser lembrado quando se analisa a função corregedora “é o papel pedagógico 
das Corregedorias Regionais no relacionamento com os Juízes de primeiro grau de

1. FRANCO FILHO, Georgenor de Souza. A celeridade processual e a atuação dos Corregedores. JTb. 
Abr./2000, p. 17-808/4.

2. SANTOS, Aloysio. A correição parcial. Reclamação ou recurso acessório? São Paulo: LTr, 1985, p. 
9.

3. FONSECA, Vicente José Malheiros da. A correição na Justiça do Trabalho. Revista do TRT/8ª Re
gião. Jul.-Dez./1996, p. 34.

4. COSTA, Orlando Teixeira da. As funções das Corregedorias regionais. Revista LTr, 45-3/277.
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jurisdição”,5 entendimento igualmente perfilhado pelo Juiz Vicente José Malheiros da 
Fonseca, para quem “o papel da Corregedoria, sistema de controle interno do Judiciá
rio Trabalhista, visa não só orientar pedagogicamente os juízes e serventuários quan
to à observância dos princípios da segurança, da transparência e da celeridade dos 
atos processuais, mas também contribuir para o desempenho ético, regular e eficiente 
no exercido de suas elevadas funções.”6

Trata-se de uma “função delicada, cujo entendimento se fa z  necessário, a fim  
de que o seu exercício não venha a comprometer o princípio do livre convencimento 
dos Juízes, a liberdade que aos mesmos é assegurada na aplicação do direito, ou a 
conflitar ou concorrer com a competência dos órgãos encarregados da disciplina den
tro do Poder Judiciário”, dizia aquele ilustre Ministro, acrescentando que, “provendo, 
verificando ou emendando, o Corregedor deve orientar, ensinar e conduzir os ju ízes  
de hierarquia inferior como um educador, ensinar, valendo-se, para isso, de procedi
mentos pedagógicos e não dos seus poderes jurisdicionais de magistrado. Eis p or que 
deve atuar como órgão de controle que se serve da sugestão e da persuasão, ao invés 
da coerção e da restrição.”7

Atuando como um provedor, prossegue o culto Ministro, “o Juiz Corregedor 
deve possuir tino administrativo, pois no exercício dessa função deve expedir instru
ções ou recomendações denominadas Provimentos, visando à regularidade e à unifor
midade dos serviços da Justiça ou à fie l e eficiente observância da lei”. Como verifica
dor, utilizar-se-á das correições ordinárias ou extraordinárias para averiguar a regulari
dade dos serviços forenses no tocante à “observância rigorosa das normas de procedi
mento e organização, atento ao cumprimento de horários, prazos, formalidades e ati
vidades processuais dos órgãos judiciários.” Por fim, atuando com o objetivo de cor
reger, vale dizer, emendar ou corrigir, o Juiz Corregedor opera então como emendador, 
quase sempre mediante provocação, nas hipóteses em que a parte não encontra via re
cursal própria no ordenamento adjetivo para manifestar o seu inconformismo com atos 
ou despachos do Juiz na condução do procedimento judicial, valendo-se, nesse caso, 
da reclamação correicional.8

A esses ensinamentos pode acrescentar-se a preocupação que também se deve 
ter com o estado emocional e psicológico dos servidores, a fim de que seja eliminado o 
verdadeiro trauma que os trabalhos de correição provocam em muitos deles.

É de suma importância que os Tribunais encarem, pratiquem e executem o con
trole interno das suas atividades judiciais e administrativas com independência e com 
transparência, mas sem corporativismo e sem condescendência, de forma a não com
prometer a sua credibilidade e não tomar necessária a criação de um controle externo 
do Poder Judiciário.

5. Op. cit., p 17-808/4.
6. Op. cit., p. 39.
7. Op. cit., p. 277.
8. Op. cit., p. 278.
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Tudo quanto exposto até aqui no que diz respeito à independência do magistra
do deve ser o norte na atuação dos Tribunais e das suas Corregedorias. Todavia, deve 
ser extirpado o espírito de corpo. Do juiz se espera sempre um bom exemplo, principal
mente na sua vida pública e profissional. Zelo, dedicação, responsabilidade, compro
metimento, equilíbrio, sensatez, imparcialidade, paciência, tolerância, urbanidade, ho
nestidade e respeito à coisa pública.

O desvio de conduta, quando envolve a pessoa de um juiz, preocupa a socieda
de mais do que o cometido por qualquer outro servidor público. Daí porque os Tribu
nais, nas questões que envolvam a apuração e o julgamento dos desvios de conduta, 
pessoal ou profissional, dos seus juízes, não podem ceder ao corporativismo, não po
dem se acovardar diante das possíveis repercussões e conseqüências do seu julgamen
to no âmbito interna corporis. Do contrário, inúteis serão os seus mecanismos de con
trole interno e necessário se tomará o controle externo, que é do inteiro desagrado da 
quase totalidade dos nossos juízes.

2. FUNÇÃO CORREGEDORA DO TST

A Constituição Federal estabeleceu, no seu artigo 96, inciso I, alínea a, a com
petência dos Tribunais para elaborarem os seus regimentos internos e, na alínea b, a 
autonomia para exercerem a atividade correicional.

Se há ou se houve controvérsia acerca da constitucionalidade da correição par
cial em relação aos Tribunais de Justiça dos Estados, o mesmo não se pode dizer quan
to às correições ordinárias e extraordinárias, e com maior ênfase na Justiça do Traba
lho, porquanto os artigos 682, XI, e 709 da CLT prevêem expressamente a atividade 
correicional nos Tribunais do Trabalho, como atribuição inerente à sua administração.

A função corregedora do TST está prevista no artigo 709 da CLT, que assim
dispõe:

“Art. 709. Compete ao Corregedor, eleito dentre os Ministros Togados 
do Tribunal Superior do Trabalho:

I -  exercer funções de inspeção e correição permanente com relação aos 
Tribunais Regionais e seus Presidentes;

II - decidir reclamações contra os atos atentatórios da boa ordem proces
sual praticados pelos Tribunais Regionais e seus Presidentes, quando inexistir 
recurso específico.”
Esses dispositivos mostram que, além das atribuições que lhe são normalmente 

cometidas pelo Regimento Interno do TST e pelo Regimento Interno da Corregedoria 
Geral da Justiça do Trabalho, compete ao Corregedor-Geral realizar inspeção, correi
ção permanente e correição parcial sobre os Tribunais Regionais do Trabalho.

De Plácido e Silva dá o seguinte conceito de inspeção:
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“derivado do latim inspectio (ação de olhar, observação, verificação), 
entende-se, geralmente, a vigilância, direção e fiscalização, mantidas ou p ro 
movidas a respeito de certas coisas, certos fatos ou certos negócios.

A inspeção, assim, não somente possui o sentido de direção, como de 
fiscalização. Quando, porém, é tida como direção, esta se entende vigilante, 
cuidadosa, p a ra  que tudo se processe segundo as regras ou normas preestabe
lecidas.

No sentido de fiscalização, nesta se integra a vigia e observação a res
peito do que se deve inspecionar, na qual também está contida a direção, p o r
que nela também se dirige e se orienta.

Inspeção, pois, p or sua origem, é propriamente a ação de olhar para di
rigir, para fiscalizar, para examinar, orientando o que se deve fazer, corrigin
do o que não está segundo as regras ou normas.

A inspeção pode ser permanente ou temporária, como pode ser determi
nada para casos isolados. Assim, nesta última forma, indica-se no sentido de 
exame ou sindicância, o que está conforme seu conceito, pois que, em regra, 
toda inspeção é sindicante, porque possui a finalidade de observar e exami
nar.” (grifos originais)
No tocante à correição, o conceito trazido pelo referido dicionário é este:

“Do mesmo modo que correção, derivado de correctio, de corrigere, 
mais propriamente formado do antigo verbo correger, emendar.

E, numa significação lata, tal como a considerava a Ordenação (Liv. 2º, 
tít. 45, §  8°), indicava o poder de corrigir, consistente em julgar e castigar quem 
houvesse cometido uma falta. Possui, então, igual sentido de correção.

Mas, presentemente, é aplicado especialmente para indicar o exame ou 
vistoria procedida pela autoridade judiciária administrativa em certos lugares 
ou em certas coisas.

No Direito Judiciário, é, assim, a diligência procedida pelo Corregedor 
no exercício de suas atribuições para fiscalizar cartórios e escrivaninhas de 
uma jurisdição, examinando processos e livros e determinando o que fo r  de 
Direito e justo para o bom andamento da Justiça e dos serviços que lhe são ine
rentes.

E, no desempenho de semelhantes atribuições, o Corregedor ou qual
quer outro órgão a quem estejam afetas as correições, pode mesmo sindicar so
bre os erros, abusos, desrespeito e inversões tumultuárias de atos e form a legal 
dos processos, ex officio ou em virtude de reclamações, provendo sobre estes 
casos o que fo r  de direito e de sua competência."  9

9. SILVA, De Plácido e. Vocabulário Jurídico. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1994, v. I, p. 570 e v. II, 
p. 482.
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Aido Batista Neves, in I  Vocabulário de Tecnologia Jurídica e de Brocardos 
Latinos, Editora Fase, 4a edição, 1991, citado por Francisco de Paula Leal Filho, con
signa a seguinte definição de correição:

"  Ato ou efeito do ato pelo qual o corregedor inspeciona cartório dos 
ofícios de justiça e, por meio de cotas, despachos, sentenças ou provimentos, 
corrige ou emenda os erros, irregularidades ou omissões encontradas, bem 
como os abusos das autoridades inferiores e seus auxiliares. ”10 
A inserção do vocábulo “ inspeciona” no texto supra pode conduzir à idéia de 

que inspeção e correição sejam institutos idênticos.
Todavia, e porque na lei não existem termos inúteis, deve-se ter em mente que, 

para os fins do disposto no artigo 709, inciso I, da CLT, inspeção e correição têm fina
lidades diversas.

Essa distinção entre inspeção permanente ou periódica, ordinária ou extraordi
nária, geral ou parcial, sobre os serviços judiciários do segundo grau da Justiça do Tra
balho e as correições gerais ordinárias, sem prejuízo das extraordinárias, gerais ou par
ciais, que se fizerem necessárias, com exame de livros, autos e papéis, pode ser consta
tada da interpretação do disposto nos artigos 5°, inciso I, 6° incisos III e XII e 9°, pará
grafo único, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, em 
combinação com o artigo 46, inciso II, do Regimento Interno do TST.

Foi com base nesse poder de inspeção nas atividades dos Tribunais Regionais 
que o TST promoveu intervenção no TRT da 13a Região, que Edilson Soares Lima 
menciona in “A correição parcial”, verbis:

" O Corregedor-Geral procedeu à chamada " intervenção"  no Tribunal 
Regional do Trabalho da Paraíba, com base no inciso III, art. 6o do Regimento 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, bem assim no art. 7°, inciso I, e 
art. 8 o, do mesmo Regimento, porquanto está prevista na lei interna corporis 
que a ação fi scalizadora do Ministro sujeita os Tribunais Regionais do Traba
lho, abrangendo todos os seus órgãos, seus Presidentes, ju ízes Titulares e 
convocados, dispondo que o processo de correição poderá ser instaurado de 
oficio, a requerimento das partes, de qualquer interessado, ou por determina
ção do Tribunal Superior do Trabalho.11
Enquanto as correições ordinárias têm por objetivo o exame da regularidade 

procedimental nos processos que tramitam nos Regionais, através de amostragem, a 
inspeção, permanente ou periódica, conduz, como ocorreu em relação ao 13° Regional, 
também à fiscalização dos atos e  procedimentos administrativos dos dirigentes dessas 
Cortes. Disso resultou o afastamento dos membros efetivos do 13° Regional e a nome
ação de um interventor pelo Corregedor-Geral, que assumiu a direção administrativa 
daquele Tribunal.

10. LEAL FILHO, Francisco de Paula. Correição Parcial: uma visão crítica. Revista TRT 14“ Região. V., 
jan.-jun./1993, p. 51/54.

11. LIMA, Edilson Soares. A correição parcial. São Paulo: LTr, 2000, p. 39.
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A correição periódica nos Tribunais Regionais não tem sido realizada anual
mente. Os compromissos internos no TST e o grande número de Tribunais Regionais, 
hoje vinte e quatro, não permitem que essa atividade correicional seja exercida pelo 
Ministro Corregedor-Geral do TST a cada ano.

3. FUNÇÃO CORREGEDORA NOS TRIBUNAIS REGIONAIS

3.1 Considerações preliminares

Os Tribunais Regionais do Trabalho têm a sua atividade correicional prevista 
no art. 682, inciso XI, da CLT, verbis:

“exercer correição, pelo menos uma vez por ano, sobre as Juntas, ou par
cialmente, sempre que se fizer necessário, e solicitá-la quando julgar conve
niente, ao Presidente do Tribunal de Justiça, relativamente aos juízes de Direito
investidos na administração da Justiça.”
Esse dispositivo foi recepcionado pelo artigo 96, inciso I, alínea b, da Constitui

ção Federal, de forma que no tocante às correições ordinárias não há como se questio
nar a sua constitucionalidade.

O mesmo objetivo que motiva o TST realizar as correições ordinárias nos Tri
bunais Regionais vale para estes em relação aos seus órgãos inferiores.

A função corregedora é exercida nos Tribunais Regionais de menor composi
ção pelo seu Presidente, que a acumula. É o que ocorre com os Tribunais das 7a, 1Ia, 
13a, 14a, e da 16a à 24a Região.

Já os Regionais da 1a à 6a, da 8a à 10a, 12a e 15a tiveram criados os cargos de Juiz 
Corregedor e, nos 1°, 2°, 3°, 4° e 15° Regionais, também o de Vice-Corregedor, aos 
quais compete atuarem nas correições ordinárias ou parciais.

O artigo 682, inciso XI, da CLT, prevê a correição ordinária anual, o que obriga 
a visita do Juiz Corregedor às unidades judiciárias da Região anualmente, nada impe
dindo, porem, sejam feitas tantas correições extraordinárias quantas necessárias.

3.2 Função corregedora no TR T da 3aRegião

Através da Lei n° 8.497, de 26.11.92, foram criados os cargos de Juiz Correge
dor e Juiz Vice-Corregedor no TRT da 3a Região, que passaram a exercer a função an
tes cometida ao seu Presidente.

Para adaptar-se à nova estrutura criada pela citada lei, o Regimento Interno do 
3° Regional foi modificado, nele inserindo-se dispositivos regulamentadores da fun
ção corregedora, contidos no seu capítulo X.

De início, dispôs o artigo 44 do Regimento Interno que a Corregedoria Regio
nal é exercida pelos juízes Corregedor e Vice-Corregedor, este substituto natural da
quele nos impedimentos e ausências, além de seu auxiliar sempre que necessário, exer
cendo, regularmente, correição ordinária nas Varas do Trabalho e decidindo
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correições parciais, obedecido o disposto nos artigos 49 e 50, que determinam a distri
buição eqüitativa dessas atribuições.

Em vinte e um incisos, o artigo 46 do RI do TRT da 3a Região minudencia a 
competência do Juiz Corregedor, repartida com o Juiz Vice-Corregedor, por força do 
disposto nos seus artigos 48 a 50.

Dentre as atribuições fundamentais do Juiz Corregedor, podem ser destacadas:

Baixar provimentos sobre matérias de sua competência jurisdicional ou admi
nistrativa (VII);

Expedir instruções normativas aos juízes do trabalho titulares, substitutos, ju í
zes classistas e serviços auxiliares (XI);

Cancelar ou retificar portarias, ordens de serviço, instruções e outros atos bai
xados por ju ízes de primeiro grau ou servidores, se contrários à lei, à Constituição, às 
partes ou ao serviço (XV).

Exercer, anualmente, ou se necessário, correição nas Varas do Trabalho e servi
ços auxiliares, bem como correição extraordinária e inspeção, examinando livros, au
tos e papéis findos, exceto quanto à sua eliminação ( I, II e X);

Decidir, processar e julgar correições parciais contra atos ou despachos, ação 
ou omissão de juiz de primeiro grau, de que não caiba recurso específico, e que impor
tem em erro de ofício, abuso ou erro de procedimento, a fim de assegurar a boa ordem 
processual (III e V);

Determinar e promover medidas necessárias à regularidade do procedimento 
jurisdicional (IV);

Apurar e ordenar a imediata regularização ou providências adequadas nas ques
tões relativas a assiduidade, pontualidade, diligência e cumprimento de prazos pelos 
juízes Titulares e Substitutos, o regular aproveitamento do expediente forense, a práti
ca de atos, erros e abusos ou omissões, que devam ser corrigidos, evitados, punidos ou 
suprimidos (VI, a/b).

4. CORREIÇÂO ORDINÁRIA

4.1 Natureza da atividade

Essa atividade correicional permanente tem por fim a averiguação periódica da 
regularidade dos serviços administrativos e judiciários nas Varas do Trabalho e suas 
secretarias, nas diretorias de foro, de mandados judiciais e de cálculo e liquidação. 
Nela está contida a atribuição de expedir instruções e provimentos para regulamentar o 
funcionamento da Justiça.

A importância da correição permanente foi salientada pelo Ministro Teixeira da 
Costa, para quem ela “implica a atribuição do Juiz Corregedor de prover, por meio de 
instruções ou provimentos, o regular funcionamento da justiça. Para isso, ele mantém 
sob constante inspeção as atividades procedimentais dos ju ízes de primeiro grau de
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jurisdição, dos diretores de Secretaria de Junta e de todos os serventuários da Justiça 
do Trabalho da Região.’’

Por isso, recomendava o I. Ministro que “nas visitas, o Corregedor verifica a 
regularidade, a atualização dos registros e a correção no uso dos livros e fichários 
utilizados pela  repartição judiciária, a tempestividade da expedição dos Boletins Es
tatísticos, da relações de custas recolhidas e das guias destinadas a esses recolhimen
tos. Verifica, igualmente, o andamento dos processos em curso, tal como se instituiu 
proceder em relação aos processos que sobem ao Tribunal, em grau de recurso. ’’12

Ao exame, por amostragem, de processos em várias fases de tramitação, a cor
reição busca verificar se ju ízes, diretores de decretaria e servidores cumprem regular
mente as formas procedimentais estabelecidas na CLT, no CPC, nos Provimentos da 
Corregedoria, no Manual de Procedimento das Secretarias, nas Instruções Normativas, 
nas Portarias e Ordens de Serviço, nas recomendações de correições anteriores, nos 
despachos e decisões do juiz da causa.

Na constatação de alguma anormalidade, cumpre ao Corregedor apontá-la, re
gistrá-la e corrigi-la e, em ação pedagógica, mostrar e ensinar a forma correta de agir, 
seja para o juiz, para o diretor ou para os servidores. Não deve ser escopo da correição, 
quando detectada alguma anormalidade, constranger o Juiz ou servidores com obser
vações depreciativas, censórias, ameaçadoras ou que desmereçam o seu trabalho e o 
seu desempenho,

O estímulo a fazer o certo é a melhor forma de corrigir.
Conscientizar da necessidade de se manter a regularidade do processo. Dialo

gar, orientando sobre porque razão se exige a prática de determinado ato, qual a sua fi
nalidade no processo, quais as possíveis repercussões de uma eventual irregularidade, 
as conseqüências e os possíveis prejuízos, principalmente para as partes, de uma nuli
dade processual decorrente da inexatidão de um ato qualquer. Esclarecer sobre a im
portância da prática correta dos atos no processo, por mais banais que possam parecer, 
como numeração das folhas dos autos, preenchimento completo de termos de juntada e 
certidões, sem rasuras, observância dos prazos. A tudo isso se deve dar relevo para a 
regularidade do procedimento.

Ciente da importância do ato que pratica ou do serviço que executa, o servidor 
acata com maior boa vontade e até com reconhecimento as orientações e os ensina
mentos que lhe ministra o Juiz Corregedor.

É certo que o Corregedor não poderá se furtar do seu dever funcional de mandar 
instaurar sindicância ou medida administrativa quando se convencer da ocorrência de 
desvio de comportamento, de ilícito funcional, civil ou administrativo, de procedimento 
desidioso ou contrário às normas regimentais ou do regulamento de pessoal, que, por
ventura, constate nas correições, ou que lhe são endereçadas por reclamação ou denún
cia, no sentido de, não sem antes assegurar a ampla defesa, apurar as responsabilidades e

12. Op. cit., p. 276.
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encaminhar ao Presidente do Tribunal ou ao Órgão Colegiado competente (Tribunal 
Pleno ou Órgão Especial) o julgamento do indiciado.

4.2 Objeto da correição

Ao longo dos anos e seguindo praxe já  antiga na 3a Região, as correições verifi
cam a regularidade dos procedimentos da secretaria e do juiz relativamente aos seguin
tes itens: livros de registros ou registros informatizados de reclamantes, reclamados, 
carga a juiz, perito e advogados, pauta de audiências, mandados judiciais, cartas preca
tórias recebidas e expedidas, remessa de processos ao TRT e posse de ju ízes classistas; 
quanto aos processos, são examinados: processos da pauta do dia da correição, proces
sos adiados sine die, processos sentenciados aguardando trânsito em julgado, proces
sos arquivados, processos solucionados por acordo, processo em fase de execução, 
cartas precatórias recebidas, cartas precatórias expedidas e inquéritos.

Além dessa providência, a correição tem por objetivo também a conferência 
dos dados estatísticos encaminhados ao Tribunal e relativos ao movimento processual, 
aos prazos de realização de audiências, ao número de processos incluídos na pauta diá
ria, à produtividade do órgão e à média de despachos exarados semanalmente pelo juiz 
da Vara.

A regularidade desses processos é aferida através de roteiro e itens prefixados 
para cada tipo de processo, de forma que, em cada um deles avalia-se determinado de
sempenho, variando, naturalmente, de Corregedor para Corregedor, a valoração desse 
critério.

4.3 O procedimento na correição

O exame dos processos no curso de uma correição deve ser feito de uma forma 
criteriosa, no intuito de se obter uma avaliação média do desempenho do juiz e dos ser
vidores da Vara do Trabalho.

Isso se torna mais necessário na medida em que, ocupando todo o seu expedien
te com as suas atribuições judicantes, o juiz da Vara não dispõe de condições para man
ter uma permanente vigilância no tocante à regularidade dos serviços. Isso, principal
mente nas Varas com movimento processual superior a 1.800 processos/ano, é muito 
difícil.

Situação idêntica vive o seu diretor de secretaria, incumbido da movimentação 
diária de centenas de processos, assistência ao juiz da Vara e aos seus subordinados, 
elaboração e cumprimento de despachos, expedição de ofícios e acompanhamento das 
determinações inseridas nas atas de audiência. Não haveria como se exigir rigorosa e 
diária fiscalização dos trabalhos da sua parte.

Assim, toma-se vital para a tranqüilidade do juiz e do diretor de secretaria a rea
lização anual das correições gerais, de forma responsável, detalhada e criteriosa, pois 
ambos saberão que eventuais anormalidades serão prontamente detectadas e corrigi
das, além de receberem a orientação necessária de alguém experiente.

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, ns 2, abr/jun 2001 117



D O U T R I N A

Em geral, os itens verificados são os seguintes:

Processos da pauta. Regularidade quanto a: numeração das folhas dos autos, 
que deve ter seqüência numérica e sem rasura; obediência à cronologia dos atos prati
cados; regularidade dos termos de juntada e certidões, igualmente sem rasura; prazo de 
designação da audiência e inutilização do verso das folhas em branco.

Processos sine die: Regularidade quanto à motivação do adiamento. Convenci
do de que o processo está em condições de prosseguimento normal com designação de 
data de audiência, recomendará o Corregedor que assim seja feito.

Processos julgados. Regularidade quanto: ao prazo em que fo i prolatada a deci
são; fixação na sentença das custas e do valor da condenação; formalização da ata, com 
a assinatura do juiz do trabalho, dos juízes classistas e do diretor de secretaria; forma 
de notificação das partes; observância do disposto na lei e em provimento relativamen
te às contribuições previdenciárias.

Processos arquivados. Regularidade quanto: ao cumprimento fiel do contido 
no termo de acordo ou na sentença; devolução às partes de documentos que não neces
sitem permanecer nos autos; pagamento de custas e encargos; juntada dos comprovan
tes do pagamento dos encargos; recolhimento das contribuições devidas ao INSS.

Processos conciliados. Regularidade quanto: ao integral cumprimento do acor
do; devolução de documentos; pagamento de custas; definição no acordo da responsa
bilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias.

Processos de execução. Regularidade quanto aos trâmites da execução; prazo 
de elaboração de cálculo; prazo de expedição, remessa, distribuição, cumprimento, de
volução e juntada de mandados judiciais; formalidade dos atos de citação, penhora, de
pósito e intimação de responsabilidade do oficial de justiça; designação e realização de 
praça; expedição de alvarás; satisfação dos encargos.

Cartas precatórias expedidas. Regularidade quanto a: sua expedição; pedido 
de informações sobre o seu cumprimento; resposta aos ofícios do juízo deprecado; 
ciência dos atos e diligências informados por este; remessa de ofício à Corregedoria 
Regional quando não respondidos 3 ofícios consecutivos, expedidos a cada 30 ou 40 
dias, para a sua intervenção junto ao Corregedor do juízo deprecado.

Cartas precatórias recebidas. Regularidade quanto: a expedição e cumprimen
to de mandados de citação e penhora, quando executória, além dos itens referidos nos 
processos de execução; diligência de citação, quando citatória; designação e realização 
de audiência, quando inquiritória; realização das diligências solicitadas, quando expe
didas para esse fim.

Inquéritos judiciais. Regularidade dos atos formais específicos dos inquéritos 
para apuração de falta grave.

Com este procedimento tem a Corregedoria condições satisfatórias de avaliar a 
qualidade dos serviços judiciários na Vara sob correição. Se apenas as orientações e re
comendações pedagógicas não forem suficientes no entender do Corregedor e para 
que os servidores da unidade readquiram condições de bem executar os seus misteres,
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poderá ele, visando alcançar a plena normalidade, fixar prazo para a realização de cor
reição extraordinária, ou tomar providências mais eficazes para alcançar esse objetivo, 
dentre as quais submeter os servidores a cursos de treinamento, convocar outros, mais 
experientes, para atuar no Órgão deficiente pelo período necessário à normalização 
dos serviços, ou mesmo, em último caso, substituir alguns deles, com remanejamento 
de funções.

5. INSPEÇÃO. PROVIDÊNCIAS EMERGENCIAIS

Tem o Juiz Corregedor permissão do regimento interno do TRT da 3 Região 
para realizar inspeção (art. 46, II), bem como adotar medidas emergenciais quando ne
cessárias (art. 46, VI), sendo-lhe cometido o dever de "apurar, ordenando a imediata 
regularização ou providências e medidas adequadas: a) assiduidade, pontualidade, 
diligência e cumprimento de prazos pelos juízes do trabalho presidentes de  JCJ, j u ízes 
do trabalho substitutos e j u ízes classistas deJCJ, e o regular aproveitamento do expe
diente forense; b) a prática de atos, erros e abusos ou omissões, dos órgãos e serviços 
auxiliares que devam ser corrigidos, evitados, punidos ou suprimidos; c) a permanên
cia dos juízes presidentes de JCJ nas respectivas cidades-sedes do órgão ou na respec
tiva região metropolitana, salvo quando autorizados a residir em outra localidade, na 
form a do art. 35, V, da lei complementar n. 35/79”.

Como se nota, o regimento interno do TRT da 3a Região outorga ao seu Juiz 
Corregedor amplos poderes para fiscalizar as atividades dos órgãos de primeiro grau e 
serviços auxiliares visando a manter um regular funcionamento da Instituição.

Tendo ciência, não importa porque meio, de que algum órgão judiciário não 
vem desempenhando a contento os seus deveres ou que irregularidades estejam sendo 
praticadas sem providências do Juiz da Vara, a inspeção, inclusive com sumária sindi
cância, pode resultar em procedimento eficaz para evitar um mal maior e dar pronta e 
efetiva reparação às anormalidades que possam estar ocorrendo.

Assim, no âmbito da sua competência, cabe ao Juiz Corregedor inspecionar 
qualquer Vara, secretaria ou serviço auxiliar sempre que julgar de interesse do Tribu
nal, a partir do momento que tenha ciência de alguma irregularidade em algum setor, 
sem a necessidade de qualquer formalidade ou prévia comunicação a quem esteja na 
mira da inspeção, cumprindo-lhe, sob pena de responsabilidade por omissão no cum
primento do dever, ordenar a imediata regularização da anormalidade.

6. CORREIÇÃO PARCIAL

6.1 Considerações gerais

A correição parcial traduz medida que constitui um verdadeiro aborrecimento 
para o magistrado, uma vez que, invariavelmente, veicula os conflitos de pontos de 
vista e de entendimento jurídico na condução dos processos entre eles e os advogados, 
ou durante as audiências.
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Diz Aloysio Santos que a correição parcial é um instituto jurídico que causa in
quietação nos doutrinadores e preocupação aos juízes e tribunais trabalhistas, repre
sentando para os seus presidentes e corregedores um árduo trabalho adicional pelo nú
mero excessivo de reclamações que são intentadas pelos advogados, às vezes com abu
so, no ataque aos atos do juiz na direção do processo.13

A mesma opinião tem Arruda Alvim, para quem a correição parcial, mais que 
outros institutos jurídicos, tem sido motivo de muitas discussões e não menos dúvidas 
teóricas, a começar pela sua constitucionalidade e amplitude, tratando-se, sem dúvida, 
de um assunto polêmico.14

Depois de afirmar que o instituto vem sendo usado de modo indiscriminado, 
Leonardo Dias Borges, Juiz do Trabalho da 1ª Região, defende a necessidade de se 
construir uma doutrina acerca da correição parcial, da qual esta se mostra carente, de 
forma a metodizar o seu cabimento e impedir seja usada como “autêntica panacéia ju 
diciária, capaz de curar todos os males, subvertendo não raro, as regras mais solida
mente estabelecidas no direito processual ”,15

Manoel Antônio Teixeira Filho diz não haver exagero em se afirmar "que dis
correr sobre correição parcial é, quase sempre, caminhar em terreno minado, tama
nhos são os riscos de uma empreitada dessa ordem ”, E acentua que "essa espécie de 
correição figura, dentre os meios de impugnação às resoluções judiciais, como dos 
mais polêmicos, se não que o mais de todos. Cremos que a sua presença controvertida 
no mundo jurídico resulta, em essência, de duas causas: a) a fa lta  de uma satisfatória 
sistematização legal da medida, notadamente no que respeita ao seu cabimento; b) a 
antipatia por suas origens algo espúrias e por sua índole ditatorialesca -  nada obstan
te existam pensadores que não tenham hesitado em dirigir-lhe acalorados discursos 
apologéticos " .16

Não há como se discordar desses ilustres autores.
A conceituação do instituto hoje é pacífica, como também não é desconhecida a 

sua evolução histórica no ordenamento jurídico. Todavia, ainda persiste a falta de uma 
doutrinação mais consistente de modo a aclarar melhor a sua existência como instituto.

No âmbito da legislação pátria, a sua normatização é superficial, estando nos 
regimentos internos dos tribunais e em provimentos de algumas Corregedorias a disci
plinação quanto ao seu uso.

Na maioria das vezes, inseguros ou incertos quanto ao meio processual adequa
do a ser utilizado para se insurgir contra o procedimento adotado pelo juiz, valem-se os 
advogados da correição parcial, seja para atacar um despacho ordinatório rotineiro, 
seja até para denunciar contra a conduta pessoal do magistrado na audiência.

13. Op. cit., p. 13.
14. ALVIM, Arruda. Correição Parcial. RT. 452/11.
15. BORGES, Leonardo Dias. Reclamação correicional: abro ou direito. Revista LTr, 60-12/1601.
16. TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Sistema de recursos trabalhistas. 9. ed. São Paulo: LTr, 1997, p. 

424/5.
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Necessário o comedimento e a habilidade no julgar a correição parcial para não 
interferir na função judicante do magistrado e não tolhê-lo na sua independência na 
condução do processo.

6.2 Evolução histórica

Para os estudiosos da matéria, a correição parcial teve origem na supplicatio ro
mana, instituto usado " contra certas irregularidades processuais praticadas por ju í
zes " (Manoel Antônio Teixeira Filho).17

Da obra clássica de Egas Dirceu Moniz de Aragão, " A Correição Parcial", 
José Bushatisky Editor, 1969, obtém-se fonte segura para o seu estudo. O renomado 
jurista aponta a correição parcial como derivada do Agravo de Ordenação não guarda
da das Ordenações Filipinas, cuja finalidade, segundo Moacyr Amaral Santos, era 
“resguardar o cumprimento das formalidades extrínsecas dos atos processuais ”, em
bora não discorde de que possa ter sido mesmo a supplicatio romana, que em Portugal 
foi conhecida por sopricação, a origem por excelência desse instituto.18

Mais adiante, já  no direito brasileiro, previu o Regulamento 737, de 25 de no
vembro de 1850, a figura do Agravo por dano irreparável, fonte mais próxima da re
clamação correicional segundo Aloysio Santos, que visava corrigir os atos interlocutó
rios defeituosos praticados pelo juiz na instrução do feito, sendo trazido para o proces
so civil pelo Decreto n° 763, de 19 de setembro de 1890, que mandou “observar no 
processo das causas cíveis em geral o Regulamento n° 737, de 25 de novembro de 
1850”.19

Das suas origens, portanto, pode-se concluir que os institutos da supplicatio ro
mana, sopricação e agravo de ordenação não guardada do direito português e agravo 
por dano irreparável do nosso direito, tinham por escopo impugnar irregularidades 
processuais cometidas na instrução procedimental, do que não se afasta a correição 
parcial dos dias de hoje.

Edilson Soares de Lima, sustentado na obra de Moniz de Aragão, esclarece que 
a correição parcial, no sentido de recurso, foi introduzida pelo Decreto n° 9.623, de 
1911, o qual dispôs sobre a organização judiciária do Distrito Federal, cujo artigo 142 
continha disposição no sentido de que “sempre que chegar ao conhecimento do Conse
lho Supremo ou do Procurador-Geral, fa to  grave que exija correição parcial em qual
quer oficio de justiça, deverá aquele efetuá-la imediatamente, qualquer que seja a 
época do ano ",20

Também citando Moniz de Aragão, informa Manoel Antônio Teixeira Filho 
que aquele Decreto foi modificado em 1923 pelo de n° 16.273, que não cogitou da cor
reição parcial, mas esta acabou por voltar a figurar no Código de Processo de 1924.21

17. Op. cit., p. 420.
18. SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil. 3 v., 2“ parte, p. 127.
19. Op. cit., p. 22/23.
20. Op. cit., p. 24.
21. Op. cit., p. 422.
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Em 1926, através do Decreto n° 5.053, manteve-se a correição parcial para as 
hipóteses em que não havia recurso, permanecendo mesmo após o Código de Processo 
Civil de 1939 por força do Decreto-Lei n° 2.726, de 31 de outubro de 1940, que criou o 
Conselho de Justiça do Tribunal da Capital Federal e do Decreto-Lei n° 8.527, de 21 de 
dezembro de 1945, instituidor do Código de Organização Judiciária do Distrito Fede
ral, prevendo a correição parcial para a emenda de erros, ou abusos, que importassem 
na inversão tumultuária dos atos e das fórmulas de ordem legal do processo, em rela
ção aos quais não houvesse a previsão de recurso.

A Lei n° 5.010, de 30 de maio de 1966, que reestruturou a Justiça Federal, per
mitiu a correição parcial no seu artigo 6o, inciso I, quando se tratasse de erro de ofício 
ou abuso de poder. No entendimento de Júlio César Bebber, esse dispositivo restou re
vogado implicitamente pelo artigo 5o da Lei n° 8.472/92 por não ter disposto sobre a 
organização e competência do Conselho da Justiça Federal,22 entendimento que Edil
son Soares de Lima não endossa, fundado nas Leis n°s 1.533/51 e 5.010/66, que prevê
em expressamente a correição parcial no seu âmbito.23

6.3 Correição parcial na Justiça do Trabalho. Constitucionalidade

Muitos consideram inconstitucional, em qualquer ramo do Judiciário, a correi
ção parcial utilizada como recurso.

Alicerçados no princípio da reserva legal, porque só a União pode legislar sobre 
direito processual, e isso desde a Constituição de 1934, sustentam os autores a ilegali
dade da sua previsão nas leis estaduais de organização judiciária e nos regimentos in
ternos dos Tribunais.

Juristas da estirpe de Moacyr Amaral Santos e José Frederico Marques formam 
vanguarda na oposição ao instituto, defendendo a sua inconstitucionalidade. Ambos 
são citados por Aloysio Santos, que transcreve os seguintes ensinamentos daqueles in
signes doutrinadores:24

“Trata-se de um instrumento com vestes e função de recurso criado por  
leis de organização judiciária e até mesmo por disposições inseridas em regi
mentos internos dos Tribunais, e, pois, flagrantemente inconstitucionais, repe
lido pela  doutrina, mas admitido e agasalhado pela jurisprudência, para su
prir lacunas e obviar defeitos, mintas vezes insuperáveis, do sistema recursal 
estabelecido pelo Cód. d e  Proc. C ivil’’ (Moacyr Amaral Santos).

“Alguns, porém, p or entenderem absurdo agravo em cima de agravo, 
preconizam a correição parcial ou reclamação, o que se nos afigura inaceitá
vel, uma vez que esse esdrúxulo sucedâneo recursal está abolido, inteiramente, 
pelo nosso Código de Processo Civil. Permitir-se tão anômalo remédio

22. BEBBER, Júlio César. A correição parcia l no processo do trabalho. Revista LTr. 60-08/1.042
23. Op. cit., p. 30 e 104.
24. Op. cit., p. 25/26.
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recursal, depois que o agravo de instrumento se tornou bastante elástico para  
cobrir toda e qualquer moléstia ou dano que a parte possa sofrer, seria contra 
legem ” (José Frederico Marques).

Na lição de Moniz de Aragão, recursos só existem os que a lei prevê. E lei fede
ral. A competência para legislar sobre a matéria é da União. Por isso, poderia não haver 
respaldo para se admitir a constitucionalidade das normas regimentais e de organiza
ção judiciária dos Estados que disciplinam a reclamação correicional.

Segundo Edilson Soares de Lima, "mesmo que se aceite o argumento de que a 
correição parcial, como recurso, é inconstitucional, o argumento tinha sentido, na 
nossa visão, até o advento da Lei n° 1.533/51, que trata do mandado de segurança e da 
correição parcial", raciocínio que tem reforço na Lei n° 5.010/66, porque esta criou o 
instituto quando do restabelecimento da Justiça Federal. E para reforço da sua tese, in
voca o seguinte ensinamento de Moniz de Aragão:

“Ora, se a União encampou a correição parcial no âmbito de sua justi
ça comum, não parece admissível continuar profligando as leis dos Estados 
que sigam o mesmo exemplo. Demais disso, a adoção dessa medida pela União 
validou os textos das leis de organização judiciária que já  o adotavam. "25 
Integrando a corrente dos que defendem a constitucionalidade, Ligia Maria 

Teixeira Gouvêa, ilustre Juíza do TRT da 12" Região, vale-se da seguinte argumenta
ção:

“Malgrado a inspiração censória oriunda da regulamentação embrio
nária da atividade corregedora e de seus instrumentos de caráter nitidamente 
intervencionistas, em atos tanto burocráticos da administração judiciária 
quanto aos procedimentais de juízos nos processos de sua competência, hoje, 
na disciplina processual trabalhista, não residem dúvidas sobre sua legalida
de. A uma, porque fundamentada em dispositivo constitucional; a duas, por
quanto no Judiciário Trabalhista há previsão em norma concernente à organi
zação judiciária; a três, porque, supletivamente, os regimentos internos dos 
Tribunais vêm disciplinando-a por expressa autorização da Carta Magna 
(art.96,l,b, in fine).'''16
Também integra a mesma corrente, sustentando ser indefensável a tese da in

constitucionalidade da correição parcial o Juiz Vicente José Malheiros da Fonseca, 
que, para tanto, invoca o disposto no artigo 96, inciso I, alínea b, da Constituição Fede
ral de 1988 e nos artigos 127 e 129 da LOMAM, que, além de afastarem essa pretensa 
inconstitucionalidade, também distinguem a atividade correicional da administrativa, 
considerando a medida como “mecanismo de controle interno perfeitamente aceitável 
num Estado Democrático de Direito. ”21

25. Op. cit., p 103.
26. GOUVÊA, Lígia Maria Teixeira. A experiência corregedora e a problemática da delimitação da cor

reição parcial. Revista Gênesis. Curitiba: 14(79):013-090-jul./1999, p. 32
27. Op. cit. p. 28.
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Expressamente prevista nos artigos 682, inciso XI, e 709 da CLT a correição 
parcial, para a maioria dos autores, não padece de qualquer inconstitucionalidade no 
âmbito da Justiça do Trabalho, recepcionados que foram aqueles dispositivos pelo ci
tado artigo 9 6 ,1, b, da Constituição Federal.

Os defensores da constitucionalidade valem-se inclusive da Lei n° 1.533/51, 
que expressamente previu a correição parcial como meio legal para a reforma de atos 
praticados com abuso de poder ou erro de oficio, bem como da Súmula 267 do Excelso 
STF.

A Constituição Federal contém norma de comando expresso aos Tribunais: ela
borem os seu regimentos, organizem os seus serviços e cuidem da sua atividade correi
cional. A partir daí, tendo o legislador ordinário estabelecido uma regulamentação (ar
tigos 682, XI, e 709 da CLT) para o exercício daquela atividade, a ordinária, pelo me
nos uma vez ao ano, e, paralelamente, a correição parcial, isso aliado ao fato de viger 
ainda a Súmula 267 da Suprema Corte, torna de difícil aceitação a tese da sua inconsti
tucionalidade, até porque não faria sentido, sob o ponto de vista jurídico, a existência 
de verbete sumular daquela Suprema Corte se não fossem constitucionais os diplomas 
que regulam a correição parcial.

6.4 Natureza jurídica da correição parcial

Da sua própria evolução histórica, não há nenhuma dificuldade em conceituar 
o que venha ser a correição parcial.

Trata-se de meio legal utilizado contra atos ou despachos praticados ou exara
dos pelo juiz na direção e na condução do processo, que provoquem tumulto, desordem 
ou confusão na sua marcha normal, com inversão inoportuna do seu desenvolvimento, 
provocado por erro de procedimento ou abuso de poder e contra os quais não haja a 
previsão, em lei, de recursos específicos para enfrentá-los.

Na doutrina, a polêmica que se estabeleceu reside em se saber se a correição 
parcial é ou não um recurso. Três teorias se propõem definir a identificação da sua na
tureza jurídica.

Uma das correntes tem-na na conta de medida administrativa/disciplinar, atra
vés da qual toma-se possível a interferência na administração do órgão de primeiro 
grau e motivo para representação contra o juiz, caso entenda o Corregedor ter havido 
falta funcional ou desvio de conduta, previsão existente, por exemplo, nos Tribunais 
Regionais da 2a e 4a Regiões (Aloysio Santos).28

Medida de caráter administrativo que visa coibir infrações cometidas pelo juiz 
contra a boa ordem processual é o que preleciona Wagner Giglio.29

28. Op. cit., pp. 23/24
29. GIGLIO, Wagner. D ireito Processual do Trabalho. São Paulo: Saraiva. 1972, p. 272.
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Tem-na igualmente como medida administrativa também Valentim Carrion, 
considerando-a “medida exclusivamente censória " , que não pode “extravasar a into
cável superfície contenciosa, ou processual ",30

Providência de ordem disciplinar usada contra erros e atos tumultuários é o que 
Amador Paes de Andrade sustenta ser a medida correicional, acompanhando José Fre
derico Marques, que a tem na conta de um “procedimento recursal camuflado de pro
vidência disciplinar”, conforme anota Edilson Soares de Lima.31

Mesmo admitindo, em alguns casos, o seu escopo recursal pelo desvirtuamento 
do seu uso, Júlio César Bebber filia-se à corrente da natureza administrativa/discipli
nar da correição parcial. Diz ele que esta possui tal caráter porque, no processo do tra
balho, visa a corrigir erros de procedimento do juiz, mediante provocação do Tribunal 
ou da Corregedoria, mas sem poder exercer controle sobre a atividade judicante.32

Tentou-se estabelecer que a correição parcial teria a sua razão de existir no 
exercício da garantia constitucional do direito de petição, inscrita no art. 5o, XXXIV, a, 
da Constituição Federal, corrente da qual fazem parte Eduardo Couture e Pimenta Bue
no.33

Na sua crítica a essa teoria, Lígia Maria Teixeira Gouvêa lembra que ela " fo i  ve
ementemente combatida pela maioria, haja vista que, classicamente, o direito de peti
ção não pode ser tomado como equivalente ao direito de ingressar com ações ou acio
nar o Judiciário para que tome providências ", estando destinado a concretizar a ga
rantia dos direitos fundamentais do ser humano postos na Constituição Federal.34

Essas duas correntes, no entanto, permaneceram minoria diante dos argumen
tos mais convincentes de tantos quantos entenderam tratar-se a medida correicional de 
um tipo anômalo de recurso, um recurso clandestino nas palavras de Moniz de Aragão, 
ou camuflado, para Frederico Marques, ou ainda sui generis para Manoel Antônio Tei
xeira Filho. Mas de qualquer forma um recurso, mesmo que carente da necessária sis
tematização, porquanto não catalogado como tal nos artigos 496 do CPC e 893 da 
CLT.

Para bem situar esta característica recursal da medida correicional, mostram-se 
atuais e oportunas as seguintes considerações de Aloysio Santos:

“A maioria dos autores concorda que a reclamação correicional tem 
cunho eminentemente recursal, mal grado não ter sido arrolada entre os recur
sos no Código de Processo Civil e na Consolidação das Leis do Trabalho, F i
liamo-nos a esta corrente.

Não queremos dizer, com isso, que a correição parcial é um recurso; 
não. Mas no elenco de medidas processuais possíveis de serem usadas pelas

30. CARRION, Valentin. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho, p. 641/642.
31. Op. cit., p. 82/83.
32. Op. cit., p. 1044/1045.
33. Op. cit., p. 80/81.
34. Op. cit., p. 32/33.
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partes, a reclamação correicional se posiciona, sem dúvida, ao lado dos recur
sos, considerando que instaura um procedimento, é passível de preclusão ou 
impossibilidade de revisão do despacho atacado, caso não seja instaurada no 
prazo previsto nos regimentos internos e, finalmente, exige que o despacho re
clamado seja lesivo à parte reclamante. Esses princípios são inerentes exata
mente aos recursos no sistema do Código de Processo Civil e da Consolidação 
das Leis do Trabalho.”35

Se considerarmos que os recursos pressupõem a sucumbência de uma preten
são em juízo, ainda que de natureza procedimental, que desse ato tenha resultado um 
pretenso prejuízo para a parte inconformada na marcha normal do processo, que o ato 
ou decisão que a rejeitou deve ser atacado dentro de um prazo peremptório, que com
pete a uma autoridade judiciária superior rever a legalidade desse ato, que a decisão 
emanada dessa autoridade substituirá, modificará ou anulará o ato ou decisão do grau 
inferior, que os seus efeitos atuarão no procedimento visando a retomada da sua nor
malidade, pode-se afirmar que a correição parcial, quando utilizada tendo em vista es
sas circunstâncias, não poderá deixar de ser tida como um recurso anômalo de alcance 
restrito, na esteira da corrente integrada por juristas de renome.

6.5 Cabimento da correição parcial

Há amplo consenso quanto ao cabimento e à oportunidade de impetração da 
medida correicional: o primeiro pressuposto é a preexistência de ato judicial que atente 
contra a ordem normal do processo ou que provoque inversão tumultuária das fórmu
las procedimentais, seja em razão de error in procedendo, seja por motivo de abuso do 
poder; o segundo, a inexistência, na legislação processual, de recurso específico de que 
possa valer-se a parte para provocar a sua revisão.

Neste sentido dispôs o artigo 46, incisos III e V, do regimento interno do TRT 
da 3a Região, verbis:

“Art. 46 -  compete ao Corregedor Regional
I I I -  Conhecer, processar e decidir de correição parcial requerida pela  

parte, no prazo de cinco dias, contra ato ou despacho de ju iz  de primeiro grau, 
de que não exista recurso específico, de ação ou omissão que importe erro de 
oficio;

V - Mediante reclamação fundamentada do interessado, a fim  de asse
gurar a boa ordem processual, determinar seja tornado sem efeito, corrigido 
ou evitado, ato que a seu ver configure abuso ou erro de procedimento p or par
te de j u ízes de primeiro grau.”
A respeito dos dispositivos supra, merece destaque o fato de que um repete o 

outro. A finalidade de ambos, está flagrante no seu texto, é a mesma: meio de que pode 
valer-se a parte que se sentir prejudicada por erro de procedimento, comissivo ou

35. Op. cit., p. 22.

126 Rev. TST , Brasília, vol. 67, na2, abr/jun2001



D O U T R I N A

omissivo, do juiz da causa, e que implique em tumulto processual ou em inversão da 
ordem procedimental.

Preleciona Manoel Antônio Teixeira Filho que “o procedimento é um conjunto 
de atos seqüentes preordenados, e em regra preclusivos, que se dirigem à sentença de 
fundo, seu ponto de culminância. Já o processo é método, ou técnica, de que o Estado 
se vale para compor os conflitos... Logo, o ato do juiz, que enseja a correição parcial, 
é aquele que atenta contra a boa ordem do procedimento (e não do processo, como 
consta, equivocadamente, do texto legal) ,”36

Sendo pacífico na processualística do trabalho que as decisões interlocutórias 
são irrecorríveis, é de se concluir que se essas decisões provocam a inversão das fór
mulas procedimentais ou tumultuam o desenvolvido regular do processo, contra elas 
estará apta a utilização da reclamação correicional para a sua revisão e, se for caso, re
forma.

Não pode o juiz rever as suas próprias decisões, salvo quando autorizado a 
exercitar o juízo de retratação. Da mesma forma, incidente a preclusão, temporal, lógi
ca ou consumativa, não pode o juiz retroceder no processo, seja para reabrir oportuni
dade processual a qualquer das partes, seja para rever seus próprios atos. O retornar no 
processo configura erro de procedimento ensejador de reparação pela via correicional, 
já  que contra esse ato não há recurso específico, salvo quando nulidade deva ser sana
da, de ofício ou a requerimento, em prestígio aos princípios da celeridade processual e 
da forma e legalidade dos atos processuais.37

Quando o juiz estará praticando erro de procedimento ou ato tumultuário que 
subverta a boa ordem processual é tarefa da qual o Corregedor deve se desincumbir 
com bom senso, habilidade e discrição, como lembra Manoel Antônio Teixeira Filho, 
já  que nem a lei e nem os regimentos internos (como o da 3a Região) os enumera, ain
da que de forma exemplificava, além de o princípio contido no artigo 765 da CLT tor
nar esse mister mais difícil, em face da ampla liberdade que é outorgada ao juiz na con
dução do processo.

Não se pode, todavia, olvidar, na análise e perquirição do erro de procedimento, 
o ensinamento de Chiovenda a respeito do que sejam “vícios de atividade” e “vícios de 
juízo”, estes atacáveis somente por via recursal própria, e aqueles pela correicional. Os 
primeiros relacionam-se com o comportamento técnico do juiz na condução ordenada 
do processo, obrigado que está a agir de conformidade com os procedimentos que a lei 
processual lhe impõe. Os segundos, dizem respeito aos erros de julgamento quando da 
apreciação final do mérito da demanda. Estes serão revistos pela via recursal específi
ca. Aqueles, pela correição parcial.

36. Op. cit., p. 426.
37. Existem, por exemplo, decisões de juízos de primeiro grau que anulam suas próprias sentenças quando 

constatada a inexistência de citação ou de citação induvidosamente viciada, não cabendo, nessa hipóte
se, em nosso entender, medida correicional.
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Nesse contexto, ao decidir em reclamação correicional, deve o Juiz Corregedor, 
com discernimento e acuidade, bem desvendar o que possa estar sendo ou não erro de 
procedimento verdadeiramente, a fim de não se imiscuir indevidamente na direção do 
processo, incumbência esta que é reservada ao juiz da causa com a ampla liberdade que 
lhe concede o artigo 765 da CLT e que deve, tanto quanto possível, ser amplamente 
prestigiada e só limitada quando evidente o erro procedimental ou flagrante o abuso de 
poder.

A propósito, e a título de ilustração, merecem destaques algumas decisões em 
reclamações correicionais, que justificam a observação do parágrafo anterior.

Uma delas, e de grande repercussão para o estudo do instituto e para pesquisa 
dos estudiosos, diz respeito ao processo TST-AG-RC-104.176/94.1, Ac. SDI 
1.232/94, de 26 de abril de 1994, publicado na Revista LTr 56-07/799-807, através do 
qual aquela Egrégia Corte Superior, em longo e polemizado julgamento, cassou súmu
la de jurisprudência editada pela Eg. 3a Turma do Colendo TRT da 3a Região, exter
nando o seguinte entendimento na sua ementa, cujo redator foi o Ministro Guimarães 
Falcão:

“CORREIÇÃO PARCIAL -  AGRAVO REGIMENTAL.

Súmula da 3a Turma do TRT da 3a Região impondo multa de 40% ao em
pregador recorrente. A imposição de multa de 40% ao empregador em ju lga
mento de Agravo de Instrumento p or ele interposto é ato atentatório à boa or
dem processual, que justifica a intervenção da Corregedoria-Geral. O ato se 
reveste de maior gravidade quando se constata que o punido ilegalmente é au
tarquia estadual que tinha direito ao duplo grau de jurisdição em caso de con
denação por Junta de Conciliação e Julgamento. ”38
Outro julgamento a ser destacado envolve o processo TRT-ARG-97/2000, em 

que o Eg. 3o Regional, em acórdão da lavra do Eminente Juiz Manoel Cândido Rodri
gues, provendo o recurso, reformou decisão do Exmo. Juiz Corregedor que, acolhendo 
pedido de providências contra Juíza Substituta em exercício na 15a Vara do Trabalho 
de Belo Horizonte, havia cassado a antecipação de tutela por ela concedida aos recla
mantes quando da prolação da sentença final de mérito.

Em acórdão subscrito pelo insigne Juiz Júlio Bernardo do Carmo no julgamen
to do Agravo Regimental TRT-ARG-47/00, o egrégio TRT da 3a Região confirmou 
decisão do Corregedor Regional que julgou improcedente reclamação correicional in
terposta contra decisão de primeiro grau, que havia indeferido pedido de concessão dos 
benefícios da assistência judiciária, adotando o seguinte fundamento:

38. O agravo regimental foi interposto pela Autarquia reclamada contra decisão do Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, que extinguira a reclamação correicional por julgá-la incabível, intentada contra a 
decisão Regional que lhe impusera multa no julgamento de Agravo de Instrumento, interposto para 
destrancar recurso ordinário no primeiro grau. Os longos debates travados pelos Excelentíssimos Mi
nistros atraem para a reflexão sobre o tema e a necessidade de uma melhor regulamentação da matéria.
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“O art. 46, inciso III, do Regimento Interno deste TRT estatui ser com
petente o Corregedor Regional para conhecer, processar e decidir de correi
ção parcial (...) contra ato ou despacho de ju iz  de primeiro grau, (...) de ação 
ou omissão que importe erro de ofício.

Entretanto, conforme ressaltou com propriedade o Exmo. Corregedor, 
"ao revés do que alega o corrigente, inexiste no despacho exarado pelo juízo  
de 1o grau, que indeferiu os benefícios da assistência judiciária, error in proce
dendo, que aquele se limitou a decidir fundamentamente o requerido pela  
parte, sem subverter a boa ordem processual".

Não se vislumbrou, pois, no caso vertente, hipótese autorizadora da via 
correicional, vez que esta trata de erro de oficio, não sendo hábil a rever ato ou 
despacho diretamente ligado ao entendimento jurídico do juiz. Ademais, o ato 
atacado não configurou abuso ou erro de procedimento do mesmo, capaz de tu
multuar a boa ordem processual”.
Por último, uma ilustração final contida no seguinte aresto:

" Mandado de segurança: error in procedendo. Quando não se justifica  
o recurso ao mandamus. A exigência, pelo Juiz Presidente de Junta de Conci
liação e Julgamento, de depósito prévio dos honorários do perito para a reali
zação da respectiva perícia consubstancia error in procedendo, suscetível de 
correição parcial, e não de mandado de segurança. Ac. TRT 2a Reg. 
(Proc.206/88), re l. Juiz Amador Paes de Almeida, Synthesis, n° 9/88, p. 293. 
Para encerrar, uma breve incursão a respeito do processamento da reclamação 

correicional no âmbito da Terceira Região.
No prazo de 5 dias contado da ciência do ato impugnado, a parte deve protocoli

zar a sua petição perante a Secretaria da Corregedoria Regional, instruída com a cópia 
respectiva, procuração e documentação complementar necessária ou pertinente. Rece
bida, registrada e autuada, concede-se à autoridade corrigenda o prazo de 10 dias para 
prestar informações e juntar aos autos documentos que entenda úteis à elucidação da 
controvérsia. Dessas informações o corrigente tem vista por 5 dias, seguindo-se a reali
zação de diligências e colheita de outras provas se requeridas e se necessárias na visão 
do Corregedor, que, em seguida, profere a sua decisão, da qual caberá agravo regimen
tal para o Tribunal Pleno no prazo de 8 dias.

CONCLUSÃO

A função corregedora deve ser exercida com fins pedagógicos, bom-senso 
equilíbrio, orientando e transmitindo conhecimento aos que a ela estão sujeitos.

Nos tribunais, a função corregedora compreende a correição ordinária, a correi
ção parcial, a inspeção e a edição de instruções e provimentos visando a uniformização 
da atividade jurisdicional.

A correição ordinária tem por finalidade a averiguação periódica da regularida
de dos serviços administrativos e judiciários nos Tribunais e nas Varas do Trabalho,
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com um trabalho de conscientização da sua necessidade e estimulando a fazer o certo 
como forma de corrigir.

Em situações emergenciais, os Corregedores devem valer-se da inspeção como 
medida destinada a uma pronta regularização das atividades nos Órgãos que lhe estão 
afetos.

A correição parcial na Justiça do Trabalho é constitucional diante do disposto 
no artigo 9 6 ,1, b, da Constituição Federal.

Constitui a correição parcial um recurso anômalo de alcance restrito que visa o 
reexame de ato comissivo ou omissivo que atente contra a boa ordem processual.

A correição parcial só tem cabimento quando utilizada para atacar erro de pro
cedimento.

A carência de uma legislação abrangente tem restringido a regulamentação da 
atividade correicional ao que dispõem os regimentos internos dos Tribunais.
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JURISPRUDÊNCIA

AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SINDICATO

AÇ ÃO  D E  CUMPRIMENTO. SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO  
ASSISTENCIAL. PRESCRIÇÃO.

A contribuição assistencial prevista  em acordo coletivo, convenção coleti
va ou sentença normativa, tem como destinatária a categoria profissional repre
sentada pelo  sindicato. O empregador, p o r  sua vez, é mero repassador da parcela, 
que é descontada do salário dos empregados. Tem-se, portanto, que a  sua exigibi
lidade está intimamente ligada ao próprio desenrolar da relação empregatício, o 
que lhe atribui inequívoca natureza trabalhista e atrai aplicação do prazo  prescri
cional previsto  no artigo 7o, XXIX, da Constituição. Registre-se, p o r  outro lado, 
que a contribuição assistencial encontra-se inclusa no rol dos direitos sociais 
(CF, art. 8 o, IV), de modo que, p o r  mais este fundam ento, é de ser afastada a apli
cabilidade da prescrição prevista  no D ireito Civil.

Recurso de embargos provido.

(Processo n° TST-E-RR-357.076/97 -  Ac. S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-357.076/97.3, em que é embargante COMPANHIA SIDERÚRGICA 
BELGO MINEIRA e embargado SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE 
PORTO ALEGRE.

A egrégia 3a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista da reclama
da, no tocante à incompetência da Justiça do Trabalho. Para tanto, afastou o apontado 
conflito com o Enunciado n° 224 do TST, sob o fundamento de que este já  foi revisado 
pelo Enunciado n° 334 do TST que, por sua vez, já  foi cancelado pela Resolução n° 
59/96. Consignou, ainda, serem inespecíficos os arestos colacionados, com fulcro nos 
Enunciados n° 23 e 296 do TST, pelo fato de não abordarem a controvérsia sob o pris
ma da Lei n° 8.984/95. Por fim, afastou as alegadas violações aos artigos 25,114 e 125 
da CF, sob o argumento de serem meramente reflexas, mas, sobretudo, pelo fato de 
esta Corte haver firmado entendimento no sentido de sua competência para apreciar li
tígio envolvendo sindicato e empregador, cujo objeto seja a cobrança de contribuições 
assistenciais previstas em sentença normativa. Não conheceu, Outrossim, do recurso 
no tocante à limitação dos descontos apenas aos associados. Para tanto, asseverou que 
os arestos colacionados mostram-se imprestáveis à configuração da divergência, na 
medida em que oriundos do Superior Tribunal de Justiça e da SDC desta Corte. Teve, 
também, por não configurada a apontada ofensa ao artigo 872 da CLT, sob o funda
mento de que o sindicato postula, na hipótese, direito próprio, constante de sentença
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normativa, daí por que não se aplica, in casu, a limitação aos associados prevista no re
ferido dispositivo consolidado. Afastou, por fim, a alegada afronta aos artigos 5o, inci
sos II, XX, e 8°, inciso V, da CF, bem como o invocado conflito com o PN n° 119/SDC, 
sob o fundamento de que a limitação da contribuição apenas aos associados do sindica
to deveria ter sido objeto de debate nos autos do dissídio coletivo do qual se originou a 
sentença normativa. Por fim, não conheceu da revista no que tange à prescrição, tendo 
por inaplicável o prazo previsto no artigo 7o, inciso XXIX, da CF, mas sim aquele do 
artigo 177 do Código Civil, sob o fundamento de que, na hipótese dos autos, a contro
vérsia tem por objeto crédito de natureza civil (fls. 384/388).

Os declaratórios que se seguiram (fls. 390/392) foram acolhidos com base nos 
fundamentos constantes do venerando acórdão de fls. 400/403.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 405/408). Argúi, 
preliminarmente, a nulidade do venerando acórdão embargado, por negativa de presta
ção jurisdicional. Diz que a e. Turma, mesmo instada por meio de embargos de decla
ração, não examinou a circunstância de ser irrelevante o fato de o aresto paradigma não 
fazer menção à Lei n° 8.984/95, na medida em que a presente reclamatória é anterior ao 
advento do referido diploma legal. Tem como violado o artigo 832 da CLT. Insurge-se, 
Outrossim, contra o não-conhecimento de sua revista, no tocante à incompetência da 
Justiça do Trabalho. Diz que não se cuida, na hipótese, de litígio entre empregado e 
empregador. Invoca o Enunciado n° 224 do TST. Tem como violados os artigos 896 da 
CLT e 114 da CF. Afirma que a competência da Justiça do Trabalho para demandas, 
como a presente, somente foi fixada com o advento da Lei n° 8.985/95, cujo advento, 
entretanto, é posterior ao ajuizamento da reclamatória. Insurge-se, Outrossim, contra o 
não-conhecimento de sua revista no tocante à limitação da condenação aos associados. 
Sustenta que, em se tratando de ação de cumprimento de sentença normativa, esta so
mente se afigura possível em relação aos associados do sindicato, na forma do artigo 
872 da CLT. Tem como violado o artigo 896 da CLT. Por fim, insurge-se contra o não-
conhecimento de sua revista em relação à prescrição, apontando como violados os arti
gos 7o, inciso XXIX, da CF e 896 da CLT.

Sem contra-razões.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.

Relatados.

VOTO

Os embargos são tempestivos (fls. 404/405), estão subscritos por advogado ha
bilitado nos autos (fl. 380) e as custas e o depósito recursal foram efetuados a contento 
(fls. 302/303).
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CONHECIMENTO

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL

Argúi a reclamada, preliminarmente, a nulidade do venerando acórdão embar
gado, por negativa de prestação jurisdicional. Diz que a egrégia Turma, mesmo instada 
por meio de embargos de declaração, não examinou a circunstância de ser irrelevante o 
fato de o aresto paradigma não fazer menção à Lei n° 8.984/95, na medida em que a 
presente reclamatória é anterior ao advento do referido diploma legal. Tem como vio
lado o artigo 832 da CLT.

Sem razão.

O venerando acórdão embargado foi claro, ao consignar, por ocasião do julga
mento dos declaratórios, que estão inseridos no âmbito da competência da Justiça do 
Trabalho litígios em que não se cuida de relação de emprego permanente e subordina
do entre as partes litigantes (fls. 401/402), deixando, ainda que de forma implícita, o 
entendimento de que, no caso dos autos, mostra-se irrelevante a circunstância de a de
manda haver sido ajuizada anteriormente ao advento da Lei n° 8.984/95.

Por outro lado, a egrégia Turma deixou claro, quando do julgamento do recurso 
de revista, que, entre os fundamentos utilizados pelo egrégio TRT, com vistas à decla
ração da competência desta Justiça especializada, figurou a aplicação da Lei n° 
8.984/95.

Nesse contexto, não há dúvidas que a e. Turma entregou a prestação jurisdicio
nal em sua plenitude, ao fixar entendimento de que os arestos transcritos na revista, a 
título de divergência jurisprudencial, deveriam abordar a controvérsia sob o prisma do 
referido diploma legal.

Incólume o artigo 832 da CLT.
Não conheço.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A egrégia 3a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista da reclama
da, no tocante à incompetência da Justiça do Trabalho. Para tanto, afastou o apontado 
conflito com o Enunciado n° 224 do TST, sob o fundamento de que este já  foi revisado 
pelo Enunciado n° 334 do TST que, por sua vez, já  foi cancelado pela Resolução n° 
59/96. Consignou, ainda, serem inespecíficos os arestos colacionados, com fulcro nos 
Enunciados n° 23 e 296 do TST, pelo fato de não abordarem a controvérsia sob o pris
ma da Lei n° 8.984/95. Por fim, afastou as alegadas violações dos artigos 25,114 e 125 
da CF, sob o argumento de serem meramente reflexas, mas, sobretudo, pelo fato de 
esta Corte haver firmado entendimento no sentido de sua competência para apreciar li
tígio envolvendo sindicato e empregador, cujo objeto seja a cobrança de contribuições 
assistenciais previstas em sentença normativa.
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Em seus embargos, insurge-se a reclamada. Diz que não se cuida, na hipótese, 
de litígio entre empregado e empregador. Invoca o Enunciado n° 224 do TST. Tem 
como violados os artigos 896 da CLT e 114 da CF. Afirma que a competência da Justi
ça do Trabalho para demandas como a presente somente foi fixada com o advento da 
Lei n° 8.985/95, cujo advento, entretanto, é posterior ao ajuizamento da reclamatória.

Sem qualquer razão.
A competência desta Justiça Especializada para dirimir a presente controvérsia 

não advém da Lei n° 8.984/95, mas sim do artigo 114 da Constituição.
Realmente, o referido dispositivo constitucional é claro ao preceituar que 

“compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios individuais e coletivos 
entre trabalhadores e empregadores [...], bem como os litígios que tenham origem no 
cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas”.

Por essa razão, o Supremo Tribunal Federal, em sua composição plenária (CC
6970/DF, Min. Carlos Velloso, DJ de 15/5/92), decidiu que: “a competência para o 
processo e julgamento das ações de cumprimento de sentenças normativas havidas em 
dissídios coletivos -  contribuições devidas a sindicatos e resultantes de dissídios cole
tivos -  é da Justiça do Trabalho, tendo em vista a inovação, em termos de competência, 
inscrita no art. 114 da Constituição de 1988”.

Nesse contexto, não há que se falar nas apontadas ofensas aos artigos 896 da 
CLT e 114 da CF, tampouco no alegado conflito com o Enunciado n° 224 do TST, que, 
por sinal, já  foi revisto pelo Verbete n° 334 que, por sua vez, já  foi cancelado.

Não conheço.

LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS

A egrégia Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada, no tocante à 
limitação dos descontos apenas aos associados. Para tanto, asseverou que os arestos 
colacionados mostram-se imprestáveis à configuração da divergência, na medida em 
que oriundos do Superior Tribunal de Justiça e da SDC desta Corte. Teve, também, por 
não configurada a apontada ofensa ao artigo 872 da CLT, sob o fundamento de que o 
sindicato postula, na hipótese, direito próprio, constante de sentença normativa, daí 
por que não se aplica, in casu, a limitação aos associados prevista no referido dispositi
vo consolidado. Afastou, por fim, a alegada afronta aos artigos 5o, incisos II, XX, e 8o, 
inciso V, da CF, bem como o invocado conflito com o PN n° 119/SDC, sob o funda
mento de que a limitação da contribuição apenas aos associados do sindicato deveria 
ter sido objeto de debate nos autos do dissídio coletivo do qual se originou a sentença 
normativa.

Em seus embargos, insurge-se a reclamada. Sustenta que, em se tratando de 
ação de cumprimento de sentença normativa, esta somente se afigura possível em rela
ção aos associados do sindicato, na forma do artigo 872 da CLT. Tem como violado o 
artigo 896 da CLT.

Sem razão.
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Não há como se ter por configurada a apontada vulneração do artigo 872 da 
CLT, uma vez que o referido dispositivo consolidado refere-se à hipótese em que o sin
dicato ingressa com ação de cumprimento, na qualidade de substituto processual de 
seus associados.

No caso em exame, o sindicato ingressou em juízo na defesa de direito próprio, 
daí por que não se revela pertinente a alegação de ofensa ao artigo 872 consolidado.

Incólume o artigo 896 da CLT.

Não conheço.

PRESCRIÇÃO

A egrégia Turma não conheceu da revista da reclamada no que tange à prescri
ção, tendo por inaplicável o prazo previsto no artigo 7o, inciso XXIX, da CF, mas sim 
aquele do artigo 177 do Código Civil, sob o fundamento de que, na hipótese dos autos, 
a controvérsia tem por objeto crédito de natureza civil.

Em seus embargos, insurge-se a reclamada, apontando como violados os arti
gos T ,  inciso XXIX, da CF e 896 da CLT.

Assiste-lhe razão.
Com efeito, a contribuição assistencial prevista em acordo coletivo, convenção 

coletiva ou sentença normativa, tem como destinatária a categoria profissional repre
sentada pelo sindicato. O empregador, por sua vez, é mero repassador da parcela, que é 
descontada do salário dos empregados. Tem-se, portanto, que a sua exigibilidade está 
intimamente ligada ao próprio desenrolar da relação empregatícia, o que lhe atribui 
inequívoca natureza trabalhista e atrai aplicação do prazo prescricional previsto no ar
tigo 7o, XXIX, da Constituição.

Registre-se, por outro lado, que a contribuição assistencial encontra-se inclusa 
no rol dos direitos sociais (CF, art. 8o, IV), de modo que, por mais este fundamento, é 
de ser afastada a aplicabilidade da prescrição prevista no Direito Civil.

Com estes fundamentos, conheço dos embargos por afronta aos artigos 896 da 
CLT e 7o, inciso XXIX, da CF.

MÉRITO

PRESCRIÇÃO

Como conseqüência lógica do conhecimento dos embargos, por afronta aos ar
tigos 896 da CLT e 7º, inciso XXIX, da CF, dou-lhes provimento para determinar a in
cidência da prescrição trabalhista, observando-se, como marco inicial, o trânsito em 
julgado da sentença normativa e o prazo de cinco anos, enquanto subsistir a relação de 
emprego e o de dois anos, após o seu término.

Isto posto,
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Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos embargos 
quanto aos temas “Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação Jurisdicional”, 
“Incompetência da Justiça do Trabalho” e “Limitação aos Associados”, mas deles co
nhecer no tocante à “Prescrição”, por violação aos artigos 896 da CLT e 7°, inciso 
XXIX, da CF, e, no mérito, por maioria, dar-lhes provimento para determinar a inci
dência da prescrição trabalhista, observando-se, como marco inicial, o trânsito em ju l
gado da sentença normativa e o prazo de cinco anos, enquanto subsistir a relação de 
emprego e o de dois anos, após o seu término, vencidos, em parte, os Excelentíssimos 
Senhores Ministros João Batista Brito Pereira e Almir Pazzianotto Pinto, que também 
davam provimento ao recurso, mas para limitar a prescrição ao período de cinco anos, 
excluídos os empregados que deixaram o emprego até a data da propositura da ação.

Brasília, 5 de março de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. Milton de 
Moura França, Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA

AÇ Ã O  RESCISÓRIA. AD ESÃO  A PLANO  D E  DEM ISSÃO VOLUNTÁRIA. 
ERRO  SUBSTANCIAL. INEXISTÊNCIA.

“Considera-se erro substancial o que interessa à natureza do ato, o objeto 
principal da declaração, ou alguma das qualidades a ele essenciais" (art. 87 do 
CC). “Só vicia o ato a fa lsa  causa, quando expressa como razão determinante ou 
sob fo rm a  de condição” (art. 90 do CC). A higidez do trabalhador não se afigura 
causa determinante de sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária, mas seu in
teresse pelos benefícios financeiros e pessoais que de tal ato adviriam. Logo, ser o 
trabalhador portador do vírus H IV  -  fa to  de que veio a ter conhecimento tempos 
depois do desligamento  -  não caracteriza erro substancial nem fa lsa  causa capa
zes de viciar a manifestação de vontade. Violação dos arts. 87 e 90 do Código Ci
vil. Recurso a que se dá provimento.

(Processo n° TST-ROAR-683.676/00 -  Ac. S B D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-683.676/2000.9, em que é recorrente BANCO DO BRASIL S.A. 
e recorrido MIGUEL REIS DOS SANTOS.

O Banco do Brasil S. A. ajuizou ação rescisória perante Miguel Reis dos Santos 
(fls. 01/16), com fulcro no art. 485, V, do CPC, pretendendo a desconstituição da sen
tença proferida pela 2a JCJ de Itabuna (fls. 51/56), que julgou procedente em parte a 
ação de anulação de ato jurídico para condenar a Reclamada a readmitir o Reclamante 
na mesma função e com as mesmas vantagens que possuía antes da sua adesão ao Pla
no de Demissão Voluntária.
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O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região julgou parcialmente proce
dente a ação rescisória, apenas para desconstituir a decisão rescindenda na parte em 
que cominada a multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso no cumprimento da 
obrigação de reintegração do empregado, a fim de fixá-la no importe estabelecido pelo 
art. 729 da CLT.

Os embargos de declaração opostos pelo autor foram rejeitados, uma vez que 
inexistente omissão a sanar (fls. 205).

Dessa decisão, o autor interpôs recurso ordinário (fls. 212/222), sustentando 
que a ação rescisória deveria ter sido julgada procedente, porquanto demonstrada a 
violação dos arts. 86, 87, 88,90, 158 e 964 do Código Civil, 767 da CLT e 5o, II e LV, 
da Constituição Federal. No seu entender, o desconhecimento do empregado do fato de 
ser portador do vírus da AIDS por ocasião da adesão ao PDV não pode ser considerado 
como erro substancial ensejador da anulação do negócio jurídico. Argumenta, ainda, 
que a ausência de determinação, na decisão rescindenda, de devolução da importância 
recebida pelo empregado, a título de incentivo, implicou na afronta aos arts. 158 e 964 
do Código Civil e 767 da CLT,

Admitido o recurso (fls. 223), o recorrido não ofereceu contra-razões, confor
me certificado a fls. 223, verso.

O representante do Ministério Público do Trabalho, a fls. 226/227, opinou pelo 
não provimento do recurso.

É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário, dele conhe
ço.

MÉRITO

O Banco do Brasil S.A. pretendeu, mediante a presente ação rescisória, des
constituir a sentença proferida nos autos da ação anulatória de ato jurídico n° 
462.96.1216-20, em que a 2a JCJ de Itabuna (BA) determinou a readmissão do réu no 
emprego, por entender que o ato do empregado, consubstanciado na sua adesão ao Pla
no de Demissão Voluntária do autor, estava eivado de vício de consentimento, por erro 
substancial, uma vez que, à época da opção, não tinha ciência de que era portador do 
vírus HIV. Entendeu, ainda, aquela JCJ indeferir o pedido do Banco, de devolução da 
importância de R$ 33.100,84 (trinta e três mil, cem reais e oitenta e quatro centavos), 
paga ao empregado a título de incentivo de demissão, em vista do disposto no art. 767 
da CLT, uma vez que só em sede de reconvenção poderia o Reclamante ser condenado 
a devolver a aludida quantia.

O Tribunal Regional do Trabalho da 5° Região julgou improcedente a ação res
cisória, consignando o seguinte entendimento:
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“Caracteriza-se o erro substancial declarado pela sentença rescindenda 
com a adesão pelo empregado, portador da síndrome da AIDS, ao programa de 
desligamento voluntário instituído pelo Banco, quando ignorava na ocasião es
tivesse enfermo” (fls. 194).

Nas presentes razões recursais, o recorrente insiste em que restou demonstrada 
a violação dos arts. 86 ,87,88,90, 158 e 964 do Código Civil, 767 da CLT e 5o, II e LV, 
da Constituição Federal. Insurge-se contra o entendimento contido no acórdão ora re
corrido, de que "... tivesse o réu ciência de que era portador da síndrome da AIDS, por 
certo não teria se desligado do Banco ...” (fls. 195), ponderando que “em sede de erro 
essencial não há lugar para suposições” (fls. 218). Argumenta, por outro lado, que, na 
sentença rescindenda, ao ser anulado o ato de adesão do réu ao PDV, não se determi
nou a restituição da quantia por ele recebida a título de incentivo. Por esse motivo, en
tende que foram vulnerados os arts. 158 e 964 do Código Civil e 767 da CLT.

À análise.
1. A decisão rescindenda, em que se anulou o ato de opção do empregado, está 

redigida nos seguintes termos:
“Sendo o trabalho (obrigação de fazer), objeto principal do contrato de 

emprego, a fa lta  de saúde perfeita, impossibilita ao empregado liberar sua 
energia em favor de seu empregador. O trabalhador tem como única fon te  de 
renda o produto de seu trabalho, que pressupõe bem-estar fisico e mental. Sa
bedor de tudo isso, o próprio Acionado, ao instituir ao Programa de Desliga
mento Voluntário, condicionou a adesão de seus empregados, somente nos ca
sos em que os mesmos fossem considerados " aptos” pelo exame médico, con
form e se observa da Carta-Circular n° 95/1147 às folhas 27/28. Não possuindo 
outra fonte de renda como fa rá  o empregado para sustentar a  s i  e  a sua fam ília  
se não dispõe mais de sua força física que possibilitaria a execução de qual
quer outro tipo de tarefa? Claro e evidente que ao aderir ao P D V  o vincante in
correu em erro substancial, posto que não tinha conhecimento de seu atual es
tado de saúde” (fls. 54).
2. Inicialmente, cumpre afastar a alegada afronta aos arts. 158 e 964 do Código 

Civil e 767 da CLT, pois o pedido de restituição da quantia paga ao empregado por 
ocasião da sua adesão ao PDV apenas era passível de ser analisado em sede de recon
venção, uma vez que implicava na condenação do autor. Não se caracteriza, portanto 
violação dos dispositivos legais mencionados.

3. O erro aos quais se faz referência nos arts. 86 e seguintes do Código Civil diz 
respeito ao erro invalidante, ou seja o erro que, ocorrendo em relação aos elementos es
senciais do suporte fático do ato jurídico, é capaz de tomá-lo anulável.

De acordo com Pontes de Miranda, in Tratado de Direito Privado, Editor Bor
soi, Rio de Janeiro, 1970, há os seguintes pressupostos para a configuração do erro in
validante: o erro deve ocorrer em relação a suporte fático em que haja manifestação de 
vontade; que alguém, manifestando a vontade, se tenha baseado em algo que não cor
respondia aos fatos, de modo que se dê a divergência entre a manifestação de vontade e
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a vontade que se haveria de manifestar, e não entre a vontade manifestada e o que se su
pôs.

Segundo Caio Mário da Silva Pereira, in Instituições de Direito Civil, vol. I, 
Editora Forense, para ser considerado como defeito viciador da vontade, o erro há de 
constituir uma opinião errada sobre condições essenciais determinantes da manifesta
ção de vontade, cujas conseqüências não são realmente queridas pelo agente.

Cabe ressaltar aqui a distinção entre os erros na manifestação de vontade e os 
erros no motivo. É  a primeira que deve estar equivocada para que haja anulabilidade e 
não os motivos, que não ensejam o desfazimento do negócio jurídico.

4. Na sentença rescindenda, considerou a então MMa Junta de Conciliação e 
Julgamento de Itabuna que o réu, ao aderir ao Plano de Demissão Voluntária, incorreu 
em erro substancial, “posto que não tinha conhecimento do seu atual estado de saúde” 
(fls. 54, in fine) e “posto ser a higidez física e mental condição sine qua non para execu
ção de qualquer outro tipo de atividade produtiva” (fls. 55).

Tal entendimento, entretanto, não pode subsistir, porque:

a) apresenta-se de forma generalizadamente equivocada, porquanto supõe que 
toda doença é impeditiva de atividade produtiva, que esta haveria de dar-se exclusiva
mente dentro de relação empregatícia e que todo portador do vírus HIV estaria incapa
citado para o trabalho, o que não é verdade;

b) confunde circunstâncias acidentais ao ato jurídico, com suas circunstâncias 
essenciais, quando estabelece que a causa da adesão do réu ao Plano de Demissão Vo
luntária foi seu estado de saúde e não o interesse financeiro e pessoal que a adesão lhe 
proporcionaria. No campo das suposições, em que se situou a sentença, poder-se-ia di
zer que o réu, justamente por saber-se portador do citado vírus, resolvera aderir ao Pla
no de Demissão Voluntária para tentar um tratamento médico em outro país, ou com
prar uma casa para seus familiares ou, ainda, imaginando a proximidade da morte (o 
que também não é necessariamente verdadeiro), para aproveitar o pouco de vida que 
lhe restava...

A saúde do trabalhador, como as suposições mencionadas, são “representações 
psíquicas internas ou razões subjetivas que aconselham a realização do negócio jurídi
co, (que) não chegam, na verdade, a viciar a vontade, a não ser que se articulem deter
minadamente na constituição do ato” (idem ibidem, p. 329);

c) vincula, equivocadamente, o critério de boa saúde para adesão ao Plano de 
Demissão Voluntária à manifestação de vontade do empregado e não, à aceitação des
sa manifestação pelo empregador. Este, ao instituir o requisito, certamente objetivou 
precatar-se contra situações como a que ora enfrenta. Assim, se vício houve, estaria na 
manifestação de vontade do empregador, que, ao aceitar a adesão do empregado, igno
rava o estado de saúde deste. Logo, a anulação do ato, que nestes autos se pretende, en
contra óbice, ainda, no princípio da boa-fé, registro que se faz apenas por argumenta
ção.
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Assim, a conclusão da sentença rescindenda de que “a falsa representação da 
saúde perfeita do empregado, quando celebra o distrato, constitui erro substancial, que 
vicia a vontade do mesmo” (fls. 54), importou afronta aos artigos 87 e 90 do Código 
Civil, uma vez que o estado de saúde do empregado não foi o motivo determinante da 
realização do negócio jurídico.

Desse modo, demonstrada a violação de dispositivos legais -  a ação rescisória 
fundada no art. 485, V, do CPC - ,  dou provimento ao recurso ordinário para, em juízo 
rescindente, desconstituir a sentença noticiada a fls. 46/56 e, em juízo rescisório, julgar 
improcedente a ação de anulação de ato jurídico que lhe deu origem. Inverta-se o ônus 
da sucumbência.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso ordi
nário para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a r. sentença rescinden
da de folhas 46-56 e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, julgar improce
dente a ação de Anulação de ato jurídico que lhe deu origem, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas.

Brasília, 20 de fevereiro de 2001. Ronaldo José Lopes Leal, Ministro no exercí
cio eventual da Presidência. Gelson de Azevedo, Ministro Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. AUTARQUIA. EMPREGADO ESTÁVEL 
OPTANTE PELO REGIME DO FGTS

AÇ ÃO  RESCISÓRIA. AUTARQUIA. EM PREGADO ESTÁVEL OPTANTE  
PELO  REG IM E D O  FGTS. ART. 19 D O  ADCT.

Em  se tratando de empregado estável, mesmo optante pelo  regime do  
FGTS, é indispensável a instauração do Inquérito Judicial para  se efetivar sua  
dispensa -  art. 853 da CLT.

O caso é de aplicação do art. 19 do ADCT.
O fa to  de ser optante pelo  F G TS não descaracteriza a estabilidade. A  mes

ma Carta que concedeu a estabilidade mudou a natureza do Fundo de Garantia. 
Não fo sse  isso e a estabilidade continuaria, p o is  ao ser concedida não fo i  excep
cionado o direito de quem optou pelo  regime do FGTS.

Recurso Ordinário conhecido e não provido.

(Processo n° TST-ROAR-341.087/97 -  Ac. SB D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-341.087/97.6, em que é Recorrente INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL -  INSS e Recorrida SOÉLIA BATISTA DE JESUS.
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RELATÓRIO

Instituto Nacional do Seguro Social -  INSS ajuizou Ação Rescisória, com fun
damento no art. 485, V, do CPC, visando desconstituir o Acórdão proferido pelo TRT 
da 5a Região, nos autos da Reclamação n° 491.91.1986-01, movida por Soélia Batista 
de Jesus.

Em síntese, alega que a decisão rescindenda, ao confirmar a procedência do pe
dido de reintegração no emprego, por falta de instauração de inquérito judicial para 
apuração de falta grave de empregado estável, acabou por violar o art. 41, § 1o, da Car
ta. Diz que a reclamante ré gozava de estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, como 
optante pelo regime do FGTS e que, no caso, houve apuração de falta grave mediante 
processo administrativo.

Argumenta ainda que o princípio da imediatidade na apuração de falta grave 
(único fundamento da Reclamante para postular reintegração) sofre temperamentos, 
ainda mais em se tratando do porte da autora, a maior autarquia do Governo Federal.

O TRT da 5a Região, em Acórdão de fls. 130/131, julgou improcedente o pedi
do rescisório.

O autor interpõe recurso ordinário, fls. 145/152, buscando a reforma do julga
do.

Admitido o apelo, fl. 153, não foi contra-arrazoado, fl. 153v.
Parecer da douta Procuradoria-Geral pelo conhecimento e provimento do Re

curso, fls. 156/158.

VOTO

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Observância do Decreto-Lei n° 779/69.

MÉRITO

A decisão rescindenda (Acórdão de fls. 97/98) considerou indispensável a ins
tauração do inquérito judicial para dispensa da reclamante, porque detentora de estabi
lidade.

O autor, INSS, diz que, em se tratando de empregado optante pelo regime do 
FGTS, basta a instauração de inquérito administrativo, na forma do art. 41, § 1°, da 
Carta.

O caso é de aplicação do art. 19 do ADCT. E por ele, a recorrida ficou estável.
O fato de ser ela optante pelo FGTS não descaracteriza a estabilidade. A mesma 

Carta que concedeu a estabilidade mudou a natureza do Fundo de Garantia. Não fosse 
isso e a estabilidade continuaria, pois ao ser concedida não foi excepcionado o direito 
de quem optou pelo regime do FGTS.
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Se ela era estável, tinha que ser despedida mediante instauração de inquérito ju 
dicial -  art. 853 da CLT.

Nego provimento.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário.

Brasília, 17 de abril de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. José Luciano 
de Castilho Pereira, Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO

AÇÃO  RESCISÓRIA D E  AÇ ÃO  RESCISÓRIA. OBJEÇÃO D E  COISA 
JULGADA. CAUSA D E  PEDIR. IDENTIDADE.

1. Ação rescisória ajuizada contra acórdão que mantém a improcedência  
de pedido form ulado em anterior ação rescisória. Alegação de ofensa aos mesmos 
dispositivos legais outrora apontados como violados.

2. O ajuizamento de segunda ação rescisória pressupõe que o autor não 
utilize os mesmos fundam entos de rescindibilidade já  delineados e rechaçados an
teriormente, mas outro vicio, agora atinente ao novo acórdão rescindendo: o 
emanado do ju lgam ento da anterior ação rescisória.

3. Esbarra na coisa ju lgada material a repetição de ação rescisória entre 
as mesmas partes se  há identidade de causa de ped ir  e o pedido, conquanto fo r 
malmente dirigido a impugnar o acórdão anterior, essencialmente insiste, em der
radeira análise, na desconstituição da sentença de mérito proferida no processo  
trabalhista principal. Incabível o manejo sucessivo de ação rescisória até a parte  
obter um pronunciam ento jud ic ia l favorável a sua tese.

4. Processo que se ju lg a  extinto, sem julgam ento do mérito, porquanto ca
racterizada a coisa ju lgada  (CPC, art. 267, inciso VI).

(Processo n°T ST -A R -570 .381 /99-A c. SB D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Ação Rescisória n° TST-AR
570.381/99.7, em que é requerente UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS BRASILEI
ROS S.A. e requerido SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN
TOS BANCÁRIOS DE PELOTAS.

UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. ajuizou ação res
cisória, fundada no art. 485, inciso V, do CPC, com o intuito de desconstituir o vene
rando acórdão proferido por esta egrégia SBDI2, que negou provimento ao recurso or
dinário em ação rescisória n° TST-ROAR-143.727/94.4, mantendo o entendimento
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acerca da inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n°s 2.012, 2024, 2045 e 2065, de 
1983 (fls. 85/89).

Alegou o autor que o venerando acórdão rescindendo limitou-se a discutir a 
possibilidade do controle difuso da constitucionalidade das leis pelo Poder Judiciário, 
fato esse não contestado. Todavia, a partir de tal premissa, não teria sido frontalmente 
debatida a própria constitucionalidade dos aludidos Decretos-Leis, ora apontados 
como violados.

Sustentou também que a inconstitucionalidade dos referidos diplomas residiria 
no art. 55, incisos I, II e III, da Constituição de 1967, reputado violado, visto que tal 
dispositivo constitucional não permitiria a edição de Decretos-Leis pelo Presidente da 
República.

Citado, o requerido apresentou contestação (fls. 1646/1652).
Razões finais apresentadas por ambas as partes (fls. 1674/1682 e 1684/1690).
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opina pela improcedência do pedido 

(fls. 1695/1701).
É o relatório.

PRELIMINAR DE NÃO-CABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA

Preliminarmente, o sindicato requerido objetiva a extinção do processo sem ju l
gamento de mérito, ante o não-cabimento de segunda ação rescisória que repete os 
mesmos fundamentos expendidos na primeira.

Para melhor entendimento da controvérsia, convém que se proceda a um breve 
retrospecto dos fatos ensejadores da presente ação rescisória.

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pelotas, ora re
querido, ajuizou ação trabalhista (fls. 27/34) em desfavor do UNIBANCO -  União de 
Bancos Brasileiros S.A., ora requerente, alegando o pagamento a menos de reajustes 
salariais, em razão dos Decretos-Leis n°s 2.012,2.024,2.045 e 2.065 que revogaram a 
Lei n° 6.708/79.

Sustentou o então reclamante a inconstitucionalidade de tais Decretos-Leis, 
visto que o art. 55, da Constituição de 1967, vigente à época, não autorizava a expedi
ção de decretos-leis pelo Presidente da República sobre matéria trabalhista. Por essa 
razão, pleiteou a declaração de inconstitucionalidade dos referidos diplomas legais, 
com a correção dos reajustes salariais de acordo com os critérios estabelecidos pela Lei 
n° 6.708/79.

A MM* então 1a JCJ de Pelotas julgou procedente o pedido, reconhecendo a in
constitucionalidade dos Decretos-Leis n°s 2.012, 2.024, 2.045 e 2.065, dada a incom
petência do Presidente da República para expedir Decretos-Leis sobre matérias traba
lhistas e condenando o então reclamado ao pagamento de diferenças salariais decor
rentes dos reajustes de março/83, setembro/83, março/84 e setembro/84, conforme a 
Lei n° 6.708/79 (fls. 90/99).
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Transitada em julgado referida decisão, o então reclamado ajuizou uma primei
ra ação rescisória perante o egrégio 4º Regional (fls. 1171/1182), com base nas seguin
tes alegações:

a) violação ao art. 3º, § 2º, da Lei nº 6.708/79 e ao inciso II da Súmula 310, do 
TST, por ilegitimidade do sindicato para figurar como substituto processual dos seus 
associados; e

b) ofensa aos Decretos-Leis n°s 2.012,2.024,2.045 e 2.065, reputados constitu
cionais por este egrégio Tribunal (Súmula 273) e pelos egrégios 3o e 4o Regionais, por
que expedidos em desconformidade com o art. 55, incisos I e II, da Constituição de 
1967, também tido por violado.

O egrégio 4o Regional julgou improcedente o pedido de rescisão (fls. 
1338/1347), sob o entendimento consignado na seguinte ementa:

“AÇÃO RESCISÓRIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Quando a 
declaração de inconstitucionalidade de Decretos-Leis não constitui o objeto da 
ação trabalhista, aparecendo apenas como pressuposto para o êxito da preten
são deduzida em juízo, não há falar em violação ao parágrafo 2o do artigo 3o da 
Lei n° 6708/79, que outorgava ao sindicato legitimidade para, na condição de 
substituto processual, pleitear os reajustes salariais nela previstos.

DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE 
DE DECRETOS-LEIS. A não aplicação de dispositivos contidos em Decretos-
Leis que, incidenter tantum, são julgados inconstitucionais, não implica viola
ção a esses diplomas legais.

EDIÇÃO DE DECRETO-LEI. ARTIGO 55, INCISOS I E II, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. Não viola o disposto nos incisos I e II 
do artigo 55 da Constituição Federal de 1967 a sentença que não reconhece 
competência ao Presidente da República para editar decretos-leis versando so
bre matéria trabalhista.”
Interposto recurso ordinário (fls. 1349/1354), esta egrégia SBDI2 prolatou o 

venerando acórdão ora rescindendo, confirmando o venerando acórdão regional (fls. 
1576/1580).

Daí a presente ação rescisória, em que o autor reitera as alegadas violações aos 
Decretos-Leis n°s 2,012,2.024,2.045 e 2.065 e ao art. 55, incisos I e II, da Constituição 
de 1967.

Historiados os fatos, passo ao exame da alegada preliminar de não-cabimento 
da ação rescisória.

Como se sabe, a jurisprudência deste Tribunal já  possui orientação no sentido 
de permitir o ajuizamento de uma segunda ação rescisória visando à desconstituição de 
decisão de mérito transitada em julgado (art. 485, caput, do CPC) em ação rescisória 
anterior, desde que se apontem vícios atinentes ao acórdão rescindendo.

Nesse sentido, elucida o seguinte precedente:
“RESCISÓRIA DE RESCISÓRIA.
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A matéria que pode ser objeto de segunda rescisória, a rescisória de res
cisória, só pode concernir a vícios da prestação jurisdicional na primeira resci
sória. A matéria que deu ensejo à primeira rescisória não pode ser novamente 
veiculada na segunda rescisória.”

(AR-50.738/92, D J 29.03.96, Rel. Min. CNÉA MOREIRA)
A mesma tese é explicitada por Pontes de Miranda (in "Tratado da Ação Resci

sória”, Bookseller, 1a ed., 1998, p. 587), ao deixar explícito que:
“Se foi alegado e julgado a, na ação rescisória, e a sentença foi contra a 

alegação, não mais, na segunda ação rescisória, se pode alegar a, porque a sen
tença proferida na primeira tem eficácia de coisa julgada material. Isso não 
afasta a segunda ou posterior ação rescisória com pressuposto a ' ou a ", ou com 
pressuposto b."
Na hipótese vertente, constata-se que a ação rescisória ora em exame não passa 

de mera repetição da ação rescisória anterior, acobertada pela autoridade de coisa ju l
gada.

Ora, a coisa julgada, a teor do disposto no art. 301, §§ 1° e 2°, do CPC, verifica-
se quando se reproduz ação anteriormente ajuizada, já  decidida por sentença de que 
não caiba recurso. Ou seja, ocorre a coisa julgada quando são os mesmos sujeitos que 
contendem a respeito de idêntico bem da vida e causa.

No caso em apreço, da leitura dos presentes autos, iniludível a pretensão do au
tor em desconstituir a mesma decisão já  impugnada mediante a primeira rescisória.

Ainda que na petição inicial haja pedido expresso de desconstituição do acór
dão proferido na primeira ação rescisória, evidencia-se o desiderato do requerente em 
obter um novo pronunciamento judicial, favorável à sua tese de desconstituição total 
do acórdão apontado como rescindendo na primeira ação rescisória. Substancialmente, 
verifica-se a identidade de ambos os pedidos.

De outro lado, a repetição da ação rescisória anteriormente ajuizada toma-se 
ainda mais visível ante a reiteração dos mesmos fundamentos outrora delineados.

Com efeito, vale-se novamente o autor da alegação de violação literal aos De
cretos-Leis 2.012/83, 2.024/83, 2.045/83 e 2.065/83, ao art. 55, incisos I, II e III, da 
Constituição de 1967, à Súmula n° 273 do TST e ao próprio art. 485, V, do CPC, o que 
toma evidente o seu reiterado inconformismo contra questão já  solucionada quando do 
julgamento da primeira ação rescisória.

Todavia, esta egrégia SBDI2 já havia afastado as alegadas violações aos Decre
tos-Leis n°s 2.012,2.024,2.045 e 2.065 e ao art. 55, incisos I, II e III, da Constituição 
de 1967, quando proferiu o venerando acórdão ora rescindendo.

Desse modo, reputo inviável a repetição de tais argumentos em uma segunda 
ação rescisória, porquanto caracterizada exceção de coisa julgada.

Vale ressaltar que a alegada ofensa à Súmula 273 do TST e ao art. 485, V, do 
CPC em nada modifica a situação aqui apresentada, uma vez que os argumentos de que 
se vale o autor para justificar a rescisão do julgado não passam de reiteração de
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alegação já  utilizada na primeira rescisória: constitucionalidade dos Decretos-Leis 
2.012,2.024, 2.045 e 2.065.

Assim, embora o autor dê uma nova vestimenta à segunda ação rescisória com 
um novo pedido, deixa claro, através da causa de pedir, a real pretensão de rescindir a 
primeira decisão rescindenda.

Colaciono, novamente, precedente desta egrégia SBDI2 em caso análogo ao 
dos presentes autos:

“AÇÃO RESCISÓRIA DE DECISÃO DE ANTERIOR AÇÃO RES
CISÓRIA.

Não é juridicamente possível o ajuizamento de ação rescisória idêntica à 
já  julgada. Nessa hipótese, não se pretende, efetivamente, a rescisão da decisão 
da anterior rescisória mas, em ultima análise, a desconstituição da decisão 
nela apontada como rescindenda, pela mesma causa de pedir, sendo, também, 
idênticas as partes. Entendimento contrário ensejaria a repetição sem fim  de 
ações rescisórias idênticas, até que o autor da primeira lograsse êxito. Proces
so extinto sem julgamento do mérito.”

(AR-239.624/96, D J 20.06.97, rel. Min. MANOEL MENDES D E FREI
TAS)
Daí se segue que, já  operada a coisa julgada material no tocante à pretensão res

cindente no processo da ação rescisória anterior e, por conseguinte, carecendo o pre
sente processo de originalidade, declaro extinto o feito, sem julgamento do mérito, a 
teor do art. 267, inciso V, do CPC.

Por fim, a única peculiaridade que diferenciaria a presente ação rescisória da 
anterior diz respeito ao inconformismo do autor quanto ao fato de o acórdão ora rescin
dendo haver enfatizado aspecto sobre o qual não resta dúvida: a possibilidade do con
trole difuso da constitucionalidade das leis pelo Poder Judiciário.

Alega o autor que tal questão sequer teria sido suscitada na primeira ação resci
sória, pois estaria ele convencido dessa possibilidade. Todavia, irresigna-se contra a 
própria declaração de inconstitucionalidade dos aludidos decretos-leis, o que não teria 
sido analisado no acórdão rescindendo.

Sucede, contudo, que o autor não apontou violação a qualquer dispositivo de lei 
que se ajustasse à sua alegação. Aliás, com base nessa fundamentação, aponta como 
violados apenas os já  mencionados dispositivos legais, que não ensejam sequer o cabi
mento dessa segunda ação rescisória, como já  explicitado.

Por todas essas razões, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, 
com supedâneo no art. 267, inciso VI, do CPC.

Custas, pelo requerente, sobre o valor da causa de R$ 15.000,00 (quinze mil re
ais), no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
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julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 
Civil. Custas, pela requerente, sobre o valor atribuído à causa de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), no importe de R$ 300,00 (trezentos reais).

Brasília, 03 de abril de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Ministro Presidente. 
João Oreste Dalazen, Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO. CONCURSO PÚBLICO

AG RAVO  D O  ART. 557, §  1 o, D O  CPC. DECADÊNCIA.
Esta douta Subseção, p o r  intermédio do Verbete de n °9 da sua Orientação 

Jurisprudencial, consagrou o entendimento de que o termo inicial do prazo deca
dencial para  a ação rescisória conta-se do trânsito em ju lgado da última decisão 
proferida, seja  de mérito ou não, ressalvada apenas a hipótese de recurso mani
festam ente intempestivo. D esse modo, tendo sido denegado seguimento ao recur
so ordinário p o r  deserto, a última decisão proferida no fe ito  acha-se 
consubstanciada no acórdão do TRT que ju lg o u  o agravo de instrumento, cujo 
trânsito em ju lgado  ocorreu em 14/07/95, ao passo que a ação rescisória fo i  ajui
zada em 31/03/97, tendo-o sido dentro do biênio do artigo art. 495 do CPC.

CONTRATAÇÃO POR EM PRESA INTERPOSTA. RECONHECIM ENTO  
D E VÍNCULO C O M A  ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA.

No tocante à pretensa fa lta  de prequestionamento em torno da norma do 
artigo 37, inciso II, da Constituição, não é demais lembrar a impropriedade voca
bular do Enunciado n° 298 do TST, p o r  se tratar a rescisória de ação cuja fin a li
dade de desconstituir a coisa ju lgada material desautoriza qualquer sinonímia  
com os recursos de índole extraordinária. Mas, bem o examinando, percebe-se  
não se referir à indicação da norma legal violada, e sim à regra de direito nela 
contida, cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre 
vazada a decisão rescindenda. Eqüivale a dizer ser imprescindível que conste da  
decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim  de perm i
tir ao Tribunal, em sede de ju ízo  rescindente, o exame da norma de lei ali subja
cente que se  diz ter sido agredida no processo rescindenda. N esse sentido, 
reportando-se à sentença rescindenda, reproduzida a fls . 38/40, assoma a certeza  
de o Colegiado ter enfrentado a da nulidade do contrato de trabalho com o ente 
público tomador de serviço à sombra do artigo 37, II, da Constituição, conforme 
se constata do trecho em que negara expressamente a aplicação do Enunciado  
331 do TST. E  não obstante deixasse de aludir ao inciso l id o  precedente em tela, é 
fo rte  a convicção de o ter enfocado na esteira da conclusão lá exarada de que ha
veria vínculo de emprego com o ente público tomador do serviço mesmo na ausên
cia do requisito preconizado na norma constitucional, materializando-se assim o
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pressuposto do prequestionam ento do Enunciado 298 do TST. Desnecessária, de 
outro lado, invocação do parágrafo 2 o do artigo 37, da Constituição, p o is nessa  
hipótese cuida-se apenas de verificar a ofensa ao artigo 3 7, II, daquele Texto, con
substanciado no reconhecimento do vinculo de emprego com a Agravada sem o 
assinalado concurso do certame público.

Agravo a que se nega provimento.

(Processo n°TST-A -R O A R -434.037/98- Ac. SB D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória n° TST-A-ROAR-434.037/1998.0, em que é Agravante PAULO RO
BERTO DE BORBA ARCE e Agravada COMPANHIA RIOGRANDENSE SANEA
MENTO -  CORSAM.

Trata-se de agravo de Paulo Roberto de Borba Arce contra a decisão de fls. 
360/362 que, afastando a decadência, deu provimento ao recurso ordinário para julgar 
improcedente a reclamação trabalhista, nos termos do Enunciado n° 331, II, do TST e 
do art. 37, II, da Carta Magna.

Insiste na prefacial de decadência alertando para a deserção do recurso ordiná
rio no juízo rescindendo, além da ausência de prequestionamento acerca da necessida
de de prévia aprovação em concurso público para o ingresso na administração pública. 
Aponta ofendidos os arts. 5o, XXXVI, LIV e 173, § 1o, da Carta Magna.

É o relatório.

VOTO

Esta douta Subseção, por intermédio do Verbete de n° 9 da sua Orientação Ju
risprudencial, consagrou o entendimento de que o termo inicial do prazo decadencial 
para a ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da última decisão proferida, seja 
de mérito ou não, ressalvada apenas a hipótese de recurso manifestamente intempesti
vo.

É o que se constata dos precedentes ROAR-412.752, Julgado em 30.5.2000, 
Relator Ministro Luciano Castilho; ROAR-436.016/98, Julgado em 30.5.2000, Rela
tor Ministro Ives Gandra; ROAR-573.138/99, Julgado em 23.5.2000, Relator Ministro 
Ronaldo Leal; ROAR-546.146/99, DJ 2.6.2000, Relator Ministro Ives Gandra; RO
AG-416.355/98, DJ 26.5.2000, Relator Ministro João O. Dalazen.

Desse modo, tendo sido denegado seguimento ao recurso ordinário por deserto, 
a última decisão proferida no feito acha-se consubstanciada no acórdão do TRT que 
julgou o agravo de instrumento, cujo trânsito em julgado ocorreu em 14.07.95, ao pas
so que a ação rescisória foi ajuizada em 31.03.97, tendo-o sido dentro do biênio do arti
go art. 495 do CPC.

No tocante à pretensa falta de prequestionamento em tomo da norma do artigo 
37, inciso II, da Constituição, não é demais lembrar a impropriedade vocabular do Enun
ciado n° 298 do TST, por se tratar a rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a
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coisa julgada material desautoriza qualquer sinonímia com os recursos de índole extra
ordinária.

Mas, bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação da norma legal 
violada, e sim à regra de direito nela contida, cuja infringência se pode extrair dos ter
mos objetivos em que se encontre vazada a decisão rescindenda.

Eqüivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão tese explícita sobre a 
matéria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo 
rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no pro
cesso rescindendo.

Nesse sentido, reportando-se à sentença rescindenda, reproduzida a fls. 38/40, 
assoma a certeza de o Colegiado ter enfrentado a da nulidade do contrato de trabalho 
com o ente público tomador de serviço à sombra do artigo 37, II, da Constituição, con
forme se constata do trecho em que negara expressamente a aplicação do Enunciado 
331 do TST.

E não obstante deixasse de aludir ao inciso II do precedente em tela, é forte a 
convicção de o ter enfocado na esteira da conclusão lá exarada de que haveria vínculo 
de emprego com o ente público tomador do serviço mesmo na ausência do requisito 
preconizado na norma constitucional, materializando-se assim o pressuposto do pre
questionamento do Enunciado 298 do TST.

Desnecessária, de outro lado, invocação do parágrafo 2o do artigo 37 da Consti
tuição, pois nessa hipótese cuida-se apenas de verificar a ofensa ao artigo 37, II, daque
le Texto, consubstanciado no reconhecimento do vínculo de emprego com a Agravada 
sem o assinalado concurso do certame público.

Não se atina ainda com a alegada violação, perpetrada pela decisão agravada, à 
norma do artigo 173, parágrafo 1o, da Constituição, uma vez que, sem embargo de ser 
aplicável às sociedades de economia mista as normas de direito privado, inclusive 
quanto às obrigações trabalhistas, o não-reconhecimento do vínculo de emprego com a 
sociedade tomadora do serviço decorre da preterição da formalidade essencial prevista 
no artigo 37, II, da Carta Magna.

Ininteligível, de resto, a apontada ofensa aos incisos XXXVI e LIV do artigo 5o 
da Constituição, seja porque é condição da ação rescisória a coisa julgada material, 
cuja desconstituição é o fim nela colimado, seja pelo fato inconcusso de ter sido obser
vado o princípio do devido processo legal.

Do exposto, nego provimento ao agravo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Brasília, 12 de dezembro de 2000. José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente no 

exercício eventual da Presidência. Antônio José de Barros Levenhagen, Relator.
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AÇÃO RESCISÓRIA. LITISCONSORTES NECESSÁRIOS HO
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em se tratando de ação rescisória, visando rescindir decisão favorável a 
diversos reclamantes, que figuraram  em conjunto no pó lo  ativo da relação proces
sual na ação trabalhista, resta configurada a hipótese de litisconsorte passivo  ne
cessário, previsto no artigo 47 do CPC, ante a impossibilidade de existirem duas 
decisões distintas no mundo juríd ico  com relação aos mesmos pó los ativo e p a ssi
vo da reclamação trabalhista originária, caso efetivada a rescisão apenas quanto  
a alguns dos obreiros, motivo pelo  qual acarreta a extinção do processo, sem ju l 
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, a propositura da  
rescisória, antes de consumado o óbice decadencial, apenas quanto a uma parte  
dos que fo ram  autores da Reclamação Trabalhista originária. Remessa necessá
ria e recurso ordinário desprovidos.

RECU RSO  ORDINÁRIO E M  AÇ ÃO  RESCISÓRIA. H O NO RÁRIO S  
ADVOCATÍCIOS.

Não prevalece na Justiça do Trabalho o princípio da sucum bência inscul
p ido  no art. 20 do CPC, p o r  existirem, no âmbito desta Especializada, dispositivos 
próprios e específicos que disciplinam a temática referente aos honorários advo
catícios. Incide na hipótese o entendimento consagrado na Orientação Jurispru
dencial n ° 27 da colenda SBDI-2. Recurso adesivo dos Réus desprovido.

(Processo n°TST-RXOF-ROAR-713.953/00- A c .  S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa Ex Officio e Recurso Or
dinário em Ação Rescisória n° TST RX 0F-R0A R-713953/2000.2, em que é Reme
tente o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, Recorrentes a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL e SALVATINA MARIA 
DE JESUS MENDES e outros -  e Recorridos os mesmos.

Trata-se de ação rescisória que teve curso perante o egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 4a Região, ajuizada pela Universidade Federal do Rio Grande de Sul 
contra Salvatina Maria de Jesus e outros, VISANDO DESCONSTITUIR o acórdão 
prolatado pela 1a Turma do egrégio Regional, proferido nos autos do Processo n°
1.065/91, que manteve a sentença de primeiro grau, no sentido de deferir aos então Re
clamantes o pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação da  URP de fe
vereiro/89.

A rescisória proposta lastreou-se no inciso V do art. 485 do CPC.
Alegou a autora que, por se tratar de tema constitucional, não cabia a incidência 

da Súmula n° 343/STF e do Enunciado n° 83/TST, aduzindo que a veneranda decisão 
rescindenda incorreu em violação aos arts. 5°, inciso XXXVI, e 37, caput, da Constitu
ição Federal/88 e arts. 5o e 38 da Lei n° 7.730/89. Transcreveu arestos de Tribunais Re
gionais em prol de sua tese.
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O egrégio Regional rejeitou as preliminares atinentes à irregularidade das cita
ções e extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso 
IV, do CPC, bem como julgou improcedente a ação Cautelar apensada, cassando a li
minar deferida (fls. 1329/1336), assim ementando a sua decisão, in verbis:

“Ação rescisória. Litisconsorte unitário. Impossibilidade de ajuizamen-
to da demanda apenas em relação a alguns autores da reclamatória originária.
Extinção do feito, sem julgamento do mérito que se decreta, com esteio no art.
267, IV, do CPC. Ação cautelar apensada que cai por terra, tendo em vista a au
sência de fum us boni iuris.”
Recorre ordinariamente a autora às fls. 1338/1357, visando a reforma da deci

são regional. Alega, inicialmente, a nulidade do venerando acórdão quanto à declara
ção de invalidade do aditamento à inicial e pugna pela inexistência de litisconsorte pas
sivo necessário. Pretende, assim, seja afastada a possibilidade de decretação da deca
dência, postulando o retorno dos autos ao eg. Regional de origem, para o julgamento 
do mérito da presente ação, no tocante ao pagamento das diferenças salariais decorren
tes da URP de fevereiro de 1989. Por fim, postula a dispensa do pagamento das custas 
processuais.

O recurso ordinário foi recebido no efeito devolutivo por meio do despacho de 
fl. 1360.

Razões de contrariedade às fls. 1363/1374, com interposição de recurso adesi
vo pelos Réus às fls. 1375/1381, visando o deferimento dos benefícios da assistência 
judiciária, bem como a fixação da verba honorária. Pleiteiam, finalmente, a alteração 
da parte dispositiva da decisão recorrida, a fim de que passe a constar a extinção do 
processo, com julgamento do mérito, em virtude da decadência do direito.

O apelo adesivo foi recebido mediante o despacho de fl. 1383, sendo oferecidas 
contra-razões às fls. 1387/1390.

O Ministério Público do Trabalho, através do parecer de fls. 1395/1403, opinou 
pelo conhecimento e provimento da Remessa Oficial e do recurso ordinário para que, 
afastada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, retomem os autos ao eg. 
Tribunal Regional de origem, com o fim de se prosseguir na análise do feito, prejudica
do o exame do recurso adesivo dos Réus.

É o relatório.

VOTO

RECURSO ORDINÁRIO DA AUTORA E REMESSA DE OFÍCIO

CONHECIMENTO

Inicialmente, cumpre rejeitar a preliminar de irregularidade de representação, 
suscitada pelos réus, em contra-razões, com fundamento na ausência de juntada do ins
trumento procuratório pelo subscritor das razões recursais da autora.
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Com efeito, tem-se que o debate acerca da necessidade de procuração, in casu, 
encontra-se superado pela atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial n° 52 de sua C. SDBI-1, que textualmente dispõe: “MANDATO. 
PROCURADOR DA UNIÃO, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL, SUAS AU
TARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS. DISPENSÁVEL A JUNTADA DE PRO
CURAÇÃO. (M Pn° 1561/96-D O U  20.12.96)”.

Assim sendo, rejeito a preliminar suscitada.
Doutro tanto, observa-se que a decisão regional foi desfavorável à Universida

de Federal do Rio Grande do Sul, motivo pelo qual, nos termos do art. 1o, inciso V, do 
Decreto-lei n° 779/69, deveria ter sido determinada a Remessa Oficial.

Por isso, recebo o recurso oficial como se interposto fosse.
Presentes os requisitos legais, conheço também do recurso ordinário aviado 

pela universidade, examinando em conjunto os dois apelos.

MÉRITO

Versam os autos acerca do pedido de desconstituição da decisão que assegurou 
aos obreiros o pagamento das diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989.

O egrégio Regional, ao apreciar a presente ação rescisória, consignou que essa 
fora ajuizada em 14.08.96 apenas em relação a 171 Réus, embora mais de 500 fossem 
os autores da reclamação trabalhista originária, tendo em vista que o restante fora no
minado somente em aditamento da inicial, em 31.01.97, quando já  consumado, inclu
sive, o prazo decadencial.

Nesse contexto, o egrégio Regional, com fulcro nos artigos 294 e 264 do CPC, 
considerou ineficaz o aludido aditamento, eis que já  haviam sido citados vários reque
ridos que, inclusive, apresentaram contestação. Registrou, ainda, que o aditamento não 
tivera a anuência dos Réus (fls. 528/567).

Destarte, sob o fundamento de que, em se tratando de ação rescisória, restara 
caracterizada a hipótese de litisconsorte necessário, o que, conseqüentemente, acarre
tava a impossibilidade de se decidir a demanda em relação à parte dos Réus, determi
nou a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 
do CPC.

Doutro tanto, asseverou o egrégio Regional que: “Assim, considerando que o 
trânsito em julgado do acórdão se deu em 25/11/94 (o julgado rescindendo fo i  publi
cado em 09/11/94) e a ação, contrariamente ao que se pensa, não fo i  aforada em 
14.08.96 (fl. 02), mas apenas quando completa a nominata dos integrantes do pólo  
passivo, isto em 31/01/97" ... " extingui-se, sem julgamento do mérito, a presente de
manda" (grifo nosso) (fl. 1335).

A recorrente sustenta, inicialmente, a desrazão do venerando acórdão quanto à 
declaração de invalidade do aditamento à inicial e pugna pela inexistência de litiscon
sorte passivo necessário. Pretende seja afastada a possibilidade de decretação de
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decadência, com o retorno dos autos ao eg. Regional de origem para o julgamento do 
mérito da presente ação no tocante ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
da URP de fevereiro de 1989.

Não lhe assiste, efetivamente, razão.

Conforme se depreende da análise dos autos, é nítida a alteração do pedido 
constante da inicial da presente ação rescisória, com o acréscimo de partes, após o pra
zo de decadência e a citação de vários requeridos. Desse modo, correto o posiciona
mento do eg. Regional, no sentido de que, em se tratando de litisconsórcio necessário, 
não é possível a rescisão da decisão rescindenda para uns e não para outros.

Cumpre, aliás, por sua precisão transcrever parte da própria decisão proferida 
pelo egrégio Regional, que expressamente esclarece:

“No caso dos autos, quando da apresentação da petição de fl. 303, não 
apenas já  haviam sido citados diversos requeridos, como muitos deles haviam 
oferecido defesa. O aditamento tinha por escopo modificar as partes em litígio, 
juntando a autora, na ocasião, rol extraordinário de demandados (fls. 304 e se
guintes) os quais pretendia fossem citados do teor da ação. Outrossim, resta ine
quívoco que a modificação introduzida quanto aos limites subjetivos da lide 
também consubstancia alteração do pedido. O aditamento não atende ao precei
tuado pela legislação em vigor, quer quanto ao tempo em que oferecido, quer 
quanto ao seu teor, razão pela qual dele não se conhece, sinalando-se que não 
contou a autora, nesse intento, com a concordância dos requeridos, os quais, 
contrariamente, investiram contra mencionado procedimento, tal qual se verifi
ca dos termos da defesa apresentada às fls. 528/567, ratificada pelas demais que 
se seguiram no processo. Nesse contexto, passa-se ao exame da presente ação 
rescisória em face, tão-somente, da peça preambular (fls. 02/26), na qual cha
madas a compor o pólo passivo apenas cento e setenta e uma pessoas dentre as 
mais de quinhentas que ajuizaram a ação plúrima contra a ora requerente. As
sim, vem a baila o segundo questionamento acima ventilado, qual seja, se é viá
vel dar seguimento à ação rescisória que reivindica a desconstituição da senten
ça apenas em relação a alguns autores da demanda de origem. A propósito, os 
réus defendem tratar-se de litisconsórcio necessário e, por tal motivo, legal
mente impossível a bipartição verificada na espécie. Compartilha-se de idênti
co entendimento, mesmo porque amparado em farta doutrina e jurisprudência.” 
(fls. 1332/1333).
Concluiu, assim, que:

“Em suma, não sendo possível decidir a lide em relação a apenas uma 
parte dos requeridos, então demandantes, e tendo sido essa, precisamente, a 
proposta da requerente, imperativa se afigura a extinção do feito, sem julga
mento do mérito, o que ora se determina, com esteio no art. 267, IV, do CPC” 
(fl. 1334).
Frise-se, portanto, que, em se tratando de ação rescisória, no caso dos autos res

ta mesmo configurada a hipótese de litisconsorte necessário, previsto no artigo 47 do
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CPC, ante a impossibilidade de existirem duas decisões distintas no mundo jurídico 
com relação aos mesmos pólos ativo e passivo da reclamação trabalhista originária.

Nesse sentido, aliás, tem-se o seguinte posicionamento proferido pelo Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, quando do julgamento do processo n° TST-ROAR
271.170/99, publicado no DJ de 20.08.99, in verbis’.

“AÇÃO RESCISÓRIA -  VIOLAÇÃO LEGAL -  ART. 485, INCISO 
V, DO CPC -  LITISCONSORTE UNITÁRIO. Uma vez passada em julgado, a 
sentença assume a autoridade de verdadeira Tei entre as partes’, impedindo a 
rediscussão total ou parcial da lide (art. 468 do CPC), exceto pela via da ação 
rescisória. Realmente, por meio dessa modalidade de ação, uma vez configura
das as hipóteses previstas no artigo 485 do CPC, a sentença transitada em julga
do poderá ser desconstituída (Judicium rescindens), “desaparecendo do univer
so jurídico”, de modo a que outra seja proferida em seu lugar, mediante a reali
zação de um novo julgamento da lide (judicium rescissorium). Por esta razão, 
os pólos ativo e passivo da ação rescisória devem ser obrigatoriamente ocupa
dos pelas mesmas partes que litigaram na ação em que proferida a sentença res
cindenda, sob pena de, em havendo rescisão do julgado, criar-se uma situação 
em que a mesma sentença existe e não existe no mundo jurídico. Em se tratando 
de ação rescisória, portanto, resta caracterizada a hipótese de litisconsórcio pas
sivo necessário, prevista no artigo 47 do Código de Processo Civil, haja vista 
que, pela natureza da relação jurídica balizada pela veneranda decisão rescin
denda, a lide deverá ser decidida de modo uniforme para todas as partes. Neste 
contexto depende da citação de todos os litisconsortes, sem o que restará carac
terizada a nulidade insanável.”

Doutro tanto, cumpre, ainda, salientar o aspecto concernente a citação efetuada 
após o prazo decadencial previsto no artigo 495 do CPC, tendo em vista que o trânsito 
em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 25.11.94 e a petição que aditou a inicial 
data de 31.01.97, ou seja, bem após os dois anos previstos no aludido dispositivo.

Igualmente, aqui não assiste razão à recorrente, no sentido de ser incabível fa
lar-se em decadência. Esta, na verdade, é manifesta, eis que a ação rescisória, ajuizada 
em 14.08.96, somente restou aperfeiçoada com o aditamento do restante do rol dos li
tisconsortes, o que, porém, ocorreu após o prazo bienal, atraindo, portanto, a incidên
cia decadencial do direito postulado.

Corroborando, aliás, com esse entendimento, assim se pronunciou esta Corte, 
através do acórdão da lavra do Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, TST-RXO
FROAR-387.595/97, publicado no DJ de 20.10.2000, assim ementado:

“EMENTA. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. O prazo de deca
dência não se sujeita a interrupção ou suspensão. Relação de réus apresentada 
em aditamento, após mais de dois anos da data do trânsito em julgado do acór
dão rescindendo. Remessa ex officio e recurso ordinário a que se nega provi
mento.”
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Por fim, com relação ao pedido de isenção de custas processuais, com funda
mento nos arts. 46 da Lei n° 5.010/66 e 24 da Lei n° 8.437/92, com a redação que lhe 
deu a MP 1.984, tem-se que tal é improcedente, na medida em que citados dispositivos 
não possuem pertinência na hipótese dos autos, porquanto a regra dirigida aos entes 
públicos sobre a matéria, no processo trabalhista, encontra-se dirimida no Decreto-lei 
n° 779/69, que não isenta, mas apenas permite ao ente público quitar as custas proces
suais ao final do processo.

Desta forma, tem-se por correto o posicionamento adotado pelo egrégio Regio
nal, motivo pelo qual nego provimento ao recurso ordinário da autora, assim como à 
Remessa Oficial efetivada no autos.

RECURSO ADESIVO DOS RÉUS. RECORRIDOS

CONHECIMENTO

Regularmente aviado, conheço do recurso adesivo dos réus.

MÉRITO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O egrégio Regional não condenou a autora da presente ação rescisória ao paga
mento dos honorários advocatícios, sob o argumento de que não preenchidos, in casu, 
os pressupostos previstos na Lei n° 5.584/70.

Os recorrentes sustentam que fazem  ju s  à concessão do beneficio da assistên
cia judiciária gratuita, bem como consideram devido o pagamento dos honorários ad
vocatícios.

Razão, efetivamente, não lhes assiste.
Inicialmente, tem-se que a questão atinente à assistência judiciária não fo i ob

je to  de apreciação pelo egrégio Tribunal Regional e sequer os recorrentes interpuse
ram os competentes embargos declaratórias, a fim  de sanar suposta omissão do ju lga
do. Desse modo, resta inviável a apreciação do aludido tópico,

Concernentemente aos honorários advocatícios, constata-se que o art. 133 da 
Constituição da República não revogou o instituto do ju s  postulandi na Justiça do Tra
balho (art. 791 da CLT), nem o art. 14 da Lei n° 5584/70, que discorrem e regulam a 
temática concernente aos honorários advocatícios nesta especializada. Em sendo as
sim, não há incompatibilidade entre as normas suscitadas.

O referido dispositivo da Carta Política, ao consagrar que “O advogado é indis
pensável à administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações ao 
exercício da profissão, nos limites da Lei”, não trouxe inovação alguma, tendo, tão-so
mente, elevado ao nível constitucional regra já  regulamentada no art. 68 da Lei n°
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4.215/63. Ressalte-se, ainda, que a ordem contida nesse preceito constitucional está 
adstrita aos limites estabelecidos pela lei.

A lei referida na Carta Magna é a Consolidação das Leis do Trabalho e as leis 
ordinárias anteriormente citadas, que, sem sombra de dúvida, continuam em plena vi
gência.

O preceito insculpido no art. 20 do CPC não prevalece, assim, na Justiça do 
Trabalho, porque a subsidiaridade processual comum está adstrita à inexistência de 
norma específica na legislação trabalhista.

Ademais, o supracitado dispositivo constitucional não trata do pagamento da 
verba honorária e esta matéria, no âmbito da Justiça Trabalhista, está regulada pela Lei 
n° 5584/70.

Indispensável se faz ressaltar, ademais, o entendimento firmado nesta colenda 
Corte, cristalizado no Enunciado de Súmula n° 329, que assim dispõe, in verbis:

“Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do Tri
bunal Superior do Trabalho.”
Destarte, incide na hipótese vertente o entendimento consagrado na Orientação 

Jurisprudencial n° 27 da colenda SBDI-2, que textualmente esclarece: “AÇÃO RES
CISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Incabível condenação em honorários 
advocatícios em ação rescisória no processo trabalhista, salvo preenchidos os requisi
tos da Lei 5584/1970”.

Diante do exposto, pois, nego provimento ao recurso no particular.

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO

Pleiteiam, finalmente, os recorrentes a alteração da parte dispositiva da decisão 
recorrida, a fím de que passe a constar a extinção do processo, com julgamento do mé
rito, em virtude da decadência do direito.

Entretanto, não merece reforma a decisão regional, eis que, conforme já  relata
do, trata-se, in casu, efetivamente, de extinção do processo, sem julgamento do mérito, 
na forma prevista no artigo 267, inciso IV, do CPC, ante a impossibilidade de se deci
dir a lide com relação apenas a uma parte dos requeridos, por se tratar de ação rescisó
ria enfeixando a hipótese de litisconsorte necessário.

Ressalte-se, por oportuno, que a questão atinente à decadência foi discutida 
pelo egrégio Regional apenas como óbice ao aditamento à inicial, eis que efetivado 
após o biênio previsto no artigo 495 do CPC.

Nego provimento, pois, também ao recurso adesivo dos réus.
Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário da 
autora, assim como da remessa oficial efetivada nos autos, negando-lhes, agora por
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maioria de votos, provimento, vencidos os Exmos. Ministros Francisco Fausto e João 
Oreste Dalazen. Doutro tanto, à unanimidade, conhecer e também negar provimento 
ao recurso adesivo dos réus.

Brasília, 27 de março de 2001.  Francisco Fausto Paula de Medeiros, Ministro 
Corregedor-Geral no exercício da Presidência. Márcio Ribeiro do Valle, Juiz Convo
cado -  Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO
AÇ ÃO  RESCISÓRIA.
Efeitos da prescrição argüida e não decretada. Violação dos artigos 895 da 

C L T  e 515 do CPC. A  omissão quanto ao decreto prescricional significa a negati
va p o r  omissão da devolutividade normalmente ocorrida no tocante à  prescrição.

Suposta violação do artigo 13 da Lei n° 6.615/78, visto que a decisão res
cindenda condenou a emissora de radiodifusão a pagar adicional de acumulação 
de funções em setores diferentes de atividade da rádio. A  decisão recorrida ape
nas interpretou a norma, sem considerar todos os seus parâmetros. H á divergên
cia interpretativa nos tribunais a autorizar a aplicação do Enunciado n° 83 do 
TST.

Recurso provido em parte.

(Processo n° TST-R O A R -556.342/99-A c. S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-556.342/99.6, em que é recorrente Miguel Jorge e recorrida Rá
dio Tupi S/A.

RÁDIO TUPY LTDA. propôs a presente rescisória contra MIGUEL JORGE, 
pleiteando a rescisão do acórdão do 9o TRT na parte em que deixou de decretar a pres
crição qüinqüenal, ainda que invocada no recurso ordinário. Pleiteou também a des
constituição da decisão rescindenda no tocante à condenação da autora ao pagamento 
do adicional por acúmulo de quatro funções, duas das quais (disc-jóquei ou discotecá
rio e locutor de comerciais) não pertencem ao mesmo setor das funções básicas do en
tão reclamante, que era o setor técnico, mas ao setor de produção, sendo destarte inacu
muláveis, configurando, no máximo, um novo contrato de trabalho, não pleiteado.

No pleito atinente à prescrição, apontou como violados os artigos 515 do CPC, 
895 da CLT e 162 do Código Civil, a respeito de cuja interpretação já  existe o Enuncia
do n° 153 do TST.

No que concerne aos adicionais por acúmulo de funções, registrou a violação 
dos artigos 1 3 ,1, da Lei n° 6.615/68 e 16 ,1, do Decreto n° 84.134/79.

A decisão recorrida atendeu às duas postulações, ao entendimento de que a em
presa havia invocado a prescrição em duas oportunidades: em razões finais, sem que a
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sentença tivesse tomado conhecimento do argüido, e em razões de recurso ordinário, 
omitindo-se o acórdão a respeito do tema. Sustentou que, em relação à decisão citra 
petita, não cabe falar em controvérsia quanto à matéria ou em preclusão. Aduziu que a 
argüição prescricional foi genérica, não dizendo respeito apenas aos itens então recor
ridos. Culminou por decretar prescritas, em juízo rescisório, as parcelas exigíveis ante
riormente a 22.2.89. Quanto ao acúmulo de funções, entendeu que, se o empregado es
tava vinculado às atividades técnicas, como operador de rádio, as funções de disc-jó
quei e de locução de comerciais enquadram-se nas atividades de produção, setor de lo
cução, distinto das atividades técnicas. Reconheceu a violação do artigo 13 da Lei n° 
6.615/78.

Aos embargos de declaração, respondeu o órgão recorrido que não ocorreu re
vogação do artigo 162 do Código Civil pelas normas dos artigos 269 e 300 do CPC. 
Daí o recurso ordinário, em que o ex-empregado, no tocante à prescrição, invoca o 
Enunciado n° 298, uma vez que não houve, na decisão recorrida, a agitação da tese 
prescricional. Insistiu em que, desde o advento do CPC de 1973, a prescrição passou a 
ser tratada como matéria de mérito, razão pela qual deve ser invocada em defesa sob 
pena de preclusão, incompatibilizando-se, assim, com a norma do artigo 162 do Códi
go Civil.

No tocante à lesão ao artigo 13 da Lei n° 6.615/78, alegou que a interpretação 
dada não se coaduna com o disposto no artigo 14, verbis: “Não será permitido, por for
ça de um só contrato de trabalho, o exercício para diferentes setores dentre os mencio
nados no artigo 4o”. A proibição é dirigida ao empregador, não se admitindo que, atra
vés de sua lesão, se locuplete ilicitamente às custas do empregado. Assim, se o empre
gado tinha direito a um outro salário por conta do trabalho realizado no outro setor, faz 
jus à contraprestação menor, que é o adicional de 40% por função exercida no outro se
tor. Colacionou jurisprudência concessiva do adicional relativo a função exercida em 
setor diferente.

A recorrida e autora da rescisória apresentou contra-razões.
O Ministério Público do Trabalho preconizou o conhecimento do recurso.
É o relatório.

VOTO

PRESCRIÇÃO

Está bastante claro que, conquanto argüida a prescrição qüinqüenal em duas 
oportunidades -  a das razões finais, em sede de primeiro grau, e no recurso ordinário - ,  
omitiu-se a sentença de decretá-la, e, após, silenciou sobre ela o tribunal regional, ope
rando-se, assim, sem a completude da prestação jurisdicional, o trânsito em julgado.

A prescrição desempenha importante função de pacificação das relações jurídi
cas litigiosas. Pronunciada, exime o julgador de examinar a lide posta em juízo, uma 
vez que ela mesma operou a composição do conflito. Não invocada, eqüivale a livre
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disposição sobre direitos patrimoniais, que o empregador pode licitamente fazer. Se a 
prescrição invocada é parcial, embora não eximindo o julgador de oferecer a prestação 
jurisdicional sobre o direito litigioso, limita-o no tempo, inibindo a ação relativa às 
prestações por ela abrangidas.

Se invocada a prescrição parcial, como na hipótese da ação originária, o Esta
do-juiz tem o dever de decretá-la, limitando a condenação ao período por ela não atin
gido.

É bom que se registre que não está colocada, na ação originária, a discussão do 
tema da possibilidade de invocar a prescrição fora da contestação, como as partes erigi
ram ser a controvérsia objeto da presente ação rescisória. Volto a insistir: Houve ape
nas omissão quanto ao decreto prescricional, embora tenha ocorrido a invocação res
pectiva em dois momentos distintos. Pode-se falar em violação de norma jurídica que 
imponha a decretação da prescrição argüida em momento próprio, não na regra que es
tabelece qual é esse momento próprio. A verdade é que a prescrição foi alegada em 
dois momentos, e os dois momentos eram próprios. Não há decisão que diga que não 
pronuncia a prescrição porque argüida fora do momento previsto em lei, o que desau
toriza se tenha como violado o artigo 162 do Código Civil. O que faltou, no caso, foi o 
efeito próprio da prescrição, argüida no momento em que a lei prevê para a invocação. 
Em outras palavras, o julgador, ao omitir-se de decretar a prescrição, negou a eficácia 
própria e inerente à invocação tempestiva. Nesse sentido, violada está a regra do artigo 
163 do Código Civil, verbis: " As pessoas jurídicas estão sujeitas aos efeitos da pres
crição e podem invocá-los sempre que lhes aproveitar.” Quiçá se pudesse cogitar da re
gra constitucional do artigo 7o, XXIX e alínea a, da mesma forma que se invocava, an
tes da Carta de 1988, o artigo 11 da CLT.

Quanto à violação da regra do artigo 895, caput, da CLT, cabe analisar que o 
processo não teve o efeito devolutivo que lhe é próprio, sendo examinado pelo segun
do grau com elipse de um dos temas devolvidos: o tema prescricional. Vale dizer que o 
julgador negou, por omissão, devolutividade a tema legitimamente devolvido. Aqui a 
regra do artigo 895 conjuga-se aqueloutra, do artigo 515 do CPC, exsurgindo a viola
ção bem caracterizada.

Por este fundamento, confirmo o julgado regional.

ADICIONAL POR ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES DO RADIALISTA

A decisão recorrida acolheu o pedido rescindente no tocante à violação ao arti
go 13 da Lei n° 6.615/78, entendendo, ao interpretar tal dispositivo em cotejo com o 
que dispõe o artigo 4o da mesma lei, que a acumulação de funções só pode fazer-se 
dentro do mesmo setor de atividade da emissora de radiodifusão. Digo e repito que a 
decisão recorrida se houve como se estivesse julgando recurso ordinário contra senten
ça trabalhista: interpretou normas segundo o que lhe pareceu mais consentâneo com a 
aplicação do direito. Mas, data venia, não é este o ofício que deve exercer o magistrado 
em sede de ação rescisória. Violar a lei significa negar-lhe o conteúdo axiológico, des
bordar da única acepção que a regra pode ter. Antes de fazê-lo, o julgador deve
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indagar-se se existem outras interpretações possíveis ou se foram considerados todos 
os parâmetros que a regra indicada como violadora, na relação com outras regras jurí
dicas, contidas na mesma ou em outras leis, pode apresentar. Forte indício de incerteza 
jurídica sobre o conteúdo da norma reside na divergência jurisprudencial. Se os tribu
nais controvertem sobre a interpretação da norma dita violadora é porque os seus juízes  
vêem mais de uma interpretação dela decorrente. Daí o esboroar-se a tese da violação.

Veja-se a hipótese dos autos: o empregado traz a consideração em seu recurso o 
artigo 14 da Lei n° 6.615/78, que diz que não será permitido, por força de um só contra
to de trabalho, o exercício para diferentes setores, dentre os mencionados no artigo 4o. 
Sem dúvida, o dispositivo, que não foi considerado na interpretação dada pelo TRT, 
conferida ao artigo 13, combinado com o 4o, insere um novo parâmetro ao tema inter
pretativo, qual seja: se essa norma, a do artigo 14, confere uma norma de proteção ao 
empregado, quais são as conseqüências de sua preterição pelo empregador? Em outras 
palavras, o empregador não estará pleiteando eficácia favorável à preterição que ele 
cometeu à norma de proteção ao trabalhador?

De qualquer forma, seja qual for a resposta, já está feita uma constatação: a in
terpretação dada pela decisão recorrida não considerou todos os parâmetros legais da 
questão.

Ademais, ou quem sabe por sopesar parcialmente os parâmetros que definem a 
interpretação da regra, lavra divergência nos tribunais no tocante à interpretação da 
norma em comento. Exemplo disso são os acórdãos trazidos a cotejo pelo recorrente, 
que autorizam se tenha a questão como controvertida nos tribunais, a legitimar a apli
cação do Enunciado n° 83 desta casa, excluindo-se destarte a violação pleiteada.

Dou, pois, provimento no item, para julgar, quanto à questão controvertida, im
procedente a rescisória.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso 
ordinário para julgar improcedente a ação rescisória quanto ao tema do adicional por 
acumulação de funções do radialista.

Brasília, 20 de fevereiro de 2001. Ronaldo José Lopes Leal, Presidente na for
ma regimental e Relator.

AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTAMENTO SALARIAL
AÇ ÃO  RESCISÓRIA. DECISÃO  PROFERIDA E M  SED E D E  AG RAVO  

D E  PETIÇÃO. DETERM INAÇÃO D E PAGAM ENTO DO REAJUSTE SALARIAL  
PELA INCIDÊNCIA DA URP D E  FEVEREIRO/89 S E M  LIM ITAÇÃO À  D A TA 
BASE D A CATEGORIA.
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A sentença de conhecimento, embora remetesse ao pedido do item 6 da ini
cial, não definiu se os reajustes provenientes da URP deveriam limitar-se ou não à 
data-base da categoria. Com isso, autorizou a atividade cognitiva complementar 
em razão de o quantum  debeatur ter sido relegado à fa se  de liquidação, perm itin
do, assim, deliberar à sombra do Decreto-Lei n °2335/87 se essas diferenças deve
riam ou não cingir-se à data-base da categoria. Considerando que as URPs eram  
meras antecipações salariais, dedutiveis, forçosam ente, na data-base, p o r  conta  
da reposição da perda  salarial relativa ao ano transato a ser acertado em instru
mento normativo, firm a-se  a certeza de a  decisão rescindenda, amparada em in
terpretação manifestamente errônea do sentido e alcance da sanção juríd ica  
relativa às repercussões da URP, ter violado literal e frontalm ente o parágrafo  
único do art. 9 o do Decreto-Lei n ° 2335/87 a autorizar o corte rescisório.

Recurso ordinário provido.

(Processo n° TST-ROAR-617.691/99 -  Ac. S B D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-RO-AR-617.691/1999.7, em que é Recorrente COMBAHIA -  COMPA
NHIA BAIANA DE HOTÉIS e Recorrido EDNALDO LUIZ DA CUNHA.

Trata-se de ação rescisória proposta por COMBAHIA -  Companhia Baiana de 
Hotéis, com fundamento no art. 485, V, do CPC, objetivando desconstituir acórdão 
que, modificando a sentença proferida em embargos à execução na qual se limitou o 
pagamento do reajuste referente à URP de fevereiro/89 à data-base seguinte da catego
ria, determinou que no cálculo de liqüidação sejam observados, quanto ao reajuste em 
pauta, os exatos termos do item 6 da inicial da reclamatória trabalhista.

Contra o acórdão regional que julgou improcedente a ação rescisória, recorre a 
autora reiterando a argumentação lançada na inicial em torno da violação do art. 9o do 
Decreto-Lei n° 2335/87.

Contra-razões às fls. 96/98
O parecer da douta Procuradoria-Geral do Trabalho é pelo desprovimento do 

recurso.
É o relatório.

VOTO

Colhe-se da decisão rescindenda que o Regional determinou que os reflexos 
alusivos à URP de fevereiro/89 não ficassem limitados à data-base da categoria, repor
tando-se ao fato de que a sentença no processo de conhecimento acolhera a pretensão 
tal como deduzida na inicial.

Segundo alertou, da inicial constara o pagamento do reajuste, “com repercus
são em todos os aumentos posteriores e nas parcelas de natureza salarial...”, extraindo
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daí ofensa à coisa julgada com a decisão dos embargos que limitara a sanção jurídica à 
data-base da categoria.

Ocorre que a coisa julgada ali mencionada reporta-se à coisa julgada do art. 5o, 
XXXVI, da Constituição Federal, erigida em pressuposto negativo de válida constitui
ção de outro processo. Assim delineado o manifesto equívoco da decisão rescindenda 
ao invocar princípio constitucional inaplicável na fase de liquidação de sentença, fica 
aberta a possibilidade de o Tribunal deliberar sobre o sentido e o alcance do pedido de
duzido na inicial da reclamação trabalhista.

Nesse sentido, considerando que lá não se formulou pretensão de que as dife
renças da URP fossem devidas até o final do contrato de trabalho, resulta teratológico o 
erro de interpretação dada ao pedido no acórdão rescindendo.

Isso porque, além de a alusão à repercussão a todos os aumentos posteriores não 
sugerir a idéia da sua incondicional ultratividade, é sabido que os pedidos são interpre
tados restritivamente, em que o vocábulo repercussão não guarda qualquer sinonímia 
com a indigitada ultratividade do reajuste salarial.

Dessas considerações se deduz que a sentença de conhecimento, embora reme
tesse ao pedido do item 6 da inicial, não definiu se as correções provenientes da URP 
deveriam limitar-se ou não à data-base da categoria. Com isso, autorizou a atividade 
cognitiva complementar em razão de o quantum debeatur ter sido relegado à fase de li
quidação, permitindo, assim, deliberar à sombra do Decreto-Lei n° 2335/87 se essas di
ferenças deveriam ou não cingir-se à data-base da categoria.

Nesse passo, apesar de o recorrente ter aludido ao art. 9o do Decreto-Lei n° 
2335/87, as razões veiculadas na inicial e reiteradas no recurso ordinário remetem à 
norma do § Io. Essa, por sua vez, é absolutamente clara de que as URPs eram meras an
tecipações salariais, dedutíveis, forçosamente, na data-base, por conta da reposição da 
perda salarial relativa ao ano transato a ser acertado em instrumento normativo.

Firma-se, assim, a certeza de a decisão rescindenda, amparada em interpretação 
manifestamente errónea do sentido e alcance da sanção jurídica relativa às repercus
sões da URP, ter violado literal e frontalmente o parágrafo único do art. 9o do Decreto-
Lei n° 2335/87 a autorizar o corte rescisório.

Do exposto, dou provimento ao recurso ordinário para julgar procedente a ação 
rescisória, desconstituindo o acórdão n° 6382/96, proferido nos autos do processo n° 
024.93,0752-55-A e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento para limitar o rea
juste pela URP de fevereiro/89 à data-base da categoria, ou seja, janeiro de 1990.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordi
nário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir o v. acórdão rescin
dendo n° 6382/96, proferido nos autos do processo n° 024.93.0752-55-A e, em juízo 
rescisório, proferindo novo julgamento, limitar o reajuste pela URP de fevereiro de
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1989 à data-base da categoria, ou seja, janeiro de 1990. Oficie-se ao Juízo da execução 
encaminhando-lhe o inteiro teor deste acórdão.

Brasília, 30 de maio de 2000. Ursulino Santos Filho, Corregedor-Geral da Jus
tiça do Trabalho no exercício da Presidência. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
lator.

ACORDO COLETIVO X CONVENÇÃO COLETIVA. CRITÉRIO 
PARA DETERMINAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL

CRITÉRIO PARA DETERM INAÇÃO DA NORM A M A IS FAVORÁVEL. 
ACO RD O  COLETIVO X  CONVENÇÃO COLETIVA D E  TRABALHO. TEORIA  
D O  CONGLOBAMENTO. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA D E  VIOLAÇÃO D O  
ARTIG O  620 D A CLT. Em se tratando de critério para  a aplicação da norma mais 
favorável, o nosso ordenamento juríd ico  adota a teoria do conglobamento, cujo 
entendimento consiste em que apenas será mais favorável o estatuto que, global
mente, fo r  entendido como tal, j á  que a aplicação de normas, deform a fracionada, 
pincelando de cada uma o que seria considerado mais benéfico para  o trabalha
dor, poderia  implicar na invalidação da autoridade de determinadas regras le
gais, em preju ízo  p a ra  o próprio trabalhador, que corre o risco de ver aplicada a 
norma geral, em detrimento da norma especial, pelo  fa to  de não se  estender esta  
àquela situação específica. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(Processo n° TST-AIRR-725.959/01 - A c .  3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista n° TST-AIRR-725.959/01.1, em que é agravante ADÃO GONÇALVES e 
agravada MADEIREIRA MIGUEL FORTE S.A.

O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao recurso de revista interpos
to pela reclamada, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos 
contidos no artigo 896 da CLT.

Irresignado, o reclamante interpõe agravo de instrumento, sustentando que a re
vista preenche os pressupostos de admissibilidade.

Contraminuta às fls. 138/142.

Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, tendo 
em vista o disposto no artigo 113 do RI/TST.

É o relatório.

Rev. TST, Brasília, vol. 6 7 ,n 32, abr/jun 2001 165



J U R I S P R U D Ê N C I A

VOTO

1 -  Conheço do agravo, já  que preenchidos os requisitos necessários e indispen
sáveis, legalmente estabelecidos para essa finalidade. Há representação processual re
gular, assim como há tempestividade e interesse.

2 -  Aduz o agravante que cabe o processamento do recurso de revista, porquan
to preenchidos os requisitos necessários para tanto.

Assegura que não houve pedido de enquadramento sindical com base na cate
goria da madeira, mas de nulidade do acordo coletivo firmado com a federação do pa
pel, com a conseqüente aplicação da convenção coletiva da categoria (papel), e suas re
percussões, nos termos do artigo 620 da CLT.

Da análise dos autos, constata-se que a discussão da matéria, efetivamente, gira 
em torno da aplicação de convenção coletiva de trabalho, em detrimento de acordo co
letivo.

Concluiu o Regional que não havia forma de se desprezar o acordo coletivo, já 
que este, como regra, era mais interessante à própria sociedade, uma vez que leva em 
consideração a situação específica de trabalho existente na empresa que o firma, e a 
convenção coletiva, por ser genérica, pode trazer dificuldades para seu cumprimento 
em algumas áreas, conforme ocorre nos autos.

No recurso de revista, o reclamante reitera a alegação de que deve ser aplicada a 
convenção coletiva de trabalho, já  que o acordo coletivo, mesmo de forma global, não 
traz qualquer vantagem ao trabalhador do setor papeleiro; aponta violação do artigo 
620 da CLT e acosta arestos que entende divergentes.

Os arestos acostados, entretanto, não demonstram a divergência específica, à 
medida que vislumbram tese convergente com aquela defendida pelo acórdão regio
nal, ou seja, no sentido de que, havendo divergência entre normas coletivas insertas em 
Acordo e convenção, prevalece sempre a norma mais favorável ao trabalhador.

No caso dos autos, afirmou o Regional que as cláusulas existentes no acordo 
coletivo não eram prejudiciais, se analisadas de forma global, e que a aplicação da con
venção coletiva de trabalho podia trazer dificuldades para o seu cumprimento em algu
mas áreas, o que não ocorria com o acordo coletivo de trabalho, que leva em considera
ção a situação específica do trabalhador,

O Regional adotou, como critério para determinação da norma mais favorável, 
a teoria do conglobamento, cujo entendimento consiste em que apenas será mais favo
rável o estatuto que, globalmente, for entendido como tal, em detrimento da teoria da 
acumulação que diz que o trabalhador gozará do estatuto mais benéfico, ainda que seja 
preciso fragmentar as suas disposições, retirando-se preceitos de normas diferentes, 
condições singulares contidas nos diferentes textos.

A teoria do conglobamento é adotada pelo nosso ordenamento jurídico, já  que a 
teoria da acumulação, conforme preleciona Amaury Mascaro Nascimento, “poderia 
trazer dificuldades, porque há leis especiais e gerais, aquelas com vantagens maiores 
que não são estendidas a estas situações. Tomar como critério o que é melhor para o
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trabalhador individualmente considerado pode esbarrar na casuística que acabaria 
por invalidar a autoridade de determinadas regras legais. O trabalhador como um 
todo, objetivamente conceituado, é o parâmetro " (in Curso de Direito do Trabalho, 
11 a edição, página 182).

Não há, por isso, que se falar em violação do artigo 620 da CLT.
No que se refere aos adicionais, correção monetária e descontos previdenciá

rios e fiscais, a revista, neste item, está desfundamentada, uma vez que não foram acos
tados arestos para o confronto, nem apontados preceitos legais supostamente violados, 
desatendendo ao comando contido no artigo 896 consolidado.

As razões trazidas pelo agravante não se afiguram suficientes para elidir os fun
damentos do r. Despacho que impediu o trânsito do recurso de revista, ato processual 
esse que subsiste íntegro, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, negar provimento ao agravo.
Brasília, 25 de abril de 2001. José Luiz Vasconcellos, Presidente. Carlos Alber

to Reis de Paula, Relator.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA

EMBARGOS. ADICIONAL D E  PERICULOSIDADE. PERÍCIA. ARTIG O  
195 DA CLT.

Se o pedido é de adicional de periculosidade, a prova  pericia l torna-se im
prescindível para  a constatação da existência ou não do agente agressivo à inte
gridade do trabalhador, inteligência que emana da claríssima dicção do art. 195 
da CLT. Logo, o deferimento ou indeferimento do pedido, independentemente de 
referida prova  técnica, revela-se temerário e, portanto, inviável, razão p e la  qual a 
extinção do processo sem julgam ento de mérito é solução juridicam ente adequa
da.

Em bargos conhecidos e  providos.

(Processo n° TST-ERR-331.118/96 -  Ac. S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-331.118/96.4, em que é embargante WHITE MARTINS GASES IN
DUSTRIAIS DO NORDESTE S/A e embargado RAIMUNDO FRANCISCO RIBEI
RO CARDOSO.

A egrégia 1a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista interposto 
pela reclamada, mantendo a condenação relativa ao pagamento de adicional de pericu
losidade. Para tanto, asseverou ser razoável a interpretação conferida pelo e. TRT ao
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artigo 195 da CLT, que entendeu ser desnecessária a realização de perícia, ante o fato 
de o depoimento pessoal do preposto da reclamada e a prova pericial produzida evi
denciarem que o reclamante trabalhava habitualmente em condições de risco (fls. 
206/207).

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 211/212) foram rejeitados pe
los fundamentos constantes no venerando acórdão de fls. 215/216.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 218/219). Afir
ma que testemunhas e mesmo o preposto não possuem formação profissional (médico 
ou engenheiro do trabalho) para aferir a existência de periculosidade no ambiente de 
trabalho. Nesse contexto, considerando os termos do artigo 195 da CLT, alega ser im
pertinente a aplicação dos Enunciados n° 221 e 226 do TST.

Não foram apresentadas contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Relatados.

VOTO

Os embargos são tempestivos (fls. 217/218), estão subscritos por advogado ha
bilitado nos autos (fls. 201) e as custas e o depósito recursal foram efetuados a contento 
(fls. 128/129 e 190).

CONHECIMENTO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA

A egrégia 1a Turma desta Corte não conheceu do recurso de revista interposto 
pela reclamada, mantendo a condenação relativa ao pagamento de adicional de pericu
losidade. Para tanto, asseverou ser razoável a interpretação conferida pelo egrégio 
TRT ao artigo 195 da CLT, que entendeu ser desnecessária a realização de perícia, ante 
o fato de o depoimento pessoal do preposto da reclamada e a prova pericial produzida 
evidenciarem que o reclamante trabalhava habitualmente em condições de risco (fls. 
206/207).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 218/219). Afir
ma que testemunhas e mesmo o preposto não possuem formação profissional (médico 
ou engenheiro do trabalho) para aferir a existência de periculosidade no ambiente de 
trabalho. Nesse contexto, considerando os termos do artigo n° 195 da CLT, alega ser 
impertinente a aplicação dos Enunciados n° 221 e 226 do TST. Tem como violado o ar
tigo 896 da CLT.

Quanto ao Enunciado n° 226 do TST, cabe registrar a total impertinência de sua 
invocação, sobretudo porque a matéria a ele referente não guarda qualquer relação com 
a presente controvérsia.

Realmente, dispõe o referido verbete sumular:
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“Bancário. Gratificação por tempo de serviço. Integração no cálculo das 
horas extras. A gratificação por tempo de serviço integra o cálculo das horas ex
tras.”

Nesse contexto, não há como se concluir pela existência de qualquer afronta ao 
artigo 896 da CLT.

No tocante ao Enunciado n° 221 do TST, entretanto, assiste-lhe razão, na medi
da em que, ao considerar dispensável a perícia, o e. TRT perpetrou violação frontal do 
artigo 195 da CLT.

Com efeito, dispõe o referido dispositivo consolidado:
“Art. 195. A caracterização e a classificação da insalubridade e da peri

culosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de 
perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados 
no Ministério do Trabalho.”
Tem-se, portanto, que, à luz do citado artigo, a caracterização da periculosidade 

far-se-á por meio de perícia a cargo de Médico ou Engenheiro do Trabalho.
O e. Regional, entretanto, entendeu dispensável a perícia sob o fundamento de 

que “resultou evidenciado pelo depoimento do preposto da reclamada (fl. 84) e pela 
prova testemunhai, sobretudo em face do depoimento da testemunha Sr. Ricardo Ban
deira Cândido (fl. 85), que o reclamante trabalhava habitualmente em condições de ris
co [...]” (fl. 206).

Data maxima venia, se o pedido é de adicional de periculosidade, a prova peri
cial torna-se imprescindível para a constatação da existência ou não do agente agressi
vo à integridade do trabalhador, conforme a claríssima dicção do art. 195 da CLT. Nes
se contexto, os demais meios de provas legalmente previstas, à exceção da confissão 
da reclamada, que, in casu, não ocorreu, são insuficientes para comprovar o direito do 
reclamante.

Logo, o deferimento ou indeferimento do pedido, independentemente de refe
rida prova técnica, revela-se temerário e, portanto, inviável, razão pela qual conheço 
dos embargos por violação dos artigos 195 e 896 da CLT.

MÉRITO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PERÍCIA

Como conseqüência lógica do conhecimento dos embargos por violação dos ar
tigos 195 e 896 da CLT, dou-lhes provimento para julgar extinto o processo, no parti
cular, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do CPC. 

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mé
rito, por maioria, dar-lhes provimento para julgar extinto o processo, sem julgamento
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do mérito, com apoio no art. 267, inciso IV, do CPC, vencidos, em parte, os Excelentís
simos Senhores Ministros Rider Nogueira de Brito e José Luiz Vasconcellos.

Brasília, 11 de setembro de 2000. Alm ir Pazzianotto Pinto, Presidente. Milton 
de Moura França, Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. 
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO

A causa de valor até 40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora  
do procedim ento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a fo rm a  de re
dação da ata de audiência, os limites impostos à produção da prova, os moldes da  
sentença, o procedim ento a ser observado no recurso ordinário e as restrições ao 
recurso de revista são os caracterizadores do procedim ento sumaríssimo, que so 
mente pode ser aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 Salários M íni
mos.

Nenhum  destes elementos fo i  observado neste processo, salvo quanto ao 
valor da causa.

Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata da  
norma processual para  se negar seguimento a recurso de revista, interposto quan
do já  vigente a Lei n°9 .957/00. Fosse esta a única condição para o acolhimento do 
agravo, ele deveria ser provido. Mas, examinando os demais elementos do Recur
so, a ele se nega provimento.

Agravo desprovido.

(Processo n° A IR R -698.747/00 -  Ac. 2 a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em Recurso 
de Revista n° TST-AIRR-698747/00.3, em que é Agravante USINA DA BARRA S/A 
-  AÇÚCAR E ÁLCOOL e Agravado JOSÉ CARLOS PARRA (ESPÓLIO DE).

RELATÓRIO

Por meio do r. Despacho de fl. 60, foi denegado seguimento ao apelo revisional 
da reclamada, que, irresignada, agrava de instrumento, perseguindo o processamento 
da revista interposta às fls. 50/56, com fundamento no art. 896 da CLT.

Contraminuta não foi apresentada ( certidão de fl. 63v.).
O processo não foi remetido ao douto Ministério Público do Trabalho, que po

derá opinar na sessão de julgamento de acordo com a Lei Complementar n° 75/93.
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VOTO

Regularmente interposto, conheço do apelo por tempestivo (fls. 61 e 2) e regu
lar a representação.

A reclamatória foi ajuizada em agosto de 1997 (fl. 11). Após instrução normal 
com oitiva de testemunhas -  a sentença foi prolatada em outubro de 1998 (fls. 21/24).

Recurso ordinário chegou ao TRT em novembro de 1998.
Mas o julgamento do mencionado recurso ordinário somente se deu em 

15/3/00, quando já em vigor a Lei n° 9.975/00, que instituiu o procedimento sumaríssi
mo no Processo do Trabalho.

Em maio de 2000, a agravante apresentou recurso de revista, cujo seguimento 
foi denegado, sob o seguinte argumento:

“O valor atribuído à causa na presente reclamação não excede a quaren
ta vezes o salário mínimo em vigor na data de seu ajuizamento.

Tendo sido o v. acórdão prolatado já  na vigência da Lei 9957 de 2000, 
que trata do procedimento sumaríssimo, devem ser considerados, para efeito de 
Recurso de Revista, os pressupostos recursais estabelecidos no referido diplo
ma legal, tendo em vista a aplicação imediata das leis processuais. Tal assertiva 
tem arrimo no art. 1211 do CPC e em farta doutrina.

Analisando o apelo, verifica-se que este não se enquadra nas exceções 
previstas no art. 896, § 6o, da CLT (Lei 9.957/2000).”
Sustenta a agravante que está errado o Despacho agravado, já  que a este proces

so não se aplica o procedimento sumaríssimo.
Tem razão a agravante.
O que caracteriza o procedimento sumaríssimo não é o valor da causa.
A causa de valor até 40 (quarenta) salários mínimos, isoladamente, não é defi

nidora do procedimento sumaríssimo.
A petição inicial, a audiência una, a forma de redação da ata de audiência, os li

mites impostos à produção da prova, os moldes da sentença e o procedimento a ser ob
servado no recurso ordinário são os caracterizadores do procedimento sumaríssimo, 
que somente pode ser aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) sa
lários mínimos.

Ora, nenhum desses elementos foi observado neste processo. Logo, do fato de o 
valor da causa não exceder a 40 (quarenta) Salários Mínimos não decorre necessaria
mente a conclusão de que se está diante do previsto no novo § 6o do art. 896 da CLT, in
troduzido pela lei do procedimento sumaríssimo.

Note-se que não acabou o antigo recurso de revista; criou-se outro, aplicável 
apenas ao procedimento sumaríssimo.

Se não se está diante do novo procedimento, o recurso de revista é o antigo, sen
do impertinente a inovação do art. 1.211 do CPC.
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Daí dizer MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO que:

“Quanto aos recursos ordinário e de revista e aos embargos declarató
rios, também somente se subordinarão à lei nova desde que decorrentes de sen
tenças ou acórdãos proferidos no procedimento sumaríssimo. Por outras pala
vras: a Lei n° 9957/2000 não se aplica aos recursos ordinário e de revista, bem 
assim aos embargos declaratórios que, a despeito de virem a ser interpostos ou 
oferecidos da vigência dessa norma, não derivem de decisões proferidas nas 
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo.” (In O Procedimento Sumaríssi
mo no Processo do Trabalho -  LTr -  2000, p. 175).

Assim, ultrapassado o óbice apresentado pelo Regional, em face do princípio 
da celeridade, passo ao reexame dos pressupostos da revista, à luz do art. 896 da CLT.

A Corte de origem, modificando a sentença de 1o Grau, deferiu o adicional de 
insalubridade, em observância à conclusão do laudo pericial, que não identificara uma 
total eliminação da nocividade dos ruídos e dos agentes químicos (esmaltes, fundos 
sintéticos e solventes). Assim, entendeu incidir à espécie o disposto no Enunciado n° 
289 do TST.

Respeitando, ainda, o art. 192 da CLT e a base de cálculo tratada na Orientação 
Jurisprudencial n° 2 da SDI, e não impugnada pelo Autor, estipulou o percentual de 
40% sobre o salário mínimo.

Em seu arrazoado recursal, a reclamada diz ter a decisão contrariado as provas 
dos autos, pois acredita ter comprovado o uso dos EPIs, pelos recibos e ficha de contro
le que apresentou. Afirma, também, que o devido uso de tais equipamentos exclui o pa
gamento do referido adicional, o que demonstra pelos arestos que Colaciona.

O primeiro aresto não se presta ao fim colimado por ser oriundo de turma do 
TST. O segundo revela-se convergente com a tese adotada pelo regional. Já o terceiro 
trata da elisão dos efeitos nocivos da insalubridade em razão do uso correto e contínuo 
do equipamento, situação diferente do caso em estudo.

A alegada violação do art. 832 da CLT não há como ser apreciada, pois o Tribu
nal Regional, instância ordinária, é soberano na análise da situação fática dos autos, o 
que não pode ser alterado nesta instância recursal extraordinária. Enunciado n° 126 do 
TST.

Sob este título, portanto, o apelo não alcança conhecimento.
Quanto à equiparação salarial, informou-nos o Regional ter restado configura

dos os requisitos do art. 461 da CLT, pelos documentos de fls. 9/11 e depoimentos de 
fls. 229/235. Ressaltou que, tendo a demandada negado o direito à equiparação, atraiu 
para si o ônus de prová-lo, do qual não se desincumbiu.

Neste tópico, afirma a reclamada ter sido desrespeitado aquele artigo, tendo em 
vista que “(...) A situação fática do contrato de trabalho do reclamante não deixou dú
vidas acerca da divergência funcional havida em face do modelo apontado, bem como 
quanto a qualidade e perfeição técnica por este desenvolvida em sua atividade (...)”, fl. 
55. Transcreve um aresto para o confronto.
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Como se vê pelas próprias razões, a questão encontra óbice no Verbete n° 126 
desta Casa, pois totalmente assentada no conjunto fático-probatório dos autos.

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Brasília, 21 de fevereiro de 2001. Vantuil Abdala, Presidente. José Luciano de 

Castilho Pereira, Relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA
AG RAVO  D E  INSTRUMENTO. TRASLADO. UTILIDADE DA PEÇA. 

EXIGÊNCIA.
A  regra inserta rio inciso I, do §  5 o, do art. 897, da C LT deve ser interpreta

da no exame de cada caso concreto, a fim  de se aferir a regularidade do traslado, 
segundo a  utilidade das peças elencadas na norm a legal. D e acordo com as ques
tões que são suscitadas em cada agravo de instrumento, nem todos os documentos 
referidos no inciso I, §  5 o, do art. 897, da C LT serão indispensáveis à instrumenta
lização do recurso, acaso o defeito possa  ser suprido p o r  outros elementos cons
tantes dos autos. É  possível, p o r  outro lado, que mesmo cuidando a  parte  de 
trasladar todos eles, não se mostrem suficientes à compreensão da controvérsia, 
estando a parte, neste último caso, obrigada a instruir sua minuta de agravo com  
outras, sem  as quais seu apelo não alcançará conhecimento; são as peças essen
ciais, segundo o caso concreto.

(Processo n° TST-E-AIRR-661.059/00 -  Ac. S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Agravo de Instru
mento em Recurso de Revista n° TST-E-AIRR-661.059/00.0, em que é embargante 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PETROBRÁS e embargada FLORIPES ALVES 
DA MATA.

Inconformada com a decisão proferida pela Quarta Turma deste Tribunal (fls. 
96/98), que não conheceu do seu agravo de instrumento, em face da ausência de trasla
do de cópia do regulamento da empresa, interpõe recurso de embargos a reclamada 
(fls. 102/103).

Sustenta, nas razões recursais, que o referido documento não é de traslado obri
gatório ou essencial, uma vez não estar elencado no artigo 897, § 5o, I, da CLT e encon
trarem-se no acórdão regional os dispositivos do regulamento que estavam sendo dis
cutidos. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os artigos 832 e 897 da 
CLT, 458 do CPC e 5o, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República.

Impugnação não há, consoante certidão de fls. 105.
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Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, de acor
do com o artigo 113 do RITST.

É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Recurso tempestivo, adequado e com representação processual regular.

AUSÊNCIA DO REGULAMENTO EMPRESARIAL. PEÇA ESSENCIAL

Concluiu a Turma por não conhecer do agravo de instrumento, em face da au
sência de cópia do regulamento empresarial, considerado peça essencial, segundo cri
tério do artigo 897, § 5o, I, da CLT, do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 
06/96 do TST, assinalando que “... os fundamentos da r. sentença (fls. 40), bem como 
do venerando acórdão regional (fls. 56), estavam pautados na interpretação dada às 
cláusulas constantes do regulamento empresarial. Todavia, a agravante não efetuou o 
traslado do referido regulamento...” (fls. 96).

Sustenta a reclamada que referido documento não é de traslado obrigatório ou 
essencial, uma vez não estar elencado no artigo 897, § 5o, I, da CLT e encontrarem-se 
no acórdão regional os dispositivos do regulamento que estavam sendo discutidos. 
Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os artigos 832 e 897 da CLT, 458 
do CPC e 5o, XXXV, e 93, IX, da Constituição da República.

Tem razão a embargante.
Com efeito, a circunstância de o acórdão regional trazer os textos dos dispositi

vos necessários ao exame da questão torna despiciendo o traslado do regulamento. Do
cumento que, em rigor, não será necessário do julgamento da revista, sendo suficiente 
sua transcrição.

A exegese o art. 897, § 5o, da CLT deve Ser feita com atenção ao princípio da 
utilidade que orienta no sentido de não se atribuir à parte obrigação inútil à formação 
do instrumento e à compreensão da controvérsia.

Nessa linha, as peças obrigatórias na instrução da minuta do agravo constituem 
o meio para se alcançar a finalidade desse processo. Assim, exemplificando, tratando-
se de peça indispensável à compreensão da controvérsia, à prova da garantia do juízo, 
da regularidade da representação, da tempestividade do agravo e do recurso que se pre
tende processar, a ausência de qualquer uma delas implicará em formação deficiente 
do instrumento.

Se, de outra parte, ainda que ausente qualquer destas peças, consideradas de 
traslado obrigatório, o defeito puder ser suprido por outros elementos constantes dos 
autos, e considerando-se, em cada hipótese, o exame do caso concreto, não se justifica
rá a exigência de traslado de cópia do documento, por ser revelar, tal exigência, em for
malidade inútil.
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Assim é que, a regra inserta no inciso I do § 5o do art. 897 da CLT deve ser inter
pretada no exame de cada caso concreto, a fim de se aferir a regularidade do traslado, 
segundo a utilidade das peças elencadas na norma legal. De acordo com as questões 
que são suscitadas em cada agravo de instrumento, nem todos os documentos referidos 
no inciso I, § 5o, do art. 897, da CLT serão de traslado obrigatório. É possível, por outro 
lado, que mesmo cuidando a parte de trasladar todos eles, não se mostrem suficientes à 
compreensão da controvérsia, estando a parte, neste último caso, obrigada a instruir 
sua minuta de agravo com outras, sem as quais seu apelo não alcançará conhecimento; 
são as peças essenciais, segundo o caso concreto.

Na espécie, a matéria discutida refere-se a pensão e auxílio funeral, cujos ele
mentos fáticos encontram-se claramente consignados no acórdão regional.

Inexigível, pois, ao conhecimento do presente agravo de instrumento, a cópia 
do regulamento empresarial, dado que sua ausência no traslado não compromete a 
compreensão da controvérsia e, acaso provido o agravo, não impedirá o julgamento da 
revista, ante a reprodução das normas no acórdão recorrido, este sim, regularmente 
trasladado, que poderá ser objeto de consulta.

Ante o exposto, conheço do recurso de embargos por violação ao disposto no 
art. 897, § 5o inciso I, da CLT.

MÉRITO

Uma vez conhecidos os embargos por violação dou-lhes provimento para de
clarar a prescindibilidade do traslado alusivo ao Regulamento da empresa, via de con
seqüência, determinar o retomo dos autos à egrégia Turma de origem a fim de que exa
mine o agravo de instrumento, superada a deficiência de traslado.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos e dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que exa
mine o agravo de instrumento, superado o defeito de traslado alusivo ao regulamento 
da empresa.

Brasília, 18 de dezembro de 2000. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. João 
Batista Brito Pereira, Relator.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDOR 
PÚBLICO CELETISTA. GREVE

SERVIDOR PÚ BLICO  REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO D A S LE IS D O  
TRABALHO. GREVE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA D O  TRABALHO PARA  
APRECIAR A LEG ALID AD E DA GREVE.
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É  a Justiça do Trabalho competente para  decidir quanto à legalidade de 
greve de servidor público regido pela  legislação trabalhista. O servidor público, 
mesmo regido p e la  legislação trabalhista, não pode exercitar o direito de greve, 
p o is ainda não existe a lei específica prevista  no art. 37, VII, da Constituição F e
deral.

(Processo n° TST-RODC-614.621/99 -  Ac. SDC)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n° TST-RO-DC-614.621/99.6, em que é recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO DA 2a REGIÃO e são Recorridos SINDICATO DOS MÉDICOS 
DE SÃO PAULO E MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA.

A egrégia Seção Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, in acórdão de fls.75/77, apreciando o dissídio coletivo de greve, ajuizado pelo 
Sindicato dos Médicos de São Paulo contra o Município de Carapicuíba, rejeitou as 
prefaciais argüidas pelo Ministério Público, declarando não abusivo o movimento pa
redista, julgando procedente as reivindicações dos obreiros.

O Ministério Público do Trabalho da 2° Região recorre ordinariamente, argüin
do, preliminarmente, a extinção do feito sem julgamento do mérito por impossibilida
de jurídica e ilegitimidade ativa a d  causam do sindicato Suscitante, por se tratar de dis
sídio coletivo contra entidade de direito público, alternativamente, pleiteia a reforma 
da decisão recorrida, para que se declare a abusividade da greve, excluindo a determi
nação de pagamento dos dias de paralisação, dos salários relativos a mora e das multas, 
bem como a estabilidade aos grevistas (fls.79/84).

Despacho de admissibilidade à fl.87v.
Razões de contrariedade às fls.92/100, onde é argüida preliminar de falta de in

teresse jurídico do Ministério Público do Trabalho para recorrer.
É o relatório.

VOTO

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PARA RECORRER, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES

Argúi o sindicato profissional, em contra-razões, a ausência de interesse do M i
nistério Público para recorrer, porquanto não demonstrado violação de norma de or
dem pública.

O artigo 8o da Lei n° 7.783/89 confere legitimidade ao Ministério Público ou 
qualquer das partes a iniciativa do dissídio de greve.

Ora, tendo legitimidade para instauração da instância, é evidente a presença de 
interesse público também para a interposição de recurso.
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Por outro lado, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para a interpo
sição do presente recurso, também encontra amparo no inciso VI do art. 83 da Lei 
Complementar n° 75/93.

A citada norma prevê o seguinte:
“recorrer das decisões da Justiça do Trabalho, quando entender necessá

rio, tanto nos processos em que for parte, como naqueles em que oficiar como 
fiscal da lei.”
Pelo exposto, rejeito a preliminar.

MÉRITO

O dissídio coletivo foi ajuizado pelo Sindicato dos Médicos de São Paulo e o 
Município de Carapucuíba (SP) com o objetivo de obter a declaração da não abusivida
de do movimento grevista deflagrado contra o Município de Carapucuíba (SP), bem 
como a regularização imediata dos salários atrasados, com o pagamento dos dias relati
vos à greve e o cancelamento das demissões ocorridas durante o movimento paredista. 
Postulou, ainda, a cominação de multa diária em caso de descumprimento.

Note-se que nesta Corte nunca se admitiu dissídio coletivo de servidor público, 
ainda que regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. Esta constatação não me im
pede de cogitar de solução diversa para este caso concreto, em que o Ministério Públi
co pede ao Poder Judiciário Trabalhista que declare ilegal a greve dos servidores do 
Município de Carapicuíba, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Segundo ARNALDO SUSSEKIND “O Comitê de Liberdade Sindical da OIT, 
tratando da Convenção n° 87, afirmou que o reconhecimento do princípio da liberdade 
sindical aos funcionários públicos não implica necessariamente o direito de greve (Sú
mula n° 312)” (cfr. in Direito Internacional do Trabalho -  Ed. LTr. 1983 -  nota 12 
pp. 252/253)”.

O mesmo comitê, na Súmula 298, recomenda que a limitação do direito de gre
ve deva ser acompanhada de procedimento de conciliação e arbitragem adequados, im
parciais e rápidos, dos quais os interessados possam participar em todas as etapas.

A Convenção n° 151 da OIT, que trata especificamente dos empregados da Ad
ministração Pública, recomenda em seus arts. 7o e 8o, que deveriam ser adotadas:

Art. 7o- “Medidas adequadas às condições nacionais para estimular e fomentar 
o pleno desenvolvimento e utilização de procedimentos de negociação entre as autori
dades públicas competentes e as organizações de empregados públicos sobre as condi
ções de emprego, ou quaisquer outros métodos que permitam aos representantes dos 
empregados públicos participar na determinação dessas condições”.

Art. 8o- “A solução dos conflitos daí decorrentes deve ser obtida de maneira 
apropriada às condições nacionais, pela negociação entre as partes ou por procedimen
tos independentes e imparciais, tais como a mediação, a conciliação e a arbitragem”.

Contudo, o Brasil não ratificou nenhuma das duas Convenções mencionadas. 
Ambas anteriores a 1988.

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, rtB2, abr/jun2001 177



J U R I S P R U D Ê N C I A

A Constituição da República de 1988 optou pela possibilidade da sindicaliza
ção do servidor público (art. 37, VI). Como normal conseqüência, assegurou o direito 
de greve (art. 37, VII). Mas este direito de greve é de eficácia contida, na lição soberana 
do Supremo Tribunal Federal, ante o texto constitucional que o condiciona à forma e 
condições a serem fixadas em lei.

A primeira vista poder-se-ia concluir que, pela dicção do art. 114 da mesma 
Carta, fosse possível permitir à Justiça do Trabalho arbitrar o litígio, o que estaria até 
de acordo com as recomendações da Convenção n° 151.

Contudo, o Supremo Tribunal Federal proclamou que o servidor público não 
tem direito a se utilizar do dissídio coletivo, na busca de conquista de direitos.

Diante, pois, da total ausência de regulamentação jurídica, é crescente o caos 
nas relações dos servidores com as autoridades públicas.

As greves são proibidas, mas são tranqüilamente feitas nas esferas da União, 
dos Estados e dos Municípios. A negociação está vedada, pois as conquistas materiais 
somente por Lei poderiam ser alcançadas, mas as negociações são amplamente realiza
das sob pressão de paralisações curtas ou demoradas.

A margem da lei, os fatos continuam acontecendo, como se a ordem jurídica 
não existisse. Tudo isto, como é evidente, tem ampla influência em todas as áreas da 
sociedade, que está sendo regulada por outra ordem, a do mercado.

É neste quadro caótico que se situa este processo. Servidores do Município de 
Carapicuíba estão em greve, porque não recebem regularmente seus salários.

Como já  foi dito, a lei de greve dos servidores públicos até hoje não foi elabora
da. Logo, do ponto de vista legal, o servidor público não pode fazer greve.

É, de qualquer forma, conveniente que o sindicato busque a greve, mesmo sa
bendo que ela é ilegal?

ARNALDO SUSSEKIND em sua doutrina ensina que: “Como decorre do art. 
8o, a Convenção 87 não dá respaldo ao sindicato anárquico e considera ilícita a ação 
sindical empreendida em desrespeito à leis aplicáveis às pessoas ou coletividades. No 
estado de direito, todos estão sujeitos ao princípio da legalidade; e se um sindicato não 
se conforma com determinada norma legal, cumpre-lhe lutar por sua modificação ou 
revogação, mas com observância da ordem jurídica vigente. Daí o ter asseverado Júlio 
Cesar Leite que ‘a liberdade consagrada na convenção exercita-se, pois, dentro da or
dem legal instituída. Não pode o sindicato, como aliás qualquer outra coletividade or
ganizada, sobrepor-se ao ordenamento jurídico do país’ {op. c i t . - p .  252)”.

Logo, não tenho como ratificar o que fez o sindicato. A quebra da ordem demo
crática de direito é pesado risco que se corre e, segundo o testemunho da História, ela 
nunca favorece os mais fracos.

De outra parte, tenho grande constrangimento a somente admitir Dissídio de 
Greve, para declará-lo ilegal, impondo graves penas por sua continuidade. Mas, já que 
sou competente, devo decidir. E a decisão somente pode ser pela ilegalidade da greve, 
pois, induvidosamente, ela se processa ao arrepio da lei.
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Pelo exposto, dou provimento ao recurso para declarar a ilegalidade da greve, 
com as conseqüências previstas em lei.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri
bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de interesse 
de agir do Ministério Público do Trabalho, argüida em contra-razões; e, por maioria, 
dar provimento ao recurso para declarar a ilegalidade da greve, com as conseqüências 
previstas em lei, nos termos da fundamentação do voto do Exmo. Ministro Relator, que 
reformulou o entendimento manifestado anteriormente. Ficaram vencidos os Exmos. 
Ministros Ronaldo Lopes Leal, que extinguia o processo sem julgamento do mérito, 
por impossibilidade jurídica, e Rider Nogueira de Brito, que votava pela não-abusivi
dade do movimento grevista.

Brasília, 08 de março de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. Carlos A l
berto Reis de Paula, Relator.

CONVENÇÃO COLETIVA. PREVALÊNCIA SOBRE ACORDO 
COLETIVO. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS. 
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONTOS 
SALARIAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 459/CLT

DA PREVALÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA SO BRE O ACO RD O  
COLETIVO. A CLT, em seu art. 620, determina que as condições estabelecidas em 
convenção, quando mais favoráveis, prevalecem  sobre as estipuladas em Acordo. 
Ademais, deve ser levado em consideração um dos princípios que norteiam o D i
reito do Trabalho, o da aplicação da norma mais favorável ao empregado.

O egrégio Regional, ao aplicar os percentuais previstos nas convenções 
para  os adicionais de horas extras e noturno e multas convencionais, valeu-se 
desse princípio.

Revista conhecida e não provida.
H O R A S EXTRAS. TURNOS ININTERRU PTO S D E  REVEZAM ENTO. 

ACORDO. VALIDADE. A Constituição Federal admite a flexibilização das nor
mas laborais mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, o que viabiliza  
a adoção de turnos de revezamento com jo rnada  superior a seis horas, conforme 
se vê do inciso X IV  do artigo I o da CF/88.

Revista provida.
H O RAS EXTRAS. INCOM PATIBILIDADE ENTRE OS INSTITU TO S DA  

COM PENSAÇÃO E  DA PRORROGAÇÃO DA JORNADA D E  TRABALHO. R e
vista embasada em divergência jurisprudencial. Aresto paradigm a inespecífico. 
Aplicação do Enunciado n°296/TST.
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Recurso não conhecido.

D O S H O NO RÁRIO S ADVOCATÍCIOS. Incabível o reexame de fa to s  e 
provas nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado n° 126/TST.

Revista  não conhecida.
D ESC O N TO S PREVID ENCIÁRIO S E  FISCAIS. COMPETÊNCIA DA  

JU STIÇA D O  TRABALHO. O art. 114 da Constituição da República fix a  com pe
tência desta Justiça Especializada para  conciliar e ju lg a r dissídios individuais e 
coletivos entre trabalhadores e empregadores e, na fo rm a  da lei, "outras contro
vérsias decorrentes da relação de trabalho" . E  a lei, efetivamente, dispôs que a 
Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos previdenciários 
e fisca is  nas ações p o r  ela apreciadas (arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei 
n° 8.541/92).

Recurso de revista conhecido e provido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT. O pagam ento  

dos salários até o 5 o dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à cor
reção monetária. Se essa data limite fo r  ultrapassada, incidirá o índice da corre
ção m onetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Item 124 da 
Orientação Jurisprudencial da SDI).

Recurso de revista parcialm ente provido.

(Processo n° TST-RR-363.187 /97- A c .  5a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR-
363.187/97.9, em que é recorrente CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU
S.A. e recorrida MARTA SHIRLEY DIAS.

O egrégio TRT da 9ª Região, pelo acórdão de fls. 213/238, apreciando o recurso 
ordinário interposto pela reclamada, negou-lhes provimento quanto ao item relativo 
aos descontos previdenciários e fiscais, por entender que é incompetente a Justiça do 
Trabalho para analisar matéria relativa aos referidos descontos. Manteve a sentença de 
primeiro grau quanto à prevalência das convenções coletivas de trabalho em relação ao 
acordo coletivo, por entender que devem prevalecer as normas mais benéficas à cate
goria, nos termos do art. 620 da CLT, que trata de norma de ordem pública. No item re
lativo à correção monetária, negou-lhe provimento, sob o fundamento de que a corre
ção monetária deve ser aplicada a partir do mês laborado. Decidiu ainda manter o defe
rimento de honorários advocatícios, consignando que o autor está assistido pelo sindi
cato de sua categoria profissional e juntou à inicial declaração de insuficiência econô
mica, na qual afirma que não se acha em condições de demandar sem prejuízo do sus
tento próprio e da família. Deu provimento ao recurso ordinário da reclamante, quanto 
ao acordo de compensação de jornada de trabalho, acrescendo à condenação o paga
mento de horas extras e reflexos, a partir da sexta diária, desde 01.09.91 até a demis
são. Entendeu que não há como atribuir eficácia a acordo que estipula a possibilidade 
de compensação de jornada e ao mesmo tempo prevê a realização de horas extras, em
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face da incompatibilidade entre os institutos de compensação e prorrogação de jorna
da. Outro fundamento para a condenação ao pagamento das horas foi o de que o acordo 
coletivo não tinha eficácia quanto ao aumento da jornada de trabalho, eis que desde o 
inicio do contrato de trabalho, a reclamante trabalhava em turnos ininterruptos de reve
zamento, cumprindo jornada de seis horas, sendo óbvio que a alteração contratual efe
tuada pelo acordo trouxe-lhe manifesto prejuízo financeiro, já  que, segundo as condi
ções pactuadas, deveria trabalhar oito horas para ter direito ao salário que na realidade 
lhe era devido pelo labor durante seis horas.

Interpõe revista a reclamada (fls. 240/272), sustentando que a decisão recorri
da, ao entender aplicáveis as normas mais favoráveis à empregada, contidas nas CCTs, 
sem considerar os acordos coletivos de trabalho específicos celebrados com o sindica
to da categoria profissional, divergiu da farta jurisprudência sobre a matéria, oriunda 
de outros tribunais. Quanto às horas extras -  turno ininterrupto de revezamento -  acor
do -  validade, alega que, no acordo coletivo de trabalho, ficou estabelecido que a jor
nada de trabalho passaria a ser de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais em 
turnos ininterruptos de revezamento, conforme autoriza o art. 7o, XIV, da CF, o qual 
aponta como violado, além de trazer arestos a cotejo. Aponta também divergência ju 
risprudencial quanto ao deferimento, como extras, das 7ª e 8a horas trabalhadas pela re
clamante em face da incompatibilização dos institutos da compensação e da prorroga
ção da jornada de trabalho. Em relação aos honorários advocatícios, sustenta que não 
resta comprovado nos autos o cumprimento de um dos requisitos exigidos pelo art. 14 
da Lei n° 5.584/70 e pelo Verbete 219/TST, qual seja, a percepção de menos de dois sa
lários mínimos ou o estado de miserabilidade da autora. No que diz respeito à incom
petência da Justiça do Trabalho para apreciar matéria relativa a descontos previdenciá
rios e fiscais, além de apontar conflito de teses, diz que, com base no que dispõe o art. 
43 da Lei n° 8.212/91, com as alterações da Lei n° 8.620/93, e no que estabelece o art. 
46 da Lei n° 8.541/92, restou violado o art. 114, da Constituição Federal. Alega, final
mente, que a correção monetária dos créditos dos empregados somente deve ser feita a 
partir do vencimento da obrigação, que é o mês em que o débito se tomou exigível. 
Aponta violação dos arts. 5°, II, da CF, 2°, III, do Decreto-Lei n° 75/66 e 459, parágrafo 
único, da CLT, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade às fls. 353/354.

A fl. 355 está certificado o decurso do prazo para apresentação de contra-razões 
pela reclamante.

O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho.

É o relatório.

VOTO

Satisfeitas as formalidades legais relativas a prazo, representação processual e 
ao depósito recursal.
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CONHECIMENTO

DA PREVALÊNCIA DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
SOBRE OS ACORDOS. ADICIONAIS NOTURNO E DE HORAS EXTRAS E 
MULTAS CONVENCIONAIS

O Tribunal Regional manteve a sentença de primeiro grau quanto à prevalência 
das convenções coletivas de trabalho em relação ao acordo coletivo, por entender que 
devem prevalecer as normas mais benéficas à categoria, nos termos do art. 620 da 
CLT, que trata de norma de ordem pública.

A recorrente alega que a determinação da aplicação da norma mais favorável à 
reclamante, implica condenação ao pagamento de diferenças de adicional noturno, di
ferenças de horas extras e reflexos e de multas convencionais, deixando de considerar 
os acordos coletivos de trabalho específicos firmados entre as partes.

O acórdão transcrito nas razões recursais às fls. 242/245 e juntado na íntegra às 
fls. 305/323 adota a tese da inaplicabilidade do princípio da norma mais benéfica, en
tendendo que prevalecem as normas do acordo coletivo, em face da aceitação de condi
ção menos favorável decorrente de mútuas concessões no conjunto das reivindicações.

Do confronto desta tese com a decisão recorrida, constata-se divergência ense
jadora do conhecimento da revista, no particular.

Conheço do recurso, no particular, por divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ACORDO. 
VALIDADE

O egrégio Regional reformou a sentença de primeiro grau para deferir, como 
extraordinárias, as horas excedentes da 6a diária, desde 01.09.91 até a demissão da re
clamante. Entendeu que o acordo coletivo não tinha eficácia quanto ao aumento da jo r
nada de trabalho, eis que desde o início do contrato de trabalho, a reclamante trabalha
va em turnos ininterruptos de revezamento, cumprindo jornada de seis horas, sendo 
óbvio que a alteração contratual efetuada pelo acordo trouxe-lhe manifesto prejuízo fi
nanceiro, já  que, segundo as condições pactuadas, deveria trabalhar oito horas para ter 
direito ao salário que na realidade lhe era devido pelo labor durante seis horas.

Sustenta a reclamada que, no acordo coletivo de trabalho, ficou estabelecido 
que a jornada de trabalho passaria a ser de oito horas diárias e quarenta e quatro sema
nais em turnos ininterruptos de revezamento, conforme autoriza o art. 7°, XIV, da CF, 
o qual aponta como violado, além de trazer arestos a cotejo.

Os paradigmas transcritos às fls. 248/250 caracterizam conflito pretoriano, eis 
que defendem tese no sentido de ser válido o acordo coletivo que permitiu à empresa 
estabelecer jornada superior a seis horas diárias em turnos ininterruptos de revezamen
to, em face do disposto no art. 7°, XVI, da CF.

Conheço por divergência jurisprudencial.
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h o r a s  e x t r a s , in c o m p a t ib il id a d e  e n t r e  o s  in s t it u t o s  d a

COMPENSAÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DÃ JORNADA DE TRABALHO

Entendeu o acórdão recorrido que não há como atribuir eficácia a acordo que 
estipula a possibilidade de compensação de jornada e ao mesmo tempo prevê a realiza
ção de horas extras, em face da incompatibilidade entre os institutos de compensação e 
prorrogação de jornada.

Aponta a recorrente divergência jurisprudencial quanto ao deferimento, como 
extras, das 7ª e 8a horas trabalhadas pela reclamante em face da incompatibilização dos 
institutos da compensação e da prorrogação da jornada de trabalho.

A revista, no particular, está fundamentada apenas em divergência jurispruden
cial, a qual, todavia, não se configura. O único aresto trazido a cotejo, às fls. 251/252, 
trata de caso em que restou comprovado que a prestação de labor suplementar ocorreu 
de forma inexpressiva e que a Reclamatória foi ajuizada em 07.07.87, hipótese fática 
diversa da contemplada nos presentes autos. Incidente o Verbete 296/TST.

Não conheço.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Afirma o Tribunal Regional que foram preenchidos os requisitos exigidos pela 
Lei n° 5.584/70, pois teria a reclamante apresentado documento comprobatório da as
sistência pelo sindicato e demonstrado, por meio de declaração que atende ao disposto 
na referida lei, que sua situação econômica não lhe permitia demandar sem prejuízo do 
sustento próprio ou da família.

A recorrente alega que a reclamante não preencheu os requisitos exigidos pela 
Lei n° 5.584/70 para fazer jus aos honorários assistenciais, argumentando que ela per
cebia salário maior que o dobro do mínimo legal e, ainda, questionando a veracidade 
dos termos da declaração de pobreza apresentada. Traz arestos para demonstrar diver
gência jurisprudencial.

A decisão recorrida, como resta evidente, foi proferida a partir do exame da 
prova dos autos, que não pode ser retomado nesta instância superior, conforme dispõe 
o Enunciado n° 126/TST.

Ainda que assim não fosse, as duas ementas transcritas às fls. 254/255 defen
dem o preenchimento das exigências da Lei n° 5.584/70 para a concessão de honorá
rios advocatícios, tese que não colide com a decisão recorrida, a qual reconhece a ocor
rência dessas exigências. Aplicação do Enunciado n° 296/TST.

Ante o exposto, não conheço do recurso, no particular.
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DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

A recorrente aponta conflito de teses, além de alegar, com base no que dispõe o 
art. 43 da Lei n° 8.212/91, com as alterações da Lei n° 8.620/93, e no que estabelece o 
art. 46 da Lei n° 8.541/92, que restou violado o art. 114, da Constituição Federal.

Razão lhe assiste. O art. 114 da Constituição da República estabelece a grande 
competência material da Justiça do Trabalho: “(...)conciliar e julgar os dissídios indivi
duais e coletivos entre trabalhadores e empregadores(...)”. Aqui, nitidamente, está ha
vendo um dissídio individual entre empregador e trabalhador acerca da legalidade de 
descontos para a Previdência Social e para o Imposto de Renda.

Mesmo que assim não fosse, o dispositivo constitucional em questão atribui à 
Justiça do Trabalho competência para julgar, “(...)na forma da lei, outras controvérsias 
decorrentes de relação de trabalho (...)”. E, no caso dos autos, o que se discute é preci
samente controvérsia oriunda de relação de trabalho.

Poder-se-ia argumentar que, nessas circunstâncias, haveria necessidade de lei. 
Pois bem.

Relativamente aos descontos previdenciários, vejamos o que estabelecem os 
arts. 43, parágrafo único, e 44, da Lei n° 8.212, de 24.6.91, que dispõem sobre a organi
zação da seguridade social e instituem o plano de custeio, com a redação dada pela Lei 
n° 8.620, de 05.01.93:

“Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o pagamento de direitos 
sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de respon
sabilidade, determinará o imediato recolhimento das importâncias devidas à 
Seguridade Social.

Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados 
em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à contri
buição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação 
de sentença ou sobre o valor do acordo homologado.

Art, 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel cumprimento do dispos
to no artigo anterior, inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto Nacio
nal do Seguro Social -  INSS, dando-lhe ciência dos termos da sentença ou do 
acordo celebrado.”
Ora, se no caso em exame estamos tratando de ação trabalhista da qual resultou 

pagamento de direitos sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, é mais do 
que óbvio que o ju iz  a que se refere a lei -  com competência para determinar o imediato 
recolhimento das importâncias devidas à Seguridade Social -  é um JUIZ DO TRABA
LHO.

A autoridade judiciária a que se refere o art. 44 da Lei n° 8.212/91, a quem in
cumbe velar pelo fiel cumprimento do disposto no art. 43 e parágrafo único da mesma 
lei, só pode ser, em se tratando de ação trabalhista, uma autoridade judiciária trabalhis
ta.
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É obrigatório, pois, que o juiz ou tribunal trabalhista, na hipótese de acordo ju 
dicial ou de sentença proferida em ação de sua competência, determine os descontos 
para a Previdência.

Portanto, o Tribunal Regional, ao negar provimento ao recurso ordinário da re
clamada neste tópico, violou também os dispositivos comentados da Lei n° 8.212/91.

Registre-se, ainda, que qualquer questionamento existente quanto à competên
cia desta Justiça Especializada para determinar os recolhimentos dos descontos previ
denciários restou completamente superado com a publicação da Emenda Constitucio
nal n° 20, de 15.12.98, que modificou o sistema da Previdência Social, inserindo o § 3o 
no art. 114 da Constituição da República, com a seguinte redação:

“§ 3o Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 
sociais previstas no art. 195,1, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das senten
ças que proferir.”

Quanto aos descontos para o Imposto de Renda, os argumentos expostos no 
exame do art. 114 da CF/88 são os mesmos. Quanto à lei ordinária, é o art. 46 da Lei n° 
8.541, de 23.12.93 que trata do assunto e assim dispõe:

“Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos 
em cumprimento da decisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou 
jurídica obrigada ao seu pagamento, no momento em que, por qualquer forma, 
o recebimento se torne disponível para o beneficiário.”
Se estamos em sede de decisão judicial trabalhista, e se a lei afirma que o im

posto sobre a renda será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao seu 
pagamento, em decorrência de decisão judicial, a toda evidência é a autoridade judicial 
trabalhista que assim determinará.

Logo, o Tribunal Regional violou o art. 46 da Lei n° 8.541/93.
Conheço do recurso por violação do art. 114 da Constituição Federal.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA

Entendeu o Regional que a correção monetária deve ser aplicada a partir do mês 
laborado.

Alega a recorrente que a correção monetária dos créditos dos empregados so
mente deve ser feita a partir do vencimento da obrigação, que é o mês em que o débito 
se tornou exigível. Aponta violação dos arts. 5o, II, da CF, 2o, III, do Decreto-Lei n° 
75/66 e 459, parágrafo único, da CLT, além de trazer arestos a cotejo.

Os paradigmas transcritos às fls. 266/269 configuram conflito pretoriano, eis 
que defendem tese no sentido de que a época própria para a incidência da correção m o
netária deve ser a data em que a parcela se torna exigível, ou seja, o mês vencido, e não 
o mês da prestação de serviços.

Conheço por divergência jurisprudencial.
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MÉRITO

DA PREVALÊNCIA DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 
SOBRE OS ACORDOS. ADICIONAIS NOTURNO E DE HORAS EXTRAS E 
MULTAS CONVENCIONAIS

Registre-se que o inconformismo da reclamada, neste ponto, restringiu-se ao 
deferimento das diferenças de adicionais noturno e de horas extras e reflexos e multas 
convencionais, com base nas normas estabelecidas nas convenções.

A CLT, em seu art. 611, distingue convenção e acordo coletivo de trabalho e, no 
art. 620, determina que as condições estabelecidas em convenção, quando mais favorá
veis, prevalecem sobre as estipuladas em Acordo. Primeiramente, porque esse proce
dimento está expressamente previsto no art. 620 da CLT, segundo o qual “as condições 
estabelecidas em convenção, quando mais favoráveis, prevalecerão sobre as estipula
das em Acordo”. Verifica-se, dessa forma, que o Direito do Trabalho brasileiro adotou 
o princípio da norma mais benéfica para o empregado.

O Tribunal Regional, ao aplicar os percentuais previstos nas convenções para 
os adicionais de horas extras e noturno e multas convencionais, valeu-se desse princí
pio, inscrito no referido dispositivo da CLT.

Nego provimento ao recurso.

HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. ACORDO. 
VALIDADE

Razão assiste à recorrente. Com efeito, a Constituição Federal, além de reco
nhecer, expressamente, em seu artigo 7o, inciso XIV, as convenções e acordos coleti
vos de trabalho, dispõe, no § 2o, do artigo 114, que as categorias dissidentes só podem 
buscar a prestação jurisdicional do Estado, após a tentativa de negociação coletiva. Ve
rifica-se, desse modo, que a atual Carta Magna quis privilegiar a negociação coletiva, 
incentivando o entendimento direto das categorias, independente da intervenção do 
Estado. E como reforço à negociação coletiva, a Constituição Federal passou a admitir 
a flexibilização das normas laborais mediante acordo ou convenção coletiva de traba
lho, tomando viável a redução dos salários, a diminuição da jornada de trabalho e a 
adoção de turnos de revezamento superiores a seis horas, conforme se vê nos incisos 
VI, XIII e XIV, do seu artigo 7°. Diante, pois, dessas considerações, entendo que com
pete ao Judiciário, como uma das formas de flexibilização, admitir que, na negociação 
coletiva, as Partes possam dispor diferentemente da lei e da própria Constituição. Des
sarte, deve ser excluído da condenação o pagamento das 7“ e 8a horas trabalhadas como 
extras, observando-se o período de vigência do acordo coletivo de trabalho celebrado 
entre as Partes,

Em face do exposto, dou provimento à revista para, reformando o acórdão re
corrido, excluir da condenação as 7a e 8ª horas trabalhadas como extras, observando-se 
o período de vigência do acordo coletivo de trabalho celebrado entre as Partes.
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DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Conforme os fundamentos já  explanados, e não obstante o entendimento do 
acórdão impugnado, a Justiça do Trabalho é competente para determinar descontos 
previdenciários e fiscais, conforme a reiterada jurisprudência desta Corte. Preceden
tes: E-RR 2947/1989, Ac. 1800/91, Min. Cnéa Moreira, DJ 08.11.91, decisão unâni
me; E-RR 853/1989, Ac. 1761/91, Min. Ermes Pedrassani, DJ 25.10.91, decisão unâ
nime; RR 79917/1993, Ac. 1a T. 5062/93, Min. Ursulino Santos, DJ 11.03.94, decisão 
unânime; RR 423287/1998, 2a T. Min. Ângelo Mário, DJ 07.08.98, decisão por maio
ria (Lei n° 8541/1992 e Prov. Corregedoria 1/93); RR 263693/1996,2a T. Min. Ângelo 
Mário DJ 26.06.98 Decisão unânime (Lei n° 8541/1992 e Prov. Corregedoria 1/93).

É de se ressaltar que o Provimento n° 01/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho dispôs sobre a retenção de Imposto de Renda na fonte e recolhimento de 
contribuições devidas pelo trabalhador ao INSS, nos seguintes termos:

“Art. 1° -  Cabe, unicamente, ao empregador calcular, deduzir e recolher 
ao Tesouro Nacional o Imposto de Renda relativo às importâncias pagas aos re
clamantes por força de liquidação de sentenças trabalhistas.

Art. 2° -  Na forma do disposto pelo art. 46, § 1o, incisos I, II e III da Lei 
n° 8.541, de 1992, o imposto incidente sobre os rendimentos pagos (Imposto de 
Renda), em execução de decisão judicial, será retido na fonte pela pessoa física 
ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, 
esses rendimentos se tornarem disponíveis para o reclamante.

Art. 3° -  Compete ao juiz da execução determinar as medidas necessá
rias ao cálculo, dedução e recolhimento das Contribuições devidas pelo empre
gado ao Instituto Nacional de Seguro Social, em razão de parcelas que lhe vie
rem a ser pagas por força de decisão proferida em reclamação trabalhista (art. 
43 da Lei n° 8.212/1991, com redação dada pela Lei n° 8.620/1993).”
Desse modo, dou provimento ao recurso de revista da empresa para, declarando 

a competência da Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento das importâncias de
vidas a título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve incidir so
bre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em liquidação de sen
tença, e de acordo com as tabelas então vigentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA

Razão assiste à recorrente. A matéria em apreço foi, por inúmeras vezes, apreci
ada pela SDI, que vem firmando posicionamento no sentido de que o pagamento de 
créditos trabalhistas até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujei
to à correção monetária, exceto se essa data-limite for ultrapassada, quando então será 
devida a correção a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. É o que es
tabelece o item n° 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI.
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“CORREÇÃO MONETÁRIA -  SALÁRIO -  ART. 459 DA CLT

O pagamento dos salários até o 5o dia útil do mês subseqüente ao venci
do não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos 
serviços”.

São precedentes: E-RR 213544/95 -M in . Ronaldo L eal-Julgado em 14.04.98 
-D ecisão  unânime; E -R R 227830/95 -  Min. Leonaldo S ilv a -D J  03.04.98-D ecisão  
unânime; E-RR 245482/96 -  Min. Vantuil Abdala -  DJ 20.02.98 -  Decisão por maio
ria; e E-RR 285344/96, Ac. 5475/97 -  Min. Cnéa Moreira -  DJ 19.12.97 -  Decisão 
unânime.

O fato de o empregador ter efetuado o pagamento dos salários no próprio mês 
da prestação de serviço, não o obriga a corrigir monetariamente os salários nesse mes
mo mês, nos moldes do art. 459, parágrafo único, da CLT.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de revista para determinar que a 
correção monetária seja calculada na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, quan
do o pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi
ços.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas “Da Prevalência 
das convenções coletivas de trabalho sobre os acordos. Adicionais Noturno e de Horas 
Extras e Multas Convencionais”, “Horas Extras. Turno Ininterrupto de Revezamento. 
Acordo. Validade”, “Dos Descontos Previdenciários e Fiscais. Competência da Justiça 
do Trabalho” e “Da Correção Monetária. Época Própria” e, no mérito, dar-lhe provi
mento para: I) excluir da condenação as 7ª e 8ª horas trabalhadas como extras, obser
vando-se o período de vigência do acordo coletivo de trabalho celebrado entre as Par
tes; II) declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento 
das importâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cál
culo deve incidir sobre o montante a ser pago ao reclamante, conforme for apurado em 
liquidação de sentença, e de acordo com as tabelas então vigentes; III) determinar que 
a correção monetária seja calculada na forma da jurisprudência desta Corte, isto é, 
quando o pagamento dos salários for efetuado até o quinto dia útil do mês subseqüente 
ao vencido não estará sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, 
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos servi
ços.

Brasília, 04 de abril de 2001. Rider Nogueira de Brito, Ministro Presidente da 
5ª Turma e Relator.
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DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA

DESERÇÃO  D O  RECURSO D E  REVISTA. DECISÃO  QUE SUPERA A  
DESERÇÃO E  PRO SSEG U E N O  EXAM E D O S PRESSU PO STO S INTRÍNSE
COS DA REVISTA. POSSIBILIDADE.

O Pleno do TST, em discussão travada em 03 de fevereiro  de 2000, conclui, 
em abstrato, que embora o Presidente do Regional indefira o processam ento do 
recurso de revista p o r  fa lta  de um dos pressupostos extrínsecos, a Turma do TST, 
ao ju lg a r  o agravo de instrumento e decidir p o r  superar esse óbice, está autoriza
da a m anter a decisão agravada p o r outro fundam ento, inclusive se  verificar que a 
revista não mereceria processam ento p o r  fa lta  de um dos pressupostos intrínse
cos.

(Processo n° TST-E-AIRR-626.413/00 -  Ac. S B D I1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Agravo de Instru
mento em Recurso de Revista n° TST-E-AIRR-626.413/00.5, em que é embargante 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A. e embargado ERNANDES FREDE DO NASCIMENTO.

Mediante o despacho de fls, 105, o recurso de revista da reclamada restou inde
ferido na origem por deserto.

A Segunda Turma deste Tribunal, após afastar a deserção do recurso de revista, 
negou provimento ao agravo de instrumento, com base nos Enunciados n°s 126, 221, 
296, 297 e 333 do TST.

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls. 142/147), sus
tentando, em síntese, que o procedimento adotado violou os artigos 832 da CLT, 458 
do CPC, 5o, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, implicando negativa 
de prestação jurisdicional. Queixa-se, ainda, de afronta aos artigos 896 e 897, b, §§ 4o, 
5o e 7o, da CLT e 5o, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, aduzindo 
que, tendo sido afastada a deserção, a conclusão lógica é o provimento do agravo de 
instrumento, na forma que determina o art. 897, § 5o, da CLT, com o julgamento imedi
ato do recurso de revista.

Impugnação não há, consoante certidão de fls. 149.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, de acor

do com o art. 113 do Regimento Interno do TST.
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Recurso tempestivo, adequado e com representação processual regular.
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DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DECISÃO QUE SUPERA A 
DESERÇÃO E PROSSEGUE NO EXAME DOS PRESSUPOSTOS 
INTRÍNSECOS DA REVISTA. POSSIBILIDADE

A Turma de origem afastou a deserção do recurso de revista da reclamada -  óbi
ce imposto pelo despacho agravado -  e, “tendo em vista o princípio da celeridade e 
economia dos atos processuais”, examinou a admissibilidade do recurso, frente os 
pressupostos intrínsecos, tendo negado provimento ao agravo de instrumento.

Sustenta a embargante que o procedimento adotado violou os artigos 832 da 
CLT, 458 do CPC, 5o, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, implican
do negativa de prestação jurisdicional. Argumenta ainda com ofensa aos artigos 896 e 
897, “b”, §§ 4o, 5o e 7o, da CLT e 5o, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição da Repú
blica, aduzindo que, tendo sido afastada a deserção, a conclusão lógica é o provimento 
do agravo de instrumento, na forma que determina o artigo 897, § 5°, da CLT, com o 
julgamento imediato do recurso de revista.

Razão não assiste à embargante.
O exame do agravo de instrumento não está limitado aos termos do despacho 

agravado. Proclamando este a deserção do recurso de revista como óbice ao seu pro
cessamento, a conclusão da Turma em sentido contrário enseja o provimento do agra
vo.

A par disso, o Pleno do TST, em discussão travada em 03 de fevereiro de 2000, 
concluiu, em abstrato, por apertada maioria, que, embora o Presidente do Regional in
defira o processamento do recurso de revista por falta de um dos pressupostos extrínse
cos, a Turma do TST, ao julgar o agravo de instrumento e concluir por superar esse óbi
ce, está autorizada a manter a decisão agravada por outro fundamento, até mesmo se 
verificar que a revista não mereceria processamento por falta de um dos pressupostos 
intrínsecos.

Hipótese idêntica à do presente é a do julgamento do E-AIRR-626.466/2000.9 
do dia 18.12.2000 do qual fui relator, e a Corte concluiu, por conhecer dos embargos, 
ao entender estar a Turma autorizada a, desde logo, negar provimento ao agravo de ins
trumento se, embora ultrapassando o óbice em razão do qual restou indeferida a revis
ta, verificar que outro impedirá seu conhecimento.

Com o advento da Lei n° 9.756/98 e da nova redação que conferiu ao art. 897, § 
5o, da CLT, o objetivo do legislador ordinário foi o de viabilizar o imediato julgamento 
da revista, quando provido o agravo. Ora, no exame do agravo, se a Turma verificar 
que a revista não alcançará conhecimento, deve, desde logo, negar provimento ao agra
vo indicando o obstáculo processual de que padece a revista, mesmo que este não 
figure entre aqueles pressupostos examinados no despacho agravado.

Incólume o art. 897, § 5o, da CLT.
Ante o exposto, não conheço dos embargos.
Isto posto,
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Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de em
bargos.

Brasília, 26 de março de 2001. José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. João Batista Brito Pereira, Relator.

DISSÍDIO COLETIVO

RECU RSO  ORDINÁRIO E M  DISSÍD IO  COLETIVO. DEPÓSITO  
REC U RSAL

A teor do que dispõe o inciso V  da Instrução Normativa n° 03/93 do TST, 
não é exigido depósito para  recurso ordinário interposto em dissídio coletivo, eis 
que a  regra do §  3 o, do art. 40 da L ei n °8.542/92, atribui apenas valor ao recurso, 
com efeitos limitados, portanto, ao cálculo das custas processuais.

G RATUIDADE JUDICIÁRIA.
O benefício da Justiça Gratuita, com isenção do pagam ento das custas p ro 

cessuais, dirige-se aqueles que perceberem  salário igual ou inferior ao dobro do 
mínimo legal, ou provarem  que sua situação econômica não lhes perm ite deman
dar, sem preju ízo  do sustento próprio e da sua fam ília  (art. 4 o da Lei n° 1.060/50 e 
art. 14 da Lei n° 5.584/70).

LITIGÁNCIA D E  MÁ-FÉ.
Não há como se  considerar litigante de má-fé aquele que tão-somente p le i

teia judicia lm ente o estabelecimento de condições de trabalho que considera ju s 
tas, porque a parte está apenas exercendo o seu direito de ação protegido  
constitucionalmente. O fa to  de não restarem preenchidos os pressupostos p a ra  a 
instauração da instância não é suficiente à caracterização da litigância de má-fé. 
Recurso Ordinário do sindicato Suscitante parcialm ente provido pa ra  afastar a  
decretação de litigância de má-fé, excluindo-se a multa imposta a tal título.

(Processo n°RO D C -605.070/99 -  Ac. SDC)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n° TST-RODC-605070/99.1, em que é recorrente o SINDICATO DOS EM
PREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTADO 
DA BAHIA -  SENALBA e são Recorridos a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLAS
SISTA CIBA GEIGY DA BAHIA E OUTRAS, a ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGA
DOS DA COPENE, a ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL DOS EMPRE
GADOS DA POLIALDEN e o SINDICATO DOS CLUBES DO ESTADO DA BA
HIA -  SINDCLUBE.
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Tratam os presentes autos de dissídio coletivo, de natureza econômica, ajuiza
do perante o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região pelo Sindicato 
dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orien
tação e Formação Profissional do Estado da Bahia -  SENALBA em face das seguintes 
Suscitadas: Associação Desportiva Classista Ciba Geigy da Bahia, Associação dos 
Empregados da Copene -  AECO, Associação Cultural Recreativa Social dos Empre
gados da Cerb, Associação Desportiva Classista da Oxiteno Nordeste S.A. -  Indústria 
e Comércio, Associação Recreativa Acrinor -  ACRA, Associação Desportiva Nitro
fértil -  ADCN, Associação Recreativa e Cultural dos Empregados da Polialden e As
sociação dos Funcionários da Nitrocarbono S.A. -  AFUNISA (fls. 01/10).

Pela petição de fls. 128/131, requereu o sindicato Suscitante fosse admitido a in
tegrar o polo passivo da presente ação de dissídio coletivo, também o Ente Classista 
patronal, Sindicato dos Clubes do Estado da Bahia -  SINDCLUBE, na qualidade de re
presentante das Suscitadas ou de Assistente das mesmas, o qual teve sua presença ad
mitida e passou a integrar a lide, conforme se depreende do contido no Termo de Au
diência de Conciliação de fls. 139/140 do processado.

As fls. 132/133 requereu o sindicato Suscitante, expressamente, a desistência do 
presente dissídio coletivo em relação às Suscitadas: Associação Recreativa Acrinor 
ACRA, Associação Cultural Recreativa Social dos Empregados da Cerb e Associação 
Desportiva Nitrofértil -  ADCN, tendo o pleito desistencial sido deferido e homologa
do (fls. 211/212).

O egrégio Quinto Regional Trabalhista, pelo r. decisório de fls. 250/252, aco
lhendo preliminar aduzida pelas Suscitadas, extinguiu o processo, sem julgamento do 
mérito, aplicando, mais, ao sindicato Suscitante penalidade por litigância de má-fé.

Alegando a existência de omissão no r. julgado regional, as Suscitadas, Asso
ciação Desportiva Classista Ciba Geigy da Bahia e Outras, apresentaram Embargos de 
Declaração (fls. 254/255), os quais mereceram provimento, declarando-se que a multa 
aplicada ao Suscitante deveria ser revertida em favor das Associações Suscitadas (fls. 
266/267).

Inconformado, recorre ordinariamente o Suscitante, Sindicato dos Empregados 
em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Estado da Bahia -  SENALBA, pretendendo a reforma do decisum  (fls. 
260/265).

Admitido o recurso pelo r. despacho de fl. 269, foram apresentadas contra-ra
zões pelas Associação Desportiva Classista Ciba Geigy da Bahia, Associação Despor
tiva Classista da Oxiteno Nordeste S.A. -  Indústria e Comércio e Associação dos Fun
cionários da Nitrocarbono S.A. -  AFUNISA, às fls. 270/281.

A Procuradoria-Geral do Trabalho, por meio do parecer de fls. 284/285, opinou 
pelo acolhimento da preliminar de deserção argüida em contra-razões e, via de conse
qüência, pelo não conhecimento do recurso ordinário interposto.

É o relatório.
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VOTO
CONHECIMENTO

PRELIMINAR DE DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DO SUSCITANTE, 
POR AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL, ARGÜIDA PELAS 
SUSCITADAS, ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLASSISTA CIBA GEIGY DA 
BAHIA, ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CLASSISTA DA OXITENO NORDESTE 
S/A -  INDÚSTRIA E COMÉRCIO E ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA 
NITROCARBONO S/A -  AFUNISA, EM CONTRA-RAZÕES (FLS. 270/281)

As Entidades Suscitadas, Associação Desportiva Classista Ciba Geigy da Ba
hia, Associação Desportiva Classista da Oxiteno Nordeste S.A. -  Indústria e Comércio 
e Associação dos Funcionários da Nitrocarbono S.A. -  AFUNISA, em suas contra-ra
zões, sustentam que o recurso ordinário interposto pelo sindicato Suscitante se encon
tra deserto, por não ter sido adimplida a obrigação de efetuar o depósito recursal na for
ma prevista pelo artigo 899, parágrafo 1o, da Consolidação das Leis do Trabalho (fls. 
271/278), tendo em vista a condenação em pecúnia que lhe fora imposta pelo veneran
do acórdão regional.

Razão, entretanto, in casu, não assiste às recorridas.

É que, a finalidade do depósito recursal é a garantia da execução. Necessária, 
portanto, a existência de sentença condenatória para a exigibilidade de tal ônus proces
sual.

Na ação coletiva, a natureza da sentença proferida é constitutivo-declaratória. 
Dispensável, assim, o cumprimento do disposto no art. 899 consolidado, de aplicação 
apenas nas reclamações individuais.

Assim, não se há falar em depósito recursal em dissídio coletivo, diante, inclu
sive, do que dispõe o inciso V da Instrução Normativa n° 03/93 deste Superior Tribu
nal, do seguinte teor:

“Nos termos da redação do § 3o do art. 40, não é exigido depósito para
recurso ordinário interposto em dissídio coletivo, eis que a regra aludida atribui
apenas valor ao recurso, com efeitos limitados, portanto, ao cálculo das custas
processuais.”

Ressalte-se, por oportuno, que, na hipótese dos autos, as custas processuais fo
ram fixadas em R$ 300,00 (trezentos reais), estas devidamente recolhidas pelo recor
rente dentro do prazo legal (cf. fls. 252, 257 e 260).

Inocorre, portanto, a pretendida deserção do apelo, por falta de recolhimento do 
depósito recursal.

Assim, rejeito a preliminar de deserção do recurso ordinário do sindicato da ca
tegoria profissional, levantada em contra-razões, às fls. 270/281.
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À vista do anteriormente elucidado e por ser próprio e tempestivo (fls. 252-ver
so e 260), conter representação processual regular (fl. 11) e encontrar-se devidamente 
preparado (fl. 257), conheço do apelo aviado pelo sindicato Suscitante para exame.

PRELIMINARES

DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

Em seu apelo ordinário, postula o sindicato recorrente a isenção do pagamento 
das custas processuais, com fundamento no art. 14 da Lei n° 5584/70, por ser entidade 
sem fins lucrativos (fls. 260/261).

Todavia, inexiste regra no ordenamento jurídico nacional que agasalhe a pre
tensão do Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assis
tência Social, de Orientação e Formação Profissional do Estado da Bahia -  SENAL
BA, ora recorrente.

Acerca do tema “Justiça Gratuita” esclarece Valentin Carrion que:

“A assistência judiciária consiste no benefício concedido ao necessitado 
de, gratuitamente, utilizar os serviços profissionais de advogado e demais auxi
liares da Justiça e movimentar o processo contencioso.

‘Assistência Judiciária’ é o gênero e ‘Justiça Gratuita’ a espécie; esta, no 
sentido de isenção de emolumentos de serventuários, custas e taxas. ‘Isenção de 
custas’ é o benefício parcial que alcança, além das custas, os emolumentos.” (In 
Tendências do Direito do Trabalho Contemporâneo, LTr, III volume, págs. 
137/138).

Logo, a Justiça Gratuita não se confunde com a Assistência Judiciária. Trata-se 
de mera isenção de despesas processuais; espécie do gênero “Assistência Judiciária 
Gratuita”. Quem obtém esta, necessariamente passa a gozar dos benefícios da Justiça 
Gratuita. Todavia, a recíproca não é verdadeira.

A matéria encontra-se regulada pela Lei n° 1.060/50, modificada pelas Leis n° 
7.510/86 e n° 5.584/70 (art. 14) e pelos arts. 5o, inciso LXXIV, da Constituição Federal 
de 1988 e 789, §9°, da CLT.

Segundo a lei, presume-se pobre aquele que aufere menos que dois salários m í
nimos. Anteriormente à Lei n° 7.510/86, quem percebesse mais do que isso deveria 
comprovar a miserabilidade.

No entanto, a nova redação do art. 4o da Lei n° 1.060/50 assim preceitua:

“Art. 4o. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, median
te simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de 
pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 
ou de sua família.
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§ 1o Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi
ção nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas proces
suais.”

Por outro lado, a teor do que dispõe o § 1o do art. 14 da Lei n° 5.584/70:

“Art. 14. Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que se refere a 
Lei n° 1060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada pelo sindicato profissional 
a que pertencer o trabalhador.

§ 1o A assistência é devida a todo aquele que perceber salário igual ou 
inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual beneficio ao traba
lhador de maior salário, uma vez provado que sua situação econômica não lhe 
permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio e da sua família”. 
Ademais, nesta Justiça Especial é facultado aos Presidentes dos Tribunais con

ceder os benefícios da Justiça Gratuita, tão-somente, àqueles que perceberem salário 
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou comprovarem seu estado de miserabili
dade, conforme previsão expressa no art. 789, § 9o, da CLT.

Da mesma forma, a Assistência Judiciária prevista no art. 14 da Lei n° 5.584/70, 
acima mencionado, que pode ser prestada de forma facultativa pelos Sindicatos, pres
supõe a existência dos requisitos constantes do citado art. 789 consolidado.

Sendo assim, da leitura das disposições legais referidas, constata-se o não-cabi
mento do pedido de concessão do beneficio da Justiça Gratuita formulado pelo sindi
cato Suscitante em seu apelo ordinário, na medida em que não restaram preenchidos os 
supracitados requisitos.

Merece ser ressaltado, que o pagamento das custas processuais como um dos 
pressupostos de recorribilidade, inclusive foi respeitado, na espécie, eis que recolhidas 
pelo sindicato recorrente dentro do prazo legal (fls. 252, 257 e 260).

Assim, não concedo a isenção do recolhimento das custas processuais, rejeitan
do, em conseqüência, a prefaciai eriçada.

DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Sustenta o recorrente, também como prefacial, a nulidade do respeitável acór
dão regional, por negativa de prestação jurisdicional, ao fundamento de que decidindo 
pela extinção do processo, sem julgamento do mérito, violara o princípio constitucio
nal do devido processo legal. Afirma que o único pré-requisito para a propositura da 
ação coletiva na Justiça do Trabalho, segundo o art. 114, § 2o, da Carta Magna, é o es
gotamento da negociação coletiva, sendo, portanto, inteiramente aplicável à espécie a 
norma inscrita no art. 5o, inciso XXXV, da Constituição Federal, que proíbe o tranca
mento do acesso ao Judiciário (fls. 261/262).

Contudo, as alegações do sindicato profissional não dão suporte ao acolhimen
to da sustentada nulidade da decisão recorrida, eis que o Regional não incorreu em
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negativa de prestação jurisdicional e, menos ainda, desrespeitou o princípio do devido 
processo legal, mas, ao contrário, considerou que o feito merecia ser extinto, em face 
do não preenchimento dos requisitos essenciais, legalmente exigidos à instauração da 
instância.

Ademais, é de ver-se que, a impedir o sucesso do pleiteado, está a fácil verifica
ção, ainda, de que as questões veiculadas no apelo, quais sejam, de que houve negativa 
de jurisdição e de desobediência ao devido processo legal a incidir sobre a conclusão 
regional pela extinção do processo, sem apreciação merital, não se referem, na verda
de, a qualquer tema preliminar, mas sim versam sobre o próprio mérito do recurso.

Rejeito, aqui também, a preliminar invocada.

MÉRITO

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

O Regional, acolhendo preliminar argüida pelas Suscitadas, julgou extinto o 
feito, sem exame meritório, aos seguintes fundamentos:

“O art. 859 da CLT dispõe que ‘a representação dos sindicatos para ins
tauração da instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual parti
cipem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em primeira 
convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em segunda con
vocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes’.

A instauração do dissídio coletivo está condicionada à aprovação de as
sembléia, cuja validade depende de comprovação do quorum legal previsto no 
artigo 859 consolidado.

Os documentos acostados às fls. 22/39 dos autos (ata da assembléia ge
ral extraordinária e lista de presença), não registram o número de associados da 
entidade, bem como o quorum deliberativo. Diante disso, fica impossível afe
rir-se a legalidade da realização da assembléia.

Assim, o processo deve ser extinto sem julgamento do mérito por ausên
cia de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido da ação” (fl. 
251).
Em suas razões recursais, sustenta o sindicato dos Empregados que merece re

forma o r. julgado regional, que, decidindo pela extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, agrediu as normas contidas na Lei n° 8.984/95, bem como a garantia cons
tante do art. 114, § 2o, da Constituição Federal e o disciplinado nos arts. 856/875 da 
CLT (fls. 262/264).

Neste aspecto, reputo totalmente acertado o entendimento adotado no decisum 
regional.

Sabidamente, constitui-se o dissídio coletivo em uma ação da categoria objeti
vando obter melhores condições de trabalho e remuneração. No entanto, em se
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tratando de uma coletividade, depende de seu órgão representativo em juízo para exer
cê-la, nos moldes dispostos no artigo 8o, III, da atual Constituição Federal. Destarte, 
em sendo da categoria a titularidade do direito a ser postulado em dissídio coletivo, tor
na-se necessário que o sindicato obtenha autorização da mesma, o que pressupõe a rea
lização de assembléia, depois de regularmente convocada, com a participação mínima 
de um quorum  real, registrando-se em ata, cláusula a cláusula, as reivindicações desta, 
imprimindo-lhe, assim, a legitimidade necessária.

À vista disso, primeiramente, impende registrar que, em função da base territo
rial da entidade Suscitante abranger todo o Estado da Bahia, a realização de Assem
bléia Geral unicamente na capital do Estado, conforme se pode depreender dos termos 
do Edital de Convocação acostado à fl. 21, é claramente insuficiente, pois impossibilita 
o comparecimento total dos trabalhadores e, em conseqüência, não há como se consi
derar atendido o quorum  mínimo previsto no artigo 612 da CLT.

Corrobora o entendimento no sentido de serem necessárias várias assembléias 
na hipótese, a Orientação Jurisprudencial n° 14 desta Corte, nos seguintes termos: SIN
DICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MUNICÍPIO. OBRIGA
TORIEDADE DA REALIZAÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. Se a base ter
ritorial do sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município, a reali
zação de assembléia deliberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de 
vontade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à 
insuficiência de quorum  deliberativo, exceto quando particularizado o conflito. Prece
dentes: RODC-384.283/97, DJ 19.06.98, Min. Moacyr R. Tesch; RODC-384.227/97, 
DJ 30.04.98, Juiz Convocado Fernando E. Ono e RODC-344.158/97, Ac. 1.090/97, DJ
10.10.97, Min. Armando de Brito.

Seqüencialmente, há que se somar a isto, em reforço, o fato de que a lista de pre
sença pertinente à assembléia geral extraordinária, não se presta ao fim pretendido. E 
isto porque, além de informar que compareceram à citada Assembléia, conclamados 
pelo Suscitante, para que pudessem deliberar acerca da pauta de reivindicações, inclu
sive para celebrar negociações e instaurar dissídio coletivo, apenas 292 pessoas, não 
consta da mesma os necessários números das matrículas sindicais, a fim de possibilitar 
a identificação dos que a assinaram como reais associados da entidade Suscitante que 
diz representá-los.

Acresça-se aqui, por pertinente, que algumas das presenças constantes das pre
ditas listas foram nas mesmas consignadas tão-somente através de rubricas ali apostas.

Portanto, fica claro que o contingente acima enumerado não pode ser tido como 
caracterizador da vontade da categoria, mormente se levarmos em consideração que 
foram suscitadas, pela peça de ingresso, 08 entidades no pólo passivo da lide (fls. 
01/02) e, ainda, o universo de trabalhadores conclamados através do Edital de Convo
cação veiculado nos seguintes termos: “... convoca os trabalhadores dos CLUBES SO
CIAIS, GRÊMIOS, CAMPINGS, ASSOCIAÇÕES, FUNDAÇÕES, INSTITUTOS, 
SOCIEDADES, BLOCOS CARNAVALESCOS, CENTROS, IGREJAS, ALDEIAS, 
CRECHES, ABRIGOS, IEL, SESI, SENAI, SENAR, SENAT, SEST, SEBRAE,
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SESC, SENAC, SASDERBA e demais Entidades da categoria profissional...” (fl. 21, 
negrito acrescido).

Ora, na forma disposta nos artigos 612 e 859 consolidados, a negociação coleti
va e o ajuizamento do dissídio coletivo subordinam-se à prévia autorização dos traba
lhadores da categoria, reunidos em assembléia, observado o “quorum " mínimo legal 
de 2/3 dos associados em primeira convocação e em segunda convocação p o r  1/3 dos 
mesmos, o que, no caso, pelo antes elucidado, não foi efetivamente atingido. A Orien
tação Jurisprudencial n° 13 respalda este entendimento ao dispor que: LEGITIMA
ÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. “QUORUM ' 
DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Fe
deral de 1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a 
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância do 
quorum estabelecido no art. 612 da CLT. Precedentes: RODC-216847/95, Ac. 
1515/96, Min. Armando de Brito, DJ 14.03.97, unânime e RODC-180090/95, Ac. 
758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17.11.95, por maioria.

Cumpre igualmente salientar que a Ata da Assembléia Extraordinária (fls. 
22/30) não registra o número de associados da entidade Suscitante, o que impede o exa
me da legitimidade da representação. Conforme atual entendimento desta Corte pacifi
cado na Orientação Jurisprudencial n° 21, da egrégia SDC, a ausência de indicação do 
total de associados acarreta a extinção do processo, por ilegitimidade ad causam do 
sindicato. Nesse sentido são os precedentes: RODC-401.710/97, DJ 12.06.98, Min. 
Ursulino Santos; RODC-384.299/97, DJ 17.04.98, Min. Armando de Brito; RODC-
384.308/97, DJ 30.04.98, Juiz Convocado Fernando E. Ono e RODC-384.186/97, DJ
03.04.98, Min. Armando de Brito.

Destarte, consoante a orientação jurisprudencial mencionada, mister se faz a 
demonstração suficiente da representatividade sindical para que reste caracterizado o 
real interesse da categoria profissional representada, relativamente à discussão e apro
vação da pauta reivindicatória elegida na assembléia geral, o que, in casu, como visto, 
inocorreu.

Diante do acima exposto, nego provimento ao recurso, no particular.

DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O Tribunal de origem condenou o Suscitante ao pagamento da multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, ao entendimento de que: 

“Tem se tornado uma prática constante nesta Corte, a inobservância, 
pelo Suscitante, dos requisitos legais para a instauração da instância. Esse pro
cedimento traduz litigância de má-fé. Em razão disso, aplico ao Suscitante a 
multa de 10% incidente sobre o valor arbitrado à causa...” (fl. 251).
O sindicato recorrente pugna pela reforma do decisum, sob o argumento de que 

não restaram caracterizadas quaisquer das práticas previstas no artigo 17 do Código de 
Processo Civil, tendo a condenação sido imposta sem o devido respaldo legal.
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Transcreve julgados segundo os quais, apenas quando configurada uma das hipóteses 
do referido preceito ordinário seria possível a cominação da multa (fls. 264/265).

Razão assiste ao recorrente, no particular, eis que, efetivamente, na hipótese 
dos autos não se vislumbra que o sindicato dos Empregados (Suscitante) enquadre-se 
na tipificação elencada no art. 17 da Lei Adjetiva Civil, verbis:

“Reputa-se litigante de má-fé aquele que:
I -  deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato in

controverso;
II -  alterar a verdade dos fatos;
III -  usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV -  opuser resistência injustificada ao andamento do processo;
V -  proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do pro

cesso; e
VI -  provocar incidentes manifestamente infundados.”

A litigância de má-fé decorre da prática, pela parte, de procedimentos escusos 
objetivando vencer ou prolongar deliberadamente o andamento do processo. Não há 
como se considerar litigante de má-fé aquele que tão-somente pleiteia judicialmente o 
estabelecimento de condições de trabalho que considera justas. Isso porque, neste 
caso, a parte está apenas exercendo o seu direito de ação, protegido constitucionalmen
te. O fato de não restarem preenchidos os pressupostos para a instauração da instância 
não dá suporte para a decretação de litigância de má-fé, com imposição de multa a tal 
título. Ao contrário da boa-fé, a qual se presume, a má-fé necessita de ampla e inequí
voca comprovação nos autos, o que, como aclarado, não ocorreu no presente feito, sen
do esta, aliás, a orientação jurisprudencial adotada neste Colegiado, conforme resta de
monstrado pelos Precedentes abaixo transcritos:

“Litigância de má-fé.
A litigância de má-fé é uma imputação extremamente grave que se faz a 

uma das partes. Destarte, deve ser cabalmente demonstrada para que se possa 
concluir pela sua ocorrência.

Recurso adesivo desprovido.” (RO-MS-276942/96, Ac. SBDI2
3378/97, r e l .  Min. Ângelo Mário de Carvalho e Silva, DJU 14/11/97).

“Mandado de Segurança. Litigância de má-fé. Processo de execução.
1. O processo trabalhista não é infenso à aplicação das normas do CPC 

que regulam a litigância de má-fé, a que se sujeitam indistintamente ambas as 
partes, independentemente de sucumbência, quer no processo de conhecimento 
(artigos 14 a 18), quer no processo de execução (artigos 599, inciso II, 600 e 
601).

2. O simples exercício, por meio próprio, para a defesa do suposto direi
to em permanecer na posse direta do imóvel não autoriza a condenação em liti
gância de má-fé.
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3. Recurso ordinário parcialmente provido para excluir a condenação da 
impetrante como litigante de má-fé e a conseqüente indenização imposta.” 
(RO-MS-300016/96, Ac. SBDI2-4343/97, re l .  Min. João Oreste Dalazen, DJU 
28/11/97).

Ademais, verifica-se que in casu não foi concedida oportunidade para o Susci
tante promover sua defesa, sendo ilícita, portanto, a sua condenação às penas do artigo 
18 do Estatuto Processual Civil, sem a observância do disposto no art. 5o, inciso LV, da 
Constituição Federal.

Por esses fundamentos, dou provimento ao recurso ordinário, no particular, 
para afastar a decretação de litigância de má-fé, excluindo, assim, a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor arbitrado à causa de R$ 15.000,00, imposta a esse título ao sin
dicato Suscitante.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos do Tri

bunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitando a preliminar de deserção ar
güida em contra-razões pelas Suscitadas, Associação Desportiva Classista Ciba Geigy 
da Bahia, Associação Desportiva Classista da Oxiteno Nordeste S/A -  Indústria e Co
mércio e Associação dos Funcionários da Nitrocarbono S/A -  AFUNISA, às fls. 
270/281, conhecer do recurso ordinário interposto pelo Suscitante, Sindicato dos Em
pregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e 
Formação Profissional do Estado da Bahia -  SENALBA. Doutro tanto, ainda unani
memente, rejeitar as prefaciais pertinentes aos pleitos de isenção do pagamento das 
custas processuais e de declaração de nulidade do venerando acórdão regional, por ne
gativa de prestação jurisdicional, eriçadas pelo recorrente em seu apelo ordinário e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento, isto para afastar a decretação de litigância de má-fé 
ocorrida no Juízo regional e, via de conseqüência, excluir do r. decisório a penalidade 
imposta ao sindicato Suscitante pertinente à multa de 10% (dez por cento) a incidir so
bre o valor arbitrado à causa, mantendo, quanto ao mais, o venerando acórdão hostili
zado.

Brasília, 22 de fevereiro de 2001. José Luiz Vasconcellos, Ministro Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência. Márcio Ribeiro do Valle, Juiz Convocado -  Rela
tor.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANISTIA. 
READMISSÃO

EM BARG O S D E  DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos parcialm ente para  
sanar omissão quanto à análise dos documentos juntados, com modificação do 
julgado.

RECU RSO  D E  REVISTA. D IREITO  À REINTEGRAÇÃO. ANISTIA. 
D O CU M ENTO S NOVOS. Anulada a decisão administrativa mediante a qual fo ra
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admitido o enquadramento do Reclamante na hipótese contida no item I I I  do art. 
1oda L ei n ° 8.878/94, não há como ser-lhe reconhecido o direito à reintegração. 
Recurso de revista a que se dá provimento.

(Processo n° TST-ED-RR-355.994/97  -  Ac. 5 aTurma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Re
curso de Revista n° TST-ED-RR-355.994/97.1, em que é Embargante COMPANHIA 
DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS -  CPRM e Embargado SILAS CAL
DAS MOREIRA.

A Quinta Turma desta Corte, mediante a decisão de fls. 328/331, não conheceu 
dos documentos de fls. 274/282 e 284/318 e, no mérito, não conheceu do recurso de re
vista interposto pela Reclamada.

Inconformada, a Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 333/336), ale
gando a existência de omissão no julgado.

É o relatório.

VOTO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos embargos, deles co
nheço.

MÉRITO

A Quinta Turma não conheceu dos documentos juntados a fls. 274/282 e 
284/318, “em face de observância ao Enunciado n° 8 desta Corte, em que se prevê que, 
na fase recursal, a  juntada dos documentos somente se justifica quando provado o justo 
impedimento a sua oportuna apresentação ou quando se referir a fato posterior à sen
tença” (fls. 329). Ademais, não conheceu do recurso por entender que os arestos trazi
dos não estavam aptos à comprovação de divergência jurisprudencial, com fulcro nos 
Enunciados nos 23, 296 e 337/TST, e por não vislumbrar ofensa aos arts. 1°, I e II, da 
Lei n° 8.878/94 e 5o, II, da Constituição Federal. No que se refere aos demais dispositi
vos legais e constitucionais mencionados no recurso, consignou que não foram expres
samente apontados como vulnerados.

A Reclamada opõe embargos de declaração, alegando que os documentos men
cionados estão datados de 22.08.97 e 30.12.98, sendo, portanto, posteriores à interpo
sição do recurso de revista, em 11.12.96, o que enseja sua apreciação, ante o preconiza
do no Enunciado n° 8/TST e o disposto no art. 397 do Código de Processo Civil. Sus
tenta que a presente ação perdeu o objeto, tendo em vista que, de acordo com o teor
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desses documentos, foi anulada a decisão administrativa em que se embasou o pedido. 
De outra parte, afirma que houve omissão no que concerne à argüição de inconstitucio
nalidade da Lei n° 8.878/94 em face do art. 37, II, da Constituição Federal. Alega, ain
da, que, in casu, não ocorreu despedida por motivação política, na forma prevista na 
Lei n° 8.878/94, e sim, despedida sem justa causa, com a quitação das parcelas rescisó
rias, em decorrência do exercício do direito potestativo de dispensar por simples con
veniência empresarial. Dessa forma, aduz que a situação não se enquadra nas hipóteses 
previstas nos incisos I a III do art. 1o e incisos I e II do art. 3o da referida lei. Assevera 
que a determinação de reintegração acarreta violação do art. 37, II, da Constituição Fe
deral, no qual se proíbe aos entes públicos realizar contratação sem prévia aprovação 
em concurso público, e que, ao contrário do que foi decidido, a jurisprudência transcri
ta nas razões recursais é específica.

No que diz respeito à alegada argüição de inconstitucionalidade da Lei n° 
8.878/94, não verifico omissão. A Reclamada, no recurso de revista, não argüiu ex
pressamente a inconstitucionalidade da referida lei e, além disso, a questão não foi ob
jeto de análise pela Corte Regional, razão por que carece de prequestionamento, nos 
termos do Enunciado n° 297/TST.

Ademais, os argumentos acerca do não enquadramento da demissão do Recla
mante na Lei n° 8.878/94, da violação do art. 37, II, da Constituição Federal e da espe
cificidade dos arestos trazidos para confronto de teses não se amoldam às hipóteses 
previstas no art. 535 do CPC, uma vez que não foram apontadas, quanto a essas ques
tões, omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado, evidenciando-se 
tão-somente o inconformismo da Embargante com o decidido.

No entanto, conforme demonstrado pela Reclamada, as decisões administrati
vas consubstanciadas nos documentos de fls. 275/282 e 285/318 foram publicadas, 
respectivamente, em 22.08.97 e 30.12.98, sendo posteriores, portanto, à interposição 
do recurso de revista, ocorrida em 11.12.96. Por se tratar ali de questão nova, merecem 
os referidos documentos ser apreciados, na forma preconizada no Enunciado n° 8/TST 
e preceituada no art. 397 do CPC.

Em face do exposto, acolho, parcialmente, os embargos de declaração, para sa
nar a omissão apontada quanto à apreciação dos documentos de fls. 274/282 e 284/318. 
Passo ao exame.

RECURSO DE REVISTA 
CONHECIMENTO

DIREITO À REINTEGRAÇÃO. ANISTIA. DOCUMENTOS NOVOS

O Tribunal Regional manteve a decisão de primeiro grau, mediante a qual a Re
clamada foi condenada a readmitir o Reclamante, por ter sido reconhecido administra
tivamente o direito à anistia, em virtude da existência de motivação política como cau
sa da rescisão do contrato de trabalho, conforme previsto na Lei n° 8.878/94.
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Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta não ser aplicável à hipó
tese a Lei n° 8.878/94. Aponta violação do art. 1o da referida lei e, também, dos arts. 
173, § 1o, do Código de Processo Civil e 5o da Constituição Federal. Transcreve arestos 
para confronto de teses. Acosta documentos novos a fls. 275/282 e 285/318.

O Reclamante, regularmente intimado mediante o despacho de fls. 338, não im
pugnou o conteúdo dos documentos.

Os documentos acostados são, respectivamente, a deliberação da Comissão Es
pecial de Revisão dos Processos de Anistia datada de 15.08.97 e publicada em 
22.08.97 e a resolução do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais 
datada de 26.11.98 e publicada em 30.12.98. Tratando-se de decisões posteriores ao 
julgamento do recurso ordinário, este é o momento processual oportuno para sua apre
ciação.

Ressalto que nesse sentido é a orientação jurisprudencial n° 81 da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais, in verbis: ART. 462, DO CPC. FATO SU
PERVENIENTE. É APLICÁVEL DE OFÍCIO AOS PROCESSOS EM CURSO EM 
QUALQUER INSTÂNCIA TRABALHISTA. Precedentes: E-RR-236.041/1995, 
Min. Leonaldo Silva, DJ 05.06.1998, decisão unânime (reforma da decisão normati
va); E-RR-133.864/1994, Min. Nelson Daiha, DJ 14.08.1998, decisão unânime (refor
ma da decisão normativa); E-RR-155.706/1995, Ac. 362/1997, Min. Vantuil Abdala, 
DJ 21.03.1997, decisão unânime (superveniência da Lei n° 8.984/1995, atribuindo 
competência à JT para julgar ações que versam sobre descontos assistenciais decorren
tes de instrumento coletivo); E-RR-103.182/1994, Ac. 3.577/1996, Min. Vantuil Ab
dala, DJ 21.02.1997, decisão unânime (superveniência da Lei n° 8.984/1995, atribuin
do competência à JT para julgar ações que versam sobre descontos assistenciais decor
rentes de instrumento coletivo); E-RR-28.630/1991, Ac. 1.569/1996, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 08.11.1996, decisão unânime (reforma da decisão normativa); E-RR
5.442/1990, Ac.4921/1994, Min. Vantuil Abdala, DJ 28.04.1995, decisão por maioria 
(sentença criminal superveniente); RE 120133-MG, Min. M. Corrêa, DJ 29.11.1996, 
decisão unânime; RE-121.610-7-RJ-2" Turma, Min. Francisco Rezek, DJ 13.10.1995, 
decisão unânime.

Pelo teor dos documentos em questão, foram anulados os atos administrativos 
em que se embasaram o pedido de reintegração do Reclamante e o respectivo deferi
mento.

A conclusão da Comissão Especial de Revisão dos Processos de Anistia foi a de 
que a demissão do Reclamante se dera em face de seu enquadramento nas metas fixa
das pela Reclamada, em decorrência da política geral de ajuste administrativo e econô
mico por esta implantada para a redução da força de trabalho, segundo o critério relati
vo a funcionário pertencente à atividade-meio ou à atividade-fim sem previsão de ser
viços para os dois anos seguintes. Registrou que a motivação política prevista no inciso 
III do art. 1o da Lei n° 8.878/94 deveria estar razoavelmente demonstrada e que não se 
incluiriam em tal motivação “as dispensas efetivadas em função de políticas levadas a 
cabo pelo Governo, implementadas por motivos econômico-financeiros, técnico-
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administrativos ou mercadológicos, uma vez que têm caráter genérico e intuito geren
cial, sem representar perseguição política aos que divergem ideologicamente do Go
verno” (fls. 277). Em face desse parecer, o Conselho de Coordenação e Controle das 
Empresas Estatais -  CEE anulou, em razão de ilegalidade, a decisão por meio da qual 
fora concedida anistia ao Reclamante.

Pelo art. 1o da Lei n° 8.878/94, assegurou-se anistia aos servidores públicos ci
vis e aos empregados da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacio
nal, como também aos empregados de empresas públicas e sociedades de economia 
mista sob o controle da União, nos seguintes termos:

“Art. 1o É concedida anistia aos servidores públicos civis e empregados 
da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem como 
aos empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista sob con
trole da União que, no período compreendido entre 16 de março de 1990 e 30 de 
setembro de 1992, tenham sido:

I -  exonerados ou demitidos com violação de dispositivo constitucional 
ou legal;

II -  despedidos ou dispensados dos seus empregos com violação de dis
positivo constitucional, legal, regulamentar ou de cláusula constante de acordo, 
convenção ou sentença normativa;

III -  exonerados, demitidos ou dispensados por motivação política, de
vidamente caracterizada, ou por interrupção de atividade profissional em de
corrência de movimentação grevista.”
Tendo sido anulada a decisão administrativa mediante a qual fora reconhecido 

o enquadramento do Reclamante na hipótese contida no item III acima transcrito, a 
manutenção da condenação à respectiva reintegração pela Reclamada constitui afronta 
ao art. 1o da Lei n° 8.878/94, por não ser esse dispositivo aplicável in casu.

Conheço do recurso por violação do art. 1o da Lei n° 8.878/94.

MÉRITO

DIREITO À  REINTEGRAÇÃO. ANISTIA. DOCUMENTOS NOVOS

Em face do conhecimento do recurso por violação do art. 1o da Lei n° 8.878/94, 
seu provimento é medida que se impõe.

Não se enquadrando o Reclamante nas hipóteses contidas na lei em questão, 
não há como ser-lhe reconhecido o direito à reintegração.

Nesse sentido se manifestou, também, a Primeira Turma desta Corte no Proces
so n° RR-360.783/97 -  decisão publicada em 12.05.2000 - ,  textualmente:

“ANISTIA. LEI N° 8.878/94. Tendo a Comissão Especial de Revisão de 
Processos, criada pelo Decreto n° 1499/95, dado parecer pela revisão da decisão 
da Comissão Especial de Anistia, que anistiara o reclamante, outra solução não
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há, senão a de julgar improcedente o pedido de readmissão do recorrido nos 
quadros da reclamada. Revista conhecida parcialmente e provida.”

Diante do exposto, acolhidos os embargos de declaração para sanar omissão 
quanto à análise dos documentos de fls. 274/282 e 284/318, atribuo-lhes efeito modifi
cativo para conhecer do recurso de revista, por violação do art. 1º da Lei n° 8.878/94, e, 
no mérito, dar-lhe provimento, julgando improcedente a ação. Inverte-se o ônus da su
cumbência.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, à 
unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, para sanar a omissão 
apontada quanto à apreciação dos documentos de fls. 274/282 e 284/318, e, atribuindo-
lhes efeito modificativo, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 1o da Lei 
n° 8.878/94 e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de julgar improcedente a ação. In
verte-se o ônus da sucumbêncía.

Brasília, 04 de abril de 2001. Rider Nogueira de Brito, Ministro Presidente. 
Gelson de Azevedo, Ministro Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO 
MODIFICATIVO

EM BARG O S D E  DECLARAÇÃO. ATESTAD O  MÉDICO. HORA D O  
ATENDIM ENTO. REVELIA. CONFISSÃO. CERCEAM ENTO D E  DEFESA. 
AUSÊNCIA.

A exigência de que no atestado médico conste a  data e o horário do atendi
mento médico não implica qualquer cerceamento ao direito de defesa do reclama
do. Com efeito, de acordo com a orientação sum ulada no Enunciado n° 122/TST, 
"para elidir a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a  impossi
bilidade de locomoção do empregador ou se u  preposto, no dia  da  audiência”. A  
locução "no dia da audiência", entretanto, deve ser interpretada como "na hora  
da audiência”. E  isto porque, se  a  impossibilidade de locomoção do empregador 
ou de seu  preposto  somente se originou em horário posterior àquele designado  
p a ra  a  realização da  audiência, a  revelia e a  confissão deverão ser aplicadas, j á  
que não estará configurado o motivo relevante previsto  pelo  artigo 844, parágra
fo  único, da CLT. P o r essa razão, no atestado médico apresentado p e la  parte  deve 
constar horário do atendimento médico, não se  constituindo referida exigência  
qualquer óbice ao exercício do amplo direito de defesa assegurado às partes pelo  
artigo 5 o, inciso LV, da CF.

D eclaratórios acolhidos apenas para  sanar omissão e prestar esclareci
mentos.

(Processo n°T ST-E D -E -R R -300.162/96-A c. S B D I1)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração em Em
bargos em Recurso de Revista n° TST-ED-E-RR-300.162/96.5, em que é embargante 
BANCO DO BRASIL S/A e embargados JOSÉ ANTÔNIO DE SANTA ROSA e OU
TRO.

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado contra o veneran
do acórdão de fls. 279/286, que não conheceu de seu recurso de embargos, sob o funda
mento de que não restou evidenciada a apontada contrariedade ao Enunciado n° 122 
deste Tribunal.

Sustenta a existência de omissão quanto à violação ao artigo 5o, inciso II, da CF, 
na medida em que o Enunciado n° 122/TST não alude à necessidade de constar a hora 
do atendimento, no atestado médico apresentado pela parte como justificativa de seu 
não-comparecimento à audiência. Aponta, ainda, a existência de omissão quanto ao ar
tigo 5o, inciso LV, da CF, alegando não ter o venerando acórdão embargado examina
do a tese de que a pena de confissão imposta por força do seu não-comparecimento à 
audiência constitui cerceamento de defesa, na medida em que o atestado médico apre
sentado, embora não consigne a hora do atendimento, foi incontroversamente emitido 
na mesma data em que se verificou audiência. Pede, por fim, seja examinada à luz dos 
artigos 844 da CLT, 5o, inciso II, LIV e LV, e 93, inciso IX, da CF, a circunstância de 
lhe haver sido imputada a pena de confesso quanto à matéria de fato, quando, em reali
dade, toda a controvérsia gira em tomo de matérias estritamente de direito. Pede a con
cessão de efeito modificativo.

Relatados.

VOTO

Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 287/288) e estão subscritos 
por advogado habilitado nos autos (fl. 271).

Conheço.
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado contra o veneran

do acórdão de fls. 279/286, que não conheceu de seu recurso de embargos, sob o funda
mento de que não restou evidenciada a apontada contrariedade ao Enunciado n° 122 
deste Tribunal.

Sustenta a existência de omissão quanto à violação ao artigo 5o, inciso II, da CF, 
na medida em que o Enunciado n° 122/TST não alude à necessidade de constar a hora 
do atendimento, no atestado médico apresentado pela parte como justificativa de seu 
não-comparecimento à audiência. Aponta, ainda, a existência de omissão quanto ao ar
tigo 5o, inciso LV, da CF, alegando não ter o venerando acórdão embargado examina
do a tese de que a pena de confissão imposta por força do seu não-comparecimento à 
audiência constitui cerceamento de defesa, na medida em que o atestado médico apre
sentado, embora não consigne a hora do atendimento, foi incontroversamente emitido 
na mesma data em que se verificou audiência. Pede, por fim, seja examinada à luz dos 
artigos 844 da CLT, 5o, inciso II, LIV e LV, e 93, inciso IX, da CF, a circunstância de

206 Rev. T S T , Brasília, vol. 67, n 92, abr/jun2001



J U R I S P R U D Ê N C I A

lhe haver sido imputada a pena de confesso quanto à matéria de fato, quando, em reali
dade, toda a controvérsia gira em tomo de matérias estritamente de direito. Pede a con
cessão de efeito modificativo.

Quanto à alegada violação ao artigo 5o, inciso II, da CF e o fato de o Enunciado 
n° 122/TST não aludir à necessidade de constar a hora do atendimento, no atestado mé
dico apresentado pela parte, verifica-se que não há qualquer omissão a ser sanada. Re
almente, o venerando acórdão foi expresso ao cuidar da matéria, conforme se depreen
de dos seguintes fundamentos lançados à fl. 286, in verbis:

“Embora o mencionado verbete sumular seja genérico, não aludindo à 
necessidade de, no atestado apresentado pela parte, constar a hora em que se 
deu o atendimento médico, cumpre salientar que referida exigência mostra-se 
plenamente razoável.

Com efeito, se a parte, ao ser notificada para comparecer em audiência, 
tem conhecimento prévio do dia e hora marcados pelo Juízo (CLT, art. 841), 
certo é que no atestado médico por ela apresentado devem constar também es
tas mesmas informações, até mesmo para que se tenha por comprovada a real 
extensão do infortúnio que impediu o seu comparecimento à audiência.

Incólumes, portanto, os artigos 896 da CLT e 5o, incisos II, XXXV, LIV 
e LV, da CF, na medida em que não restou demonstrada a existência de contra
riedade aos termos do Enunciado n° 122 desta Corte.”
No tocante à apontada violação aos artigos 844 da CLT, 5o, inciso II, LIV e LV, 

e 93, inciso IX, da CF, cabe registrar a inexistência de qualquer omissão, visto que, em 
suas razões de embargos, o reclamado não articulou com a impossibilidade de aplica
ção da pena de confesso ante o fato de a controvérsia girar em torno de matérias estrita
mente de direito

Realmente, em seus embargos, o reclamado limitou-se a articular com o fato de 
o Enunciado n° 122/TST não exigir a indicação da hora em que foi prestado o atendi
mento médico à parte (fls. 265/269).

Nesse contexto, por se tratar de manifesta inovação recursal, os declaratórios 
não se viabilizam.

Por fim, assiste razão ao embargante, no que tange à omissão no exame da ma
téria atinente ao cerceamento de defesa.

Sendo assim, os declaratórios merecem acolhida, no particular, de modo a que 
se complete, em sua integralidade, a entrega da devida prestação jurisdicional.

A exigência de que no atestado médico conste a data e o horário do atendimento 
médico não implica qualquer cerceamento ao direito de defesa do reclamado.

Com efeito, de acordo com a orientação sumulada no Enunciado n° 122/TST, 
“para elidir a revelia o atestado médico deve declarar expressamente a impossibilidade 
de locomoção do empregador ou seu preposto, no dia da audiência”. A locução “no dia 
da audiência”, entretanto, deve ser interpretada como “na hora da audiência”. E isto 
porque, se a impossibilidade de locomoção do empregador ou de seu preposto somente
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se originou em horário posterior àquele designado para a realização da audiência, a re
velia e a confissão deverão ser aplicadas, já  que não estará configurado o motivo rele
vante previsto pelo artigo 844, parágrafo único, da CLT.

Por essa razão, no atestado médico apresentado pela parte deve constar horário 
do atendimento médico, não se constituindo referida exigência qualquer óbice ao exer
cício do amplo direito de defesa assegurado às partes pelo artigo 5o, inciso LV, da CF.

Com estes fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaração ape
nas para, sanando omissão, prestar os esclarecimentos acima.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher parcialmente os embar
gos declaratórios para, sanando omissão, prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.

Brasília, 20 de março de 2000. José Luiz Vasconcellos, no exercício eventual da 
Presidência. Milton de Moura França, Relator.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ISONOMIA

RECU SO  ORDINÁRIO E M  AÇ Ã O  RESCISÓRIA. EQ U IPARAÇÃO  SALA
RIAL. A TO  ILEGAL. ISONOMIA.

Decisão rescindenda em que fo i  deferida aos Reclamantes equiparação sa 
larial, consignando-se que a Reclamada, empresa pública, descumprira normas 
de seu Regulamento Interno. Ação rescisória ju lgada procedente com fundam ento  
em violação do art. 37 da Constituição Federal, uma vez que desrespeitado o p r in 
cípio da legalidade. Im possibilidade de p leitear tratamento isonômico com base 
em ato ilegal. Recurso ordinário a que se nega provimento.

(Processo n° TST-ROAR-689.946/00  -  Ac. S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-689.946/2000.0, em que são Recorrentes JOÃO COSTA DE 
MENEZES e outros e recorrida EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ
GRAFOS -  DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBUCO.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  Diretoria Regional de Per
nambuco ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485, V, do CPC, perante João Cos
ta de Menezes e outros, com vistas a desconstituir a sentença proferida nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 2.080/97, que tramitou perante a Décima Primeira Junta de 
Conciliação e Julgamento de Recife (PE).

A autora argumentou que a conclusão da sentença rescindenda, no sentido de 
conceder aos Reclamantes doze referências salariais e dar-lhes tratamento isonômico
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era face do paradigma indicado na petição inicial, havia importado em afronta aos arts. 
461, §§ 1o e 2o, da CLT, 5o, II, e 37 da Constituição Federal.

O T ribunal R e g io n a l do T rabalho da S ex ta  R e g iã o , m ed ian te  o  acórdão d e  fls. 
1 7 1 /1 7 3 , ju lg o u  p roced en te  a ação rescisória , a f im  de, d escon stitu in d o  a sen ten ça  o b 

je to  do p ed id o  resc isó r io , ju lgar im procedente  a rec lam ação  trabalhista.

Os Réus interpõem recurso ordinário, mediante as razões de fls. 177/190, insis
tindo em que a afronta ao art. 5°, II, da Constituição Federal não havia sido prequestio
nada e afirmando que não há falar em violação de seu art. 37, sob o argumento de ser 
incabível a alegação de nulidade do ato praticado pela recorrida por se tratar de ato de 
gestão e não de ato meramente administrativo. Refutam, também, a infringência ao art. 
461 da CLT, alegando que “o quadro de carreira apenas afasta a equiparação quando a 
empresa efetua as promoções obedecendo os critérios de antiguidade e merecimento, 
logo se não o faz a equiparação pode ser pleiteada” (fls. 186). Trazem arestos para con
fronto de teses.

Recebido o recurso (fls. 191), foram oferecidas contra-razões a fls. 195/201.
A representante do Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 204/205, 

opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso.
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário, dele conhe
ço.

MÉRITO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  Diretoria Regional de Per
nambuco ajuizou ação rescisória, pretendendo desconstituição da sentença proferida 
nos autos da Reclamação Trabalhista n° 2.080/97, mediante a qual foram concedidas 
aos Reclamantes doze referências salariais, de modo a lhes assegurar tratamento isonô
mico em face do paradigma indicado na petição inicial. Indicou a autora afronta aos 
arts. 461, §§ 1o e 2°, da CLT e 5°, II, e 37 da Constituição Federal.

O Tribunal Regional julgou procedente a ação rescisória, consignando a se
guinte fundamentação:

“De fato, na condição de empresa pública federal encontra-se a recorri
da submetida aos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e m o
ralidade a que se refere o caput do art. 37 da Constituição Federal. Por essa ra
zão, inobservadas as prescrições legais no que se refere ao ato que culminou 
com a promoção do paradigma, passível é ele de nulidade, respondendo o admi
nistrador pelo ato irregularmente praticado. A irregularidade, no entanto, não 
gera direito ao pedido de tratamento isonômico. O ato irregular é que deve ser
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corrigido, adequando-se à norma e, consequentemente, corrigindo-se a distor
ção gerada. Não pode haver isonomia em face de ato ilegal” (fls. 172).

Nas razões do recurso ordinário, os Réus alegam que a matéria tratada no inc. II 
do art. 5o da Constituição Federal não foi prequestionada pela decisão rescindenda e 
que não há falar em afronta aos arts. 37 da Constituição Federal e 461 da CLT. Trazem 
aresto para confronto de teses, procurando demonstrar a tese de que, havendo preteri
ção, relativamente às promoções previstas em regulamento interno do empregador, 
deve haver extensão do benefício aos empregados preteridos. Reportam-se, também, 
ao teor do art. 173 da Constituição Federal.

Consoante se depreende da leitura da decisão rescindenda (fls. 40), a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos -  Diretoria Regional de Pernambuco, em agosto de 
1992, concedeu referências ao paradigma José Rodrigues Ataíde, empregado ocupante 
de gratificação de função, o que importou em elevação de sua remuneração. Concluiu-
se, então, que tal medida importara em violação de norma interna da empresa, na qual 
estavam previstos critérios de promoções anuais alternadas, razão por que eram devi
das aos Reclamantes as mesmas vantagens concedidas ao paradigma.

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública, nos termos da 
definição contida no Decreto-Lei n° 200/67, constitui entidade dotada de personalida
de jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, 
criada por lei para a exploração de atividade econômica que o governo seja levado a 
exercer por força de contingência administrativa. A instituição de uma empresa públi
ca é, portanto, ato de direito administrativo e não de direito privado.

O fato de a empresa pública ser pessoa jurídica de direito privado não a exime 
da obrigação de subsumir-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralida
de, publicidade e eficiência, uma vez que há expressa previsão nesse sentido no caput 
do art. 37 da Constituição Federal, onde se encontram as disposições gerais relativas à 
administração pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios.

A legalidade, como princípio da administração pública, quer significar que o 
administrador deve pautar toda sua atividade funcional por aquilo determinado na lei, 
só lhe sendo permitido fazer o que nela estiver autorizado. Situação diferente é a do ad
ministrador particular, que pode fazer tudo o que não é proibido pela lei.

Consta na decisão rescindenda que a Empresa Brasileira de Correios e Telégra
fos, ao promover o paradigma, afastou-se da previsão contida em suas normas internas, 
criando, inclusive, situação de “discriminação ilegal, já  que as normas internas incor
poradas aos contratos de trabalho dos empregados foram desprezadas para beneficio 
de alguns em detrimento dos demais” (fls. 40).

Ora, diante desse registro, não se pode considerar que o Tribunal Regional, ao 
julgar procedente a ação rescisória, tenha incorrido em contrariedade ao Enunciado n° 
298 do TST, porque não prequestionada a matéria relativa ao art. 37 da Constituição 
Federal. Se ficou consignada no julgado rescindendo a violação de norma interna da 
recorrida, empresa pública, e a ilegalidade de seu procedimento no que tange aos
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critérios de promoção, perfeitamente plausível a conclusão de vulneração do art. 37 da 
Constituição Federal.

A alegação de ausência de prequestionamento do art. 5o, II, da Constituição Fe
deral é impertinente, pois a procedência da ação rescisória não se deu com fundamento 
em sua vulneração.

Igualmente imprópria se mostra a assertiva de que não houve violação do art. 
461 da CLT, pois na decisão regional não se chegou a tratar dos requisitos ensejadores 
da equiparação salarial, mas sim da impossibilidade de se reivindicá-la com base em 
ato ilegal da administração pública.

Irretocável, portanto, se mostra o entendimento do Tribunal Regional de que, 
no âmbito da administração pública, não pode haver isonomia em face de ato ilegal, 
pois, do contrário, estar-se-ia não só a permitir a ampliação dos efeitos do referido ato, 
como também a admitir que a ilegalidade viesse a constituir causa de pedir em juízo, 
em evidente afronta aos ditames do art. 37, caput, da Constituição Federal.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso ordinário.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao recurso or
dinário.

Brasília, 20 de março de 2001. Ronaldo José Lopes Leal, Ministro no exercício 
eventual da Presidência. Gelson de Azevedo, Relator.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA.
O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei n° 8.213/91 é  d ev id o  quan

do do acidente de trabalho ou doença profissional, resultar seqüela.
A estabilidade prevista  no art. 118 desta mesma lei independe da percep

ção do auxílio-acidente, bastando, pois, a existência do acidente do trabalho ou 
doença profissional, desde que tenha gerado a percepção do auxílio-doença pelo  
empregado.

Recurso não conhecido.

(Processo n° TST-E-RR-360.897/97  -  Ac. S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-360.897/97.2, em que é embargante VÂNIA MARIA LEMOS e embar
gado BANCO BRADESCO S.A.

A egrégia 1a Turma, por meio do acórdão de fls. 158/160, conheceu, mas negou 
provimento ao recurso de revista da reclamante quanto ao tema “Estabilidade
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Provisória. Doença profissional”, por entender que o art. 118 da Lei n° 8.213/91, esta
belece como condição para adquirir a estabilidade provisória a efetiva percepção do 
auxílio-doença.

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de embargos à SDI (fls. 162/164), 
sustentando que o empregado que sofreu acidente de trabalho tem direito à estabilida
de provisória, desde o primeiro dia em que foi afastado do trabalho.

Aponta como violado o art. 118 da Lei n° 8.213/91.

Colaciona aresto.

Impugnação oferecida às fls. 166/167.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIONAL

CONHECIMENTO

A egrégia Turma conheceu, mas negou provimento ao recurso de revista da re
clamante quanto ao tema “Estabilidade Provisória. Doença profissional”, por entender 
que o art. 118 da Lei n° 8.213/91, estabelece como condição para adquirir a estabilida
de provisória a efetiva percepção do auxílio-doença.

Inconformada, a reclamante interpõe recurso de embargos à SDI, sustentando 
que o empregado que sofreu acidente de trabalho tem direito à estabilidade provisória, 
desde o primeiro dia em que foi afastado do trabalho.

Aponta como violado o art. 118 da Lei n° 8.213/91.
Colaciona aresto.
Sem razão a reclamante.
O auxílio-acidente, nos termos do art. 86 da Lei n° 8.213/91 é devido quando do 

acidente de trabalho ou doença profissional, resultar seqüela.
Mas a estabilidade prevista no art. 118 desta mesma lei independe da percepção 

do auxílio-acidente, bastando, pois, a existência do acidente do trabalho ou doença 
profissional, ainda que sem seqüela que tenha gerado a percepção do auxílio-doença 
pelo empregado.

Vejamos o que dispõe o referido dispositivo legal:
“Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida,

pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na
empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de
percepção do auxílio-acidente.”
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Com efeito, o referido dispositivo legal considera irrelevante o fato de o empre
gado perceber ou não auxílio-acidente, ou seja, aquele benefício concedido ao segura
do após a consolidação das lesões decorrentes do acidente de trabalho (art. 86 da Lei n° 
8.213/91).

Mas condiciona o direito relativo à estabilidade à cessação do período do auxí
lio-doença, que é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou ativida
de habitual por mais de 15 dias (art. 59 da Lei n° 8.213/91).

Nesse sentido, cito o seguinte precedente desta SDI:

“ESTABILIDADE PROVISÓRIA -  ACIDENTE DE TRABALHO 
PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA -  ART. 118 DA LEI N° 8213/91.

De acordo com o art. 118 da Lei n° 8213/91, a percepção do auxílio-do
ença é condição sine qua non para o direito à estabilidade acidentária. Se não 
foi comprovado nos autos que o empregado percebeu o auxílio-doença, indevi
da é a estabilidade provisória de 12 meses, prevista na lei citada.

Embargos desprovidos.”
(E-RR-346.139/97, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ 

01 .12.2000).

E ainda:
“ESTABILIDADE -  ART. 118 DA LEI N° 8213/91 -  PERCEPÇÃO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO -  FATOR DETERMINANTE DO 
DIREITO.

A exigência de afastamento do empregado para percepção do auxílio-
doença é fator determinante do direito à estabilidade, conclusão que emana de 
interpretação teleológica da norma. Sua razão está no fato de que, se o emprega
do precisou afastar-se do trabalho por período superior a 15 dias, o acidente foi 
de gravidade comprometedora de sua normal capacidade laborativa na empre
sa, daí fazer jus ao período de adaptação, com conseqüente restrição ao poder 
potestativo de seu empregador de rescindir o contrato.

Embargos não providos.”
(E-RR-313.501/96, Relator Ministro Milton de Moura França, DJ 

17.12.99)
Na hipótese dos autos, o Regional deixou registrado que o afastamento do 

obreiro foi por apenas nove dias, restando claro que o reclamante não percebeu o auxí
lio-doença, até porque o reclamado não comunicou o acidente ao órgão previdenciário.

Assim, não há como se reconhecer qualquer ofensa ao art. 118 da Lei n° 
8.213/91.

Não conheço do recurso.
É o meu voto.
Isto posto,
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Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer dos embargos.

Brasília, 23 de abril de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. Vantuil Ab
dala, Relator.

EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA

EM BARG O S E M  RECU RSO  D E  REVISTA. EXECUÇÃO. ATU ALIZA
ÇÃO. LIM ITAÇÃO. ART. 100, §  1 o, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

A Constituição da República não regulamentou a questão das diferenças 
remanescentes entre o pagam ento do prim eiro precatório e eventuais valores re
lativos a débitos remanescentes devidamente atualizados. A redação do §  1° do ar
tigo 100 da Constituição da República, na data da interposição do recurso de 
revista, não fa z  qualquer alusão ao limite de atualização dos valores devidos p e la  
Fazenda Pública, d e fo rm a  a viabilizar o conhecimento de recurso de revista, in
terposto em sede de execução, p o r  violação literal e direta ao referido preceito  
constitucional. Aliás, a atual redação do artigo 100, §  1 o, dada p e la  Emenda  
Constitucional n° 30/2000, bem como a atual jurisprudência desta Corte que can
celou o Enunciado n° 193, p e la  Res. 105/2000, publicada no D J  18.12.2000, es
pancam  qualquer dúvida sobre a questão. Embargos não conhecidos.

(Processo n° TST-E -R R -327.673/96-A c. S B D I 1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-327.673/96.7, em que é embargante ESTADO DO RIO DE JANEIRO e 
embargado MARCO AURÉLIO GONÇALVES.

A 4a Turma desta Corte, apreciando o recurso de revista interposto pelo Estado 
do Rio de Janeiro, contra decisão proferida em agravo de petição, pelo acórdão de 
fls. 113/115, não conheceu do recurso de revista do reclamado, porquanto não verifica
da a violação do § 1° do art. 100 da CF/88.

O Estado do Rio de Janeiro, às fls.117/119, manifesta seu recurso de embargos 
à SDI, com suporte no art. 894, alínea b, da CLT, ante a violação dos artigos 100, § 1°, 
da CF/88 e 896 da CLT.

Sustenta que a Turma deveria ter conhecido e provido o recurso de revista por 
ele interposto, porquanto violado o disposto no artigo 100, § 1°, da CF/88, uma vez que 
houve pagamento integral, por meio de precatório, do débito, isto no prazo estipulado 
pelo texto constitucional.

Afirma, assim, que não pode incidir juros e correção após o vencimento do 
principal, conforme estabelecem a norma constitucional e a jurisprudência desta Casa, 
consubstanciada no Enunciado n° 193 do TST.
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O recurso foi admitido pelo despacho de fl. 121, não recebendo razões de im
pugnação, conforme atesta a certidão à fl. 123.

O Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 125, opina pelo não co
nhecimento dos embargos.

Conforme certidão de fls. 127, esta colenda Seção, em 05 de junho de 2000, de
cidiu suspender o julgamento do presente processo a fim de aguardar o pronunciamen
to do Tribunal Pleno no tocante à orientação exposta no Enunciado n° 193, relativo à 
correção m onetária-juros -  cálculo -  execução de sentença-pessoa jurídica de direi
to público, constante do processo IUJ -  RR 149.728/94.8.

Julgado o referido processo, os autos me foram conclusos.
É o relatório.

VOTO
CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos 
do recurso de embargos.

EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. ART. 100, § 1o, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

A 4a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 113/115, não conheceu do recurso 
de revista do Estado do Rio de Janeiro, interposto contra decisão proferida em agravo 
de petição, sob o fundamento de que em sede de execução, o apelo de natureza extraor
dinária depende de demonstração de ofensa direta e inequívoca de norma da Constitui
ção da República, de acordo com o estabelecido no art. 896, § 4°, da CLT e no Enuncia
do n° 266 do TST.

Assentou a Turma que o Regional julgou correta a decisão do Juízo de primeiro 
grau quanto à atualização monetária, em face do princípio da reposição do status quo 
ante, e da ausência de disposição na norma constitucional quanto à limitação da referi
da atualização.

Neste contexto, afastou a violação do art. 100, § 1°, da CF/88, entendendo que o 
citado dispositivo, tido como desrespeitado, ao estabelecer a atualização dos valores 
constantes dos precatórios judiciários, não fixou qualquer limitação a essa atualização.

Em seus embargos, o Estado do Rio de Janeiro sustenta que a Turma deveria ter 
conhecido e provido o recurso de revista por ele interposto, porquanto expressamente 
violado o disposto no artigo 100, § 1°, da CF/88, uma vez que houve pagamento inte
gral, por meio de precatório, do débito, isto, no prazo estipulado pelo texto constitucio
nal.

Afirma, assim, que não podem incidir juros e correção após o vencimento do 
principal, conforme estabelecem a norma constitucional citada e a jurisprudência desta 
Casa consubstanciada no Enunciado n° 193 do TST.
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Por fim, aduz que ria hipótese dos autos, o precatório foi expedido em 29.11.91 
(exercício de 1992) e quitado dentro do exercício de 1993, portanto, como já alegado, 
dentro do prazo que cuida o art. 100, § 1o, da CF/88.

Com estes argumentos, aponta violados os artigos 100, § 1o, da CF/88 e 896 da
CLT.

Inicialmente, cabe esclarecer que a 4a Turma manifestou-se apenas sobre a inci
dência de atualização do débito a ser satisfeito por meio de precatório, quando já  libe
rado valor relativo ao principal.

A Turma não proferiu tese sobre a incidência dos juros, e nem mesmo foi insta
da a fazê-lo, por meio de embargos Declaratórios, de sorte que a insurgência, neste par
ticular, encontra óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Ademais, incumbe registrar que a interposição do recurso de revista deu-se em 
29.07.96, portanto antes da Emenda Constitucional n° 30/2000.

Estabelecia o § 1° do art. 100 da CF/88, in verbis:
“Art. 100 (...)
§ 1°. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito pú

blico, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precató
rios judiciários, apresentados até 1o de julho, data em que terão atualizados seus 
valores, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte.”
O art. 100 da CF/88 estabelece o processo dos pagamentos devidos pela Fazen

da Pública, em virtude de sentença judicial por meio de precatório.
O parágrafo primeiro, por sua vez, contempla a obrigação de atualizar-se os va

lores correspondentes aos precatórios, para fins de inclusão no orçamento, assim con
siderando aqueles apresentados até 1° de julho de cada ano,

Pelo que se vê, não existe na norma supramencionada qualquer alusão a limite 
de atualização dos valores devidos pela Fazenda Pública. A norma invocada não regu
lamentava a questão das diferenças remanescentes entre o pagamento do primeiro pre
catório e eventuais valores relativos a débitos remanescentes devidamente atualizados.

Assim, deduz-se, pelas decisões recorridas, que não houve pagamento integral 
do débito, de forma que verificado no juízo da execução a existência de débitos decor
rentes de atualização monetária entre o valor da época da inclusão no orçamento do 
precatório requisitório e aquele efetivamente devido, não se pode falar em quitação da 
obrigação, nem em acréscimo patrimonial, pois não passa de mera atualização do valor 
da moeda.

Neste sentido, já  decidiu o STF no julgamento do RE n° 214.761-3 -  Paraná, 
julgado pela 2a Turma, relator Min. Néri da Silveira, publicado em 20.03.98.

“EMENTA: Recurso extraordinário. Precatório. 2. O valor do crédito 
constante de precatório deve ser atualizado monetariamente, -  também a partir de 
1° de julho do exercício de sua expedição, até a data do efetivo pagamento. 3. Res
salvada a existência de norma local determinando o pagamento, de uma só vez, 
do valor atualizado, como sucede em São Paulo (art. 57, § 3°, da Constituição
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paulista cuja vigência o STF não suspendeu na ADIN n° 446), cumprirá expedir 
novo precatório para o pagamento, pela Fazenda Pública, do quantum, corres
pondente à atualização, de acordo com o § 1o do art. 100 da Constituição, aplicá
vel aos créditos alimentares. 4. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Aliás, a atual redação do artigo 100, § 1o, dada pela Emenda Constitucional n° 
30/2000, espancou qualquer dúvida sobre a questão:

“§ 1o É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito pú
blico, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 
1o de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando 
terão seus valores atualizados monetariamente.”
No mais, esta Corte, cancelou o Enunciado n° 193 invocado pelo ora embargan

te, pela Res. 105/2000, publicada no DJ 18.12.2000, pois a Orientação nele esposada 
não foi recepcionada pela Emenda Constitucional n° 30/2000.

Com estes fundamentos, não se verifica ofensa literal do § 1o do art. 100 da 
CF/88, pelo que intacto o art. 896 da CLT.

Não conheço dos embargos.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer integralmente dos 
embargos.

Brasília, 02 de abril de 2001. José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente no exer
cício da Presidência. Carlos Alberto Reis de Paula, Relator.

FRAUDE À LEI. COLUSÃO ENTRE AS PARTES
A Ç ÃO  RESCISÓRIA D E  SENTENÇA HOM OLOGATÓRIA D E  ACO RD O  

E M  SED E D E  RECLAM AÇÃO TRABALHISTA. COLUSÃO ENTRE A S  P A R TE S  
FRAU D E À  LEI.

N orm alm ente a colusão não se revela extreme de dúvida. E la  é percebida  
através de um conjunto de indícios, máxime quando o que há de ostensivo é um 
acordo entre as partes e as circunstâncias que o envolvem. In casu, reputo de
monstrada a colusão entre as partes com o fito  de fraudar a lei, revelando-se dano 
ao erário e discriminação atentatória ao princípio da isonomia. Isso porque há 
efetivamente um grave malefício decorrente da homologação do acordo em plena  

fa s e  de interposição do recurso de revista pelo  Ministério Público, em que se dis
cutia precisam ente o tema da eficácia nenhuma do contrato de trabalho nulo p o r  
preterição da exigência constitucional de prévio  concurso público. É  que, me
diante acordos com escolhidas pessoas, o ente público pode concretizar 
protecionism o político ou de outra qualquer natureza, em detrimento do princípio
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da isonomia no trato de situações iguais. É  mais do que sabido que o TST  vem, há 
muitos anos, entendendo que o ato nulo não produz efeito algum, salvo o salário  
dos dias trabalhados e não pagos. Destarte, era previsível o resultado do ju lg a 
mento do TST, caso viesse a conhecer da revista. Assim, o acordo não só fo i  dano
so p a ra  os recursos públicos como ainda instalou um sistema discriminatório, 
qual seja, o de pagar apaniguados em detrimento dos demais, cujas ações tiveram  
o seu curso normal em direção à concretude da jurisprudência deste tribunal, 
contrária à p lena  eficácia do contrato nulo.

Recurso ordinário a que se  dá provimento.

(Processo n° TST-ROAR-615.989/99- A c .  S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-615.9 8 9 /9 9 .5, em que é recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO d a  14a REGIÃO e são recorridos FRANCISCO BATISTA GUEDES e 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA S/A. -  CAERD,

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região, com fulcro no art. 485, incisos 
III e V, do CPC, propôs ação rescisória contra Francisco Batista Guedes e Companhia 
de Águas e Esgotos de Rondônia S/A. -  CAERD, objetivando desconstituir a decisão 
que homologou o acordo (fl. 88) produzido extra-autos (fls. 86/87), que pôs fim ao pro
cesso n° TRT-RO-1.062/96, originário da Ia JCJ de Porto Velho/RO.

Na inicial, o autor, em princípio, sustentou o cabimento da ação e a legitimida
de dele, com base nos arts. 127 da Constituição Federal, c/c o art. 83, inciso I, da Lei 
Complementar n° 75/93, e 487, inciso III, letra b, do CPC. Em seguida, fundamentou o 
pedido rescisório em violação do art. 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, pois a 
homologação do acordo possibilitou que uma relação jurídica nula produzisse efeitos, 
já  que aconteceu após o Tribunal ter reconhecido, quando do julgamento do recurso or
dinário, a nulidade da contratação, por inobservância do requisito do concurso público; 
e em ofensa às disposições da Lei n° 8.036/90, por não conterem previsão de saque dos 
valores recolhidos em decorrência de acordo entre as partes. Apontou, ainda, como 
causa de rescindibilidade a existência de colusão entre as partes, com o intuito de frau
dar a lei, uma vez que a empresa, antes de firmar o acordo objeto da presente demanda 
rescisória, havia se manifestado, em sede recursal, pela declaração de nulidade absolu
ta do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna.

O pedido expresso na inicial é de rescisão da decisão homologatória do acordo 
para que o feito possa ter andamento normal.

O TRT da 14a Região, em acórdão de fls. 190/195, após rejeitar as preliminares 
de não-cabimento da rescisória e de impossibilidade jurídica do pedido, suscitadas na 
contestação, julgou improcedente a ação rescisória, ao entendimento de que, apesar de 
o art. 37, II, da Constituição Federal vedar a admissão no serviço público sem a prévia 
realização de concurso público, o contrato de trabalho realizado nessas condições gera 
efeitos ex nunc, sendo, portanto, devidos ao obreiro todos os direitos oriundos da 
relação jurídica. Afastou, Outrossim, a alegação de colusão, pelo fundamento de que,
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quanto a esse aspecto, não se vislumbrou nenhum elemento probante; além disso, essa 
questão ficou prejudicada em face do que foi decidido em relação à nulidade contra
tual.

Irresignado, o autor recorre ordinariamente, pelas razões de fls. 197/202. Ini
cialmente, sustenta a sua legitimidade para recorrer no presente caso; no mérito, pugna 
pela reforma da decisão, reafirmando os argumentos expendidos na inicial.

O recurso foi admitido à fl. 203, verso.
Contra-razões do réu Francisco Batista Guedes foram apresentadas às fls. 

207/210. Não houve contra-razões da ré Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia 
S/A. -  CAERD, conforme foi certificado à fl. 212.

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho deixou de ser consultada, em face de 
já estar atuando no feito, na condição de parte.

É o relatório.

VOTO

O Ministério Público serve-se de dois fundamentos para colimar a rescisão do 
acordo: a) violação do disposto no artigo 37, II e § 2o, da Constituição Federal, pois a 
homologação do acordo ensejou que uma relação jurídica nula, decorrente de contrata
ção nula, produzisse efeitos; b) colusão entre as partes com o fito de obter resultado 
contrário ao direito, na medida em que a empresa já  havia manifestado, em recurso or
dinário nos autos da ação originária, sua posição de que o contrato de trabalho, por ter 
sido celebrado sem prévio concurso público, era nulo, não produzindo efeito algum 
ante os termos do § 2° do artigo 37 da Carta Magna.

Quanto ao primeiro fundamento de rescindibilidade, peca pela absoluta falta de 
prequestionamento. Com efeito, nada há na decisão homologatória ou, mesmo, no tex
to do acordo, nenhuma referência à origem dos pagamentos avençados, muito menos 
pronunciamento explícito, como quer o Enunciado n° 298, sobre o tema da nulidade do 
contrato de trabalho por ausência de prévio concurso público e de seus efeitos. Teori
camente o acordo pode ter sido realizado em função de crédito salarial ou outro qual
quer a que tivesse direito o empregado. A vinculação do acordo aos efeitos do contrato 
nulo é uma conclusão que pode ser buscada no contexto da ação originária, mas que 
não deflui diretamente do ato judicial de homologação do acordo que se procura res
cindir.

Paga-se aqui tributo à recente decisão do plenário desta corte, que, revendo o 
Enunciado n° 259, o manteve, proclamando que a rescisória é o remédio adequado para 
rescindir homologação de acordo.

Destarte, ainda que por fundamentos diversos daqueles adotados pelo TRT re
corrido, nego provimento ao recurso.

Resta o segundo fundamento de rescindibilidade, que examino por força do dis
posto no § 2o do artigo 515 do CPC: há efetivamente um grave malefício decorrente da 
homologação do acordo em plena fase de interposição do recurso de revista pelo Mi 
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nistério Público, em que discutia precisamente o tema da eficácia nenhuma do contrato 
de trabalho nulo por preterição da exigência constitucional de prévio concurso público. 
É que, mediante acordos com escolhidas pessoas, o ente público pode concretizar pro
tecionismo político ou de outra qualquer natureza, em detrimento do princípio da iso
nomia no trato de situações iguais. É mais do que sabido que o TST vem, há muitos 
anos, entendendo que o ato nulo não produz efeito algum, salvo o salário dos dias tra
balhados e não pagos. Destarte, era previsível o resultado do julgamento do TST, caso 
viesse a conhecer da revista. Dentro de tal contexto, o TRT, para fazer prevalecer sua 
jurisprudência, homologou sem titubear o acordo em que as partes, refratárias à nulida
de ex time, garantiram ao trabalhador os ganhos próprios daqueles cujos contratos são 
válidos.

Tem razão o Ministério Público ao suspeitar do súbito interesse do ente público 
por um acordo extemporâneo e contrário às convicções da empresa, manifestadas no 
recurso ordinário que interpôs contra a decisão da Junta. O acordo não só foi danoso 
para os recursos públicos como ainda instalou um sistema discriminatório, o de pagar 
apaniguados em detrimento dos demais, cujas ações tiveram o seu curso normal em di
reção à concretude da jurisprudência deste tribunal, contrária à plena eficácia do con
trato nulo.

Normalmente a colusão não se revela extreme de dúvida. Ela é percebida atra
vés de um conjunto de indícios, máxime quando o que há de ostensivo é um acordo en
tre as partes e as circunstâncias que o envolvem.

Em suma, entendo que está demonstrada a colusão entre as partes com o fito de 
fraudar a lei, revelando-se dano ao erário e discriminação atentatória ao princípio da 
isonomia.

Dou, pois, provimento ao recurso, para desconstituir o acordo homologado, 
com o quê o processo originário voltará ao seu curso normal.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar provimento ao recurso ordi
nário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a ação rescisória, a fim 
de desconstituir o acordo homologado nos autos do processo n° TRT-RO-1.062/96, 
originário da MMa 1ª Vara do Trabalho de Porto Velho/RO, com o quê o feito voltará 
ao seu curso normal. Custas na forma da lei.

Brasília, 4 de dezembro de 2000. José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. Ronaldo José Lopes Leal, Relator.

HORAS IN  ITINERE. ACORDO COLETIVO

H O RAS “IN  IT IN E R E ’’. PREVISÃO  E M  ACO RD O  COLETIVO D E  
TRABALHO.
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1. Válido acordo coletivo de trabalho que contempla o pagam ento de uma  
hora in itinere quando, na realidade, o tempo despendido pe la  reclamante para  
chegar ao local de trabalho era superior ao acordado.

2. Prevalece na exegese de acordo coletivo de trabalho o princípio do con
globamento, p o r  fo rça  do qual não se interpretam as suas cláusulas de fo rm a  ato
mista e insulada, m as em seu conjunto. Firmado pelo  sindicato da categoria 
profissional, presum e-se que haja vantagem global e geral para  a categoria, o que 
não se apura da consideração particular de uma única norma coletiva. Convicção 
que se robustece se se  tiver presente que a Constituição da República não apenas 
atribuiu ao sindicato a "defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais 
da categoria” (art. 8 o, III), como também perm itiu expressamente a flexibilização  
da jornada  de labor (art. 7o, inc. XIII).

3. Recurso provido quanto a este aspecto.

(Processo n°TST-RR-375.587 /97- A c .  1 a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR-
375.587/97.0, em que é recorrente SERCOL -  SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO 
S.C. LTDA e recorrida MARIA DE LOURDES DOS SANTOS.

Irresignando-se com o venerando acórdão proferido pelo egrégio Décimo 
Quinto Regional (fls. 110/111), interpõe recurso de revista a reclamada (fls. 114/121).

O egrégio Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela reclama
da, assim se posicionou: deu-lhe provimento parcial para restringir a condenação das 
horas extras ao pagamento apenas do adicional respectivo. Manteve, Outrossim, a con
denação ao pagamento das horas in itinere.

Insiste agora a recorrente no acolhimento do recurso de revista no que tange aos 
seguintes temas: “horas in itinere” -  previsão em acordo coletivo de trabalho e horas 
extras -  trabalho por produção.

Admitido o recurso (fl. 125), não foram apresentadas contra-razões.
Não houve audiência da Procuradoria-Geral do Trabalho, na forma da Lei 

Complementar 75/93 (art. 83) e do RITST (art. 113).
É o relatório.

CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos 
do recurso de revista.

HORAS IN  ITINERE. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

Sob o argumento de que as cláusulas de instrumento normativo não podem res
tringir direitos mínimos dos trabalhadores garantidos pela CLT, o egrégio Regional
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determinou o pagamento das horas in itinere excedentes do pactuado, sustentando que 
a reclamada não comprovou o consumo de menos de uma hora de percurso pela recla
mante.

Em seu recurso de revista, a reclamada consigna que o acordo coletivo que esti
pula o pagamento máximo de 1:00 hora in itinere deve ser observado, tendo em vista a 
constitucionalidade da referida prefixação e o atendimento ao princípio da flexibiliza
ção de direitos. Indica afronta ao artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal e co
laciona arestos para o confronto às fls. 116/119.

O primeiro julgado (fl. 116) diverge do venerando acórdão regional, na medida 
em que considera válida a prefixação dos valores referentes às horas in itinere por meio 
de acordo entre a empresa e a categoria dos trabalhadores.

Ante o exposto, conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO

O Colegiado a quo entendeu que o trabalhador que recebe salário por produção 
tem seu horário de trabalho delimitado pelo artigo 7o, inciso XIII, da Constituição Fe
deral, fazendo jus às horas extras. Contudo, reconheceu que, no presente caso, as horas 
laboradas foram quitadas, razão pela qual considerou como devidos apenas o adicional 
incidente.

A reclamada pugna pela reforma do julgado, trazendo julgados para o confron
to de teses (fls. 119/121).

O segundo aresto apresentado diverge do venerando acórdão regional, por con
siderar a inexistência de direito às horas extras ou ao respectivo adicional quando se 
tratar de salário produção.

Destarte, conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.

MÉRITO

HORAS IN  ITINERE. PREVISÃO DO PERÍODO EM CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRABALHO

O acordo coletivo de trabalho consiste em fonte formal do Direito do Trabalho, 
com força obrigatória no âmbito da empresa que o firmou, para reger os contratos indi
viduais de trabalho dos empregados representados pela entidade sindical.

Da leitura do venerando acórdão, depreende-se a existência de cláusula em 
acordo coletivo de trabalho que previa o pagamento de uma hora in itinere, quando na 
realidade o tempo despendido pela reclamante, para chegar ao local de trabalho, era su
perior ao acordado.

O entendimento jurisprudencial da Seção Especializada em Dissídios Individu
ais (subseção I) caminha firme no sentido da prevalência do acordo coletivo de traba
lho, celebrado por entidade sindical representativa da categoria dos trabalhadores,
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tendo como base a livre estipulação das partes, desde que respeitados os princípios de 
proteção ao trabalho.

No presente caso, a aparente inexistência de benefício aos empregados que 
prestam horas in itinere superiores a uma hora diária não pode ser considerada isolada
mente.

Ressalte-se que na exegese de acordo coletivo de trabalho prevalece o princípio 
do conglobamento, qual seja, do confronto global, por força do qual não se interpretam 
as suas cláusulas de forma atomista e insulada, mas em seu conjunto.

Ademais, a participação do sindicato gera a presunção de que haja vantagem 
global e geral para a categoria, o que não se apura da consideração particular de uma 
única norma coletiva, isso porque, para obter certas vantagens econômicas, a entidade 
sindical transige em relação a outras cláusulas.

Tal convicção se robustece se se tiver presente que a Constituição da República 
não apenas atribui ao sindicato a “defesa dos direitos e interesses coletivos ou indivi
duais da categoria” (art. 8o, III), como também permitiu expressamente a flexibilização 
da jornada de labor (art. 7o, inc. XIII).

Da exposição resulta a conclusão no sentido da validade do acordo coletivo de 
trabalho que prevê o pagamento de uma hora in itinere.

Ademais, a força da convenção coletiva de trabalho não advém de lei ordinária. 
Sua eficácia surge clara, inquestionável e plena na Constituição Federal, que dispõe, 
em seu art. 7o, inciso XXVI, acerca da segurança dos trabalhadores ao “reconhecimen
to das convenções e acordos coletivos de trabalho”. Daí porque, formulada a conven
ção, somente não será respeitada naquilo que contrariar proteção concedida ao traba
lhador contemplada em disposição legal.

Ora, o direito à percepção de horas in itinere decorre de construção jurispruden
cial cristalizada na Súmula 90 do TST. Não decorre, pois, de direito garantido em lei, o 
que implica a impossibilidade de desconstituir-se o pacto celebrado entre as partes.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar que a condena
ção ao pagamento das horas in itinere seja procedida dentro dos parâmetros fixados no 
acordo coletivo de trabalho firmado entre as partes.

HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO

Trabalhando o empregado no sistema de salário variável por produção, não faz 
jus à jornada suplementar, porquanto a remuneração auferida supera a hora normal tra
balhada, restando resgatado o valor referente à hora extra nesse sistema, pois quanto 
maior o trabalho, maior será a remuneração do trabalhador.

Todavia, há de respeitar-se o limite semanal de horas trabalhadas previsto na 
Constituição Federal, pois tal ordenamento prevê justamente o número de horas traba
lhadas condizente com a capacidade laborativa do empregado, de modo a não compro
meter a sua saúde.
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Incontroversa a extrapolação da jornada de trabalho máxima permitida, faz jus 
o empregado ao adicional sobre as horas excedentes da jornada normal, incidente so
bre o salário-produção correspondente, tendo em vista que a remuneração por produ
ção não afasta, por si só, o direito constitucionalmente assegurado.

Palmilha nesse sentido o seguinte precedente desta Corte:

“Horas extras. Salário. Produção.

Trabalhando o empregado no sistema de salário variável por produção 
não faz ele jus às horas extras prestadas, visto que seu salário varia de acordo 
com o empenho por ele despendido, sendo-lhe devido, no entanto, apenas o res
pectivo adicional, tendo em vista que essa modalidade de trabalho também se 
sujeita à jornada semanal prevista na Constituição Federal de 1988, cuja finali
dade é a de que não haja comprometimento da saúde e do desempenho das ativi
dades exercidas pelo trabalhador.

Recurso de revista conhecido e desprovido.” (RR-503.732/98, Rel. Min. 
Francisco Fausto)
Destarte, nego provimento ao recurso.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, no que concerne às horas “in itinere” -  previsão em convenção coletiva de tra
balho, dar-lhe provimento para determinar que a condenação ao pagamento das horas 
“in itinere” seja procedida dentro dos parâmetros fixados no acordo coletivo de traba
lho firmado entre as partes e, no tocante às horas extras -  salário por produção, negar-
lhe provimento.

Brasília, 04 de abril de 2001. Wagner Pimenta, Ministro Presidente. João Ores
te Dalazen, Relator.

LICENÇA-MATERNIDADE. MÃE ADOTANTE
A licença-maternidade é direito previsto no art. 7o, XVIII, da Constituição  

Federal, que confere “licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com duração de cento e vinte dias”. Como se verifica, o legislador constituinte uti
lizou-se da expressão “licença à gestante  ”, restringindo sua aplicação à mãe bio
lógica. Em bora não haja dúvidas quanto ao importante p ape l social 
desempenhado p e la  mãe adotante, bem como ser incontestável o fa to  de que a 
criança adotada em seus prim eiros meses de vida necessita dos mesmos cuidados 
especiais necessários a qualquer recém-nascido, não há como estender à adotante. 
beneficio não previsto  pela  legislação pátria, sob pena  de afrontar o art, 5°, II, da  
Constituição Federal, ao impor ao empregador ônus não previsto em lei.
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Recurso de revista parcialm ente conhecido e desprovido.

(Processo TST n°R R -398.142/97 -  Ac. 5 a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
398.142/97.6, em que é recorrente VERA LÚCIA LIMA LOPES e recorrido BANCO 
ITAÚ S.A.

O TRT da 1o Região, pelo acórdão de fls. 99/100, negou provimento ao recurso 
ordinário interposto pela reclamante quanto à concessão da licença-maternidade, ao 
entendimento de que o art. 7o, XVIII, da Constituição Federal é expresso sobre a con
cessão da licença-maternidade tão somente à empregada gestante, não podendo ocor
rer interpretação extensiva da norma de modo a alcançar a mãe adotiva, uma vez que a 
proteção é, na verdade, para o nascituro.

Por outro lado, deu provimento ao recurso ordinário do reclamado para excluir 
da condenação o recolhimento de depósitos do Fundo de Garantia, por não existir pro
va de que foram depositados de forma insuficiente, sendo que essa prova caberia à re
clamante.

Opostos embargos de declaração por ambas as partes, foram rejeitados às fls. 
106/107.

A reclamante interpõe recurso de revista às fls. 108/111, sustentando inicial
mente ser devida a licença-maternidade à mãe adotante. Traz arestos.

Por outro lado, afirma serem devidos os depósitos do FGTS, pois não restou 
comprovado pelo reclamado que foram recolhidos adequadamente, ônus que lhe com
petia. Traz arestos.

Despacho de admissibilidade à fl. 113.
Contra-razões apresentadas às fls. 115/119.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de revista relativos 
à tempestividade (fls. 107,v/108) e representação (fl. 08).

CONHECIMENTO 

MÃE ADOTANTE. LICENÇA-MATERNIDADE

O TRT da 1a Região negou provimento ao recurso ordinário interposto pela re
clamante quanto à concessão da licença-maternidade, ao entendimento de que o art. 7°, 
XVIII, da Constituição Federal, é expresso sobre a concessão da licença-maternidade 
tão-somente à empregada gestante, não podendo ocorrer interpretação extensiva da
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norma de modo a alcançar a mãe adotiva, uma vez que a proteção é, na verdade, para o 
nascituro.

A reclamante sustenta em seu recurso de revista o direito, como mãe adotante, à 
licença-maternidade. Traz arestos.

O primeiro paradigma não se mostra específico, nos termos do Enunciado n° 
296/TST, pois não abrange importante fundamento utilizado pelo TRT, no sentido de a 
licença-maternidade objetivar, na verdade, a proteção do nascituro.

O segundo aresto de fl. 110, entretanto, autoriza o conhecimento do apelo, já 
que adota tese contrária à esposada pelo Tribunal Regional, no sentido de que a mãe 
adotante tem direito à licença-maternidade de que trata o art. 7o, XVIII, da Constitui
ção Federal, pois a legislação protege o nascituro, seja filho adotivo ou legítimo.

Conheço, por divergência com o aresto de fl. 110.

RECOLHIMENTO DO FGTS. ÔNUS DA PROVA

O Tribunal Regional deu provimento ao recurso ordinário do reclamado para 
excluir da condenação o recolhimento de depósitos do Fundo de Garantia, por não 
existir prova de que foram depositados de forma insuficiente, sendo que essa prova ca
beria à reclamante.

Afirma a recorrente serem devidos os depósitos do FGTS, pois não restou com
provado pelo reclamado que foram recolhidos adequadamente, ônus que lhe competia. 
Traz arestos.

Os paradigmas colacionados, entretanto, embora refiram-se à divisão do ônus 
probatório, não examinam especificamente a questão do ônus em relação ao recolhi
mento do FGTS, o que os torna inespecíficos, nos termos do Enunciado n° 296/TST.

Não conheço.

MÉRITO

MÃE ADOTANTE. LICENÇA-MATERNIDADE

A licença-maternidade é direito social conferido pela Constituição Federal aos 
trabalhadores urbanos e rurais, nos seguintes termos:

“XVIII -  licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com
duração de cento e vinte dias.”
Como se verifica, o legislador constituinte utilizou-se da expressão “licença à 

gestante”, restringindo sua aplicação à mãe biológica. Se outra fosse a intenção do le
gislador, com certeza teria se expressado de forma diferente, a fim de englobar também 
as hipóteses de adoção.

Embora não haja dúvidas quanto ao importante papel social desempenhado 
pela mãe adotante, bem como ser incontestável o fato de que a criança adotada em seus

226 Rev. T S T , Brasília, vol. 67, n e2, abr/jun 2001



J U R I S P R U D Ê N C I A

primeiros meses de vida necessita dos mesmos cuidados especiais necessários a qual
quer recém-nascido, não há como estender à adotante benefício não previsto pela legis
lação pátria, sob pena de afrontar o art. 5o, II, da Constituição Federal, ao impor ao em
pregador ônus não previsto em lei.

Nesse sentido, o posicionamento desta Corte Superior:

“O encargo do desembolso final do pagamento da licença-maternidade é 
da previdência. Não existe previsão de tal reembolso ao empregador na hipóte
se de adoção. A imposição, por via judicial, de tal obrigação ao patrão, desnatu
raria o instituto.” (E-RR-248.110/96, DJ 17.03.2000, Ministro José Luiz Vas
concellos).

Os fundamentos da decisão mencionada merecem transcrição, pela profundida
de com que foi examinado o tema:

“A licença-maternidade é uma garantia constitucional. O artigo 7o, inci
so XVIII, dispõe que é um direito da gestante cento e vinte dias de licença com 
garantia de emprego e salário. Discute-se, se na hipótese de adoção a mãe teria 
direito a tal benefício. A matéria carece de uma regulamentação, pois mereceria 
uma análise de cunho fático muito mais detalhada, para examinar-se por exem
plo a idade da criança, as necessidades desta, se esta estaria em fase de lactação, 
etc e, a título de ilustração, citamos o artigo 210 do Regime Jurídico Único, (Lei 
n° 8.112) que dispõe:”... Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda ju 
dicial de criança até 1 (um) ano de idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de 
licença remunerada. Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de 
criança com mais de 1 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 
30 (trinta) dias...” O legislador criou tal benefício para o interesse social, visan
do também o bem estar da criança e não vemos diferença entre o filho natural e 
o adotivo. O que ocorre é que normalmente um filho adotivo necessita de mais 
cuidados do que um natural, levando-se em conta a gestação, que normalmente 
é conturbada. Contudo, não podemos regulamentar a hipótese em concreto, não 
criamos normas, nós aplicamos uma norma a casos semelhantes. Agora, não 
podemos assemelhar, por exemplo, a adoção à gestação, pois estaríamos aden
trando por analogia em um campo onde a matéria é de índole constitucional. A 
legislação da Previdência Social não prevê tal benefício para as mães adotivas. 
O encargo da licença é previdenciário, o empregador é mero repassador. O em
pregador pela legislação previdenciária, paga e tem direito ao reembolso, com 
relação à mãe gestante, conforme previsão constitucional. Não podemos, as
sim, atribuir analogicamente este encargo ao empregador, pois o instituto foi 
criado com natureza jurídica previdenciária e por passe de mágica, transferir o 
encargo para o patrão, desfigura o instituto. Desta forma, não podemos exigir 
que o empregador pague o auxílio-maternidade, por similitude à mãe adotiva, 
uma vez que falta previsão legal e provisão de fundos previdenciários.”

Também nesse sentido, o seguinte precedente:
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“MÃE ADOTANTE. LICENÇA-MATERNIDADE. ART. 7o, XVIII, 
DA CF/88. NÃO-EXTENSÃO. 1. As circunstâncias que envolvem a mãe ado
tiva não tem similitude com as da mãe biológica. Em razão da restrição do Tex
to Constitucional, que confere a licença-maternidade de 120 dias apenas à ges
tante (inc. XVIII do art. 7o), obrigar o empregador a conceder tal benefício, im
porta em violação ao art. 5o, II, da CF/88. 2. Embargos conhecidos, porém des
providos.” (E-RR-159.112/95, DJ 26.11.99, Juiz Convocado Levi Ceregato)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de revista.

Isto posto,
Acordam os Ministros Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema “Mãe do Adotan
te. Licença-maternidade” por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo.

Brasília, 04 de abril de 2001. Rider Nogueira de Brito, Ministro Presidente da 
5a Turma e Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO

M ANDADO D E  SEGURANÇA. CABIMENTO. ADVOGADO. DEFESA  
D E  PRERROGATIVA PROFISSIONAL. LEVANTAM ENTO D E  D EPÓSITO

1. Cabível mandado de segurança impetrado p o r  advogado, contra decisão 
homologatória de transação em execução trabalhista, em que o Juiz condiciona o 
levantamento de importância depositada em ju ízo  à atualização de procurações.

2. Conquanto possa  louvar-se igualmente no agravo de petição, na quali
dade de terceiro juridicam ente interessado, è forçoso convir que o recurso em 
apreço não se revelaria remédio eficaz para  coibir a ordem impugnada revestida  
de visos de abuso de direito se o causídico é mandatário constituído com poder es
p ecia l p a ra  receber e dar quitação. Inequívoco que o mandado de segurança é o 
remédio heróico p a ra  acudir o advogado no resguardo de sua prerrogativa p ro 
fissio n a l de receber e dar quitação, sob pena  de consumar-se a lesão mediante o 
levantamento do depósito pe la  própria  parte.

3. Recurso ordinário provido para  reputar cabível o mandado de seguran
ça e ordenar a remessa dos autos ao Tribunal a quo para  julgam ento do mérito.

(Processo n°T ST -R O M S-620.372/99-A c. S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança n° TST-ROMS-620.372/99.8, em que são recorrentes ERALDO AURÉ
LIO RODRIGUES FRANZESE e outros, é recorrida REDE FERROVIÁRIA FEDE
RAL S.A. -  RFFSA; e é autoridade Coatora MM. JUIZ PRESIDENTE DA 1a JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE JUNDIAÍ -  SP.
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ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE E TÂNIA MARIZA MITI
DIERO GUELMAN, patronos dos reclamantes exeqüentes nos autos do processo tra
balhista n° 292/73, e seus constituintes ABÍLIO GASPARINI e outros impetraram 
mandado de segurança contra sentença homologatória de acordo (fl. 53), em que o 
MM. Juiz Presidente da MM.a 1ª JCJ de Jundiaí/SP condicionou o levantamento do di
nheiro depositado em juízo ao prévio desconto e recolhimento das importâncias devi
das a título de contribuição previdenciária e fiscal, bem como à expedição de guia indi
vidual a cada um dos 145 reclamantes, salvo se os patronos juntassem procurações atu
alizadas, com firma reconhecida dos reclamantes.

Sustentaram os impetrantes violação ao direito líquido e certo em receber o 
montante do acordo entabulado, visto que realizado sem qualquer estipulação quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais e que a exigência imposta aos patronos dos re
clamantes, quanto à apresentação de procurações “atualizadas”, teria violado as regras 
inseridas no art. 38 do CPC; 1326 do Código Civil; e 5°, § 2°, da Lei n° 8906/94.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, acolhendo a prelimi
nar argüida pela d. Procuradoria Regional do Trabalho, com fulcro no art. 267, inciso 
VI, do CPC, julgou extinto o processo, sem pronunciamento de mérito, por incabível 
(fls. 200/204).

Aos embargos de declaração interpostos (fls. 215/216), negou-se provimento 
(fls. 223/225).

Inconformados, os impetrantes interpuseram recurso ordinário, pugnando pela 
reforma da decisão regional. Para tanto, sustentaram o cabimento do mandado de segu
rança e reiteraram os argumentos expendidos na petição inicial(fls. 233/2393).

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 248).
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo conhecimento e não-provi

mento do recurso (fls. 251/253).
É o relatório.

CONHECIMENTO

Conheço do recurso ordinário dos impetrantes, regularmente interposto.

MÉRITO

Para melhor entendimento da controvérsia, convém se proceda a um brevíssi
mo retrospecto dos fatos ensejadores do presente mandado de segurança.

Abílio Gasparini e Outros e Rede Ferroviária Federal S.A., após prolongada 
tramitação, nos autos do processo trabalhista n° 292/73 (1973 a 1997), firmaram acor
do para pôr fim ao litígio, transacionando direitos e obrigações.

O Exmo. Juiz Presidente da então JCJ de origem homologou o referido ajuste 
(fl. 53). Todavia, condicionou o levantamento da importância acordada ao prévio des
conto e recolhimento das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária
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e fiscal, bem como à expedição de guia individual a cada um dos 145 reclamantes, sal
vo se os patronos juntassem procurações atualizadas, com firma reconhecida dos recla
mantes.

Eis o teor da mencionada decisão:

1. Homologo o acordo entabulado pelas partes denunciado a fls. 2216/2219, 
com as restrições impostas pelo despacho de fls. 2251/2254, cujas determinações de
verão ser rigorosamente cumpridas pela Secretaria. Por conseqüência, extingue-se o 
processo com base no art. 794, inciso II, da CPC, com relação aos reclamantes especi
ficados e apontados a fls. 2237/2240.

Custas, pela reclamada, sobre o valor do acordo, R$4.553.659,62, no importe 
de R$91.073,19.

2. Execute-se a reclamada, por carta precatória, imediatamente, com relação 
aos honorários periciais, custas processuais acima fixadas e eventuais outras despesas 
processuais, ainda não quitadas, cuja verificação deverá ser feita pela Secretaria.

3. Concede-se à reclamada prazo de trinta dias para comprovar as contribuições 
previdenciárias e fiscais devidas, sob as penas da lei.

4. Face à inércia dos patronos dos reclamantes no tocante à apresentação de 
procurações atualizadas, conforme já  deliberado, determino sejam os reclamantes no
tificados, pessoalmente, via correio, para que venham retirar as respectivas guias de le
vantamento, que deverão ser expedidas com as restrições impostas pelo despacho de 
fls. 2251/2254.

5. Intimem-se as partes, notifiquem-se os reclamantes e expeça-se a carta pre
catória para a execução.

Daí o presente mandado de segurança em que são impetrantes ERALDO AU
RÉLIO RODRIGUES FRANZESE E TÂNIA MARIZA MITIDIERO GUELMAN, 
patronos dos reclamantes nos autos do processo trabalhista n° 292/73, e seus consti
tuintes ABÍLIO GASPARINI e outros.

O egrégio TRT da 15a Região extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, 
por incabível, sob o seguinte fundamento (fls. 200/20):

“Conforme informado pela d. autoridade impetrada, fls. 174/175, contra 
o ato impugnado, os impetrantes já  fizeram uso de duas medidas processuais: 
correição parcial e agravo de petição. A primeira julgada incabível e a segunda 
encontra-se, ainda, em tramitação.

O mandado de segurança não é recurso. Tem sido admitido quanto exis
ta outro meio processual, apenas para evitar risco iminente, ou seja, quando a 
medida processual cabível não seja eficaz para conter, de imediato, a afronta a 
direito líquido e certo.

No presente caso, os impetrantes já  interpuseram agravo de petição, ain
da em tramitação. Não se trata de caso excepcional, que exponha os impetrantes 
a risco iminente de sofrerem prejuízo.
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Acolho a preliminar argüida pela d. Procuradoria. O feito deve ser extin
to sem julgamento do mérito, por incabível, nos termos do art. 267, inciso VI, 
do CPC.” (fl. 203).

Como se percebe, o ato judicial ora impugnado atinge, em tese, distintas esferas 
jurídicas a um só tempo: de um lado, a dos empregados, quanto aos descontos; de outro 
lado, em tese atinge a situação jurídica dos advogados patronos dos reclamantes no 
processo principal. Sob tal premissa há que equacionar a postulação litis-consorcial 
apresentada no presente mandado de segurança.

No que concerne aos impetrantes reclamantes no processo principal, merece 
manutenção o acórdão regional recorrido, uma vez que reputo incabível o mandado de 
segurança na espécie.

Primeiramente, observo que a decisão impugnada refere-se a uma homologa
ção de acordo firmado entre as partes em que o Juiz da execução impôs condições para 
o seu cumprimento. Nesse caso, poder-se-ia alegar a Irrecorribilidade dessa decisão, 
ante o disposto no parágrafo único do art. 831, da CLT, segundo o qual, “no caso de 
conciliação, o termo que fo r  lavrado valerá como decisão irrecorrível”.

Entendo, todavia, que a decisão atacada constitui decisão irrecorrível no que 
chancela a regularidade extrínseca do negócio jurídico e em seus estritos termos. Vale 
dizer: no que meramente homologa o teor da avença, a decisão é irrecorrível. Não, con
tudo, se o Juiz exorbita da simples homologação da transação, tal como lhe foi apresen
tada, e acrescenta cláusula não objeto de ajuste entre as partes. Claro está que neste úl
timo caso as partes necessitam dispor de um meio de controle do acerto da decisão ju 
dicial proferida em execução. Daí porque não se pode negar o manejo do agravo de pe
tição, em semelhante circunstância.

Ora, esta última é precisamente a situação dos impetrantes reclamantes no pro
cesso principal. Com efeito, o ato impugnado refere-se não à homologação em si do 
acordo entabulado entre as partes, mas, sim, à inserção pela Exma. autoridade aponta
da como coatora de cláusulas que não integrariam a referida avença, condicionando-se 
o levantamento do dinheiro depositado em juízo ao prévio desconto e recolhimento das 
importâncias fiscais e previdenciárias.

Tratando-se de ato do Juiz da execução, a teor do estatuído no art. 897 da CLT, 
o meio processual próprio e apto para a discussão de eventual irregularidade existente 
na ordem emanada da autoridade apontada como coatora na execução trabalhista seria 
-  agravo de petição.

Tanto isso é exato que os próprios reclamantes impetrantes, na petição inicial 
do mandado de segurança, noticiam a interposição de agravo de petição, que, aliás, 
mereceu conhecimento e desprovimento no egrégio TRT da 15“ Reg., conforme certi
dão constante dos autos (fl. 268).

Ora, admissível e eleita outra via para impugnar o ato judicial, em princípio não 
é cabível o mandado de segurança, à luz do art. 5°, inc. II, da Lei n° 1.533/51 e Súmula 
n° 267, do STF. De resto, franquear o manejo concomitante ou sucessivo do mandado 
de segurança, em situação que tal, é abrir ensejo até mesmo a decisões discrepantes.
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O mandado de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo do recurso 
próprio ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao direito 
dos impetrantes. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento processual apto a corrigir 
a apontada ilegalidade. O art. 5o, inc. II, da Lei n° l .533/51, é expresso, no particular.

No magistério de HELY LOPES MEIRELLES,

“Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso 
próprio, pois por ele não se reforma a decisão impugnada, mas apenas se obtém 
a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do impetrante, até a 
revisão do julgado no recurso cabível.” (in Mandado de Segurança e Ação Po
pular, 10a ed. ampl. -  São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais)

No mesmo sentido a jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, se
dimentada na Súmula n° 267.

Nenhum reparo oponho, assim, ao acórdão recorrido quanto aos reclamantes 
impetrantes.

No que tange aos advogados recorrentes e também impetrantes, contudo, a exi
gência quanto à apresentação de procurações atualizadas imposta pelo Juiz no proces
so de execução, a toda evidência, causa-lhes imenso gravame.

Por outro lado, conquanto pudessem louvar-se igualmente no agravo de peti
ção, na qualidade de terceiros juridicamente interessados, afetados na relação jurídica 
de mandato que mantêm com os seus constituintes reclamantes, não só não recorreram 
da decisão em nome próprio, como também é forçoso convir que o recurso em apreço 
não se revelaria remédio eficaz para coibir a ordem impugnada revestida de visos de 
abuso de direito.

Inequívoco que o mandado de segurança é o remédio heróico para acudir o ad
vogado no resguardo de sua prerrogativa profissional de receber e dar quitação, medi
ante o levantamento de importância depositada em juízo em favor do cliente, se dispõe 
de poderes especiais para tanto, na condição de mandatário.

Está claro que o acatamento integral do ato judicial ora impugnado alija o advo
gado do exercício de tal direito profissional, na medida em que restringe à própria parte 
a expedição do alvará, salvo atualização de procuração.

Em suma: embora admissível, o agravo de petição não tolheria a eficácia da de
cisão ora atacada, ensejando, em tese, que se consume o levantamento de crédito pela 
própria parte, em detrimento do advogado autorizado a tanto, como procurador.

Tenho, pois, por cabível o mandado de segurança, no caso, em favor advogados 
impetrantes e recorrentes, razão por que anulo parcialmente o venerando acórdão re
corrido, em virtude de erro procedimental.

A vista do exposto, dou provimento parcial ao recurso ordinário para anular 
parcialmente o venerando acórdão recorrido, em virtude de erro procedimental, deter
minando o retomo dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que julgue o mandado de
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segurança, como entender de direito, no tocante aos advogados impetrantes, afastado o 
descabimento.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 
do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, vencido o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Ronaldo José Lopes Leal, dar provimento parcial ao recurso ordinário para, anu
lando o venerando acórdão regional recorrido em virtude de erro procedimental, deter
minar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim 
de que julgue o mandado de segurança em relação aos advogados impetrantes como 
entender de direito, afastado o descabimento da via eleita.

Brasília, 17 de abril de 2001. José Luiz Vasconcellos, Vice-Presidente. João 
Oreste Dalazen, Relator

MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO
BANCÁRIO

M ANDADO D E  SEGURANÇA. M ICRO FILM AG EM  D E CHEQUES. 
QUEBRA D E  SIGILO BANCÁRIO. N ÃO  CONFIGURAÇÃO DA HIPÓTESE.

O deferimento de expedição de oficio à Instituição Financeira para  fo rn e 
cer cópias m icrofilmadas de cheques emitidos pelo  impetrante, na condição de ge
rente da empresa, pa ra  comprovar pagam ento de comissões não consignadas em 
recibo, não fe r e  direito líquido e certo do impetrante.

Recurso a que se nega provimento.

(Processo n ° TST-ROM S-613.186/99 -  Ac. S B D I2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Mandado de 
Segurança n° TST-ROMS-613186/99.8, em que é Recorrente CARLOS ALBERTO 
LOPES QUARESMA, Recorrida FRANCISCA ALVES DE LIMA BENEDITTI e 
Autoridade Coatora JUIZ PRESIDENTE DA 23a JCJ DE SÃO PAULO (SP).

RELATÓRIO

Carlos Alberto Lopes Quaresma impetrou mandado de segurança contra ato do 
Exmo. Juiz Presidente da atual 23a Vara do Trabalho de São Paulo, que, segundo alega, 
determinara a quebra de sigilo bancário de suas contas, com intuito de verificar a exis
tência de pagamento em favor da ora litisconsorte passiva.

Sustenta que tal providência feriu seu direito à intimidade, amparado pela 
Constituição Federal, mormente porque não integrou a relação do processo em que 
proferido o ato atacado.

Informações da autoridade coatora à fl. 416. Liminar indeferida à fl. 421v.
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O egrégio 2° Regional, por meio do venerando acórdão de fls. 431/433, dene
gou a segurança.

Recurso ordinário do autor às fls. 437/444.

Apelo recebido à fl. 446. Houve contra-razões às fls. 452/460.

A douta Procuradoria-Geral opina pelo conhecimento e provimento do Recur
so, fl. 465.

VOTO

CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO

Apelo tempestivo, representação válida (fl. 6), custas recolhidas (fl. 445). Co
nheço.

MÉRITO DO RECURSO 

NULIDADE DO PROCESSO

Sustenta o impetrante que as informações não foram prestadas pela autoridade 
coatora indicada, o que dá ensejo à nulidade do processo.

Sem razão o recorrente.
As informações prestadas pela autoridade coatora é uma peça, como ela própria 

indica, informativa dos fatos e não propriamente uma defesa. Logo, pode ela ser até 
dispensada, a fim de não retardar indefinidamente a prestação jurisdicional que se re
quer com a ação mandamental.

Logo, improcedente a nulidade pleiteada.
Nego provimento, pois.

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO

Como visto, Carlos Alberto Lopes Quaresma impetrou Mandado de Segurança 
contra ato do Exmo. Juiz Presidente da atual 23a Vara do Trabalho de São Paulo, que 
teria determinado a quebra de sigilo bancário de suas contas, com intuito de verificar a 
existência de pagamento em favor da ora litisconsorte passiva.

Verifica-se da ata de audiência e das informações da autoridade coatora que 
fora deferida a expedição de oficio ao Banco Safra para que fornecesse cópias micro
filmadas de cheques emitidos pelo ora Impetrante, gerente da Empresa demandada, em 
favor da reclamante, ora litisconsorte passiva, relativo a determinado período. Tudo 
isso para dirimir dúvidas suscitadas na audiência.

Tal ato consubstancia-se na Decisão atacada.
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Ora, a hipótese não trata de quebra de sigilo bancário, pois o que se pretendeu 
não foi uma devassa nas contas do Impetrante, tampouco deixar a descoberto toda e 
qualquer operação realizada naquela instituição financeira ou denunciar saldo de conta 
ali existente.

Enfim, o que se pretendeu foi a comprovação de quantias pagas “por fora”, su
postamente por meio de emissão de cheques pelo impetrante, conforme suscitado em 
audiência.

Postulada a produção de tal prova pela reclamante, a autoridade a deferira, sem 
que pudesse com tal ato violar a intimidade do Impetrante, já  que restrito ao âmbito da
queles cheques.

Correta, portanto, a decisão regional que bem apreendeu os fatos e negou a se
gurança pleiteada.

Por conseguinte, nego provimento ao recurso.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, negar integral provimento ao Re
curso Ordinário.

Brasília, 17 de abril de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. José Luciano 
de Castilho Pereira, Relator.

PRESCRIÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE FGTS. TRANSFERÊN
CIA DE LOCAL DE TRABALHO

RECU RSO  D E  REVISTA D O  RECLAMANTE.
D EPÓ SITO S D E  FG TS INCID ENTES SO BRE A S  PARCELAS  

REM U NERATÓ RIAS PAG AS AO  LONGO D O  CONTRATO D E  TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO  TRINTENÁRIA. Nos caso de depósitos fundiários decorrentes de 
parcelas remuneratórias efetivamente pagas ao longo do contrato laboral, aplica-
se a prescrição trintenária, máxime se fo r  proposta a ação dentro do prazo  bienal. 
Inteligência dos Enunciados n°s 95 e 362 do TST.

Recurso conhecido e provido.
RECU RSO  D E  REVISTA D O  BANCO D O  BRASIL S/A.
D IFERENÇAS D E  FGTS. EM PREGADO TRANSFERIDO PARA O 

EXTERIOR.
Consoante se extrai das Leis n°s 5.107/66 e 8.036/90, é devida a incidência 

do F G TS sobre a remuneração efetivamente percebida pelo  obreiro, na qual se in
cluem as parcelas discriminadas nos arts. 457 e 458 da CLT. Assim, no caso de 
transferência do empregado, outra não pode ser a conclusão senão que o FG TS
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tem repercussão em todas as parcelas devidas em virtude da prestação de serviços 
no exterior.

Recurso de revista a que se nega provimento.

(Processo n° TST-RR-515.439/98 - A c .  1a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
515.439/98.0, em que são recorrentes MANOEL MESSIAS DE MENDONÇA FI
LHO E BANCO DO BRASIL S/A. e recorridos os mesmos.

Por intermédio do acórdão de fls. 127/129, o Tribunal Regional do Trabalho da 
1ª Região negou provimento ao recurso ordinário do reclamado no que tange ao tema 
diferenças do FGTS -  trabalho no exterior, ao argumento de que o banco não efetuou 
corretamente os depósitos fundiários no período em que o empregado laborava no ex
terior como administrador de agência (gerente adjunto e gerente geral), deixando de 
observar a legislação brasileira adequada à matéria. Quando da análise do apelo do re
clamante, também manteve incólume a sentença que entendera ser qüinqüenal a pres
crição do FGTS, consubstanciado no art. 7o, incisos III e XXIX, alínea a, da Carta 
Magna.

O autor opôs embargos de declaração, às fls. 131/134, os quais foram rejeita
dos, porque houve emissão de tese sobre a matéria da prescrição trintenária do FGTS 
(fls. 146/147). Os declaratórios apresentados pelo banco (fls. 141/143), por sua vez, fo
ram acolhidos parcialmente para prestar, entre outro, esclarecimento acerca da aplica
ção da Lei n° 8.036/90 ao caso em tela.

Novos embargos declaratórios foram oferecidos pelo empregado às fls. 
150/158. Todavia o órgão julgador, entendendo inexistir a omissão aventada, rejeitou-
os (fls. 159/161).

O Banco do Brasil S/A. manifesta recurso de revista, às fls. 162/171, irresigna
do com a decisão relativa às diferenças do FGTS -  trabalho no exterior. Alega que o 
FGTS do empregado contratado no Brasil e posteriormente transferido para o exterior 
incide sobre os valores do salário-base contratado, acrescido do adicional de transfe
rência. Aponta violação dos arts. 3o, parágrafo único, 4o, §§ 1o, 3o e 5o da Lei n° 
7.064/72 e 5o, inciso II, da Lei Maior e contrariedade ao Enunciado n° 207 do TST. Em 
defesa de sua tese, cita a Instrução Normativa SNT n° 1/92 e apresenta arestos a cotejo.

Também interpõe revista o reclamante (fls. 194/201), inconformado com o de
cisum no que toca ao tema prescrição do FGTS. Sustenta que a condenação deve alcan
çar as diferenças relativas ao período em que trabalhava no exterior, já  que, tendo sido 
efetuado o pagamento dos salários, a obrigação do banco de recolher os 8% para o 
FGTS permanece por 30 anos. Indica ofensa ao art. 5o, caput, da Carta Magna e contra
riedade aos Enunciados n°s 95 e 206 desta corte. Divergência jurisprudencial também 
foi colacionada pela parte.
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O Despacho de fl. 207 admitiu tão-somente o recurso de revista do reclamante, 
tendo o apelo do banco sido processado por força do provimento dado ao AIRR
515.438/98.6, em apenso.

Razões de contrariedade foram apresentadas pelo reclamado e pelo reclamante 
às fls. 211/213 e 231/241.

A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou em face do que dispõe a 
Lei Complementar n° 75/93.

É o relatório.

VOTO

Recurso de revista do reclamante (fls. 194/201).

CONHECIMENTO

DEPÓSITOS DE FGTS INCIDENTES SOBRE AS PARCELAS 
REMUNERATÓRIAS PAGAS AO LONGO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA

Consubstanciado no art. 7o, incisos III e XXIX, alínea a, da Carta Magna, bem 
assim no entendimento de que a diretriz do Enunciado n° 95 encontra-se superada, o 
Tribunal Regional manteve incólume a decisão de primeiro grau no que toca ao tema 
da prescrição do FGTS.

Os fundamentos do decisum estão sintetizados na ementa de fl. 127:
“A Constituição Federal/88 disciplinou a prescrição trabalhista sem ex

cepcionar o FGTS, disso resultando ser qüinqüenal a prescrição fundiária. Não 
pode o intérprete distinguir onde a lei, no caso, lex legum, não o faz.”
Sustenta o reclamante que a condenação deve alcançar as diferenças relativas 

ao período em que trabalhava no exterior, já  que, tendo sido efetuado o pagamento dos 
salários, a obrigação do banco de recolher os 8% para o FGTS permanece por trinta 
anos. Indica ofensa ao art. 5o, caput, da Carta Magna e contrariedade aos Enunciados 
n°s 95 e 206 desta corte. Divergência jurisprudencial às fls. 195/201.

Verifica-se, de plano, que o primeiro paradigma de fl. 200 (RO-8.267/88) é ca
paz de estabelecer o conflito de teses, já  que defende tese diametralmente oposta à de
clinada pelo Regional, de que os depósitos do FGTS incidem sobre os reais ganhos do 
empregado, razão pela qual a prescrição aplicável é a trintenária.

Conheço, pois, do recurso com fulcro no art. 896, alínea a, da CLT, com a reda
ção vigente na época da interposição do apelo. É despicienda a análise da revista pelo 
prisma da indigitada violação constitucional e contrariedade a enunciados.
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MÉRITO

DEPÓSITOS DE FGTS INCIDENTES SOBRE AS PARCELAS 
REMUNERATÓRIAS PAGAS AO LONGO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA

A controvérsia dos autos refere-se à prescrição aplicável sobre os depósitos de 
FGTS incidentes sobre as parcelas remuneratórias pagas ao longo do contrato de traba
lho.

A despeito do entendimento exarado no julgado recorrido, sobre os depósitos 
fundiários decorrentes de parcelas remuneratórias efetivamente pagas ao longo do 
contrato laboral aplica-se a prescrição trintenária, conforme leciona João de Lima Tei
xeira Filho:

“Ocorre que a prescrição trintenária aplica-se apenas à hipótese em que 
houve o efetivo pagamento da parcela, sobre a qual não procedeu à incidência 
do recolhimento de 8% para o FGTS. Situação distinta é a do reconhecimento 
judicial a determinada parcela de natureza salarial. Como esta parcela está su
jeita à prescrição qüinqüenal (art. 7°, XXIX, da Constituição), o recolhimento 
para o FGTS, acessório que é, não pode estar sujeito a prescrição mais extensa 
do que aquela a que se subordina a principal, judicialmente reconhecido.” (in 
Instituições de Direito do Trabalho, Vol. I, 16a edição, atualizada por Arnaldo 
Süssekind e João de Lima Teixeira Filho, Editora Ltr, p. 662),
Cabe-nos registrar que o entendimento desta corte sobre a matéria encontra-se 

cristalizado no Enunciado n° 95/TST: “é trintenária a prescrição do direito de reclamar 
contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço”.

Tal entendimento impede que o empregador inadimplente beneficie-se da pró
pria omissão e, ao mesmo tempo, ampara o empregado, ao qual é concedido um tempo 
maior para reclamar os depósitos do FGTS sobre valores remuneratórios efetivamente 
pagos, assegurando-lhe o mesmo prazo prescricional que possui a Previdência Social.

A prescrição concernente ao FGTS tem regulamentação própria, porquanto os 
depósitos fundiários, embora provenham do vínculo empregatício, acham-se resguar
dados por privilégios e regras específicas, disciplinadoras de contribuições sociais.

Logo, encontrando-se em pleno vigor o Enunciado n° 95, há que se reconhecer 
como trintenária a prescrição incidente no caso vertente, máxime se for proposta a ação 
dentro do prazo bienal, consoante a diretriz lançada no Enunciado n° 362 desta corte.

Nesse sentido, cita-se o seguinte precedente: RR-293.350/96, 1a Turma, relator 
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 10.3.2000, decisão unânime.

Postos esses fundamentos, dou provimento ao recurso de revista para declarar a 
prescrição trintenária da ação em que se pleiteia o recolhimento do FGTS incidente so
bre as parcelas remuneratórias pagas ao longo do contrato de trabalho.
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CONCLUSÃO

Conhecer do recurso de revista do reclamante por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição trintenária da ação em que 
se pleiteia o recolhimento do FGTS incidente sobre as parcelas remuneratórias pagas 
ao longo do contrato de trabalho.

Recurso de revista do Banco do Brasil S/A. (fls. 162/171).
Preliminar de não-conhecimento do recurso de revista argüida em contra-ra

zões.
O reclamante, nas contra-razões de fls. 231/241, afirma que o recurso de revista 

interposto pelo Banco do Brasil S/A. não merece ser conhecido, em face da flagrante 
intempestividade, já  que foi interposto muito antes de ser proferida a última decisão 
pelo colegiado a quo. A fim de corroborar essa tese, cita o art. 184, § 2o, do CPC.

Sem razão.
A segunda decisão proferida em sede de embargos declaratórios, trazida aos au

tos às fls. 159/161, foi publicada no Diário Oficial de 14.8.98 (sexta-feira), consoante 
se extrai da certidão exarada no verso da fl. 161; a partir de 17.8.98 (segunda-feira) é 
que iniciou a contagem do prazo recursal a que alude o art. 6o da Lei n° 5.564/70 (Enun
ciado n° 1 do TST). Assim, tendo o recurso de revista de fls. 162/171 sido interposto 
pelo Banco do Brasil S/A. em 11.2.98, ou seja, muito antes do início do prazo a que fa
ria jus, outra não pode ser a conclusão senão pela rejeição da presente preliminar.

CONHECIMENTO

DIFERENÇAS DE FGTS. EMPREGADO TRANSFERIDO PARA O EXTERIOR

O TRT manteve incólume a decisão de primeiro grau, que deferiu ao reclaman
te o pagamento das diferenças do FGTS e reflexos legais, ao argumento de que o banco 
não efetuou corretamente os depósitos fundiários no período em que o empregado la
borava no exterior como administrador de agência (gerente adjunto e gerente geral), 
deixando de observar a legislação brasileira adequada à matéria. Assentou que o recla
mado é instituição financeira e não empresa prestadora de serviços de engenharia e 
que, por isso, não se enquadra na hipótese do art. 1o da Lei n° 7.064/82.

Instado a prestar esclarecimentos sobre ponto relativo à matéria ora em epígra
fe, acrescentou o Regional:

“A lei que rege o FGTS, Lei n° 8.036/90, em seu artigo 15, estabelece
que os depósitos na conta vinculada correspondem a oito por cento da remune
ração paga  ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador.” (fl. 147).
Pretende o reclamado que as contribuições fundiárias recaiam exclusivamente 

sobre o salário-base pago ao funcionário no Brasil, e não sobre a remuneração recebida 
em moeda estrangeira, haja vista o fato de que remuneração não é sinônimo de salário. 
Invoca o Enunciado n° 207 desta casa, alegando que a relação jurídico-trabalhista é
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regida pelas leis vigentes no país da prestação de serviço. Acrescenta, ainda, violação 
do artigo 5o, II, da Constituição Federal, porque a Lei n° 7.064/82 (arts. 3o, parágrafo 
único, e 4o, §§ 1o e 3o e 5o), também considerada vulnerada, não determina o recolhi
mento do FGTS sobre a remuneração auferida pelo trabalhador no exterior. Em defesa 
dessa tese cita a Instrução Normativa SNT n° 1/92 e apresenta arestos a cotejo.

De início, cabe esclarecer que a suscitada ofensa ao artigo 5o, inciso II, da Cons
tituição Federal, que trata do princípio da legalidade, não enseja o conhecimento do 
presente apelo por ser demasiado genérica.

Registre-se, ainda, que a admissibilidade do recurso de revista amparada na alí
nea c do art. 896 da CLT pressupõe violação direta, literal e inequívoca do preceito in
vocado. Nesse passo, não há como constatar a vulneração do art. 4o, §§ 1o e 3o e 5o, da 
Lei n° 7.064/82, já  que não trata explicitamente da matéria sub judice. Vale ressaltar, 
quanto ao parágrafo único do art. 3o da referida legislação, que o Regional, ao aplicar 
ao caso a legislação brasileira, entendendo ser devida a incidência do FGTS sobre a re
muneração integral percebida pelo empregado no exterior, guardou, na verdade, estrita 
consonância com a norma nele inserta.

Também não é capaz de impulsionar a revista o Enunciado n° 207 desta corte, 
porque a hipótese nele contida diz respeito a empregados que foram contratados no 
Brasil para prestar serviços no exterior. Atente-se a parte que, no caso, o reclamante, 
empregado do Banco do Brasil S/A., foi transferido temporariamente para uma agên
cia do banco no exterior.

Da leitura atenta dos paradigmas observa-se que o segundo aresto trazido pela 
parte à fl. 170 (RO-14.866/91), colacionado na íntegra às fls. 189/192, diverge da posi
ção defendida pelo colegiado recorrido. Ressalte-se que se trata de hipótese semelhan
te: figura como parte o mesmo reclamado e a discussão é relativa ao pagamento dos 8% 
do FGTS sobre a remuneração do empregado, em virtude de trabalho exercido no exte
rior.

Conheço do recurso, pois, com apoio no art. 896, alínea a, da CLT, com a reda
ção vigente na época da interposição do apelo.

MÉRITO

DIFERENÇAS DE FGTS. EMPREGADO TRANSFERIDO PARA O EXTERIOR

É fato incontroverso nos autos que o autor foi contratado no Brasil, que, aqui, 
prestou serviços por vários anos e que foi designado pelo banco para prestar serviços 
em agência bancária no exterior. Discute-se, pois, na hipótese vertente, se o FGTS 
deve ser ou não calculado com base na remuneração integral percebida pelo emprega
do no exterior.

O empregador, em face da edição da Lei n° 5.107/66, que instituiu o FGTS, era 
obrigado a depositar, até o dia 30 de cada mês, em conta bancária vinculada, a impor
tância correspondente a 8% da remuneração paga no mês anterior a cada empregado,
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optante ou não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT, 
consoante se extrai do art. 2° da Lei n° 5.107/66.

Não obstante novas legislações terem sido editadas, verifica-se que elas sempre 
apresentaram textos determinando que é devida a incidência do FGTS sobre a remune
ração efetivamente percebida pelo empregado, na qual se incluem as parcelas discrimi
nadas nos preceitos da CLT acima indicados.

A simples leitura do art. 15 da Lei n° 8.036/90, que passou a reger o fundo de 
garantia do tempo de serviço, possibilita a confirmação de tal assertiva:

“Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados 
a depositar, até o dia sete de cada mês, em conta bancária vinculada, a impor
tância correspondente a oito por cento da remuneração paga ou devida, no mês 
anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, 
de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 
1965.”
Como visto, não fazendo as leis supracitadas nenhuma ressalva quanto às par

celas percebidas pelo empregado em moeda estrangeira na época em que ocorre a pres
tação de serviços em agência bancária no exterior, não tem qualquer amparo legal a 
tese defendida pelo Banco do Brasil S/A, de que estaria desobrigado de recolher o 
FGTS sobre a remuneração total do reclamante.

A parte não pode perder de vista que a aplicação analógica da Lei n° 7.064/82, 
que dispõe sobre a situação do trabalhador contratado no Brasil, ou transferido por em
presa prestadora de serviços de engenharia, para prestar serviços no exterior, não teria 
o condão de transmudar a decisão que concluiu pela existência do direito do autor à in
cidência do FGTS sobre as parcelas concedidas e pagas em moeda estrangeira enquan
to estava em serviço no exterior, em face do que estabelece o art. 3°, parágrafo único, 
da referida legislação:

“Respeitadas as disposições especiais desta lei, aplicar-se-á a legislação 
brasileira sobre Previdência Social, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e Programa de Integração Social (PIS/PASEP).”
Ademais, deve ser ressaltado que se a própria Lei n° 7.064/82 permite expressa

mente no art. 9o, §§ 1a a 4a, que sejam feitos descontos na conta vinculada do emprega
do de acordo com a conversão cambial do dia, na hipótese de liquidação de direitos, 
não há por que rechaçar a possibilidade de essa mesma conta do FGTS receber depósi
to relativo a salário recebido no exterior em moeda estrangeira e convertido ao câmbio 
do dia do cumprimento da obrigação.

A fim de ratificar a tese aqui declinada, citam-se os seguintes precedentes deste 
Tribunal: RR-80.869/93, Ac. 3.912/93, 5a Turma, relator Ministro Armando de Brito, 
DJ 6/5/94, decisão por maioria; ERR-114.242/94, Ac. 2.468/96, SDI 1, relator Ministro 
Vantuil Abdala, DJ 14.11.96, decisão unânime e ERR-213.795/95, SDI1, relator M i
nistro Vantuil Abdala, DJ 18.6.99, decisão unânime.

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, nB2, abr/jun 2001 241



J U R I S P R U D Ê N C I A

Nego provimento ao recurso de revista.

CONCLUSÃO

Rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso de revista por ser intem
pestivo, argüida em contra-razões. Conhecer do recurso de revista do reclamado por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

Isto posto,
Acordam os Ministros da 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unani

memente, conhecer do recurso de revista do reclamante e, no mérito, dar-lhe provi
mento para declarar a prescrição trintenária da ação em que se pleiteia o recolhimento 
do FGTS incidente sobre as parcelas remuneratórias pagas ao longo do contrato de tra
balho. Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso de re
vista do reclamado, argüida em contra-razões; conhecer do apelo do banco e, no méri
to, negar-lhe provimento.

Brasília, 06 de dezembro de 2000. Ronaldo José Lopes Leal, Ministro Presiden
te na forma regimental e Relator.

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. EXECUÇÃO
Processo n ° TST-RC- 717.202/2000.3

Requerente; Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Artesanal do 
Estado de São Paulo (SIMPRI)

Requerido: Juiz Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 2 a R e
gião

DESPACHO

1. Trata-se de reclamação correicional apresentada pelo Sindicato da Micro e 
Pequena Indústria do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo -  SIMPRI, com o objeti
vo de suspender os efeitos e a execução do Provimento CR n° 54 proveniente da Corre
gedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região. Segundo alega o Requerente, 
com a edição do referido provimento, notadamente com relação aos artigos 3° a 9o, pe
los quais se determinou a observância de prazos e procedimentos a serem adotados pe
los juízes de primeira instância, o Corregedor Regional provocou sensíveis modifica
ções no texto da Lei n° 9.957, de 13 de janeiro de 2000, que deu nova redação aos arti
gos 852 e seguintes da CLT, disciplinando o novo rito sumaríssimo no processo traba
lhista. Para o Requerente, tal procedimento seria manifestamente ilegal, na medida em 
que, dentre outras coisas, com a simples edição de um provimento, o Corregedor fez as 
vezes do legislador fixando normas de caráter processual, extrapolando, inclusive, o
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âmbito de sua competência, fixado no artigo 47 do Regimento Interno do TRT da 2a 
Região. Afirma que a hipótese ora descrita é suficiente para demonstrar a existência da 
figura periculum  in mora, de modo a justificar a concessão de liminar nos termos do ar
tigo 17, II, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral. Requer, finalmente, que: a) 
seja concedida liminar, com o fim de determinar-se a imediata suspensão dos efeitos e 
da execução do Provimento CR n° 54/200 da Corregedoria do TRT da 2a Região; b) 
seja notificado o Exmo. Sr. Juiz Corregedor Regional GUALDO FORMICA, para que 
se manifeste, prestando as informações que se fizerem necessárias; c) seja julgado pro
cedente o pedido correicional, determinando-se, em caráter definitivo, a suspensão dos 
efeitos e da execução do Provimento n° 54 da Corregedoria do TRT da 2a Região.

2. O Requerente, em seu pedido correicional, alega que, dos dispositivos cons
tantes do Provimento n° 54 emanado da Corregedoria do TRT da 2a Região, os artigos 
3° a 9° continham normatização processual, o que não poderia ser admitido, porque re
fugiria do âmbito da competência do Corregedor Regional fixá-la. O referido provi
mento, publicado no DOE do dia 28 de novembro de 2000, foi criado para regulamen
tar o procedimento em primeira instância para ações de rito sumaríssimo. Contém ele 
dez (10) artigos, dos quais o primeiro, apesar de redação diversa, apenas repetem o dis
ciplinamento contido nos artigos 852-A e 852-B, I, da CLT. O décimo artigo, por sua 
vez, apenas contém informação no sentido de que o Provimento n° 54 passaria a vigo
rar com a data de sua publicação. Por esse motivo, restringiremos nossa análise da pre
sente reclamação correicional no tocante ao disposto nos artigos 3° a 9° do provimento 
ora atacado.

Para melhor compreensão da matéria, abaixo transcreve-se o Provimento n° 54 
no tocante aos artigos 3o a 9°:

“( ...) Artigo 3°. Caso não preencha a inicial os requisitos mencionados 
no artigo anterior, deverá o juiz conceder à parte o prazo de 5 (cinco) dias para 
emendá-la e tomá-la em termos.

Artigo 4°. Simultaneamente, designará a audiência para até o vigésimo 
dia a contar da data do despacho mencionado no artigo anterior (3°).

Artigo 5°. Na audiência designada deverão estar presentes o reclamante 
e o reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes 
(artigo 843 da CLT).

Artigo 6o. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 
arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa 
revelia, além de confissão quanto à matéria de fato (artigo 844 da CLT).

Artigo 7o. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acom
panhados das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas 
(artigo 845 da CLT).

Artigo 8°. Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação. 
Se houver acordo, lavrar-se-á termo, assinado pelo juiz e pelos litigantes, con
signando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento (artigo 846 da 
CLT).
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Artigo 9o. Não tendo havido acordo entre as partes, e não havendo o re
clamante atendido à determinação constante do artigo 3o retro, determinará o
juiz o arquivamento da reclamação. (§ 1o do art.852-B da CLT)...”

3. Das disposições fixadas no provimento que se ataca via correicional, pode-se 
concluir o seguinte:

a) o texto contido no artigo 5o do Provimento n° CR-54/2000 da Corregedoria 
do TRT da 2a Região restrito está a repetir a primeira parte do artigo 843 da CLT, quan
do nele se exige a presença, na audiência, de reclamante e reclamado, independente do 
comparecimento de seus representantes;

b) o artigo 6o retrata, ipsis litteris, a disposição contida no artigo 844 da CLT, 
cujo conteúdo apenas disciplina sanções às partes que não comparecerem à audiência, 
nada havendo na Lei n° 9.957, de 13 de janeiro de 2000, que impeça a aplicação desse 
procedimento também nos rito sumaríssimo;

c) no tocante ao artigo 7o, repete-se o texto do artigo 845 da CLT, pelo qual se 
exige que as partes compareçam à audiência acompanhadas de suas testemunhas, com 
a apresentação das demais provas produzidas. Também aqui, não há qualquer implica
dor para que se insira essa exigência também nas audiências em que se julguem causas 
próprias do rito sumaríssimo;

d) o artigo 8o ressalva o procedimento a ser adotado quando for aceita a propos
ta de conciliação formulada pelo juiz da vara na abertura da audiência. Aqui, mais uma 
vez, foi transcrito dispositivo da CLT, na medida em que é esse o comando constante 
do parágrafo 1o do artigo 846 da Consolidação das Leis do Trabalho;

e) já  o artigo 3o do Provimento n° 54 é inteiramente contrário às disposições 
contidas na Lei n° 9.957, de 12 de janeiro de 2000. É claro o texto legal, ao disciplinar 
redação do artigo 852-B, parágrafo primeiro -  que, não estando o pedido certo ou de
terminado e devidamente indicado o valor da causa na inicial, decidirá o juízo pelo ar
quivamento da reclamação trabalhista, condenando-se o autor ao pagamento de custas 
sobre o valor da causa. Logo, não há qualquer possibilidade de, não atendidos tais re
quisitos, conceder-se prazo à parte, com o fim de que se emende a inicial, mesmo por
que o legislador teve como escopo, ao disciplinar o procedimento sumaríssimo, impri
mir a maior celeridade possível na solução da lide, submetendo, por outro lado, as par
tes a determinadas condições sem as quais não seria possível atender a esse fim;

f) disposto está no artigo 4° do provimento em questão que, exarado o despacho 
no qual se concedeu prazo ao autor para emendar a inicial, o juiz designará audiência 
até o vigésimo dia a contar da data do ato referido. Mais uma vez, o Corregedor Regio
nal deixou de observar, quando da edição do Provimento n° 54, que o julgador terá o 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do ajuizamento da reclamatória, para apre
ciá-la, podendo, inclusive, incluí-la em pauta especial, com fim de evitar a extempora
neidade do julgamento. É o que disciplina o artigo 852-B, inciso III;

g) finalmente, disposto está no artigo 9o que, “não tendo havido acordo entre as 
partes, e não havendo o reclamante atendido à determinação constante do artigo 3o 
retro, determinará o ju iz  o arquivamento da reclamação”. Aqui, vê-se outro
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regramento em oposição à disposição legal. Consoante se é possível extrair do teor do 
Provimento, o arquivamento da reclamação trabalhista depende do preenchimento de 
duas condições: a impossibilidade de formalização de acordo entre as partes e o des
cumprimento do reclamante da determinação imposta quanto à emenda da inicial. 
Como acima já restou registrado, a lei que disciplinou o rito sumaríssimo não dá mar
gem alguma quanto à possibilidade de conceder-se prazo para a emenda da reclamató
ria, disciplinando o arquivamento da inicial sumariamente desde que não atendidos os 
requisitos insertos no inciso I do artigo 852-B da CLT.

4. Exposto isso, podemos concluir pela total inoperância do Provimento n° 54 
editado pela Corregedoria Regional do TRT da 4a Região, quer quando apenas repete 
disposições legais já  inseridas na Consolidação das Leis do Trabalho e, portanto, co
nhecida por todos; quer quando dispõe sobre regras procedimentais e estipula prazos 
em total desacordo com a Lei n° 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que dispõe sobre o 
procedimento a ser adotado no rito sumaríssimo no âmbito da Justiça do Trabalho.

5. Julgo procedente a reclamação correicional e suspendo os efeitos e a execu
ção do Provimento n° 54/2000 da Corregedoria Regional do Trabalho da 2a Região. 
Oficie-se o Presidente do TRT da 2a Região, a fim de que dê ciência aos juízes das va
ras do trabalho sujeitos à jurisdição do segundo Regional.

6. Intime-se a autoridade referida, dando-lhe ciência do inteiro teor deste despa
cho.

7. Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2000. Francisco Fausto Paula de Medeiros, Corre

gedor-Geral da Justiça do Trabalho.

RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL

Processo n° TST-RC-706.259/2000.8

Requerente: Banco M artinelli S.A.

Requerido: Ju iz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2 a Região

DESPACHO

1. Banco Martinelli S.A. apresentou reclamação correicional em face do Exmo. 
Sr. Juiz Presidente do TRT da 2a Região, que, ante a decretação da liquidação extraju
dicial da Reclamada, deixou de adotar providências no sentido de obstar o prossegui
mento de execuções processadas em desfavor da empresa, possibilitando a expedição 
de diversos mandados de citação, penhora e avaliação de bens pelos juízos de primeira 
instância.
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2. Sustenta o Requerente não estar sendo observado, no âmbito daquela Corte 
Regional, o disposto no art. 18 da Lei n° 6.024/77, que determina a suspensão do pro
cessamento de todas as ações em curso contra empresa em liquidação extrajudicial, 
bem como impede o ajuizamento de outras ações pelas quais se postulam direitos rela
tivos ao acervo da entidade liquidanda, até decisão do Banco Central relativamente às 
impugnações apresentadas aos créditos apresentados pelo liquidante. Sinaliza com a 
existência de inúmeros mandados de citação, penhora e avaliação expedidos no âmbito 
do egrégio Segundo Regional para garantia do pagamento de créditos trabalhistas. 
Aduz ainda que, no Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, tem-se adotado a tese 
da inaplicabilidade da Lei n° 6.024/74 às demandas trabalhistas, com fundamento de 
que o art. 46 do ADCT da Constituição Federal de 1988, ao consignar a natureza super
privilegiada do crédito trabalhista, refutou a possibilidade do seu titular se submeter a 
qualquer rateio em processo de liquidação extrajudicial. Requer, então, a concessão de 
medida liminar para que seja determinada a suspensão de todos os processos executó
rios trabalhistas processados em desfavor do Banco Martinelli S/A, com a comunica
ção às autoridades judiciárias de primeira instância, representadas pelo Exmo. Sr. Pre
sidente do TRT da 2a Região, para que se abstenham de ordenar seqüestro, arresto, pe
nhora ou bloqueio de valores em dinheiro ou créditos, bem como bens de propriedade 
da entidade liquidanda até o julgamento desta reclamação correicional. Ao final, pro
testa pela procedência do pedido corrigendo no sentido da declaração da nulidade de 
todos os mandados de citação, penhora e avaliação ou bloqueio de dinheiros ou crédi
tos do Requerente.

3. Tendo em vista a discussão encerrada nos autos estar jungida ao campo emi
nentemente jurídico, deixo de utilizar a faculdade prevista no art. 17, inciso I, do Regi
mento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, quanto à solicitação de 
informações à autoridade requerida, e passo diretamente ao exame do pedido corrigen
do.

4. Recentemente, a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho editou o Provi
mento n° 05/2000, fixando procedimentos a serem adotados na execução processada 
contra empresa em liquidação extrajudicial, entre os quais destaco os seguintes:

“2. decretada a liquidação extrajudicial pelo Banco Central do Brasil, 
a execução, a exemplo da provisória, deverá ir até a penhora, aperfeiçoada na 
form a do item seguinte;

3. tratando-se de modelo de execução provisória, as Varas do Trabalho, 
depois de elaborada e tornada líquida a conta em favor do exeqüente e de exau
rido o prazo para impugnação, determinarão a penhora de bens e julgarão, se 
fo r  o caso, os embargos do devedor e a impugnação do credor;"
5. Ante o exposto, nos termos do Provimento da Corregedoria-Geral, nada obs

ta o prosseguimento da execução trabalhista em desfavor de empresa em liquidação 
extrajudicial, perante o mesmo juízo, até o ato de efetiva penhora. Somente posterior
mente, no caso de existirem execuções conexas contra a empresa liquidanda, como na 
hipótese em julgamento, devem ser os processos executórios remetidos para a Vara do
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Trabalho que, por ter determinado primeiramente a constrição de bem na sede da em
presa, tornou-se preventa para proceder à execução de forma definitiva, observados os 
demais procedimentos definidos no referido Provimento n° 05/2000 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho.

6. Assim, a ordem de penhora de bem de propriedade de empresa em liquidação 
extrajudicial não configura a prática de qualquer ato contrário à boa ordem processual, 
pelo que indefiro, de plano, a reclamação correicional.

7. Publique-se.

Brasília, 28 de novembro de 2000. Francisco Fausto Paula de Medeiros, Cor
regedor-Geral da Justiça

SALÁRIO PROFISSIONAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO 
MÍNIMO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL

O entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, é no sentido de que 
com a prom ulgação da atual Carta Magna, é vedada a vinculação ao salário m í
nimo para  qualquer fim  (artigo 7° inciso IV). Recurso de embargos a que se  nega  
provimento.

(Processo n° TST-E-RR-574.455/99 -  Ac. S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-574.455/99.9, em que são embargantes FRANCISCO CHAGAS 
MELO E OUTRO e embargada EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBA
NIZAÇÃO -  EMLURB.

Por intermédio do venerando acórdão de fls.173/179, a c. 4a Turma conheceu e 
deu provimento ao recurso de revista da reclamada por violação do artigo 7°, inciso IV, 
da Constituição da República quanto à vinculação do salário profissional ao salário mí
nimo, para determinar que, após o advento da Lei n° 7.789/89, os vencimentos dos re
clamantes tenham por base o valor nominal do salário mínimo na data da promulgação 
da atual Constituição da República, concedendo as diferenças salariais no interregno 
de novembro de 1988 a junho de 1989, calcadas no salário mínimo de referência.

Inconformados, os reclamantes interpõem embargos à SDI (fls. 182/190), ale
gando ofensa ao artigo 468 da CLT, afronta aos Enunciados n°s 356,358 e 51 do TST, 
além de oferecerem arestos ao confronto.

Não foi oferecida impugnação.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, tendo em 

vista o disposto no artigo 113 do RI/TST.
É o relatório.
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VOTO
CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os específicos 
do recurso de embargos.

SALÁRIO PROFISSIONAL. SALÁRIO MÍNIMO. VINCULAÇÃO

A colenda Turma decidiu que a vinculação da remuneração dos servidores, 
aprovada pelo Decreto Municipal 7.810/88, ao salário mínimo, ensejou violação do ar
tigo 7o, inciso IV, da Constituição da República.

Por essa razão, deu provimento ao recurso de revista da reclamada para, decla
rando a inconstitucionalidade do Decreto Municipal, na parte em que vinculou as re
munerações dos servidores às variações do salário mínimo, determinar que após o ad
vento da Lei n° 7.789/89, os vencimentos dos reclamantes tenham por base o valor no
minal do salário mínimo na data da promulgação da atual Carta Magna, concedendo 
diferenças salariais no interregno de novembro de 1988 a junho de 1989, calcadas no 
salário mínimo de referência.

Para chegar à essa conclusão, registrou que o Decreto Municipal acima nomi
nado foi publicado em 05.09.88, para ter efeitos financeiros a partir de 01.11.88, sen
do, portanto, anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988.

Inconformados, os reclamantes apontam violação do artigo 468 da CLT, con
trariedade aos Enunciados n°s 356, 358 e 51 do TST, além de oferecerem arestos ao 
confronto.

Os arestos de fls. 184/186 são provenientes do excelso Supremo Tribunal Fede
ral, portanto inservíveis ao fim proposto, tendo em vista o disposto no artigo 894 da 
CLT.

A questão relativa à alteração unilateral do contrato de trabalho a que alude o 
artigo 468 da CLT não foi objeto de análise pela decisão recorrida, carecendo o apelo 
do indispensável prequestionamento previsto no Enunciado n° 297 do TST.

O mesmo pode se dizer em relação aos Enunciados n°s 356, 358 e 51 do TST, 
que tratam de matérias estranhas à lide.

Todavia, o terceiro aresto de fl. 188 adota tese no sentido de que no caso do salá
rio mínimo profissional, o atrelamento ao salário mínimo não contrasta com o texto 
constitucional (artigo 7o, inciso IV), pois, em suma, a finalidade social de ambos é a 
mesma: estabelecer uma remuneração mínima, caracterizando o dissenso de julgados.

Conheço do recurso, por divergência jurisprudencial.

MÉRITO

Discute-se nos presentes autos a constitucionalidade do Decreto Municipal n° 
7.810/88 que, regulando matéria alusiva à remuneração de servidor público vinculou 
esta ao salário mínimo.
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Em diversas oportunidades, o excelso Supremo Tribunal se manifestou acerca 
da matéria, concluindo pela impossibilidade de vinculação do salário mínimo para 
qualquer fím, deixando registrado em sua ementa o seguinte:

“I -  ...II -  Salário mínimo profissional e vedação de sua vinculação ao 
salário mínimo nacional: solução.”

A fundamentação do voto foi no seguinte sentido:

“O STF, com efeito, em diversas oportunidades na vigência da Carta 
del967/69 -  assim, v.g., na Rp 1.429 (Passarinho, RTJ 125/982); Rp 745 (The
místocles, RTJ 45/1); Rp 754 (Themístocles, RTJ 50/236); Rp 826 (Barros 
Monteiro, RTJ 57/358); Rp 759 (Djaci Falcão, RTJ 63/583); Rp 1.426 (Néri, DJ 
22.9.89) - ,  declarou a inconstitucionalidade de leis estaduais que atrelavam a 
remuneração de servidores estatutários ou celetistas à variação do salário míni
mo, seja por estabelecerem vinculação proibida pelo art. 98, par. único, seja por 
tornarem dispensável -  em afronta aos arts. 13, 57, II, e 43, V -  a manifestação 
dos poderes locais na fixação dos vencimentos dos servidores públicos.(...) 
Resta saber a que valor deve corresponder tal salário. Fixou-o a sentença nos 
termos do art. 5o da Lei n° 4.950-A, de 22.4.66: ‘6 (seis) vezes o maior salário 
mínimo comum vigente no país’. Ocorre que, antes mesmo de ser proibida pela 
Constituição em vigor (7o, IV), a vinculação ao salário mínimo já  havia sido re
vogada pelo DL 2.351/87, que dispôs: ‘Art. 2o -  O salário mínimo passa a deno
minar-se 'Salário Mínimo de Referência'. § 1o Ficam vinculados ao Salário Mí
nimo de Referência todos os valores que, na data de publicação deste decreto-
lei, estiverem fixados em função do valor do salário mínimo, especialmente os 
salários profissionais de qualquer categoria, os salários normativos e os pisos 
salariais fixados em convenção ou acordo coletivo de trabalho, bem assim salá
rios, vencimentos, vantagens, soldos e remunerações em geral de servidores 
públicos civis e militares da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri
tórios e dos Municípios e respectivas autarquias e, ainda, pensões e proventos 
de aposentadoria de qualquer natureza, penalidades estabelecidas em lei’.

Posteriormente, no entanto, o art. 5o, da Lei n° 7.789/89, dispôs:
‘Art. 5o -  A partir da publicação desta lei, deixa de existir o salário míni

mo de referência e o piso nacional de salário, vigorando apenas o salário míni
m o.’

Ora, considerando que a Lei n° 4.950-A/66 continuou em vigor, a extin
ção, pura e simples, do salário mínimo de referência -  base para o cálculo do sa
lário profissional - ,  não podendo acarretar a repristinação da versão original do 
art. 5o da mencionada lei -  dada a proibição de vinculação ao salário mínimo es
tabelecida pelo art. 7o, IV, da Constituição - ,  fez desaparecer o critério legal 
para a fixação do salário mínimo profissional, ensejando o surgimento de típico 
vazio legislativo, a ser preenchido judicialmente, nos termos do art. 4o, da Lei 
de Introdução ao Código Civil.
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Assim, o valor do salário dos autores diplomados em Agronomia deve corres
ponder, até o advento do DL-2.351/87, a seis salários mínimos (Lei n° 4.950-A/66, art. 
5o); desse decreto-lei até a Lei n° 7.789/89, a seis salários mínimos de referência (DL
2.351/87, art. 2o, § 1o), e daí para a frente, ao que vier a ser fixado neste feito, vedada, 
em qualquer hipótese, a redução do valor nominal da remuneração.

Conheço do recurso extraordinário e o provejo em parte para, observadas as 
disposições acima, restabelecer a decisão de primeiro grau, e determinar o retomo dos 
autos à instância de origem a fim de que ali se decida sobre o valor do salário profissio
nal dos autores engenheiros agrônomos após a extinção do salário mínimo de referên
cia. (in Rec. Ext 235.643-9-Pará- 1ª Turma. Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 
23.05.2000).

Adoto, na íntegra, os fundamentos da Corte Constitucional.
Nego provimento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mé
rito, negar-lhes provimento.

Brasília, 12 de março de 2001. Francisco Fausto Paula de Medeiros, Correge
dor-Geral no exercício da Presidência. Carlos Alberto Reis de Paula, Relator.

SENTENÇA NORMATIVA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO
SENTENÇA NORM ATIVA EXTINTA. AÇÃO  D E CUMPRIMENTO. P E R 

D A D O  OBJETO.

Uma vez incontroverso que a sentença normativa na qual se  fu n d a  a ação 
de cumprimento restou desconstituída, p o r  fo rça  da extinção do dissídio coletivo  
que a originou, deve o juízo, ao tomar conhecimento, decretar a extinção do fe ito  
(ação de cumprimento) p o r  perda  de objeto.

Recurso de revista conhecido e provido.

(Processo n°T ST -R R -388 .484 /97 -A c. 5 aTurma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR
388.484/97.0, em que é recorrente EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEA
MENTO S/A -  EMBASA e recorrido ELZIRO SACRAMENTO GALIZA.

Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o acórdão de fls. 
66/69, complementado pelo de fls. 81/83, mediante o qual o Regional concluiu que o 
reclamante tem direito aos benefícios instituídos via sentença normativa, tendo em vis
ta que esta produz efeito imediato. No julgamento dos embargos de declaração consig
nou o Regional não ser este o remédio processual específico para a reclamada viabili
zar a modificação do julgado, com a apresentação de certidão de julgamento emitida
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pelo Tribunal Superior do Trabalho, noticiando a extinção do dissídio coletivo que 
fundamentou a condenação, porque não se tratava de fato superveniente, tendo em vis
ta que a decisão do TST fora proferida anteriormente à sentença na ação de cumpri
mento. Assinala que esta é de 8.5.97 e a decisão do TST que extingue o dissídio coleti
vo é de 16.8.1996.

Sustenta a reclamada (fls. 85/88) que o dissídio coletivo onde foi proferida a 
sentença normativa em discussão, foi objeto de decisão pelo Tribunal Superior do Tra
balho, que o extinguiu sem julgamento do mérito. Afirma que a extinção do dissídio 
coletivo ocorreu após a prolação da sentença em face dos sucessivos recursos interpos
tos contra a decisão do TST. Com esses fundamentos insiste na reforma do julgado, 
com suposto no art. 397 do CPC.

Despacho de admissibilidade do recurso a fls. 94.
Contra-razões foram oferecidas a fls. 97/98.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, de acor

do com o art. 113 do Regimento Interno do TST.
É o relatório.

VOTO

Recurso tempestivo e adequado, parte legítima e bem representada.

CONHECIMENTO

DOCUMENTO NOVO. FATO SUPERVENIENTE

O Regional, pelo acórdão de fls. 66/69, manteve a condenação referente as par
celas instituídas via sentença normativa, sob o argumento de se tratar de sentença cons
titutiva, dispositiva, terminativa e podia ser objeto de ação de cumprimento, enquanto 
não se obtivesse uma solução diversa daquela proferida (fls. 68).

Por ocasião do exame dos embargos de declaração, o Tribunal de origem regis
trou:

“Inobstante (s/c) a certidão de julgamento revele a ocorrência de extin
ção, a apresentação do mencionado documento foi feita serodiamente, vez que 
não se trata de fato superveniente da decisão, que autoriza a reapreciação do ju l
gado. O julgamento deste feito ocorreu em 08.05.97, enquanto que a publicação 
da conclusão do acórdão proferido pelo C. TST, foi realizada em 16 de agosto 
de 1996.” (fls. 82 )
Sustenta a reclamada que não tem direito o reclamante às parcelas deferidas, 

porque o dissídio coletivo que gerou os benefícios da sentença normativa foi objeto de 
decisão pelo Tribunal Superior do Trabalho, com o que extinguiu o processo sem ju l
gamento do mérito. Afirma que o trânsito da decisão extintiva do dissídio coletivo se 
verificou após a prolação da sentença, tendo em vista a interposição de vários recursos
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pelo sindicato, resultando em que a ultima decisão no feito foi publicada somente no 
DJ de 02.05.97.

Ao rejeitar os embargos de declaração o Regional consignou, verbis:

“O julgamento deste feito ocorreu em 08.05.97, enquanto que a publica
ção da conclusão do acórdão proferido pelo C. TST foi realizada em 16 de agos
to de 1996.” (fls. 82).

Tenho que a parte recorrente encontrava-se impedida de pleitear a extinção do 
feito antes do trânsito em julgado da decisão com a qual o TST decretou a extinção do 
dissídio coletivo, fato que somente se consumou após 02.05.97, quando foi publicada a 
ultima decisão no feito, informação da recorrente não contestada pelo recorrido em 
suas contra-razões ao recurso de revista.

O Regional, embora alertado para o fato, e constatando sua ocorrência deixou 
de lhe atribuir relevância na solução da demanda.

Ora, o regional se recusou a considerar a extinção do dissídio coletivo, cuja sen
tença normativa deu azo à presente ação de cumprimento, pronunciando uma espécie 
de preclusão ao expressar, verbis:

“Inobstante a certidão de julgamento revele a ocorrência de extinção, a 
apresentação do mencionado documento foi feita serodiamente...” (fls. 82) 
Andou mal o TRT no particular.
Com efeito, a notícia da extinção da sentença normativa teve por objetivo, de

monstrar que o direito no qual se funda a ação de cumprimento desapareceu. A recusa 
do TRT em levar em consideração o fato superveniente, (em que pese a parte havê-lo 
suscitado em sede de embargos de declaração), importou em manifesta ofensa ao art. 
462 do CPC, que aplico do ofício.

Conheço da revista por violação ao art. 462, do CPC.

MÉRITO

O conhecimento por violação a disposição de lei impõe o provimento do apelo. 
Trata a hipótese de acolhimento dos documentos de fls. 73/74 dos quais foi 

dado a conhecer ao Regional como prova de extinção da sentença normativa na qual se 
sustenta a presente ação de cumprimento (TRT DC n° 801.93.0121-30 -  TST-RODC
143.700/94.5) cuja última decisão foi proferida no AG.RG, em AI-191.916-9-BA, no 
STF em 02.05.97.

O Regional entendeu intempestiva a apresentação desses documentos, para o 
fim de alcançar a extinção do feito por superação ao seu objeto.

Irrecusável, na espécie, a incidência de regra contida no art. 462, do CPC, que 
expressa:

“Se, depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modifi cativo 
ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em
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consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 
sentença.”

Assim, é que, ao verificar a ocorrência de fato superveniente à propositura da 
ação que possa influenciar na solução da demanda, cabe ao julgador, tomá-lo em con
sideração no momento de decidir. É o que faço agora, trazendo significativo exemplo 
jurisprudencial da Corte, a seguir.

No julgamento do E-RR-28.630/91.6, do qual foi relator o Ministro Ronaldo 
Leal, (em 23,09.96), examinando questão semelhante, assim entendeu a SDI:

“A necessidade de delimitação do momento para a pratica do ato decor
re do princípio da preclusão, que se configura pela perda de uma faculdade ou 
de um direito processual que, por não haver sido exercido no momento ou no 
tempo oportuno, fica extinto.

Ora, como se observa, as disposições concernentes ao fato novo não es
clarecem quando se torna exigível o exercício desse direito.

O art. 462 do CPC, que também regulamenta a matéria, permite que, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tome o juiz em consideração, 
ao julgar a lide, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, ocorrido 
posteriormente à propositura da ação. Aí, também, não se vislumbra qualquer 
intenção de demarcar a ocasião em que se deve aduzir o fato, a não ser o pressu
posto de que seja ele posterior à propositura da ação e antes do julgamento do li
tígio.

Há que se atender também ao princípio da oralidade, segundo o qual os 
atos devem ser concentrados e não pulverizados ao longo do procedimento.

O ato processual, por seu turno, deve ser conforme a previsão legal para 
que se assegure a regularidade do procedimento, mediante a certeza, a indiscu
tibilidade do ato e a unidade de sua aplicação.

Da fundamentação upra, ficou evidenciado não haver explicitamente, na 
lei processual civil, a indicação de um momento-limite, em que o fato novo 
deva ser alegado.

O bom senso nos recomenda que ele possa ser articulado na primeira 
oportunidade em que a parte tiver que se manifestar nos autos. Após o decurso 
da fase processual, que a norma legal lhe autorizaria a agir no processo, aí, sim, 
ocorreria a preclusão do ato.

Por outro lado, cumpre salientar que o fato novo e modificativo do direi
to do reclamante que se pretende comprovar é decorrente de coisa julgada veri
ficada na sentença normativa na qual o reclamante baseou sua pretensão.

Portanto o fato novo ora suscitado não pode ser atingido pela preclusão, 
porque o recurso de revista já  havia sido interposto; não havia para a reclamada 
uma fase processual na qual lhe era permitido manifestar-se nos autos, já  que 
pendente de julgamento o seu recurso de revista; além do quê a decisão poderia,
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inclusive, ser-lhe mais favorável do que o alegado fato novo, porquanto apenas 
limitou o direito do reclamante sem, contudo, extingui-lo.

Após julgada a revista, utilizou-se a reclamada dos embargos Declarató
rios, acenando com a prerrogativa que lhe conferia o artigo 462 do CPC.

Outro aspecto a considerar é que o fato novo agora suscitado prescinde 
do julgamento do mérito da revista, porque com ele não se pretende discutir o 
mérito da causa, que ficou assentado no acórdão regional (reconhecimento de 
estabilidade adquirida no período do aviso prévio decorrente de norma coleti
va), mas apenas demonstrar que a cláusula da decisão normativa na qual se es
cudara sofreu limitações, restringindo o direito deferido ao reclamante.

Ora, como se observa, a revista foi julgada em data posterior à condição 
limitadora do direito à estabilidade do empregado, garantida pela sentença nor
mativa transitada em julgado, o que faz incidir a regra do artigo 462 do CPC, se
gundo a qual a prestação jurisdicional deve compor a lide como ela se apresenta 
no momento da entrega.

Destarte, conheço dos embargos por afronta ao artigo 462 do CPC.” 
Na espécie em exame, tal como a do exemplo dado, a sentença normativa na 

qual se funda a ação de cumprimento restou desconstituída por força da extinção, pelo 
TST, do dissídio coletivo onde foi proferida.

Neste caso é de se considerar a relevância processual desse fato e decretar a ex
tinção da presente ação por perda do objeto.

Essas são as razões por que, considerado os documentos, já  examinados pelo 
Regional e os dados trazidos na revista, que não foram infirmados nas contra-razões 
respectivas, aplico de oficio o disposto no art. 462 do CPC para julgar extinto o proces
so sem julgamento do mérito, por perda do objeto nos termos do art. 267, inciso VI, do 
CPC.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista e, aplicando de ofício o 
art. 462 do CPC, decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, por perda 
de objeto, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Brasília, 21 de março de 2001. Rider Nogueira de Brito, Presidente. João Batis
ta Brito Pereira, Relator.

TURNO ININTERRUPTO. CARACTERIZAÇÃO

APPA. PORTUÁRIO, TRABALHO E M  D O IS TURNOS (DIURNO E  N O 
TURNO). CARACTERIZAÇÃO D E  TURNO ININTERRUPTO D E REVEZAM EN
TO,
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O regime de trabalho dos portos organizados, que facu lta  dois turnos de 
trabalho, um diurno e um noturno (Lei n° 4.860/65), não estabeleceu que os em
pregados deveriam trabalhar alternadamente nos dois turnos, apenas possibilitou  
a criação de dois turnos de trabalho em função da “continuidade das operações 
portuárias Pode haver empregados trabalhando em turno fixo , ou no diurno, ou 
no noturno. Ocorrendo revezamento, incide a norm a constitucional referente à 
jo rnada  a ser observada nos turnos de revezamento, p o r  não ser incompatível com  
o regime de trabalho dos portos.

Em bargos não conhecidos.
APPA. FORM A D E  EXECUÇÃO
A alteração do art. 173, §  1°, da Constituição da República p e la  Emenda  

Constitucional n° 19 não modifica a situação juríd ica  da reclamada que, embora  
autarquia estadual, criada p o r  lei, explora atividade econômica, com autonomia 
administrativa e financeira, situação que a iguala às sociedades de economia m is
ta, empresas públicas e privadas. Desse modo, a embargante perm anece como au
tarquia econômica, subordinando-se em suas relações de trabalho à jurisdição, à 
legislação e à  execução trabalhista.

Embargos não conhecidos.

(Processo n° TST-E-RR-338.332/97 -  Ac. S B D I  1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-338.332/97.9, em que é embargante ADMINISTRAÇÃO DOS POR
TOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA -  APPA e embargado PAULO GONÇAL
VES FRANÇA.

Havendo sido designado redator deste acórdão, adoto o relatório do Relator ori
ginário, verbis:

“A colenda 1a Turma, mediante o acórdão de fls. 229/233, complemen
tado pelo de fls. 246/248, não conheceu do recurso de revista da reclamada 
quanto ao tema “horas extras -  turnos ininterruptos de revezamento”, por apli
cação do óbice da parte final da alínea a do artigo 896 da CLT, por estar a deci
são embargada em consonância com o Enunciado n° 360 do TST, bem como 
deu provimento ao recurso de revista do reclamante quanto à “forma de execu
ção”, para restabelecer a sentença que determinou a observância do disposto no 
artigo 880 e seguintes da CLT.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos com fulcro no ar
tigo 894, b da CLT. Aduz que o não-conhecimento da revista, quanto ao tema 
“horas extras -  turnos ininterruptos de revezamento”, importou a violação do 
artigo 896 da CLT, ante a comprovação de divergência específica sobre o tema, 
tendo em vista o disposto no artigo 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, tido 
por violado. Aduz que o reclamante sujeitava-se ao regime de escala, nos ter
mos da Lei n° 4.860/65, salientando que a jornada especial somente se verifica
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quando presentes os requisitos da ininterruptividade e do trabalho em turno de 
revezamento. Em relação ao tema “forma de execução”, afirma que é entidade 
autárquica, que desenvolve atividade econômica em regime de exclusividade, 
estando abrangida pela norma do artigo 100 da Constituição Federal, que esta
belece a execução por precatório. Argumenta que tal entendimento já  prevale
cia na época da antiga redação do artigo 173, § 1o, da CF, consoante decisão 
proferida pelo STF no julgamento do RE 172.816/RJ. Assevera que a nova re
dação imposta ao art. 173, § 1o, da Constituição Federal, pela Emenda Constitu
cional n° 19/98, excluiu do regime jurídico das empresas privadas quaisquer 
outras entidades exploradoras de atividades econômicas diversas das empresas 
públicas e sociedades de economia mista. Diz que se trata de fato supervenien
te, que deveria ter sido analisado pela Turma, por força do disposto no art. 462 
do CPC e na Orientação Jurisprudencial n° 81 do TST. Diz que foram violados 
os artigos 100 da Constituição Federal e 6o da Lei n° 9.469/97, que estabelecem 
a obrigatoriedade da execução por precatório quando se trata de autarquia, sem 
qualquer exceção (fls. 250/257).

Não foi apresentada impugnação (fl. 259).

A d. Procuradoria-Geral opinou pelo não-conhecimento dos embargos 
(fls. 264/268).”

É o relatório, na forma regimental.

VOTO

Os embargos são tempestivos, estão subscritos por advogado habilitado nos au
tos e o depósito recursal foi devidamente efetuado.

CONHECIMENTO

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. OFENSA 
AO ART. 896 DA CLT

A Turma não conheceu da revista, no particular, por entender que a decisão re
corrida encontra-se em consonância com o Enunciado n° 360 do TST, segundo o qual a 
interrupção para repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para re
pouso semanal, não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento a que alude o 
artigo 7o, inciso XIV, da CF. Consignou que o entendimento do Regional foi no sentido 
de que a existência de dois turnos, um diurno e outro noturno, atrai a aplicação do dis
posto no artigo 7o, inciso XIV, da Constituição Federal.

Alega a embargante que a revista merecia ter sido conhecida por violação do 
art. 7°, XIV, da Constituição Federal, uma vez que o reclamante estava sujeito ao regi
me de escala, nos termos da Lei n° 4.860/65, e que a jornada especial somente se verifi
ca quando presentes os requisitos da ininterru ptividade e de trabalho em turno de reve
zamento.
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Improsperável o apelo. Do exame dos autos, verifica-se que a revista efetiva
mente não merecia ser conhecida, em face do óbice contido na alínea a do art. 896 da 
CLT, eis que a decisão do Regional foi proferida de acordo com o Verbete 360/TST. A 
apontada ofensa ao art. 7o, XIV, da CF, não se caracteriza. Com efeito, restou consig
nado no acórdão da Turma que “...os cartões-ponto demonstram que o autor trabalhava 
em dois turnos das 7:00 às 19:00 horas e das 19:00 até 00:05/4:00 da manhã.” Ora, o 
fato de o autor trabalhar apenas em dois turnos, e de não haver atividade ininterrupta e 
contínua na empresa durante 24 horas por dia, em face da suspensão da atividade em
presarial no período das 4 às 7 horas, não afasta a configuração dos turnos ininterruptos 
de revezamento.

O artigo 4o, da Lei 4.860/65, mencionado pela embargante, estabelece, verbis:

“Art. 4o Na fixação do regime de trabalho de cada porto, para permitir a 
continuidade das operações portuárias, os horários de trabalho poderão ser esta
belecidos em um ou dois períodos de serviço.

§ 1o Os períodos de serviço serão diurno, entre 7 (sete) e 19 (dezenove) 
horas, e noturno, entre 19 (dezenove) e 7 (sete) horas do dia seguinte, (...)”
O dispositivo legal supratranscrito, ao prever a possibilidade de se estabelecer 

dois turnos de trabalho, não estabeleceu que os empregados deveriam trabalhar alter
nadamente nos dois turnos, apenas possibilitou a criação de dois turnos de trabalho em 
função da “continuidade das operações portuárias”.

Deste modo, a intenção da lei foi atender à especificidade do trabalho realizado 
nos portos organizados, tendo em vista a necessidade e a natureza dos serviços.

Ao determinar que os empregados laborassem em alternância de turnos, ora 
diurno, ora noturno, o reclamado criou turnos de revezamento ininterruptos, visto que, 
conforme expressou o Tribunal Regional, os turnos eram de 7:00 às 19:00 horas e das 
19:00 até 00:50/4:00 da manhã.

Verifica-se, pois, que a atividade da empresa era ininterrupta, uma vez que o in
tervalo existente entre os turnos noturno e diurno era das 4:00h às 7:00h da manhã, não 
correspondendo sequer a um turno completo, o que não descaracteriza a ininterruptivi
dade do serviço.

O inciso XIV do art. 7º da CF/88 assegura jornada de seis horas para o emprega
do que realizar suas atividades em turnos ininterruptos de revezamento, assim caracte
rizados quando o trabalhador se alterna em horários diferentes, laborando nos períodos 
diurno e noturno. A referida norma não exige que o empregado trabalhe necessaria
mente nos três turnos, mas que haja a alternância de turnos, ora diurno, ora noturno, o 
que é suficiente para caracterizar o gravame para a sua saúde e para a sua vida social e 
familiar, já  que ele não pode programar sua vida, sequer freqüentar um curso de aper
feiçoamento profissional para fins de ascensão funcional. A finalidade desse preceito 
constitucional é, justamente, proteger o trabalhador que trabalha nessas condições, 
comprometendo tanto o relógio biológico do trabalhador, como sua própria vida social 
e familiar. O objetivo do legislador foi compensar o desgaste físico e social do obreiro.
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Verifica-se, portanto, que o regime de trabalho dos portos organizados, apenas 
faculta dois turnos de trabalho, um diurno e um noturno (Lei n° 4.860/65), não determi
nando que os empregados façam revezamento de horários. A referida lei apenas criou 
dois horários de trabalho para atender as necessidades decorrentes da natureza dos ser
viços dos portos. Pode haver empregados trabalhando em turnos fixos, ou no diurno, 
ou no noturno. Conclui-se, dessarte que não é necessário que a empresa trabalhe em to
das as vinte e quatro horas do dia, tuas que haja um revezamento de turnos e que o tra
balhador esteja submetido a esse revezamento. Nesse caso, incide a norma constitucio
nal referente à jornada a ser observada nos turnos de revezamento, por não ser incom
patível com o regime de trabalho dos portos.

Em face do exposto, tem-se que a revista não merecia ser conhecida, restando 
intacto o art. 896 da CLT.

Não conheço dos embargos, no particular.

FORMA DE EXECUÇÃO

Adoto o voto do Relator originário quanto a este tema:
“A colenda Turma deu provimento ao recurso de revista do reclamante 

quanto ao tema “forma de execução”, para restabelecer a sentença que determi
nou a observância do disposto nos artigos 880 e seguintes da CLT.

Afirma a embargante que é entidade autárquica, que desenvolve ativida
de econômica em regime de exclusividade, estando abrangida pela norma do 
artigo 100 da Constituição Federal, que estabelece a execução por precatório. 
Argumenta que tal entendimento já  prevalecia na época da antiga redação do 
artigo 173, § 1o, da CF, consoante decisão proferida pelo STF, no julgamento 
do RE 172.816/RJ. Assevera que a nova redação imposta ao art. 173, § 1°, da 
Constituição Federal, pela Emenda Constitucional n° 19/98, excluiu do regime 
jurídico das empresas privadas quaisquer outras entidades exploradoras de ati
vidades econômicas diversas das empresas públicas e sociedades de economia 
mista. Diz que se trata de fato superveniente, que deveria ter sido analisado pela 
Turma, por força do disposto no art. 462 do CPC e Orientação Jurisprudencial 
n° 81 do TST. Diz que foram violados os artigos 100 da Constituição Federal e 
6o da Lei n° 9.469/97, que estabelecem a obrigatoriedade da execução por pre
catório quando se trata de autarquia, sem qualquer exceção.

Não lhe assiste razão.
A decisão embargada, ao firmar a tese de que as entidades que exploram 

atividade econômica, como é o caso da reclamada/embargante, é direta, nos ter
mos do artigo 883 da CLT, não se lhe aplicando o disposto no artigo 100 da CF 
de 88, está em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte, sedimen
tada na Orientação Jurisprudencial n° 87 da colenda SDI, vazada nos seguintes 
termos: ENTIDADE PÚBLICA, EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EMI
NENTEMENTE ECONÔMICA, EXECUÇÃO, ART. 883 DA CLT. É
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DIRETA A EXECUÇÃO CONTRA A APPA, CAIXA ECONÔMICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ECT E MINASCAIXA (§ 1o DO 
ART. 173 DA CF/88).

Nesse contexto, o processamento dos embargos encontra óbice no 
Enunciado n° 333 do TST.

De outra parte, não se vislumbra, efetivamente, ofensa à literalidade do 
disposto nos arts. 100 e 173, § 3°, da Constituição Federal, este último com a 
nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 19/98, tendo em vista que a 
atividade predominantemente de natureza econômica exercida pela reclamada 
não é típica da administração pública e não se desenvolve em caráter de mono
pólio, em face do disposto no art. 21, inciso XII, “f”, da Constituição Federal.

Esse é também o entendimento adotado pela SDI desta Corte, consoante 
os seguintes precedentes: ERR 269910/96, Rel. Min. Levi Ceregato, DJ 
19.11.99; ERR 145.568/94, re l .  Min. Levi Ceregato, DJ 08.10.99.

Por fim, a colenda Turma não analisou o tema sob a ótica do disposto na 
Lei n° 8.197/91, bem como nos arts. 167 e 169 da Constituição Federal, por se 
tratar de inovação recursal, visto que a matéria não foi veiculada na revista, res
sentindo-se a decisão embargada do necessário prequestionamento. Assim, não 
tendo a Turma emitido tese a respeito, impossível se revela a aferição da violên
cia legal e constitucional apontada, por ausência de tese para confronto, atrain
do a incidência do óbice constante do Enunciado n° 297 do TST.

Com estes fundamentos, não conheço.”
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, I -  Por maioria, não conhecer dos embargos quanto 
ao tema “Horas Extras -  Turnos Ininterruptos de Revezamento”, vencidos os Exmos. 
Ministros Milton de Moura França, relator, e José Luiz Vasconcellos; II -  Por unani
midade, não conhecer também dos embargos quanto ao tópico “Forma de Execução”.

Brasília, 02 de abril de 2001. Almir Pazzianotto Pinto, Presidente. Rider No
gueira de Brito, Redator designado.

VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. JULGAMENTO EXTRA 
PETITA

REC U RSO  ORDINÁRIO E M  AÇÃO  RESCISÓRIA. JU LG AM ENTO  
" E X TR A  PETITA”. OFENSA A O S ARTIG O S 128 E  460 D O  CÓDIGO D E  

PRO CESSO  CIVIL. CARACTERIZAÇÃO.
A doutrina e a  jurisprudência vêm permitindo, em certas hipóteses, o cabi

mento e a admissibilidade de ação rescisória com fu lcro  no inciso V do artigo 485 
do CPC também p o r  ofensa à  norma ju r ídica de natureza processual, tanto que,
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como bem adverte Orientação Jurisprudencial desta própria subseção: " Pode 
uma questão processual ser objeto de rescisão, desde que consista em pressuposto  
de validade de uma sentença de mérito”. Com efeito, da exegese do referido dispo
sitivo legal (art. 485, inciso V, do CPC) infere-se que o legislador, ao dispor sobre 
a  hipótese de rescisão com espeque em violação de preceito de lei, não explicitou  
que o pedido  de desconstituição somente seria viável se viesse amparado em lesão 
à regra de índole material. Em sendo assim, não incumbe ao magistrado restringir 
ou delim itar aquilo que a lei não restringiu. I n  casu, não constava da Reclam ação  
Trabalhista ajuizada pelo  reclamante (réu na presente ação rescisória) qualquer 
pedido referente a complementação de aposentadoria, mas, tão-somente, p leito  
atado à  nulidade da demissão. D a simples narrativa dos fatos, j á  se fa z  possível 
concluir que a decisão rescindenda, ao deferir parcela ausente do pedido inicial, 
incorreu na hipótese de ju lgam ento extra petita, lesionando, assim, os preceitos  
cristalizados nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil Brasileiro. R e
curso Ordinário do réu a que se nega, pois, provimento.

(Processo n °  TST-ROAR-355.085/97  -  Ac. S B D I 2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinário em Ação Resci
sória n° TST-ROAR-355.085/97.1, em que são recorrentes NARCISO HERMAN e o 
BANCO DO BRASIL S.A. e recorridos os mesmos.

O Banco do Brasil S.A. ajuizou ação rescisória contra Narciso Herman, com o 
escopo de desconstituir o acórdão n° 5124/92, prolatado pelo egrégio Tribunal Regio
nal do Trabalho da 12“ Região, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 124/89, pro
movida perante a JCJ (atual Vara do Trabalho) de Lages/PR, que deu provimento ao 
recurso ordinário obreiro, para registrar a data de 01.12.90, como sendo o dia da sua 
rescisão contratual, por invalidez, e, ainda, deferir-lhe o pagamento de complementa
ção de aposentadoria. Sustentou o autor, em síntese, que a decisão rescindenda contra
riou o disposto nos artigos 128,458 e 460 do CPC e 5°, LIV e LV, da Constituição Fe
deral de 1988, eis que, na hipótese vertente, não houve pedido de complementação de 
aposentadoria, a qual foi deferida sem qualquer postulação. Acresceu, ainda, que a de
cisão rescindenda, ao ter deixado de declarar a incapacidade absoluta do obreiro, con
trariou o disposto no art. 9°, inciso I, do CPC. A ação rescisória veio com fulcro no arti
go 485, inciso V, do CPC.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, através do acórdão de 
fls. 164/172, julgou parcialmente procedente a ação rescisória, com fulcro nos artigos 
128 e 460 do CPC, para rescindir o acórdão impugnado com relação apenas ao deferi
mento da complementação de aposentadoria.

Inconformado, o réu recorre ordinariamente às fls. 174/178, pretendendo a re
forma do venerando decisum regional. Reitera, inicialmente, a preliminar referente à 
ausência de cumulação do pedido de rescisão com o de novo julgamento. Concernente
mente à complementação de aposentadoria, aduz inexistir violação aos citados artigos, 
eis que o fato novo atinente a sua incapacidade laborativa resultou na sua aposentadoria,
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motivo pelo que o deferimento da aludida parcela encontrava-se dentro dos limites do 
pedido inicial.

O recurso ordinário foi recebido pelo despacho de fl. 179.

Foram oferecidas contra-razões às fls. 181/188.
O autor interpôs também recurso adesivo (fls. 202/204), requerendo o reconhe

cimento da incapacidade absoluta do réu, isto para que restasse declarada a nulidade de 
todos os atos por ele praticados a partir de 01.12.90.

O apelo adesivo foi recebido pelo despacho de fl. 205, sendo oferecidas razões 
de contrariedade às fls. 209/211.

O Ministério Público do Trabalho, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
215/217, opinou apenas pelo conhecimento e desprovimento do recurso ordinário do 
réu.

É o relatório.

VOTO

RECURSO DO RÉU

CONHECIMENTO 

Regularmente processado, conheço do recurso aviado.

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DO PEDIDO DE RESCISÃO 
COM O DE NOVO JULGAMENTO

O réu requer, em seu recurso, inicialmente, a extinção do feito, tendo em vista 
que o autor não cumulou o pedido de iudicium rescindens e iudicium rescissorium, na 
forma prevista no artigo 488, inciso I, do CPC.

O eg. Regional rejeitou a aludida preliminar, sob o seguinte fundamento, in ver-
bis:

“AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DO PEDI
DO DE RESCISÃO COM O DE NOVO JULGAMENTO. INDEFERIMEN
TO DA INICIAL. QUANTO OCORRE. Malgrado a regra seja a cumulação do 
pedido de rescisão com o de novo julgamento, há hipóteses legais e fáticas em 
que a cumulação se apresenta imprópria e até injurídica, notadamente no caso 
de aforamento de ação rescisória de decisão judicial que deferiu e, portanto, in
cluiu em seu dispositivo matéria condenatória não constante da peça vestibular, 
cuja decisão em sede rescisória importará, no caso de procedência, na extirpa
ção da matéria extrapolada em atendimento à regra dos arts. 128 e 460 do CPC, 
segundo a inteligência do art. 488, inciso I, quando usa a expressão ‘se for o 
caso’ como demonstração da possibilidade de inexistência legal do pedido cu
mulativo” (fl. 215).
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In casu, tem-se que, efetivamente, não merece reforma a decisão regional, eis 
que corretamente asseverou que a regra insculpida no artigo 488 do CPC não é destina
da a todas hipóteses. Desse modo, como o presente pedido rescisório tem como escopo 
expurgar da condenação originária parcela que fora concedida além dos limites do pe
dido, não se fazia mesmo necessária a requerida cumulação.

Doutro tanto, cumpre salientar que a inépcia da inicial, decorrente da ausência 
da cumulação de pedido, somente poderia ser declarada se fosse concedido prazo ao 
autor para emendar a exordial e isto não fosse cumprido, o que não se efetivou nos pre
sentes autos.

Corroborando com esse entendimento, aliás, assim já se pronunciou esta Corte, 
através do acórdão n° TST ROAR-347.849/97, da lavra do Exmo. Min. Francisco 
Fausto, publicado no DJ de 17.12.99, cuja ementa ora se transcreve:

“PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 
DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO E NOVO JULGAMENTO DA CAU
SA. ARTIGOS 284, PARÁGRAFO ÚNICO, E 488, INCISO II, DO CPC. 1 .0  
artigo 488, inciso II, do CPC determina que na petição inicial da ação rescisória 
venha, se for o caso, expresso o pedido de cumulação do iudicium rescindem  
com o iudicium rescissorium. Se o autor, contudo, não cumular o pedido de res
cisão do julgado com o de novo julgamento da causa, o Juiz instrutor está sujei
to ao cumprimento da regra contida no art. 284, parágrafo único, do CPC, sen
do-lhe vedado declarar a inépcia da petição inicial e extinguir o processo sem, 
antes, conceder ao autor prazo para emendar a peça vestibular.”

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, no particular.

MÉRITO DA CAUSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC

Razão, indubitavelmente, não assiste ao réu.
Consoante se verifica dos autos, o pedido constante da reclamação trabalhista 

(fls. 20/25), proposta por Narciso Herman, requeria apenas a anulação da sua demis
são, eis que o seu contrato de trabalho encontrava-se suspenso, em virtude de tratamen
to médico.

A decisão rescindenda (fls. 70/78), contudo, ao apreciar o feito, em grau recur
sal, declarou a nulidade da demissão e, como conseqüência do estado de saúde do 
obreiro, tanto que outorgada previdenciariamente sua aposentadoria por invalidez, 
condenou o Banco ao pagamento da respectiva complementação de aposentadoria.

Da simples narrativa dos fatos, pois, já  se faz possível concluir que a aludida de
cisão incorreu na hipótese de julgamento extra petita, lesionando, assim, os preceitos 
cristalizados nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil Brasileiro.

Imprescindível ressaltar-se que a doutrina e a jurisprudência são quase que 
uníssonas no sentido do cabimento e admissibilidade de ação rescisória com fulcro no 
inciso V do artigo 485 do CPC também por ofensa à norma jurídica de natureza
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processual, sobretudo quando esta consista em pressuposto de validade da sentença de 
mérito.

Com efeito, da exegese do referido dispositivo legal (art. 485, inciso V, do 
CPC) infere-se que o legislador, ao dispor sobre a hipótese de rescisão com espeque 
em violação de preceito de lei, não explicitou que o pedido de desconstituição somente 
seria viável se viesse amparado em lesão à regra de índole material. Em sendo assim, 
não incumbe ao magistrado restringir ou delimitar aquilo que a lei não restringiu.

Nesse sentido, inclusive, a lição do eminente jurista Manoel Antônio de Teixei
ra Filho, que, em sua obra Ação Rescisória no Processo do Trabalho (3a edição, edito
ra LTR, página 251), deixou fincada a seguinte orientação, in verbis:

“A despeito de reconhecermos estar apoiado em boa lógica o pensamen
to de Bueno Vidigal, pensamos, data venia, que ensejam a rescisória não ape
nas as sentenças que hajam ofendido a lei em virtude de error in iudicando do 
juiz como aquelas que tenham derivado de um seu error in procedendo. Assim 
opinamos porque, em primeiro lugar, o inc. V do art. 485 não faz nenhuma dis
tinção entre o quebrantamento da norma legal haver sido provocado por senten
ça proveniente de error in iudicando ou de error in procedendo do magistrado; 
em segundo, a limitar-se a rescisória aos casos de errores in iudicando, acaba
ríamos por não permitir o uso dessa ação diante de sentenças que houvessem 
ofendido a letra da lei em decorrência de errores in procedendo não previstos 
nos demais incisos desse artigo.”
Tem-se, ainda, observada a hipótese de concessão de direito não constante do 

pedido, a existência de precedente desta Corte que aborda a questão à luz do Enuncia
do de Súmula n° 298, in verbis:

“AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. PREQUES
TIONAMENTO. 1 -N ã o  é absoluta a exigência de prequestionamento em sede 
de ação rescisória, uma vez que a violação legal pode manifestar-se intrínseca à 
decisão rescindenda. Assim, a inexistência de prequestionamento acerca da in
fringência ao artigo 128 do CPC, não constitui óbice ao acolhimento do pedido 
formulado na rescisória.

2 -  Pedido rescisório julgado procedente.” (Processo n° TST-AR
397.825/97, Relator Ministro João Oreste Dalazen, publicado no Diário da Jus
tiça do dia 16 de outubro de 1998).
Aliás, o colendo Superior Tribunal de Justiça já  se pronunciou acerca da maté

ria, conforme se verifica do precedente abaixo transcrito:
“AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO EXTRA PETITA. CARACTERI

ZAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OFENSA AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. I 
Afronta literal disposição de lei a sentença que decide ação revisional como se 
tratasse de ação de reajuste de benefício (CPC arts. 128 e 460 c/c art. 485, V) II 
-  Ação rescisória procedente.” (Proc. n° AR-265/SP, Relator Ministro Antônio 
Pádua Ribeiro, DJ de 16/03/92)
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Registre-se, por importante, que, in casu, a ofensa legal já  estaria ínsita na pró
pria decisão rescindenda, o que de plano afasta a discussão acerca da existência ou não 
de prequestionamento.

Nesse sentido tem-se a Orientação Jurisprudencial n° 36 da C. SBDI-2 desta 
Corte, que textualmente dispõe:

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO 
OCORRIDA NA PRÓPRIA DECISÃO RESCINDENDA. Não é absoluta a 
exigência de prequestionamento na ação rescisória; ainda que a ação rescisória 
tenha por fundamento violação de dispositivo legal, é prescindível o preques
tionamento quanto o vício nasce no próprio julgamento, como se dá com a sen
tença extra petita e ultra petita.”

Cumpre-nos, ainda, transcrever os ensinamentos do ilustre jurista Humberto 
Theodoro Júnior, quando este, com grande propriedade, examinando questões atinen
tes aos aspectos essenciais da sentença, enfocando os julgamentos além do pedido, ex
pressamente adverte:

“A função do juiz é compor a lide, tal qual foi posta em juízo. Deve pro
clamar a vontade concreta da lei apenas diante dos termos da litis contestatio, 
isto é, nos limites do pedido do autor e da resposta do réu.

São defesos, assim, os julgamentos extra petita (matéria estranha à litis 
contestatio), ultra petita  (mais do que pedido) e citra petita  (julgamento sem apreciar 
todo o pedido).

Como lembra Jorge Americano, ‘é a litiscontestação que determina o objeto da 
sentença’. O seu tema terá que ser apreciado integralmente, sem ampliações nem res
trições.

A ofensa aos princípios acima leva à nulidade da sentença e dá ensejo à ação 
rescisória.” (In Curso de Direito Processual Civil, volume 1,3. ed. Forense-R J, 1987, 
pág. 550).

Destarte, pelo que restou evidenciado da narrativa do ocorrido no processo, 
correta se mostra a decisão proferida pelo egrégio Regional, no sentido de julgar pro
cedente a ação rescisória, para excluir a condenação referente à complementação de 
aposentadoria da decisão rescindenda, por manifesta violação dos artigos 128 e 460 do 
Código de Processo Civil.

Assim sendo, nego provimento ao recurso do réu.

RECURSO ADESIVO DO AUTOR

CONHECIMENTO 

Regularmente formalizado, conheço do recurso ordinário.
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MÉRITO

O egrégio Tribunal Regional, ao apreciar o pedido relativo à declaração de in
capacidade absoluta do réu, asseverou que: “A aposentadoria por invalidez torna a pes
soa incapacitada para o trabalho; entretanto, não lhe tira os direitos de cidadania e tam
pouco a capacidade para prática de atos civis. Não consta dos autos que o réu tenha 
sido declarado civicamente incapaz, não estando, portanto, impedido para figurar no 
pólo da relação processual. Ademais, para que seja declarada a incapacidade absoluta 
dos doentes mentais, é indispensável a sua prévia interdição, já  que somente após efe
tuada esta é que lhes será recusada a capacidade de exercício” (fl. 168).

O recorrente reitera os seus argumentos expendidos na inicial, no sentido de 
que, por ser o réu da presente rescisória absolutamente incapaz, não podia figurar no 
pólo ativo da relação processual atinente à reclamatória, motivo pelo qual deveriam ser 
declarados nulos todos os atos por ele praticados a partir de 01.12.90, naquele feito.

Verifica-se, porém, que o ora recorrente não infi rma os fundamentos correta
mente expendidos pelo egrégio Regional acerca da assertiva de que a aposentadoria 
por invalidez apenas retira a capacidade laborativa do obreiro, sem, contudo, atingir a 
sua capacidade para a prática dos atos civis. Desse modo, impropere o pedido de nuli
dade dos atos praticados pelo recorrido, sobretudo pelo fato de inexistir nos autos qual
quer prova de que este tenha sido interditado legalmente.

Nego provimento, pois, também ao recurso adesivo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
recurso ordinário do réu. Por unanimidade, conhecer e negar provimento também ao 
recurso ordinário adesivo do autor.

Brasília, 17 de abril de 2001. José Luiz Vasconcellos, Ministro Vice-Presidente 
no exercício da Presidência. Márcio Ribeiro do Valle, Juiz Convocado -  Relator.
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EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA

TRIBUNAL PLENO

JU IZ  C L A S S IS T A . APO SEN TAD O R IA

JUÍZES CLASSISTAS. APOSENTADORIA. MEDIDA PROVISÓRIA n° 
1523/96. A Lei n° 6903/81, que concedia aposentadoria especial aos juízes classistas, 
foi revogada pela Medida Provisória n° 1523/96, cujas disposições foram confirmadas 
pela Lei n° 9528, de 10-12-97, no sentido da perda, pelos juízes classistas, das vanta
gens previstas na Lei n° 6903/81 e da obrigação de contribuição para a Previdência So
cial consoante as normas previdenciárias atinentes ao seu enquadramento antes do iní
cio do mandato classista, bem como da não-equiparação aos funcionários públicos ci
vis da União para efeitos de aposentadoria. O Supremo Tribunal Federal, em decisões 
reiteradas, só não admite a reedição de medida provisória quando já  rejeitada pelo 
Congresso Nacional. Tem admitido, no entanto, quando ainda não votadas por aquela 
Casa Legislativa e desde que tais reedições hajam ocorrido dentro do prazo de trinta 
dias de sua vigência. Recurso ordinário e remessa providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  Juiz Classista 
aposentadoria -  mudança de forma de contribuição para o sistema previdenciário -  efi
cácia de medida provisória -  reedição -  constitucionalidade. -  Conhecidos. -  Mérito 
provido. (Processo n º TST-RXOFROMS-636.574/00 — Pleno -  Rel. Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen -  D JU 27.4.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . CABIM EN TO . R E C L A M A Ç Ã O  
C O R R E IC IO N A L

SEQÜESTRO -  PRECATÓRIO -  NÃO-INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DO 
ENTE PÚBLICO EXECUTADO -  ATO IMPUGNÁVEL -  RECURSO ESPECÍFI
CO -  MANDADO DE SEGURANÇA JULGADO INCABÍVEL. Pacíficas a doutrina 
e a jurisprudência dos Tribunais pátrios no sentido de que o mandado de segurança não 
pode ser utilizado como sucedâneo do recurso adequado à impugnação do ato que se 
pretende ver reexaminado na via extraordinária do mandamus.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento contra 
decisão proferida em reclamação correicional -  suspensão de seqüestro de numerário 
destinado a pagamento de precatório -  não inclusão no orçamento do executado -  exis
tência de recurso específico -  agravo regimental. -  Conhecido. -  Mérito -  improce
dente. (Processo n° TST-MS-703.424/00 -  Ac. P le n o -R e l. Min. Wagner Pimenta 
D JU  703.424/00 -  D JU  30.3.2001)
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M ANDADO DE SEGURANÇA. DESCONTO PREVIDENCIÁRIO

SERVIDOR PÚBLICO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N° 9783/99. O Supremo Tribunal 
Federal concedeu liminar em ação direta de inconstitucionalidade (ADIn -  Med. Limi
nar -  2010-2, relator Ministro CELSO DE MELLO, DJ 11 -10-1999), suspendendo, até 
a decisão final da ação, no caput do art. 1o da Lei n° 9783/1999, a eficácia das expres
sões “e inativo e dos pensionistas” e “do provento ou da pensão”, tanto quanto a dos ar
tigos 2o, parágrafo único, e 3o, parágrafo único, da mesma lei. Mesmo estando penden
te de julgamento a referida ação, a verdade é que a Lei n° 9988/2000, no seu art. 7o, re
vogou expressamente o art. 2o da Lei n° 9783/99, razão pela qual impõe-se o desprovi
mento da remessa necessária e do recurso ordinário.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminares de incompetência da Justiça do 
Trabalho -  ilegitimidade passiva ad causam -  litispendência. -  Preliminares rejeita
das. II -  Mandado de segurança preventivo -  servidor público -  contribuição previden
ciária -  alíquota -  majoração -  Lei n° 9783/1999 -  inconstitucionalidade. -  Conheci
do. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RXOFROMS-680.487/00 -  Ple
no - R e l. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  D JU  27.4.2001)

MANDADO DE SEGURANÇA. M AGISTRADO. DESCONTO 
PREV ID EN CIÁ RIO

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -  LEI N° 9783/99 -  MAGISTRADO. 
As contribuições previdenciárias são espécies de contribuições sociais destinadas ao 
financiamento da seguridade social, estando, portanto, vinculadas à atuação estatal. Na 
hipótese de contribuição previdenciária, dúvida não pode haver de que a instituição de 
adicional deve corresponder à criação ou expansão dos benefícios, do que, como se 
constata, não cuidou a Lei n° 9783/99. Recurso Ordinário e remessa de ofício aos quais 
se negam provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho -  mandado de segurança -  critério para determinação da competência -  auto
ridade coatora. -  Preliminar rejeitada. II -  Mandado de segurança contra o Poder Pú
blico -  vedação de concessão de liminar -  reclassificação ou equiparação de servidores
-  Lei n° 4348/1964. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. III -  Mandado de se
gurança preventivo -  cabimento -  magistrado -  contribuição previdenciária -  alíquota
-  majoração -  Lei n° 9783/99 -  inconstitucionalidade -  efeito confiscatório. -  Conhe
cido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RXOFROMS-623.619/00 
Pleno -  Rel. Min. Wagner Antônio Pimenta -  D JU  9.2.2001)

MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇ Ã O  INICIAL. INDEFERIM ENTO 
LIM IN A R

MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO LI
MINAR. DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO ORDINÁRIO. PRINCÍPIO DA
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FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Decisão monocrática que indefere 
liminarmente petição inicial de mandado de segurança comporta ataque mediante 
agravo regimental, a teor do art. 152, parágrafo único, do Regimento Interno do Tribu
nal Regional do Trabalho da 14a Região, e não recurso ordinário nos termos do art. 895 
da CLT. 2. Havendo a parte interposto diretamente recurso ordinário, aplica-se o prin
cípio da instrumentalidade das formas e o da fungibilidade dos recursos (art. 579 do 
CPP). 3. Recursos de ofício e ordinário em mandado de segurança não conhecidos, de
terminando-se a remessa dos autos ao Eg. Regional a quo, para que os receba como 
agravo regimental e o examine como entender de direito.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Recurso ordinário -  cabimento -  indeferi
mento liminar de petição inicial em mandado de segurança -  decisão monocrática 
princípio da fungibilidade recursal -  recebimento como agravo regimental. -  Recurso 
não conhecido. (Processo n° TST-RXOFROMS-637.463/00 -  Pleno — Rel. Min. João 
Oreste Dalazen -  D JU  9.3.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . SER VID O R  PÚBLICO . R EM O ÇÃ O . 
L IC E N Ç A  P A R A  A C O M PA N H A R  C Ô N JU G E

SERVIDOR PÚBLICO -  REMOÇÃO A PEDIDO PARA ACOMPANHAR 
CÔNJUGE. ART. 36 DA LEI N° 8112/90. A motivação legal garantidora da remoção 
para outra localidade, para “acompanhar cônjuge”, na forma do art. 36 da Lei n° 
8112/90, é o fato de o servidor já  se encontrar no exercício do cargo quando seu cônju
ge é deslocado para outra localidade que não a do domicílio do casal. No caso, quando 
o requerente tomou posse no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, na Vara do Traba
lho de Picuí -  PB, sua esposa já ocupava o cargo de Procuradora Autárquica do INSS, 
com lotação em João Pessoa -  PB, inviabilizando a remoção. Remessa de Ofício provi
da.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  servidor público 
remoção para acompanhamento de cônjuge -  nomeação em provimento inicial para 
cargo público -  lotação em outra cidade -  deslocamento no interesse da administração.
-  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RXOFMS-456.943/98 -  Pleno 
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  DJU 16.2.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . SER VID O R  PÚ BLICO . SU BSTITU IÇÃ O

MANDADO DE SEGURANÇA -  SERVIDOR PÚBLICO -  SUBSTITUIÇÃO
-  FUNÇÃO COMISSIONADA -  PERÍODO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS CONSE
CUTIVOS -  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 719/00 DO TST. Nos termos da 
Resolução Administrativa n° 719/00 desta Corte, em seu art. 2°, § 1°, não há necessida
de do exercício superior a trinta dias consecutivos, em substituição de função comis
sionada, para se obter o direito à opção remuneratória. Isto porque, é facultado ao subs
tituto em função comissionada a opção pela remuneração dessa função, desde o pri
meiro dia de substituição. Desta forma, o indeferimento do pleito da remuneração
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constitui ato ilegal, merecendo ser cassado pelo mandado de segurança. Recurso ordi
nário e de ofício a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  servidor público 
substituição -  função comissionada -  período inferior a 30 dias consecutivos -  opção 
pela remuneração mais vantajosa -  Resolução Administrativa n° 719/2000. -  Conheci
do. -  Mérito -  negado provimento. (Processo nº TST-RXOFROMS-587.863/99 -  Ple
no -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU  27.4.2001)

M A T É R IA  A D M IN IST R A T IV A . A F A S T A M E N T O  DE JU IZ

RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DECISÃO REGIONAL 
QUE NEGA AFASTAMENTO DE JUIZ PARA CURSO NA ESCOLA SUPERIOR 
DE GUERRA. ILEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DA DECISÃO PROFERIDA NO 
PROCESSO N° TST P 65509/98.0. É inexplicável a instauração do procedimento ad
ministrativo envolvendo matéria que não achava-se na competência do Pleno do Tri
bunal Regional, considerando que a partir de 20 de agosto de 1988, na conformidade 
do que fora decidido pelo Conselho de Administração do TST, passou a ser de sua ex
clusiva iniciativa a indicação de candidatos às vagas do curso de Altos Estudos de Polí
tica e Estratégia, da Escola Superior de Guerra. E uma vez que essa indicação materia
lizou-se em ofício, da lavra do então Presidente do TST, não era dado ao Tribunal Re
gional questionar o referido ato, porque esse se reportava à Resolução Administrativa 
de fls. 54, cujo teor não foi alvo da decisão impugnada, que sequer pronunciou-se so
bre a sua constitucionalidade no cotejo com o disposto no art. 96 da Constituição da 
República. Além de esses aspectos serem indicativos da ilegalidade da decisão regio
nal, chama a atenção ainda a circunstância de Juiz, que se declarara suspeito por moti
vo de foro íntimo na sessão originária ter requerido o seu levantamento na sessão em 
prosseguimento. Com efeito, tendo o magistrado daquela corte declarado a sua suspei
ção por motivo de foro íntimo, não lhe era dado levantar a suspeição que ele próprio in
vocara para participar dos julgamentos que se seguiram, por conta do seu caráter irrele
vável, nulificando não só a decisão que proferira mas os atos decisórios subseqüentes. 
Assinalado, de resto, o fato de o TST ter avocado para si a iniciativa da indicação de 
candidatos ao curso da Escola Superior de Guerra, deliberação que não foi impugnada 
nem incidentalmente no procedimento administrativo, afiguram-se impertinentes as 
razões do voto condutor da decisão impugnada, sobretudo porque o numerário para pa
gamento das diárias foi repassado ao Regional pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
Recurso a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Matéria administrativa -  ilegalidade -  deci
são de TRT -  indeferimento de afastamento de magistrado para participação em curso 
na Escola Superior de Guerra -  competência privativa do TST. -  Conhecido. -  Mérito 
-  provido. (Processo n° TST-RMA-636.197/00 -  Pleno -  Rel. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen -  D JU  30.3.2001)
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M A T É R IA  A D M IN IST R A T IV A . A P R O V E IT A M E N T O  D E C A R G O S

RECURSO -  MATÉRIA ADMINISTRATIVA. APROVEITAMENTO DE 
CARGOS. EDITAL. A questão da legalidade do aproveitamento de candidatos apro
vados em concurso público realizado por entidade diferente daquela a quem pertencem 
os cargos a serem providos já  foi objeto de análise pelo Tribunal de Contas da União 
em decisão proferida nos autos da consulta n° TC 000.26298/6, formulada por parla
mentar (Decisão 212/98, Plenário do T C U -A ta  15/98). Seguindo esse posicionamen
to, entende-se que o requisito essencial para a investidura em cargo público é a aprova
ção em concurso público, nos termos previstos no art. 37, II, do Estatuto Mandamental. 
Não ofende o referido Texto Constitucional, portanto, a investidura em cargos efetivos 
de mesma denominação, desde que seja observada a ordem de classificação e a finali
dade ou a destinação definida no respectivo edital, baixado na forma da lei. Outra exi
gência do TCU, não cumprida na hipótese, é a de que do edital de concurso público de
verá constar expressamente a possibilidade de eventual nomeação dos candidatos 
aprovados em vagas existentes em outros Tribunais de Justiça. Recurso provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Matéria administrativa -  concurso público 
aproveitamento de candidatos aprovados para nomeação em outro órgão-necessidade 
de constar expressamente no edital a possibilidade de aproveitamento. -  Conhecido. 
Mérito -  provido. (Processo n° TST-RMA-701.465/00 -  P leno— R e i Min. Wagner P i
m e n ta -D J U  9.3.2001)

P R EC A TÓ R IO . A T U A L IZ A Ç Ã O  M O N E TÁ R IA

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. SÚMULA N° 
193 DO TST. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 .A  Súmula n° 193 
do TST, ao limitar a atualização do débito judicial das pessoas jurídicas de direito pú
blico até a data do pagamento do valor principal da condenação, é incompatível com a 
nova redação do art. 100, § 1o, da Constituição da República introduzida pela Emenda 
Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000. 2. Rezando a Constituição Federal 
que os precatórios serão pagos “até o final do exercício seguinte, quando terão seus va
lores atualizados monetariamente” (art. 100, § 1o, da CF/88), inequívoco que se impõe 
a atualização do crédito trabalhista junto à Fazenda Pública até a data do efetivo paga
mento, sob pena de satisfação incompleta. 3. Cancela-se a Súmula n° 193 d o  Eg. TST.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Incidente de uniformização jurisprudencial 
-  execução -  precatório -  atualização monetária -  Enunciado n° 193 do TST -  cancela
mento -  Emenda Constitucional n° 30/2000. (Processo n° TST-IUJRR-149.728/94 
Pleno — Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  16.2.2001)

R E C L A M A Ç Ã O . R E A JU S T A M E N T O  S A L A R IA L . D A T A -B A SE

RECLAMAÇÃO -  DECISÃO PROFERIDA EM RECURSO ORDINÁRIO EM 
AÇÃO RESCISÓRIA -  LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM DIFERENÇAS SA
LARIAIS DECORRENTES DO IPC DE JUNHO DE 1987 À DATA BASE DA
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CATEGORIA. Tendo o TST, ao apreciar os dois temas versados na ação rescisória da 
Empresa (Plano Bresser e limitação da condenação à data-base da categoria), negado 
provimento ao recurso ordinário patronal, consignando que, em relação ao segundo 
tema, havia carência de interesse processual, de vez que a decisão rescindenda não ha
via proibido a pretendida limitação, a qual deveria, assim, ser observada na execução, 
configura-se desrespeito à decisão do TST, passível de impugnação pela via da recla
mação, a recusa do juiz da execução na observância da orientação emanada do TST, 
calcada na Orientação Jurisprudencial n° 35 da SDI-2. Não se pode confundir limita
ção da coisa julgada à parte dispositiva da decisão (CPC, art. 469), com a decisão que 
faz lei entre as partes “nos limites da lide e das questões decididas” (CPC, art. 469) e 
que é passível de ser respeitada pelo juízo inferior. Ora, a questão da limitação à data 
base da categoria foi decidida pelo Tribunal, em desfavor dos substituídos pelo Sindi
cato e, fazendo lei entre as partes, deveria ser respeitada pelo juiz da execução. Recla
mação provida, para determinar a limitação da condenação à data-base da categoria e 
absolver a Empresa-Reclamante da multa que, ao arrepio da lei, foi-lhe aplicada pelo 
juízo executório. Agravo Regimental prejudicado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Reclamação -  execução -  reajustamento sa
larial -  IPC de junho -  limitação à data-base da categoria -  requerimento do reclamado
-  indeferimento pelo juiz da execução. -  Conhecido. -  Mérito -  procedente. II -  Multa
-  ilegalidade -  aplicação pelo juízo da execução -  requerimento do reclamado para li
mitação da condenação à data-base da categoria. -  Conhecido. -  Mérito -  procedente. 
(Processo n° TST-AGR-662.927/00 -  Pleno -  re l. Min. Ives Gandra da Silva Martins 
F ilh o -D J U 9.2.2001)

R E C L A M A Ç Ã O  CO R R EIC IO N A L. E X E C U Ç Ã O

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO POR INTEM
PESTIVO REJEITADA. O prazo para a interposição de agravo regimental às decisões 
proferidas pelo Corregedor-Geral, nos exatos termos do art. 22 do RI/CGJT, parágrafo 
único, é de “oito dias”, na hipótese, contado em dobro, passando a “dezesseis dias”. 
SEQÜESTRO DE VERBA PÚBLICA. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO JUDI
CIAL. HIPÓTESE DE NÃO-INCLUSÃO NO ORÇAMENTO. LEGALIDADE. 
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30/2000.0  despacho agravado deve ser mantido, 
visto que foi prolatado com fundamento em precedente do próprio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho (RXOFMS 414838/98), pelo que a tese nele encerrada não exter
na apenas o entendimento deste Corregedor-Geral, mas de todo o Colegiado. Agravo 
regimental desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de intempestividade argüida pelo 
Ministério Público -  agravo regimental -  impugnação de decisão do Corregedor-Geral
-  prazo. -  Preliminar rejeitada. II -  Reclamação correicional -  seqüestro de verba pú
blica -  pagamento de precatório judicial -  não-inclusão no orçamento -  legalidade 
Emenda Constitucional n° 30/2000. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento.
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(Processo n° TST-AGAGRC-575.538/99 -  Pleno -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula 
de Medeiros -  D JU  30.3.2001)

SER V ID O R  PÚ BLICO . D EN TISTA. JO R N A D A  DE T R A B A LH O

ANALISTA JUDICIÁRIO -  ÁREA DE APOIO ESPECIALIZADO -  ESPE
CIALIDADE ODONTOLOGIA. DURAÇÃO SEMANAL DO TRABALHO. En
quanto não regulamentada a matéria pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos 
do art. 19, inciso II, da Lei n° 9421 de 24.12.96, a duração semanal de trabalho dos ser
vidores da Justiça do Trabalho da especialidade odontologia é de no mínimo trinta ho
ras em turno único, ou de quarenta horas em dois turnos, ou de vinte e quatro horas para 
os que exercem atividade com operação, direta e permanente com Raios X e substân
cias radioativas.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público -  Poder Judiciário -  analis
ta judiciário -  odontólogo -  jornada de trabalho. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. 
(Processo n° TST-RMA-471.206/98 -  Pleno -  re l. Min. José  Luiz Vasconcellos -  DJU  
2 .2 .2001)

SUBSESSÃO I ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

A Ç Ã O  D E CU M PRIM EN TO . S E N T E N Ç A  N O R M A T IV A

AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SENTENÇA NORMATIVA. TRÂNSITO EM 
JULGADO. POSSIBILIDADE. De início, afirma-se, seguramente, que não há hierar
quia entre decisões transitadas em julgado. Ora, assim sendo, a decisão transitada em 
julgado no Dissídio Coletivo não tem o condão de desconstituir a coisa julgada emana
da na ação de cumprimento. Desta forma até que, mediante ação específica e hábil, aju
izada com finalidade de desconstituir uma das coisas julgadas formadas, estas subsisti
rão no universo jurídico, não sendo passíveis de desconstituição por meio de recurso 
em processo de execução. Recurso de Embargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação de cumprimento -  extinção da execu
ção da decisão -  desconstituição da sentença normativa que a fundamentava. -  Recur
so não conhecido. (Processo n°TST-ERR-348.758/97- S B D I 1 - R e l. Min. Carlos A l
berto Reis de Paula -  D JU  16.2.2001)

A Ç Ã O  D E CU M PRIM EN TO . SINDICATO . CO N TR IB U IÇ ÃO  
A S S IS T E N C IA L

AÇÃO DE CUMPRIMENTO -  SINDICATO -  CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN
CIAL -  PRESCRIÇÃO. A contribuição assistencial prevista em acordo coletivo, con
venção coletiva ou sentença normativa, tem como destinatária a categoria profissional 
representada pelo sindicato. O empregador, por sua vez, é mero repassador da parcela,
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que é descontada do salário dos empregados. Tem-se, portanto, que a sua exigibilidade 
está intimamente ligada ao próprio desenrolar da relação empregatícia, o que lhe atri
bui inequívoca natureza trabalhista e atrai aplicação do prazo prescricional previsto no 
artigo 7o, XXIX, da Constituição. Registre-se, por outro lado, que a contribuição assis
tencial encontra-se inclusa no rol dos direitos sociais (CF, art. 8o, IV), de modo que, por 
mais este fundamento, é de ser afastada a aplicabilidade da prescrição prevista no D i
reito Civil. Recurso de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Admissibili
dade -  recurso de embargos -  admissibilidade do recurso de revista -  violação do arti
go 896 da CLT -  ação de cumprimento -  cláusula normativa -  contribuição assisten
cial -  prescrição. -  Conhecido por violação dos artigos 896 da CLT e 7o, inciso XXIX, 
da CF/1988. -  Mérito -  embargos acolhidos. III -  Admissibilidade -  recurso de embar
gos -  admissibilidade do recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  compe
tência da Justiça do Trabalho -  ação de cumprimento -  cláusula normativa -  contribui
ção assistencial. -  Embargos não conhecidos. IV -  Admissibilidade -  recurso de em
bargos -  admissibilidade do recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  ação 
de cumprimento -  cláusula normativa -  contribuição confederativa -  abrangência -  as
sociados e não associados. -  Embargos não conhecidos. (Processo n° TST-ERR
357.076/97 -  SB D I1 — Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  6.4.2001)

A D IC IO N A L D E PER ICU LO SID AD E. V A LID A D E  DE LAUDO P E R IC IA L

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -  VALIDADE DE LAUDO PERICIAL 
ORIUNDO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO -  ART. 195 DA CLT. O art. 195 da 
CLT é claro ao afirmar que a caracterização e a classificação da periculosidade, segun
do as normas do Ministério do Trabalho, far-se-á através de perícia técnica. É, tam
bém, o próprio parágrafo 2° deste mesmo artigo que prevê a possibilidade de perícia re
quisitada ao órgão competente do Ministério do Trabalho. De acordo com o v. acórdão 
regional, tem-se que a prova pericial que serviu de base para o deferimento do adicio
nal de periculosidade foi realizada pelo Ministério do Trabalho e que tanto a confissão 
da reclamada como as provas testemunhais atestaram as condições de trabalho do re
clamante e, justamente, na esfera da aplicação do laudo em questão. Embargos não co
nhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Ad
missibilidade -  recurso de revista -  adicional de periculosidade -  perícia realizada pelo 
Ministério do Trabalho -  validade. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR
331.181/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  9.2.2001)
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AD M ISSIBILID AD E. RECU R SO  JU D IC IA L  
A N IST IA . R E IN T E G R A Ç Ã O

PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE
CLARATÓRIOS. As matérias suscitadas pelos Reclamantes, em seus declaratórios, 
foram devidamente apreciadas e fundamentadas, quando do julgamento do Recurso de 
Revista e dos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi en
tregue de maneira plena, o que afasta as alegadas violações dos dispositivos da Carta 
Magna e de lei citados. ANISTIA -  EFEITOS FINANCEIROS -  VIOLAÇÃO AO 
ART. 896 DA CLT. Não há como se aquilatar da pretensa violação do art. 115 do Có
digo Civil, em virtude de o Regional, quer no julgamento do Recurso Ordinário, quer 
no dos Embargos de Declaração não o ter examinado no cotejo com o art. 6o da Lei n° 
8878/94. Ademais, ciente de que o Colendo Regional deixou de o levar em considera
ção, ao se posicionar sobre efeitos financeiros da anistia, deveriam os Recorrentes in
vocar preliminar de negativa de prestação jurisdicional, da qual a Corte não pode co
nhecer de ofício por conta das peculiaridades dos requisitos de admissibilidade dos re
cursos extraordinários. Embargos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão dos em
bargos declaratórios por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conheci
da. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  anistia -  readmissão -  efeitos financei
ros. -  Embargos não conhecidos. (Processo n° TST-ERR-353.309/97 -  S B D I 1 -  Rel. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  23.2.2001)

AD M ISSIBILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L. A U T E N T IC A Ç Ã O  D E P E Ç A S

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO POR ENTE PÚBLICÓ. DES
NECESSIDADE DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. O art. 24 da Medida Provisó
ria n° 1621/99 dispensava os entes públicos de autenticar quaisquer documentos que 
apresentassem em juízo. Por conseguinte, não há como se exigir a autenticação das pe
ças trasladadas no agravo de instrumento interposto por ente público durante a vigên
cia da referida norma. Recurso de embargos conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  agravo de instrumento 
formação -  traslado de peças -  autenticação -  entidade de direito público. -  Conhecido 
por violação do artigo 24 da Medida Provisória n° 1542/1997. -  Mérito -  embargos 
acolhidos. (Processo n° TST-EAIRR-379.679 /97- SBDI 1 - R e l. Min. Vantuil Abdala 
-D J U  9.2.2001)

A D M ISSIBILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L. C A R Á T E R  
P R O C R A ST IN A TÓ R IO

AGRAVO REGIMENTAL -  CARÁTER PROCRASTINATÓRIO -  ARGU
MENTAÇÃO INFUNDADA -  MULTA -  ARTIGO 557, § 2o, DO CPC -  APLICA
ÇÃO. Configurado o intuito de procrastinar o andamento do feito, mediante insurgên
cia com base em argumentação superada pela notória jurisprudência do TST, tem
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pertinência a aplicação da penalidade prevista no artigo 557, § 2o, do Código de Pro
cesso Civil, que visa justamente coibir o abuso das partes no exercício do direito de re
correr. Agravo regimental não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de embargos 
admissibilidade do recurso de revista -  responsabilidade subsidiária -  administração 
pública -  contratação por empresa interposta -  vínculo empregatício -  decisão recorri
da em conformidade com jurisprudência dominante do TST -  recurso com intenção 
protelatória -  multa do artigo 557, parágrafo 2o, do CPC. -  Conhecido. -  Mérito -  ne
gado provimento. (Processo n° TST-AGERR-439.027/98 -  SBDI 1 -  R e l.Milton de 
Moura França -  D JU  20.4.2001)

A D M ISSIB ILID AD E. R EC U R SO  JU D IC IA L. M U LT A

EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA JULGAMENTO PROFERIDO EM 
SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. MULTA PROCESSUAL FIXADA COM 
BASE NO ART. 557, § 2o, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE 
DO RECOLHIMENTO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO POSTERIOR. A 
regra processual do art. 557, § 2o, do Código de Processo Civil é clara ao exigir o depó
sito prévio da multa processual fixada a título de interposição de agravo manifesta
mente inadmissível ou infundado como pressuposto recursal objetivo do recurso sub
seqüente, condicionando o exame do mérito deste ao recolhimento anterior da penali
dade pecuniária aplicada. Eximindo-se desta exigência, a parte não supera todos os 
obstáculos necessariamente impostos para a incursão do juízo meritório do apelo. Em
bargos não conhecidos em razão da existência de fato impeditivo.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Multa do artigo 557, parágrafo 2o, do CPC 
agravo manifestamente inadmissível ou infundado -  necessidade de depósito prévio 
como requisito para a interposição de outro recurso. -  Recurso não conhecido. (Pro
cesso n° TST-ERR-457.246/98 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Wagner Pimenta -  D JU
20.4.2001)

A D M ISSIB ILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L. PRECA TÓ R IO

EXECUÇÃO -  INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DE
CORRENTE DE ATRASO NO CUMPRIMENTO DO PRECATÓRIO. O § 1o do ar
tigo 100 da Constituição Federal não veda a aplicação de juros e correção monetária 
sobre os débitos a serem pagos pela via de precatórios. O preceito em exame, na verda
de, disciplina o procedimento das entidades de direito público, impondo-lhes a obriga
ção de atualizar, para fim de inclusão em seu orçamento, os valores correspondentes 
aos precatórios apresentados até 1o de julho de cada ano. O dispositivo não vai além, ou 
seja, não regulamenta a sorte das diferenças remanescentes. Assim, não há como se 
concluir que a incidência de juros e correção monetária, em decorrência de atraso no 
cumprimento da decisão judicial, pela mora do pagamento do débito mediante precató
rio, chegue a atingir, de forma direta, sua literalidade, conforme exige o atual § 2° do
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art. 896 da CLT, com a redação que lhe conferiu a Lei n° 9756/98. Agravo regimental 
não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de embargos 
admissibilidade do recurso de revista -  precatório -  atualização monetária -  juros de 
mora -  data do efetivo pagamento. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Pro
cesso n° TST-AGERR-319.462/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França 
DJU 27.4.2001)

ADVOGADO. ENQUADRAM ENTO. BANCÁRIO

BANCÁRIO -  ADVOGADO -  CARGO DE CONFIANÇA -  7  E 8" HORAS 
COMO EXTRAS. A simples existência de mandato ad judicia, que é inerente ao exer
cício da advocacia, essencial à representação em Juízo, revela-se insuficiente para en
quadrar o cargo de advogado de banco nas disposições do artigo 224, § 2o da Consoli
dação das Leis do Trabalho. Assim, apenas o exercício das funções de advogado não 
tem o condão de enquadrá-lo como ocupante de cargo de confiança, pois a fidúcia e 
responsabilidade especial a que se reveste o cargo de advogado de banco é totalmente 
distinta da que alude o artigo 224, § 2o da Consolidação das Leis do Trabalho. Embar
gos a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Advogado -  enquadramento -  bancário 
cargo de confiança -  horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mé
rito -  embargos rejeitados. II -  Prescrição. -  Recurso não conhecido. III -  Erro mate
rial -  erro de datilografia -  preclusão. -  Conhecido por violação do artigo 833 da CLT. 
-  Mérito -  embargos acolhidos. IV -  Violação do artigo 896 da CLT -  má aplicação do 
enunciado n° 297 do TST -  instrumento normativo -  aplicabilidade -  preclusão. -  Re
curso não conhecido. (Processo n° TST-EEDEDEDRR-309.514/96 -  SBDI 1 -  Rel. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  2.2.2001)

AGRAVO DE INSTRUM ENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL

RECURSO DE EMBARGOS -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  IRREGU
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -  PROCURAÇÃO -  DATA 
EM QUE OUTORGADA. O conflito de direito intertemporal, no direito processual, 
resolve-se pelo princípio de que as leis têm aplicação imediata nos feitos pendentes. 
Nesse contexto, a validade de procuração que confere poderes a subscritor de agravo 
de instrumento, como requisito extrínseco de sua admissibilidade, deve ser examinada 
à luz da Lei n° 8952/94, vigente à época da interposição do referido recurso, quando 
desnecessário era o reconhecimento de firma do outorgante para a validade do instru
mento de mandato. Revela-se, dessa forma despicienda a informação concernente à 
data em que foi firmado para a validade do mandato. Recurso de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não apreciada -  artigo 
249, parágrafo 2o, do CPC. II -  Agravo de instrumento -  irregularidade de representa
ção processual -  não consignação da data em que firmada a procuração que outorgou
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poderes ao advogado substabelecido subscritor do agravo de instrumento -  inexigibili
dade do reconhecimento de firma -  interposição do agravo posteriormente à Lei n° 
8952/94. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo 
n° TST-EAIRR-513.487/98 -  SBDI 1 -  rel. Min. Milton de Moura França -  DJU
6.4.2001)

A G R A V O  D E IN STRU M EN TO . T R A SLA D O  DE P E Ç A S

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO -  REGU
LARIDADE. Conquanto a certidão não faça menção expressa ao número nem às par
tes do processo a que se refere não pode servir de óbice ao conhecimento do agravo, 
haja vista que, nos termos dos artigos 720 c/c artigo 712, alínea h, da CLT, não compe
te às partes, mas sim ao serventuário da Justiça, velar pelo regular e correto preenchi
mento das certidões processuais. Ademais, embora o meu posicionamento anterior não 
fosse nesse sentido, o Órgão Especial desta Corte, em sessão realizada em 19 de agosto 
de 1999, decidiu, por maioria, pela validade da certidão semelhante à lavrada nos pre
sentes autos (sem número do processo e nome das partes), concluindo, conseqüente
mente, que aquela não obstaria o conhecimento do Agravo de Instrumento. Embargos 
conhecidos e providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de instrumento -  formação -  trasla
do deficiente -  certidão de intimação do despacho agravado que não especifica a que 
processo se refere ou o nome das partes -  responsabilidade do tribunal. -  Conhecido 
por violação dos artigos 712, alínea h, e 720 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. 
(Processo n°TST-EAIRR-443.171/98 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito 
D JU  30.3.2001)

A G R A V O  D E IN STRU M EN TO . T R A SLA D O  D E PEÇ AS.
IN D EFE R IM EN TO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO. PEDIDO DE PRO
CESSAMENTO DO AGRAVO NOS AUTOS PRINCIPAIS. INDEFERIMENTO. 
AUSÊNCIA DE JUNTADA DE PEÇAS ESSENCIAIS. O momento oportuno para a 
parte insurgir-se contra a ausência de juntada de peças ao traslado ocorre quando da 
publicação do Edital no Diário da Justiça, que intima o recorrido a contraminutar o 
agravo, não obstante a publicação omita o teor do Despacho. Se este faz alusão ao nú
mero do processo, tal fato, por si só, haveria que atrair a atenção da Embargante de for
ma a verificar o seu teor, já  que a publicação reportava a processo de seu interesse e não 
há obrigatoriedade de notificação do indeferimento do pedido de processamento do 
agravo de instrumento nos próprios autos. Correta, pois, a Decisão da Turma, que não 
conheceu do Agravo de Instrumento por ausência de juntada de peças essenciais, não 
havendo que se falar em violação ao princípio do devido processo legal, do estado de 
direito ou da legalidade. Embargos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de instrumento -  formação -  trasla
do deficiente -  ausência de peça essencial -  oportunidade de impugnação -  publicação
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do Edital no Diário da Justiça. -  Recurso não conhecido. II -  Nulidade do acórdão em
bargado -  configuração -  negativa de prestação jurisdicional -  inexistência. -  Recurso 
não conhecido. (Processo n° TST-EAIRR-670.290/00 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Carlos A l
berto Reis de Paula -  D JU 27.4.2001)

A G R A V O  D E IN STRU M EN TO . T R A SLA D O  D E P E Ç A S. V A LID A D E

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTES DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 16/99. ACÓRDÃO REGIONAL AUTENTICADO, PORÉM SEM 
ASSINATURA. VALIDADE. O Tribunal Pleno, no julgamento do IUJEAIRR 
334903/96.0, assentou que, nos agravos de instrumento interpostos anteriormente à 
edição da Instrução Normativa n° 16/99, é válido o acórdão certificado de que confere 
com o original, embora sem assinatura. Recurso de Embargos conhecido por violação 
ao art. 5o, LV, da Constituição da República e provido para afastar o óbice da deficiên
cia de traslado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de instrumento -  formação -  trasla
do deficiente -  ausência de assinaturas na cópia do acórdão regional -  validade -  docu
mento autenticado -  interposição em data anterior à edição da Instrução Normativa n° 
16/1999. -  Conhecido por violação do artigo 5o, inciso LV, da CF/1988. -  Mérito 
embargos acolhidos. (Processo n°TST-EA1RR-487.572/98 — SBDI 1 - R e l. Min. João 
Batista Brito Pereira -  D JU  20.4.2001)

A N IST IA . SO C IED AD E DE ECO N O M IA M IST A

ANISTIA -  LEI N° 8.878/94 -  SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A TE
LEGOIÁS é uma sociedade de economia mista, exploradora de serviços públicos de 
telecomunicações vinculada à TELEBRAS. É uma sociedade controlada pela TELE
BRAS (Estatuto Social), já  que seu controle acionário está sob domínio desta (TELE
BRAS), que, por sua vez, é controlada pela União, nos termos do art. 21 da Constitui
ção Federal. Logo, aplica-se-lhe o entendimento consubstanciado na Lei n° 8878/94. 
Isto porque, embora regida pela Lei n° 6404/76 (Lei de Sociedade Anônima), a TELE
GOIÁS é controlada pela TELEBRAS, vinculada ao Ministério das Comunicações 
(Estatuto Social -  art. 1o), integrante da Administração Pública Direta (União Federal). 
E a Lei n° 8878/94 concedeu anistia às sociedades de economia mista sob o controle da 
União, que é a hipótese dos autos, e, portanto, os reclamantes beneficiam-se da anistia 
de que trata o dispositivo legal. Embargos não conhecidos integralmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Anis
tia -  Lei n° 8878/1994 -  aplicabilidade -  sociedade de economia mista. -  Recurso não 
conhecido. (Processo n º TST-ERR-450.221 /98 - SBDI 1 - R e l. Min. Vantuil Abdala— 
D JU  2.2.2001)
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BA N CÁ R IO . DESCO N TO S. Q U EB R A D E C A IX A

BANCÁRIO -  PERCEPÇÃO DA GRATIFICAÇÃO “QUEBRA DE CAIXA” 
VALIDADE DOS DESCONTOS -  CULPA PRESUMIDA. Normalmente os descon
tos no salário só são permitidos quando provada pelo menos a culpa do empregado. 
Esta é no entanto uma circunstância especial, primeiro porque se trata de empregado 
bancário que recebe uma gratificação destinada especificamente a cobrir eventuais di
ferenças no caixa. Segundo porque sendo ele o empregado que tem a posse do dinhei
ro, é presumida a sua culpa quanto à falta de qualquer numerário em seu caixa. Daí se
rem legítimos os descontos limitados ao valor da gratificação de quebra de caixa. Na
turalmente é ressalvada a possibilidade de o empregado fazer prova de ausência de cul
pa, como por exemplo em hipótese de assalto. Recurso parcialmente conhecido e des
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Bancário -  gratificação de quebra de caixa 
descontos efetuados por diferença de caixa -  validade -  culpa presumida -  devolução. 
-  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -negado  provimento. II -  Des
contos previdenciários e fiscais -  incidência -  mês a mês ou no valor total da condena
ção. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-259.833/96 -  SBDI 1 -  Rel. 
Min. Vantuil Abdala -  DJU 23.3.2001)

C E R C E A M E N T O  D E D E FE SA . A D IC IO N A L DE IN SALU BR ID AD E

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO -  ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE. O indeferimento de prova testemunhai não implica necessaria
mente cerceamento do direito de defesa. Embora alegue a Embargante que a finalidade 
da oitiva da testemunha era comprovar que o Autor, na vigência do contrato de traba
lho, sempre utilizou os equipamentos de proteção individual, pode o Juiz diante do lau
do pericial entender que, mesmo o Autor usando os referidos equipamentos, não havia 
a eliminação dos agentes insalubres nocivos à saúde do empregado, mas apenas a mi
nimização dos efeitos nocivos, o que não afasta o direito ao adicional de insalubridade. 
Tem-se, portanto, que a Revista não merecia ser conhecida, restando intacto o art. 896 
da CLT. Embargos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão de turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional -  indeferimento de prova testemunhai 
comprovação do uso de EPI. -  Preliminar não conhecida. II -  Cerceamento de defesa 
indeferimento de prova testemunhai -  insalubridade -  comprovação de utilização dos 
EPIs pelo reclamante. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-474.436/98 
SBDI 1 -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU  9.3.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T RAB ALH O . C O M P LEM E N T A Ç Ã O  
DE APO SEN TA D O R IA

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -  FUNDAÇÃO VALE DO 
RIO DOCE DE SEGURIDADE SOCIAL -  VALIA. Se o pleito não se refere à
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obrigação decorrente do contrato de trabalho, esta Justiça não é competente para co
nhecer e julgar o feito. O autor filiou-se espontaneamente à valia, entidade fechada de 
previdência privada, conforme Lei n° 6435/77, e veio a juízo pleitear diferenças de 
complementação de aposentadoria paga por essa entidade assistencial, que em nada se 
confunde com diferenças salariais resultantes do contrato de trabalho mantido entre 
ele, empregado, e a Companhia Vale do Rio Doce, empregadora. Incompetência da 
Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente feito, nos termos do art. 114 da 
atual Constituição da República. Embargos providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho -  com
plementação de aposentadoria -  entidade de previdência privada. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-ERR
3 5 1 .8 7 5 /9 7 -SBDI 1 - Rel. Min, Wagner Pimenta -  D JU  20.4.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T R A B ALH O . CO N TRIBU IÇÃO  
C O N FE D E R A T IV A

COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COBRANÇA 
DE CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL. A Justiça do Traba
lho tem competência material para julgar ação movida por sindicato pleiteando o paga
mento das contribuições assistencial e confederativa, previstas em Normas Coletivas 
de Trabalho. Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Com
petência da Justiça do Trabalho -  ação de cumprimento -  cláusula normativa -  contri
buição assistencial -  contribuição confederativa. -  Embargos não conhecidos. (Pro
cesso n° TST-ERR-343.249 /97- SBDI 1 - R e l. Min. Vantuil A b d a la -D JU 2.2.2001)

C O M P E T Ê N C IA  DA JU S T IÇ A  DO TR A B A LH O . DANO M O R A L  E  FÍSIC O

JUSTIÇA DO TRABALHO -  DANO MORAL E FÍSICO DECORRENTES DE 
ACIDENTE DO TRABALHO (DOENÇA PROFISSIONAL) -  AÇÃO INDENIZA
TÓRIA -  ARTIGO 7o, INCISO XXVIII, DA CF -  INCOMPETÊNCIA. A Justiça do 
Trabalho é materialmente incompetente para apreciar e julgar dissídio individual entre 
empregado e empregador, tendo por objeto o direito à indenização prevista no artigo 
7o, inciso XXVIII, da CF, decorrente de acidente do trabalho. E, de fato, referido posi
cionamento é o que melhor se amolda ao comando inserto no artigo 109, inciso I, da 
CF, que remete à Justiça estadual comum a competência para apreciar e julgar os feitos 
relativos a acidente de trabalho. Referida conclusão reforça-se, na hipótese em ques
tão, tendo em vista o fato de que a causa de pedir e pedido assentam-se na responsabili
dade civil do empregador, como decorrência da incapacidade ou redução da capacida
de laborativa do trabalhador, e o direito pessoal que lhe assiste à reparação indenizató
ria é de natureza tipicamente civil. Recurso de embargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão de turma 
por negativa de prestação jurisdicional -  incompetência da Justiça do Trabalho -
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especificidade dos acórdãos -  extinção do processo pelo TRT e não remessa dos autos 
ao juízo competente. -  Preliminar não conhecida. II -  Competência da Justiça do Tra
balho -  admissibilidade do recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  espe
cificidade dos acórdãos -  indenização -  danos físicos -  danos morais -  doença profis
sional -  lesão por esforço repetitivo -  LER. -  Recurso não conhecido. (Processo n° 
TST-ERR-450.0 8 5 /9 8 -SBDI 1 - R e l.Min. Milton de Moura F ra n ça -D JU 6.4.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . TR A B ALH O  
T EM PO R ÁR IO

CONTRATAÇÃO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO REGIDA PELA CLT. COMPETÊNCIA 
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem competência material 
para julgar lides decorrentes da contratação por tempo determinado para atender ex
cepcional interesse público, efetuada nos termos da Consolidação das Leis do Traba
lho, antes da vigência da Lei n° 8745/93, que regulamentou o art. 37, IX da Constitui
ção Federal. CONCURSO PÚBLICO DESNECESSIDADE. Tratando-se de contrata
ção de servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
evidentemente, não há necessidade de concurso público, pois o servidor temporário 
contratado exerce função pública desvinculada de emprego ou cargo público. Recurso 
não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho em ra
zão da matéria -  servidor público -  contratação temporária -  contrato de natureza tra
balhista. -  Recurso não conhecido. II -  Servidor público -  contratação -  nulidade -  au
sência de concurso público -  contratação temporária -  excepcional interesse público. 
Recurso não conhecido. (Processo n°TST-ERR-315.808/96-S B D I 1 - R e l. Min. Van
tuil A b d a la -D J U  27.4.2001)

C O N V E R SÃ O  D E M O EDA. 13 °  SA LÁ R IO . A N T E C IP A Ç Ã O

ANTECIPAÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO -  CONVERSÃO 
PARA URV -  COMPENSAÇÃO. Mesmo em tendo sido a antecipação do 13° salário 
do ano de 1994 efetuada anteriormente à edição da Medida Provisória n° 434, de l°-3
94, convertida na Lei n° 8880/94, a conversão da parcela antecipada, considerando a 
URV da data do pagamento da antecipação, se impunha, dado que a compensação se 
efetivaria já  na vigência da nova lei e, especialmente, porque o anexo daquela norma, 
que dispôs sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Naci
onal e instituiu a Unidade Real de Valor, cuidou de estabelecer o comportamento da 
URV e sua cotação em reais, desde o mês de janeiro de 1993, viabilizando, plenamen
te, a conversão das parcelas antecipadas, mantida a correspondência e a proporção do 
valor adiantado com o real salário percebido, e assegurado o equilíbrio entre o ônus do 
empregador e o direito do empregado que, tendo percebido 50% do salário, faria jus, 
em dezembro, aos 50% restantes. Recurso de embargos não conhecido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do Tribunal Superior do Trabalho por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar 
não conhecida. II -  Conversão da moeda -  URV - 1 3o salário -  antecipação -  cálculo 
URV do dia do pagamento. -  Recurso não conhecido. (Processo n º  TST-ERR
317.667/96 -  SBD I 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  D J U 2.2.2001)

DEPÓ SITO  R E C U R SA L . C O M P LEM E N T A Ç Ã O

DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. Nos tem os do art. 899 da 
CLT e da Instrução Normativa n° 03/93 do TST, item II, “b”, a parte deve efetuar o de
pósito recursal no valor equivalente ao da condenação ou teto-limite fixado legalmen
te, sob pena de deserção. A pretensão de somar os depósitos realizados no recurso ordi
nário com o valor recolhido na interposição do recurso de revista somente é pertinente 
para verificar se foi atingido o valor total da condenação. Caso contrário, deve ser de
positado, em sua integralidade, o valor limite fixado legalmente, já que a Instrução 
Normativa n° 3/93 do TST estabelece que o limite legal deve ser depositado para cada 
novo recurso. Recurso de embargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  complemen
tação. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-378.574/97 -  SBDI 1 — Rel. 
Min. Vantuil Abdala -  D JU  9.2.2001)

D EPÓ SITO  R E C U R SA L . V A L O R  DA CO N D EN AÇ ÃO  E  V A L O R  DA  
C A U SA

DEPÓSITO RECURSAL -  VALOR DA CONDENAÇÃO E VALOR DA CAU
SA. O valor dado à causa não se confunde com o valor da condenação. O primeiro é um 
valor atribuído para efeito de alçada, e o segundo, é um valor provisoriamente atribuí
do para efeito de cálculo das custas processuais. Assim, o fato de o valor da condena
ção superar o dobro do salário mínimo não altera o valor atribuído à causa. O depósito 
recursal efetuado acima do valor atribuído à causa não afasta a decretação da deserção, 
haja vista que esta é mensurada pela garantia da execução, que, obviamente, corres
ponde, no máximo, ao valor da condenação. No caso dos autos, o depósito recursal efe
tuado quando da interposição da revista não atinge o limite legal estabelecido para 
aquele recurso e tampouco atinge, mesmo que somado aos demais depósitos recursais, 
o valor total da condenação. Conseqüentemente, mantém-se a deserção decretada. Em
bargos não conhecidos,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de embargos 
admissibilidade -  recurso de revista -  violação dos artigos 896 e 899 da CLT -  deser
ção -  depósito recursal -  complementação. -  Embargos não conhecidos. (Processo n° 
TST-ERR-606.970/99 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  9.3.2001)
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D E SE R Ç Ã O . C U ST A S P R O C ESSU A IS

EMBARGOS DE TERCEIRO -  AGRAVO DE PETIÇÃO -  CUSTAS PRO
CESSUAIS -  INEXIGIBILIDADE -  ARTIGO 5o, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. Viola o artigo 5o, inciso II, da Constituição Federal o acórdão que não co
nhece de agravo de petição, por deserto, em razão da ausência de recolhimento de cus
tas processuais. E isto porque o § 4o do artigo 789 da CLT impõe o referido ônus ape
nas em relação ao processo de conhecimento, não alcançando, portanto, a hipótese de 
embargos de terceiro incidentes em execução. Registre-se, ainda, que, embora os em
bargos de terceiro sejam ação autônoma, a CLT, por conter disciplina específica, no 
que se refere ao pagamento de custas em dissídios entre empregado e empregador, 
afasta a sistemática do CPC referente à matéria. Por outro lado, é relevante frisar haver 
sido declarada pelo Supremo Tribunal Federal a não-recepção do § 2o do artigo 789 da 
CLT, que disciplinava o tema relativo às custas em processo de execução, pela Emen
da Constitucional n° 1/69, de modo que se mostra inviável a exigência do ônus ali pre
visto, enquanto não vier a ser editada lei regulamentando a matéria. Por fim, é de se 
ressaltar que as custas são inexigíveis quando a parte pretende discutir a sua legalida
de. Realmente, nessa hipótese, afigura-se desnecessário o seu recolhimento, haja vista 
a possibilidade de ser declarada a inexistência de amparo legal à imposição do referido 
ônus processual. Recurso de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de petição -  deserção -  custas pro
cessuais. -  Conhecido por violação dos artigos 896 da CLT e 5o, inciso II, da CF/1988. 
-  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-ERR-321.338/96 -  SBDI 1 -  Rel. 
Min. Milton de Moura França -  D JU  2.2.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L

EMBARGOS -  DEPÓSITO RECURSAL -  INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 18 
DO TST. Ainda que à época do julgamento do Agravo de Instrumento estivesse em vi
gor a Instrução Normativa n° 15 deste Tribunal Superior do Trabalho, verifica-se que 
esta Corte, revendo diretriz traçada na referida Instrução, concluiu no sentido da vali
dade, para a comprovação de depósito recursal, de guia onde constasse pelo menos o 
nome do Recorrente e do Recorrido, o número do processo, a designação do juízo por 
onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo 
Banco recebedor. Assim, considerando-se que o embargante observou todas as exi
gências contidas na Instrução Normativa n° 18 do TST e que efetivamente foi satisfeita 
a finalidade do depósito recursal, não subsiste o óbice da deserção que impedia o pro
cessamento do Recurso de Revista interposto. Embargos conhecidos e providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  guia de reco
lhimento -  existência de elementos suficientes para a identificação do processo -  Ins
trução Normativa n° 18/1999.-C onhecido por violação do artigo 899 da CLT. -  Méri
to -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-EAIRR-559.366/99 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
Rider Nogueira de Brito -  D JU  30.3.2001)
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D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R EC U R SA L. C O M P LE M E N T A Ç Ã O

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. A Lei 
exige um depósito para cada recurso. O depósito integral a cada novo recurso só não 
será exigido se já  depositada a quantia total da condenação estimada ou se a soma dos 
limites previstos para os recursos for superior à condenação arbitrada, exigindo-se, 
neste último caso, a complementação até atingir o total da condenação. Embargos não 
conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  complemen
tação. -  Embargos não conhecidos por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (Pro
cesso n° TST-ERR-464.456/98 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Wagner Pimenta -  DJU
23.3.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L. CÓ PIA NÃO A U T E N T IC A D A

DEPÓSITO RECURSAL. GUIAS FOTOCOPIADAS SEM AUTENTICAÇÃO. 
A jurisprudência desta Corte, tendo como fundamento legal o art. 830 da CLT, tem-se 
inclinado no sentido de não admitir a comprovação do depósito recursal mediante a 
apresentação de fotocópia não-autenticada da guia respectiva. Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  De
serção -  comprovação do recolhimento do depósito recursal -  guia de recolhimento 
em fotocópia não autenticada. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-
330.035/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Vantuil A b d a la -D JU  2.2.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L . LITISCO N SÓ R CIO

RECURSO DE EMBARGOS -  DESERÇÃO -  DEPÓSITO RECURSAL -  IN
TERESSES CONFLITANTES -  INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO UNITÁ
RIO -  INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 48 E 509 DO CPC. Segundo inteligência do 
artigo 48 do CPC, “os litisconsortes serão considerados, em suas relações com a parte 
adversa, como litigantes distintos; os atos e omissões de um não prejudicarão nem be
neficiarão os outros” (grifei). Igualmente é peremptório o artigo 509 do CPC, de apli
cação subsidiária no Processo do Trabalho, ao dispor que “o recurso interposto por um 
dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos seus interesses” (sem 
grifo no original). Logo, não se revela juridicamente acertado que a recorrente, Ferro
via Centro Atlântica S/A, possa se beneficiar do depósito feito pela Rede Ferroviária 
Federal S/A, considerando-se que ambas as reclamadas têm interesses conflitantes na 
presente ação, já  que pretendem ver-se excluídas da lide. Registre-se, ademais, que o 
mandamento contido no artigo 509 do CPC somente é aplicável na hipótese em que há 
litisconsórcio unitário. Realmente, somente nesse caso é que se justifica o aproveita
mento do efeito do recurso aos litisconsortes omissos, tendo em vista a necessária uni
formidade com que deve ser solucionada a lide. Recurso de embargos não conhecido.

Rev. TST, B r a s í l i a  vol. 67, ne2, abr/jun 2001 287



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

Tema(s) abordado(s) no acórdão; I -  Deserção -  depósito recursal efetuado por 
um único reclamado -  interesses conflitantes -  inexistência de litisconsórcio unitário. 
-  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-557.190/99 -  SBDI 1 -  R el. Min. 
Milton de Moura França -  D JU  2.3.2001)

E M B A R G O S À  SDI. IR R EG U LA R ID A D E DE R E P R E SE N T A Ç Ã O  
P R O C E SSU A L

EMBARGOS À SDI -  IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -  ALTE
RAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DA EMPRESA -  BANCO BILBAO VIZCAYA 
BRASIL S.A. -  VIOLAÇÃO DO ART. 897 DA CLT. Considerando que a hipótese 
dos autos consiste efetivamente em mudança de denominação social da empresa e, ain
da, que a subscritora do agravo de instrumento detém mandato expresso e regular nos 
autos, a c. Turma, ao não conhecer do agravo de instrumento, por irregularidade de re
presentação, afrontou o artigo 897 da CLT. Recurso de embargos conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão; I -  Agravo de instrumento -  irregularidade de 
representação processual -  procuração -  validade -  substabelecimento -  mudança da 
razão social da empresa outorgante -  subsistência dos poderes. -  Conhecido por viola
ção do artigo 897 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n°TST-EAIRR
628.378/00 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  6.4.2001)

E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã O . M U LT A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INFUNDADOS E PROTELATÓRIOS. LI
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E INDENIZAÇÃO DOS ARTIGOS 18 E 538 DO 
CPC. Com a interposição de declaratórios infundados e protelatórios incidem, na hipó
tese, os incisos VI e VII do artigo 17 do CPC, caracterizando a parte como litigante de 
má-fé, atraindo a aplicação do artigo 18 do CPC, condenando a reclamada ao paga
mento de multa de 1 % sobre o valor da causa e, ante o prejuízo causado à parte adversa 
pela protelação do feito, condenar a Reclamada a indenizar o Reclamante com o per
centual de 20% sobre o valor da causa. Por ter caráter nitidamente protelatório, incide, 
ainda, a aplicação do parágrafo único do artigo 538 do CPC, condenando a reclamada 
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, de forma cumulada com a multa 
do artigo 18 do CPC, por serem de natureza diversa. Declaratórios rejeitados.

Tema(s) abordado(s) no acórdão; I -  Embargos declaratórios -  omissão -  deser
ção -  depósito recursal -  multa -  recursos protelatórios -  artigo 18 e 53 8 do CPC. -  Co
nhecido. -  Mérito -  Embargos rejeitados. (Processo n° TST-EDEAIRR-544.895/99 
SBDI 1 -  Rel. Min. Rider Nogueira de B r ito -D J U  16.2.2001)

E ST A B ILID A D E . A V ISO  PR ÉV IO

EMBARGOS -  ESTABILIDADE -  AVISO PRÉVIO. A projeção do contrato de 
trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem efeitos 
limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários,
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reflexos e verbas rescisórias -  Orientação Jurisprudencial n° 40. Embargos não conhe
cidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  período eleitoral 
concessão de garantia de emprego no período de projeção do aviso prévio indenizado. 
-  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-561.932/99 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  6.4.2001)

E ST A B ILID A D E . SER V ID O R  PÚ BLICO  C E L E T IS T A

SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
ESTABILIDADE. O artigo 173, § 1o, da Constituição Federal é categórico ao afirmar 
que “a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explo
rem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das empresas priva
das, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias” . Da exegese deste precei
to constitucional depreende-se que a Reclamada, sociedade de economia mista, deve 
observar, para a dispensa de seus empregados, o que estabelece a CLT e a legislação 
complementar. Recurso de Embargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  viola
ção do art. 896 da CLT -  estabilidade -  artigo 41 da CF/1988 -  servidor público regido 
pela CLT -  sociedade de economia mista -  reintegração. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n º TST-ERR-388.544/97 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
- D J U  27.4.2001)

E ST A B ILID A D E . SER V ID O R  PÚBLICO  C E L E T IS T A . SO C IED AD E DE 
EC O N O M IA  M IS T A

EMBARGOS -  SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -  DISPENSA IMOTI
VADA -  ESTABILIDADE DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
DE 1988 -  INAPLICABILIDADE. A jurisprudência dominante hoje nesta Corte é no 
sentido de que o empregado público, ainda que admitido mediante concurso público 
(art. 37, II, da Constituição da República) de ingresso sob o regime da legislação traba
lhista, não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição da Repú
blica, destinada apenas aos servidores públicos civis, submetidos ao regime estatutá
rio, e ocupantes de cargos públicos criados por lei. A expressa referência a “cargo” e a 
“nomeação”, contida no caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1o, 
exclui a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados para o 
desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1o, da Constituição da Repú
blica é categórico ao afirmar que a empresa pública e a sociedade de economia mista 
sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações 
trabalhistas. Da exegese do mencionado preceito constitucional, depreende-se que a 
reclamada, sociedade de economia mista, deve observar, para a contratação e demissão 
de seus empregados, o que estabelecem a CLT e a legislação complementar, podendo, 
por essa razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular exercício 
do direito potestativo. Recurso de Embargos não conhecido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Estabilidade 
artigo 41 da CF/1988 -  servidor público regido pela CLT -  ingresso por concurso pú
blico -  motivação para sua despedida. -  Embargos não conhecidos por aplicação do 
Enunciado n° 333 do TST. (Processo n° TST-ERR-352.702/97 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
João Batista Brito Pereira -  D JU  20.4.2001)

E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. D IR IG EN T E SIN D ICA L

AGRAVO REGIMENTAL -  ESTABILIDADE -  AUTONOMIA SINDICAL 
EMPREGADOS BENEFICIÁRIOS -  LIMITAÇÃO (ARTIGO 522 DA CLT) 
INOBSERVÂNCIA -  ABUSO DE DIREITO. Se é certo que a Carta Política, ao con
sagrar o princípio da ampla liberdade sindical (artigo 8o, inciso I), objetivou afastar o 
estado de toda e qualquer interferência na criação de sindicato, na sua estruturação, em 
seu funcionamento, eleição de seus membros, etc., não menos certo que o exercício 
desse direito deve se dar nos exatos limites do regramento constitucional, desejado e 
expressamente acolhido pelo constituinte de 1988 e pela legislação ordinária. Na hipó
tese como a dos autos, em que há número excessivo de componentes dos órgãos de di
reção e representação sindical, há típico e inconfundível abuso do direito, que o intér
prete e aplicador da lei deve repelir, para preservar o respeito à normalidade jurídica 
que deve existir entre empregado e empregador e seus respectivos órgãos sindicais. 
Por conseguinte, reconhece-se à entidade sindical a liberdade para dispor sobre sua 
constituição, estruturação, número de seus diretores, etc., segundo seu exclusivo inte
resse e de seus associados. Porém, para efeito de estabilidade e, portanto, com reflexo 
no poder potestativo do empregador, de extinguir os respectivos contratos de trabalho, 
impõe-se a fiel observância do estabelecido pelo art. 522 da CLT, vedada a utilização 
de qualquer outro parâmetro ou critério, salvo decorrente de lei ou de expressa nego
ciação, sob pena de remarcado abuso de direito a ser afastado pelo Judiciário. Incólu
me, portanto, o art. 896 da CLT, diante da decisão da Turma que afasta a violação dos 
arts. 8o, VIII, da Constituição Federal e 543 da CLT. Agravo regimental não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  dirigente sindical 
número de empregados beneficiários -  limitação -  recepção do artigo 522 da CLT pela 
CF/1988. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-AGERR
603.647/99 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  27.4.2001)

E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. M EM B R O  DE CO N SELH O  DE 
A D M IN IST R A Ç Ã O  DE C O O P ER A T IV A

ESTABILIDADE PROVISÓRIA -  MEMBRO DE CONSELHO DE ADMINIS
TRAÇÃO DE COOPERATIVA -  LEI N° 5764/71. De acordo com o art. 55, da Lei n° 
5764/71, somente aos diretores eleitos para as cooperativas está reservado o direito à 
estabilidade provisória no emprego, não sendo tal benefício estendido a quaisquer ou
tros trabalhadores exercentes de funções ou ocupantes de cargos criados para a admi
nistração da cooperativa. Embargos não conhecidos.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão da turma 
do TST por negativa de prestação jurisdicional e contradição no julgado. -  Preliminar 
não conhecida. II -  Estabilidade provisória -  membro de conselho administrativo de 
sociedade cooperativa. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-ERR-292.016/96
S B D I 1 -R e l. Min. Vantuil A b d a la - D JU 23.3.2001)

H O NO RÁRIO S PER IC IA IS. V IN C U LA Ç Ã O  AO  S A L Á R IO  M ÍNIM O

RECURSO DE EMBARGOS -  HONORÁRIOS PERICIAIS -  VINCULAÇÃO 
AO SALÁRIO-MÍNIMO -  ART. 7o, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
Segundo o inciso IV do artigo 7o da Lei Magna, em vigor, constitui direito dos traba
lhadores urbanos e rurais a percepção de salário-mínimo capaz de atender às suas ne
cessidades vitais básicas e às de sua família, com moradia, alimentação, educação, saú
de, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo. Tem-se, portanto, que, atender às necessidades 
vitais básicas do trabalhador e de sua família é a finalidade do salário-mínimo, segun
do os parâmetros fixados pelo legislador constituinte de 1988. Para viabilizá-la, o le
gislador determinou a concessão de reajustes periódicos ao salário-mínimo e inseriu, 
na parte final da norma constitucional em exame, cláusula proibitória de sua vincula
ção para qualquer fim. Com isso, conforme ressaltou o e. STF, procurou “evitar que in
teresses estranhos aos versados na norma constitucional venham a ter influência na fi
xação do valor mínimo a ser observado” (RE 235302-7, Min. Marco Aurélio -  DJ de 
11-12-98). Realmente, não é mistério ou novidade para quem quer que seja que o rea
juste do salário-mínimo tem sempre por base inúmeros estudos governamentais no 
sentido de antever o impacto dessa medida nas contas públicas, na Previdência Social, 
nos índices inflacionários, etc. Diante desse cenário, não há dúvidas quanto ao fato de 
que a magnitude do reajuste a ser concedido, ou até mesmo a sua concessão, fica sem
pre a depender da força desse impacto, que será proporcional à maior ou menor vincu
lação do salário-mínimo aos mais diversos setores da vida social. Nesse contexto, resta 
claro que a vinculação dos honorários periciais aos salários-mínimos não foi recepcio
nada pela Constituição de 1988, por ser absolutamente incompatível com o espírito de 
seu artigo 7o, inciso IV. Recurso de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Honorários periciais -  cálculo -  vinculação 
ao salário mínimo. -  Conhecido por violação do artigo 7o, inciso VI, da CF/1988. 
Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n ° TST-ERR-305.052/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
Milton de Moura França -  D JU  20.4.2001)

H O RAS E X T R A S . M U L T A

MULTA CONVENCIONAL PELO NÃO PAGAMENTO DE HORAS EX
TRAS. Como cediço, no que concerne às horas extras, as normas coletivas de trabalho 
estipulam adicionais mais benéficos para o cumprimento da jornada suplementar, não 
fazendo, muitas vezes, definição das mesmas ou delineando a jornada para determina
da categoria. Todavia, também é sabido que são inseridas cláusulas assecuratórias de
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direitos que têm previsão legal, nos instrumentos coletivos de trabalho, como é o caso 
das horas extras. Tal previsão tem por escopo obrigar o empregador a pagar o que a lei 
já  lhe determina. Logo, os direitos assim listados, em seara de instrumento coletivo, 
uma vez desrespeitados, obrigam o infrator ao pagamento da multa por descumpri
mento. Recurso de Embargos a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Multa convencional -  descumprimento de 
cláusula de convenção coletiva de trabalho -  horas extras. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. (Processo n° TST-ERR
331.418/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  20.4.2001)

H O RAS E X T R A S . TURNOS IN IN TERRU PTO S

HORAS EXTRAS -  TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO 
ELASTECIMENTO DA JORNADA POR INTERMÉDIO DE NEGOCIAÇÃO CO
LETIVA -  POSSIBILIDADE. A Constituição Federal, ao estabelecer no artigo 7o, in
ciso XIV, jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de re
vezamento, excepcionou, na parte final do dispositivo, que essa poderia ser elastecida 
por negociação coletiva. Assim, não há como se deferir horas extras além da sexta diá
ria, se o elastecimento da jornada estava previsto em acordo coletivo, de acordo com a 
diretriz traçada pelo preceito constitucional.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Turnos de revezamento -  elastecimento por 
acordo coletivo -  jornada de trabalho de 8 horas -  validade -  horas extras. -  Recurso 
não conhecido. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  violação do artigo 896 da 
CLT -  revolvimento de fatos e provas -  contrariedade ao Enunciado n° 126 do TST 
turnos ininterruptos de revezamento -  horas extras. -  Recurso não conhecido. (Proces
so n° TST-EEDRR-315.562/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
D JU  2.2.2001)

H O RAS E X T R A S  INCO RPO RAD AS. P R ESC R IÇ Ã O

HORAS EXTRAS INCORPORADAS -  PRESCRIÇÃO. O direito de reclamar 
diferenças de adicional das horas extras incorporadas ao salário, em face de alteração 
ocorrida no percentual, por força de ato único do empregador, deve ser acionado den
tro do biênio legal, sob pena de resultar totalmente prescrito, nos termos do Enunciado 
n° 294 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Embargos do reclamante. I -  Prescrição total 
horas extras incorporadas -  adicional -  diferença de percentual. -  Embargos não co
nhecidos. Embargos da reclamada. I -  Preliminar de nulidade do acórdão de turma do 
TST por negativa de prestação jurisdicional -  cabimento somente por violação dos ar
tigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX, da CF/1988. -  Preliminar não conheci
da. II -  Juros de mora -  débitos trabalhistas -  extinto BNCC -  liquidação por decisão 
de assembléia -  inaplicabilidade do Enunciado n° 304 do TST. -  Embargos não conhe
cidos por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (Processo n°TST-ERR-295.767/96
S B D I 1 — Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  6.4.2001)
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IN TIM A ÇÃ O . N U LID AD E

ART. 236, § 1o, DO CPC -  DESNECESSÁRIA PUBLICAÇÃO COM O NOME 
DE TODOS OS ADVOGADOS. O § 1o do art. 236 do CPC não exige que conste da 
publicação os nomes de “todos” os advogados das partes, bastando a indicação de um 
dos patronos de cada um dos litigantes. Isto porque, patrocinando a causa mais de um 
advogado, como é a hipótese dos autos, é desnecessário que sejam intimados todos os 
advogados, sendo suficiente que conste o nome de um deles para a validade da publica
ção. Agravo regimental desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nulidade processual -  intimação -  parte as
sistida por mais de um advogado -  publicação da pauta de julgamento em nome do ad
vogado substabelecente e não dos substabelecidos -  validade. -  Conhecido. -  Mérito 
negado provimento. (Processo n" TST-AGEAIRR-569.709/99 -  SBDI 1 -  Rel. Min. 
Vantuil Abdala -  D JU  16.3.2001)

P R ESC R IÇ Ã O . A R G Ü IÇ Ã O

EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM 
CONTESTAÇÃO. NÃO RENOVAÇÃO NAS CONTRA-RAZÕES AO RECURSO 
ORDINÁRIO. A alegação de violação dos arts. 219, § 5o, do CPC e 162 e 166 do Códi
go Civil, improcede, haja vista que, longe de violá-los, a Turma aplicou-os, isto sim, 
como razão de decidir, se se atentar para o conteúdo de sua fundamentação, eis que a 
decisão ora embargada nada mais fez do que expender interpretação razoável da norma 
infraconstitucional, nos exatos termos do Enunciado n° 221 do TST. Via de conse
qüência, não se cogita, também, de afronta aos preceitos legais mencionados, tidos por 
violados. Desta forma, o presente inconformismo fica adstrito à demonstração inequí
voca de divergência jurisprudencial, o que, igualmente, não restou caracterizado, por
quanto os modelos citados ao confronto não atendem os pressupostos do Enunciado n° 
296 do TST, tendo em vista que cuidam do tema de maneira genérica. Recurso de Em
bargos não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição -  argüição em contestação -  não 
renovação nas contra-razões ao recurso ordinário -  preclusão consumativa -  efeito de
volutivo. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ERR-403.519/97-S B D I 1 -  Rel. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  DJU 30.3.2001)

R EC U R SO  JU D IC IA L . FACSIMILE

EMBARGOS DECLARATÓRIOS APRESENTADOS VIA FAC-SÍMILE 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS -  CONTAGEM -  LEI N° 
9800/99. Para a contagem do prazo a que se refere o art. 2o da Lei n° 9800/99, inexiste 
interrupção ou suspensão, por não ser caso de intimação para prática de ato mas de ob
servância de formalidade de ato já  praticado. Apresentada a impugnação via fa c  símile, 
a contagem do qüinqüídio, para apresentação dos originais, compreende todos os dias 
decorridos a partir do término do prazo recursal. Recurso de embargos não conhecido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Recurso judicial -  interposição via fa c  símile
-  tempestividade. -  Embargos não conhecidos. (Processo n° TST-EAIRR-574.766/99
-  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 2.2.2001)

REPRESEN TA ÇÃ O  JU D ICIA L. IRREGULARIDADE

EMBARGOS -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  REPRESENTAÇÃO PRO
CESSUAL -  JUNTADA DOS ESTATUTOS OU CONTRATO SOCIAL -  DESNE
CESSIDADE. O artigo 12, inciso VI, do CPC não exige que sejam juntados à procura
ção outorgada pela empresa os seus estatutos ou contrato social. Referido dispositivo 
preceitua apenas que as pessoas jurídicas serão representadas em juízo por quem os 
respectivos estatutos designarem, ou, não os designando, por seus diretores. Por isso 
mesmo, é dispensável essa providência, a não ser que haja dúvida razoável do juiz ou 
impugnação da parte contrária quanto a legitimidade da representação técnica. Recur
so de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo de instrumento -  irregularidade de 
representação processual -  ausência do contrato social -  artigo 13 do CPC -  prazo para 
saneamento do vício -  defeito suscitado pela 1a vez nos autos. -  Conhecido por viola
ção do artigo 897 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-EAIRR
631.555/00 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França -  DJU 6.4.2001)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ADM INISTRAÇÃO PÚBLICA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL -  CÍRCULO DE PAIS E MESTRES -  ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTA
DO. A reclamante foi contratada pelo Círculo de Pais e Mestres, entidade com perso
nalidade jurídica própria, para prestar serviços em escola pública estadual, sem qual
quer ingerência do Estado. Nesse contexto, inviável a imposição a este último de qual
quer responsabilidade subsidiária pelos encargos trabalhistas decorrentes da relação de 
emprego, que deverão ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador. 
Recurso de embargos provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  ad
missibilidade -  recurso de embargos -  violação do artigo 896 da CLT -  aplicação ina
dequada do Enunciado n° 331 do TST -  responsabilidade subsidiária do estado-mem
bro -  círculo de pais e mestres. -  Conhecido por violação do artigo 896, alínea a, da 
CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-ERR-325.234/96 -  SBDI 1 
re l. Min. Milton de Moura França -  D JU  2.3.2001)

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ENTE PÚBLICO

RESPONSABILIDADE SUB SIDIÁRIA -  ENTIDADE PÚBLICA -  CONTRA
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. O sistema da terceirização de mão-de-obra, 
em sua pureza, é importante para a competitividade das empresas e para o próprio des
envolvimento do País. Exatamente para a subsistência deste sistema de terceirização é
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que é fundamental estabelecer a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, 
quando a prestadora de serviços é inidônea economicamente. Naturalmente, estabele
cendo-se a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, este se acautelará evi
tando a contratação de empresas que não têm condições de bem cumprir suas obriga
ções. Isto evitará a proliferação de empresas fantasmas ou que já  se constituem mesmo 
visando lucro fácil e imediato às custas de direitos dos trabalhadores. Os arts. 27 a 67, 
da Lei n° 8666/93, asseguram à Administração Pública uma série de cautelas para evi
tar a contratação de empresas inidôneas e para se garantir quanto a descumprimento de 
obrigações por parte da empresa prestadora de serviços, inclusive a caução. Se, no en
tanto, assim não age, emerge clara a culpa in eligendo e in vigilando da Administração 
Pública. E considerando o disposto no § 6o do art. 37 e no art. 193 da Constituição Fe
deral, bem poder-se-ia ter como inconstitucional o § 2o do art. 71 da Lei n° 8666/93 se 
se considerasse que afastaria a responsabilidade subsidiária das entidades públicas, 
mesmo que houvesse culpa in eligendo e in vigilando na contratação de empresa inidô
nea para a prestação de serviços. Neste sentido se consagrou a jurisprudência desta 
Corte, tendo o item IV do Enunciado n° 331 explicitado que “o inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade subsidi
ária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processu
al e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n° 8666/93)”. Recur
so não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Admissibilidade -  recurso de revista -  res
ponsabilidade subsidiária -  tomador de serviços -  administração pública indireta 
contratação por empresa interposta -  aplicabilidade do inciso IV do Enunciado n° 331 
do TST -  inaplicabilidade do artigo 71 da Lei n° 8666/1993. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n° TST-ERR-424.972/98 -  SBDI 1 -  R e l .Min. Vantuil Abdala -  D JU
23.2.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E SO LID ÁRIA. DONO DE O BR A  E  E M P R E IT E IR O

DONO DE OBRA E EMPREITEIRO -  AUSÊNCIA DE OBJETIVO MER
CANTIL -  INAPLICABILIDADE DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU 
SUBSIDIÁRIA. Não se referindo a situação dos autos à relação entre empreiteiro e 
subempreiteiro, mas entre empreiteiro e dono de obra, relação essa, de natureza emi
nentemente civil, não há como atribuir responsabilidade subsidiária a este (art. 455, da 
CLT), salvo se a realização da obra tinha finalidade mercantil, ou seja, para ser comer
cializada, o que não é o caso dos autos. Recurso de embargos conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por julgamento extra petita. -  Preliminar não apreciada -  artigo 249, parágrafo 2o, do 
CPC. II -  Admissibilidade -  recurso de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  res
ponsabilidade subsidiária -  dono da obra -  empreiteiro. -  Conhecido por violação do
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artigo 896 da CLT. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n°TST-ERR-299.316/96 
-  SBDI 1 -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  27.4.2001)

S A L Á R IO  PR O FISSIO N A L. V IN C U LA Ç Ã O  AO SA LÁ R IO  M ÍNIM O

SALÁRIO PROFISSIONAL -  VINCULAÇÃO -  SALÁRIO-MÍNIMO -  LEI 
N° 4950-A/66. A Orientação Jurisprudencial do Excelso Supremo Tribunal Federal é 
no sentido de que a vedação à utilização do salário mínimo como fator de indexação 
não pode ser levada ao extremo de impedir que seja ele considerado para efeito de cál
culo de vantagem devida ao assalariado, hipótese que está longe de ser tida por desvir
tuamento de sua finalidade. Conseqüentemente, a interpretação dada ao inciso IV do 
artigo T  da Carta Magna, tem-se, apenas, como proibida a adoção do salário mínimo 
como unidade monetária, ou seja, visando à adoção de fator de indexação de reajustes, 
mas não sua utilização como único parâmetro para o cálculo das gratificações, adicio
nais e dos salários profissionais. Embargos a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público celetista -  salário mínimo 
profissional -  Lei n° 4950/1966 -  vinculação ao salário mínimo. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. (Processo n° TST-ERR
356.156/97 -  SBDI 1 —Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  30,3.2001)

T E L E F O N IST A . JO R N A D A  DE T R A B A LH O

JORNADA REDUZIDA -  ARTIGO 227 DA CLT. O artigo 227 da CLT refere-
se ao serviço de telefonista de mesa, qual seja, aquela que dedica todo o tempo de tra
balho ao recebimento e à transmissão de mensagens por telefone, e a jornada reduzida 
tem seu escopo no desgaste físico causado pela concentração mental exigida. Não há 
que se falar em equiparação de serviço de telefonista, previsto no artigo mencionado, e 
de operador de telemarketing, se este manuseia apenas telefone comum e resta caracte
rizada a diversidade de funções. Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Operador de telemarketing -  equiparação 
telefonista -  jornada de trabalho reduzida -  horas extras. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  embargos acolhidos. (Processo n° TST-ERR-349.601/97 
SBDI 1 -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  D JU  27.4.2001)

T R A B A LH A D O R  R U R A L. C A T E G O R IA  D IFER EN C IA D A

TRABALHADOR RURAL -  APLICABILIDADE DE ACORDOS COLETI
VOS -  ARACRUZ CELULOSE S/A. Segundo a regra geral constante dos artigos 511, 
§ 2o, e 581, § 2o, ambos da CLT, nas empresas que possuem várias atividades, seus em
pregados devem ser enquadrados segundo a atividade preponderante. O artigo 511, § 
3o, da CLT, entretanto, ao contemplar exceção à regra em exame, traz a lume o concei
to de categoria profissional diferenciada, fixando-a como aquela “que se forma dos 
empregados que exerçam profissões ou funções diferenciadas por força de estatuto 
profissional especial ou em conseqüência de condições de vida singulares”. No caso
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dos autos, demonstrado que o reclamante integra categoria diferenciada, devem ser 
aplicados os acordos firmados com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais e não com o 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Extração de Madeiras. Recurso de em
bargos não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rurícola -  empresa de reflorestamento -  ca
tegoria profissional diferenciada -  inaplicabilidade do acordo coletivo de trabalho dos 
industriários. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejei
tados. (Processo n° TST-ERR-524.952/99 -  SBDI 1 - R e l. Min. Milton de Moura Fran
ç a -D J U  6.4.2001)

VEN D ED O R. CO M ISSÃO

RECURSO DE EMBARGOS -  COMISSÕES POR VENDA ULTIMADA 
CANCELAMENTO -  ESTORNO DAS COMISSÕES -  INVIABILIDADE. O ina
dimplemento contratual pelo comprador, fora das hipóteses legais, assegura à empresa 
vendedora o direito de exigir a correspondente indenização, por quebra do contrato, ra
zão pela qual inviável legalmente que possa deixar de remunerar seu empregado que 
trabalhou e que não contribuiu, quer direta, quer indiretamente, para o descumprimen
to das obrigações comerciais entre as duas pessoas jurídicas. Admitir-se o contrário se
ria, em última análise, transferir ao empregado o risco do exercício da atividade econô
mica, pois o descumprimento, pelo comprador, das obrigações decorrentes do contrato 
de compra e venda ou até mesmo o seu cancelamento, implicaria supressão do direito 
ao salário daquele que procedeu a venda. Recurso de embargos não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional -  multa -  embargos declaratórios protelatórios. 
-  Preliminar não conhecida. II -  Vendedor -  comissão -  estorno -  cancelamento da 
venda. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  embargos rejeitados. 
(Processo n° TST-ERR-319.248/96 -  SBDI 1 -  Rel. Min. Milton de Moura França — 
D JU  6.4.2001)

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM  
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . A D IC IO N A L DE PER ICU LO SID A D E

AÇÃO RESCISÓRIA -  DOLO DA PARTE VENCEDORA -  NÃO-CONFIGU
RAÇÃO -  PERÍCIA EMPRESTADA ACEITA PELAS PARTES. Se o dolo supõe a 
direção da vontade para contrariar o direito (Coqueijo Costa), encontrava-se ausente 
da demanda que originou a decisão rescindenda, uma vez que: a) o laudo pericial ata
cado como tendencioso foi aceito como prova emprestada pela própria Reclamada-
Autora, argumentando que o fazia por economia processual e financeira, o que de
monstra que tinha consciência de que, pelas condições perigosas de trabalho, outro
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laudo não traria conclusão diversa daquela estampada na primeira perícia; daí não que
rer onerar ainda mais suas despesas processuais com os gastos relativos aos honorários 
periciais; b) se a Empresa tivesse efetivamente certeza de que seus Empregados-bom
beiros não tinham direito ao adicional de periculosidade, não aceitaria o laudo pericial 
emprestado, que lhe era desfavorável, e propugnaria pela realização de nova perícia; c) 
o próprio laudo pericial hostilizado não foi elaborado exclusivamente com as informa
ções dos Reclamantes-bombeiros, mas utilizou-se igualmente de outras fontes, a par 
de ter sido o perito oficial acompanhado por perito assistente indicado pela Reclama
da-Autora; d) a conclusão da perícia foi clara no sentido da existência das condições de 
periculosidade, pelo trabalho desenvolvido em instalações elétricas energizadas, bem 
como em áreas de risco, exposto a produtos inflamáveis e aos mais variados tipos de 
riscos possíveis de causar danos à saúde e à integridade física dos bombeiros, o que 
descaracteriza a vontade dos Reclamantes-Réus de contrariar o direito; e e) o exercício 
do direito de ação, quando desrespeitado direito material, não pode ser visto como con
duta dolosa, ainda que a congregação de empregados para o ajuizamento de reclamató
rias plúrimas tenha sido promovida mediante incentivo de empregado-advogado, com 
segunda intenção voltada para a percepção de honorários para seu escritório, uma vez 
que o direito, em si, ao adicional de periculosidade, era patente e foi reconhecido. Re
cursos ordinários desprovidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso autora. I -  Ação rescisória -  dolo da 
parte vencedora -  empregado advogado -  aliciamento de outros empregados para ajui
zamento da ação por seu escritório de advocacia -  laudo pericial -  prova emprestada 
adicional de periculosidade -  bombeiro. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. 
Recurso dos réus. I -  Ação rescisória -  litigância de má-fé da autora. -  Conhecido. 
Mérito -  negado provimento. (Processo n º TST-ROAR-634.485/00 -  SBDI 2 -  Rel.  
Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho, D JU  20.4.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . C ABIM EN TO . E X E C U Ç Ã O

AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. IM 
PUGNAÇÃO A ACÓRDÃO QUE NÃO CONSTITUI A ÚLTIMA DECISÃO DE 
MÉRITO. 1. Pedido de rescisão de acórdão que nega provimento a agravo de petição, 
mantendo decisão monocrática que afasta pretensão do Reclamado de ver excluídas da 
condenação parcelas salariais após 11-12-90, sob o fundamento de que a questão já  te
ria transitado em julgado por meio de sentença que julgou improcedente o mesmo pe
dido formulado em embargos à execução anteriormente oferecidos. 2. O art. 485, ca
put, do CPC exige que a ação rescisória se volte contra a última sentença de mérito pro
ferida na causa, conceituada como aquela que julga a lide que, no conceito de CARNE
LUTTI, é o conflito intersubjetivo de interesses qualificado pela pretensão resistida ou 
insatisfeita. 3. Não constitui, pois, decisão de mérito, passível de desconstituição medi
ante ação rescisória, acórdão proferido em agravo de petição, que se limita a declarar a 
existência de coisa julgada, consistente em sentença proferida em embargos à execu
ção. Caberia ao autor postular a rescisão da aludida sentença, que constitui o último 
pronunciamento judicial que analisou o conflito de interesses trazidos aos autos. 4.
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Recurso ordinário dos Requeridos provido para julgar extinto o processo, sem exame 
do mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do CPC.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação à literal disposi
ção de lei -  desconstituição de agravo de petição em decisão monocrática que declara a 
existência de coisa julgada -  matéria que não configura decisão de mérito -  rescindibi
lidade. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-ROAR-492.360/98 -  SBDI 
2 -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 492.360/98)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . CA BIM EN TO . H O RAS E X T R A S

AÇÃO RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. 
PROVA FALSA E ERRO DE FATO. A decisão rescindenda, apoiando-se no depoi
mento do preposto da Reclamada, concluiu pela existência da jornada de trabalho indi
cada na inicial pelo Reclamante, o que permitiu deferir o pleito de pagamento, como 
extra, das horas trabalhadas no intervalo intrajornada, que suplantou o limite legal. O 
reexame da prova não é viável em ação rescisória, ainda que subsista eventual desacer
to na sua avaliação pela decisão rescindenda. A rescisória não é instrumento próprio a 
corrigir eventual injustiça na avaliação da prova. Recurso Ordinário conhecido e não 
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  cabimento -  erro de fato 
sentença rescindenda baseada em depoimento do preposto da reclamada -  intervalo in
trajornada superior a 2 horas -  deferimento de horas extras -  reexame de fatos e provas 
-  impossibilidade. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST
ROAR-527.642/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU
30.3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . CA BIM EN TO . L IT IG Â N C IA  D E M Á -F É

AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. O artigo 485 do Código de Processo Civil 
restringe a ação intentada tão-somente àquelas decisões que analisaram o mérito da 
controvérsia, não sendo possível, portanto, a rescisão de uma decisão que apenas fixou 
a data da prolação de uma sentença, como pretende a empresa. Recurso não provido 
neste ponto.

LITIGANTE DE MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO E PENALIDADE. Apesar de a 
decisão recorrida ter deixado margem para dúvida a respeito do que deveria ser equiva
lente a vinte por cento do valor da causa (a multa ou a indenização) e de ambas as pena
lidades, ao contrário do que afirma a recorrente, serem passíveis de aplicação de ofício 
pelo juízo, tem-se que a multa não pode ser fixada no percentual arbitrado, porquanto o 
art. 18 do Código de Processo Civil a limita a um por cento do valor da causa, e a con
denação à indenização não pode ser imposta sem que tenha havido efetiva demonstra
ção do prejuízo que a cominação legal visa a compensar, uma vez que não se indeni
zam danos meramente supostos. Por outro lado, independentemente da penalidade 
aplicada, verifica-se que não se encontram configurados, na hipótese dos autos, ne
nhum dos pressupostos enumerados no artigo 17, do referido diploma legal,
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caracterizadores da conduta tipificada como litigante de má-fé. Recurso provido parci
almente para excluir da decisão recorrida a condenação da autora como litigante de 
má-fé.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  cabimento -  decisão que 
fixou data para prolação de sentença -  matéria que não configura decisão de mérito. 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  Litigância de má-fé -  ação rescisória 
com caráter procrastinatório -  não caracterização. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. 
(Processo n° TST-ROAR-676.052/00 -  SBDI 2 - R e l. Min. Ronaldo José Lopes Leal 
D JU  27.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . C A BIM EN TO . V IO LA Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L

AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. DECRETO MUNICI
PAL. 1. Ação rescisória contra acórdão que julga improcedente pedido de reintegração 
de guarda municipal no emprego, fundada em ofensa aos arts. 10, 11 e 12, do Decreto 
Municipal n° 960/91.2. Infundado pedido de rescisão com alegação de ofensa a Decre
to regulamentar, que constitui ato administrativo normativo de competência exclusiva 
do chefe do Executivo, com o objetivo de apenas explicitar o conteúdo da lei e facili
tar-lhe a execução. Assim, ainda que se admita a acepção de lei em seu sentido mais 
amplo, para fins do art. 485, inciso V, do CPC, tal ato está desprovido da principal ca
racterística que envolve a lei: qual seja, a de constituir norma agendi, reguladora de to
das as ações do homem, instituindo direitos e obrigações no ordenamento jurídico. 3. 
Não há violação direta quando o Decreto Municipal, a despeito de relacionar as hipóte
ses de dispensa com justa causa do empregado, não alberga qualquer norma proibindo 
a dispensa sem justa causa. 4. Recurso ordinário não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a dispositivo le
gal -  desconhecimento dos fatos pelo preposto -  ausência de prequestionamento. -  Co
nhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória -  cabimento -  violação de 
decreto municipal -  servidor público -  dispensa -  nulidade -  reintegração. -  Conheci
do. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n º TST-ROAR-609.082/99 -  SBDI 2 
Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU  6.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . C O ISA  JU L G A D A

AÇÃO RESCISÓRIA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. PROCESSO DE DISSÍ
DIO COLETIVO QUE SOFREU POSTERIOR REFORMA PELO TST. Limitou-se a 
decisão rescindenda a interpretar a norma legal -  art. 6o, § 3°, da Lei n° 4725/65 -  de 
forma correta, deferindo o pedido de pagamento de diferenças salariais -  restrito, con
tudo, à data da reforma -  pelo TST, da Cláusula que previa o reajuste pelo piso salarial 
da categoria. Não há como se concluir pela alegada ofensa à literalidade da norma le
gal. Recurso a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação da coisa julgada - 
ação de cumprimento -  reforma da sentença normativa que a fundamentava -  efeito ex 
nunc -  diferenças salariais -  reajuste pelo piso salarial da categoria -  pagamento de
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parcelas entre a data da decisão e a reforma pelo TST. -  Conhecido. -  Mérito -  negado 
provimento. II -  Ação rescisória -  violação de literal disposição de lei -  Lei n° 
4725/1965 -  pagamento de diferenças salariais -  cláusula normativa -  reajuste salarial 
-  piso salarial da categoria. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° 
TST-ROAR-426.673/98 -  SBDI 2 -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  D JU
23.3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . D EC A D ÊN C IA
V ÍN C U LO  E M P R E G A T ÍC IO . CO NCURSO  PÚ BLICO

AGRAVO DO ART. 557, § 1o, DO CPC. DECADÊNCIA. Esta douta Subseção, 
por intermédio do Verbete de n° 9 da sua Orientação Jurisprudencial, consagrou o en
tendimento de que o termo inicial do prazo decadencial para a ação rescisória conta-se 
do trânsito em julgado da última decisão proferida, seja de mérito ou não, ressalvada 
apenas a hipótese de recurso manifestamente intempestivo. Desse modo, tendo sido 
denegado seguimento ao recurso ordinário por deserto, a última decisão proferida no 
feito acha-se consubstanciada no acórdão do TRT que julgou o agravo de instrumento, 
cujo trânsito em julgado ocorreu em 14-07-95, ao passo que a ação rescisória foi ajui
zada em 31-03-97, tendo-o sido dentro do biênio do art. 495 do CPC.

CONTRATAÇÃO POR EMPRESA INTERPOSTA. RECONHECIMENTO DE 
VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. No tocante à pretensa falta de 
prequestionamento em torno da norma do artigo 37, inciso II, da Constituição, não é 
demais lembrar a impropriedade vocabular do Enunciado n° 298 do TST, por se tratar a 
rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material desautoriza 
qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordinária. Mas, bem o examinando, 
percebe-se não se referir à indicação da norma legal violada, e sim à regra de direito 
nela contida, cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre 
vazada a decisão rescindenda. Eqüivale a dizer ser imprescindível que conste da deci
são tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tri
bunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz 
ter sido agredida no processo rescindendo. Nesse sentido, reportando-se à sentença 
rescindenda, reproduzida a fls. 38/40, assoma a certeza de o Colegiado ter enfrentado a 
da nulidade do contrato de trabalho com o ente público tomador de serviço à sombra do 
artigo 37, II, da Constituição, conforme se constata do trecho em que negara expressa
mente a aplicação do Enunciado n° 331 do TST. E não obstante deixasse de aludir ao 
inciso II do precedente em tela, é forte a convicção de o ter enfocado na esteira da con
clusão lá exarada de que haveria vínculo de emprego com o ente público tomador do 
serviço mesmo na ausência do requisito preconizado na norma constitucional, materia
lizando-se assim o pressuposto do prequestionamento do Enunciado n° 298 do TST. 
Desnecessária, de outro lado, invocação do parágrafo 2o do artigo 37, da Constituição, 
pois nessa hipótese cuida-se apenas de verificar a ofensa ao artigo 37, II, daquele Tex
to, consubstanciado no reconhecimento do vínculo de emprego com a Agravada sem o 
assinalado concurso do certame público. Agravo a que se nega provimento.

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, ns 2, abr/jun 2001 301



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  decadência -  marco inicial
-  contagem do prazo -  última decisão de mérito. -  Conhecido. -  Mérito -  negado pro
vimento. II -  Ação rescisória -  violação a literal disposição de lei -  vínculo empregatí
cio -  tomador de serviços -  contratação por empresa interposta -  administração públi
ca -  ausência de concurso público -  prequestionamento. -  Conhecido. -  Mérito -  ne
gado provimento. (Processo n " TST-AROAR-434.03 7/98  -  SBDI 2 -  R e l.Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -  D JU  16.2.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . D E C A D ÊN C IA . E F E IT O  D EVO LU TIVO

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO ORDINÁRIO. EFEITO 
DEVOLUTIVO. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 1. Havendo razoável controvér
sia acerca da intempestividade do recurso interposto no processo principal, a decadên
cia flui do trânsito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito ou 
não (Súmula n° 100, do TST). Evidenciada a possível ausência de intimação da então 
Reclamada acerca da decisão indicada como rescindenda, à época impugnada median
te agravo de petição, considerado intempestivo, afasta-se a decadência do direito de 
rescisão declarada pelo Tribunal de origem no que tange à aludida decisão (Orientação 
Jurisprudencial n° 14 do TST). 2. É de mérito o acórdão que pronuncia a decadência 
(CPC, art. 269, inc. IV). Por isso, afastada a decadência pelo juízo a d  quem, em recurso 
ordinário, o efeito devolutivo em profundidade do apelo enseja desde logo a substitui
ção integral da decisão recorrida (CPC, art. 512), ainda que tal importe o exame de 
questões de mérito não decididas no juízo a  quo (CPC, art. 515, §§ l°e  2o) e desde que 
se trate de matéria exclusivamente de direito (autorização de descontos previdenciári
os em execução, quando silente o título exeqüendo), cuja jurisprudência já  esteja sedi
mentada no Tribunal Superior do Trabalho. 3. “O princípio do duplo grau exige que o 
mérito da causa possa ser apreciado e julgado ‘no seu conjunto’ duas vezes por juízes 
diversos, não, porém, que todas as questões discutidas, e cada uma delas, sejam decidi
das duas vezes sucessivamente.” (LIEBMAN).

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  decadência -  duplo grau 
de jurisdição -  princípio da ampla devolutividade -  alcance -  extensão e profundidade
-  intempestividade -  recurso interposto no processo originário -  intimação -  compro
vação -  incompetência da Justiça do Trabalho -  descontos previdenciários e fiscais, 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória -  ofensa à coisa julga
da -  descontos previdenciários. -  Conhecido. -  Mérito -  parcialmente provido. III 
Ação rescisória -  trânsito em julgado -  comprovação. -  Processo extinto sem julga
mento do mérito. (Processo n º TST-RXOFROAR-653.373/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. 
João Oreste Dalazen -  D JU  30.3.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . D E C A D ÊN C IA . T EM P EST IV ID A D E

AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE E EXTRAVIADA. 
DECADÊNCIA DA SEGUNDA AÇÃO. Não sensibiliza a tese que a agravante reitera 
da tempestividade da propositura desta ação rescisória, em razão de terem sido
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extraviados os autos de idêntica ação ajuizada anteriormente. Isso porque o prazo de
cadencial não se sujeita à interrupção ou à suspensão, sendo irrelevante ter sido ultima
da a citação na rescisória cujos autos foram extraviados, considerando serem duas 
ações distintas. Desse modo, a data a ser considerada para fins do disposto no art. 495 
do CPC é a do efetivo registro constante do protocolo na origem, que acusa a proposi
tura da segunda ação em 2-2-98, quando já  ultrapassado o biênio legal. Aqui não é de
mais enfatizar o erro processual, que já  o fora na decisão agravada, em que incorreu a 
agravante deixando de requerer a restauração dos autos extraviados da ação rescisória 
precedente, na conformidade do artigo 1063, do CPC, insuscetível de convalidar a 
tempestividade da rescisória ora ajuizada após o decurso do prazo do artigo 495, da
quele Código. Agravo a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória ajuizada anteriormente e ex
traviada -  ajuizamento de nova ação rescisória após consumado o prazo decadencial 
inexistência de pedido de restauração dos autos da ação principal -  decadência da se
gunda ação -  contagem do prazo -  marco inicial. -  Conhecido. -  Mérito -  negado pro
vimento. (Processo n° TST-ARXOFROAR-685424/OO -  SBDI 2 -  Rel. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -  DJU 9.3.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . E M P R E SA  DE PR O C ESSA M E N T O  DE DADOS. 
EN Q U AD RAM EN TO

AÇÃO RESCISÓRIA -  TERCEIRIZAÇÃO ILEGAL -  ENQUADRAMENTO 
DE PROCESSADOR DE DADOS COMO BANCÁRIO -  VIOLAÇÃO DE LEI 
NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não logra êxito a ação rescisória fundada em violação dos 
art. 170, IV e parágrafo único, da Constituição Federal e 444 da CLT, por desrespeito 
aos princípios da livre concorrência e do livre exercício de atividade econômica, quan
do a decisão rescindenda enfocou a questão do enquadramento do trabalhador terceiri
zado como bancário apenas sob o prisma da aplicação analógica do art. 12 da Lei n° 
6019/74, o que atrai a aplicação da Súmula n° 298 do TST e da OJ n° 72 da SBDI-2, na 
medida em que sequer o conteúdo dos dispositivos reputados como vulnerados foi en
frentado pela decisão rescindenda. Ademais, o caráter genérico dos comandos legais e 
constitucionais indigitados descarta a possibilidade de sua vulneração literal e direta 
pela decisão rescindenda. Recurso ordinário desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  técnico em processamento de dados -  enquadramento -  bancário -  terceiri
zação -  ilegalidade -  princípio da liberdade de concorrência e de exercício de atividade 
econômica -  prequestionamento. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Pro
cesso n°TST-ROAR-422.128/98 —SBD I2 - R e l. Min. Ives Gandra da Silva Martins Fi
lh o -D J U  9.3.2001)
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A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . EN TID AD E DE D IREITO  PÚBLICO. 
P R E R R O G A T IV A S P R O C ESSU A IS

AÇÃO RESCISÓRIA -  DECADÊNCIA -  DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO 
DECRETO-LEI N° 779/69, ART. 1o E ART. 485 DO CPC -  INEXISTÊNCIA DE 
ACEITAÇÃO TÁCITA. A preclusão lógica prevista no art. 503 do CPC é aquela que 
extingue a possibilidade de praticar-se ato processual, pela prática de outro ato com ele 
incompatível. Todavia, na hipótese dos autos, por força do disposto no Decreto-Lei n° 
779/69, art. 1o, V, e no art. 475 do CPC é da essência de decisão proferida contra ente 
público, a sujeição ao duplo grau de jurisdição, eis que a inexistência de recurso volun
tário nunca poderá ser enquadrada como a aceitação tácita da sentença de primeiro 
grau, como previsto no art. 503 do CPC. O trânsito em julgado da decisão rescindenda 
efetivou-se somente no dia 19-04-95, quando se esgotou in albis o prazo para o recurso 
voluntário da decisão regional, e a ação rescisória foi ajuizada em 18-04-97, dentro do 
biênio decadencial do art. 495 do CPC. Recurso ordinário e remessa oficial conhecidos 
e providos para determinar-se a baixa dos autos ao regional de origem, a fim de que ju l
gue a ação rescisória como entender de direito, afastada a decadência.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória- prazo decadencial -  conta
gem -  entidade de direito público -  privilégios processuais -  recurso ex-officio -  De
creto-Lei n° 779/1969 -  ausência de interposição de recurso voluntário -  não configu
ração de aceitação tácita. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RXO
FROAR-614.656/99 -  SBDI 2  -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho —D JU  
27.4.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . FR AU D E

AÇÃO RESCISÓRIA -  COLUSÃO -  RECLAMATÓRIA SIMULADA 
FRAUDE À LEI. A inércia reiterada do Reclamado no processo trabalhista, tanto na 
fase cognitiva quanto na fase executória, que contrasta com sua combatividade no pro
cesso movido pelo Banco do Brasil na Justiça Comum, aliada à participação solerte do 
Reclamante, garantindo que os bens penhorados continuassem na esfera de domínio 
dos “Litigantes”, quando gravados por garantia hipotecária, deixam clara a colusão na 
simulação de reclamatória, visando a fraudar a lei e prejudicar terceiros, o que enseja a 
rescisão da sentença, para extinguir o processo simulado. Recurso ordinário desprovi
do.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de deserção argüída pelo Minis
tério Público -  depósito recursal -  penhora -  garantia do juízo. -  Preliminar rejeitada. 
II -  Ação rescisória -  colusão -  simulação de reclamação trabalhista -  fraude à lei. 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROAR-509.961/98 
SBDI 2 -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU 27.4.2001)
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A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . IN C O M P ET ÊN C IA  D A JU S T IÇ A  DO T R A B A LH O  
SIN D ICATO . SU B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E SSU A L

AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A Reclamação foi ajuizada pelo Sindicato contra a Autarquia, como substituto 

processual, pleiteando direito trabalhista -  saque do FGTS e recolhimento de depósitos 
não efetuados no período anterior à alteração do Regime Jurídico Único - ,  ficando ca
racterizado o vínculo processual ensejador da apreciação de dissídios pela Justiça do 
Trabalho, conforme preceitua o art. 114 da Constituição. E nos termos da Lei n° 
8036/90, art. 26, é competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os 
trabalhadores e os empregadores em decorrência da legislação.

ILEGITIMIDADE DO SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. A Lei 
n° 8036, de 11-5-90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pre
vê, em seu art. 25, ao Sindicato a que estiver vinculado o trabalhador, o direito de acio
nar a empresa por intermédio da Justiça do Trabalho, para compeli-la a efetuar o depó
sito das importâncias devidas nos termos da mencionada Lei. Recurso Ordinário e Re
messa de Ofício conhecidos e não providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  incompetência da Justiça 
do Trabalho -  reclamação trabalhista contra autarquia -  levantamento e recolhimento 
dos depósitos do FGTS -  período anterior ao Regime Jurídico Único. -  Conhecido. 
Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória -  ilegitimidade do sindicato -  substi
tuição processual -  pedido de levantamento e recolhimento dos depósitos do FGTS. 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. III -  Ação rescisória -  violação de literal 
disposição de lei -  litispendência na ação rescindenda -  substituição processual por 
sindicato -  exclusão da lide. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. IV -  Ação 
rescisória -  prescrição na ação rescindenda -  renúncia tácita da empresa -  acordo com 
os empregados para levantamento do FGTS e pagamento de recolhimentos não efetua
dos -  inexistência. — Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST
RXOFROAR-513.059/98 -  SBDI 2 -  Rel. Min. José L uciano de Castilho Pereira 
D JU  23.3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . IN D EFERIM EN TO . P ET IÇ Ã O  IN IC IA L

1) AÇÃO RESCISÓRIA -  CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO CON
FERIDA POR DIRETOR DE SECRETARIA DO TST SEM ESPECIFICAÇÃO DO 
NÚMERO DO PROCESSO, OBJETO DA RESCISÓRIA, E DAS PARTES -  PEÇA 
INVÁLIDA PARA COMPROVAR O TRÂNSITO EM JULGADO DO ACÓRDÃO 
RESCINDENDO. A cópia autenticada conferida pelo Diretor da Secretaria do TST 
sem especificar o número do processo de referência, objeto da rescisória, e as partes 
que compõem a reclamação trabalhista não constitui peça válida a comprovar o trânsi
to em julgado do acórdão rescindendo.

2) CONCESSÃO DE PRAZO PARA A PARTE INTERESSADA DEMONS
TRAR QUE A CERTIDÃO JUNTADA AOS AUTOS ERA RELATIVA AO ACÓR
DÃO RESCINDENDO -  TRANSCURSO IN  ALBIS  DO PRAZO OFERTADO -
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EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Se é indispensá
vel ao processamento da demanda rescisória a prova do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda e, não obstante o vício, facultou-se à parte interessada nova oportunidade 
para demonstrá-la, a ausência de manifestação do autor a respeito acarreta a extinção 
do feito sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  indeferimento liminar 
juntada de certidão de trânsito em julgado que não especifica a que processo se refere 
concessão de prazo para emendar a inicial -  omissão do autor em atender a determina
ção judicial. -  Processo extinto sem julgamento do mérito. (Processo n° TST-AR
564,582/99 -  SBDI 2 -  Rel, Min. Ronaldo José Lopes Leal -  D JU 27.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . IN É P C IA  D A IN IC IA L

AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO. CUMULAÇÃO DOS 
IU D ICIU M  RESCISSOR1UM  E IUDICIUM  RESCINDENS. 1. Caso em que o Tribu
nal Regional, ao analisar a ação rescisória, julga o processo extinto, sem exame do mé
rito, porque inexistente a necessária cumulação do iudicium rescindens e do iudicium 
rescissorium. 2. A cumulação dos pedidos de juízo rescindente e de juízo rescisório na 
petição inicial da ação rescisória (art. 488, inciso I, do CPC) não é exigência formal ab
soluta, sob pena de gerar paradoxal e intolerável negativa de prestação jurisdicional. 
Assim, ainda que a parte abstenha-se de postular explicitamente o rejulgamento da 
causa, reputa-se formulado tal pedido na petição inicial da ação rescisória, cabendo ao 
Tribunal, uma vez afirmativo o juízo rescindente, completar o ofício jurisdicional me
diante a solução da lide originária. 3. Recurso ordinário provido para anular o acórdão 
recorrido, por erro procedimental, e determinar o retorno dos autos ao Regional de ori
gem, a fim de que, afastada a inépcia da petição inicial, examine o mérito da ação resci
sória, como entender de direito.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  inépcia da inicial -  ausên
cia de cumulação de pedidos de juízo rescindendo e juízo rescisório -  necessidade. 
Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-ROAR-574.999/99 -  SB D I 2 -  Rel. 
Min. João Oreste Dalazen -  D JU  2,2.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . IR R EG U LA R ID A D E

1) REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -  PROCURAÇÃO JUNTADA AOS 
AUTOS CONTENDO CLÁUSULA AD JUDICIA E CONFERINDO PODERES 
PARA CONTESTAR A PRIMEIRA RESCISÓRIA AJUIZADA. É regular a repre
sentação processual quando a procuração contém cláusula ad judicia, não obstante 
conferir poderes especiais para o causídico contestar ação anteriormente proposta, em 
face do posicionamento do STF e STJ, in verbis: “a procuração com poderes ad  
judicia, embora mencione que eles são concedidos para determinada ação, habilita o 
advogado a praticar todos os atos de outra ação, salvo os excetuados pelo artigo 38” 
(RTJ 119/506, especialmente p. 509) e “a circunstância de constar no instrumento de 
mandato a cláusula ad judicia  é suficiente para permitir ao outorgado estar em juízo,
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ainda que tenha o outorgante também concedido poderes especiais para promover ação 
diversa daquela na qual foi juntada a procuração” (S T J- 4a Turma, REsp 110289-MA, 
relator Ministro Sálvio de Figueiredo, DJ 24-3-97, in CPC, Teotônio Negrão, Editora 
Saraiva, 30a edição, pág. 143).

2) AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA -  PLANO ECONÔMICO. 
Se na rescisória originária houve invocação do art. 5°, XXXVI, da Constituição, não há 
violação do acórdão rescindendo -  em que pese a não ter mencionado tal dispositivo 
como fundamento de decidir -  aos artigos 5°, incisos V e LV, da Constituição Federal e 
4° da LICC. Improcedência da ação.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de irregularidade de representa
ção processual argüida em contestação -  procuração com cláusula ad judicia  para o 
foro em geral e com poderes especiais para determinada ação -  prática de atos em ou
tros ações. -  Preliminar rejeitada. II-A ção  rescisória -  violação a literal disposição de 
lei -  necessidade de indicação expressa do artigo 5°, inciso XXXVI, da CF/1988 -  IPC 
de Junho -  URP de abril e maio. -  Conhecido. -  Mérito -  improcedente. (Processo n° 
TST-AR-616.3 74/99 — SB D I 2  -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal — D JU 20.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . M IN ISTÉRIO  PÚBLICO . LE G IT IM ID A D E

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGI
TIMIDADE. 1 -  As hipóteses das alíneas a e b do art. 487 do CPC, relativas a não in
tervenção do Ministério Público em processo em que tal era obrigatória e colusão entre 
as partes a fim de fraudar a lei, remetem na realidade à violação de dispositivo legal, 
vale dizer, dos artigos 83, 84 e 129 do CPC. Disso se pode inferir que a enumeração 
contida nas duas alíneas do art. 487 do CPC não é exaustiva mas exemplificativa, em 
função da qual impõe-se a ilação de o Ministério Público estar igualmente legitimado a 
propor ação rescisória com respaldo no art. 485, inciso V, do CPC, mesmo não tendo 
sido parte no processo original. 2 -  É preciso, por outro lado, interpretar o art. 485, in
ciso II, que trata da legitimação do terceiro juridicamente interessado, no cotejo com o 
art. 127 da Constituição pelo qual fora atribuído ao Ministério Público a defesa da or
dem jurídica. Eqüivale a dizer ser possível ingressar com ação rescisória, por violação 
de lei, na condição de terceiro interessado se a lide do processo rescindendo tiver en
volvido preceito de lei cuja violação, pela decisão rescindenda, importe em violação da 
própria ordem jurídica, pois o seu interesse o será jurídico e não simplesmente econô
mico. 3 -  A despeito dessas considerações, pelas quais se defronta com a erronia da de
cisão recorrida que o reputara parte ilegítima, não há lugar para sua pretendida reforma 
no que toca à extinção do processo sem exame do mérito. Isso porque a causa de pedir 
deduzida na inicial reporta-se à violação dos art. 16 da Lei n° 7332/85, 145 e 146 do 
Código Civil, ao passo que a decisão rescindenda cuidou apenas de afastar a nulidade 
da contratação do recorrido ao argumento de que fora admitido antes da Constituição 
de 1988, época em que o concurso público era exigido para assunção de cargo e não de 
emprego público. Tamanho divórcio entre a pretensão rescindente e a fundamentação 
da decisão rescindenda, que não examinou a nulidade da contratação a partir da sua
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proibição no período pré-eleitoral, traz subentendida não só a ausência de prequestio
namento do Enunciado n° 298 do TST, mas sobretudo a inépcia da inicial. Recurso a 
que nega provimento por outro fundamento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  legitimidade do Ministério Público para o ajuizamento de ação rescisória 
terceiro interessado -  não participação no processo original -  colusão -  servidor públi
co -  contratação -  nulidade -  período eleitoral -  prequestionamento -  inépcia da peti
ção inicial. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n º TST-ROAR
689.250/00 — SBDI 2 -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  D JU
23.3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . PLAN O  D E D EM ISSÃ O  V O LU N T Á R IA

AÇÃO RESCISÓRIA. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 
ERRO SUBSTANCIAL. INEXISTÊNCIA. “Considera-se erro substancial o que inte
ressa à natureza do ato, o objeto principal da declaração, ou alguma das qualidades a 
ele essenciais” (art. 87 do CC). “Só vicia o ato a falsa causa, quando expressa como ra
zão determinante ou sob forma de condição” (art. 90 do CC). A higidez do trabalhador 
não se afigura causa determinante de sua adesão ao Plano de Demissão Voluntária, 
mas seu interesse pelos benefícios financeiros e pessoais que de tal ato adviriam. Logo, 
ser o trabalhador portador do vírus HIV -  fato de que veio a ter conhecimento tempos 
depois do desligamento -  não caracteriza erro substancial nem falsa causa capazes de 
viciar a manifestação de vontade. Violação dos arts. 87 e 90 do Código Civil. Recurso 
a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  não caracterização -  erro substancial -  vício de consentimento -  emprega
do portador do vírus da AIDS -  HIV -  desconhecimento à época da adesão ao plano de 
incentivo ao desligamento -  validade da dispensa -  ausência de direito à reintegração.  
-  Conhecido. -  M érito -  provido. (Processo n °  TST-ROAR-683.676/00-S B D I2  -  Rel. 
Min. Gelson de Azevedo -  D JU  23.3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . P R E SC R IÇ Ã O

AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. 
AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. Inviável a configuração de violação do art. 
7o, XXIX, da Constituição Federal, que trata da prescrição, quando o E. Regional, po
dendo examinar tal matéria, não se pronunciou a respeito. A violação, no caso, haveria 
de incidir sobre o art. 515 do CPC, não invocado na espécie. Recurso a que se dá provi
mento para julgar improcedente o pedido de rescisão.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  prescrição -  artigo 7o, inciso XXIX, da CF/1988. -  Conhecido. -  Mérito 
provido. II -  Ação rescisória -  violação a literal disposição de lei -  intervalos intrajor
nada -  concessão de período excedente de duas horas previstas em lei -  horas extras 
aplicação equivocada da Lei n° 8923/1994 -  extinção do contrato anterior à vigência
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da norma -  validade da decisão -  tese em conformidade com o artigo 71, caput, da 
CLT. -C onhecido. -M érito -p ro v id o . (Processo n° TST-ROAR-465.737/98 -  SBDI 2 
-  rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  D JU  2.3.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . P R ESC R IÇ Ã O . ER R O  D E FA TO

AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. 
Erro de fato, passível de desconstituir sentença de mérito, consiste em um lapso de per
cepção do juiz no exame dos autos do processo, por ocasião do julgamento, que o leva 
a dar como existente fato que os autos demonstram que não ocorreu, ou dar como ine
xistente fato que os autos demonstram que ocorreu. 2. Incorre em erro de fato acórdão 
regional que amplia a condenação da então Reclamada, deferindo o pedido de horas 
extras, adicional noturno, dobra de domingos e feriados e suas repercussões, inclusive 
quanto ao FGTS, passando ao largo da prescrição qüinqüenal suscitada pela então Re
clamada em razões finais. 3. Recurso ordinário parcialmente provido para julgar par
cialmente procedente o pedido de rescisão e, em juízo rescisório, julgar extinto o pro
cesso, com julgamento do mérito, em face da prescrição das verbas ampliadas na deci
são rescindenda, nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  erro de fato -  caracteriza
ção -  deferimento de parcelas sem análise da prescrição qüinqüenal argüida em alega
ções finais -  inocorrência de preclusão -  princípio da ampla devolutividade. -  Conhe
cido. -  Mérito -  parcialmente provido. II -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  inépcia da inicial -  necessidade de indicação expressa do dispositivo legal 
tido por violado. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST
ROAR-541.097/99 — SBDI 2 -  Rel. Min. João Ores te Dalazen -  DJU 23.2.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . R EC U R SO  ORDINÁRIO. E F E IT O  D E V O LU T IV O

AÇÃO RESCISÓRIA -  RECURSO ORDINÁRIO -  EFEITO DEVOLUTIVO 
PRINCÍPIO DO TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM -  APELO 
QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. O sistema 
pátrio, visando afastar a figura da reformado in pejus, quanto ao efeito devolutivo, 
abraça o princípio do tantum devolutum quantum appellatum. Assim, em face da causa 
primária, somente serão analisadas na instância superior as premissas impugnadas no 
recurso, estando vedado o reexame de outras não compreendidas no apelo ou de ques
tão estranha à decisão recorrida -  máxima contida no artigo 515 do CPC. Em decorrên
cia, cumpre ao recorrente abordar a fundamentação da decisão que pretende atacar, sob 
pena de deixar prevalecer as conclusões do acórdão atacado, firmado nessas premis
sas. Inexistência de devolução da dialética do recurso, que é diversa da dialética da 
ação. Aos fundamentos da ação opõem-se os da decisão e os superam.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  recurso ordinário que não 
ataca os fundamentos da decisão recorrida -  princípio da ampla devolutividade. -  Re
curso não conhecido. (Processo n° TST-ROAR-413.084/97 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Ro
naldo José Lopes Leal -  D JU  30.3.2001)
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A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . R E P R E SE N T A Ç Ã O  P R O C ESSU A L

ASSISTENTE JURÍDICO DESIGNADO PARA ATUAR NA PROCURADO
RIA DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -  IRREGULARI
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -  AUSÊNCIA DE PODERES 
PARA REPRESENTAR A UNIÃO JUDICIALMENTE NOS TRIBUNAIS -  LEI 
COMPLEMENTAR N° 73/93. A Procuradoria da União no Estado do Rio Grande do 
Norte, por seu representante legal -  assistente jurídico devidamente designado não 
tem poderes para atuar no TRT da 21a Região e, portanto, ajuizar ação rescisória. Em 
conformidade com a Lei Complementar n° 73/93, vigente à época da propositura da 
presente demanda, somente à Procuradoria Regional da União no Estado do Rio Gran
de do Norte e ao Procurador-Geral da União caberia representar a União no TRT da 21a 
Região. Via de conseqüência, está correta a decisão recorrida que extinguiu o processo 
sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV, do CPC, em face da irre
gularidade da representação processual da União.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação de literal disposi
ção de lei -  legitimidade -  assistente jurídico designado em Portaria -  ajuizamento de 
ação em nome da União Federal perante o TRT -  irregularidade de representação pro
cessual. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° RXOFROAR-
505.199/98 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal -  DJU 2 7.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L  
D ESCO N TO S SA L A R IA IS. A SS IST Ê N C IA  M ÉD IC A

1. AÇÃO RESCISÓRIA -  CONVÊNIO MÉDICO -  CARACTERIZAÇÃO 
COMO SALÁRIO IN  NATURA -  MATÉRIA CONTROVERTIDA. Se os próprios 
itens elencados expressamente como prestações in natura no art. 458 da CLT -  ali
mentação, habitação e vestuário -  têm sofrido interpretações díspares das Cortes Labo
rais, no sentido de serem fornecidos “para” ou “pelo” trabalho, o que não dizer do en
quadramento como salário in natura de convênio médico dentro das outras prestações 
de que cogita o referido dispositivo legal. Assim, em relação ao referido dispositivo le
gal, aplicável se mostra o óbice das Súmulas n°s 83 do TST e 343 do STF.

2. DESCONTOS A TÍTULO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA -  LEGALIDADE. 
Quanto à legalidade dos descontos a título de assistência médica, não houve qualquer 
prova de coação sofrida pelos empregados, estando a decisão rescindenda em conso
nância com a Súmula n° 342 do TST. Assim, não há que se falar em violação dos arts. 
444 e 468 da CLT e 7°, VI, da Constituição Federal, mormente tendo em vista que, não 
reconhecido o caráter de salário in natura do convênio médico firmado anteriormente 
e posteriormente substituído pelo desconto, não se pode pretender que tenha ocorrido 
alteração contratual danosa, com redução de salário. Recurso ordinário sindical des
provido e recurso adesivo patronal não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do sindicato. I -A ç ã o  resc isó ria-v io 
lação a literal disposição de lei -  aplicabilidade do Enunciado n° 83 do TST e da Súmu
la n° 343 do STF -  matéria controvertida -  salário in natura -  convênio médico
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concedido integralmente pelo empregador -  posterior suspensão e desconto de mensa
lidade a título de assistência médica -  legalidade -  inexistência de redução salarial. 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. Recurso adesivo patronal. I -  Recurso judi
cial -  falta de interesse de recorrer -  inexistência de sucumbência -  substituição pro
cessual. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-ROAR-397.694/97 -  SBDI 2 
Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU  23:3.2001)

A Ç Ã O  R ESC ISÓ R IA . V IO LA Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L  
ER R O  DE FA TO . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O

AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. ESTABILIDADE DA GESTAN
TE. Não negou o Juízo rescindendo nem a vigência nem a eficácia do art. 10, inciso II, 
b, do ADCT. Ao contrário, o considerou para concluir que a empregada não tinha di
reito à estabilidade, porque a documentação dos autos demonstrava que à época da dis
pensa não estava grávida. Com esse matiz estritamente fático, não se habilita ao conhe
cimento do Tribunal a pretendida violação da norma constitucional, uma vez que essa 
só seria discernível ao rés do contexto probatório do processo rescindendo, sabidamen
te refratário ao âmbito de cognição da ação rescisória. ERRO DE FATO. CARACTE
RIZAÇÃO. São requisitos da caracterização do erro de fato ter sido a causa determi
nante da decisão, não ter sido objeto de controvérsia e nem de pronunciamento judi
cial. A ausência de pelo menos um destes requisitos, infirma o êxito da pretensa rescin
dente escorada no inciso IX do artigo 485 do CPC. Recurso ordinário a que se nega 
provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  erro de fato -  caracterização -  gestante -  estabilidade provisória -  compro
vação da gravidez -  reexame de matéria fático-probatória. -  Conhecido. -  Mérito -  ne
gado provimento. (Processo n° TST-ROAR-700.029/00 -  SB D I2 -  Rel. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -  D JU  30.3.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . V IO LA Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L .  
PR EQ U ESTIO N AM EN TO

AÇÃO RESCISÓRIA. DOLO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESEN
TANTE COMERCIAL. 1. Acórdão rescindendo que reconhece vínculo empregatício, 
sob o fundamento de que não comprovada a condição do Reclamante de representante 
comercial. Ação rescisória fundada em dolo do Reclamante, ante a alteração do núme
ro de inscrição no Conselho Regional dos Representantes Comerciais do Estado de 
São Paulo -  CORCESP e as dificuldades da Reclamada para comprovar o trabalho au
tônomo realizado, em vista do requerimento de baixa da inscrição. 2 .0  dolo apto a via
bilizar o acolhimento de ação rescisória dá-se quando, mediante má-fé ou deslealdade, 
um dos sujeitos da relação processual impede ou dificulta a atuação da parte adversa, 
de modo que o pronunciamento judicial teria sido diverso se inocorrentes tais vícios 
processuais. 3. Não se configura o alegado dolo se a Reclamada dispunha de documen
tos com o correto número de inscrição do Reclamante junto ao CORCESP. De outro
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lado, o requerimento de baixa do registro junto ao órgão não demonstra a dificuldade 
para a apresentação de tal documento no curso do processo principal se tal providência 
é tomada na ação rescisória. 4. Pedido de rescisão do julgado improcedente. Recurso 
ordinário não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  dolo -  erro de fato — viola
ção a literal disposição de lei -  aplicação do Enunciado n° 298 do TST -  prequestiona
mento -  vínculo empregatício -  representante comercial -  registro no conselho regio
nal. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-ROAR-420.758/98 
-  SBDI 2 — Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  2 7.4.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L . P R O FESSO R  
U N IV ER SIT Á R IO . CO N CURSO  PÚ BLICO

AÇÃO RESCISÓRIA. UNIVERSIDADE FEDERAL. PROFESSOR ADJUN
TO. INVESTIDURA NO CARGO DE PROFESSOR TITULAR. EXIGÊNCIA DE 
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS. O ingresso 
na carneira de “professor titular” exige aprovação em concurso público de provas e tí
tulos, de acordo com o estabelecido no art. 206, inc. V, da Constituição Federal. Não é 
admissível a transposição mediante ascensão ou progressão. Recurso ordinário a que 
se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  magistério federal superior -  acesso ao cargo de professor titular -  concur
so público. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROAR-
400.365/97 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU  2.2.2001)

A Ç Ã O  R E SC ISÓ R IA . V IO L A Ç Ã O  A  D ISPO SITIVO  L E G A L . V ÍN CU LO  
E M P R E G A T ÍC IO

AÇÃO RESCISÓRIA. OFICIAL DE JUSTIÇA AD HOC. RELAÇÃO DE EM
PREGO. MATÉRIA CONTROVERTIDA. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA CONS
TITUIÇÃO FEDERAL. Esta C. Corte firmou entendimento no sentido de que é inde
vido o reconhecimento de vínculo empregatício em se tratando de oficial de justiça ad  
hoc. Todavia, tal diretriz foi inserida na Orientação Jurisprudencial da SDI -  Verbete 
n° 164 -  somente em 26-3-99, o que revela a controvérsia de matéria ao tempo em que 
julgada. Incidência, no caso, do Enunciado n° 83 do TST. De outra forma, também não 
se configura a violação do art. 37, II, da Constituição Federal, uma vez que o vínculo 
empregatício se deu antes da nova Carta, quando a exigência de concurso público vol
tava-se apenas para as hipóteses de provimento de cargo público. Recurso a que se 
nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória -  violação a literal disposi
ção de lei -  negativa de prestação jurisdicional pelo acórdão rescindendo. -  Conheci
do. -  Mérito -  negado provimento. II -  Ação rescisória -  prescrição total -  Oficial de 
Justiça ad  hoc -  violação a literal disposição de lei e contrariedade ao Enunciado n° 
294 do TST -  reclamante não designado para a função por período superior a dois anos
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antes do ajuizamento da reclamação trabalhista. -  Conhecido. -  Mérito -  negado pro
vimento. III -  Ação rescisória -  violação a literal disposição de lei -  Oficial de Justiça 
ad hoc -  relação de emprego -  concurso público -  Enunciado n° 83 do TST -  matéria 
controvertida -  decisão rescindenda anterior à edição da Orientação Jurisprudencial n° 
164 da SBDI-1. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. IV -  Ação rescisória 
violação a literal disposição de lei -  Oficial de Justiça ad hoc -  relação de emprego 
equiparação salarial -  servidor público -  impossibilidade -  julgamento extra petita . 
Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RXOFROAR-
456.929/98 -  SBDI 2 -  rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  D JU  6.4.2001)

A G R A V O  R E G IM E N T A L . M U LTA . L IT IG Â N C IA  DE M Á -F É

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A Recorrente nada fez além de se utilizar de procedi
mentos legais, quer para obter a pretensa rescisão do julgado, quer para suspender a 
execução da decisão rescindenda. É certo que a petição inicial da Ação Rescisória foi 
indeferida, o que deu origem ao Agravo Regimental -  julgado na mesma ocasião em 
que proferida a decisão recorrida. Tal fato, todavia, não conduz à conclusão de que a 
tentativa de ver processada a Ação Cautelar constitua-se litigância de má-fé, até por
que não houve, até o momento, o trânsito em julgado da decisão principal. Litigância 
de má-fé afastada. Recurso a que se dá provimento em parte.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Agravo regimental -  decisão que extinguiu 
ação rescisória com julgamento de mérito em decorrência de decadência -  multa -  liti
gância de má-fé -  caracterização -  pedido julgado improcedente -  exercício do direito 
de ação. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. II -  Ação rescisória -  impugnação parcial 
matéria não objeto de recurso na ação rescindenda -  trânsito em julgado -  planos eco
nômicos. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. III -  Ação rescisória -  impossi
bilidade jurídica do pedido -  última decisão de mérito -  rescindibilidade. -  Conhecido. 
-  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROAG-553.492/99 — SBDI 2 -  Rel. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira -  D JU  6.4.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T RAB ALH O . HABEAS CORPUS. 
D EPO SITÁRIO  IN F IE L

HABEAS CORPUS -  PRISÃO DE DEPOSITÁRIO INFIEL -  AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DA CONSTRIÇÃO ILEGAL. 1. A jurisprudência do STF ela
borou construção no sentido de admitir, como ocorre no caso em exame, habeas 
corpus originário substitutivo de recurso ordinário, por entender que o Tribunal Regio
nal que denega o writ passa a ser a autoridade coatora, o que afasta a possibilidade de se 
receber o presente habeas corpus como recurso ordinário, pelo princípio da fungibili
dade recursal. 2. Por outro lado, o art. 105,1, a e c, da Constituição Federal estabelece 
regra de competência em matéria de habeas corpus, segundo a qual as autoridades que 
gozam de prerrogativa de foro no STJ também terão por aquela Corte apreciado o ha
beas corpus quando forem apontadas como autoridade coatora. Entre essas autorida
des encontram-se os membros de Tribunais Regionais do Trabalho. 3. In casu, como a
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autoridade coatora não é membro do TRT, mas um de seus órgãos colegiados fracioná
rios, deve ser mantida a competência da Justiça do Trabalho para apreciar o writ, mor
mente pelo fato de que a prisão foi decretada por Juiz do Trabalho de 1a instância. 4. 
Quanto ao mérito, no entanto, toda a documentação juntada no habeas corpus aponta 
para a desistência da penhora e para a insubsistência do mandado de prisão, não tendo 
sido demonstrada a existência de constrição ilegal, pois sequer o mandado de prisão foi 
colacionado. Habeas corpus denegado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho 
habeas corpus -  prisão -  depositário infiel. -  Conhecido. -  Mérito -  improcedente. 
(Processo n° TST-HC-709.502/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins 
Filho -  D JU  2.2.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T RAB ALH O . H A B E A S CORPUS. 
D EPO SITÁRIO  IN FIEL. PRISÃO

HABEAS CORPUS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DEPO
SITÁRIO INFIEL. BENS ADJUDICADOS. RECUSA NA ENTREGA. 1. Habeas 
corpus contra ordem de prisão de proprietário de empresa executada, reputado deposi
tário infiel, em razão de reiterada recusa na entrega de bens adjudicados pelo então Re
clamante. 2. Inscreve-se na competência da Justiça do Trabalho julgar o habeas corpus 
provindo de alegada coação de Juiz do Trabalho, salvo quando o coator for Juiz de Tri
bunal Regional do Trabalho (Constituição Federal, art. 105, 1, c e a). Cabe ao Tribunal 
Regional respectivo julgar virtual habeas corpus, com recurso ordinário ao Tribunal 
Superior do Trabalho, se denegatória a decisão, por analogia aos arts. 102, inciso II, 
alínea a, e 105, inciso II, alínea a, da Constituição Federal. 3. Evidencia-se o intuito do 
depositário em se esquivar do cumprimento da obrigação de entregar os bens que lhe 
foram confiados quando, após a decretação de prisão, aventa a possibilidade de conci
liação para pôr fim à lide e, muito embora tenha se comprometido em audiência a resti
tuir os bens adjudicados, descumpre novamente a determinação judicial nesse sentido. 
4. Recurso ordinário não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho 
habeas corpus -  depositário infiel -  bens adjudicados à reclamada -  recusa reiterada 
na entrega. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROHC
653.866/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU  16.2.2001)

C O N FLITO  D E C O M P ET ÊN C IA . EM PR EG A D O  V IA JA N T E

CONFLITO DE COMPETÊNCIA -  EMPREGADO VIAJANTE -  COMPE
TÊNCIA DA VARA DO TRABALHO DO LOCAL DO DOMICÍLIO DO EMPRE
GADO -  ART. 651,§ 1o, D A CLT. A competência para processo e julgamento de re
clamação trabalhista de Empregado viajante de empresa que não tem agência ou filial 
no local de prestação de serviços é da Vara da localidade do domicílio do Empregado. 
Inteligência da regra contida na parte final do § 1° do art. 651 da CLT, com a nova reda
ção que lhe foi dada pela Lei n° 9861/99. Conflito negativo de competência suscitado
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pela Ia Vara do Trabalho de Presidente Prudente -  SP (localidade da sede da Reclama
da) julgado procedente, declarando-se a competência da Vara do Trabalho de Indaial 
SC (localidade de domicílio do Reclamante).

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Conflito negativo de competência -  empre
gado viajante -  foro do local do domicílio do empregado -  inexistência de agência ou 
filial da empresa no local da prestação dos serviços. -  Conhecido. -  Mérito -  proceden
te. (Processo n° TST-CC-653.346/00 -  SB D I2 -  re l. Min. Ives Gandra da Silva Mar
tins Filho -  D JU  20.4.2001)

CO N FLITO  D E C O M P ET ÊN C IA . E X E C U Ç Ã O

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA. 
AÇÃO ANULATÓRIA. 1. Ação anulatória ajuizada incidentalmente aos autos de 
execução trabalhista, que se processa mediante carta precatória. 2. Por analogia, a fixa
ção da competência territorial para o julgamento de ação anulatória proposta em exe
cução por carta precatória deve obedecer às regras válidas para os embargos à execu
ção. Assim, segundo os arts. 747, do CPC, e 20, parágrafo único, da Lei n° 6830/80, na 
execução por carta, a ação anulatória será julgada pelo Juízo deprecante, salvo se ver
sarem unicamente sobre vícios ou irregularidades de atos delegados ao Juízo depreca
do, a quem, então, caberá o julgamento dessa matéria. 3. Em se tratando de ação anula
tória em que a Executada alega vícios relativos ao processo de conhecimento, ao título 
executivo, bem como aos atos relativos à penhora e arrematação de bem, resta inequí
voca a competência do Juízo Deprecante para conhecimento e julgamento do feito.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Conflito negativo de competência -  execu
ção por carta precatória -  ação anulatória -  competência do juízo deprecante. -  Conhe
cido. -  Mérito -  procedente. (Processo n° TST-CC-661.339/00 -  SBDI 2 -  re l. Min. 
João Oreste Dalazen -  D JU  16.2.2001)

E M B A R G O S D E D E C L A R A Ç Ã O . A G R A V O  R E G IM E N T A L

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO DO ART. 
557, § 1o, DO CPC. CABIMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 190 E 191 DACLT 
COMBINADOS COM A PORTARIA N° 3214/78 N15 ANEXO 14. NÃO-CONFI
GURAÇÃO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N° 298 DO TST. Apesar de ser incon
trastável o cabimento de embargos de declaração contra decisão monocrática do rela
tor do recurso, por conta da novidade imprimida pelo artigo 557 do CPC, nada impede 
sejam eles recebidos como agravo na forma do § 1° da norma em foco. Isso não só em 
razão do seu indisfarçável caráter infringente da decisão embargada, pois da omissão 
apontada insiste-se no êxito da pretensão rescindente, mas sobretudo por injunção do 
princípio da celeridade processual, segundo o precedente STF, ED RE 244084-1, rela
tor Ministro Nelson Jobim , DJ de 10-2-2000. Nesse sentido, depara-se com a efetiva 
omissão da decisão agravada no exame da violação dos artigos 190 e 191 da CLT com
binados com a Portaria n° 3214/78 N I5 Anexo 14, assacada a partir da alegação de o 
serviço de limpeza e higienização de banheiros do estabelecimento não estar
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enquadrado como insalubre pelo Ministério do Trabalho. A despeito disso, ela refoge à 
cognição do Tribunal, pela falta de prequestionamento do Enunciado n° 298 do TST, 
uma vez que a sentença rescindenda não enfocou as normas em pauta, até porque não 
registrou sequer a circunstância ora trazida à colação de que o serviço considerado in
salubre consistia na limpeza e higienização de banheiros do estabelecimento. Agravo 
desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Embargos declaratórios -  omissão -  cabi
mento contra decisão monocrática -  recebimento como agravo do artigo 557, parágra
fo 1°, do CPC -  ação rescisória -  prequestionamento -  tese explícita sobre a matéria na 
decisão rescindenda -  adicional de insalubridade -  limpeza de banheiros. -  Conheci
do. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-AROAR-605.806/99 -  SBDI 2 
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  D JU  30.3.2001)

M ANDAD O  DE SEG U R A N Ç A . A N T E C IP A Ç Ã O  DE T U T E L A

MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PLANO DE 
SAÚDE. ACORDO COLETIVO. EMPRESA PÚBLICA. 1. O atual entendimento 
desta Corte, consagrado na Orientação Jurisprudencial n° 50 da sua C. SBDI-2, tex
tualmente dispõe que: “MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TU
TELA. CABIMENTO. A tutela antecipada concedida antes da prolação da sentença é 
impugnável mediante mandado de segurança, por não comportar recurso próprio”. 2. 
A decisão concessiva da antecipação da tutela, contudo, no caso dos autos, consistente 
na determinação de cumprimento de plano de saúde, embora cabível na hipótese o 
mandamus, não viola o direito líquido e certo do Recorrente, haja vista que o pedido 
formulado era previsto em acordo coletivo, legalmente ajustado, o qual assegurava aos 
empregados do SERPRO a prestação de assistência médica e odontológica, cujo reco
nhecimento encontra respaldo no artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal de 
1988. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  cassa
ção de tutela antecipada -  ação de cumprimento -  plano de saúde previsto em cláusula 
de acordo coletivo de trabalho -  empresa pública. -  Conhecido. -  Mérito -  negado pro
vimento. (Processo n° TST-ROMS-638.510/00 -  SBDI 2 -  Rel. Juiz Convocado Már
cio Ribeiro do V a lle -D J U 27.4.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . A N T E C IP A Ç Ã O  DE T U T E LA . 
IN D EFER IM EN TO

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. MAN
DADO DE SEGURANÇA. O art. 273 do CPC, de induvidosa aplicação na Justiça do 
Trabalho, dispõe que o juiz poderá conceder a tutela antecipativa de mérito quando se 
convença da verossimilhança da alegação da parte. Trata-se, pois, de uma faculdade do 
juiz e não de uma obrigação. Até porque seria absurdo impor ao julgador que procedes
se de determinada form a, mesmo que contrária à sua convicção. Nesta linha de raciocí
nio, não se pode, mediante mandado de segurança, conceder a tutela pleiteada, cujo

316 Rev. T S T , Brasília, vol. 67, nQ2, abr/jun 2001



E M E N T Á R I O  DE  J U R I S P R U D Ê N C I A

exame está adstrito ao órgão julgador da ação, nem obrigar a este a fazê-la. Este é um 
dos grandes problemas enfrentados pelo Processo do Trabalho. Importamos os institu
tos do Processo Civil, mas não o fazemos por inteiro. É o que acontece neste caso. 
Aplicamos o art. 273, mas temos recusado a utilização de agravo de instrumento. 
Logo, contra a antecipação da tutela não cabe recurso, ensejando, assim, o uso do man
dado de segurança, que, evidentemente, não se equipara a recurso processual. Desta 
forma, a utilização do Mandado de Segurança fica reservado para resolver os atos judi
ciais teratológicos, dos quais pode resultar prejuízo irreparável. Recurso Ordinário a 
que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  tutela 
antecipada -  inexistência de recurso específico -  dispensa de metade de um turno da 
jornada de trabalho -  tratamento de saúde de filho excepcional. -  Conhecido. -  Mérito
-  negado provimento. (Processo n° TST-ROMS-536.615/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. José 
Luciano de Castilho Pereira -  D JU  27.4.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . CABIM EN TO . C A S SA Ç Ã O  DE LIM IN A R

MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ORIUNDA DE COOPERA
TIVA. NECESSIDADE DE SE AGUARDAR A FASE INSTRUTÓRIA, FACE A 
EXIGÊNCIA DE PROVA ROBUSTA DA ILEGALIDADE DECORRENTE DA 
CONTRATAÇÃO. Consoante o atual entendimento desta Corte, consagrado na Ori
entação Jurisprudencial n° 58 da sua C. SBDI-2, é cabível o “MANDADO DE SEGU
RANÇA PARA CASSAR LIMINAR CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA”. 
E, na hipótese, nitidamente, a decisão concessiva de liminar, obstando a empresa de 
adotar o sistema de intermediação de mão-de-obra oriunda de Cooperativa, está presa à 
discussão acerca da existência ou não de fraude no aludido procedimento, exigindo 
produção e ampla análise de prova, o que não condiz com a faculdade concessiva da 
antecipação liminar da tutela, estando antes a reclamar que se reserve juízo de valor 
após a final produção da ampla dilação probatória nitidamente necessária na hipótese. 
Recurso ordinário em mandado de segurança a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  cassa
ção de tutela antecipada em ação civil pública -  terceirização de mão-de-obra -  coope
rativa de trabalhadores -  fraude na intermediação -  necessidade de dilação probatória.
-  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROMS-587.082/99 
SB D I 2 -  Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle -  D JU 2.3.2001)

M ANDADO DE SEG U R A N Ç A . CABIM EN TO . LIQ U ID AÇÃO  
E X T R A JU D IC IA L

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -  MANDADO DE 
SEGURANÇA PREVENTIVO -  DESCABIMENTO -  PRETENSÃO GENÉRICA 
DE SUSPENSÃO DE TODAS AS EXECUÇÕES SOFRIDAS PELO BANCO. Se o 
impetrante pode utilizar embargos à execução para pleitear a desconstituição de
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penhora, inviável se revela a interposição de mandado de segurança preventivo, contra 
o Juiz Coordenador da Secretaria Integrada de Execuções, com finalidade genérica de 
se proteger bens móveis contra prováveis e futuras penhoras e remoções, dada a excep
cionalidade do manejo do writ na Justiça do Trabalho e o disposto nos arts. 765 e 880 
da CLT (livre condução do processo, dentro dos parâmetros legais). Por outro lado, in
sustentável a tese de ilegalidade da ordem de penhora, expedida contra bens do impe
trante, porque contrária ao art. 18 da Lei n° 6024/74, na medida em que a jurisprudên
cia desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a execução trabalhista deve 
prosseguir diretamente perante a Justiça do Trabalho, mesmo após a decretação da li
quidação extrajudicial. Na realidade, a pretensão patronal, veiculada em relação a to
dos os processos que tramitam nas JCJS de Cuiabá-MT e sem indicar os possíveis exe
qüentes, é de obtenção de salvo-conduto genérico e abrangente, para não sofrer qual
quer constrição judicial por qualquer juízo e em relação a qualquer exeqüente, o que 
não existe em nosso ordenamento jurídico. Recurso ordinário desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança preventivo -  cabi
mento -  pretensão genérica -  suspensão de todos os processos de execução em que o 
impetrante seja réu -  empresa em liquidação extrajudicial -  Lei n° 6024/1974. -  Co
nhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n °  ROAG-514.220/98 -  SBDI 2 
Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU  20.4.2001)

M ANDAD O  DE SEG U R A N Ç A . C A S SA Ç Ã O  DE LIM IN A R

I. RECURSO DO LITISCONSORTE ANTÔNIO BISPO DOS SANTOS. MAN
DADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA INTERLOCU
TÓRIA QUE, EM SEDE DE LIMINAR, CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA RE
INTEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECIPADO. ESTABILIDADE -  DIRIGEN
TE SINDICAL. In casu, o deferimento da tutela antecipada tem pleno respaldo nas 
disposições da Lei n° 9270, de 17-4-96, que acrescentou o inciso X ao artigo 659 da 
CLT, as quais autorizam os presidentes de Junta a “conceder medida liminar, até deci
são final do processo, em reclamações trabalhistas que visem reintegrar no emprego 
dirigente sindical afastado, suspenso ou dispensado pelo empregador”. A propósito, é 
pacífica a jurisprudência do TST: “ressalvada a hipótese do art. 494, da CLT, não fere 
direito líqüido e certo a determinação liminar de reintegração no emprego de dirigente 
sindical, em face da previsão do inciso X do art. 659 da CLT.” Recurso a que se dá pro
vimento.

II. RECURSO DA TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S/A -  TELERGIPE. 
Prejudicado.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do litisconsorte Antônio Bispo dos 
Santos. I -  Mandado de segurança -  cassação de liminar em reclamação trabalhista 
tutela antecipada -  concessão em decisão interlocutória -  reintegração -  estabilidade 
dirigente sindical. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. Recurso da Telecomunicações de 
Sergipe S/A -  Telergipe. -  Recurso prejudicado. (Processo n °  TST-ROMS-655.954/00 
-  SBDI 2 -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal -  D JU  27.4.2001)
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M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . EFE IT O  SU SPEN SIVO

MANDADO DE SEGURANÇA -  SUSPENSÃO DO LEVANTAMENTO DO 
DEPÓSITO DA REMIÇÃO -  INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO 
À LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO. Tendo o Executado interposto agravo de petição 
após a homologação da remição, discutindo o montante global da condenação, com 
ajuizamento de ação rescisória englobando parte da condenação, relativa aos Planos 
Bresser e Verão, com probabilidades de sucesso, não constitui ilegalidade do juízo 
executório a suspensão da liberação do depósito da remição, já  que inexiste dispositivo 
legal que assegure direito líquido e certo do Exeqüente à imediata liberação do depósi
to, quando interposto agravo de petição. Recurso ordinário provido, para cassar a segu
rança concedida,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  cassa
ção de despacho que concede efeito suspensivo a agravo de petição -  suspensão do le
vantamento do depósito efetuado em remição de bens -  pendência de julgamento da 
ação rescisória -  possibilidade de alteração do valor da condenação. -  Conhecido, 
M érito-provido. (Processo n°TST-ROMS-492.241/98-S B D I  2  -  Rel. Min. Ives Gan
dra da Silva Martins Filho -  D JU  23.3.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O

MANDADO DE SEGURANÇA. MANDADO EXECUTÓRIO. INSS. AVER
BAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDA EM AUTOS DE AÇÃO 
TRABALHISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. ABUSO DE 
PODER. CARACTERIZAÇÃO. A Justiça do Trabalho é incompetente para determi
nar ao INSS o reconhecimento e a averbação de tempo de serviço apurado em autos de 
reclamação trabalhista. A matéria é de natureza previdenciária, cabendo à Justiça Fe
deral decidi-la. Assim, fica caracterizada a figura do abuso de poder no caso de o man
dado executório ser expedido pelo juízo trabalhista. Remessa ex offício e recurso ordi
nário conhecidos e providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  deter
minação ao INSS de averbação de tempo de serviço reconhecido em reclamação traba
lhista -  impetrante que não foi parte no processo -  incompetência da Justiça do Traba
lho -  caracterização de abuso de poder. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° 
TST-RXOFROMS-558.261/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de Me
d e iro s-D J U  9.2.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . EX EC U Ç Ã O . D EPO SITÁRIO

DEPOSITÁRIO DEVEDOR.
É faculdade do credor concordar, ou não, que o devedor fique como depositário. 

Assim, da leitura do art. 666 do CPC, não exsurge qualquer direito líquido e certo ao 
devedor, para que seja ele o depositário. Recurso provido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  penho
ra de numerário -  executado mantido como depositário -  discordância do credor 
transferência para outra instituição bancária. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Pro
cesso n° TST-ROMS-617.156/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Perei
r a - D J U  2.3.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O . F A ZE N D A  PÚ B LIC A

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PRECATÓRIO. NÃO-IN
CLUSÃO DA QUANTIA NO ORÇAMENTO. PRETERIÇÃO. A não inclusão, no 
orçamento, de crédito constante de precatório caracteriza, sem nenhuma dúvida, a si
tuação de preterição justificadora do seqüestro (Emenda Constitucional n° 30/2000). 
Isso porque não faz sentido que a simples preterição que já  é, em si, uma conduta grave 
do agente público, enseje a ordem de seqüestro e a conduta mais grave ainda da não-in
clusão, não possa provocar sequer uma sanção para o respectivo agente. Recurso co
nhecido, mas desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança preventivo -  ato ju 
dicial -  seqüestro -  execução contra a Fazenda Pública -  precatório -  não inclusão do 
valor respectivo no orçamento. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Proces
so n° TST-RXOFROMS-558.260/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de 
Medeiros -  D JU  2.2.2001)

M ANDAD O  DE SEG U R A N Ç A . E X E C U Ç Ã O . PENH ORA

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA SOBRE CRÉDITO DA EXECU
TADA JUNTO A TERCEIROS INDICADO PELO CREDOR. FRUSTRAÇÃO DA 
HASTA PÚBLICA DE BEM ANTERIORMENTE NOMEADO. AUSÊNCIA DE 
OFENSA AO ART. 655 DO CPC. 1. Não ofende direito líquido e certo da impetrante, 
bem como não viola o art. 655 do CPC, que prevê a ordem de nomeação de bens à pe
nhora, o ato do juiz da execução que, em face da negativa da hasta de bem anteriormen
te nomeado, acolhe requerimento do exeqüente para penhora de crédito da executada 
junto a terceiros, plenamente possível em face dos arts. 671 e seguintes do CPC. 2. Re
curso ordinário desprovido por incabível o mandado de segurança.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  exe
cução -  indicação de bens à penhora -  frustração de hasta pública de bem nomeado an
teriormente -  substituição por crédito junto a terceiros indicado pelo credor -  violação 
à ordem preferencial. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n °  TST
ROMS-644.435/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de Medeiros — D JU  
2 .2 .2001)
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M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . EX EC U Ç Ã O . PEN H O RA. O RDEM  
P R E F E R E N C IA L

MANDADO DE SEGURANÇA-DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE SUBSTI
TUIÇÃO DOS BENS PENHORADOS POR DINHEIRO -  LEGALIDADE -  CON
TROVÉRSIA SOBRE O ESTADO DE DETERIORAÇÃO DOS BENS -  INEXIS
TÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. Não há que se falar em direito líquido e 
certo ao recebimento dos bens penhorados e nova avaliação, quando: a) havia contro
vérsia entre Exeqüente e Executado sobre o estado dos bens penhorados, sendo que a 
Autoridade dita Coatora louvou-se nas informações da Oficial de Justiça para descar
tar a nova avaliação, no que não praticou qualquer ilegalidade; b) o Exeqüente, diante 
do estado deteriorado dos bens penhorados, e da resistência do Executado em entregá-
los, postulou a substituição dos bens penhorados por dinheiro razão pela qual a entrega 
dos bens para satisfação do crédito já  não tinha mais razão de ser, mormente pelo fato 
de já terem sido descartados na praça realizada; c) a ameaça de prisão sinalizada no 
despacho atacado não se combate com mandado de segurança, mas através de habeas 
corpus,)k devidamente impetrado pelo Executado; e d) a determinação de substituição 
da entrega dos bens penhorados por seu valor em dinheiro tem respaldo no art. 655 do 
CPC, que coloca o dinheiro em primeiro lugar no rol dos bens a serem penhorados, 
mormente quando estes não conseguem obter licitante em leilão e são recusados pelo 
Exeqüente, em face de sua deterioração. Recurso ordinário desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  bens 
indicados à penhora sob guarda do executado -  ausência de interessados em sua aquisi
ção em praça realizada -  desistência da adjudicação pelo exeqüente em função do esta
do de deterioração dos bens -  substituição por penhora em dinheiro determinada pelo 
Juiz. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-ROMS
501.350/98 -  SBDI 2 -  Rel  Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  DJU
23.3.2001)

M ANDADO D E SE G U R A N Ç A . EX EC U Ç Ã O . PR EC A T Ó R IO

MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. ATUALIZA
ÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 30/2000. 1. Mandado de segurança impe
trado contra ato de Juiz Presidente do TRT da 13a Região que determina o seqüestro de 
crédito trabalhista em valor desatualizado. Acórdão concessivo da ordem determinan
do o seqüestro da “quantia correspondente à atualização”. 2. O pagamento atualizado 
do débito trabalhista junto à Fazenda Pública é hoje imperativo constitucional expres
so (nova redação ao art. 100, § 1o, da Constituição da República introduzida pela 
Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000, de aplicação imediata aos 
processos em curso). 3. Tratando-se de precatório pendente quando da promulgação da 
EC n° 30/2000, é permitido o “seqüestro de recursos financeiros da entidade executa
da”, suficientes à satisfação do crédito, independentemente de novo precatório, desde 
que vencido o prazo para pagamento, ou seja, se não integralmente resgatado o débito 
até o final do exercício seguinte (art. 78, § 4°, do ADCT da CF/88, com a redação da
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Emenda Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000). 4. Recurso de ofício a que 
se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  preca
tório -  atualização monetária -  Emenda Constitucional n° 30/2000 -  aplicação imedia
ta. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RXOFMS
414.838/98 -  SBDI 2 -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  15.12.2000)

M ANDAD O  DE SEG U R A N Ç A . IN T E R V E N Ç Ã O  DO M IN ISTÉRIO  
PÚ BLICO . SÓ CIO  M EN O R

MANDADO DE SEGURANÇA. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLI
CO. SÓCIO MENOR. SOCIEDADE POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LI
MITADA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Não há direito líquido 
e certo do menor à intervenção do Ministério Público na causa onde figura como sócio 
de empresa constituída por cotas de responsabilidade limitada, visto que, nesta hipóte
se, a personalidade jurídica da empresa é distinta da dos sócios, cujo patrimônio res
ponde pelas dívidas executadas apenas no limite do capital social integralizado, salvo 
comprovada ocorrência de ato violador da lei ou do próprio contrato. 2. Recurso ordi
nário em mandado de segurança desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  intervenção do M i
nistério Público -  sócio menor -  inexistência de direito líquido e certo -  Sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. (Pro
cesso n ° TST-ROMS-623.026/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de Me
d e iro s -D J U  2.2.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . LITISCO N SÓ R CIO

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LIMITAÇÃO 
DO NÚMERO DE LITISCONSORTES. DECISÃO REGIONAL CONCESSIVA 
DA SEGURANÇA. Impetração de mandado de segurança contra despacho proferido 
em reclamação trabalhista no qual se determinou a limitação do número de litisconsor
tes, com o desmembramento do feito em duas ações. Ausência de violação de direito lí
quido e certo ou de ato ilegal, haja vista a faculdade conferida ao julgador no art. 46 do 
CPC. Recurso ordinário a que se dá provimento para denegar a segurança concedida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  impugnação de ato 
judicial que limita a formação de litisconsórcio facultativo -  desmembramento do feito 
-  poder discricionário do juiz. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST
ROMS-670.242/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  23.3.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . NULIDADE. ACÓ RD ÃO  R EG IO N A L  
C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T R A B ALH O . EX EC U Ç Ã O . F A L Ê N C IA

1. PRELIMINAR DE NULIDADE -  PARTICIPAÇÃO DE JUIZ EM GOZO DE 
FÉRIAS. Não há ilegalidade na convocação do ju iz  prolator do voto vencedor, porque
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nada impede que haja convocação para compor o quorum regimental, na forma previs
ta no Regimento Interno daquela Corte, o que significa afirmar que o juiz estava inves
tido da atividade jurisdicionais visto que as férias foram interrompidas pela dificuldade 
da composição de quorum no Tribunal. Prefaciai rejeitada.

2. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO TRABALHISTA. EMPRESA EM REGIME 
FALIMENTAR. ATO DE PENHORA. Se a penhora foi realizada antes da decretação 
da falência da empresa, a competência para continuar a execução é da Justiça do Tra
balho; no entanto, se a falência se deu anteriormente à decretação da penhora de bem 
da empresa falida, a competência da Justiça do Trabalho deve ir apenas até a liquida
ção do crédito, devendo em seguida o processo ser remetido ao juízo universal da fa
lência. Tal procedimento em nada contraria a natureza privilegiada do crédito traba
lhista, conforme determ inado em lei, na medida em que, no juízo universal, será quita
do com preferência em relação aos demais. Recurso ordinário e remessa oficial despro
vidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
-participação de Juiz em gozo de férias. -  Preliminar rejeitada. II -  Mandado de segu
rança -  competência da Justiça do Trabalho -  execução de créditos trabalhistas -  em
presa em processo falimentar -  falência anterior à realização da penhora. -  Conhecido. 
-  Mérito -  negado provimento. (Processo n°RXOFROMS-456,935/98 -  SBDI 2 -  Rel. 
Min. Francisco Fausto Paula de M ed e iro s-D JU 9.2.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . PENHORA D E IM Ó V E L  H IPO TECAD O

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE IMÓVEL HIPOTECADO. 
DETERMINAÇÃO DE CANCELAMENTO DA HIPOTECA PELO JUÍZO DA 
EXECUÇÃO. Decisão em processo de execução, mediante a qual foi determinado o 
cancelamento de hipoteca que recaía sobre imóvel de propriedade dos autores dos em
bargos de terceiro. Ausência de intimação do credor hipotecário, consoante exigido 
pelo art. 254, c, da lei n° 6015/73. Ilegalidade do ato impugnado reconhecida. Recurso 
ordinário a que se dá provimento a fim de ser concedida a segurança.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  cabimento -  pe
nhora de bem imóvel hipotecado -  cancelamento da hipoteca pelo juízo da execução 
ilegalidade do ato -  inexistência de citação do credor hipotecário. -  Conhecido. -  Mé
rito -  provido.(Processo n º TST-ROMS-616.430/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Gelson de 
Azevedo -  D JU  9.2.2001)

M ANDADO D E SEG U R A N Ç A . PENH ORA E M  DINHEIRO

MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO. ENTIDADE FI
LANTRÓPICA SEM FINS LUCRATIVOS. ASILO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 
620 DO CPC. Em se tratando de entidade filantrópica que presta serviços de assistên
cia a idosos, sem qualquer finalidade lucrativa, a regra insculpida no artigo 655 do 
CPC deve ser interpretada de forma menos rigorosa, mormente quando oferecidos 
bens suficientes à penhora a fim de satisfazer a execução. Tem-se, pois, por aplicável à
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hipótese a orientação contida no artigo 620 do mesmo diploma legal, porquanto restou 
devidamente demonstrado que a constrição judicial em dinheiro inviabilizará o desem
penho regular das atividades do Asilo executado, voltadas para a meritória assistência 
a idosos desvalidos. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  execução -  penho
ra de saldo de contas bancárias -  substituição por bens oferecidos pelo impetrante -  di
reito à execução menos gravosa. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. (Processo n° 
ROMS-696.150/00 -  SBDI 2 -  Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle — D JU
16.3.2001)

M ANDAD O  D E SEG U R A N Ç A . P E T IÇ Ã O  IN IC IA L. IN D EFERIM EN TO

MANDADO DE SEGURANÇA -  PETIÇÃO INICIAL -  INDEFERIMENTO. 
O artigo 8o da Lei n° 1533/51 orienta o procedimento a ser adotado quanto à existência 
de falha da petição inicial do writ, pois determina que “a inicial será desde logo indefe
rida quando não for caso de mandado de segurança ou lhe faltar algum dos requisitos 
desta Lei.” Assim, não tendo sido fixado, in casu, o valor da causa, que é ônus imposi
tivo à propositura da ação, deve ser indeferida a inicial e julgado extinto o processo 
sem apreciação do mérito. Recurso ordinário a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Mandado de segurança -  petição inicial -  in
deferimento -  ausência do valor da causa. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimen
to. (Processo n° TST-ROMS-579.395/99 -  SBDI 2 -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes 
L e a l- D J U 20.4.2001)

R EC U R SO  ORDINÁRIO. C A B IM EN TO

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -  NÃO-CABIMEN
TO -  IMPUGNAÇÃO DE DESPACHO PROFERIDO PELO PRESIDENTE DO 
TRT EM PEDIDO DE SUSPENSÃO DE LIMINAR ANTECIPATÓRIA DE TUTE
LA CONFIRMADO EM AGRAVO REGIMENTAL. A competência originária para 
apreciar pedido de suspensão de liminar de antecipação de tutela concedida em recla
mação trabalhista antes da prolação da sentença de primeiro grau é do Presidente do 
TRT, cuja decisão não comporta outro recurso a não ser o agravo regimental para o 
próprio Tribunal, que, nesse caso, funciona como segunda instância, não cabendo re
curso ordinário da decisão proferida em agravo regimental, nessa hipótese, à seme
lhança dos casos de reclamação correicional e de pedidos de providências.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-R ecu rso  ordinário -  cabimento contra despa
cho de Presidente de TRT -  indeferimento de pedido de suspensão de liminar de ante
cipação de tutela concedida antes da prolação da sentença em reclamação trabalhista 
existência de recurso específico -  agravo regimental. -  Recurso não conhecido. (Pro
cesso n° TST-RXOFROAG-583.033/99 -  SB D I 2  -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal 
- D J U  30.3.2001)
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R E P R E S E N T A Ç Ã O  JU D IC IA L. IR R EG U LA R ID A D E

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  NÃO-CONHECIMENTO -  IRREGULARI
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DOS AGRAVANTES -  INSTRU
MENTO PROCURATÓRIO EM CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICA
DA. É irregular a representação processual se a procuração enfeixada nos autos está 
em fotocópia não autenticada, não se aplicando a exegese contida no artigo 37 do CPC, 
porque a interposição de recurso não pode ser reputada como ato urgente, capaz de 
possibilitar o advogado, sem instrumento de mandato, estar em juízo em nome da par
te. Ademais, vale ressaltar a impertinência dos termos do artigo 13 da Lei Adjetiva Ci
vil na fase recursal, em estreita sintonia com a iterativa jurisprudência desta corte.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de irregularidade de representa
ção processual argüida pelo Ministério Público -  procuração em cópia não autentica
da. -  Preliminar acolhida. (Processo n º TST-AJRO-513.388/98 — SBDI 2 -  Rel. Min. 
Ronaldo José Lopes Leal — DJU 30.3.2001)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  PR O C ESSU A L. IR R EG U LA R ID A D E

AÇÃO RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE 
LEI. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. 
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE. 1. 
Ação rescisória contra acórdão proferido em embargos declaratórios em recurso ordi
nário em anterior ação rescisória, mediante os quais a SBDI2 deu provimento para, im
primindo-lhes efeito modificativo, restaurar decisão que havia desconstituído acórdão 
que condenava a Autora em diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 1990. 
Alegação de ofensa ao art. 37, do CPC, dada a ausência de instrumento de mandato aos 
advogados subscritores do substabelecimento que conferiu poderes ao advogado si
gnatário dos embargos declaratórios. 2. Viola o art. 37 do CPC decisão que conhece de 
recurso subscrito por advogado munido de substabelecimento assinado por advogado 
não constituído regulam ente mandatário da parte mediante a juntada aos autos de pro
curação. Inócua a apresentação posterior de instrumento de mandato requerendo a rati
ficação de todos os atos praticados nos autos, vez que a regularidade de representação 
constitui pressuposto de admissibilidade do recurso, que deve estar presente no mo
mento de sua interposição. 3. Pedido de rescisão que se julga procedente para rescindir 
o acórdão que deu efeito modificativo aos embargos declaratórios e, em juízo rescisó
rio, não conhecer dos embargos declaratórios interpostos pelo Sindicato ora requerido, 
por irregularidade de representação.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação rescisória de ação rescisória -  violação 
a literal disposição de lei -  irregularidade de representação processual -  substabeleci
mento -  falta de juntada da procuração outorgada ao advogado substabelecente -  pos
terior juntada com pedido de ratificação dos atos praticados. -  Conhecida. -  Mérito 
procedente. II -  Nulidade do acórdão do TST -  não apreciação de remessa de ofício 
impossibilidade jurídica do pedido -  pedido da ação rescisória limitado à desconstitui
ção da decisão regional. -  Processo extinto sem julgamento do mérito. III -  Nulidade -
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intimação da União Federal -  inexistência. -  Processo extinto sem julgamento do m é
rito. (Processo n° TST-AR-638.155/00 -  SBDI 2 -  Rel. Min. João Oreste Dalazen 
D JU  16.2.2001)

PRIMEIRA TURMA

ACO RD O  C O L E T IV O  D E TR A B ALH O . H ORAS IN  IT IN E R E

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. HORAS IN  ITINERE. VALIDADE. 
1. Válido acordo coletivo de trabalho que contempla redução de jornada de labor se
manal como compensação pelas horas in itinere, ainda que a redução de jornada alcan
ce todos os empregados da empresa, inclusive os que não prestam horas in itinere. A 
aparente inexistência de benefício aos empregados submetidos a frentes de trabalho e 
que prestam horas in itinere não pode ser considerada isoladamente. 2. Prevalece na 
exegese de acordo coletivo de trabalho o princípio do conglobamento, por força do 
qual não se interpretam as suas cláusulas de forma atomista e insulada, mas em seu 
conjunto. Firmado pelo sindicato da categoria profissional, é de presumir-se que haja 
vantagem global e geral para a categoria, o que não se apura da consideração particular 
de uma única norma coletiva. Convicção que se robustece se se tiver presente que a 
Constituição da República não apenas atribuiu ao sindicato a “defesa dos direitos e in
teresses coletivos ou individuais da categoria” (art. 8o, III), como também permitiu ex
pressamente a flexibilização da jornada de labor (art. 7o, inc. XIII). Recurso provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II-A cordo  coleti
vo de trabalho -  validade -  limitação do pagamento das horas in itinere -  abrangência. 
-  Conhecido por violação do artigo 7o, inciso XXVI da CF/1988. -  Mérito -  provido. 
III -  Plano Verão -  URP de fevereiro. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
M érito-provido. IV -P lan o  B resser-IP C  de junho. -  Conhecido por divergência ju 
risprudencial. -  Mérito -  provido. V -  Plano Collor -  IPC de março. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -provido. VI -  Multa -  artigo 538 do CPC -  em
bargos declaratórios protelatórios. -  Recurso não conhecido. VII -  Rurícola -  caracte
rização -  empresa de reflorestamento -  prescrição. -  Recurso não conhecido por apli
cação do Enunciado n° 333 do TST. (Processo n° TST-RR-389.919/97 -  1a Turma 
Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU  2.3.2001)

A D IC IO N A L D E PER ICU LO SID AD E. C A R A C T E R IZ A Ç Ã O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRÔNICO DE MANUTENÇÃO. 
UNIDADE CONSUMIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA. 1. Não afronta o artigo 1o 
da Lei n° 73 69/85 decisão regional que defere adicional de periculosidade a empregado 
investido na função de eletricista de manutenção, cujo labor desenvolvia-se exclusiva 
e habitualmente em unidade consumidora de energia elétrica. 2. O fato constitutivo do 
direito ao adicional de periculosidade reside no exercício de atividade no setor de
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energia elétrica, conforme dispõe o artigo 1o da Lei n° 7369/85, esclarecendo o artigo 
2o do Decreto n° 93412/86 que isso significa permanecer habitualmente ou ingressar, 
de modo intermitente e habitual, em área de risco. Irrelevante, pois, a circunstância de 
a Empresa atuar no ramo atinente ao consumo de energia elétrica, e, portanto, fora do 
chamado “sistema elétrico de potência”. 3. Recurso de revista não conhecido, no parti
cular.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Adicional de 
periculosidade -  empregado de empresa consumidora de energia elétrica. -  Recurso 
não conhecido. III -  Adicional de periculosidade -  integralidade ou proporcionalidade
-  contato intermitente. -  Recurso não conhecido. IV -  Turnos ininterruptos de reveza
mento -  caracterização -  horas extras excedentes da 6a diária -  adicional de hora extra.
-  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Proces
so n° TST-RR-372.995/97 -  1º Turma -  re l. Min. João Oreste Dalazen -  D JU
23.3.2001)

A D IC IO N A L DE PERICU LO SID AD E. R A D IA ÇÃ O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO. Não viola o artigo 193 da 
CLT decisão que defere adicional de periculosidade a empregada cujas atividades a 
obrigavam, comprovadamente, à exposição a raios X. Por força da delegação legislati
va contida no art. 200, VI, da CLT, a Portaria n° 3393, de 17 de dezembro de 1987, do 
Ministério do Trabalho também considerou como atividades de risco potencial aquelas 
que expõem o trabalhador a radiações ionizantes ou a substâncias radioativas. Recurso 
de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de periculosidade -  exposição a 
radiações ionizantes e substâncias radioativas. -  Recurso não conhecido. (Processo n° 
TST-RR-39 8 .0 5 1 /9 7 -1 ª Turma -  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  2.3.2001)

AD M ISSIBILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L

RECURSO DE REVISTA PROCESSADO NOS AUTOS DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO -  LEI N° 9756/98 -  AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL 
PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO APELO REVISIONAL. Consi
derando o provimento dado ao agravo de instrumento pela 1a Turma desta corte e os 
termos do art. 897, § 7°, da CLT, com a redação emprestada pela Lei n° 9756/98, e do 
item VI da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, foram tomadas as providências para 
o julgamento do recurso principal, com a estrita observância dos procedimentos indis
pensáveis para esse fim. Todavia, não obstante a decisão proferida em sede de instru
mento e as alegações expendidas pelo reclamante, o recurso de revista por ele interpos
to não merece ser conhecido. Isso porque a admissibilidade dos recursos está subordi
nada ao atendimento de determinados pressupostos objetivos (extrínsecos) previstos 
em lei, como a tempestividade. Constata-se, entretanto, a impossibilidade de se aferir, 
na hipótese vertente, a observância do prazo de 8 dias estabelecido no art. 6° da Lei n°
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5584/70, já  que está ausente dos autos a certidão de publicação do acórdão relativo aos 
segundos embargos declaratórios opostos pelo autor. Recurso de revista não conheci
do.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de não conhecimento, argüida de 
ofício pelo relator -  ausência de peça essencial para a aferição da tempestividade do re
curso de revista -  certidão de publicação do acórdão recorrido. -  Preliminar acolhida. 
(Processo n° TST-RR-620.402/00 -  1a Turma -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal 
D JU  6.4.2001)

A N IST IA . E F E IT O S  FIN AN C EIR O S

ANISTIA. EFEITOS FINANCEIROS. ECT. Este debate encontra-se pacificado 
no âmbito desta corte, conforme entendimento traçado na Orientação Jurisprudencial 
n° 91 da SDI, segundo o qual os efeitos financeiros da readmissão do empregado anis
tiado serão contados a partir do momento em que ele manifestou o desejo de retomar 
ao trabalho e, na ausência de prova, da data do ajuizamento da ação. In casu, não faz 
menção o acórdão do Regional ao momento em que o autor manifestou interesse em 
retornar ao trabalho. Assim, diante da falta dessa comprovação, considera-se a data do 
ajuizamento da ação o marco para o deferimento dos efeitos financeiros. Recurso pro
vido parcialmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão; I -  Anistia -  readmissão -  efeitos financeiros. 
Conhecido por violação do artigo 6o da Lei n° 8878/1994. -  Mérito -  parcialmente pro
vido. (Processo n° TST-RR-357.204/97 -  1a Turma -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes 
L e a l-D J U  2.2.2001)

A N T E C IP A Ç Ã O  D E 13 ° SA LÁ R IO . C O N V ER SÃ O  DA M OEDA

ADIANTAMENTO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONVERSÃO DA 
MOEDA. Conquanto o adiantamento de décimo terceiro salário tenha sido efetuado na 
vigência das Leis n°s 4090/62 e 4749/65, caracterizando-se como ato jurídico perfeito 
e acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se na vigência da Medida Pro
visória n° 434/94, posteriormente convertida na Lei n° 8880/94, que instituiu a URV, 
um indexador temporário do qual se valeu o Governo Federal para proceder à implan
tação de um novo padrão monetário (de cruzeiro para real), ficando regulada, assim, a 
conversão dos adiantamentos para fins de acerto final do pagamento. Dessa forma, se o 
empregador paga ao obreiro antecipadamente a metade do salário entre os meses de fe
vereiro e novembro de cada ano, deve-lhe apenas a outra metade, a ser paga com base 
na conversão da moeda na data do efetivo pagamento, levando em consideração os va
lores em números de URVs, e não o valor convertido. Recurso de revista conhecido e 
desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Conversão da moeda -  URV -  13o salário 
antecipação -  cálculo -  URV do dia do pagamento. -  Conhecido por divergência juris
prudencial. -  M érito -negado  provimento. (Processo n°TST-RR-632.8 1 3 /0 0 -  1aTur
m a  -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal -  D JU  16.3.2001)
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C O M PEN SAÇ Ã O  D E HORÁRIO. ACO RDO

RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. JORNADA DE TRABALHO. ACORDO 
DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. 1. Dissenso pretoriano inespecífi co, aliado à au
sência de fundamentação do recurso, não rende ensejo à admissão da revista, no parti
cular. 2. Ainda que a prestação de horas extraordinárias não revele antinomia com o 
instituto da compensação, a prática habitual e contumaz conduz a desfecho oposto. 
Compensar significa procedimento cujos meios impõem situação de equilíbrio final, 
isto é, o aumento da duração diária do trabalho em alguns dias, aliado à idêntica redu
ção, em outros, preservando-se, em regra, o limite semanal prestado pelo empregado. 
O absoluto desvirtuamento de tais parâmetros afasta a validade do regime. Preceden
tes. 3. Recurso parcialmente conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de irregularidade de representa
ção processual -  procuração -  validade. -  Preliminar rejeitada. II -  Regime compensa
tório -  trabalho aos sábados -  habitualidade -  validade do acordo coletivo de trabalho.
-  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Proces
so nº TST-RR-373.594/97 - 1a Turma -  Rel. Juiz Convocado João Amílcar Pavan 
DJU  9.3.2001)

CO M P EN SA Ç Ã O  D E HORÁRIO. ACORDO. V A LID A D E

HORAS EXTRAS E REFLEXOS LEGAIS -  ACORDO DE COMPENSAÇÃO
-  VALIDADE -  QUARENTA E OITO HORAS DE TRABALHO EM UMA SEMA
NA E QUARENTA HORAS NA SEGUINTE. Não há como considerar inválido o sis
tema de compensação de quarenta e oito horas de trabalho em uma semana e de qua
renta horas na seguinte, pois o art. 7o, inciso XIII, da Carta Magna, não obstante tenha 
previsto a “duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais”, facultou a compensação e a redução da jornada mediante acordo ou 
convenção coletiva. Registre-se que o fato de a compensação não ter ocorrido dentro 
da mesma semana de trabalho não tem o condão de invalidar o acordo, haja vista que o 
dispositivo constitucional não fez tal limitação. Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório -  acordo coletivo de 
trabalho -  validade -  horas extras -  jornada de trabalho de 48 horas semanais -  com
pensação do período na semana seguinte -  semana espanhola. -  Recurso não conheci
do. (Processo n° TST-RR-382.486/97- 1“ Turma—Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal 
- D J U  23.3.2001)

D E SE R Ç ÃO . C U ST A S PRO CESSU A IS

RECURSO DE REVISTA -  EXECUÇÃO -  DESERÇÃO DO AGRAVO DE 
PETIÇÃO -  FALTA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL E DAS 
CUSTAS PROCESSUAIS. O entendimento predominante nesta corte, consubstancia
do no item IV, alíneas b e c, da Instrução Normativa n° 3/93, que interpretou o alcance 
da redação do art. 8o da Lei n° 8542/92, de que é inexigível o recolhimento de depósito
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recursal na fase executória quando o juízo estiver garantido pela penhora e não houver 
nenhuma alteração no débito, não socorre a executada, uma vez que a deserção do 
agravo de petição, na hipótese vertente, decorreu também da ausência do pagamento 
das custas do processo de conhecimento, não tendo sido, todavia, em relação a essa 
questão, articulada nenhuma defesa. Tal circunstância impede que o recurso de revista 
se viabilize por ofensa ao art. 5o, inciso XXXV, da Carta Magna. Recurso de revista 
não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  não pagamento de custas proces
suais e depósito recursal -  execução -  agravo de petição -  violação direta à Constitui
ção -  não caracterização -  garantia do juízo pela penhora -  existência de duas teses es
pecíficas determinantes da deserção -  defesa de apenas uma tese. -  Recurso não co
nhecido. (Processo n° TST-RR-451.564/98 — 1a Turma -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes 
L e a l- D J U 27.4.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L

DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO FORA DA CONTA VINCULADA. Na 
época da interposição do Recurso Ordinário, vigia a orientação inserta no Enunciado 
n° 165 desta Corte, que assim dispunha, in verbis: “Depósito. Recurso. Conta Vincula
da. O depósito, para fins de recurso, realizado fora da conta vinculada do trabalhador, 
desde que feito na sede do juízo, ou realizado na conta vinculada do trabalhador, apesar 
de fora da sua sede do juízo, uma vez que permaneça à disposição deste, não impedirá o 
conhecimento do apelo”. Recurso de Revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal realizado fora 
da conta vinculada do trabalhador. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  M é
rito -  provido. (Processo n° TST-RR-375.804/97 - I a Turma -  Rel. Min. Wagner P i
m e n ta -D J U  20.4.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L. A G R A V O  DE PET IÇ ÃO

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO INTEGRALMENTE GARANTIDA 
POR MEIO DE PENHORA. INEXIGÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. Não se 
exige a realização de depósito recursal, para efeito de interposição de agravo de peti
ção, quando a execução encontra-se integralmente garantida por meio de penhora. In
teligência do item IV, alínea c, da Instrução Normativa n° 3/93 do TST. Recurso de re
vista de que se conhece e a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  agravo de pe
tição -  penhora -  garantia do juízo. -  Conhecido por violação do artigo 5o, incisos II e 
LV, da CF/1988. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-373.498/97 -  1a Turma 
Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos — D JU 27.4.2001)
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EN G EN H EIR O . SA LÁ R IO  M ÍNIMO PRO FISSIO N AL

ENGENHEIRO -  DIFERENÇA SALARIAL -  SALÁRIO-MÍNIMO -  VINCU
LAÇÃO -  ARTIGO 7o, INCISO IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI 4950
A/66. A Orientação Jurisprudencial do Excelso Supremo Tribunal Federal é no sentido 
de que a vedação à utilização do salário-mínimo como fator de indexação não pode ser 
levada ao extremo de impedir que seja ela considerada para efeito de cálculo de vanta
gem devida ao assalariado, hipótese em que está longe de ser tido por desvirtuado de 
sua finalidade (AGRAG n° 17844 MG -  DJ de 9-8-96 -  Ministro limar Galvão; e 
AGRAG n° 177959 MG -  DJ de 23-5-97 -  Ministro Marco Aurélio). Conseqüente
mente, na interpretação dada ao inciso IV do artigo T  da Carta Magna, tem-se, apenas, 
como proibida a adoção do salário-mínimo como unidade monetária, ou seja, visando 
à adoção de fator de indexação de reajustes, mas não sua utilização como único parâ
metro para o cálculo das gratificações, adicionais e dos salários profissionais. Recurso 
não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Engenheiro -  salário mínimo profissional 
Lei n° 4950/1966 -  vinculação ao salário mínimo -  vedação. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n° TST-RR-619.431/99 -  1a Turma -  re l. Min. Wagner Pimenta -  DJU
20.4.2001)

EST A B ILID A D E. SER V ID O R  PÚ BLICO  C E L E T IS T A

ESTABILIDADE -  EMPREGADO CELETISTA CONCURSADO DA ADMI
NISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. A estabilidade prevista no artigo 41 da Constitui
ção Federal não alcança o empregado público celetista da administração direta, admiti
do por concurso público, que, à data da demissão, contava com mais de dois anos de 
efetivo exercício. A conclusão desse entendimento se encontra no artigo 37 da Consti
tuição Federal, que distinguiu cargo de emprego público, embora para ambos a aprova
ção dependa de concurso público para a investidura na Administração Pública, Direta 
ou Indireta. O cargo público é criado por lei, enquanto que, no emprego público, a na
tureza do vínculo é contratual, regida pela CLT. Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade -  artigo 41 da CF/1988 -  servi
dor público regido pela CLT -  ingresso por concurso público -  administração pública 
direta. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-459.515/98 -  1a Turma -  Rel. 
Min. Wagner Pimenta -  D JU  2.2.2001)

E ST A B ILID A D E . SER V ID O R  PÚ BLICO  C E L E T IS T A . O PÇÃO  PELO  
R E G IM E  DO F G T S

ESTABILIDADE. ARTIGO 41, § 1o, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SER
VIDOR PÚBLICO. OPÇÃO PELO REGIME DO FGTS. 1. A Constituição da Repú
blica, no artigo 41, § 1°, antes da alteração introduzida pela Emenda Constitucional n° 
19/98, conferiu estabilidade, após dois anos de efetivo exercício, aos servidores no
meados em virtude de concurso público. 2. E inquestionável que os servidores do
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regime único celetista não estariam desprovidos de estabilidade, pois, do contrário, a 
norma do artigo 41 restaria ociosa e caduca. 3. Na hipótese dos autos, todavia, não res
tou atendido pressuposto básico ao reconhecimento da estabilidade conferida pelo arti
go 41, § 1o, da Constituição Federal, isto é, a Reclamante não exauriu o prazo de dois 
anos correspondente ao estágio probatório, consoante expressamente exige a norma 
constitucional em comento. Recurso conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-E stab ilidade-artigo  41 da C F /1988-serv i
dor público municipal regido pela CLT -  ingresso por concurso público -  dispensa no 
período do estágio probatório -  reintegração. -  Conhecido por divergência jurispru
dencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-411 .46 9 /9 7 - 1º Turma - 
Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  2.3.2001)

E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. A C ID E N T E  D E TR A B ALH O

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRATO 
DE EXPERIÊNCIA. FRAUDE. 1. Acidente de trabalho ocorrido no curso de contrato 
de experiência. Reconhecimento à estabilidade provisória conferida pelo artigo 118 da 
Lei n° 8.213/91. 2. Não vulnera o artigo 443, § 2o, alínea c, da CLT decisão que reco
nhece ao empregado direito à estabilidade conferida pelo artigo 118 da Lei n° 
8.213/91, em decorrência de acidente de trabalho, em face da constatação de fraude 
perpetrada pela Empregadora em relação ao contrato de experiência e respectiva pror
rogação. 3. Recurso de revista interposto pela Reclamada não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Contrato de 
experiência -  fraude -  prorrogação -  acidente do trabalho -  estabilidade provisória. 
Recurso não conhecido. III -  Nulidade -  julgamento extra petita. -  Recurso não co
nhecido. (Processo n" TST-RR-390.341/97 - I a Turma -  Rel. Min. João Oreste Dala
zen -  D JU  16.2.2001)

E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. M EM B R O  D E CO N SELH O  F IS C A L . 
C O O P E R A T IV A

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. COOPERATI
VA. CONSELHO FISCAL. SUPLENTE. LEI N° 5764/71, ARTIGO 55 E ARTIGO 
543, DA CLT. O artigo 55, da Lei n° 5764, de 16-12-71, estendeu aos empregados elei
tos diretores de sociedade cooperativa as garantias asseguradas aos dirigentes sindicais 
no artigo 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, que, em seu parágrafo 3o, dispõe 
sobre a denominada “estabilidade provisória”. A administração do sindicato, segundo 
expressado no artigo 522, da CLT, é exercida por uma diretoria e membros do conse
lho fiscal. A sociedade cooperativa é administrada por uma Diretoria ou Conselho de 
Administração (artigo 47), sendo ela fiscalizada pelo Conselho Fiscal (artigo 56), ao 
qual não pode pertencer associado que participa do órgão da administração (parágrafo 
2o). A estabilidade provisória, portanto, aludida no artigo 55, com remissão ao artigo 
543 da CLT, é restrita aos associados que foram eleitos para compor sua Diretoria ou
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Conselho de Administração da sociedade cooperativa. A estabilidade provisória confi
gura uma excepcionalidade no Direito do Trabalho, construída para proteger o obreiro 
que, no exercício de suas funções, pode entrar em atrito com o empregador. Como tal, 
há de submeter-se ao princípio da hermenêutica de que “o direito excepcional só pode 
comportar interpretação estrita”. Recurso de Revista conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-E stab ilidade provisória-suplente de conse
lho fiscal de cooperativa. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  ne
gado provimento. (Processo n° TST-RR-583.458/99 - I a Turma -  Rel. Juiz Convocado 
Vieira de Mello Filho -  D JU  2.3.2001)

H O RAS E X T R A S . M O TO RISTA. T R A B A LH O  EX T E R N O

HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TACÓGRAFO. TRABALHO EXTERNO. 
CONTROLE DE HORÁRIO. Não ofende o artigo 62, inciso I, da CLT decisão do Re
gional que defere ao Reclamante, motorista entregador, o pedido de horas extras, sob o 
fundamento de que os empregados da Empresa-Demandada não detinham liberdade 
para programar e estabelecer a própria jornada de trabalho. Recurso de Revista não co
nhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Motorista -  trabalho externo -  utilização de 
tacógrafo pelo empregador -  jornada de trabalho -  controle de horário -  horas extras. 
Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-380.8 9 3 /9 7 -1 “Turma -  Rel. Min. João 
Oreste Dalazen -  D J U 27.4.2001)

IN D EN IZA Ç Ã O  AD IC IO N AL. CO N STITU CIO N ALID AD E  
D ESCO N TO S S A L A R IA IS

INDENIZAÇÃO ADICIONAL -  MULTA PREVISTA PELA LEI N° 8880/94. 
Nos termos da jurisprudência iterativa, notória e atual desta corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n° 148 da SBDI 1, é constitucional o artigo 31 da Lei n° 
8880/94, que prevê a indenização por demissão sem justa causa. Recurso de revista 
não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência 
desta corte, cristalizada na Orientação Jurisprudencial n°32 da SBDI 1, consagrou o 
entendimento de que são devidos os descontos previdenciários e fiscais incidentes so
bre as verbas salariais deferidas na sentença trabalhista (Provimentos n°s 1/96 e 2/93 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho). Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Indenização adicional -  constitucionalidade 
do artigo 31 da Lei n° 8880/1994. -  Recurso não conhecido. II -  Descontos previden
ciários e fiscais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. 
(Processo n° TST-RR-492.185/98 - 1a Turma -  Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal 
D JU  20.4.2001)
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JO R N A L IS T A . JO R N A D A  DE T R A B A LH O  
A D IC IO N A L D E H O RA E X T R A

I -  HORAS EXTRAS -  EDITOR -  CARGO DE CONFIANÇA. Na forma do pa
rágrafo único do art. 6o do Decreto-Lei n° 972/69, o cargo de editor está elencado junto 
àqueles considerados como de confiança, atraindo, assim, a incidência do art. 306 con
solidado que, efetivamente, não contém uma lista taxativa de cargos, sendo certo, ain
da, que o referido Decreto-Lei dispõe sobre o exercício da função de jornalista, portan
to, legislação específica, não se podendo dela fazer letra morta,

II -  ADICIONAL DE 100% SOBRE AS HORAS EXTRAS PRESTADAS NOS 
DOMINGOS. Não obstante o Decreto-Lei n° 27048/49 autorize o funcionamento da 
empresa nos domingos, ao mesmo tempo não a desobriga da remuneração das horas 
extras prestadas em dia de descanso com o respectivo adicional, se não houve compen
sação.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Jornalista -  cargo de confiança -  caracteri
zação -  editor -  direito à jornada reduzida -  horas extras. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Adicional de 100% sobre as horas extras -  do
mingo trabalhado -  inexistência -  folga compensatória. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-668.261/00— 1a 
Turma -  Rel. Min. Wagner Pimenta -  D JU  2.2.2001)

JU L G A M E N T O  EXTRA PETITA. A V ISO  PRÉVIO

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não ficou configurada a ofensa ao art. 460 do 
CPC, haja vista que não houve condenação de natureza diversa, extra petita , ou em 
quantidade superior ou objeto diverso, pois, como bem salientou o Regional, o pedido 
contém parte com valor determinado e indeterminado, além de juros e correção mone
tária, os quais não necessariamente devem ser calculados e tornados líquidos na sen
tença, como pretende a parte, podendo ser apurados quando da liquidação do título 
executivo judicial.

AVISO PRÉVIO DE 60 DIAS. A violação do art. 2o da Carta Magna não ficou 
evidenciada, haja vista que a tripartição de poderes, prevista na Constituição Federal, 
não é estanque, pois atribui função normativa ao Judiciário trabalhista, como dispõe o 
art. 114, §, ou judiciária ao Legislativo, ao atribuir competência ao Senado Federal 
para julgar o Presidente da República nos crimes de responsabilidade (art. 52, inciso I), 
ou, ainda, ao chefe do Executivo federal para editar medidas provisórias com força de 
lei (art. 62). Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Julgamento extra petita -  valor da condena
ção -  arbitramento -  montante superior ao valor da causa. -  Recurso não conhecido. II 
-  Aviso prévio de 60 dias previsto em cláusula normativa -  instituição de cláusula pela 
Justiça do Trabalho -  poder normativo -  violação ao princípio da tripartição dos pode
res. -R ecurso  não conhecido. (Processo n°TST-RR-375.617/97- I a Turma -  Rel. Min. 
Ronaldo José Lopes Leal -  D JU  16.3.2001)
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LEG IT IM ID A D E  A T IV A . M IN ISTÉRIO  PÚ BLICO

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO PARA RE
CORRER.

Os limites da competência do Ministério Público do Trabalho estabelecidos no 
art. 83 da Lei Complementar n° 75/93, mais especificamente no seu inciso VI -  ao pre
ver a possibilidade de interposição de recurso das decisões da Justiça do Trabalho, 
quando entender necessário, tanto nos processos em que for parte, como naqueles em 
que oficiar como fiscal da le i-h ã o  de ser entendidos à luz do art. 127 da Constituição 
Federal. A atuação do Ministério Público como fiscal da lei deve restringir-se às hipó
teses em que se pretende assegurar a observância dos valores e bens da ordem jurídica 
predominantemente tutelados, quando esta se reportar a litígio em que apareça o inte
resse público ou direitos que mereçam amparo especial. In casit, inexiste interesse pú
blico a ser resguardado.

Recurso não conhecido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de ilegitimidade do Ministério 

Público para recorrer argüida de ofício -  atuação como custos legis -  inexistência de 
interesse público. -Prelim inar acolhida. (Processo n° TST-RR-452.570 /98- 1aTurma 
- R e l. Min. Ronaldo José Lopes Leal -  D JU  6.4.2001)

NULID AD E. ACÓ R D ÃO  R EG IO N A L
CO N CU RSO  PÚ BLICO . CO N TR A TA ÇÃ O . N U LID AD E

DA NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO ACÓRDÃO E POR FAL
TA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E ASSINATURA, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉ
RIO PÚBLICO DO TRABALHO. O princípio da instrumentalidade das formas, se
gundo o qual só devem ser anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido al
cançado, encontra-se inscrito no § 1o do art. 249 do CPC. Assim, em face do princípio 
da instrumentalidade das formas, pode-se afirmar que não houve prejuízo para o Mi
nistério Público, que recorreu de Revista dentro do prazo legal, de forma a não ensejar 
a pretendida nulidade, pois o que interessa é o objetivo do ato e não o ato em si mesmo. 
Revista não conhecida. RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO. CONTRATO DE TRABALHO, SEM CONCURSO PÚBLICO, APÓS 
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIGENTE. NULIDADE. EFEITOS. O contrato de 
trabalho celebrado com órgão da administração pública após a promulgação da Consti
tuição Federal/88, sem prévia aprovação em concurso público, como determinado pelo 
artigo 37, inciso II e § 2o, da aludida Constituição é nulo, não gerando, via de conse
qüência, tal ato, efeito, exceto no que tange à contraprestação recebida pelo fato traba
lho prestado, cujo dispêndio da força não tem como ser restituída. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
vício de estrutura -  falta de intimação pessoal e ausência de assinatura do Ministério 
Público no acórdão. -  Preliminar não conhecida. II -  Servidor público -  contratação 
nulidade -  ausência de concurso público. -  Conhecido por divergência jurisprudencial.
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-  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-485.992/98 -  1a Turma -  Re1. Min. Wagner 
Pimenta -  D JU  2.3.2001)

N U LID AD E. ACÓ RD ÃO  R EG IO N A L
C O N TR A TO  D E T RAB ALH O . E N T E  PÚBLICO . NULIDAD E. E F E IT O S

1) DA PRELIMINAR DE NULIDADE POR VÍCIO DE ESTRUTURA DO 
ACÓRDÃO E POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E ASSINATURA, NO 
ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. O princípio da instru
mentalidade das formas, contido no brocardo pas de nulité sans grief, segundo o qual 
só devem ser anulados os atos imperfeitos se o objetivo não tiver sido alcançado, en
contra-se formulado, legislativamente, no § 1o do art. 249 do CPC. Assim, tendo em 
mente o princípio da instrumentalidade das formas, pode-se afirmar que não houve 
prejuízo para o Ministério Público, que recorreu de revista dentro do prazo legal, de 
forma a ensejar a pretendida nulidade, pois o que interessa é o objetivo do ato, e não o 
ato em si mesmo. Revista não conhecida.

2) CONTRATO DE TRABALHO -  ENTE PÚBLICO -  NULIDADE -  EFEI
TOS -  RECURSO NÃO CONHECIDO POR FALTA DE OBJETO. O recurso de re
vista do parquet tem por escopo a declaração de nulidade do contrato de trabalho cele
brado com órgão da Administração Pública sem observância do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal e a limitação da condenação apenas ao pagamento dos salários 
stricto sensu correspondentes aos dias efetivamente trabalhados, objetivo esse já  al
cançado nas instâncias ordinárias, visto que a sentença, que foi mantida pelo regional, 
declarou a nulidade contratual e deferiu apenas parcelas salariais stricto sensu. Recur
so de revista não conhecido,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por vício de estrutura -  falta de intimação pessoal e ausência de assinatura do Ministé
rio Público no acórdão. -  Preliminar não conhecida. II -  Servidor público -  contrata
ção -  nulidade -  ausência de concurso público. -  Recurso não conhecido. (Processo n° 
TST-RR-515.697/98 - 1a Turma -  R ei Min. Ronaldo José Lopes Leal -  D JU
23.3.2001)

N U LID AD E. A U D IÊN C IA  DE IN STR U ÇÃO

NULIDADE. AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. FRACIONAMENTO. INQUI
RIÇÃO DE TESTEMUNHAS. PRECLUSÃO. 1. Excetuando-se a hipótese de expe
dição de carta precatória, ofende o artigo 824 da CLT decisão que reputa válida a co
lheita de depoimentos testemunhais em assentadas diferentes. 2. Sob pena de preclu
são, o acolhimento de referida nulidade processual somente se viabiliza quando a parte 
interessada alegá-la na primeira oportunidade em que puder falar em audiência ou nos 
autos. Inteligência que se extrai do artigo 795 da CLT. 3. Recurso de revista não conhe
cido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade -  audiência de instru
ção -  fracionamento -  depoimento de testemunhas do reclamante na primeira parte -
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oitiva das testemunhas do reclamado na audiência de prosseguimento -  preclusão. 
Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-403.379/97 -  1a Turma - R e l. Min. João 
Oreste Dalazen — D JU  23.3.2001)

Q U ITAÇÃO . A Ç Ã O  DE CO N SIG N AÇÃ O  E M  P A G A M E N T O

QUITAÇÃO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO EXTRAJUDICIAL. EM
PREGADO COM MAIS DE UM ANO DE SERVIÇO. 1. A quitação de parcelas 
oriundas do contrato de trabalho, mediante consignação em pagamento extrajudicial, 
na hipótese de o empregado contar com tempo de serviço superior a 01 (um) ano, é in
compatível com o direito e o processo do trabalho porquanto devem ser satisfeitas as 
exigências do artigo 477, §§ 1o e 2o, da CLT. Não viola o art. 890, § §  1° e 2o do CPC e 
art. 769 da CLT decisão nesse sentido. 2. Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Ação de con
signação em pagamento -  empregado com mais de um ano de serviço -  quitação -  no
tificação extrajudicial -  compensação do valor consignado com o pagamento dos salá
rios vencidos -  instituto do processo civil -  compatibilidade -  processo trabalhista. 
Recurso não conhecido. III -  Interesse de agir -  empregador -  quitação de parcelas 
consignação em pagamento extrajudicial. -  Recurso não conhecido. IV -  Litigância de 
má-fé -  multa. -  Recurso não conhecido. (Processo n ° TST-RR-599.554/99 -  1a Turma
-  Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 2.2.2001)

R EC U R SO  JU D IC IA L . T EM P EST IV ID A D E . IN TIM A Ç Ã O

INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO DOS ATOS NO ÓR
GÃO OFICIAL. A lei processual, art. 236 do CPC, subsidiariamente aplicável ao pro
cesso do trabalho, expressamente prevê que nas Capitais dos Estados as intimações 
consideram-se feitas “pela só publicação dos atos no órgão oficial”. Assim, os sistemas 
computadorizados de informação processual têm como finalidade apenas auxiliar os 
advogados em suas consultas. Destarte, não se conhece da revista quando está ausente 
pressuposto extrínseco de admissibilidade. Recurso intempestivo. Revista não conhe
cida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Tempestividade -  recurso judicial -  marco 
inicial -  contagem do prazo -  artigo 236 do CPC -  publicação dos atos no órgão oficial
-  sistemas computadorizados de informação processual dos tribunais -  irrelevância. 
Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-477.052/98 -  1a Turma -  Rel. Min. Ro
naldo José Lopes Leal -  D JU  6.4.2001)

R E IN T E G R A Ç Ã O . P A R T IC IP A Ç Ã O  E M  M O V IM EN TO  G R E V IS T A

REINTEGRAÇÃO. PARTICIPAÇÃO EM MOVIMENTO GREVISTA. ESTA
BILIDADE. A jurisprudência dominante do Eg. TST firmou entendimento no sentido 
de que o empregado dispensado durante movimento grevista não faz jus à reintegração
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no emprego, mas tão-somente ao pagamento dos salários e das vantagens do período 
de afastamento. Inexiste, no ordenamento jurídico pátrio, lei assecuratória da perma
nência do trabalhador no emprego em período posterior à greve. Recurso de revista 
não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Garantia de 
emprego -  período posterior à greve -  reintegração. -  Recurso não conhecido por apli
cação do Enunciado n° 333 do TST. (Processo n° TST-RR-379.308/97 -  1a Turma 
Rel. Min. João Oreste Dalazen -  D JU  2.2.2001)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  PR O C ESSU A L. IR R EG U LAR ID A D E

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURA
ÇÃO. JUNTADA DO CONTRATO SOCIAL. 1. O artigo 12, inciso VI, do Código de 
Processo Civil não exige que sejam juntados à procuração outorgada pela empresa os 
seus estatutos ou contrato social, já  que esta norma processual estabelece apenas que as 
pessoas jurídicas serão representadas em juízo por quem os estatutos designarem, ou, 
não os designando, por seus diretores. 2. Por isso é dispensável essa providência, a não 
ser que haja dúvida razoável do juiz ou impugnação da parte contrária, devendo, assim 
mesmo, o juiz conceder prazo razoável para que a parte apresente os mencionados do
cumentos com o objetivo de provar a legitimidade da representação, nos termos do ar
tigo 13 do Código de Processo Civil. Recurso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Irregularidade de representação processual 
ausência do contrato social -  artigo 13 do CPC -  prazo para saneamento do vício -  ins
tância recursal -  defeito suscitado pela 1a vez nos autos. -  Conhecido por violação do 
artigo 13 do CPC. -M érito -p ro v id o . (Processo n° TST-RR-372.534/97 -  1a Turma 
Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos -  D JU 16.3.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E SO LID ÁR IA . D ÉBITO  T R A B A L H IST A

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO. CONDIÇÕES. RESPONSABILIDADE SO
LIDÁRIA. GRUPO ECONÔMICO. 1. Situada a controvérsia no âmbito do direito 
material, não há falar em carência de ação. 2. Fixada, pelo r. acórdão regional, a exis
tência de grupo econômico, os seus integrantes são solidários quanto às obrigações ge
radas por contrato de emprego mantido por apenas um deles (CLT, art. 2°, § 2°). 3. In
cogitável estabelecer, como condição para o vínculo jurídico em tela, o estado de insol
vência do efetivo empregador. 4. Recurso parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Legitimidade passiva a d  causam -  empresa 
pertencente a grupo econômico -  responsabilidade solidária -  débitos trabalhistas. 
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo nº TST-RR
371.591/97 — 1a Turma -  Rel. Juiz Convocado João Amílcar Pavan -  D JU 9.3.2001)
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S A L Á R IO  IN  NA TU RA . C A R A C T E R IZ A Ç Ã O

SALÁRIO-UTILIDADE. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. FINALIDADE. 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. ONEROSIDADE. 1. A natureza salarial da utilidade 
pressupõe fornecimento habitual e gratuito pelo empregador. 2. Não constitui salário 
utilidade a vantagem concedida pela empresa, consistente no financiamento para a 
compra de veículos pelos empregados, a título oneroso, para a execução dos serviços. 
Exegese do artigo 458 da CLT. 3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provi
do.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário in natura -  financiamento de veículo 
para a execução dos serviços -  natureza jurídica -  diferença mensal entre o valor real e 
o valor nominal da quantia descontada a título de financiamento. -  Recurso não conhe
cido. II -  Férias não gozadas -  pagamento em dobro -  Conhecido por violação do arti
go 137 da CLT. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-364.577/97 -  1a Turma 
Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 16.2.2001)

SO B R EA V ISO . BIP

RECURSO DE REVISTA. SOBREAVISO. BIP.
O regime de sobreaviso definido no artigo 244, § 2o, da CLT é destinado, especifi

camente, a disciplinar o trabalho dos ferroviários, só podendo ser estendido, por analo
gia, a outras categorias profissionais, se o empregado “permanecer em sua própria 
casa, aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço”, como exigido na ci
tada norma. A utilização do BIP pelo empregado, por si só, não permite seja considera
do em regime de sobreaviso.

Recurso de Revista conhecido e provido.
Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Horas extras -  uso do bip -  sobreaviso. Co

nhecido por divergência jurisprudencial e por violação do artigo 224, parágrafo 2o, da 
CLT. Mérito -  provido. II-D escontos fiscais -  decisão judicial -  diferença entre o va
lor retido e o valor devido -  ônus. Conhecido por violação do artigo 46, caput, e pará
grafo 2o, da Lei n° 8541/1992. M érito-provido. (Processo n°TST~RR-612.5 7 8 /9 9 -I a 
Turma -  re l. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho -  D JU  2.3.2001)

S U C E SSÃ O  T R A B A L H IST A . AR R EN D AM EN TO

SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDAMENTO. 1. Na hipótese de sucessão 
de empresas, a responsabilidade quanto a débitos e obrigações trabalhistas recai sobre 
o sucessor, nos termos dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da desperso
nalização do empregador. 2. Apresenta-se irrelevante o vínculo estabelecido entre su
cedido e sucessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do estabe
lecimento a utilização dos meios de produção nele organizados. 3. Dá-se a sucessão de 
empresas nos contratos de arrendamento, mediante o qual o arrendatário ocupa-se da 
exploração do negócio, operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica,
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bem como a continuidade na prestação de serviços. 4. Recurso de revista parcialmente 
conhecido e não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Ilegitimidade 
passiva ad causam -  concessão de serviços públicos -  responsabilidade -  débitos tra
balhistas -  empresa cessionária -  contrato de arrendamento -  sucessão trabalhista -  ca
racterização. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provi
mento. III -  Horas extras -  maquinista -  intervalo intrajornada -  legislação específica
-  enquadramento. -  Recurso não conhecido. IV -  Conversão da moeda -  URV -  dife
rença salarial -  cálculo. -  Recurso não conhecido. V -  Honorários periciais -  atualiza
ção monetária. -  Recurso não conhecido. VI -  Compensação -  parcelas pagas sob o 
mesmo título. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-588.463/99 - 1 ª Turma
— Rel. Min. João Oreste Dalazen -  DJU 9.2.2001)

SUCESSÃO TRABALHISTA. LEG ITIM ID A D E PASSIVA

SUCESSÃO TRABALHISTA. Havendo alienação da unidade econômico-pro
dutiva de uma instituição financeira (Banco Bamerindus do Brasil S/A) para outra, que 
surge e dá plena continuidade ao negócio empresarial, no mesmo ramo e local (HSBC 
Bamerindus), caracteriza-se a sucessão de empregadores, à luz do artigo 448 da CLT. 
Violações não caracterizadas. Recurso de Revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Sucessão trabalhista-caracterização-legi
timidade passiva do sucessor -  responsabilidade pelos créditos trabalhistas. -  Recurso 
não conhecido. (Processo n° TST-RR-503.037/98 -  1a Turma -  re l. Min. Wagner P i
m e n ta -D J U  6.4.2001)

TELEFO N ISTA . JORNADA DE TRABALHO

HORAS EXTRAS. TELEFONISTA. INTERVALO DESTINADO À REFEI
ÇÃO NÃO PREVISTO EM LEI. 1. O intervalo não previsto em lei, concedido pelo 
empregador à empregada que exerce função de telefonista enquadrada no artigo 227 da 
CLT, entre a jornada normal de 6 (seis) horas diárias e o início da jornada extraordiná
ria de 2 (duas) horas, deve ser remunerado como serviço extraordinário, pois configura 
tempo à disposição da empresa, conforme a orientação da Súmula n° 118 do TST. 2. 
Aos empregados submetidos a esse regime especial não se aplica a orientação do artigo 
71 da CLT, porque sua aplicação foi expressamente afastada pelo comando do artigo 
57 do mesmo dispositivo. 3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provi
mento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Telefonista -  jornada especial de trabalho 
prevista no artigo 227 da CLT -  não aplicação do artigo 71 da CLT -  concessão de in
tervalo não previsto em lei entre a jornada normal e a extraordinária -  caracterização 
tempo à disposição -  horas extras. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 118 
do TST. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-675.834/00 -  1a Turma -  Rel. Min. 
João Oreste Dalazen -  D JU  30.3.2001)
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T EM P EST IV ID A D E . R ECU R SO  JU D IC IA L

RECURSO DA RECLAMADA. QUARTA-FEIRA DE CINZAS. FERIADO 
LOCAL. COMPROVAÇÃO. Sendo o último dia para recorrer a quarta-feira de cin
zas, que não é feriado nacional, dia em que, por regra, ocorre expediente forense a par
tir do meio-dia -  o recurso é interposto no dia seguinte -, cabe à parte comprovar, quan
do da interposição, ter sido a quarta-feira de cinzas feriado local, justificativa da pror
rogação do prazo recursal. Não conheço. RECURSO ADESIVO DO RECLAMAN
TE. Não conhecido o recurso ordinário por ser intempestivo, o recurso adesivo não 
pode ser conhecido, sob pena de violação do inciso III do art. 500 do CPC. Interposto o 
recurso principal fora do prazo legal, contra ele já  transitou em julgado a decisão im
pugnada; o recurso adesivo que lhe é acessório não pode ser julgado modificando essa 
decisão transitada em julgado. Não conheço.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da reclamada. I -  Prazo recursal -  pror
rogação -  feriado local -  necessidade de comprovação -  intempestividade. -  Recurso 
não conhecido. Recurso adesivo do reclamante. I -  Recurso principal não admitido por 
intempestividade -  inviabilidade de conhecimento do recurso adesivo. -  Recurso não 
conhecido. (Processo n °  TST-RR-367.009/97 -  1a Turma -  Rel. Min. Ronaldo José Lo
pes Leal -  D JU  2.3.2001)

T R A N SA Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L . E FE IT O S

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PROGRAMA DE INCENTIVO À APO
SENTADORIA. COISA JULGADA. A transação extrajudicial, mediante rescisão do 
contrato de emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo à apo
sentadoria, implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a 
título de indenização, não importando quitação total de prestações outras do contrato 
de emprego, estranhas ao instrumento de rescisão contratual, tampouco eficácia libera
tória com efeito de coisa julgada. Inexistência de ofensa ao art. 1030, do Código Civil. 
Exegese do art. 477, § 2o, da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Plano de incentivo ao desligamento -  acordo 
extrajudicial -  quitação -  validade -  eficácia liberatória -  coisa julgada. -  Recurso não 
conhecido. (Processo n° TST-RR-628.919/00 -  1a Turma -  Rel. Min. João Oreste Da
lazen -  D JU  27.4.2001)

SEGUNDA TURMA

ABONO D E FÉ R IA S . A C U M U LA Ç Ã O  CO M  T E R Ç O  C O N ST IT U C IO N A L

CELESC. GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS PREVISTA EM INSTRUMENTO 
NORMATIVO. CUMULAÇÃO COM TERÇO CONSTITUCIONAL. O abono de fé
rias no percentual de 50% pago pela CELESC, por força de acordo coletivo, foi institu
ído no ano de 1977, em substituição ao salário in natura, à época denominado
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“fornecimento de energia elétrica”. Em relação, pois, aos empregados admitidos em 
data posterior à instituição da gratificação de férias (1977), não houve supressão de sa
lário in natura. Assim, para esses trabalhadores, a referida gratificação possui a mesma 
natureza jurídica do adicional de um terço previsto na Constituição Federal, sendo in
devida a percepção cumulada das duas parcelas, por caracterizar bis in idem. Recurso 
de Revista conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gratificação de férias -  previsão em instru
mento normativo -  terço constitucional -  acumulação -  abono de férias. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR
370.829/97 -  2 a Turma -  Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle -  D JU
9.2.2001)

A D IC IO N A L DE IN SALU BRID AD E. LIX O  D O M ÉSTICO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -  LIXO DOMICILIAR. Deve ser disso
ciada a coleta de lixo urbano e a de lixo domiciliar, pela quantidade do primeiro e pela 
ausência de previsão do segundo na NR 14 da Portaria n° 3214/78 do Ministério do 
Trabalho, apenas fazendo jus ao adicional de insalubridade o trabalhador que labore 
em contato com lixo urbano, hipótese não verificada nos autos. Revista conhecida e 
provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de insalubridade -  coleta de lixo 
lixo domiciliar. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II 
Responsabilidade subsidiária -  tomador de serviço -  entidade de direito público. -  Re
curso não conhecido. (Processo n° TST-RR-405.052/97 -  2a Turma -  Rel. Min. Vantuil 
A b d a la -D J U  2.2.2001)

A D IC IO N A L DE PRO DUTIVID AD E. E X P E C T A T IV A  DE D IREITO

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. EXPECTATIVA DE DIREITO. Como 
bem definiu o Eg. Regional, os reclamantes, no presente caso, possuem mera expecta
tiva do direito à percepção do adicional de produtividade pleiteado. Isto porque não se 
pode falar em direito adquirido ao recebimento do adicional de produtividade com 
base nos instrumentos normativos acostados aos autos, que estão subordinados à im
plementação de condição para a efetivação do pagamento da parcela acordada. Ora, in 
casu, não há norma jurídica que imponha à reclamada o pagamento do adicional de 
produtividade pretendido, pelo que incólumes os arts. 7o, XXVI, e 5°, XXXVI, da 
Constituição Federal, e 85 e 120 do Código Civil. Aplica-se ao aresto transcrito o óbice 
contido no Enunciado n° 296 do TST. Revista não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Critérios de distribuição de ganhos de pro
dutividade -  previsão em acordo coletivo -  não implementação de obrigação de fazer 
conversão -  obrigação de dar -  norma programática. -  Recurso não conhecido. (Pro
cesso n°TST-RR-371.796/97- 2 a Turma -  Rel. Min. Vantuil A bd a la -D JU  16.2.2001)
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AD M ISSIBILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L. P R EC LU SÃ O

PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA 
ARGÜIDA DE OFÍCIO -  REMESSA NECESSÁRIA -  AUSÊNCIA DE INTERPO
SIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO VOLUNTÁRIO PELO ESTADO -  PRECLU
SÃO. A remessa necessária não tem natureza de recurso e, portanto, não supre a omis
são da parte que deixar de interpor recurso ordinário voluntário dentro do prazo estipu
lado em lei, sendo apenas uma forma de controle da legalidade das decisões proferidas 
contra o ente público, em face do interesse público em discussão. Somente havendo al
teração do que fora decidido pelo tribunal é que o ente público, que não interpôs recur
so ordinário voluntário, ou fê-lo intempestivamente, estará autorizado a recorrer, fi
cando limitado, logicamente, a atacar a parte da decisão que agravou a sua situação no 
processo. Do contrário, opera-se a preclusão, caso dos autos. Recurso de revista não 
conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-P re lim inar de não-conhecimento do recurso 
de revista argüida de ofício -  ausência de interposição do recurso ordinário voluntário 
pelo Estado -  remessa necessária -  natureza jurídica -  inexistência de reforma da sen
tença de primeiro grau -  preclusão absoluta -  impossibilidade de interposição de re
curso voluntário em instância extraordinária. -  Preliminar acolhida. (Processo n°TST
RR-488.180/98 -  2 a Turma -  Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga -  D JU
20.4.2001)

C IT A Ç Ã O . V A LID A D E

PRELIMINAR DE NULIDADE -  MUNICÍPIO -  REGULARIDADE DA CI
TAÇÃO POR VIA POSTAL -  NOTIFICAÇÃO ENTREGUE À SERVIDORA PÚ
BLICA. No processo do trabalho a notificação é realizada pela via postal e não por Ofi
cial de Justiça, como pretende o reclamado (art. 841, § 1o, da CLT). Tal dispositivo 
atende o princípio da celeridade processual e a simplificação dos atos processuais, com 
presença mais acentuada no processo trabalhista. O Município não foi excepcionado 
quanto à aplicação da regra geral contida no dispositivo legal acima transcrito, não ten
do aplicação, in casu, a legislação processual civil, na medida em que não há omissão 
da legislação trabalhista. Não está, assim, o magistrado autorizado a aplicar, subsidia
riamente, o diploma processual civil, nos termos do art. 769 da CLT. O fato de a notifi
cação ter sido entregue à servidora pública e não diretamente às pessoas autorizadas a 
representar o Município em juízo, de que trata o art. 12, inciso I, do Código de Proces
so Civil, não inválida a citação, pois deveria o reclamado comprovar que o ato não 
atendeu a sua finalidade, ou seja, que a citação não chegou ao conhecimento da autori
dade responsável. Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do processo -  citação 
-  município -  regularidade da notificação via postal recebida por servidor público -  ci
tação por oficial de justiça -  inaplicabilidade na Justiça do Trabalho. -  Preliminar não 
conhecida. II -  Revelia -  confissão ficta -  pessoa jurídica de direito público. -  Recurso 
não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. III -  Servidor público -
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contratação em período anterior à CF/1988 -  nulidade -  ausência de concurso público.
-  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-467.274/98 -  2a Turma -  Rel. Juiz 
Convocado Aloysio Corrêa da V eiga- D JU  6.4.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . C O N TR A TA Ç Ã O  
T EM P O R Á R IA

UNIÃO FEDERAL. CONTRATAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE NECES
SIDADE TEMPORÁRIA E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. NATU
REZA ADMINISTRATIVA DO CONTRATO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO. A Justiça do Trabalho tem competência material para julgar lides decor
rentes da contratação por tempo determinado para atender excepcional interesse públi
co, efetuada nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho. De outra parte, não se 
exige concurso público para a contratação de servidor nesta circunstância. Recurso não 
conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho em razão da matéria -  servidor público -  contratação temporária -  contrato 
de natureza administrativa. -  Preliminar não conhecida. II -  Servidor público -  contra
tação -  nulidade -  ausência de concurso público -  contratação temporária -  excepcio
nal interesse público. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-375.601/97- 2 a 
Turm a -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  DJU  23.3.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . IN V EN Ç ÃO  DE 
EM P R EG A D O

RECURSO DE REVISTA -  COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
-  INVENÇÃO DO EMPREGADO -  CÓDIGO DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
A fixação da competência da Justiça do Trabalho se faz pela matéria ou natureza do li
tígio, desde que decorrente da relação de trabalho (art. 114 da CF). Não é porque o Có
digo de Propriedade Industrial trata da invenção, que a matéria seria exclusiva da juris
dição civil (VANTUIL ABDALA), ainda mais quando há capítulo específico nessa 
lei, cuidando “Do invento ocorrido na vigência do contrato de trabalho”, disso também 
falando o vetusto art. 454 da CLT. A competência firma-se em decorrência do contrato 
de trabalho, sem o qual essa criação não teria ocorrido (SEBASTIÃO MACHADO). 
Recurso de Revista conhecido e acolhido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade por cerceamento de 
defesa. -  Recurso não apreciado -  artigo 249, parágrafo 2o, do CPC. II -  Competência 
da Justiça do Trabalho -  inventos ou aperfeiçoamentos na vigência do contrato de tra
balho -  código de propriedade industrial. -  Conhecido por violação do artigo 114 da 
CF/1988. -M érito -p ro v id o . (Processo n°TST-RR-593.729/99 -  2aT u rm a-R el. Juiz 
Convocado José Pedro de Camargo -  DJU  16.2.2001)
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CO N TR ATO  D E TR A B ALH O . JO G O  DO BICHO

CONTRATO DE TRABALHO -  OBJETO ILÍCITO -  JOGO DO BICHO. O 
contrato de trabalho exige objeto lícito para que seja considerado válido. Não o sendo, 
como é o caso do tomador de apostas do jogo do bicho, caracteriza-se a nulidade do 
contrato laboral, mostrando-se, conseqüentemente, carecedor de ação o autor que visa 
ao reconhecimento do vínculo empregatício, bem como a condenação de verbas resili
tórias. Recurso de revista conhecido e desprovido,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Relação de emprego -  jogo do bicho. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° 
TST-RR-373.255/9 7 - 2 “ Turma -  Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  9.2.2001)

D EPÓ SITO  R E C U R SA L . CO N TA V IN CU LAD A. D EPÓ SITO  FO R A  D A  
SED E DO JU ÍZ O

DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO FORA DA JURISDIÇÃO DO JUÍZO 
PROCESSANTE. O depósito recursal recolhido fora da jurisdição da JCJ em que foi 
ajuizada a reclamatória não impede o conhecimento do recurso por deserção. (Instru
ção Normativa n° 18/99 do TST). Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal realizado na 
conta vinculada do trabalhador -  fora da sede do juízo, -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. — Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-403.553/97 -  2 a Turma 
Rel. Min. Vantuil Abdala -  D JU  16.3.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L

AGRAVO DE PETIÇÃO. DEPÓSITO. LEI N° 8542/92. INSTRUÇÃO NOR
MATIVA N° 3/93 DO TST. De acordo com a Instrução Normativa n° 03/93, alínea c, 
desta Corte “garantida integralmente a execução nos embargos, só haverá exigência de 
depósito em qualquer recurso subseqüente do devedor se tiver havido elevação do va
lor do débito, hipótese em que o depósito recursal corresponderá ao valor do acrésci
mo, sem qualquer limite”. Assim, estando garantido o Juízo pela penhora, não há que 
se falar em exigência de depósito recursal. Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal -  agravo de pe
tição -  penhora -  garantia do juízo. -  Conhecido por violação do artigo 5°, inciso LV, 
da CF/1988. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-369.261/97 -  2 a Turma -  Rel. 
Min. Vantuil A b d a la -D J U  9.2.2001)

EQ U IP A R A Ç ÃO  S A L A R IA L . T R A B ALH O  IN T E L E C T U A L

RECURSO DE REVISTA -  EQUIPARAÇÃO SALARIAL -  TRABALHO IN
TELECTUAL -  LIMITAÇÃO DOS EFEITOS -  SAÍDA DO PARADIGMA. O en
tendimento prevalente na SDI desta C. Corte é no sentido de ser possível a equiparação 
salarial em trabalho intelectual, desde que observados os requisitos do art. 461 da CLT
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(AGERR 197754/95). Paralelamente, os efeitos financeiros de equiparação salarial 
não podem ficar limitados à data de alteração de funções do paradigma ou à sua própria 
saída da empresa, sob pena de se contestar expediente para burlar a decisão judicial, 
além de óbvia redução dos salários. Recurso parcialmente conhecido, mas improvido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Equiparação salarial -  advogado -  trabalho 
de natureza intelectual -  atuação do equiparando na Justiça do Trabalho. -  Recurso 
não conhecido. II -  Equiparação salarial -  advogado -  limitação no tempo -  período 
em que equiparando e paradigma exercem a mesma função -  saída do paradigma da 
função -  redução do salário do paragonado. -  Conhecido por divergência jurispruden
cial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RR-391.759/97 -  2 a Turma 
Rel. Juiz Convocado José Pedro de C a m a rg o -D JU 20.4.2001)

FÉR IA S-P R ÊM IO

FÉRIAS-PRÊMIO INSTITUÍDA POR LEI MUNICIPAL -  AFRONTA AO § 
1o, DO ART. 169, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A concessão de vantagem e au
mento de remuneração para os servidores municipais de Uberaba -  férias-prêmio ou 
gratificação ao servidor -  instituída através de lei municipal, fere o § 1o do art. 169 da 
Constituição Federal, que condiciona a concessão de qualquer vantagem, aumento de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de car
reiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a autorização específica na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. Recurso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público municipal -  férias-prêmio 
-  Lei Municipal n° 43/1995 -  inconstitucionalidade. -  Conhecido por violação do arti
go 169, parágrafo 1o, da CF/1988. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR
375.721/97 -  2 a T u rm a -re l. Min. Vantuil Abdala -  D JU  23.3.2001)

FR E N T IST A . C H EQ U ES D EVO LVID O S. D ESCO N TO S SA L A R IA IS

FRENTISTA. CHEQUES DEVOLVIDOS. DESCONTOS SALARIAIS. As hi
póteses legais que autorizam a efetivação de descontos no salário do trabalhador são 
aquelas previstas no art. 462 da CLT. Logo, a atitude do empregador ao realizar des
contos no salário do frentista, referentes a cheques devolvidos, reveste-se de total ile
galidade. Cabe ressaltar, ainda, que os riscos inerentes à atividade econômica perten
cem, exclusivamente, à empresa. Por outro lado, a inobservância dos procedimentos 
previstos na norma coletiva da categoria dos frentistas, para o recebimento de cheques, 
pode acarretar tão-somente sanções disciplinares que estejam ali consignadas. Recurso 
de Revista parcialmente conhecido e em parte provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Frentista- desconto salarial por recebimento 
de cheque sem provisão de fundos -  previsão em norma coletiva -  devolução. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR
385.660/97 -  2 a Turma — Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle — D JU
16.2.2001)
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G A R A N T IA  D E EM PR EG O . PERÍODO E L E IT O R A L

RECURSO DE REVISTÁ -  SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -  ESTA
BILIDADE ELEITORAL -  LEI N° 8214/91. A clareza do texto da Lei n° 8214/91, vis
to em sua literalidade, não abre espaço à ressalva de que estão excluídos os “emprega
dos” das sociedades de economia mista. Logo, esses servidores estão abrangidos pela 
vedação contida na norma em tela, sendo nula a demissão no período pré-eleitoral. 
Com efeito, a orientação jurisprudencial, majoritária nesta Corte, é no sentido de que a 
estabilidade provisória prevista na retrocitada norma legal, por não se tratar de garantia 
permanente de emprego, não gera direito à reintegração mas, tão-somente, às parcelas 
asseguradas no período de vigência da garantia. Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Garantia de emprego -  período eleitoral 
sociedade de economia mista. -  Conhecido por violação do artigo 29 da Lei n° 
8214/1991. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-385.533/97 -  2 a Turma -  Rel. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo -  D JU  6.4.2001)

H O RAS E X T R A S . G E R E N T E  BAN CÁR IO  
D ESCO N TO S SA L A R IA IS. C Á LC U LO

HORAS EXTRAS. GERENTE BANCÁRIO. MANDATO TÁCITO. ENQUA
DRAMENTO NO ART. 62, II, DA CLT. POSSIBILIDADE. O enquadramento legal 
do bancário, para efeito da duração da jornada de trabalho, pode ocorrer, conforme o 
caso, tanto em relação ao art. 224, § 2o, como em face do art. 62, II, da CLT. In casu, 
configura-se a hipótese excepcionalmente prevista na parte final do Enunciado n° 287 
do TST, pelo que não se há falar em pagamento de horas extras ao gerente bancário. 
Nesse contexto, o mandato a ele conferido em forma legal não necessariamente signifi
ca mandato escrito, isto porque, consoante entendimento firmado pela douta SDI do 
Tribunal Superior do Trabalho, em 16-09-1999, o mandato tácito é uma das formas le
galmente admitidas (Código Civil Brasileiro, art. 1290). Portanto, não se exige que o 
gerente bancário, enquadrado na regra do artigo 62, II, da CLT, possua mandato formal 
para exclui-lo da jornada de 8 (oito) horas de trabalho. E mais, o aludido dispositivo ce
letário não obriga os gerentes a extrapolarem a jornada diária declinada pelo inciso 
XIII do art. 7o constitucional, mas apenas lhes retira o direito de receber horas extras, já  
que, acometidos de encargos de gestão, podem determinar seu próprio horário, não se 
submetendo, no limite da jornada, ao poder diretivo do empregador.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. Os descontos devidos a tí
tulo de Imposto de Renda, em cumprimento de decisão judicial, de acordo com o dis
posto no art. 46 da Lei n° 8541/92, bem como no Provimento n° 01/96 da douta Corre
gedoria-Geral desta Justiça Especializada, devem ser calculados observando-se o mo
mento da satisfação da obrigação, e não a época em que os mesmos deveriam ter sido 
efetuados e não o foram. Recurso de Revista parcialmente conhecido e, em parte, pro
vido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cargo de confiança -  caracterização -  geren
te de agência bancária -  mandato tácito -  horas extras. -  Conhecido por violação ao
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artigo 62, inciso II da CLT. -  Mérito -  provido. II -  Descontos previdenciários e fiscais
-  incidência -  mês a mês ou no valor total da condenação. -  Conhecido por violação do 
artigo 46 da Lei n° 8541/1992. -  Mérito -  parcialmente provido. (Processo n°TST-RR
387.253/97 -  2a Turma -  Rel. Juiz Convocado Márcio Ribeiro do Valle -  D JU
2.3.2001)

JO R N A D A  D E TR A B ALH O . IN T E R V A LO  P A R A  REPOUSO E  
A L IM E N T A Ç Ã O

INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. ART. 71 DA CLT. IM
POSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. O art. 71 da 
CLT, ao exigir a concessão de intervalo mínimo para refeição e descanso, traz coman
do de ordem pública, de índole imperativa, infenso, em assim sendo, à possibilidade de 
flexibilização via negociação coletiva, intento que nenhuma norma autoriza, muito 
menos o art. 7o, incisos XIII e XXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista não 
conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Intervalos intrajornada -  alimentação -  re
pouso -  supressão por norma coletiva -  validade -  horas extras. -  Recurso não conhe
cido. II -  Cartão de ponto -  hora extra -  contagem dos minutos que antecedem ou suce
dem a jornada. -R ecurso  não conhecido. (Processo n° TST-RR-377.978/97-  2 a Turma
-  Rel. Juiz convocado Alberto L uiz Bresciani de Fontan Pereira -  DJU 23.3.2001)

LIT ISP E N D Ê N C IA . A Ç Ã O  IN D IVID U AL X  A Ç Ã O  M O VID A POR  
SIN D ICATO

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO INDIVIDUAL X AÇÃO MOVIDA PELO SINDI
CATO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DA CATEGORIA. 
Caracteriza-se a litispendência quando ajuizada ação individual repetindo ação ante
riormente ajuizada pelo sindicato, em nome da categoria, com o mesmo objeto e causa 
de pedir. Revista parcialmente conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Litispendên
cia -  caracterização -  substituição processual por sindicato -  juntada do rol de substi
tuídos -  desnecessidade. -  Conhecido por violação do artigo 301, inciso V, parágrafo 
1o, do CPC. -  Mérito -  provido. III -  Ilegitimidade passiva ad causam -  concessão de 
serviços públicos -  responsabilidade -  débitos trabalhistas -  empresa cessionária 
contrato de arrendamento -  sucessão trabalhista -  caracterização. -  Recurso não co
nhecido. (Processo n° TST-RR-536.287/99 -  2 a Turma -  Rel. Min. Vantuil Abdala 
D JU  2.2.2001)

PET R O LEIR O . JO R N A D A  DE T R A B ALH O

RECURSO DE REVISTA -  REGIME DE SOBREAVISO -  PETROLEIRO 
SOBREJORNADA DEVIDA -  LIMITE DA LEI N° 5811/72. Se o petroleiro, estando
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em regime de sobreaviso, vem a trabalhar, efetivamente, e ultrapassa o limite pre
visto no art. 5°, § 2o, da Lei n° 5811/72, ou seja, doze horas, fará jus a horas extras com 
pagamento integral, na forma da lei e do contrato. Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Petroleiro -  jornada de trabalho -  regime de 
sobreaviso -  trabalho efetivo além da 12a hora -  cumulabilidade das horas extras com a 
majoração do adicional de sobreaviso. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
M érito -  provido. (Processo n° TST-RR-370.099/97 -  2a Turma -  Rel. Juiz Convocado 
José Pedro de Camargo -  DJU 6.4.2001)

P R ESC R IÇ Ã O . SU PR ESSÃO  D E CO M ISSÃO

PRESCRIÇÃO TOTAL. SUPRESSÃO DAS COMISSÕES SOBRE VENDAS 
DE PAPÉIS. A supressão das comissões sobre vendas de papéis e outros caracteriza-se 
como ato único e positivo do empregador, incidindo a prescrição total, nos termos do 
Enunciado n° 294 do TST. Ultrapassado o biênio contado da alteração contratual que 
resultou em prejuízo econômico para o empregado, encontra-se prescrito o direito de 
ação. Recurso parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição total -  alteração contratual -  su
pressão -  comissão. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 294 do TST. 
Mérito -  provido. II -  Adicional de transferência -  existência de cláusula contratual 
autorizadora da transferência. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 
333 do TST. III -  Horas extras -  trabalho além do limite legal -  integração ao salário 
limitação a 2 horas diárias. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 
333 do TST. (Processo n°TST-RR-368.768/97 -  2 a Turma -  Rel. Min. Vantuil Abdala 
- D J U  9.2.2001)

R E IN T E G R A Ç Ã O . D ISPEN SA  A R B IT R Á R IA

REINTEGRAÇÃO. DISPENSA ARBITRÁRIA. CONVENÇÃO N° 158 DA 
OIT. IMPOSSIBILIDADE. Ainda que se pudesse acreditar na eficácia da Convenção 
n° 158 da OIT, esta foi -  em boa hora -  denunciada pelo Governo Brasileiro, via Decre
to n° 2100, de 20-12-1996. Ocorre que a norma jamais surtiu eficácia, no ordenamento 
pátrio. No Diário Oficial da União de 11 -4-1996, publicou-se o Decreto n° 1855, de 10
4-1996, que determinava a execução da Convenção n° 158 da Organização Internacio
nal do Trabalho -  OIT “tão inteiramente como nela se contém”. O ato administrativo 
não selava a controvérsia em tomo da eficácia da aludida convenção. A Constituição 
Federal, de maneira indiscutível (arts. 7o, I, e 1 0 ,1, do ADCT), estabelece a via pela 
qual há de se estabelecer a proteção contra a despedida arbitrária ou sem justa causa, 
assim como os mecanismos de reparação respectivos: a Lei Complementar. A Lei 
Complementar, ao contrário do que, de forma simplista, possa ser pretendido, não se 
equipara às demais emanações legislativas: a Lei não contém palavras inúteis e assim 
não se pode pretender em relação à Constituição Federal. Porque a Lei não traz termos 
inúteis e porque não se pode ignorar diretriz traçada pela Constituição Federal, resta 
óbvio que a inobservância da forma exigível conduzirá à ineficácia qualquer preceito
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pertinente à matéria reservada. Se a proteção contra o despedimento arbitrário ou sem 
justa causa é matéria limitada à Lei Complementar, somente a Lei Complementar gera
rá obrigações legítimas. Como rudimentar exigência de soberania, não se pode admitir 
que norma inscrita em tratado internacional prevaleça sobre a Constituição Federal. 
Recurso de Revista desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Reintegração 
-  Convenção n° 158 da OIT -  dispensa sem justa causa. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-377.980 /9 7 - 2 a 
Turma -  Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira -  D JU
16.2.2001)

R E IN T E G R A Ç Ã O . REQ U ISITO  PR EV IST O  N A N O RM A C O L E T IV A

REINTEGRAÇÃO. REQUISITO PREVISTO NA NORMA COLETIVA. 
Criou-se a norma coletiva, não para se estabelecer qual o tipo de atestado deveria ser 
apresentado, e sim para se estabelecer o direito para o trabalhador que adquire determi
nada doença. No caso, foi comprovada pelo laudo pericial a doença surgida em razão 
da função exercida, sendo, portanto, cabível a reintegração. Recurso conhecido e não 
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Reintegração -  estabilidade provisória -  do
ença profissional -  necessidade de atestado médico do INAMPS -  previsão em norma 
coletiva -  substituição por perícia realizada pelo Juízo. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-372.793/97 -  2 a 
Turma -  Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira -  DJU 20.4.2001)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C ESSU A L. IR R EG U LAR ID A D E

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -  AUSÊNCIA 
DE IDENTIFICAÇÃO DO NOME DA ADVOGADA SUBSCRITORA DOS EM
BARGOS DE DECLARAÇÃO SUPRIDA PELA INDICAÇÃO DO NÚMERO DA 
OAB. Se o nome da advogada subscritora dos embargos declaratórios não foi devida
mente identificado naquelas razões, mas foi possível verificar a sua habilitação legal 
nos autos através do número da OAB indicado logo abaixo da sua rubrica, não há se fa
lar em irregularidade de representação processual, porque a legislação processual não 
contém exigência expressa nesse sentido, conforme se depreende do disposto no art. 
36 do Código de Processo Civil. Recurso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Representação processual -  irregularidade 
ausência de identificação do nome da advogada subscritora dos embargos de declara
ção -  indicação do número de inscrição da OAB -  validade. -  Conhecido por violação 
do artigo 36 do CPC. -  Mérito -  provido. (Processo n°TST-RR-665.784/00 — 2 aTurma 
- R e l. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga — D JU 23.3.2001)
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R E SC ISÃ O  C O N TR A TU A L. JU S T A  C A U SA

RESCISÃO CONTRATUAL -  MULTA DO ART. 477 DA CLT -  JUSTA 
CAUSA. O fato de não ter sido reconhecida, em juízo, ajusta causa para rescisão con
tratual, nos termos previstos na Consolidação Trabalhista, nem sempre importa obri
gatoriedade do empregador de efetuar pagamento da multa prevista no § 8o, do art. 477 
da Consolidação das Leis do Trabalho, mormente quando motivada a dispensa pela 
ocorrência de repetidas faltas do empregado ao serviço, o que justificaria uma razoável 
dúvida acerca da existência ou não da obrigação de pagar as verbas rescisórias. Esta si
tuação difere daquela em que o empregador, arbitrariamente, sem qualquer motivo, 
despede o empregado, não paga as verbas rescisórias que sabe devidas, e aguarda o 
ajuizamento da ação. Recurso parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Multa -  artigo 
477 da CLT -  atraso no pagamento das verbas rescisórias -  controvérsia a respeito do 
desligamento -  justa causa ou despedida injusta. -  Conhecido por divergência juris
prudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-370.231/97 -  2a Turma -  Rel. 
Min. Vantuil Abdala -  D JU  23.3.2001)

S A L Á R IO  M ÍNIM O. B A SE  DE C Á L C U L O

SALÁRIO MÍNIMO. CÁLCULO. CÔMPUTO DE TODAS AS PARCELAS 
QUE COMPÕEM A REMUNERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. O art. 457 da CLT 
faz clara a distinção entre salário e remuneração, quando se refere ao primeiro como a 
importância fixa, estipulada e paga, diretamente, pelo empregador, como contrapresta
ção aos serviços, e à segunda, como o somatório deste valor às parcelas variáveis, rece
bidas pelo empregado do empregador ou de terceiros, em decorrência do trabalho, e 
que, por esta razão, ostentam natureza salarial. Assim, o art. 76 consolidado, ao concei
tuar salário mínimo como “a contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo trabalhador”, por dia normal de serviço, está a referir-se, indubita
velmente, à importância fixa de que trata o caput do art. 457. Impossível, portanto, por 
expressa disposição legal, pretender-se considerar, no cálculo do salário mínimo, as 
demais parcelas que compõem a remuneração, sob pena de se admitir salário mínimo 
variável, situação que, em última análise, vai de encontro ao que preceitua o art. 7o, IV, 
da Constituição Federal. Recurso de revista provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Salário mínimo -  base de cálculo -  salário-
base -  diferenças salariais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito 
provido. (Processo n" TST-RR-366.850/97 -  2 “ Turma -  Rel. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan P e re ira -D J U 9.2.2001)

SU PR ESSÃO  D E IN STÂ N C IA . LEG ITIM ID A D E

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVIS
TA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. Decorre de interpretação
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sistemática dos arts. 129, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 83, incisos I e 
VI, da Lei Complementar n° 75/93, que o Ministério Público do Trabalho, atuando na 
condição de fiscal da lei, não tem legitimidade para interpor recurso de revista que visa 
a desconstituir alegada supressão de instância perpetrada pelo acórdão regional. Revis
ta não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de ilegitimidade do Ministério 
Público para recorrer argüida de ofício -  atuação como custos legis -  supressão de ins
tância. -  Preliminar acolhida. (Processo n°TST-RR-358.640/97—2 aTurma—Rel. Min. 
José Luciano de Castilho Pereira — D JU  23.2.2001)

V A L E -T R A N S P O R T E . SER VID O R  E ST A D U A L

VALE-TRANSPORTE -  SERVIDORES ESTADUAIS. O Estado, quando con
trata pelo regime da CLT, se equipara ao empregador comum, enquadrando seus fun
cionários dentre ‘os trabalhadores em geral’ a que se refere o § 1o do art. 1o da Lei n° 
7418/85, pelo que fazem jus ao benefício do vale-transporte. Revista conhecida e des
provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Vale transporte -  servidor público estadual 
regido pela CLT. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado pro
vimento. (Processo n° TST-RR-383.865/97 -  2a Turma -  Rel. Min. José Luciano de 
Castilho Pereira -  D JU  2.3.2001)

V ÍN C U LO  EM P R E G A T ÍC IO . EM PR EG AD O S DE CO O P ER A T IV A

EMPREGADOS DE COOPERATIVA. VÍNCULO COM A TOMADORA DE 
SERVIÇOS. Dispõe o art. 442 § único, da CLT que não existe vínculo empregatício 
entre a cooperativa e seus associados nem entre estes e os tomadores de serviços da
quela. Este dispositivo, entretanto, não tem aplicação quando restar provado que os re
quisitos da relação de emprego, sobretudo a subordinação, estavam presentes direta
mente com a tomadora dos serviços e ainda tendo em vista, que, na presente hipótese, a 
prestação dos serviços do reclamante ao tomador se iniciou antes mesmo da formaliza
ção legal da cooperativa. Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Agravo de instrumento. I -  Agravo de instru
mento -  conversão -  recurso de revista -  deserção -  depósito recursal -  guia de reco
lhimento -  ausência de indicação do número do PIS/PASEP. -  Conhecido. -  Mérito 
provido. Recurso de revista. I -  Vínculo empregatício -  tomadora dos serviços -  coo
perados -  caracterização. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-594.640/99 
- 2 a T u rm a -R e l. Min. Vantuil A b d a la -D JU  2.2.2001)
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TERCEIRA TURMA

A D IC IO N A L D E PRODUTIVID AD E. N O RM A C O L E T IV A

NORMA COLETIVA PROGRAMÁTICA. PREVISÃO DE ESTABELECI
MENTO DE CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO DE GANHOS DE PRODUTIVI
DADE. INVIABILIDADE DO PEDIDO DE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 
PRODUTIVIDADE. Inviável é a pretensão dos Reclamantes de ver deferido adicional 
de produtividade com base em norma coletiva. O pacto firmado pelo empregador limi
ta-se ao compromisso de fixar critérios para apuração dos ganhos de produtividade e 
sua forma de distribuição. Assim, não é possível determinar o pagamento do referido 
adicional se tais critérios nunca foram estabelecidos, mormente se considerada, como 
no caso em tela, não comprovada a existência de má-fé da empresa na demora de fixa
ção destes critérios. Nesse contexto, não restam configuradas as alegadas violações do 
inciso XXVI, art. 7o, e inciso XXXVI, art. 5o, ambos da Constituição Federal, bem 
como dos arts. 85 e 120 do Código Civil. Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Critérios de distribuição de ganhos de pro
dutividade -prev isão  em acordo coletivo -  não implementação de obrigação de fazer 
conversão -  obrigação de dar -  norma programática. -  Recurso não conhecido. II 
Violação dos artigos 5o, inciso XXXVI e 7o, inciso XXVI da Constituição Federal. 
Recurso não conhecido. III -  Violação do artigo 120 do Código Civil -  condição -  im
plemento obstado pela parte -  não caracterização -  interpretação razoável, -  Recurso 
não conhecido. IV -V iolação  do artigo 85 do Código Civil-prequestionamento. -  Re
curso não conhecido. (Processo n°TST-RR-377.846/97- 3aT u rm a-R el. Juíza Convo
cada Eneida M. C. de Araújo -  D JU  2.2.2001)

AD VO GAD O  EM PR EG AD O . JO R N A D A  D E T R A B A LH O

ADVOGADO EMPREGADO -  JORNADA DE TRABALHO. LEI N° 8906/94. 
O advogado abrangido pela exceção prevista no art. 20, da Lei n° 8906/94, não detém 
direito, de plano, à jornada reduzida de quatro horas, eis que a legislação estabelece 
que em havendo acordo ou convenção coletiva, ou se tratando de dedicação exclusiva, 
não se aplica a jornada reduzida estipulada na legislação. Recurso de Revista não co
nhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Advogado empregado -  jornada de trabalho 
de 40 horas semanais contratada anteriormente à vigência do novo Estatuto da OAB 
regime de dedicação exclusiva -  aplicabilidade do artigo 20 da Lei n° 8906/1994 -  ho
ras extras. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-379.783/97 -  3a Turma 
Rel. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias -  DJU 2.2.2001)

A S S IS T Ê N C IA  G R A T U IT A . HONORÁRIOS D E PERITO

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. 
ISENÇÃO PEDIDA NA PETIÇÃO INICIAL. A teor do art. 4o da Lei n° 1060/50, com
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a redação que lhe foi conferida pela Lei n° 7510/86, a simples afirmação da parte, na 
petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os hono
rários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é suficiente para lhe confe
rir o direito à assistência judiciária gratuita, que compreende, também, os honorários 
periciais. A norma em questão vem ao encontro da simplificação do processo, a qual, 
por sua vez, é necessidade da sociedade contemporânea. Revista conhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Assistência judiciária gratuita -  isenção do 
pagamento de honorários periciais. -  Conhecido por violação do artigo 4o da Lei n° 
1060/50 e por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n°TST-RR- 
446.727/98 -  3a Turma -  Rel. Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo -  DJU  
6.4.2001)

C O M P EN SA Ç Ã O  D E HORÁRIO. H O RA E X T R A  
IN D EN IZ A Ç Ã O  AD IC IO N AL. IN CO N STITU CIO N ALID AD E

HORAS EXTRAS. REGIME DE ESCALA DE 12 X 36. ACORDO COLETIVO 
DE TRABALHO. Prevendo acordo de compensação de horário firmado em conven
ção coletiva jornada de trabalho de doze horas e descanso de trinta e seis horas, não se 
pode desconsiderá-lo, porquanto as convenções e acordos coletivos de trabalho são re
conhecidos constitucionalmente, pelo art. 7o, inciso XXVI. INDENIZAÇÃO ADICI
ONAL. LEI N° 8880/94. INCONSTITUCIONALIDADE. A jurisprudência desta Cor
te, já  pacificada no Precedente n° 148 da Orientação Jurisprudencial, é no sentido de 
ser constitucional o artigo 29 da Medida Provisória n° 434/94, convertida na Lei n° 
8880/94 (artigo 31), uma vez que a indenização nela prevista é de caráter transitório, 
sendo exigível apenas enquanto permanecesse em vigor a Lei n° 8880/94. O artigo 7o, 
inciso I, da Constituição Federal de 1988 e o artigo 10, inciso I, do ADCT preceituam 
sobre a proteção contra despedida arbitrária ou sem justa causa sem limitação de lapso 
temporal. Nesse contexto, o dispositivo legal veiculado em nada contende com a maté
ria tratada pela Lei Fundamental, coexistindo, perfeitamente, no ordenamento jurídico 
pátrio enquanto teve vigência a URV.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório -  12 x 36 -  validade 
-  horas extras -  acordo ou convenção coletiva de trabalho. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Indenização adicional -  constitucionalida
de do artigo 31 da Lei n° 8880/94. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enuncia
do n° 333 do TST. (Processo n°TST-RR-372.097/97 -  3a Turm a-Rel. Min. Carlos A l
berto Reis de Paula -  D JU  30.3.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T R A B A LH O . DANO M O R A L  
C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . D ESCO N TO S  
P R EV ID EN C IÁ R IO S E  F IS C A IS

DANO MORAL DECORRENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. COMPE
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente para 
decidir sobre dano moral decorrente do contrato de trabalho. Precedente do Supremo
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Tribunal Federal. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA AUTORIZÁ-LOS. A Justiça do Traba
lho é competente para autorizar os descontos previdenciários e fiscais. Precedentes do 
Tribunal Superior do Trabalho. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DECOR
RENTE DO CONTRATO DE TRABALHO. Por ser diferente daquela prevista no ar
tigo 477 da CLT, que diz respeito ao contrato de trabalho em sentido estrito, não incide 
imposto de renda na verba indenizatória fixada para o dano moral decorrente da rela
ção empregatícia. Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho -  inde
nização por danos morais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  ne
gado provimento. II -  Danos morais -  indenização. -  Recurso não conhecido. III 
Competência da Justiça do Trabalho -  descontos previdenciários e fiscais -  incidência
-  verba -  indenização por danos morais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial.
-  Mérito -  parcialmente provido. IV -  Multa -  embargos declaratórios protelatórios. 
Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-380.585/97 — 3aTurma — Rel. Juiz Con
vocado Carlos Francisco Berardo — DJU  16.3.2001)

C O M P L E M E N T A Ç Ã O  DE APO SEN TAD O RIA. A D IC IO N A L DE 
D ED IC A Ç Ã O  IN T E G R A L

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESOLUÇÃO N° 1600. 
BANRISUL. ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL (ADI). 1. A Resolução n° 
1600/64 dispõe em seu artigo 10 quais são as parcelas integrantes no cômputo da remu
neração a serem consideradas para efeito de cálculo da complementação de aposenta
doria, não cabendo, pelo caráter restritivo da norma regulamentar, interpretação am
pliativa. Se dentre aquelas parcelas não está inserido o Abono de Dedicação Integral 
(ADI), vedada está a sua integração na complementação de aposentadoria. 2. Recurso 
de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do Banrisul. I -  Complementação de 
aposentadoria -  base de cálculo -  adicional de dedicação integral -  ADI -  natureza ju 
rídica -  integração. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. 
(Processo n° TST-RR-297.113/96 -  3a Turma -  Rel. Min. Francisco Fausto Paula de 
Medeiros -  D JU  9.3.2001)

CO N FISSÃO . ÔNUS D A PR O V A

RECURSO DE REVISTA. DA PENA DE CONFISSÃO. DO ÔNUS DA PRO
VA. O indeferimento do pedido, pelo que se vê do quadro delineado pela Corte Regio
nal, deu-se pela ineficácia da prova produzida pelo Autor do fato constitutivo da postu
lada equiparação. Nesta hipótese, conclui-se que o reconhecimento da ocorrência de 
confissão ficta, cuja presunção de veracidade dos fatos alegados é apenas relativa, não 
tem o condão de alterar o julgado, porque as demais provas produzidas, efetivamente, 
não levaram à procedência do pedido.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Confissão ficta -  caracterização -  preposto 
desconhecimento dos fatos -  valor relativo -  equiparação salarial -  valoração da prova 
testemunhai. -  Recurso não conhecido. II -  Equiparação salarial -  ônus da prova. -  Re
curso não conhecido. III -  Estabilidade provisória -  dirigente de associação profissio
nal. -  Recurso não conhecido. (Processo n º TST-RR-373.507/97 -  3a Turma -  Rel. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  23.2.2001)

CO N TRIBU IÇÃ O  CONFEDERATIVA. NORM A COLETIVA

1. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. NORMA AUTO-APLICÁVEL. 
ART. 8o, IV, DA CARTA MAGNA. Não se vislumbra, em tal entendimento, qualquer 
violação dos dispositivos invocados, uma vez que estão em consonância com a juris
prudência do STF, no sentido de que o art. 8o, inciso IV, da Carta Magna não carece de 
regulamentação. Revista não conhecida, no tópico. 2. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE
RATIVA. NÃO ASSOCIADOS DO SINDICATO. A alegação esbarra na ausência de 
prequestionamento, uma vez que não foi apreciada pelo egrégio Regional, o qual con
signou que a matéria não foi aventada na contestação, nem no recurso ordinário. Revis
ta não conhecida, no tópico.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Contribuição confederativa -  instituição por 
instrumento normativo -  faculdade da assembléia-geral da categoria -  auto-aplicabili
dade. -  Recurso não conhecido. II -  Contribuição confederativa -  abrangência -  asso
ciados e não associados -  ausência de prequestionamento. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n° TST-RR-443.643/98 -  3a Turma -  Rel. Juíza Convocada Eneida M. C. de 
A ra ú jo -D J U  20.4.2001)

D ESERÇÃO. D EPÓ SITO  RECURSAL
RECU RSO  DE REVISTA. ACORDO DE COM PENSAÇÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  DESERÇÃO -  NÚMERO DO PIS/P ASEP 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 18 DO TST. “Considera-se válida para a comprova
ção do depósito recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo 
menos o nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; a designação do 
juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que autenti
cada pelo Banco recebedor”. Agravo de Instrumento a que se dá provimento. RECUR
SO DE REVISTA -  ACORDO DE COMPENSAÇÃO -  HORAS EXTRAS -  ACOR
DO TÁCITO. Consoante o posicionamento predominante na Orientação Jurispruden
cial n° 182 da SDI desta colenda Corte, a partir da vigência da Constituição Federal de 
1988, onde é válido o acordo individual para compensação de horário, salvo se houver 
norma coletiva de trabalho em sentido contrário. Recurso conhecido e não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Agravo de instrumento. I -  Deserção -  inexis
tência do número do PIS do reclamante na guia do depósito recursal -  guia GRE 
PIS/PASEP. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. Recurso de revista. I -  Regime compen
satório -  acordo tácito -  validade -  horas extras. -  Conhecido por divergência

356 Rev. T S T , Brasília, vo l 67, nB2, abr/jun2001



E M E N T Á R I O  DE J U R I S P R U D Ê N C I A

jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n ° TST-RR-684.896/00 - 3 a 
Turma -  Rel. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  2.3.2001)

E ST A B ILID A D E . A C ID E N T E  DE T R A B ALH O

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACIDENTE DE TRABALHO. O 
afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a percepção do auxílio doença 
acidentário constituem pressupostos para ao direito à estabilidade prevista no art. 118 
da Lei n° 8213/91, assegurada por período de 12 meses após a cessação do auxílio-do
ença. Tendo o Reclamante ficado afastado do trabalho por exatos 15 (quinze) dias, sem 
receber o auxílio-doença, não há falar em direito à estabilidade por acidente de traba
lho. Recurso de revista provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Acidente do trabalho -  estabilidade provisó
ria -  auxílio doença como requisito para concessão. -  Conhecido por divergência juris
prudencial. — Mérito — provido. (Processo n° TST-RR-372.918/97 -  3a Turma — Rel. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  9.2.2001)

FÉ R IA S. EM PR EG A D O  D O M ÉSTICO

FÉRIAS -  EMPREGADO DOMÉSTICO. As férias do empregado doméstico, 
nos termos do artigo 3o da Lei n° 5859/72 são de vinte dias úteis, diferentemente das do 
trabalhador em geral, que são de trinta dias corridos, aí incluídos os não úteis.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Empregado doméstico -  férias -  duração 
Lei n° 5859/1972. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II 
-  Férias -  pagamento em dobro. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR
372.230/97 -  3a Turma -  Rel. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias -  DJU
2 .2 .2001)

F R E N T IST A . D ESCO N TO S SA L A R IA IS

FRENTISTA. CHEQUES. EXISTÊNCIA DE NORMA COLETIVA DISCIPLI
NANDO A POSSIBILIDADE DE DESCONTOS. A intangibilidade salarial é ampa
rada pelo art. 462 da CLT, o qual comporta três exceções, a saber: a) resultar de adian
tamentos; b) previsão em lei; e c) previsão em instrumento coletivo. No presente caso, 
restou incontroverso a existência de cláusula inscrita em norma coletiva dispondo so
bre a possibilidade de desconto, quando não observadas as recomendações da CCT. 
Também ficou configurado que os descontos em epígrafe ocorreram, tendo em vista a 
desobediência do Reclamante aos termos da cláusula coletiva. Por essas razões, reves
tem-se de legalidade os descontos efetuados no salário do empregado a título de ressar
cimento pelo recebimento de cheques sem provisão de fundos. O respeito à negociação 
coletiva acha-se contido na Carta Magna. Recurso conhecido, mas a que se nega provi
mento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -F re n tis ta -  desconto salarial por recebimento 
de cheque sem provisão de fundos -  previsão em norma coletiva -  devolução. -
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Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo 
n° TST-RR-414.244/98 -  3a Turma -  Rel  Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo 
D JU  6.4.2001)

H O RAS E X T R A S . C A R G O  D E CO N FIA N Ç A

EMBARGOS -  HORAS EXTRAS -  CARGO DE CONFIANÇA -  ARTIGO 
224, § 2o DA CLT -  CONTROLE DE HORÁRIO -  IRRELEVÂNCIA. O artigo 224, § 
2o, da CLT é taxativo ao excluir da jornada de seis horas, prevista em seu caput, o ban
cário que exerça funções de gerência e perceba gratificação não inferior a um terço do 
salário do cargo efetivo. Nesse contexto, não há como se pretender contemplar a recla
mante com jornada de trabalho de seis horas, já  que, segundo registra o acórdão regio
nal, é incontroverso haver ela exercido a função de gerente sênior com a percepção de 
gratificação superior a 1/3 do seu salário. Registre-se, por outro lado, que o fato de a re
clamante encontrar-se sujeita a controle de horário não tem o condão de obstar o seu 
enquadramento na exceção contemplada pelo § 2o do artigo 224 consolidado. Embar
gos conhecidos por violação legal e providos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Bancário -  cargo de confiança -  caracteriza
ção -  hora extra. -  Conhecido por violação do artigo 224, parágrafo 2o, da CLT e por 
contrariedade aos Enunciados n°s 204,232 e 233 do TST. -  Mérito -  embargos acolhi
dos. (Processo n°TST-RR-550.383/99 -  3aT urm a-R el. Min. José Luiz Vasconcellos -  
D JU  2.3.2001)

H O RAS E X T R A S . T R A B A LH O  R U R A L POR PRODUÇÃO

TRABALHO RURAL POR PRODUÇÃO -  HORAS EXTRAS -  DIREITO AO 
ADICIONAL, A limitação do tempo de trabalho é o resultado de uma concepção que 
atende ao aspecto de dignidade do homem, a par de configurar um princípio universal 
de amparo ao trabalhador. Ao se proteger o empregado, considera-se um lapso de tem
po em que deve estar sob as ordens de outra pessoa, inserido em uma determinada ati
vidade empresarial. A natureza das regras de tutela do tempo de trabalho é de ordem 
pública, posto que ao indivíduo, ao poder público e ao estado é prejudicial o desgaste 
da saúde física e psíquica do trabalhador. As horas extras somente deveriam ser execu
tadas de forma eventual ou temporária, a fim de atender às necessidades excepcionais 
do empregador. Aliás, é nesta linha o tratamento dispensado à matéria pela Convenção 
n° 1 da OIT, aprovada em 1919. Ademais, como destacou o Regional, a remuneração 
por produção não quita as horas excedentes trabalhadas. Por outro lado, a Constituição 
Federal, ao instituir uma jornada máxima de trabalho, não excluiu aqueles que não au
ferem sua contraprestação financeira em consideração direta e exclusiva com o tempo 
despendido. Acrescento, ainda, que o resultado do trabalho do homem após o decurso 
do tempo legal de duração da jornada tende a decrescer, em face do desgaste do orga
nismo, com mal estar e fadiga subseqüentes. Desta forma, correta a decisão do Regio
nal, ao assegurar o adicional de horas extras ao Reclamante, tendo em consideração,
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inclusive, que o trabalhador estava sob controle de horário. Revista conhecida, mas 
não provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Trabalhador rural -  salário por produção 
adicional de horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  ne
gado provimento. (Processo n° TST-RR-476.496/98 — 3a Turma -  Rel. Juíza Convoca
da Eneida M. C. de Araújo -  D JU  23.3.2001)

JO R N A L IS T A . EN Q U AD RAM EN TO

JORNALISTA. EMPRESA NÃO ENQUADRADA NO DL N° 972/69, § 3o, DO 
ART. 3o. Não se pode cogitar o enquadramento do reclamado, SESC -  Administração 
Nacional, no parágrafo 3o do Decreto-Lei n° 972/69, que obriga a observância deste di
ploma legal às empresas não jornalísticas, sob cuja responsabilidade forem editadas 
publicações destinadas à circulação externa, quando delineado nos autos o quadro fáti
co-probatório no sentido de que a publicação da matéria editada pelo reclamante se 
destina à circulação interna, em nada interferindo a circunstância de procederem à re
messa excepcional de exemplares a terceiros e a pedido. Recurso de Revista não co
nhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Jornalista -  caracterização -  empresa não 
jornalística -  edição de publicação destinada à circulação interna. -  Recurso não co
nhecido. II -  Horas extras -  comprovação. -  Recurso não conhecido. III -  Honorários 
advocatícios -  requisitos -  Lei n° 5584/1970. -  Recurso não conhecido. (Processo n º 
TST-RR-403.453/97 -  3“ Turma -  Rel. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias 
D JU  9.2.2001)

M O TO R ISTA . V E ÍC U L O  PRÓPRIO

RECURSO DE REVISTA -  DA INTEGRAÇÃO DO VALOR RECEBIDO A 
TÍTULO DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO DO EMPREGADO -  ART. 457, § 2o, DA 
CLT. Recurso de Revista que volta a ser julgado por força de decisão proferida em Re
curso de Embargos interposto pelo Reclamando, visto que a eg. SDI entendeu ter havi
do expressa indicação de dispositivo legal, nas razões da revista, e determinou a análi
se do conhecimento do tema à luz da violação apontada pelo reclamado. Considerando 
a constatação do regional, soberano na análise do conteúdo fático-probatório dos au
tos, de que tal parcela, que tem natureza indenizatória, superou 50% do salário do re
clamante, não se vislumbra violação à literalidade do art. 457, § 2o da CLT, que aliás 
serviu de fundamento às decisões proferidas nas instâncias ordinárias. Recurso de Re
vista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Motorista -  contrato de trabalho -  realização 
simultânea de contrato de natureza civil -  locação do veículo particular do empregado 
pelo empregador -  pagamento do aluguel à parte -  validade -  não integração no salá
rio .-R ecurso  não conhecido. (Processo n°TST-RR-359.404/97- 3 aT urm a-R el. Min. 
José Luiz Vasconcellos -  D JU  9.3.2001)
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P LA N O  D E D EM ISSÃ O  V O LU N T Á R IA . M U L T A  DO FG T S

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. MULTA DO FGTS. Entendo que o 
acesso ao Judiciário é garantia constitucional, prevista no art. 7o, XXXV, que não pode 
ser restringida, salvo nas hipóteses em que o sistema jurídico expressamente prevê. A 
transação extrajudicial, como negócio jurídico, tem sua validade limitada, não minimi
zando nem tolhendo o direito de o cidadão ingressar com ação judicial no sentido de 
obter a apreciação da legalidade e legitimidade daquele ato. Todavia, no acórdão re
corrido, está consignado que existia cláusula de exclusão da multa do FGTS, por já es
tar incluída no valor do incentivo. Desta forma, o fato de o Reclamado haver pago a 
multa de 40% em rubrica separada, incidente sobre o saldo existente na conta do Fundo 
de Garantia da Reclamante, à data da terminação do contrato, configurou-se em mera 
liberalidade, ao conferir acréscimo indenizatório não pactuado. Ademais, não invocou 
a Autora, para a apreciação de seu direito, a existência de qualquer vício de vontade, o 
que autoriza que se considere que houve transação legítima, em face da qual ocorreram 
concessões recíprocas de direito. Diante do negócio jurídico desprovido de vício de 
vontade do trabalhador, estava o empregador desobrigado a complementar o valor da 
multa, baseando-se nos depósitos efetuados na conta vinculada, durante toda a vigên
cia da relação de emprego, incluindo a quantia sacada no curso do contrato. Revista co
nhecida e provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão; I -  Plano de incentivo ao desligamento -  acordo 
extrajudicial -  validade -  quitação total do contrato de trabalho -  multa do FGTS. 
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n ° TST-RR
487.258/98 -  3a Turma -  Rel. Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo -  DJU
9.2.2001)

P R E S C R IÇ Ã O  Q ÜINQ ÜENAL. C O N T A G EM  DO PR A ZO  
D ESC O N TO S PR EV ID EN C IÁ R IO S E  F IS C A IS  
C O R R E Ç Ã O  M O N ETÁ R IA . É P O C A  PRÓ PRIA  
H O NO RÁRIO S A D V O C A TÍC IO S. A S S IS T Ê N C IA  DO SIN D ICATO

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -  MARCO INI
CIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO. O marco inicial da prescrição qüinqüenal 
a que se refere o artigo 7º, inciso XXIX, alínea a, da Constituição Federal, é a data da 
propositura da reclamação e isto porque a circunstância de constar do texto constitu
cional a possibilidade de o direito ser exercido até dois anos posteriores ao rompimento 
do vínculo, não significa que o prazo transcorrido entre a data da extinção do contrato e 
a do ajuizamento da ação seja excluído da contagem geral dos cinco anos fixados pela 
Carta Magna. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. É competente a Jus
tiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de contribuições previdenciárias e 
para o imposto de renda. São devidos os descontos aludidos, consoante Orientação Ju
risprudencial n° 32 da Seção de Dissídios Individuais e nos termos dos Provimentos n°s 
1/96 e 1/97 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso de revista conheci
do e provido para autorizar os descontos previdenciários e fiscais. CORREÇÃO
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MONETÁRIA -  ÉPOCA PRÓPRIA. Dispõe o art. 459, caput, da CLT, que o salário 
não deve ser estipulado por período superior a um mês, sendo facultado, todavia, o pa
gamento até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido (parágrafo único do art. 
459 da CLT). A “época do pagamento” é constituída pela época em que o empregador 
habitualmente efetua o pagamento dos salários a cada mês. No caso dos autos, essa é a 
“época própria” a ser considerada para o fim de aplicação dos índices de correção mo
netária. Esse o entendimento pacífico, notório, iterativo e atual da SDI. HONORÁ
RIOS ADVOCATÍCIOS -  NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO. 
Na Justiça do Trabalho é indispensável de acordo com a legislação específica (Leis n°s 
1060/50, 5584/70 e 7115/83), que o empregado esteja de forma presumida ou declara
da, em situação de insuficiência econômica e, também, devidamente assistido por sin
dicato de sua categoria profissional.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Prescrição qüinqüenal -  marco inicial -  con
tagem do prazo -  data do ajuizamento da ação. -  Conhecido por divergência jurispru
dencial. -  Mérito -  provido. II -  Competência da Justiça do Trabalho -  descontos pre
videnciários e fiscais. -  Conhecido por violação do artigo 114 da CF/1988. -  Mérito 
provido. III -  Correção monetária -  salário -  época própria. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  provido. IV -  Honorários advocatícios -  Lei n° 
5584/1970. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Proces
s o u 0 TST-RR-523.746/98 - 3 a Turma -  R e l.Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  DJU
9.3.2001)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  PR O C ESSU A L. IR R EG U LA R ID A D E

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMENTO POSTERIOR 
À LEI N° 8952/94. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA. VALIDA
DE. Nos termos da iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, o substabeleci
mento, sem firma reconhecida, só é inválido quando anterior à vigência da Lei n° 
8952/94, que deu nova redação ao artigo 38 do CPC (item 75 da Orientação Jurispru
dencial da eg. SDI/TST). A norma contida no artigo 1289 do Código Civil é dirigida 
aos contratos em geral, enquanto a regra do artigo 38 do CPC alude especificamente à 
procuração para o foro, não existindo incompatibilidade entre estes comandos legais.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Representação processual -  irregularidade 
substabelecimento -  posterioridade -  Lei n° 8952/1994 -  ausência de reconhecimento 
de firma -  validade. -  Recurso não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do 
TST. (Processo n° TST-RR-374.066/97 -  3a Turma -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de 
P a u la -D J U  30.3.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E SO LID ÁR IA. A D M IN IST R A Ç Ã O  P Ú B LIC A  
CO N TR IB U IÇ ÃO  P R E V ID E N C IÁ R IA  E  F IS C A L . IN C ID ÊN C IA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AR
TIGO 71 DA L E I N° 8666/93. O art. 71 da Lei n° 8666/93 tem em mira exonerar a ad
ministração pública da responsabilidade principal ou primária, atribuída ao contratado,
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afastando a possibilidade de vinculação de emprego em desacordo com o art. 37 da Lei 
Maior. Não a exime, contudo, da responsabilidade subsidiária. O referido dispositivo 
legal, em verdade, ao isentar a Administração Pública da responsabilidade pelo paga
mento de encargos trabalhistas, levou em conta a situação de normalidade e regularida
de de procedimento do contratado e do próprio órgão público contratante. Assim sen
do, posterior inadimplemento do contratado deve conduzir à responsabilidade subsidi
ária da contratante, em decorrência mesmo de culpa in vigilando. Admitir-se o contrá
rio -  como enfatiza recente decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do emi
nente Ministro Moura França -  “seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de pro
teção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública deve 
pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, 
mas sobretudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num 
contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que 
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que prati
ca” . Recurso de Revista não conhecido. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E 
FISCAL. MOMENTO DA INCIDÊNCIA. O Imposto de Renda e a contribuição pre
videnciária, determinados em sede de decisão trabalhista, segundo o Provimento da 
CGJT deverá ser deduzida do montante a ser pago ao Reclamante no momento em que 
as verbas trabalhistas se lhe tornarem disponíveis, ou seja, quando da efetiva satisfação 
da obrigação, não se havendo de considerar como critério de cálculo a época em que os 
mesmos deveriam ter sido efetuados e não o foram (dedução mês a mês). Outrossim, a 
atual jurisprudência desta Colenda Corte, é no sentido de que os descontos legais inci
dem sobre a totalidade dos créditos trabalhistas, corrigidos monetariamente. Recurso 
de Revista conhecido e provido parcialmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária -  tomador de 
serviços -  administração pública -  contratação por empresa interposta -  aplicabilidade 
do inciso IV do Enunciado n° 331 do TST -  artigo 71 da Lei n° 8666/1993. -  Recurso 
não conhecido. II -  Descontos previdenciários e fiscais -  incidência -  mês a mês ou no 
valor total da condenação. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito 
provido. (Processo n°TST-RR-381.506/97- 3aT u rm a -R el. Juiz Convocado Horácio 
R. de Senna Pires -  D JU  20.4.2001)

SA LÁ R IO -U T ILID A D E. USO D E V EÍC U LO  
C O R R E Ç Ã O  M O N ETÁ R IA . ÉP O C A  PRÓPRIA  
A D IC IO N A L D E T R A N SF E R Ê N C IA

I. RECURSO DA RECLAMADA. 1. SALÁRIO-UTILIDADE. USO DE VEÍ
CULO. O Regional afirmou que o veículo fornecido pela empresa era utilizado pelo 
trabalhador de modo que extrapolava a finalidade prevista no § 2° do art. 458 da CLT. 
O Autor utilizava o veículo ininterruptamente, a par de o empregador custear as despe
sas com manutenção e combustível. O empregador não concedia o automóvel apenas 
para o desempenho das funções do trabalhador. Inversamente, colocava o veículo à 
disposição do empregado sem qualquer interrupção. Tampouco ficou demonstrado ser 
indispensável para o exercício das atividades do empregado. Nítida a natureza desse
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objeto, haja vista configurar acréscimo para o trabalhador, propiciando-lhe economia 
com transporte também no atendimento dos seus interesses pessoais e lazer. A norma 
contida no § 2o do art. 458 da CLT deve ser interpretada de forma sistemática com a re
gra insculpida no caput do mesmo dispositivo de lei. O § 2o do art. 458 da CLT tem ca
ráter de exceção, com o que a hermenêutica a ser conferida deve ser restritiva, e não 
com feição ampliativa. Revista conhecida, mas desprovida. 2. CORREÇÃO MONE
TÁRIA. A época própria para a incidência da correção monetária é o mês de compe
tência, dentro do qual foi feita a prestação de serviços e gerada a contraprestação des
tes. Não se diga que o art. 459 da CLT autoriza sua incidência no mês subseqüente, 
pois o pagamento de salários até o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido constitui 
apenas faculdade concedida ao empregador. Revista conhecida e provida. II. RECUR
SO DO RECLAMANTE. 1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O Regional ad
mitiu a provisoriedade das transferências havidas, ao se referir a curtas transferências. 
O fato de o empregado alojar-se em hotéis não afasta o direito ao benefício, que visa a 
fazer face às despesas na nova localidade de trabalho. A Orientação Jurisprudencial n° 
113 do TST é no sentido de que é devido o adicional de transferência, desde que esta 
seja provisória. Revista conhecida e provida. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Re
clamante não comprovou os fatos constitutivos de seu direito, na forma do art. 461 da 
CLT. Inexiste nos autos qualquer evidência de que o exercesse as mesmas funções dos 
paradigmas. O art. 461 da CLT exige, para o acolhimento da equiparação salarial, que 
o trabalho seja prestado na mesma localidade. Se o Reclamante era o único empregado 
da Reclamada nas localidades onde trabalhou, diga-se, outros Estados, não tem para
digma a equipará-lo. Revista não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da reclamada. I -  Salário in natura 
fornecimento de veículo. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  ne
gado provimento. II -  Correção monetária -  salário -  época própria. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. Recurso do reclamante. I -  Adicional 
de transferência -  transferência temporária. -  Conhecido por divergência jurispruden
cial. -  Mérito -  provido. II -  Equiparação salarial -  conceito de mesma localidade. 
Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-452.974/98 -  3a Turma -  Rel. Juíza 
Convocada Eneida M. C. de A ra ú jo -D JU  23.2.2001)

SU C E SSÃ O  T R A B A L H IST A . R ESPO N SA BILID A D ES A CO R D A D A S  
ABONO. PLAN O  D E SAÚDE. IN TE G R A Ç Ã O

CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABALHISTA. CON
FIGURAÇÃO. DELIMITAÇÃO DE RESPONSABILIDADES ACORDADAS. IM
POSSIBILIDADE DE ACATAMENTO DO ACORDO NA JUSTIÇA DO TRABA
LHO. A transferência existente entre a Rede Ferroviária Federal (RFFSA) e a Ferrovia 
Sul Atlântico (FSA) para que esta explore e desenvolva o serviço público de transporte 
ferroviário de carga na malha sul, no âmbito do Direito do Trabalho, tem natureza jurí
dica de sucessão de empresas. Portanto, a empresa concessionária -  FSA -  deve res
ponder, amplamente, por eventuais créditos trabalhistas devidos aos empregados que 
trabalharam para si na referida malha viária, bem como por débitos de empregados, re 
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conhecidos judicialmente, que trabalharam para a RFFSA anteriormente à concessão, 
ainda que o contrato de trabalho, nesta hipótese, tenha findado antes da concessão. A 
seleção de responsabilidades formalizadas entre as empresas não pode prejudicar os 
empregados (CLT, arts. 10 e 448), cabendo à Justiça Comum dirimir essa controvérsia. 
Todavia, considerando que a Recorrente é a FSA e, ainda, tendo em vista o princípio da 
proibição de reforma para pior (CPC, art. 512), mantém-se a decisão regional que de
clarou a responsabilidade solidária da FSA e da RFFSA.

ABONO DESTINADO A CUSTEAR O PLANO DE SAÚDE DOS EMPREGA
DOS. INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO. INDEVIDO. Sob pena de desestimu
lar o avanço da relação capital/trabalho, refletindo em perdas para os trabalhadores, eis 
que os empregadores podem não compactuar em entabular condições vantajosas para 
os empregados, haja vista que, no futuro, a parcela antes concedida pode projetar além 
do acordado entre as partes, deve ser prestigiado o pactuado entre as partes. Hipótese 
em que o Tribunal Regional do Trabalho, não obstante ter reconhecido que a parcela 
intitulada “Abono”, oriunda de instrumento normativo, tinha a finalidade de custear o 
plano de saúde dos empregados, deferiu a integração da parcela na remuneração, eis 
que paga ao Autor com habitualidade. Indevida a integração deferida, sob pena de 
ofensa ao artigo 7o, inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da Ferrovia Sul Atlântico S/A. I -  Su
cessão trabalhista -  contrato de arrendamento -  acordo entre as empresas -  delimita
ção de responsabilidades -  validade -  prevalência das normas trabalhistas. -  Conheci
do por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II -  Abono para 
custear Plano de saúde dos ferroviários -  Plansfer -  existência de instrumento normati
vo -  natureza jurídica -  integração. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
Mérito -  provido. III -  Turnos ininterruptos de revezamento -  intervalo intrajornada 
caracterização -  horas extras. -  Recurso não conhecido. Recurso da Rede Ferroviária 
Federal S/A -  RFFSA. I -  Sucessão trabalhista -  contrato de arrendamento -  responsa
bilidade da empresa sucedida -  período anterior ao contrato de concessão de serviços 
públicos -  débitos trabalhistas. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito
-  negado provimento. II -  Turnos ininterruptos de revezamento -  intervalo intrajorna
da -  caracterização -  horas extras. -  Recurso não conhecido. III -  Turnos ininterruptos 
de revezamento -  caracterização -  horas extras excedentes da 6a diária -  adicional de 
hora extra. -  Recurso não conhecido. IV -  Honorários advocatícios -  requisitos -  Lei 
n° 5584/1970. -R ecurso  não conhecido. (Processo n°TST-RR-564.158/99 -  3aTurma
-  re l. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  D JU  2.3.2001)

SU C E SSÃ O  T R A B A L H IST A . R ESPO N SA BILID A D E SO LID Á R IA

SUCESSÃO TRABALHISTA -  ILEGITIMIDADE DA SUCEDIDA PARA FI
GURAR NO PÓLO PASSIVO DA LIDE -  RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 
(IMPOSSIBILIDADE, RESSALVADA A OCORRÊNCIA DE FRAUDE). A solida
riedade não se presume, mas resulta da lei ou da vontade das partes. Tendo havido 
sucessão e silenciando a decisão recorrida no tocante à existência de fraude, entende-se
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ser do sucessor a responsabilidade pelas obrigações decorrentes do contrato de traba
lho celebrado pela empresa sucedida. Precedentes. Recurso de Revista conhecido em 
parte e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Julgamento extra petita  -  condenação soli
dária -  ausência de pedido expresso de condenação das duas reclamadas. -  Preliminar 
não conhecida. II -  Sucessão trabalhista -  caracterização -  solidariedade -  responsabi
lidade do sucessor -  débitos trabalhistas -  legitimidade passiva. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-616.170/99 -  3a 
Turma — rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula -  DJU 23.2.2001)

T É C N IC O  D E LA BO R A TÓ R IO . JO R N A D A  DE T R A B A LH O  
D ESCO N TO S PR EV ID EN C IÁ R IO S E  FISC A IS

TÉCNICOS DE LABORATÓRIO -  LEI N° 3999/61 -  JORNADA DE TRABA
LHO. A jornada de trabalho dos técnicos de laboratório é de oito horas diárias, pois a 
Lei n° 3999/61 estabeleceu apenas a remuneração mínima em função de falar em paga
mento de horas extras, a não ser que seja extrapolado o limite diário de oito horas ou o 
semanal de 44 horas. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. É competente 
a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descontos de contribuições previdenci
árias e para o imposto de renda. São devidos os descontos aludidos, consoante Orienta
ção Jurisprudencial n° 32 da Seção de Dissídios Individuais e nos termos do Provimen
to n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Auxiliar de laboratório -  jornada de trabalho
-  salário mínimo profissional -  Lei n° 3999/1961 -  horas extras. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Competência da Justiça do Traba
lho -  descontos previdenciários e fiscais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial.
-  Mérito -  provido. III -  Juros e correção monetária. -  Recurso não conhecido. (Pro
cesso n° TST-RR-400.850/97 -  3a Turma -  Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula 
D JU  30.3.2001)

T E L E F O N IST A . JO R N A D A  DE T RAB ALH O . H O RA E X T R A

OPERADORA DE TELEMARKETING. HORAS EXTRAS. A operadora de tele
marketing não se encontra ao abrigo da jornada prevista no art. 227 da CLT, uma vez 
que não exerce suas atividades com exclusividade, como telefonista, pois naquela fun
ção não opera mesa de transmissão, fazendo uso apenas dos telefones comuns para 
atender e fazer as ligações exigidas no exercício da função. Revista conhecida e provi
da.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Operador de telemarketing -  equiparação 
telefonista -  jornada de trabalho reduzida -  horas extras. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-485.762/98 -  3a Turma 
Rel. Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo -  D JU  6.4.2001)
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TURNO  D E R E V E Z A M E N T O . RED U ÇÃO  D E JO RN AD A. 
IR R ED U T IB ILID A D E DE V EN C IM EN T O S

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. REDUÇÃO DE JORNADA. 
IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. SÉTIMA E OITAVA HORAS COMO 
EXTRAS. 1. Caracterizada a jornada em turno ininterrupto de revezamento, obrigar-
se-á o empregador a reduzir a carga horária de trabalho, sem que, com isso, venha a im
plicar a diminuição dos vencimentos auferidos quando do labor desenvolvido em oito 
horas diárias. Não procedida a redução da jornada, as horas extrapoladas serão pagas 
como extras acrescidas do respectivo adicional. 2. Recurso de revista conhecido e des
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Turnos ininterruptos de revezamento -  jo r
nada de 8 horas -  redução para 6 horas pela Constituição Federal -  pagamento das 7a e 
8a horas como extra. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado 
provimento. (Processo n°TST-RR-487.853/98- 3aT urm a-R el. Min. Francisco Faus
to Paula de Medeiros -  DJU 23.2.2001)

VÍN C U LO  EM P R E G A T ÍC IO . D O M ÉST IC A  D IAR IST A

DOMÉSTICA. DIARISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Empregado domés
tico, segundo definição do artigo 1°, da Lei n° 5859/72, é aquele que presta serviços de 
natureza contínua, para pessoa ou família, no âmbito residencial destas. Depreende-se 
do texto legal, pois, que um das exigências é o desempenho do labor de forma contí
nua. Trata-se de imposição rigorosa que, uma vez não caracterizada, afasta a condição 
do trabalhador de empregado doméstico. Recurso de revista conhecido mas improvi
do.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Vínculo empregatício -  diarista -  prestação 
de serviço de forma descontínua -  empregado doméstico -  caracterização. -  Conheci
do por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n °  TST-
RR-394.603/97 -  3 º Turma -  Rel. Juíza Convocada Deoclécia Amorelli Dias -  DJU
2 .2 .2001)

QUARTA TURMA

A C U M U LA Ç Ã O . A D ICIO N AIS D E IN SALU BR ID AD E E  DE 
R ISC O  D E VID A. A T U A L IZ A Ç Ã O  M O N ETÁ R IA  D E HONORÁRIOS 
P E R IC IA IS

CUMULAÇÃO DOS ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE RISCO DE 
VIDA. O texto do § 2o do artigo 193 da CLT preceitua que o empregado “poderá” optar 
pelo adicional de insalubridade, sendo ilativo, portanto, que não há determinação legal 
vedando a acumulação, a extrair o teor eminentemente interpretativo da decisão de ori
gem, na esteira do Enunciado n° 221 do TST. Recurso não conhecido.
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CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS HONORÁRIOS PERI
CIAIS. Apesar de os honorários do perito se revestirem de caráter contraprestativo, o 
trabalho executado não se identifica com o que presta o empregado, uma vez que o ex
pert o faz na condição de auxiliar da justiça, enquanto o empregado o executa por força 
do contrato de emprego. Assim, dissociada a condição do trabalho prestado pelo perito 
e pelo empregado que participou da relação processual, assoma-se a certeza de a atuali
zação dos honorários periciais achar-se vinculada à Lei n° 6899/81, afastada a insinua
da alternativa de se aplicar, por analogia, os critérios de correção monetária dos crédi
tos trabalhistas, na ausência de similitude de situações que permitissem invocar o bro
cardo segundo o qual ubi eadem ratio, ibi idem jus. Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cumulação de adicionais -  insalubridade 
risco de vida. -  Recurso não conhecido. II -  Honorários periciais -  atualização mone
tária -  Lei n° 6899/1981. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  pro
vido. (Processo n ° TST-RR-396.378/97- 4aTurma — Rel. Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen -  D JU  2.3.2001)

A D IC IO N A L D E IN SALU BRID AD E. A U X IL IA R  DE C Â M A R A  E SC U R A

LEI N° 7394/85. AUXILIAR DE CÂMARA ESCURA. INAPLICABILIDADE 
DA JORNADA REDUZIDA E DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DE 40%. 
A interpretação razoável de texto de lei obsta o conhecimento do recurso de revista, na 
forma do Enunciado n° 221. Por outro lado, a jurisprudência apta a comprovar o dis
senso pretoriano há de se mostrar específica. Aplicabilidade do Enunciado n° 296. Re
curso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Auxiliar de câmara escura -  Lei n° 
7394/1985 -  adicional de insalubridade de 40% -  adicional de risco -  jornada especial. 
-  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-401.013/97 -  4a Turma -  rel. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva -  D JU  23.2.2001)

A D IC IO N A L D E PRODUTIVIDADE. PR EV ISÃ O  E M  S E N T E N Ç A  
N O R M A T IV A

ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE -  PREVISÃO EM SENTENÇA NOR
MATIVA -  EMPRESA VARIG S/A -  LIMITAÇÃO TEMPORAL. O parágrafo úni
co do artigo 10 da Lei n° 6708/79 é de clareza meridiana, ao proclamar que o aumento 
produtividade seria ajustado por um ano, sem possibilidade de sua revisão, a esse títu
lo, antes de vencido referido prazo. Já aí se encontra, expressamente preconizado um 
termo, ou seja, o termo final de duração do aumento. Também a sinalizar que o aumen
to não deveria incorporar, ad futurum, ao salário do empregado, está o § 3o do artigo 11 
da mesma norma legal, a proclamar que “será facultado à empresa não excluída do 
campo de incidência do aumento determinado na forma deste artigo comprovar, na 
ação de cumprimento, sua incapacidade econômica, para efeito de sua exclusão ou co
locação em nível compatível com suas possibilidades”. Se foi estabelecido prazo para 
revisão do aumento concedido, e o verbo rever significa, segundo os melhores
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dicionários “fazer correções, reexaminar, tornar a ver pela segunda vez”, etc., e se 
igualmente foi expressamente assegurado a empresa sem condições econômicas de 
forrar-se ao pagamento do aumento, e, finalmente, que este último tem como sua causa 
geradora o aumento de produtividade da categoria profissional, inaceitável, permissa 
maxima venia, o entendimento de incorporação de produtividade, além do termo fixa
do na sentença normativa, acordo e/ou convenção coletiva, salvo expressa disposição 
em contrário e/ou negociação pelas próprias partes interessadas. Agravo regimental 
não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de produtividade -  limitação 
prazo de vigência de sentença normativa. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. 
(Processo n° TST-AG-RR-599.218/99 -  4a T u rm a -R el. Min. Milton de Moura França 
- D J U  9.3.2001)

A D M ISSIB ILID AD E. R ECU R SO  JU D IC IA L

RECURSO DE REVISTA -  TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ
RIO -  COMPROVAÇÃO -  PORTARIA N° 9/98 DA JCJ DE ALFENAS (MG) E 
PROVIMENTO N° 3/98 DA CORREGEDORIA DO TRT 3a REGIÃO -  PRESUN
ÇÃO DE RECEBIMENTO DE INTIMAÇÕES PELO DIÁRIO OFICIAL. Conside
rando que o Provimento n° 03/98 da Corregedoria do TRT da 3a Região autoriza os ju í
zes presidentes de Junta a expedirem portarias, estabelecendo presunção de prazo de 
chegada do jornal oficial (Minas Gerais), em cada localidade, de acordo com as pecu
liaridades de cada jurisdição, para os processos em que as partes tenham advogado 
constituído, bem como que o agravante juntou, com os embargos declaratórios, certi
dão comprovando a existência da Portaria n° 9/98, expedida pela Junta de Conciliação 
e Julgamento de Alfenas (MG), com fundamento no referido Provimento n° 3/98, que 
estabelece, naquela jurisdição, a presunção de recebimento das intimações 48 (quaren
ta e oito) horas após a publicação feita na Imprensa Oficial e, ainda, tendo em vista o 
fato de que referido provimento sugere que “ao receber recursos nos quais tenha sido 
computado o prazo estabelecido na Portaria, o despacho faça referência a ela justifi
cando a tempestividade ou que se faça inserir certidão nos autos aludindo à circunstân
cia”, a decisão recorrida, ao atribuir ao recorrente o ônus de provar a dilação do prazo, 
que a referida norma impõe ao juiz e ao serventuário da Justiça, parece ter afrontado a 
norma do artigo 5°, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, ensejando o provi
mento do agravo de instrumento, para melhor exame da matéria. Recurso de revista 
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nulidade do acórdão regional por negativa 
de prestação jurisdicional -  tempestividade. -  Recurso não conhecido. II -  Recurso or
dinário -  tempestividade -  citação por edital -  presunção de chegada do jornal oficial 
em cada localidade -  portaria da JCJ -  existência -  comprovação -  ônus da prova do 
empregado -  ilegalidade. -  Conhecido por violação do artigo 5°, incisos II, LIV e LV, 
da CF/1988. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-657.962/00 -  4 a Turma -  Rel. 
Min. Milton de Moura França — D JU  16.2.2001)
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A PO SEN T A D O R IA  ESPO N T Â N EA. E X T IN Ç Ã O  DO C O N TR A TO  DE  
T R A B A LH O

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA
BALHO. EFEITOS NO PERÍODO LABORAL POSTERIOR À SUA CONCESSÃO. 
É sabido que o Supremo Tribunal Federal na ADIn n° 1770-4 (medida liminar) deferiu 
o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, a vigência do § 1o 
do artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir que anteriormente à Lei n° 
9528/1997 a persistência da relação de emprego, após a aposentadoria, não obstante 
sua aptidão para extinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactua
ção tácita se ressentisse de nulidade por falta de concurso público. Isso porque, segun
do se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso público era e é imprescin
dível para o ingresso no serviço público e ulterior ascensão funcional, não alcançando 
a situação atípica da persistência d a  pactuação superveniente à jubilação. Assim extre
madas as situações em exame, não há lugar para se valer da aplicação analógica da nor
ma constitucional, sem o pressuposto contido no brocardo, segundo o qual ubi eadem 
ins, ibi idem dispositio, infirmando desse modo a sua pretensa violação literal e direta. 
Recurso de Revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-A posentadoria voluntária-extinção do con
trato de trabalho -  recontratação -  nulidade -  ausência de concurso público -  data pos
terior à CF/1988 -  sociedade de economia mista. -  Conhecido por divergência juris
prudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-418.457/98-  4aTur
ma -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  D JU  9.2.2001)

C O M P E T Ê N C IA . R A Z Ã O  DO L U G A R

INCOMPETÊNCIA E X  RATIO N ELO C I-FRE JUÍZO NÃO DEMONSTRADO 
-  NULIDADE NÃO DECRETADA. O art. 651, § 3o, da CLT prevê a faculdade de op
ção do empregado pelo foro do ajuizamento da ação trabalhista (seja o da contratação 
ou o da prestação do serviço) quando o empregador desenvolver suas atividades em lo
cais incertos, eventuais ou transitórios, uma vez que é no foro da prestação do serviço 
que estão reunidas as provas orais que poderiam, em tese, facilitar a instrução do feito. 
Embora a interpretação da referida norma induza à inelutável conclusão pela nulidade 
dos atos processuais praticados, quando ajuizada a reclamação no foro da celebração 
do contrato de trabalho, os princípios da economia e celeridade processuais, que infor
mam o Processo do Trabalho, autorizam a manutenção da sentença proferida por juiz 
relativamente incompetente quando não for constatado manifesto prejuízo à Parte que 
argüiu a nulidade, em face da aplicação do disposto no art. 794 da CLT. Com efeito, 
em se tratando de incompetência relativa, e não tendo sido demonstrada a existência de 
qualquer prejuízo ao Reclamado, porque ouvidas as testemunhas por carta precatória, 
impõe-se a manutenção do julgado recorrido, evitando-se, assim, o desperdício de re
cursos materiais e humanos para a repetição desnecessária de atos processuais que a 
declaração de nulidade da sentença ocasionaria. Revista parcialmente conhecida e não 
provida.
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Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Cerceamento de defesa -  indeferimento de 
contradita de testemunha -  suspeição por encontrar-se em litígio com a reclamada 
Enunciado n° 357 do TST. -  Recurso não conhecido. II -  Incompetência territorial 
ajuizamento da ação -  juízo do local da celebração do contrato de trabalho -  competên
cia do juízo do local de prestação de serviços -  nulidade não declarada -  inexistência 
de prejuízo para a parte que a alegou -  princípios da celeridade e economia proces
suais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. 
(Processo n ° TST-RR-655.792/00 — 4a Turma -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins 
F ilh o -D J U  9.3.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . IN D EN IZA Ç ÃO  POR  
DANO M O R A L

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR 
DANO MORAL. A competência da Justiça do Trabalho para dirimir os dissídios moti
vados por dano moral não se estabelece linearmente, mas em decorrência da situação 
jurídica em que se encontra o trabalhador, nos períodos pré-contratual, contratual e 
pós-contratual, e do nexo de causa e efeito entre a lesão perpetrada e o vínculo de em
prego. Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho -  inde
nização por danos morais. -  Conhecido por violação do artigo 114 da CF/1988. -  Méri
to -  provido. (Processo n ° TST-RR-446.080/98 -  4a Turma -  Rel. Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen -  DJU 9.2.2001)

D ESC O N TO S PR EV ID EN C IÁ R IO S E  F IS C A IS  
R U R ÍC O LA . P R E SC R IÇ Ã O

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. É entendimento pacífico no 
TST que a Justiça do Trabalho detém competência para apreciar o pedido de descontos 
de Imposto de Renda e INSS, conforme Orientação Jurisprudencial n° 141 da SDI, e 
que tais descontos serão efetuados por ocasião de decisão trabalhista em processos de 
sua competência, consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI. TRA
BALHADOR DE USINA DE AÇÚCAR -  PRESCRIÇÃO PRÓPRIA DO RURÍCO
LA. A decisão proferida pelo Regional reflete a jurisprudência desta Corte, que fir
mou-se no sentido de que o empregado que presta serviços à usina de açúcar, cujos fms 
são industriais, enquadra-se na qualificação de rurícola, a teor do art. 3 o, § 1o, da Lei n° 
5889/73. Conseqüentemente, a prescrição aplicável é a do art. 7o, XXIV, b, da Consti
tuição Federal.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Competência da Justiça do Trabalho -  des
contos previdenciários e fiscais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Méri
to -  provido. II -  Rurícola -  caracterização -  empregado de usina de açúcar -  prescri
ção. -R ecurso  não conhecido por aplicação do Enunciado n° 333 do TST. (Processo n° 
TST-RR-380.631/97 -  4a Turma -  Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos -  D JU
9.2.2001)
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D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L  
A JU D A  DE CU STO . A L IM E N T A Ç Ã O

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  REVISTA -  DESERÇÃO NÃO CONFIGU
RADA. É válida, para comprovação de depósito recursal, a guia GRE que contemple o 
nome do recorrente e do recorrido, o número do processo, a designação do juízo por 
onde tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que autenticada pelo 
banco recebedor, nos termos da Instrução Normativa n° 18/99 desta Corte. A ausência 
de preenchimento de qualquer outro campo não constitui deserção, mas mera irregula
ridade formal, incapaz de comprometer a eficácia do ato processual praticado, visto 
que atendida a sua finalidade. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE RE
VISTA -  AJUDA-ALIMENTAÇÃO -  NATUREZA INDENIZATÓRIA -  FIXA
ÇÃO EM INSTRUMENTO CONVENCIONAL -  VALORIZAÇÃO E PRIORIZA
ÇÃO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. É preciso prestigiar e valorizar a negociação 
coletiva assentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos conflitos pe
los próprios interessados. Condições de trabalho e de salário livremente ajustadas, com 
objetivo de dissipar razoável dúvida quanto ao alcance de determinada norma, devem 
ser prestigiadas, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, 
hoje alçados em nível constitucional (art. 7o, XXVI, CF). Recurso de revista parcial
mente provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Agravo de instrumento. I -  Deserção -  inexis
tência do número do PIS/PASEP do reclamante na guia do depósito recursal -  guia 
GRE. -  Conhecido. -  Mérito -  provido. Recurso de revista. I -  Bancário -  ajuda-ali
mentação -  norma coletiva -  natureza jurídica -  integração ao salário. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Hora extra -  valoração da prova 
cartão de ponto -  invariabilidade nos horários registrados -  validade -  testemunha 
suspeição por encontrar-se em litígio com o reclamado. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n° TST-RR-692.781/00 -  4a Turma -  Rel. Min. Milton de Moura França 
D JU  16.3.2001)

EN Q U AD RAM EN TO . BA N CÁ R IO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO SECURITÁRIO E BANCÁRIO -  EM
PRESAS PERTENCENTES AO MESMO GRUPO ECONÔMICO -  DESCARAC
TERIZAÇÃO DO CONTRATO DE SECURITÁRIO -  APLICAÇÃO DAS NOR
MAS DA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS. Se o empregado, contratado por empre
sa de seguros, passa igualmente a trabalhar para o banco, ambas as empresas integran
tes do mesmo grupo econômico, a relação jurídica submete as normas pertinentes ao 
bancário, por plenamente descaracterizado o primitivo contrato de trabalho. Recurso 
de revista não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Enquadramento -  bancário -  contratação 
como securitário -  prestação de serviços como securitário e bancário -  grupo econômi
co -  norma mais favorável. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -
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negado provimento. (Processo n° TST-RR-685.830/00 -  4a Turma -  Rel. Min. Milton 
de Moura França -  D JU  6.4.2001)

EN Q U AD R AM EN TO . IN STR U TO R  DE M U SC U LA Ç Ã O

INSTRUTOR DE MUSCULAÇÃO. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA 
PROFISSIONAL DIFERENCIADA DE PROFESSOR. O paradigma colacionado re
vela-se inespecífico, a teor do Enunciado n° 296 do TST, pois além de convergir com a 
tese lançada pelo Tribunal de origem de que o enquadramento sindical decorre da ati
vidade preponderante do empregador, não aborda as mesmas premissas fáticas deli
neadas no acórdão revisando, quais sejam, a de o autor exercer a função de instrutor de 
musculação e não ter sido contratado especificamente na qualidade de professor. Além 
disso, o julgado analisa a matéria à luz do art. 511 da CLT, o que não foi feito pelo Co
legiado “a quo” . Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Instrutor -  enquadramento -  professor. - R e 
curso não conhecido. (Processo n°TST-RR-475.122/98-  4aT urm a-R el. Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen -  D JU  20.4.2001)

EQ U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L . A T E N D E N T E  E  A U X IL IA R  DE 
E N F E R M A G E M

INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL ENTRE AUXILIAR E 
ATENDENTE DE ENFERMAGEM, POR SE TRATAR DE PROFISSÃO REGU
LAMENTADA. É inexeqüível equiparar salário de Atendente de hospital com o de 
Auxiliar de Enfermagem, por se tratar esta última, de profissão regulamentada e cujo 
exercício pressupõe habilitação técnica realizada pelo Conselho Regional de Enferma
gem, nos moldes do .que determina a Lei n° 7498/S6. Recurso de revista conhecido e 
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Equiparação salarial -  identidade de funções 
-  auxiliar de enfermagem -  atendente de enfermagem -  profissão regulamentada -  exi
gência legal de habilitação profissional. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
-M érito -p ro v id o . (Processo n°TST-RR-394.878/97- 4 aT u rm a -Rel. Min. Ives Gan
dra da Silva Martins Filho -  D JU  20.4.2001)

E Q U IP A R A Ç Ã O  S A L A R IA L . SER V ID O R  PÚ BLICO  C E L E T IS T A

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA E DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO -  EMPRESA DE ECONOMIA MISTA -  EQUIPARAÇÃO SA
LARIAL -  EQUIPARANDOS EXERCENDO CARGOS COM A MESMA NO
MENCLATURA. Não evidenciada violação dos arts. 461, § 2°, da CLT, 37, II e XIII, 
da Constituição Federal. Inexistência de prequestionamento acerca do disposto no art. 
169, parágrafo único, inciso I, da Carta Magna. Incidência dos Enunciados n°s 126 e 
297 do TST. Divergência jurisprudencial não caracterizada diante da impossibilidade
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de cotejo dos arestos colacionados. Óbice do Enunciado n° 296 do TST e art. 896, a, da 
CLT. Recursos não conhecidos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recursos da reclamada e do Ministério Público. 
I -  Equiparação salarial -  cargos com idêntica nomenclatura -  empresa de economia 
mista. -  Recursos não conhecidos. (Processo n°TST-RR-443.306/98 - 4 a T u rm a -R el. 
Juíza Convocada Beatriz B . Goldschmidt -  D JU 20.4.2001)

EQ U IP A R A Ç ÃO  S A L A R IA L . T R A B ALH O  IN T E L E C T U A L  
AD VO GAD O  B AN CÁR IO . CA R G O  DE C O N FIAN Ç A

1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL -  TRABALHO INTELECTUAL -  POSSIBI
LIDADE. Não há como, em tese, excluir a possibilidade de equiparação entre exercen
tes de atividade intelectual, pois o art. 7° da Constituição Federal, em seu inciso 
XXXII, proíbe a discriminação entre o trabalho manual, técnico e intelectual. Excluir 
de plano a equiparação seria alijar parcela considerável do universo laboral quanto ao 
direito assegurado pelo art. 461 da CLT que, por sua vez, não faz a distinção pretendi
da. Cabe ao Empregador, no caso de diferença de qualidade e perfeição técnica, mos
trar a superioridade do paradigma em relação ao empregado que postula a equiparação, 
conforme prevê o § 1o do art. 461 da CLT. Revista patronal conhecida em parte e des
provida.

2. ADVOGADO BANCÁRIO -  CARGO DE CONFIANÇA -  REEXAME DA 
PROVA. Não merece conhecimento revista que implica reexame da prova para carac
terizar, ou não, exercício de cargo de confiança, a teor da Súmula n° 126 do TST. Re
curso obreiro não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso do reclamado. I -  Preliminar de nulida
de do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não co
nhecida. II -  Equiparação salarial -  advogado -  trabalho de natureza intelectual. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. III -  Correção 
monetária. -  Recurso não conhecido. Recurso do reclamante. I -  Preliminar de nulida
de do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não co
nhecida. (Processo n°TST-RR-319.112/96 -  4aT u rm a -R e l. Min. Ives Gandra da Sil
va Martins Filho -  D JU  6.4.2001)

E ST A B ILID A D E . A C ID E N T E  DO T RA B ALH O . R EN Ú N C IA  
C O M P E T Ê N C IA  D A  JU S T IÇ A  DO TR A B ALH O . D ESCO N TO S F IS C A IS

1. RENÚNCIA À ESTABILIDADE DO EMPREGADO-ACIDENTADO 
POSSIBILIDADE. Excetuadas as hipóteses previstas na Constituição Federal, no que 
se refere à flexibilização dos direitos trabalhistas, as vantagens alcançadas por lei ou 
instrumento coletivo são irrenunciáveis, em face da natureza protecionista da CLT 
quanto a esses direitos (arts. 9o, 444 e 468), revelando-se nula, de pleno direito, a cláu
sula ou o ato jurídico que induz renúncia à estabilidade assegurada por lei, mormente 
porque a Consolidação das Leis do Trabalho congrega, em sua grande maioria, normas 
de ordem pública e cogente, indisponíveis pelo trabalhador. Na hipótese, contudo, o
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Regional não esclareceu os motivos que teriam levado o Obreiro a renunciar à estabili
dade assegurada pelo art. 118 da Lei n° 8213/91 (empregado-acidentado), de modo que 
a revisão pretendida fica limitada ao quanto decidido pelas instâncias ordinárias, que 
entenderam ser irrenunciável o direito à estabilidade do empregado-acidentado, mor
mente porque não se esclareceu, sequer, se teria havido assistência sindical quanto à 
renúncia ao direito da estabilidade-acidentária, a par da circunstância de que o docu
mento na qual se materializou a renúncia estava preenchido com data e máquinas idên
ticas à do documento que deu ciência da rescisão contratual, conforme reportado pelo 
Regional. Revista conhecida e não provida. 2. DESCONTOS FISCAIS. A SBDI-1 fir
mou o entendimento de que a Justiça do Trabalho é competente para impor descontos 
fiscais e de que tais descontos são devidos, a teor do disposto no Provimento n° 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade -  acidente do trabalho -  renún
cia -  impossibilidade -  direitos indisponíveis -  normas de ordem pública. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II -  Competência da 
Justiça do Trabalho -  descontos fiscais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
-M érito -p ro v id o . (Processo n°TST-RR-717.456/00- 4 aTurma—Rel. Min. Ives Gan
dra da Silva Martins Filho -  D JU  20.4.2001)

E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. IN V ESTID U R A  E M  M ANDATO  
SIN D IC A L R E L A T IV O  A  C A T E G O R IA  PR O FISSIO N AL EST R A N H A  À  
FU N ÇÃO

GARANTIA DE EMPREGO, INVESTIDURA EM MANDATO SINDICAL 
RELATIVO À CATEGORIA PROFISSIONAL ESTRANHA À FUNÇÃO DESEM
PENHADA PELO EMPREGADO. A garantia prevista no art. 543, § 3o, da CLT, visa 
proteger o empregado que defende os interesses de sua categoria profissional, de modo 
a obstar que o empregador lhe prive do direito de praticar regularmente sua atividade 
sindical. Portanto, a investidura em mandato sindical relativa a categoria profissional 
dos motoristas, quando a função desempenhada pelo obreiro referia-se a laboratorista, 
não conduz à garantia de emprego. Recurso de revista a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Dirigente sindical -  estabilidade provisória 
empregado pertencente a categoria profissional distinta daquela representada pela en
tidade para a qual foi eleito. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito 
provido. (Processo n° TST-RR-396.490/97-  4a Turma — Rel. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva  -  D JU  2.3.2001)

FG T S . R EC O LH IM E N T O . CA R G O  D E CO M ISSÃO . SU SPEN SÃO  DO 
C O N TR A TO  D E T R A B A LH O

MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE -  SERVIDOR COMISSIONADO, OCU
PANTE DE EMPREGO EM CARÁTER EFETIVO VINCULADO AO REGIME DA 
CLT -  INEXISTÊNCIA DE SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
FGTS DEVIDO. Considerando que os reclamantes, admitidos pelo regime da CLT,
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anteriormente à Lei n° 5447/88, passaram a ocupar emprego de confiança, nos termos 
do artigo 43, caput, da Lei n° 2840/77, continuando a prestar serviços para o mesmo 
empregador e dele recebendo seus ganhos, sem alteração do regime jurídico, como fa
cultado pelo artigo 40 da Lei n° 5447/87, por certo que a hipótese não atrai a aplicação 
dos artigos 471 e 472 da CLT. Não se trata, igualmente, de hipótese de provimento de 
cargo público em comissão, sob regime estatutário, razão pela qual é devido o recolhi
mento do FGTS durante o período que os reclamantes exerceram o emprego público 
em comissão. Recurso de revista não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público municipal -  regime celetis
ta -  FGTS -  recolhimento -  exercício de cargo em comissão -  suspensão do contrato 
de trabalho. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provi
mento. (Processo n° TST-RR-267.027/96 -  4º Turma -  Rel. Min. Milton de Moura 
F ra n ç a -D J U  16.2.2001)

H O RAS E X T R A S . FER R O VIÁ R IO . R E G IM E  DE R E V E Z A M E N T O

HORAS EXTRAS -  FERROVIÁRIO -  ESCALA DE QUATRO TEMPOS 
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O regime de turnos ininterrup
tos de revezamento, cuja jornada foi reduzida a 6 horas pela Constituição de 1988 (art. 
7o, XIV), caracteriza-se por três fatores: a) atividade empresarial ininterrupta; b) distri
buição dos horários de trabalho em turnos para cobrir todo o período de atividade da 
empresa; e c) sistema de revezamento das equipes de trabalho, com alternância, para 
cada empregado, de jornadas diurnas e noturnas, alterando-lhe o ciclo biológico, com 
maior desgaste físico. Estando presentes tais características na atividade do Reclaman
te, auxiliar de estação, e inexistindo norma coletiva autorizando a jornada mais dilata
da, não há que se falar em sujeição ao regime especial dos ferroviários, de 8 e 12 horas, 
de vez que a Nova Carta Política veio a disciplinar de forma diversa justamente essas 
situações. Revista parcialmente conhecida e negado provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ferroviário -  escala de quatro tempos -  tur
nos ininterruptos de revezamento -  caracterização -  redução da jornada para 6 horas 
pela Constituição Federal -  inexistência de norma coletiva -  pagamento como horas 
extras das horas excedentes à 6a diária. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
M érito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-567.211/97-4aTurm a-Rel. Min. 
Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU  20.4.2001)

ISO NO M IA S A L A R IA L . A D M IN IST R A Ç Ã O  P Ú B LIC A

ISONOMIA SALARIAL -  VANTAGENS PREVISTAS EM NORMA COLE
TIVA DO TOMADOR DO SERVIÇO -  APLICAÇÃO AOS EMPREGADOS DA 
EMPRESA INTERPOSTA. As vantagens salariais previstas em norma coletiva ine
rente à categoria dos empregados da empresa tomadora dos serviços não alcançam em
pregado contratado por meio de empresa interposta, quando não tiver sido reconhecida 
a existência de vínculo empregatício diretamente com a contratante. É possível a res
ponsabilização subsidiária da tomadora dos serviços, pelos direitos trabalhistas não
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honrados, pela prestadora dos serviços, mas sempre tendo por base aqueles próprios da 
categoria à qual pertence a empresa prestadora dos serviços. Outrossim, a forma de ad
missão dos empregados efetivos da tomadora dos serviços, sujeita à observância do 
disposto no art. 37, II, da Carta Magna, demonstra a condição distinta do empregado da 
empresa interposta, impedindo a aplicação do princípio isonômico, para efeito de 
igualdade salarial. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Isonomia sa
larial -  vantagens previstas em norma coletiva -  empregado de empresa prestadora de 
serviços com empregado da empresa tomadora de serviços -  administração pública in
direta -  aplicação analógica da Lei n° 6019/1974. -  Conhecido por divergência juris
prudencial. -  Mérito -  provido. III -  Responsabilidade subsidiária -  administração pú
blica indireta -  tomador de serviços -  contratação por empresa interposta -  aplicabili
dade do Enunciado n_ 331 do TST -  inaplicabilidade do artigo 71 da Lei n_ 
8666/1993. -  Recurso não conhecido por aplicação dos Enunciados n°s 331, inciso IV, 
e 333 do TST. (Processo n° TST-RR-532.333/99 — 4a Turma — R e l.Min. Ives Gandra 
da Silva Martins Filho -  D JU  16.2.2001)

JO R N A D A  D E T R A B A LH O . C O M PEN SAÇ Ã O  D E HORÁRIO  
H O RAS E X T R A S . M U L T A

RECURSO DE REVISTA. FIXAÇÃO DA JORNADA DE 12X36 EM INS
TRUMENTO COLETIVO -  SUPRESSÃO DO INTERVALO PARA DESCANSO E 
ALIMENTAÇÃO. A higidez física e mental do empregado, ou seja, a preservação da 
saúde no local de trabalho, é princípio constitucional que se impõe à liberdade de nego
ciação coletiva, por resguardar direito indisponível do trabalhador. Recurso conhecido 
e desprovido.

HORAS EXTRAS POR INOBSERVÂNCIA DE INTERVALO NO PERÍODO 
ANTERIOR À LEI N° 8923/94. Pacificou-se o entendimento nesta Corte de ser inde
vida a condenação em horas extras referentes ao período anterior à edição da Lei n° 
8923/94, que incluiu o § 4o ao art. 71 da CLT, sendo que, até a vigência da mencionada 
lei, vigorava o Enunciado n° 88 do TST -  posteriormente cancelado pela Resolução n° 
42/95 -, segundo o qual o desrespeito ao intervalo entre turnos, sem importar em exces
so na jornada efetivamente trabalhada, não dava direito a nenhum ressarcimento ao 
empregado, por tratar-se apenas de infração sujeita à penalidade administrativa. Re
curso conhecido e provido.

MULTA DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Em que pese possa ser afasta
do o caráter procrastinatório dos embargos de declaração interpostos pela demandada, 
haja vista que, apesar de rejeitados, foram acrescidos os fundamentos necessários à de
finição do alcance da Lei n° 8923/94, a revista padece da satisfação de pressuposto es
pecífico de admissibilidade. Com efeito, vem respaldada apenas na indicação de ofen
sa ao artigo 5o, inciso II, da Constituição Federal, cabendo referir que tal dispositivo se 
mostra como norma constitucional correspondente a princípio geral do nosso
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ordenamento jurídico, motivo pelo qual a violação ao preceito invocado não será direta 
e literal, como exige a alínea c do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em 
face da subjetividade que cerca o seu conceito. Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório - 1 2 x 3 6 -  validade 
-h o ra s  extras -  acordo ou convenção coletiva de trabalho. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II -  Regime compensatório -  12 x 
36 -  acordo ou convenção coletiva de trabalho -  não concessão de intervalos intrajor
nada para repouso e alimentação -  Lei n° 8923/1994. -  Conhecido por divergência ju 
risprudencial. -  Mérito -  provido. III -  Multa -  embargos declaratórios protelatórios. 
Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-468.585/98 -  4 a T u rm a -R e l. Min. An
tônio José de Barros Levenhagen — DJU 20.4.2001)

JU L G A M E N T O  EXTRA PETITA
E S T A B IL ID A D E  PRO VISÓ RIA. D IR IG EN TE SIN D ICA L.
R E IN T E G R A Ç Ã O

JULGAMENTO EXTRA PETITA. Compulsando a decisão regional, constata-se 
que lá ficara consignado o fato de o pedido na exordial ter sido “o de reintegração ao 
serviço, nas mesmas funções e local de trabalho, com pagamento dos salários vencidos 
e vincendos, conforme fl. 05, letra “a”, tendo em vista a dispensa imotivada em 26-12
1995” (pág. 239) e que, entendendo desaconselhável a reintegração do empregado es
tável, a norma prevista no art. 496 da CLT faculta ao juiz a conversão do pedido de re
integração em pagamento de indenização, razão pela qual não se pode cogitar de julga
mento extra petita, bem assim de ofensa aos preceitos legais invocados.

ESTABILIDADE NO EMPREGO. DIRIGENTE SINDICAL. REINTEGRA
ÇÃO. CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO, Inviável deliberar sobre a pretensa erro
nia da decisão, ao deferir ao recorrido indenização correspondente aos salários do pe
ríodo de garantia de emprego assegurada ao dirigente sindical, em virtude de remontar 
ao contexto probatório, sabidamente refratário à cognição da Corte, a teor do Enuncia
do n° 126 do TST, não sendo demais enfatizar a irrelevância do argumento relacionado 
ao fato de que os arts. 496 e 497 da CLT versam especificamente sobre a estabilidade 
conferida ao empregado que contar mais de dez anos de serviço.

MULTA DE 1%. Uma vez constatado que o prequestionamento exigido no Enun
ciado n° 297 do TST havia sido alcançado pela prolação do primeiro acórdão regional, 
não se vislumbra ofensa ao dispositivo constitucional invocado. Recurso não conheci
do integralmente.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Julgamento extra petita  -  estabilidade provi
sória -  pedido de reintegração -  conversão do direito em indenização. -  Recurso não 
conhecido. II -  Estabilidade provisória -  dirigente sindical -  pedido de reintegração 
conversão do direito em indenização. -  Recurso não conhecido. III -  Multa -  artigo 
538 do CPC -  embargos declaratórios protelatórios. -  Recurso não conhecido. (Pro
cesso n " TST-RR-365.622/97 -  4a Turma -  rel. Min. Antônio José de Barros Levenha
g e n -D J U  2.3.2001)

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, ns2, abr/jun 2001 377



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

LIQ U ID A Ç Ã O  D E SE N T E N Ç A . H O M O LO G AÇÃO . C Á L C U L O

IMPUGNAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS QUANDO DO RE
CEBIMENTO DO ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DO CRÉDITO TRABALHIS
TA PROCESSADO PELA VIA DO PRECATÓRIO -  DESCABIMENTO. É descabi
da a impugnação à sentença de homologação dos cálculos de liquidação quando do 
momento do recebimento do crédito processado por precatório, na medida em que a 
sentença encontra-se agasalhada pelo manto da coisa julgada. Note-se que o fato de o 
Reclamante não ter sido intimado da sentença de homologação dos cálculos não tem o 
condão de reavivar a oportunidade preclusa de impugná-los, porquanto foi o Exeqüen
te intimado dos momentos processuais que se seguiram a tal ato, sem nada suscitar 
quanto a possíveis irregularidades nos cálculos, não observando o mandamento legal 
do sistema das nulidades processuais, no sentido de que estas devem ser argüidas na 
primeira oportunidade processual em que couber à parte manifestar-se nos autos (CLT, 
art. 795, caput). Recurso de revista de que não se conhece.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar rejeitada. II -  Sentença homolo
gatória de cálculos -  impugnação -  nulidade -  preclusão -  inexistência de intimação 
do reclamante. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-629.874/00 - 4 aTurma
-  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU  20.4.2001)

N O R M A  C O L E T IV A . A L T E R A Ç Ã O

RECONHECIMENTO DAS CONVENÇÕES E ACORDOS COLETIVOS DE 
TRABALHO -  FLEXIBILIZAÇÃO DE NORMA EMPRESARIAL. Tendo a Consti
tuição Federal de 1988 reconhecido a validade dos acordos e convenções coletivas de 
trabalho (inciso XXVI do art. 7o), inclusive admitindo a possibilidade de redução sala
rial (inciso VI do mesmo dispositivo), mostra-se válida a norma coletiva que alterando 
disposição inserta em Manual de Pessoal do Reclamado, prevê restrição a direitos con
feridos àqueles empregados que foram admitidos antes do advento da norma convenci
onal. Agravo de instrumento do Reclamado provido para, admitindo seu recurso de re
vista, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer 
a sentença de 1o grau, que julgou improcedente o pedido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Instrumento normativo -  validade -  flexibi
lização de norma empresarial -  regulamento da empresa -  restrição de direitos -  em
pregados admitidos em data anterior à norma coletiva. -  Conhecido por violação do ar
tigo 7o, inciso XIII, da C F /1988. -  Mérito -  provido. (Processo n°TST-RR-661.057/00
-  4a Turma -  R el. Juíza Convocada Beatriz Goldschmit -  D JU  23.3.2001)

N U LID AD E. M IN IST ÉR IO  PÚ B LICO

DILIGÊNCIA -  REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL -  NULI
DADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO À INTERVENÇÃO FISCALIZA
DORA DO MPT. Ainda que os arts. 145 e 146 do Código Civil assegurem ao
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Ministério Público a possibilidade de, quando lhe couber intervir no feito, alegar a nu
lidade do ato jurídico, a exemplo da nulidade da contratação havida sem concurso pú
blico, de que trata o art. 37, II e seu § 2o, da Constituição da República, é necessário que 
a questão esteja devidamente provada nos autos para que o juiz possa pronunciá-la (art. 
146, parágrafo único, do Código Civil). Não há autorização para que o Ministério Pú
blico, na fase recursal, quando encerrada a instrução processual, supondo que não fora 
atendida a forma prescrita na norma constitucional, possa diligenciar requerendo que 
seja prestada informação pelo reclamado acerca da contratação dos reclamantes. Não é 
possível a reabertura da instrução processual, suprindo a deficiência da defesa do re
clamado, ainda que ente público. Admitir o contrário importaria em flagrante violação 
da literalidade do art. 129, IX, da Constituição da República, o qual expressamente 
veda a possibilidade do Ministério Público exercer a representação judicial e a consul
toria jurídica de entidades públicas. Recurso de revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nulidade do processo por cerceamento à in
tervenção fiscalizadora do Ministério Público -  atuação como custos legis -  indeferi
mento de pedido de diligência -  pedido de informações ao reclamado -  fase recursal. 
Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo 
n° TST-RR-501.119/98 -  4a Turma -  Rel. Juíza Convocada Anélia Li Chum -  DJU
2.3.2001)

R EC U R SO  D E R E V IS T A . D E SP E SA S CO M  “ C H A P A S”

RECURSO DE REVISTA. DESPESAS COM “CHAPAS”. Em que pese a apa
rente divergência entre a decisão atacada e o paradigma transcrito, por se tratar, inclu
sive, da mesma empresa, observa-se que o enfoque dos aspectos fáticos de cada pro
cesso é diverso. No aresto tido como divergente há destaque para a inexistência de pro
va de que a empresa tenha se obrigado a ressarcir as despesas com  a contratação de 
“chapas”, ressaltando, inclusive, a existência de documento que a desobrigava de tal 
ônus. Já o julgado recorrido reporta-se ao que classifica de confissão da reclamada, ex
traída do depoimento do preposto, associada aos recibos de pagamento. Desta forma, é 
inespecífica a divergência colacionada, a teor do Verbete n° 296 do TST. Recurso de 
revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Motorista 
reembolso de despesas com “chapas”. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR
396.658/97 -  4a Turma -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  DJU
2.3.2001)

R EM U N ER A Ç Ã O . V IN C U LA Ç Ã O  AO SA LÁ R IO  M ÍNIM O

RECURSO DE REVISTA. REMUNERAÇÃO CONSTITUÍDA DE PARCELA 
FIXA E PARCELAS VARIÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS SALARI
AIS NO COTEJO ENTRE A PARCELA FIXA E O MÍNIMO LEGAL. Convém sa
lientar a circunstância de o contexto do acórdão recorrido não sugerir a idéia de que a
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remuneração do recorrido fosse composta de um salário-base e de outras vantagens va
riáveis, em razão da qual o salário-base devesse corresponder necessariamente ao salá
rio mínimo. Pelo que é possível depreender das razões lá alinhadas, os recorridos per
cebiam remuneração constituída de um salário fixo e de parcelas variáveis cuja soma 
totalizava importância superior ao mínimo legal. Assim delineado o quadro fático, 
cabe afastar de plano a hipótese de salário complessivo, pois a modalidade de remune
ração não visava quitação de outros títulos trabalhistas mas a força de trabalho despen
dida, acertada pelas partes ao tempo da admissão. Patenteada a evidência de que os re
corridos percebiam remuneração composta de salário fixo e parcelas variáveis, impõe-
se indagar se a parcela fixa sendo inferior ao mínimo lhes daria direito às diferenças 
pretendidas. Para tanto, é bom lembrar que, apesar da distinção entre salário e remune
ração, a norma do art. 7o, inc. IV, a Constituição deve ser interpretada no sentido de o 
salário mínimo ter sido erigido à condição de garantia da menor remuneração a ser 
paga aos empregados. Isso significa dizer que nenhum empregado, seja qual for a mo
dalidade da remuneração ajustada, se o foi em parcela fixa, parcela variável ou fixa e 
variável, pode receber menos que o valor do salário mínimo fixado pelo Governo Fe
deral. Essa conclusão é enriquecida pela norma do art. 117 da CLT, naturalmente re
cepcionada pela Constituição de 1988, uma vez que não colide com as inovações ali in
troduzidas, incisiva ao salientar ser vedado estipular-se, em contrato de trabalho ou 
convenção, remuneração (grifo nosso) inferior ao salário mínimo. Além disso, ciente 
de que não fora ajustada a percepção de piso salarial nem de salário base, mas sim de 
remuneração mista, constituída de uma parcela fixa e outra variável, vem logo à mente 
a norma do art. 78 da CLT pelo qual se verifica ter sido assegurado o direito ao mínimo 
legal quando aquela lhe for inferior. Tendo em vista que as situações guardam estreita 
afinidade, visto que os recorridos, embora não fossem vendedores-pracistas nem simi
lares, percebiam remuneração mista, cujo valor confessamente era superior ao do m í
nimo legal, falece-lhes direito às diferenças deferidas a partir da parcela fixa. Recurso 
a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Remuneração mista composta de parte fixa e 
parcelas variáveis -  vinculação ao salário mínimo -  diferenças salariais em relação à 
parcela fixa. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Pro
cesso n° TST-RR-385.018/97 — 4a Turma -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha
g e n -D J U  2.2.2001)

R E P R E S E N T A Ç Ã O  P R O C ESSU A L. M AN D ATO  TÁC ITO . 
C A R A C T E R IZ A Ç Ã O

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ESTA
TUTO OU DO CONTRATO SOCIAL. MANDATO TÁCITO. CARACTERIZA
ÇÃO. A jurisprudência deste Tribunal é no sentido da desnecessidade da apresentação 
dos estatutos ou dos contratos sociais da empresa para concluir-se pela regularidade da 
representação processual, desde que haja procuração nos autos ou que se configure a 
hipótese de mandato tácito. A norm a do art. 12, inciso VI, do CPC, prevê apenas quem
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irá representá-la em Juízo, e não a obrigatoriedade da juntada dos respectivos estatu
tos. Revista conhecida e provida,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Representação processual -  irregularidade 
ausência de contrato social -  mandato tácito -  caracterização. -  Conhecido por viola
ção do artigo 13 do CPC. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-343.087/97 -  4a 
Turma -  Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen -  D JU  9.2.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E SO LID Á R IA. A D M IN IST R A Ç Ã O  P Ú B LIC A

EMPRESA PÚBLICA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPON
SABILIDADE DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. O inadimplemento das obriga
ções trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da ad
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação processual e 
constem também do título executivo judicial (Lei n° 8666, art. 71). Recurso de revista 
não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de ilegitimidade passiva ad  
causam -  responsabilidade subsidiária -  administração pública -  tomador de serviço 
contratação por empresa interposta -  aplicabilidade do inciso IV do Enunciado n° 331 
do TST -  artigo 71, § 1o, da Lei n° 8666/1993. -  Recurso não conhecido. (Processo n° 
TST-RR-352.102/97 -  4a Turma — Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen 
D JU  9.3.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E SO LID ÁR IA . A D M IN IST R A Ç Ã O  PÚ B LIC A . 
LEG IT IM ID A D E  P A S SIV A

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  ESTADO DE SÃO PAULO -  AS
SOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES -  ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. 
A reclamante foi contratada pela Associação de Pais e Mestres, entidade com persona
lidade jurídica própria, para prestar serviços em escola pública estadual. Neste contex
to, inviável a imposição a esse último de qualquer responsabilidade subsidiária pelos 
encargos trabalhistas decorrentes da relação de emprego, que deverão ser suportados 
integral e exclusivamente pelo real empregador. Recurso de revista provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. I -  Responsabilidade subsidiária do estado-membro -  vínculo empregatício 
com o círculo de pais e mestres. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 331, 
inciso IV, do TST. -  Mérito -  provido. (Processo n°TST-RR-454.796/98 -  4a Turma 
Rel. Min. Milton de Moura França -  D JU  6.4.2001)

SER V ID O R  PÚ BLICO . CO N TR ATO  DE T R A B A LH O  T EM PO R Á R IO

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO -  CONTRATAÇÃO TEMPO
RÁRIA -  CONTROLES DE DOENÇAS ENDÊMICAS. É de se descartar a pretensa
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afronta a texto de lei, uma vez que o Regional não emitiu tese à luz do art. 3o da Lei n° 
8745/93, o que atrai a incidência do Enunciado n° 297 do TST. O art. 37, II e § 2o da 
Constituição Federal não foi vulnerado, haja vista que a hipótese em debate refere-se a 
contratação temporária para atender a excepcional interesse público, caso em que não é 
exigível a aprovação prévia em concurso público. O item IX do art. 37 da Carta Magna, 
foi devidamente observado pelo Regional, não havendo falar em afronta constitucio
nal. De outra parte, a jurisprudência trazida à colação não combate a tese recorrida. 
(Enunciado n° 296 do TST). Recurso não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Servidor público -  contratação -  nulidade 
ausência de concurso público -  contratação temporária -  excepcional interesse público
-  convénio entre entidades de direito público -  controle de doenças endémicas. -  Re
curso não conhecido. (Processo n°TST-RR-415.135/98 -  4a Turma -  rel. Juiz Convo
cado Renato de Lacerda Paiva -  D JU  6.4.2001)

SU P R ESSÃ O  D E IN STÂ N C IA . R ESPO N SA BILID A D E SO LID Á R IA

1. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA -  EMPRESA ESTATAL EXCLUÍDA DA 
RELAÇÃO PROCESSUAL -  RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA, ORIGINARIAMENTE, EM SEGUNDO GRAU -  POSSIBILIDA
DE.

Não fica caracterizada a supressão de instância quando a JCJ exclui da relação 
processual a segunda Reclamada, por reputá-la parte ilegítima, e o Regional, reconhe
cendo sua responsabilidade subsidiária, a inclui na relação processual, sem determinar 
o retorno dos autos à JCJ para dizer o óbvio, mormente se os direitos trabalhistas do 
Reclamante já  estavam provados, restando apenas saber se a Tomadora dos Serviços 
deveria responder subsidiariamente pelos débitos. Inteligência do art. 515, § 1o, do 
CPC, em homenagem aos princípios da economia e celeridade processuais, que presi
dem o Processo do Trabalho. Violação constitucional não configurada.

2. CEF -  EMPRESA ESTATAL -  EMPRESA TOMADORA DOS SERVIÇOS
-  RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -  SÚMULA N° 331, IV, DO TST.

A nova diretriz traçada pelo TST, quando da revisão do inciso IV da Súmula n° 
331, faz-se no sentido de que não viola o art. 71 da Lei n° 8666/93 a condenação subsi
diária do ente público (tomador dos serviços) quanto aos encargos trabalhistas decor
rentes da contratação do Reclamante, por interposta pessoa jurídica. Recurso não co
nhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Supressão de 
instância -  exclusão da reclamada da lide no primeiro grau de jurisdição -  declaração 
de responsabilidade subsidiária pelo TRT -  não envio dos autos à primeira instância 
para apreciação da matéria. -  Recurso não conhecido. III -  Responsabilidade subsidiá
ria -  tomador de serviços -  administração pública indireta -  contratação por empresa 
interposta -  aplicabilidade do inciso IV do Enunciado n° 331 do TST -  inaplicabilida
de do artigo 71 da Lei n° 8666/1993. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-
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329.868/96 -  4a Turma -  R e l .Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  D JU
23.3.2001)

V A LID A D E . C L Á U S U L A  DE CO N VEN ÇÃ O  C O L E T IV A

CONVENÇÃO COLETIVA -  CLÁUSULA PREVENDO O EXAURIMENTO 
DAS TRATATIVAS NEGOCIAIS, ADMINISTRATIVAMENTE, COMO CONDI
ÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA AÇÃO TRABALHISTA -  NEGATIVA DE ACES
SO AO JUDICIÁRIO -  PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO 
VIOLADO -  CLÁUSULA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N° 9958/00, QUE 
INSTITUIU AS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Em se tratando de de
manda trabalhista ajuizada em período anterior à vigência da lei n° 9958, de 12-01-00, 
que instituiu as comissões de conciliação prévia, não poderia existir cláusula em ins
trumento coletivo, prevendo, como condição do ajuizamento da ação trabalhista, o 
exaurimento das tratativas negociais prévias, administrativamente, perante a institui
ção sindical, sem fixação de prazos e procedimentos, de curta duração, para a solução 
do conflito pois sem esses parâmetros a cláusula fere de morte o princípio da inafasta
bilidade da jurisdição, inscrito no inciso XXXV do art. 5o da Constituição Federal. Re
curso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Convenção coletiva de trabalho -  exauri
mento das tentativas de negociação pela via administrativa -  requisito para ajuizamen
to de ação trabalhista -  validade -  cláusula normativa anterior à Lei n° 9958/2000 
criação das comissões de conciliação prévia. -  Conhecido por violação ao artigo 5o, in
ciso XXXV, da CF/1988, -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-700.289/00 -  4a 
Turma -  Rel. Min. Ives Gandra da Silva Martins Filho -  DJU  23.3.2001)

V ÍN C U LO  EM P R E G A T ÍC IO . PILO TO  DE A E R O N A V E

RELAÇÃO DE EMPREGO -  PILOTO DE AERONAVE -  PESSOALIDADE 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. O fato de o reclamado utilizar eventualmente 
outros pilotos não descaracteriza a relação de emprego havida com o reclamante e pro
vada nos autos, pois o requisito da pessoalidade somente estaria descaracterizado se o 
reclamante delegasse a prestação dos serviços a terceiro e recebesse o salário pelo ser
viço prestado por outro, ao qual repassaria parte da remuneração, o que não é a hipóte
se dos autos. Revista não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Nulidade da 
decisão -  sentença condicional -  caracterização. -  Recurso não conhecido. III -  Vín
culo empregatício -  requisitos -  piloto de aeronave -  utilização de outros pilotos para 
prestação dos serviços -  não descaracterização -  princípio da pessoalidade. -  Recurso 
não conhecido. (Processo n° TST-RR-363.194/97 -  4 a Turma - R e l. Min. Ives Gandra 
da Silva Martins Filho -  D JU  2.3.2001)
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QUINTA TURMA

ABO NO  D E F É R IA S. C O M PEN SAÇÃ O

GRATIFICAÇÃO DE APÓS FÉRIAS. COMPENSAÇÃO DO SEU VALOR 
COM O TERÇO CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. O Tribunal Regional dei
xou assente que a reclamada, por meio de sucessivos acordos coletivos, garantiu a seus 
empregados a percepção de uma gratificação de após férias, em razão de gozo de fé
rias, antes mesmo da promulgação da Constituição Federal de 1988. Assim, nada mais 
justo do que, sobrevindo o direito constitucional ao abono de um terço sobre a remune
ração, proceda-se à compensação com o benefício anteriormente concedido pela em
presa. As parcelas denominadas “gratificação de após férias” e “abono de férias consti
tucional” têm o mesmo objetivo e a mesma natureza jurídica, sendo legítima a com
pensação dos valores pagos, sob pena de bis in idem. Revista parcialmente conhecida e 
não provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. I I -  Abono de féri
as -  terço constitucional -  compensação -  gratificação de férias. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RR
366.187/97 — 5a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU  9.3.2001)

A Ç Ã O  C A U T E L A R . R E IN T E G R A Ç Ã O . E ST A B IL ID A D E  PR O VISÓ R IA

AÇÃO CAUTELAR -  REINTEGRAÇÃO -  ESTABILIDADE DECORRENTE 
DE MEMBRO DA CIPA E DE MANDATO SINDICAL. Estando presentes o fum us 
boni iuris e o periculum in mora, pode o juiz, usando do seu poder de cautela previsto 
no art. 799 do CPC, determinar a reintegração imediata do obreiro no emprego, antes 
do trânsito em julgado da decisão, principalmente quando a estabilidade decorre de sua 
condição de membro da CIPA, eis que as atividades que lhe são inerentes só podem ser 
exercidas se o empregado estiver trabalhando. Deve-se ainda levar em consideração 
que o empregado detentor de estabilidade decorrente de mandato sindical tem sua rein
tegração prevista expressamente no art. 659 da CLT, com a inclusão do inciso X, por 
meio da Lei n° 9279, de 17-4-96. Recurso desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ação cautelar -  reintegração -  estabilidade 
provisória -  dirigente sindical -  cumulação -  membro da CIPA. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RR
379.489/97 - 5 a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de B r ito -D J U  9.3.2001)

A D IC IO N A L D E H O RA E X T R A . SA LÁ R IO  PO R PRODUÇÃO  
H O RAS I N  IT IN E R E

SALÁRIO POR UNIDADE DE OBRA. HORA EXTRA. ADICIONAL. O tra
balho por unidade de obra não implica a inobservância da limitação temporal prevista 
no art. 7o, XIII, da Constituição Federal. Excedendo-se o citado limite, devido o
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adicional de hora extra sobre o salário a partir de então auferido. HORAS IN  ITINERE. 
São extraordinárias, quando excedentes à jornada contratual. Devido, em conseqüên
cia, o adicional de hora extra. Recurso de revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de horas extras -  salário por pro
dução. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. II 
-  Adicional de horas extras -  incidência -  horas in itinere. -  Conhecido por divergên
cia jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n°TST-RR-467.03 7/98 
5a Turma -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  20.4.2001)

A D IC IO N A L DE IN SALU BR ID AD E. P E R ÍC IA

PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL. PROVA. PROVA EM
PRESTADA. LAUDO DE PERÍCIA MÉDICA DE INSALUBRIDADE. NECESSI
DADE DE AUTENTICAÇÃO. ART. 830 DA CLT. A regra processual insculpida no 
art. 830 da CLT não pode ser aplicada na sua literalidade, tendo em vista que há deter
minadas circunstâncias processuais em que a exigência da autenticação torna-se um 
óbice intransponível para a prova das alegações das partes. O laudo pericial de insalu
bridade, cujo exame foi realizado quando a empresa ainda funcionava no local, copia
do, em que a assinatura e a veracidade do contexto não foram impugnadas pode ser le
vado em conta pelo julgador, ainda que sem autenticação.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de insalubridade -  prova empres
tada -  laudo pericial -  autenticação -  artigo 830 da CLT. -  Recurso não conhecido. 
(Processo n° TST-RR-405.802/97 -  5a Turma -  Rel. Juiz Convocado Aloysio Santos - 
D JU  16.3.2001)

A D IC IO N A L DE PER ICU LO SID AD E. E L E T R IC IS T A

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRI
CISTA. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. A concessão do adicional de pericu
losidade a que se refere a lei n° 7369/85, é devida somente aos empregados que estejam 
sujeitos ao sistema elétrico de potência, bem assim àqueles cujo local de trabalho seja o 
pátio ou a sala de operações de subestações consumidoras a que se refere o anexo do 
decreto regulamentador n° 93412/86. Recurso de Revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-A dicional de periculosidade- empregado de 
empresa consumidora de energia elétrica. -  Conhecido por divergência jurispruden
c ia l . -  M érito -  provido. (Processon°TST-RR-392.139/97 -  5a Turma -  Rel. Min. João 
Batista Brito Pereira -  D JU  2.2.2001)

A D IC IO N A L D E R ISCO . PO RTUÁRIO

ADICIONAL DE RISCO -  PORTUÁRIO -  APLICAÇÃO DA LEI N° 4860/65. 
As disposições contidas na CLT acerca do adicional de insalubridade não são aplicá
veis aos portuários, em face da previsão da matéria na Lei n° 4860/65, que é específica 
dos portuários. O art. 14 da referida Lei assim dispõe, verbis: “A fim de remunerar os
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riscos relativos à insalubridade, periculosidade e outros porventura existentes, fica ins
tituído o “adicional de riscos” de 40% (quarenta por cento) que incidirá sobre o valor 
do salário-hora ordinário do período diurno e substituirá todos aqueles que, com senti
do ou caráter idêntico, vinham sendo pagos.” Recurso de Revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Portuário -  adicional de insalubridade pre
visto na CLT -  aplicabilidade da Lei n° 4860/1965 -  norma específica -  adicional de 
riscos. -  Conhecido por violação do artigo 14 da Lei n° 4860/1965. -  Mérito -  provido. 
II -  Honorários advocatícios -  Lei n° 5584/1970. -  Recurso não conhecido. (Processo 
n° TST-RR-386.459/97 -  5a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU
16.2.2001)

A D IC IO N A L NOTURNO. PR O R R O G A ÇÃ O  DO T R A B A LH O

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DO TRABALHO APÓS AS 
CINCO HORAS DA MANHÃ. Cumprida integralmente a jornada no período noturno 
e prorrogada, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas (art. 73, § 5o, 
da CLT). Recurso de revista a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-P rorrogação  da jornada noturna -h o ra  extra 
-  incidência do adicional noturno. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  M é
rito—provido. (Processo n°TST-RR-374.017/97-5aTurm a-Rel. Min. Gelson de Aze
vedo -  D JU  9.3.2001)

AD M ISSIB ILID A D E. R EC U R SO  JU D IC IA L

ENTE DE DIREITO PÚBLICO EXTERNO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO. IMUNIDADE DE JURISDIÇÃO. CARÁTER RELATIVO. A 
propósito do problema da imunidade jurisdicional invocada em conflito de natureza 
trabalhista, quando litigam um ente de direito público externo e seu empregado, a juris
prudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, sob a égide da vigente Constitui
ção, consolidou-se no sentido de atribuir-lhe caráter meramente relativo e, em conse
qüência, não impede que os juízes e tribunais brasileiros conheçam de tais controvér
sias e sobre elas exerçam o poder jurisdicional que lhes é inerente, tal como reconheci
da pelo direito internacional público e consagrada na prática internacional. Agravo de 
Instrumento não provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-A dm issib ilidade-recurso  de rev ista-v io la
ção do artigo 896 da CLT -  nulidade do acórdão regional por negativa de prestação ju 
risdicional. -  Conhecido. -  Mérito -  negado provimento. II -  Admissibilidade -  recur
so de revista -  violação do artigo 896 da CLT -  incompetência da Justiça do Trabalho 
imunidade de jurisdição -  entidade de direito público externo. -  Conhecido. -  Mérito 
negado provimento. (Processo n° TST-AIRR-649.528/00 -  5a Turma -  R e l.Juiz Con
vocado Walmir Oliveira da Costa -  D JU 20.4.2001)
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A N IST IA . R E A D M ISSÃ O

ANISTIA -  LEI N° 8878/94 -  READMISSÃO -  OBRIGATORIEDADE. A in
tenção do legislador não foi a de readmitir todos os demitidos, dispensados ou exone
rados da CONAB à época do Governo Collor, indistintamente e simultaneamente, mas 
sim a de, observadas as disponibilidades financeiras e orçamentárias da Administração 
Pública, além de outros critérios previstos na lei, readmiti-los de acordo com as neces
sidades do órgão. Recurso de Revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Anistia -  Lei n° 8878/1994 -  readmissão 
condicionada a necessidade e disponibilidades orçamentárias e financeiras da adminis
tração pública. -  Conhecido por divergência jurisprudencial e por violação do artigo 3o 
da Lei n° 8878/94. -  Mérito -  provido. (Processo n ° TST-RR-3 72.191/97 - 5 a Turma 
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU  23.3.2001)

C O M P E T Ê N C IA  D A JU S T IÇ A  DO T R A B A LH O . T R A B A LH O  
T EM PO R ÁR IO

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -  CONTRATO POR 
TEMPO DETERMINADO -  ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁ
RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (ART. 37, IX, DA CONSTITUI
ÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988). A Constituição da República de 1988, no art. 39, 
inciso IX, ao tratar expressamente “de contratação por tempo determinado para aten
der a necessidade temporária de excepcional interesse público”, relegando à lei a defi
nição de sua hipótese, por certo que objetivou criar forma distinta e, portanto, fora dos 
limites da legislação trabalhista. Neste mesmo sentido, por reiteradas vezes, a Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte já  pronunciou a incompetência da Justiça do Traba
lho para julgar litígios referentes a contrato firmado com base no art. 37, inciso IX, da 
Constituição da República de 1988, regulamentado pela Lei n° 8745/93, cujos artigos 
8o e 11 determinam a aplicação dos dispositivos da Lei n° 8112/90. Recurso de Revista 
conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: Recurso da União Federal. I -  Incompetência 
da Justiça do Trabalho em razão da matéria -  servidor público -  contratação temporá
r ia -  contrato de natureza adm inistrativa- artigo 37, inciso IX, da CF/1988. -  Conheci
do por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. Recurso do reclamante. -  Pre
judicado. (Processo n° TST-RR-599.435/99 -  5a Turma -  R e l.Min. João Batista Brito 
P e re ira -D J U  6.4.2001)

C O N TR A TO  PO R P R A ZO  D ETERM IN AD O . R E S C IS Ã O

RESCISÃO ANTECIPADA DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. 
INDENIZAÇÃO. Havendo cláusula contratual que assegure o direito recíproco de res
cisão antecipada do contrato de trabalho firmado por prazo determinado, tal rescisão 
opera-se segundo os princípios que regulam a rescisão de contrato por prazo
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indeterminado, restando afastada a incidência da indenização na forma prevista no art. 
479 da CLT. Recurso de revista a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Contrato por prazo determinado -  rescisão 
antecipada -  previsão em cláusula contratual -  aplicação do artigo 481 da CLT -  ina
plicabilidade do artigo 479 da CLT -  indenização. -  Conhecido por violação do artigo 
481 da CLT. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-366.758/97 -  5 ª Turma -  Rel. 
Min. Gelson de Azevedo -  D JU  27.4.2001)

C O N V E N Ç Ã O  C O L E T IV A  D E T R A B A LH O . A P L IC A B IL ID A D E

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO CELEBRADA ENTRE SINDI
CATO PATRONAL E SINDICATO QUE REPRESENTA CATEGORIA PROFIS
SIONAL PREPONDERANTE DA EMPRESA E NÃO A CATEGORIA PROFISSI
ONAL DIFERENCIADA DO AUTOR. IN APLICABILIDADE. No caso concreto, a 
convenção coletiva de trabalho, com base na qual o Tribunal Regional deferiu o adi
cional diferenciado de horas extras, foi celebrada entre o Sindicato patronal e o Sindi
cato de Asseio e Conservação do Recife, que representa a categoria profissional dos 
varredores e coletores, à qual não pertence o Reclamante, representado pelo Sindicato 
dos Motoristas. Vulneração ao art. 611 da CLT caracterizada. Revista conhecida e pro
vida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I-H o ra s  extras -  adicional diferenciado previs
to em convenção coletiva de trabalho celebrada entre sindicato patronal e categoria de 
asseio e conservação -  aplicabilidade -  categoria profissional diferenciada -  motoris
ta. -  Conhecido por violação do artigo 611 da CLT, -  Mérito -  provido. (Processo n° 
TST-RR-656.844/00 -  5a T u rm a -R e i Min. Rider Nogueira de B r ito -D J U  16.3.2001)

DANO M O R A L . ER R O  DE JU ÍZ O . V IO L A Ç Ã O

RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. ERRO DE JUÍZO. VIOLAÇÃO. O 
erro de juízo praticado na difícil e complexa tarefa de aplicar o preceito normativo à si
tuação fática delineada, abre oportunidade ao conhecimento da Revista, por ser carac
teristicamente de direito a operação judicial pertinente à qualificação jurídica dos fatos 
apurados. No tema dano moral, o enquadramento jurídico adotado pelo Regional não 
corresponde às figuras típicas previstas nas normas legais aplicadas, uma vez que o 
inadimplemento de obrigação trabalhista pelo empregador não configura, por si só, 
crime contra a honra, nos termos dos artigos 138 e 140 do Código Penal. Recurso de 
Revista parcialmente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Nulidade do acórdão regional por negativa 
de prestação jurisdicional -  cerceamento de defesa. -  Recurso não conhecido. II -  Nu
lidade do acórdão regional -  reformado in pejus -  julgamento ultra petita  e extra 
petita. -  Nulidade não examinada -  artigo 249, parágrafo 2o, do CPC. III -  Dano moral 
-  indenização -  inadimplemento de obrigações trabalhistas pelo empregador -  carac
terização -  crime contra a honra -  erro -  enquadramento jurídico. -  Conhecido por vio
lação dos artigos 1547 do Código Civil e 140 do Código Penal. -  Mérito -  provido. IV
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-  Competência da Justiça do Trabalho -  danos morais -  indenização. -  Recurso não 
conhecido. V -  Retificação da data de admissão e FGTS -  ônus da prova do emprega
do. -C onhecido por violação dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC. -  Mérito 
-provido. VI -  Bancário -  cargo de confiança -  caracterização -  chefe de departamen
to jurídico -  horas extras. -  Conhecido por violação do artigo 62, inciso II, da CLT. 
M érito-provido. (Processo rt° TST-RR-682.106/00 -  5a Turma -  Rel. Juiz Convocado 
Walmir Oliveira da Costa — D JU  16.3.2001)

D E N U N C IA Ç Ã O  D A  LID E. SU C E SSÃ O  T R A B A L H IS T A  
R E A JU S T A M E N T O  S A L A R IA L . URP D E F E V E R E IR O

RECURSO DE REVISTA. I -  DENUNCIAÇÃO DA LIDE PELA EMPRESA 
SUCESSORA À SUCEDIDA -  VIOLAÇÃO DO ART. 70, III, DO C.P.C. -  NÃO 
CARACTERIZAÇÃO -  INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A de
cisão que desacolhe pretensão de denunciação à lide formulada pela empresa sucesso
ra em relação à sucedida não afronta o art. 70, III, do C.P.C., mesmo porque a Justiça 
do Trabalho não tem competência material para apreciar a ação incidental surgida, vis
to tratar-se de discussão entre dois empregadores e não entre empregado e empregador, 
consoante preceitua o art. 114 da Constituição da República. Revista não conhecida. II
-  PLANO VERÃO (URP DE FEVEREIRO/89) VIOLAÇÃO DO ART. 5o, II, DA CF. 
NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não se conhece de revista quanto ao pleito de URP de 
fevereiro/89 (Plano Verão) por violação do art. 5o, II, da Constituição da República, 
porque não demonstrada a violação em face do caráter genérico desse mandamento, 
sendo que apenas podem ser admitidas as violações explícitas ao comando constitucio
nal. Também não se conhece da revista, nessa parte, por dissenso jurisprudencial, ante 
a falta de comprovação de divergência específica. Óbice do Enunciado n° 126 do TST. 
Revista não conhecida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade -  denunciação da 
lide -  cabimento -  processo do trabalho -  incompetência da Justiça do Trabalho -  ma
téria de direito civil. -  Preliminar não conhecida. II -  Reajustamento salarial -  Plano 
V erão-U R P  de fevereiro -  violação direta do artigo 5o, inciso II, da CF/1988 -im p o s
sibilidade -  norma genérica -  necessidade de indicação de violação explícita de norma 
constitucional. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-441.385/98 -  5 aTurma
-  Rel. Juiz Convocado Guedes d e  A m o rim -D JU  30.3.2001)

D E SE R Ç Ã O . D EPÓ SITO  R E C U R SA L

DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL REALIZADO NA CONTA VINCU
LADA DO EMPREGADO E FORA DA JURISDIÇÃO DA JUNTA DE CONCILIA
ÇÃO E JULGAMENTO. Validade do depósito recursal efetuado na conta vinculada 
do empregado, mesmo que realizado fora da jurisdição da Junta de Conciliação e Jul
gamento onde foi processada e julgada a ação, conforme o preconizado na alínea d  do 
item II da Instrução Normativa n° 03/93. Recurso de revista a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Deserção -  depósito recursal realizado na 
conta vinculada do trabalhador fora da sede do juízo. -  Conhecido por divergência
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jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-426.791/98 -  5a Turma 
re l. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  20.4.2001)

D IÁ R IA S. SU P R ESSÃ O

M EIA DIÁRIA. SUPRESSÃO. “A supressão do pagamento da meia-diária, paga 
na proporção de 50% para os deslocamentos que não exijam pernoite, revela uma alte
ração contratual vedada pelo art. 468 da CLT, na medida em que restaram mantidas as 
condições de deslocamento, deixando-se de pagar a parcela, o que representara uma 
redução no salário do empregado.” Recurso de Revista parcialmente conhecido e pro
vido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Parcela 
“meia-diária” -  prestação de serviços fora da sede da empresa -  supressão -  ilegalida
de -  alteração contratual prejudicial ao empregado -  aplicabilidade do Enunciado n° 51 
do TST. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo 
n° 377.746/97 -  5a Turma -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  DJU  6.4.2001)

E S T A B IL ID A D E  PR O VISÓ RIA. D IR IG EN T E SIN D ICAL. 
A P O SE N T A D O R IA  E SP O N T Â N E A

APOSENTADORIA -  CONTRATO DE TRABALHO -  EXTINÇÃO -  DIRI
GENTE SINDICAL -  ESTABILIDADE. A manutenção do contrato foi deferida em 
face da estabilidade provisória oriunda do exercício de mandato sindical firmado após 
a aposentadoria voluntária, na vigência do segundo contrato de trabalho, matéria di
versa das tratadas nos paradigmas transcritos, bem como na legislação citada. Incidên
cia dos Enunciados n°s 23 e 296 do TST. Ademais, não restou expressamente apontado 
qualquer dispositivo legal como vulnerado (Orientação Jurisprudencial n° 94). Recur
so de Revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Estabilidade provisória -  dirigente sindical 
reintegração -  extinção do contrato de trabalho por concessão de aposentadoria volun
tária. -  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-574.909/99 -  5a Turma -  Rel. 
Juiz Convocado Guedes d e  Amorim -  DJU 6.4.2001)

FA T O  NO VO . LIQ U ID A ÇÃ O  E X T R A JU D IC IA L

FATO NOVO SUPERVENIENTE À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDI
NÁRIO PELO RECLAMADO (DECRETAÇÃO DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL DO BANCO) -  POSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO DE 
REVISTA. Encerrado o exame do processo em segunda instância, com o regular julga
mento do recurso ordinário, apenas esta Corte Superior poderia manifestar-se acerca 
do fato novo argüido pela parte, desde que devidamente veiculado no recurso cabível, 
qual seja, o recurso de revista. Embora o cabimento do recurso de revista, apelo de na
tureza extraordinária, restrinja-se às hipóteses do art. 896 da CLT, o art. 462 do CPC,
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aplicável subsidiariamente, determina que o juiz deverá tomar em consideração, de 
ofício ou a requerimento da parte, o fato constitutivo, modificativo ou extintivo do di
reito que influir no julgamento da lide. Recurso de revista parcialmente conhecido e 
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Fato novo -  superveniência -  exame em fase 
de recurso de revista -  decretação de liquidação extrajudicial do Banco -  aplicabilida
de do Enunciado n° 304 do TST -  incidência -  juros de mora -  débitos trabalhistas 
aplicabilidade da Lei n° 6204/1974 -  suspensão da execução -  inexigibilidade de depó
sito recursal. -  Conhecido. -  Mérito -  parcialmente provido. (Processo n° TST-RR
390.149/97 -  5 a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU  16.3.2001)

FREN TISTA . DESCONTOS SALARIAIS

FRENTISTA. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. DESCONTOS. AUSÊNCIA DE 
OBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS INSCRITAS NA CONVENÇÃO COLETI
VA DE TRABALHO, A inobservância das exigências previstas em Convenção Cole
tiva de Trabalho atrai a possibilidade de descontos relativos a cheques devolvidos. Re
curso de revista a que se nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Frentista -  desconto salarial por recebimento 
de cheque sem provisão de fundos -  previsão em norma coletiva -  devolução. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° 
TST-RR-493.265/98 -  5a Turma -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  20.4.2001)

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM PENSAÇÃO 
HORAS EXTRAS. CONTAGEM  M INUTO A M INUTO

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS. Valida
de, mesmo na hipótese de trabalho extraordinário. Recurso de revista a que se dá provi
mento parcial, para restringir a condenação ao pagamento das horas extras ao tempo 
excedente à quadragésima quarta hora semanal. HORAS EXTRAS. CONTAGEM 
MINUTO A MINUTO. Somente é devido o pagamento, como extra, dos minutos ante
riores e/ou posteriores à jornada normal de trabalho, quando houver apuração de tempo 
excedente a cinco minutos. Recurso a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório -  acordo coletivo 
validade -  jornada de trabalho superior a 44 horas semanais -  horas extras. -  Conheci
do por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. II -  Cartão de ponto -  hora ex
tra -  contagem dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada. -  Conhecido por di
vergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° TST-RR-363.452/97 -  5a 
Turm a -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  23.2.2001)

HORAS EXTRAS. COM PENSAÇÃO DE H O RÁ RIO

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. SIMUL
TANEIDADE COM O EXERCÍCIO DE JORNADA SUPLEMENTAR. O acordo de
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compensação de horário consiste no excesso de jornada em um dia pela corresponden
te diminuição em outro dia, de maneira que seja observada a jornada normal da sema
na. Esse instituto de forma alguma obsta o elastecimento da jornada de trabalho quan
do ocorrer necessidade imperiosa, desde que pago esse período como extra,

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Regime compensatório -  acordo coletivo de 
trabalho -  validade -  existência simultânea de trabalho extraordinário -  pagamento de 
horas extras. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  parcialmente 
provido. II -  Cartão de ponto -  validade -  prova testemunhai -  princípio do livre con
vencimento do Juiz. -  Recurso não conhecido. III  - Horas extras -  limitação ao adicio
nal correspondente -h o ra s  extras já  pagas de forma simples -  Enunciado n° 85 do TST. 
-  Recurso não conhecido. IV -  Comissionista -  salário fixo mais comissões -  paga
mento da hora extra e do seu adicional. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. 
Mérito - provido. (Processo n°TST-RR-690.615/00 -  5a T urm a-R el. Min. João Batis
ta Brito Pereira  -  D JU  23.3.2001)

H O RAS E X T R A S . S A L Á R IO  POR PRODUÇÃO

SALÁRIO POR UNIDADE DE OBRA. HORA EXTRA. ADICIONAL. O tra
balho por unidade de obra não implica a inobservância da limitação temporal prevista 
no art. 7º, XIII, da Constituição Federal. Excedendo-se o citado limite, devido o adicio
nal de hora extra sobre o salário a partir de então auferido. Recurso de revista a que se 
nega provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Adicional de horas extras -  salário por pro
dução. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. 
(Processo n" TST-RR-418.522/98 -  5a Turma -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  DJU
23.3.2001)

JU S T A  C A U SA . P A R T IC IP A Ç Ã O  E M  G R E V E

RECURSO DE REVISTA -  JUSTA CAUSA -  DISPENSA -  PARTICIPAÇÃO 
EM MOVIMENTO PAREDISTA -  RECONHECIMENTO DE JUSTA CAUSA PE
LAS INSTÂNCIAS PERCORRIDAS. O Tribunal Regional, mesmo entendendo que a 
ausência de retorno do empregado ao trabalho posteriormente à decretação da abusivi
dade do movimento paredista configuraria justo motivo para a sua dispensa, concluiu 
pela reintegração do obreiro após o exame de norma coletiva que estabelecia alguns 
critérios para a dispensa na empresa. Todavia, considerando-se que a Corte a quo lan
çou mão da transcrição da decisão da Junta de Conciliação e Julgamento (atual Vara do 
Trabalho) em sua integralidade e que dali se consegue depreender o real alcance do 
instrumento normativo, não há que se falar em direito à estabilidade e em conseqüente 
reintegração. O fato de que nem todos os empregados que persistiram na greve foram 
dispensados não afasta a possibilidade de dispensa do reclamante. Tal situação não 
descaracteriza a justa causa, nem obrigaria o empregador a dispensar todos os empre
gados em prejuízo do funcionamento da própria Empresa, eis que a avaliação da dis
pensa de uns em detrimento da de outros empregados enquadra-se dentro do poder po
testativo do empregador previsto no artigo 2o da CLT. Incor r e, dessa forma, qualquer
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mácula ao princípio constitucional da igualdade, insculpido no artigo 5o, caput, da 
Constituição Federal de 1988. Recurso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Greve -  participação -  permanência na para
lisação após a decretação da abusividade do movimento -  justa causa -  dispensa de 
parte dos grevistas -  princípio da isonomia -  violação -  inexistência -  inaplicabilidade 
de norma coletiva. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. 
(Processo n° TST-RR-378.487/97 -  5a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito 
D JU  16.3.2001)

L E G IT IM ID A D E  A T IV A . M IN ISTÉR IO  PÚBLICO . A Ç Ã O  C IV IL  
P Ú B LIC A

LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -  AÇÃO CI
VIL PÚBLICA -  QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO DIREITO MATERIAL. Atento 
à causa de pedir e ao pedido inicial, que qualificam juridicamente o direito material 
como difuso, coletivo ou individual homogêneo, o Tribunal Regional de origem con
cluiu tratar-se de ação civil pública em que o Ministério Público do Trabalho atua na 
defesa de direitos individuais, situação que reputou não contemplada pela norma do 
art. 6o, VII, letra “d”, da Lei Complementar n° 75/93, não existindo nesse exercício her
menêutico judicial violação literal de lei. Recurso de Revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Legitimidade ativa ad causam -  Ministério 
Público -  ação civil pública -  defesa de direitos individuais plúrimos. -  Recurso não 
conhecido. (Processo n° TST-RR-379.855/97 -  5a Turma - R e l. Juiz Convocado Wal
mir Oliveira da Costa -  D JU  23.3.2001)

LIT ISP E N D Ê N C IA . SU B ST IT U IÇ Ã O  P R O C E SSU A L

RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 
AÇÃO INDIVIDUAL. O fato de o reclamante figurar no pólo ativo da reclamação indi
vidual e constar como substituído em ação proposta por seu sindicato, como substituto 
processual, formulando o mesmo pedido de diferenças salariais, implica litispendência, 
po r plenamente configurados os pressupostos dos arts. 301 e 267, V, do CPC, ambos do 
Código de Processo Civil, já  que os verdadeiros beneficiários (titulares do direito subje
tivo) desta ação são os empregados substituídos. Revista conhecida e não provida.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Litispendência -  caracterização -  substitui
ção processual -  sindicato -  concomitância -  reclamação individual. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento.. (Processo n° TST-RR
402.668/97 -  5a Turma -  Rel. Juiz Convocado Guedes d e  A m orim  -  D JU  30.3.2001)

LIT ISP E N D Ê N C IA . SU BSTITU IÇÃ O  P R O C ESSU A L. SIN D ICATO

LITISPENDÊNCIA. RECLAMANTE E SINDICATO NA QUALIDADE DE 
SUBSTITUTO PROCESSUAL FORMULANDO MESMO PEDIDO. O fato de o em
pregado figurar no pólo ativo de reclamação individual e constar como substituído em 
ação proposta pelo sindicato da categoria, como substituto processual, com o mesmo
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pedido, implica litispendência, haja vista que configuradas as hipóteses previstas nos 
artigos 301 e 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Litispendência -  caracterização -  substitui
ção processual -  sindicato -  concomitância -  reclamação individual. -  Conhecido por 
divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° TST-RR
397.984/97 -  5a Turma -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  D JU  23.2.2001)

M Ã E  A D O T A N T E . L IC E N Ç A -M A T E R N ID A D E

MÃE ADOTANTE. LICENÇA MATERNIDADE. A licença maternidade é di
reito previsto no art. 7o, XVIII, da Constituição Federal, que confere “licença à gestan
te, sem prejuízo do emprego e do salário, com duração de cento e vinte dias”. Como se 
verifica, o legislador constituinte utilizou-se da expressão “licença à gestante”, restrin
gindo sua aplicação à mãe biológica. Embora não haja dúvidas quanto ao importante 
papel social desempenhado pela mãe adotante, bem como ser incontestável o fato de 
que a criança adotada em seus primeiros meses de vida necessita dos mesmos cuidados 
especiais necessários a qualquer recém-nascido, não há como estender à adotante be
nefício não previsto pela legislação pátria, sob pena de afrontar o art. 5°, II, da Consti
tuição Federal, ao impor ao empregador ônus não previsto em lei. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e desprovido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Licença maternidade -  mãe adotiva. -  Co
nhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n° 
TST-RR-398.142/97- 5 a T u rm a-R el. Min. Rider Nogueira de B r ito -D J U 27.4.2001)

M IN IST É R IO  PÚ B LICO . L E G IT IM ID A D E  P R O C E SSU A L

INTERESSE DE MENOR. MAIORIDADE NO CURSO DO PROCESSO. ILE
GITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA RECORRER. O art. 83, V e VI 
da Lei Complementar n° 75/93 autoriza o Ministério Público a propor ações e recorrer 
de decisões, na defesa de direitos e interesses de menores. Entretanto, se no curso do 
processo o menor alcança a maioridade, cessando assim a sua incapacidade, o Ministé
rio Público já  não tem legitimidade para recorrer, devendo a parte assumir a defesa de 
seus interesses. Recurso de revista não conhecido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Ministério Público -  legitimidade para re
correr -  direitos e interesses de menor -  alcance da maioridade no curso do processo 
ausência do reclamante à audiência inaugural -  confissão ficta. -  Recurso não conheci
do. (Processo n° TST-RR-368.7'63/97 — 5 ª T u rm a -R el. Min. Rider Nogueira de Brito 
D JU  27.4.2001)

P A G A M E N T O  P R O P O R C IO N AL DO PR ÊM IO  D E F É R IA S

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL DO PRÊMIO DE FÉRIAS. FERBASA. 
Antes do implemento de todos os requisitos previstos para a obtenção do direito à par
cela “prêmio de férias”, previstos em norma coletiva, o obreiro tinha apenas mera ex
pectativa de que o direito viesse a se implementar, já  que sujeito a evento futuro e
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incerto. Por outro lado, a parcela tem previsão em norma coletiva. Ocorre que as cláu
sulas constantes de acordos e convenções coletivas não decorrem de ato unilateral do 
empregador, mas de ampla discussão entre este ou sua entidade representativa e o sin
dicato profissional, de modo que as normas ali existentes devem ser respeitadas por 
ambas as partes envolvidas. Se a norma em discussão estabeleceu os requisitos para a 
obtenção do direito ao prêmio de férias, sem restringir o direito potestativo do empre
gador de demitir seus empregados quando lhe conviesse, ainda que isso implicasse 
perda do direito à parcela em questão, tal restrição não pode ser estabelecida pela via 
judicial, como pretende o recorrente. Recurso de revista parcialmente conhecido e des
provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Prêmio de fé
rias -  vantagem instituída em norma coletiva -  pagamento proporcional. -  Conhecido 
por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n °  TST-RR
372.646/97 — 5 a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU  20.4.2001)

P R E SC R IÇ Ã O . V A N T A G E M  P E S S O A L

PRESCRIÇÃO. PARCELA DENOMINADA VANTAGEM PESSOAL. Ocor
reu ato único da Empresa ao estabelecer outra forma de reajuste da parcela, mediante 
resolução, incidindo a prescrição total, nos termos do Enunciado n° 294 do TST, visto 
que ultrapassado o biênio contado da alteração contratual que resultou em prejuízo 
econômico para o empregado. Recurso a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Gratificação de função -  supressão -  extin
ção do cargo -  perm anência do empregado no exercício das funções -  alteração contra
tual -  prescrição -  vantagem pessoal. -  Conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 
294 do TST. -  Mérito -  provido. II -  Equiparação salarial -  entidade de direito público. 
-  Recurso não conhecido. (Processo n° TST-RR-572.467/99 -  5a Turma -  Rel. Min. 
Gelson de Azevedo — D JU  9.2.2001)

P R O G R A M A  D E D E M ISSÃ O  V O LU N T Á R IA . Q U ITA Ç Ã O  D E V E R B A S  
T R A B A L H IS T A S

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. QUI
TAÇÃO DAS VERBAS TRABALHISTAS. Não se tratando de empregado dispensa
do ou que pediu demissão, mas de adesão de forma livre e espontânea ao Programa de 
Incentivo à Demissão Voluntária, pelo qual o reclamante recebeu indenização sem 
opor ressalvas, não há falar em créditos ou débitos remanescentes. O ato, por sua força 
quitatória, não permite questionamentos a respeito de obrigações anteriores à sua cele
bração. Recurso de Revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Plano de demissão incentivada -  transação 
validade -  quitação -  obrigações trabalhistas. -  Conhecido por divergência jurispru
dencial. -  Mérito — provido. (Processo n° TST-RR-636.456/00 — 5a Turma — Rel. Min. 
João Batista Brito Pereira -  D JU  6.4.2001)
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Q U ITA Ç Ã O . H O M O LO G A Ç Ã O
H O N O RÁRIO S A D V O C A T ÍC IO S. JUS POSTULANDI

RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. ENUNCIADO N° 330. INEXISTÊN
CIA DE RESSALVA. Eficácia liberatória em relação às parcelas e não, aos valores 
constantes do termo de rescisão. Contrariedade ao Enunciado n° 330 demonstrada. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DO “JUS POSTULANDI”. Subsis
tência da orientação contida nos Enunciados n° s 219 e 329. Contrariedade a enuncia
dos demonstrada. Recurso a que se dá provimento.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Rescisão contratual -  verbas rescisórias -  re
cibo de quitação -  homologação pelo sindicato -  eficácia liberatória -  parcelas expres
samente consignadas no recibo. -  Conhecido por divergência jurisprudencial e por 
contrariedade ao Enunciado n° 330 do TST. -  Mérito -  provido. II -  Honorários advo
catícios -  requisitos -  Lei n° 5584/1970. -  Conhecido por contrariedade aos Enuncia
dos n°s 219 e 329 do TST. -  Mérito -  provido, (Processo n° TST-RR-381.606/97 -  5“ 
Turma -  Rel. Min. Gelson de Azevedo -  D JU  23.2.2001)

R E A JU S T A M E N T O  S A L A R IA L . C O ISA  JU L G A D A

RECURSO D E REVISTA. PLANOS ECONÔMICOS. COISA JULGADA. LI
MITAÇÃO À DATA-BASE NA FASE DE EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. Não 
ofende a coisa julgada á limitação à data-base da categoria, na fase executória, da con
denação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de planos econômicos, 
quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a limitação, uma vez que a limitação de
corre de norma cogente. Apenas quando a sentença exeqüenda houver expressamente 
afastado a limitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada (OJ-35 DA 
SDI2/TST). Recurso de Revista conhecido, no particular, e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Violação à coisa julgada -  decisão em fase 
de execução -  limitação à data-base -  reajustamento salarial -  Plano Bresser -  IPC de 
junho. -  Conhecido por violação do artigo 5o, inciso XXXVI, da CF/1988. -  Mérito 
provido. II -  Violação à coisa julgada -  decisão em fase de execução -  limitação aos 
empregados substituídos no processo -  reajustamento salarial -  Plano Bresser -  IPC de 
junho -  deferimento a todos os integrantes da categoria profissional pela decisão exe
qüenda. -  Recurso não conhecido. (Processo n°TST-RR-389.841/97 -  5a T u rm a -R el. 
Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa -  D JU  6.4.2001)

R ESP O N SA B ILID A D E  SO LID Á R IA . A D M IN IST R A Ç Ã O  P Ú B LIC A  
A D IC IO N A L D E IN SALU B R ID AD E. L IM P E Z A  D E SA N IT Á R IO S

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA -  RESPONSABILI
DADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. “O inadimplemento das 
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiá
ria do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e
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das sociedades de economia mista, desde que este tenha participado da relação proces
sual e conste também do título executivo judicial.” (Enunciado n° 331, IV, do TST). 
Revista não conhecida,

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -  LIMPEZA DE SANITÁRIOS -  RECO
LHIMENTO DE LIXO. De acordo com o item n° 170 da Orientação Jurisprudencial 
da SDI, “A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não po
dem ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por laudo pericial, 
porque não se encontram dentre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do M i
nistério do Trabalho.” Revista conhecida e provida para excluir da condenação o paga
mento do adicional de insalubridade e reflexos.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Responsabilidade subsidiária -  administra
ção pública -  tomador de serviços -  contratação por empresa interposta -  inaplicabili
dade do artigo 71 da Lei n° 8666/1993- aplicabilidade do item IV do Enunciado n° 331 
do TST. -  Recurso não conhecido. II -  Adicional de insalubridade -  coleta de lixo do
méstico -  limpeza de banheiro. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito
— provido. (Processo n°TST-RR-393.039/97 -  5a Turma —Rel. Min. Rider Nogueira de 
B r ito -D J U 27.4.2001)

SER V ID O R  PÚ B LICO . D ESV IO  D E FU N ÇÃO  R EEN Q U A D R A M EN TO

DIFERENÇAS SALARIAIS. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. ARTI
GO 37, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A regra exposta no art. 
37, II, da Constituição da República, é de ordem pública e de observância obrigatória 
pela administração, administradores e administrados. Com ela, o legislador constituin
te quis proteger a res publica  de interesses individuais e particulares. Por isso, o aludi
do artigo sobrepõe-se ao chamado contrato realidade. E, dessa forma, verifica-se que o 
reenquadramento de função, aplicado em empregado de empresa pública, ofende dire
ta e literalmente o dispositivo constitucional supracitado. Recurso de Revista parcial
mente conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Preliminar de nulidade do acórdão regional 
por negativa de prestação jurisdicional. -  Preliminar não conhecida. II -  Servidor pú
blico -  desvio de função -  reenquadramento -  concurso público -  diferenças salariais.
-  Conhecido por violação do artigo 37, inciso II, da CF/1988. -  Mérito -  provido, (Pro
cesso n° TST-RR-671.756/00 - 5 a Turma -  Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  DJU
23.2.2001)

T E L E F O N IST A . JO R N A D A  DE TR A B ALH O

OPERADORA DE TELEMARKETING. EQUIPARAÇÃO A TELEFONISTA. 
JORNADA REDUZIDA. O art. 227 da CLT contempla tanto os empregados operado
res de telefonia das empresas cuja atividade fim é a telefonia, como os empregados te
lefonistas de empresas que não exploram tal atividade. Ultrapassada a jornada especial 
diária, tem direito a reclamante a horas extras. Recurso de revista conhecido e despro
vido.

Rev. T S T , Brasília, vol. 67, ns 2, abr/jun 2001 397



E M E N T Á R I O  D E  J U R I S P R U D Ê N C I A

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Operador de telem arketing- equiparação 
telefonista -  jornada de trabalho reduzida -  horas extras. -  Conhecido por divergência 
jurisprudencial. -  Mérito -  negado provimento. (Processo n °  TST-RR-408.149/97 -  5a 
Turma — Rel. Min. João Batista Brito Pereira -  D JU  9.2.2001)

T R A B A L H A D O R  D O M ÉSTICO . F É R IA S  PRO PO RCIO N AIS

TRABALHADOR DOMÉSTICO -  FÉRIAS PROPORCIONAIS. Não é devido 
aos trabalhadores domésticos, por falta de amparo legal, o pagamento das férias pro
porcionais. Recurso de revista conhecido e provido.

Tema(s) abordado(s) no acórdão: I -  Empregado doméstico -  férias proporcio
nais. -  Conhecido por divergência jurisprudencial. -  Mérito -  provido. (Processo n° 
TST-RR-383.047/97 -  5a Turma -  Rel. Min. Rider Nogueira de Brito -  D JU 9.3.2001)
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	DESERÇÃO. RECURSO DE REVISTA

	DISSÍDIO COLETIVO

	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANISTIA. READMISSÃO

	EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO


	EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ISONOMIA

	ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE

	EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA

	FRAUDE À LEI. COLUSÃO ENTRE AS PARTES

	HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIVO

	HORAS “IN ITINERE’’. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.



	LICENÇA-MATERNIDADE. MÃE ADOTANTE

	MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO

	MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DE SIGILO

	BANCÁRIO



	PRESCRIÇÃO. FGTS. DIFERENÇAS DE FGTS. TRANSFERÊNCIA DE LOCAL DE TRABALHO

	RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. EXECUÇÃO

	RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

	SALÁRIO PROFISSIONAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL

	SENTENÇA NORMATIVA. AÇÃO DE CUMPRIMENTO

	TURNO ININTERRUPTO. CARACTERIZAÇÃO

	VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA



	EMENTÁRIO DE JURISPRUDÊNCIA

	TRIBUNAL PLENO

	JUIZ CLASSISTA. APOSENTADORIA

	MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. RECLAMAÇÃO CORREICIONAL

	MATÉRIA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DE JUIZ

	RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. EXECUÇÃO


	SUBSESSÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

	ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. VALIDADE DE LAUDO PERICIAL

	ADMISSIBILIDADE. RECURSO JUDICIAL. MULTA

	ADMISSIBILIDADE. RECURSO JUDICIAL. PRECATÓRIO

	AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇAS. VALIDADE

	ANISTIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

	COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. TRABALHO TEMPORÁRIO

	CONVERSÃO DE MOEDA. 13° SALÁRIO. ANTECIPAÇÃO


	DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO

	DEPÓSITO RECURSAL. VALOR DA CONDENAÇÃO E VALOR DA CAUSA

	HONORÁRIOS PERICIAIS. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO

	HORAS EXTRAS. MULTA

	HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS

	HORAS EXTRAS INCORPORADAS. PRESCRIÇÃO

	SALÁRIO PROFISSIONAL. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO

	TELEFONISTA. JORNADA DE TRABALHO

	TRABALHADOR RURAL. CATEGORIA DIFERENCIADA

	VENDEDOR. COMISSÃO



	SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

	AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

	AÇÃO RESCISÓRIA. EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS. ENQUADRAMENTO

	AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE

	MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

	MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO

	MANDADO DE SEGURANÇA. CASSAÇÃO DE LIMINAR

	MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO

	RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO

	PRIMEIRA TURMA

	ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. HORAS IN ITINERE

	ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO

	ANISTIA. EFEITOS FINANCEIROS

	ANTECIPAÇÃO DE 13° SALÁRIO. CONVERSÃO DA MOEDA

	DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL

	DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. AGRAVO DE PETIÇÃO

	ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO

	ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DE CONSELHO FISCAL. COOPERATIVA

	HORAS EXTRAS. MOTORISTA. TRABALHO EXTERNO

	INDENIZAÇÃO ADICIONAL. CONSTITUCIONALIDADE DESCONTOS SALARIAIS

	JORNALISTA. JORNADA DE TRABALHO ADICIONAL DE HORA EXTRA

	JULGAMENTO EXTRA PETITA. AVISO PRÉVIO

	REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE

	RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DÉBITO TRABALHISTA


	SEGUNDA TURMA

	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO

	ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. EXPECTATIVA DE DIREITO

	COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

	COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INVENÇÃO DE EMPREGADO

	FÉRIAS-PRÊMIO

	FRENTISTA. CHEQUES DEVOLVIDOS. DESCONTOS SALARIAIS

	REINTEGRAÇÃO. REQUISITO PREVISTO NA NORMA COLETIVA

	REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULARIDADE

	VALE-TRANSPORTE. SERVIDOR ESTADUAL

	VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EMPREGADOS DE COOPERATIVA


	TERCEIRA TURMA

	ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. NORMA COLETIVA

	ADVOGADO EMPREGADO. JORNADA DE TRABALHO

	ASSISTÊNCIA GRATUITA. HONORÁRIOS DE PERITO

	COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL

	CONFISSÃO. ÔNUS DA PROVA

	ESTABILIDADE. ACIDENTE DE TRABALHO

	FÉRIAS. EMPREGADO DOMÉSTICO
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	FRENTISTA. DESCONTOS SALARIAIS

	HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA

	HORAS EXTRAS. TRABALHO RURAL POR PRODUÇÃO

	JORNALISTA. ENQUADRAMENTO

	MOTORISTA. VEÍCULO PRÓPRIO

	SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA


	TÉCNICO DE LABORATÓRIO. JORNADA DE TRABALHO DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

	TELEFONISTA. JORNADA DE TRABALHO. HORA EXTRA

	QUARTA TURMA

	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUXILIAR DE CÂMARA ESCURA

	ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. PREVISÃO EM SENTENÇA NORMATIVA

	ADMISSIBILIDADE. RECURSO JUDICIAL

	JORNADA DE TRABALHO. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO HORAS EXTRAS. MULTA

	REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO TÁCITO. CARACTERIZAÇÃO

	SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA


	VALIDADE. CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA

	VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PILOTO DE AERONAVE


	QUINTA TURMA

	ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PERÍCIA

	ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICISTA

	ADICIONAL DE RISCO. PORTUÁRIO

	ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DO TRABALHO

	ADMISSIBILIDADE. RECURSO JUDICIAL

	DIÁRIAS. SUPRESSÃO

	ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA

	FATO NOVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

	SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO REENQUADRAMENTO

	TELEFONISTA. JORNADA DE TRABALHO

	TRABALHADOR DOMÉSTICO. FÉRIAS PROPORCIONAIS








